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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 168/2011 – São Paulo, segunda-feira, 05 de setembro de 

2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  
EXPEDIENTE Nº 162/2011 
  

0000428-07.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ROSSINI VILLEN (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0007889-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES e ADV. SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos 

autos virtuais em epígrafe." 

  

0007906-18.2006.4.03.6303 - - NAIR APARECIDA GUELLIS DOS SANTOS (ADV. SP115295 - WASHINGTON 

FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 
  

0008051-42.2004.4.03.6304 - - ANTONIA DE ALMEIDA CYRINO (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0008639-72.2006.4.03.6306 - - ROMUALDO BARROS CAVALCANTE (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO 

LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0014398-77.2011.4.03.9301 - - ALEXANDRINA CALESTINI (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA () : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo 

Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 2/872 

0014945-69.2006.4.03.6302 - - JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos 

autos virtuais em epígrafe." 

  

0041994-70.2010.4.03.9301 - - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ( SEM ADVOGADO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SANTOS () : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0041997-25.2010.4.03.9301 - - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ( SEM ADVOGADO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SANTOS () : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO REGISTRADO PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000163 

 

DECISÃO TR 

0001738-22.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351292/2011 - GENTIL BELLATO (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto: 

1. torno sem efeito a Decisão nº 6301099701/2009, proferida em 24-06-2009, a Decisão nº 6301171743/2009, proferida 

em 07-12-2009, bem como o Termo nº 6301275701/2011, concernente à decisão proferida em 15-07-2011, pelo que 

determino à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão; 

2. deixo de admitir o Recurso Extraordinário interposto pela parte autora; 

3. devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000079/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 12 de setembro de 2011, 

segunda-feira, às 15:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000014-65.2005.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: CONCEICAO DE OLIVEIRA LOPES BRASILEIRO  

ADV. SP080793 - INES MARCIANO TEODORO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000044-67.2009.4.03.6310 

RECTE: OSVALDIR ANDRELLA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000071-13.2010.4.03.6311 

RECTE: ARLENE MAYR NUNES 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000107-94.2011.4.03.6319 

RECTE: ROBERTO RIBEIRO DE FRANCA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000150-50.2005.4.03.6316 

RECTE: JUN ITI MAEDA 
ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000159-33.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA LOPES DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000196-72.2010.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 
RECDO: AFFONSO CELSO PESTANA DE CASTRO  

ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI e ADV. SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000211-16.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ GRANDIS  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0009       PROCESSO: 0000212-38.2010.4.03.6309 

RECTE: REGINA ALVES DE CASTRO SOUZA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000213-80.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIVAL AMARO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000228-68.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES ROSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000271-13.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI SORIANO ORTEGA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000271-41.2010.4.03.6304 
RECTE: MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000316-97.2005.4.03.6311 

RECTE: JOAO DE DEUS OLIVEIRA PRIETO 

ADV. SP024589 - JOAO DE DEUS OLIVEIRA PRIETO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000371-31.2008.4.03.6315 

RECTE: CLAUDEMIR DA SILVA NASCIMENTO 
ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000405-16.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER CAMILO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0017       PROCESSO: 0000427-82.2008.4.03.6309 

RECTE: FELICIANO CORREIA DA SILVA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000431-40.2008.4.03.6303 

RECTE: ALGEMIRO FERNANDES DE FREITAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000432-20.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DUARTE  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000439-12.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: MARCOS ANTONIO ARDUINI  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000446-42.2009.4.03.6313 

RECTE: ALFREDO TAVARES DOS SANTOS 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000465-65.2011.4.03.6317 

RECTE: LUIZA REBELATTO GIORDANO 

ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e ADV. SP291161 - RENI MANASTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000468-62.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FLAVIO BORTOLUCI  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000481-37.2011.4.03.6311 

RECTE: ERMIRO JOAO DOS SANTOS 

ADV. SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000485-62.2011.4.03.6315 

RECTE: FOUAD BOTROS ATTIA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000493-27.2011.4.03.6319 

RECTE: JAMIL ANTONIO 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000496-79.2011.4.03.6319 

RECTE: ELEONICE APARECIDA CASTELAR 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000496-91.2011.4.03.6315 

RECTE: ALOISIO COSTA MONTEIRO 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 
PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000499-61.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS DE CAMARGO SILVA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000556-67.2011.4.03.6314 

RECTE: PAULO EDILBERTO DE ANDRADE SILVA 
ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000580-80.2011.4.03.6319 

RECTE: OSMAR ROMANO 

ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA e ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0032       PROCESSO: 0000620-55.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000698-54.2009.4.03.6310 

RECTE: NELSON JESUS CORANDIM 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000720-23.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE SIQUEIRA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000733-67.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME APARECIDO LINO  

ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000751-28.2010.4.03.6301 

RECTE: AILTON ROQUE 

ADV. SP090681 - ACACIO LUIZ CLETO e ADV. SP181700 - HERLYN ENGEL CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000753-26.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO AIRTON FEITOSA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0038       PROCESSO: 0000767-43.2010.4.03.6313 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILAS BARROZO  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000792-28.2006.4.03.6303 

RECTE: ESPOLIO DE CELIA HOFFMANN PENTEADO FERNANDES 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0040       PROCESSO: 0000797-50.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAILDA DE LIMA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000810-49.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONIAS SOARES DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0000810-79.2007.4.03.6314 

RECTE: VALDOMIRO MARTINS GUEDES 

ADV. SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0000831-13.2011.4.03.6315 

RECTE: AGUINALDO PIRES MACHADO 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0000839-75.2011.4.03.6319 

RECTE: MAURO FURLAN 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA e ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0000884-85.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO ROSA DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO e ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0000888-67.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FICHIO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0000921-67.2010.4.03.6311 

RECTE: ALZIRA DE FREITAS E SILVA 

ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0000949-98.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA HELENA DE MELO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001003-98.2010.4.03.6311 

RECTE: NILZE VALERIO BATSTA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001057-96.2007.4.03.6302 

RECTE: HELENO EXPEDITO PEREIRA 

ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001095-63.2007.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO DA SILVA BASILIO  
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001110-63.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001149-69.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA RAMOS DOS SANTOS SALES  
ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001177-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA PINTO DOS SANTOS ABREU  

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001208-31.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS ABEL 
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ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001213-09.2011.4.03.6314 

RECTE: ODERLEY JOSE REGASSINI 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001273-76.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO TORRES 
ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001283-63.2005.4.03.6305 

RECTE: AVANI ANALIA ALVES 

ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001293-16.2010.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DE JESUS DOS SANTOS  

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA e ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001303-08.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA SANTORO TORRALVO  

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001325-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZITA JOSEFA BANNWART VON AH  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001334-97.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA MASSARICO SALVADOR  e outro 

ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RECDO: SILVANA APARECIDA SALVADOR 
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ADVOGADO(A): SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001365-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YUKIKO WADA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001374-91.2007.4.03.6303 

RECTE: JOSIMARA DE QUEIROZ BERTAZZO 

ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001408-27.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE CARDOSO DA SILVA  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001421-87.2011.4.03.6315 

RECTE: CANTIDIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001423-93.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROMBI NETO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001437-14.2006.4.03.6316 

RECTE: HILDA GLORIA FERNANDES 

ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0001459-08.2006.4.03.6305 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA CAPELINI COMOTI  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP212583 - ROSE MARY GRAHL (Excluído desde 01/01/2002) 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 12/872 

0070       PROCESSO: 0001482-75.2007.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001485-67.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: FABIO APARECIDO BRAGA DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001524-78.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLA CRISTINA BOTTA 
ADV. SP179138 - EMERSON GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001567-31.2011.4.03.6315 

RECTE: TEREZA DOS SANTOS AYRES VIEIRA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001567-85.2007.4.03.6310 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ANTONIO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001582-41.2008.4.03.6303 

RECTE: DARCI DE MACEDO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001625-73.2007.4.03.6315 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUAREZ PEREIRA SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001642-77.2005.4.03.6316 

RECTE: JOSE TERUYOSHI SUGUKAWA 

ADV. SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELARECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0078       PROCESSO: 0001651-11.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LINEU PELLIZZARI  

ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001670-69.2005.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO BIANCHI  

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001688-59.2011.4.03.6315 

RECTE: JUDAS TADEU DE OLIVEIRA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001696-36.2011.4.03.6315 

RECTE: DIONISIO VIANA CAMPOS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001708-50.2011.4.03.6315 

RECTE: ARACY CASONI 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001721-28.2010.4.03.6301 

RECTE: CECILIA CAETANO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0001721-61.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTELA DALVA DOS SANTOS SACRAMENTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001722-46.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBIERI DE SOUSA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0001747-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIO RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0001750-46.2008.4.03.6302 

RECTE: VILSON MONTEIRO CASTRO 

ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0001825-53.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO PENHA SARAIVA  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0001941-86.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO DA SILVA MENDONÇA  
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0001955-17.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE DO CARMO DE LIMA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0001958-09.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISA HELENA DE SOUZA  

ADV. MG047517 - JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0001970-83.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE ANESIO ZANCAN 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002019-88.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0094       PROCESSO: 0002046-36.2006.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA 

ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO    

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0002063-14.2007.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO MARTINS FILHO  

ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0002065-37.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA PADILHA 

ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002127-46.2010.4.03.6302 

RECTE: DORACY LIMA DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002151-08.2005.4.03.6316 

RECTE: MILTON CAMPOS 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002153-56.2006.4.03.6311 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  
ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002209-11.2009.4.03.6303 

RECTE: EDVALDO DE QUEIROZ FILHO 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002213-48.2009.4.03.6303 

RECTE: ABELARDO GOMES CORREIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 16/872 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0002251-65.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DELAM DE ALMEIDA MARTINS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0002270-62.2011.4.03.6314 

RECTE: OGUI LOURENCO MAURI 
ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINSRELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0002271-47.2011.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: FAUSTO BERNARDINO DE SEIXAS  

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0002427-32.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE ARNALDO DARE 
ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0002460-22.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002562-56.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO MENEZES FILHO  

ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002654-71.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BUENO DE MORAES 

ADV. SP261992 - ANA LUCIA MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0109       PROCESSO: 0002690-47.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002771-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002785-09.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS SANTA MARIA 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002898-89.2008.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO RIZK  

ADV. SP226933 - EVERTON LUIS DIAS SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002931-17.2010.4.03.6301 

RECTE: IZABEL ANTUNES MARTINS 

ADV. SP256433 -  SILAS GERALDO DA SILVA INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0002942-82.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSÉ CARLOS ALCIDES BARENSE  

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0002954-69.2006.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS SANTA MARIA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0003030-62.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL ANTONIO OLAIA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0003049-97.2009.4.03.6310 

RECTE: EUNICE THIRION DOS SANTOS BOTECHIA 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0003068-32.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0003133-28.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CRISTINA BERNADETE RAMIM  

ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0003213-07.2010.4.03.6317 

RECTE: IRENICIA CORSO NOGUEIRA 

ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0003218-45.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS VIEIRA  

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0003238-14.2010.4.03.6319 

RECTE: ORDALIA CELIA REGONI 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0003244-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MENDES FERREIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0003308-22.2009.4.03.6301 

RECTE: TERESINHA MACHADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 19/872 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0003331-98.2010.4.03.6311 

RECTE: ADIR DE ALMEIDA SAMPAIO 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0003337-08.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OSMAR BEIJO  

ADV. SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0003347-06.2011.4.03.6315 

RECTE: TARCISIO JOSE DOS REIS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0003371-70.2011.4.03.6303 
RECTE: CICERO AURELIO CALEGON 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0003377-06.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL CHRISTOFOLI  

ADV. SP125713 - GERALDO THOMAZ FERREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0003423-37.2009.4.03.6303 
RECTE: ASSUMPTA LUCILIA YANSSEN FERREIRA GOMES 

ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0003440-88.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA NASCIMENTO 

ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0132       PROCESSO: 0003467-77.2010.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI e ADV. SP236719 - ANDRE CLEICEL ALVES 

FERNANDES RUIZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0003526-16.2010.4.03.6301 

RECTE: FLORIVAL MENDES MACHADO 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0003726-64.2008.4.03.6310 

RECTE: REINALDO SPIGOLON 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0003760-02.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE BATISTA DA SILVA FILHO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0003793-45.2011.4.03.6303 

RECTE: JOAO BAPTISTA DE ANDRADE 

ADV. SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0003910-31.2005.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DE ALMEIDA MAGALHAES FILHO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0003976-08.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS DE PAULA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0003978-75.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MARCELO DE MELO  
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ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0003985-15.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIRO PEDROSO DE QUEIROZ  

ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0004022-88.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANAGELICA DE SOUZA NUNES  
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0004047-44.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO REIS MARGIOTTA 

ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0004060-78.2011.4.03.6315 

RECTE: LOURENCO MATIAS DE CAMPOS 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0004135-42.2010.4.03.6319 

RECTE: CELSO DO AMARAL 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0004162-31.2010.4.03.6317 

RECTE: EDINA MARLI LAZARO MARAFON 

ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA e ADV. SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO 
CABRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0004194-55.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR SOUZA ARAUJO  

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0147       PROCESSO: 0004215-95.2008.4.03.6312 

RECTE: BENEDITA MACHADO DYONISIO 

ADV. SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0004238-69.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CHAFIC NASSER HADDAD  

ADV. SP243104 - LUCIANA CASTELI POLIZELI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0004273-60.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DE FREITAS SILVA CARVALHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0004283-43.2006.4.03.6303 

RECTE: JOVENIL FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0004380-48.2008.4.03.6311 

RECTE: CANTIDIANO JOSE DE MENDONCA NETO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0004413-43.2010.4.03.6319 

RECTE: QUITERIA SILVESTRE RIBEIRO 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0004429-94.2010.4.03.6319 

RECTE: CLAUDEMIR LOPES 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0004450-73.2005.4.03.6310 

RECTE: DACIO PUCHINELI 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0004463-20.2010.4.03.6303 

RECTE: MAYRA MIGUEIS CARVALHO 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS e ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0004473-98.2009.4.03.6303 

RECTE: ESPÓLIO DE CANDIDO J. MARTINEZ- REP.APARECIDA C. MARTINEZ 

ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0004570-56.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ALBERTO DE CERQUEIRA  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0004584-97.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE APARECIDO BATISTA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0004585-46.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE ROVER 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0004585-82.2010.4.03.6319 

RECTE: CRISTIANO DE MORAES 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0004616-22.2011.4.03.6302 

RECTE: DIONICE RIBEIRO 

ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0004671-53.2010.4.03.6319 

RECTE: VALDIR PEREIRA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0004672-62.2010.4.03.6311 

RECTE: ELZIRA DE MIRANDA NEVES 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0004676-75.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE FERREIRA LIMA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0004707-03.2007.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALVARO EDUARDO DE JESUS  

ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0004746-68.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALUISIO AMERICO DE ANDRADE  

ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO e ADV. SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0004763-92.2009.4.03.6310 

RECTE: ADILSON MUCHELIN 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0004848-32.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM FULONE 

ADV. SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0004848-44.2010.4.03.6310 

RECTE: VALDEIR RIBEIRO GUIMARAES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0170       PROCESSO: 0004866-73.2007.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MATELDIS CANDIDO DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0004879-37.2010.4.03.6319 

RECTE: CASSIO DE MORAES 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0004907-59.2010.4.03.6301 
RECTE: ROBERTO DA SILVA CALHEIROS 

ADV. SP203939 - LISENA FUJIMURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0004927-70.2008.4.03.6317 

RECTE: LUCIMARA SANCHES GONÇALES 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0004967-39.2009.4.03.6310 

RECTE: RONIVALDO LOATTI 

ADV. SP264528 - KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0005033-84.2007.4.03.6311 

RECTE: IVONE DE PONTES 

ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0005045-35.2006.4.03.6311 

RECTE: IVO ALVES PEREIRA 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0005102-14.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE SOARES 

ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0178       PROCESSO: 0005137-79.2007.4.03.6310 

RECTE: FABIO DROBINICHE 

ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0005171-23.2008.4.03.6309 

RECTE: RISOLETA ALVARENGA NASCIMENTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0005175-23.2009.4.03.6310 

RECTE: GERSON GAVAZZE 

ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0005206-96.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0005244-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SABINO DE ANDRADE  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0005288-53.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS BOIANI  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0005296-82.2008.4.03.6311 

RECTE: JORGE AMICI 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0005330-50.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRASILIA LOPES  

ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0005381-03.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE DIAS DA SILVA 

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0005383-83.2009.4.03.6317 

RECTE: JURANDIR GIANASI 

ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0005428-11.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAO LUIZ SPERETA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0005429-59.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORA RODRIGUES BORBA PIOVANI  
ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0005557-76.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SERGIO DAMASCENO  

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0005587-70.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOE AMORIM DA SILVA  
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0005603-65.2010.4.03.6311 

RECTE: NORIVAL DA SILVA LOURENCO 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0005605-28.2007.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA FILHO 
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ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0005643-50.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO OLIMPIO DE SOUZA 

ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0005645-05.2010.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ONESIO DE SOUZA FERREIRA  

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0005753-36.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PIRES  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0005792-58.2010.4.03.6306 
RECTE: JOAO DOMINGUES DA SILVA FILHO 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0005811-76.2010.4.03.6302 

RECTE: ELENICE DE SOUZA RIBEIRO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0006012-23.2005.4.03.6309 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0006022-28.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANNA MUNHOZ RAMOS  

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0201       PROCESSO: 0006046-51.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0006071-56.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APRECIDA DE MOURA  

ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0006098-51.2006.4.03.6311 
RECTE: GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0006113-08.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JERSON MACIULEVICIUS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0006159-70.2005.4.03.6302 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RCDO/RCT: ROSA LUCIA TREVIZO  

ADV. SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0006208-50.2010.4.03.6104 

RECTE: DOMINGOS VASCONCELOS RAFAEL 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0006238-49.2010.4.03.6310 
RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADV. SP194800 - JANETE AGRELI DE ALDAYUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0006300-89.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBENS ROVERI  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 30/872 

0209       PROCESSO: 0006304-63.2009.4.03.6310 

RECTE: TARCISO MONDIN 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0006374-59.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BELARMINO DOS SANTOS  

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0006397-16.2010.4.03.6302 

RECTE: ALCIDIO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0006414-07.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS AURELIO PEDROSO  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0006420-59.2006.4.03.6315 

RECTE: OTÁVIO ANTUNES 

ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0006454-46.2006.4.03.6311 

RECTE: GEORGINA RITTA DA SILVA LALA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0006470-74.2009.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO MELO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0006557-48.2009.4.03.6311 

RECTE: WALTER DA CUNHA TEIXEIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0006604-17.2007.4.03.6303 

RECTE: IGLE FAGUNDES DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0218       PROCESSO: 0006605-47.2008.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0006607-56.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GUERINO GANDOLFI  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0006637-68.2007.4.03.6315 

RECTE: VALDO DOS SANTOS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0006677-28.2008.4.03.6311 

RECTE: DIVA NASCIMENTO MARIA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0006771-08.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL CERCHIARO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0006806-62.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANAINA CRISTIANE LOURENA DA ROCHA  

ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0006808-11.2005.4.03.6310 

RECTE: VANICE GONÇALVES MARIANO 

ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RECTE: SUELI GONÇALVES FRANCO 

ADVOGADO(A): SP157780-CLÁUDIO JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0006830-27.2009.4.03.6311 

RECTE: JOAO MAFRA RIBEIRO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0006832-94.2009.4.03.6311 

RECTE: ANNA GOMES DE AGUIAR 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0006973-79.2010.4.03.6311 

RECTE: ESPOLIO DE ALVARO ROCHA FILHO 

ADV. SP275242 - THAIS MORATO MONACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0006992-38.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES MACIEL  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0007016-16.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON DE BARROS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0007140-54.2009.4.03.6304 

RECTE: EURIPEDES BESSA 

ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0007141-63.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARCHIORI  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0232       PROCESSO: 0007176-29.2010.4.03.6315 

RECTE: OSMAR NEGRINI 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN e ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0007209-02.2008.4.03.6311 

RECTE: CARLOS CHAGAS NETO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0007252-97.2007.4.03.6302 
RECTE: CARLOS ROBERTO FANTOZZI 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0007257-74.2007.4.03.6317 

RECTE: MANOEL SANTOS JUNIOR 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0007323-28.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO MOSINI  

ADV. SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0007346-81.2008.4.03.6311RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO LUCIANO  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0007507-23.2010.4.03.6311 

RECTE: NILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0007525-45.2008.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO AUTO DE NOVAIS 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 34/872 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0007537-58.2010.4.03.6311 

RECTE: WINSTON MUHLFARTH LOPES 

ADV. SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0007540-37.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE BERNARDES DE PAULAADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0007555-08.2007.4.03.6304 

RECTE: MARIA CACILDA TAROSSI MACIEL 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0007634-58.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIENE DA SILVA SANTANA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0007716-19.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO CABRAL  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0007788-76.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DO NASCIMENTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0007793-17.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GENTIL JOSE DE SOUZA  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0007804-93.2006.4.03.6303 

RECTE: WANDERLEY GRAMULHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0248       PROCESSO: 0007831-87.2008.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM RODRIGUES DE SIQUEIRA  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0007834-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TENOR JACINTO  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0007919-78.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERALDO MOTTA REP. SANDRA APARECIDA BALARIM MOTTA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0008017-13.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARE MACHADO DE LIMA GUMIEIRO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0008069-32.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAOZITO DA COROA  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0008084-98.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES COELHO 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0008193-45.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA VITORIA SCALABRIN 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0008225-20.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BOLIVAR NEVES  
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ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0008240-38.2009.4.03.6306 

RECTE: PEDRO XAVIER FILHO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0008280-50.2005.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON DE DEUS RUIVO  
ADV. SP077168 - CLAUDETE DE OLIVEIRA VERAS DE MELO e ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0008400-14.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE CARVALHO SANTOS  

ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0008475-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROMANO ROMAGNOLI  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0008698-33.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA LIMA  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0008713-10.2007.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO MARTINS 
ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0008849-69.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREMA YARA SOUZA ASSUMPCAO  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0263       PROCESSO: 0008870-45.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELITO GONCALVES DOS SANTOS  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0008872-39.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MORONE  

ADV. SP273530 - GERLANE GRACIELE PRAES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0008915-73.2010.4.03.6303 

RECTE: VALDELICE VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0009011-65.2008.4.03.6301 

RECTE: SERGIO FERNANDO QUINTANILHA 

ADV. RJ095840 - SERGIO FERNANDO QUINTANILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0009016-13.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EPIFANO DE CARVALHO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0009023-05.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GIANNACCINI FILHO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0009049-09.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MASSANOBU CHINEN  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0009055-69.2008.4.03.6306 

RECTE: GUMERCINDO BERNARDO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0009195-54.2009.4.03.6311 

RECTE: DENISE BERTRAN MUNHOZ 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0009369-63.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA DA GRACA SANTANNA LOUREIRO 

ADV. SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0009424-07.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CUSTODIO FILHO  

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0009634-58.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RODRIGUES CARLOS  

ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0009675-59.2009.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA THEREZA WELKER DE AZEVEDO GENOVEZ  

ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0009716-19.2006.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIO BERALDO CARNAVAL 

ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0009834-65.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0009895-28.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE CARLOS MENEGARI 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0009936-48.2010.4.03.6315 

RECTE: DOMINGOS JOAO ANGARTEN 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0010003-13.2010.4.03.6315 

RECTE: OLIVIO ANTONIO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0010032-63.2010.4.03.6315 

RECTE: JEHOVA ALVES BAHIA 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0010161-12.2007.4.03.6303 

RECTE: WANDERLEY APPARECIDO DA SILVA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0010311-49.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ SACERDOTE ADAO 

ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0010421-61.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: RUTH LOPES TRAVASSOS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0010424-16.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURDES MACHADO DE MOURA 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0286       PROCESSO: 0010513-26.2010.4.03.6315 

RECTE: ROGERIO PECORA NETO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0010650-62.2006.4.03.6310 

RECTE: LAERCIO PEREIRA 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0010687-35.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE JULIO DA SILVA FILHO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0010700-34.2010.4.03.6315 

RECTE: LINEU RUBINATO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0010726-32.2010.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANTONIO CAPOBIANCO  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0010807-78.2010.4.03.6315 

RECTE: JACY ARANTES 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0010881-16.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: AGENOR GERALDO  

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0010893-49.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0010896-04.2010.4.03.6315 

RECTE: NILTON FARIA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0010906-48.2010.4.03.6315 

RECTE: ANA MARIA ANNUNCIATO MIURA 

ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0010966-68.2007.4.03.6301 

RECTE: LEONE VACCA 

ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0010989-50.2008.4.03.6310 

RECTE: MARCO ANTONIO RONDELLI 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0011048-40.2005.4.03.6311 

RECTE: VALDOMIRO GIL DOS SANTOS 

ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECTE: NILO GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP104964-ALEXANDRE BADRI LOUTFIRECTE: EUPHORODISIO DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP104964-ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECTE: JOSÉ DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP104964-ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECTE: LINDAURO CAETANO MOTA 

ADVOGADO(A): SP104964-ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0011187-38.2009.4.03.6315 

RECTE: CLAUDEMIR BENEDITO FIORI 

ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0011715-55.2007.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DE VITA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0011761-44.2007.4.03.6311 

RECTE: EDUARDO SOARES FREIRE 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0012114-14.2007.4.03.6302 

RECTE: AGNALDO MORAES 

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0012190-89.2008.4.03.6306 

RECTE: REYNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0012204-17.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO DOMINGUES 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0012438-14.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS GODOY  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0012451-13.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0012469-34.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS IDALGO  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0308       PROCESSO: 0012481-48.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR MARTINS DA SILVA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0012522-34.2009.4.03.6302 

RECTE: RAMIRO MARTINS JUNIOR 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0012535-33.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA ANGELICA DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0012551-84.2009.4.03.6302 

RECTE: JURANDYR AUGUSTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0012573-45.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO LOURENTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0012580-37.2009.4.03.6302 

RECTE: ARMANDO LAGO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0012625-41.2009.4.03.6302 

RECTE: NELSON DEL PICCHIA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0012731-32.2007.4.03.6315 

RECTE: VANDERICE APARECIDA FERREIRA BERNUSSI 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0012747-23.2010.4.03.6301 

RECTE: LUZIA DE PAULA DAMACENA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0012858-74.2005.4.03.6303 

RECTE: IVANI PADOVANI 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0013152-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA RIBEIRO  

ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0013189-23.2009.4.03.6301 

RECTE: CHANA OSTROWSKI 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0013240-67.2005.4.03.6303 

RECTE: ALBERTO DA SILVA 

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0013332-48.2005.4.03.6302 

RECTE: LUZIA ORSI RIBEIRO 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0013834-67.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA FERREIRA DE BARRETO  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0323       PROCESSO: 0013946-51.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VENANCIA BONEL LEITE  

ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0013958-31.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA WALDA DE JESUS ARAUJO 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0014052-18.2005.4.03.6301 

RECTE: DANIEL TIEFENBARHER FERNANDES BATISTA 

ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0014057-03.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO BATISTA FERREIRA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0014084-25.2007.4.03.6310 

RECTE: ELI DUARTE 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0014289-03.2006.4.03.6306 

RECTE: LUIZ PALMIRA DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0014401-16.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0014679-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0014792-97.2010.4.03.6301 

RECTE: ARY FURTUNATO DOS SANTOS 

ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0014877-59.2005.4.03.6301 

RECTE: MARTA SANDRA PATRICIO 

ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0015382-11.2009.4.03.6301 

RECTE: ADOLFO COSTA DA SILVA 

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0015457-55.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ VALDESAR FEITOSA  
ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0015513-12.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA IGNES TEIXEIRA DE CARVALHO LUIZ 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIARECDO: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0015779-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS JOSE DE OLIVEIRA  
ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0015958-37.2005.4.03.6303 

RECTE: JOÃO BUENO DE CAMARGO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0016149-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN MARIE CARRIERES  

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0016311-77.2005.4.03.6303 

RECTE: DIOCREZINA MARTINS FRIGO 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0017643-12.2010.4.03.6301 

RECTE: ROULINDO VITOR DOS SANTOS 
ADV. SP288053 - RICARDO AVELINO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0017747-38.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA BARBOSA LIMA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0021198-42.2007.4.03.6301 
RECTE: MARIA AMELIA SILVA 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0021655-76.2004.4.03.6302 

RECTE: PAULO COPPI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0021878-22.2010.4.03.6301 
RECTE: MINOR SAKAMOTO 

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0021962-91.2008.4.03.6301 

RECTE: SANTINO FERREIRA LIMA 

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 48/872 

0346       PROCESSO: 0022105-46.2009.4.03.6301 

RECTE: ELÇO BENEDITO THOMAZ 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0024027-25.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SETSUYO MOMOSSE  

ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0024137-92.2007.4.03.6301 

RECTE: ADILSON CARDOSO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0024155-45.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AMALIA THOMIOKA  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0024382-69.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0024394-49.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCO ANTONIO DE MIRANDA PINTO  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0024559-33.2008.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ILMA VENOZI  

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0024776-42.2009.4.03.6301 

RECTE: CASTORINA TEREZINHA NUNES MARTINS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0354       PROCESSO: 0024777-27.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA DE SOUSA NUNES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0025304-13.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO CARDOSO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0025481-40.2009.4.03.6301 

RECTE: BALBINA VIANA IMANARI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0025640-17.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRA SANTOS NASTACIO  

ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0026458-37.2006.4.03.6301 

RECTE: RUTH SILVA 

ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0028002-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL DUBBIO VALVERDE MARTINS  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0028516-08.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JURE RUPCIC  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0028539-51.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDGAR JABOTAO DE SERQUEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 
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SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0028932-78.2006.4.03.6301 

RECTE: SATIO SATO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0028987-24.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0029518-13.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERMELINDO HENRIQUE LONGO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0029530-27.2009.4.03.6301 

RECTE: OBERDAN ALEXAL 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0029739-93.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA ALTAMIRA FERREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0030399-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE JESUS NANTES  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0030879-02.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON DE QUADROS SCHAEFER 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 51/872 

0369       PROCESSO: 0031071-66.2007.4.03.6301 

RECTE: STERINA JOANNA FELLEGGER 

ADV. SP168065 - MONALISA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0031167-47.2008.4.03.6301 

RECTE: EDVALDO SOUSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0032246-27.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVONETE DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0034999-20.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO PECCIN 

ADV. SP272374 - SEME ARONE e ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e ADV. SP306060 - 

LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0036492-37.2007.4.03.6301 

RECTE: RENATO IOITI TERAMOTO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0036503-32.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0036645-36.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CIRIACO DA SILVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0036655-80.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIZ LOPES  
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0037071-14.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VASCO DE AMARAL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0037782-24.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0037785-76.2006.4.03.6301 

RECTE: ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0037798-75.2006.4.03.6301 

RECTE: OCHILE CARVALHO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0037860-18.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE MINERVINO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0037874-02.2006.4.03.6301 

RECTE: PETRUCIO ALVES DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0038084-87.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM MARTINS FILHO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0384       PROCESSO: 0039015-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LEITE COSTA  

ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0040319-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIAN AVILA AVILA  

ADV. SP271951 - KELLY CORREIA DO CANTO e ADV. SP267546 - ROGERIO FRANCISCO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0040619-52.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE GOMES CONCEIÇÃO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0041310-27.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA CARUSO GOMES 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0041531-44.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO GOMES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0042017-29.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUGUSTO LIMA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0042368-02.2009.4.03.6301 

RECTE: AIRTON JOSE DA SILVA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO e ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS e 

ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ e ADV. SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS 

ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0042480-05.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0042809-80.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLIDADE RAMALHO DA FONSECA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0044061-84.2010.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO DA MATA DE ARAUJO 

ADV. SP210755 - CARLA TEIXEIRA BORNA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0046953-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEOPHILO GUERREIRO FALCAO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0046979-32.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: APARECIDA SOLANGE ALTERO MOREIRA  

ADV. SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0047105-14.2010.4.03.6301 

RECTE: FLAVIO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0048240-95.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIA PATROCINIO LOPES CARVALHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0048333-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0399       PROCESSO: 0048348-27.2009.4.03.6301 

RECTE: DJANIRA BEZERRA SOARES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0048349-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JANUARIO GOMES  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0049146-85.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIO LEMBO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0049214-35.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUTH GASPARETTI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0049218-72.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0049426-56.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS FIRMINO DE MORAES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0050469-62.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ EDUARDO ORTENSI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0050584-15.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA RAIMUNDA SILVA 

ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0051130-07.2009.4.03.6301 

RECTE: DALVA APARECIDA GOMEZ 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0051189-29.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVALDO RUY CAGGIANO  
ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0053207-52.2010.4.03.6301 

RECTE: BENONIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0053576-80.2009.4.03.6301 

RECTE: VICENTE JOSE DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0411       PROCESSO: 0053733-58.2006.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO SINIEGHI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0054332-60.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDICTA VIEIRA DE LIMA  
ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0054812-38.2007.4.03.6301 

RECTE: JURACI RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0055229-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY LONGO  

ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0055342-71.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO ALVES DA CRUZ  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0056118-71.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO COSTA E SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0056393-54.2008.4.03.6301RECTE: ANTONIO MALAQUIAS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0418       PROCESSO: 0056723-17.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: TANIA NOGUEIRA DE SOUZA OLIVI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0058228-77.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PEDROSO  

ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0059005-96.2007.4.03.6301 

RECTE: WILMA FURTADO CASSON 

ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0059043-74.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: JOSE MANOEL CORREIA  

ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0061362-83.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DANTAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0062168-84.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA REGINA RATTO RESENDE 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0062202-88.2009.4.03.6301 

RECTE: ADOVAHYR FERNANDES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0063312-30.2006.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE JESUS SOUZA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0063438-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIE IWAGOSHI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0063612-84.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA CARIBE LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0063869-46.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ZELIA DE ANDRADE DIAS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0064334-21.2009.4.03.6301 

RECTE: NOEMIA ALVES PINTO 

ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0430       PROCESSO: 0064962-44.2008.4.03.6301 

RECTE: RACHEL DINIZ DE ALMEIDA REHDER 

ADV. SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME e ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0065241-98.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP138313 - RITA DE CASSIA ANGELOTTO 

MESCHEDE e ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP233538 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO  (MATR. SIAPE Nº1.480.002) 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0067675-26.2007.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP231150 - RICARDO MEDICI e ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0069851-12.2006.4.03.6301 

RECTE: RIDLEY CARELI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0074310-23.2007.4.03.6301 

RECTE: NEDE DE OLIVEIRA 

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0075828-48.2007.4.03.6301 

RECTE: NICOLAU PEDRO ANTIBAS 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ e ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0077646-35.2007.4.03.6301 

RECTE: RUTH NILZA BERINGHS 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0437       PROCESSO: 0080220-31.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA SANTOS MONIZ  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0080732-48.2006.4.03.6301 

RECTE: NELCINA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0081464-92.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: LUCILVANIA MARIA DELFINO 

RECDO: JEAN CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTRO 

RECDO: JONATHAN LEVI OLIVEIRA DE SOUSA RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0084981-08.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE CAMARGO SANTOS 

ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0085622-93.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA GOMES DOS SANTOS CABRAL 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0086964-76.2006.4.03.6301 

RECTE: TAYNNA JANSEN DE MEDEIROS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e 

ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0088848-09.2007.4.03.6301 

RECTE: MARINESIO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0091680-49.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ FRANCISCO AZANHA 

ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0134042-03.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0183897-48.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE TORRES CAETANO E OUTRO 
ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: RENATA TORRES CAETANO 

ADVOGADO(A): SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0252578-70.2005.4.03.6301 

RECTE: ALESSANDRA MARIA BRAGA CHIEREGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0319274-88.2005.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO FELIPE DOMINGOS 
ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0336648-20.2005.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA TORES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES e ADV. SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0000002-60.2010.4.03.6317 
RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0000021-32.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVEIRA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0452       PROCESSO: 0000043-11.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO MERLO GUTIERREZ  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0000044-75.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL SABADIN  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0000076-80.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR APARECIDO SOLAES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0000116-62.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CATARUZZI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0000120-02.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MONTEIRO PATRAO DE CASTRO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0000127-91.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO QUEIROZ  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0000149-57.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON SOUZA ALVES  

ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0000161-66.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0000167-91.2011.4.03.6311 

RECTE: JAIR DE SOUZA 

ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0000174-71.2011.4.03.6315 

RECTE: THIAGO FELIPE RIBEIRO DE MEDEIROS 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0000177-20.2011.4.03.6317 

RECTE: EDMIRSON GALARDI 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0000178-11.2011.4.03.6315 

RECTE: NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0000181-57.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTONIEL DE SOUZA ARAUJO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0000197-29.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ILDO DA SILVA ASSUNCAO  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0000259-69.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROCHA DO VALE NETO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0000305-45.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO DONIZETE DE CARVALHO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0000319-45.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO LOPES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0000344-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALDOMIRO SQUARELLI  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0000405-38.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CRISTIANO DE ALMEIDA ROSARIO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0000416-42.2011.4.03.6311 

RECTE: VALERIA APARECIDA PINTO DAS CHAGAS 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0000436-63.2007.4.03.6314 

RECTE: ABIMAEL BATISTA FERREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0000440-73.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES DA SILVA GUERRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0000516-32.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GUEDES FRANCA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0000617-61.2011.4.03.6302 

RECTE: ADEMILSON SILVERIO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0000638-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANIR BORGES  

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0000677-80.2011.4.03.6319 

RECTE: FIDELCINO GOMES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 
PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0000734-16.2011.4.03.6314 

RECTE: RUY MOREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0000755-86.2011.4.03.6315 
RECTE: ANTONIO DIAS RUIZ 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0000789-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELBA MARIA COLTRI FERNANDES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0000810-52.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO GERALDO ORLANDO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0000836-29.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VELASCO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0483       PROCESSO: 0000839-81.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPEDITO PILOTO GALVÃO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0000891-95.2011.4.03.6311 

RECTE: URIAS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0000897-73.2009.4.03.6311 

RECTE: PALMIRA PEREIRA COTTA 

ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0000903-12.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LIMA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0000964-49.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO NUNES GALVAO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0000971-35.2011.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO APARECIDO DE AZEVEDO  

ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE e ADV. SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0001004-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIONISIO BARBOSA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0001026-83.2011.4.03.6319 

RECTE: MAGUINOLIA MASTELINI DA SILVA 

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0001033-17.2011.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0001034-66.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SIMAO VELOSO  
ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0001054-78.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO RAIMUNDO DAMACENA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0001061-49.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ESTEVAM FIRMINO DE OLIVEIRA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0001065-31.2007.4.03.6316 

RECTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA SQUERUKE-REP.EMILEIDE DE FATIMA OLIVEIRA 

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0001085-77.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERALDO DE LIMA SOUZA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0001160-25.2011.4.03.6315 

RECTE: MARINALVA DE LUS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0498       PROCESSO: 0001167-11.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACCACIO DA SILVA PEDRO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0001171-82.2010.4.03.6317 

RECTE: AILTON JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0001243-53.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ ROCHA TELES  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0001254-64.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIMICIR PANIZZA LONGO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0001255-67.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JECILIO SENA DE JESUS FONSECA  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0001297-98.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONISETE APARECIDO DE SOUZA DIAS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0001300-93.2005.4.03.6307 

RECTE: MARIA APARECIDA EMILIANO VIEIRA 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0001387-33.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOBIO GADY GAMA  

ADV. SP261449 - ROBERTA QUEIROZ 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0001401-96.2011.4.03.6315 

RECTE: ADAO VIEIRA PEDROSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0001405-36.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO NOBRE DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0001413-26.2005.4.03.6314 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

RECDO: JULIO CESAR PERES RIBEIRO  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0001428-79.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS MARGONI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0001446-03.2011.4.03.6315 

RECTE: MARGARIDA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: SUELEN CORREIA OLIVEIRA 

RECTE: WILIAN SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0001447-85.2011.4.03.6315 

RECTE: MARILI ARAUJO DE ALBUQUERQUE 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0001462-57.2011.4.03.6314 

RECTE: IDEVALDO OLAVO DO CARMO 

ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0513       PROCESSO: 0001470-15.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0001488-46.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CABRAL PITA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0001501-51.2011.4.03.6315 

RECTE: ANSELMO PEDROSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0001509-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO SALA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0001518-87.2011.4.03.6315 

RECTE: ALAIDE DE JESUS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0001541-33.2011.4.03.6315 

RECTE: VERA LUCIA CARVALHO CORNASSINI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: EDIPO HENRIQUE CARVALHO CORNASSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0001586-37.2011.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO SALVADOR GONZAGA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0001592-44.2011.4.03.6315 

RECTE: MARILENE MAFARACI RIBEIRO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0001634-87.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO LUCIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0001651-71.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE DOS REIS DE PAULA 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0001690-32.2011.4.03.6314 

RECTE: LUZIA SERGIO DE ANDRADE DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0001700-76.2011.4.03.6314 

RECTE: VALDEVIR ROMERA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0001704-16.2011.4.03.6314 

RECTE: SERGIO ROBERTO MORENO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0001716-39.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ALICE COUTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0001748-26.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0528       PROCESSO: 0001751-87.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0001781-50.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA LIMA DE AZEVEDO  

ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0001797-85.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDINALVA MARQUES VIEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0001811-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKASHI TAGAWA  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0001813-61.2010.4.03.6315 
RECTE: MANOEL JOVINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0001865-23.2011.4.03.6315 

RECTE: WALTER CAMPI 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0001881-86.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: DEIVSON DO NASCIMENTO 

CANDIDO SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0001882-53.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS PERES CANOS  

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0001899-44.2010.4.03.6311 

RECTE: WILSON MONTEIRO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0001901-59.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIANO ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0001913-18.2007.4.03.6316 

RECTE: ADEMAR CALIXTO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0001928-48.2011.4.03.6315 

RECTE: ISAIAS GERALDO VIEIRA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0001946-55.2009.4.03.6310 

RECTE: JASMIRO JOSE COSTA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0001957-92.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GEORGES BOULLE  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0001959-54.2009.4.03.6310 

RECTE: EDSON ROBERTO CECCATTO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0001990-74.2009.4.03.6310 

RECTE: THEREZINHA CONSTANCIA MAZZIEIRO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0001994-28.2011.4.03.6315 

RECTE: JOCELINO CARDOSO 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0002055-86.2011.4.03.6314 

RECTE: FORTUNATO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0002060-20.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VENANCIA DE FREITAS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0002088-73.2011.4.03.6315 

RECTE: JOÃO BATISTA DE SOUZA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0002098-23.2011.4.03.6314 

RECTE: CECILIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0002112-07.2011.4.03.6314 

RECTE: EDSON OLIVEIRA DE BRITO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0002187-46.2011.4.03.6314 

RECTE: CLAUDEMIR JOSE FERNANDES DA ROCHA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0551       PROCESSO: 0002193-53.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA SUELI DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0002216-69.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0002237-63.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA CONCEICAO LOPES LEITE  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0002263-40.2006.4.03.6316 

RECTE: AILTON LUIZ BARBOSA 

ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0002273-14.2011.4.03.6315 

RECTE: ANGELO ROSSI JR 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0002293-05.2011.4.03.6315 

RECTE: SUELI MIRANDA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0002299-24.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0002332-14.2011.4.03.6311 

RECTE: ENILIO DA SILVA FRANZOSI 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0002401-28.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FLORENCIO DE SOUZA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0002460-69.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA CRISTINA BRANT MALTA DE AQUINO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0002475-38.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUI APARECIDO BELARDO DE CAMPOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0002526-02.2011.4.03.6315 

RECTE: ARISTIDES DIAS 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
0563       PROCESSO: 0002535-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CLAUDINO DA SILVA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0002574-92.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0002579-92.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETE DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0002609-30.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DE JESUS SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0002692-07.2010.4.03.6303 

RECTE: BENEDITO DE GODOY 

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0002710-97.2007.4.03.6314 

RECTE: GERSON DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0002866-82.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RUSSO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0002893-38.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC DE BRITO  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0002897-66.2011.4.03.6314 

RECTE: MARLENE BATISTA DE PAULA FRANCISCO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0002909-71.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO ALVES BICUDO  
ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0002921-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIEGE VIEIRA DE LISBOA  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0574       PROCESSO: 0002923-61.2011.4.03.6315 

RECTE: REGINALDO PINHEIROS DOS SANTOS 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0002926-19.2011.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO MOREIRA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0002952-76.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IRINEU DE ALMEIDA  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0002972-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO JOSE DA SILVA  

ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0002988-34.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO JOSE VAZ DE MELLO CAJUEIRO  

ADV. SP116406 - MAURICI PEREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0003172-24.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL GERONIMO FRANKLIN DUARTE  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0003202-12.2009.4.03.6317 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO JOSE DEZUTE  

ADV. SP148891 - HIGINO ZUIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0003235-49.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA IA DE QUEIROZ SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 79/872 

0582       PROCESSO: 0003269-63.2007.4.03.6311 

RECTE: BENEDITO DE ASSIS LIMA 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0003366-82.2010.4.03.6303 

RECTE: SONIA MARIA CARIA 

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0003468-83.2010.4.03.6310 

RECTE: LOURDES BUENO PIVETTA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0003584-64.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO DE MARTINO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0003699-40.2006.4.03.6314 

RECTE: NELSON MARTIR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0004022-15.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALBINO DA CRUZ FILHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0004033-26.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO AUGUSTO DOS PASSOS  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0004080-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR ROQUE  

ADV. SP112697 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0590       PROCESSO: 0004160-95.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO TAYLOR JUNIOR  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0004208-17.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUIZA MARINHO  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0004414-26.2008.4.03.6310 
RECTE: BENEDITO ELIAS PEREIRA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0004418-80.2010.4.03.6314 

RECTE: VANDERLEI MANZOLI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0004441-15.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENY NOGUEIRA PINHEIRO  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0004450-85.2010.4.03.6314 

RECTE: EVANDRO RUFINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0004461-42.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DIAS GOMES  

ADV. SP021921 - ENEAS FRANCA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0004511-43.2010.4.03.6314 

RECTE: NILSON TONZA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0004607-83.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE OLIVEIRA LINDSIPE  

ADV. SP171123 - FÁBIO GOULART FERREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0004664-54.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIO GUELRE  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0004742-19.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA APARECIDA MORETTI GABRIEL 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0004749-64.2011.4.03.6302 

RECTE: ELISA JANKU CABRAL 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0004758-24.2010.4.03.6314 

RECTE: PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0004758-70.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0004767-83.2010.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0004768-17.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAO JERONIMO DE ALMEIDA 
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ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0004782-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIONE OLIVEIRA MOTA  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0004859-63.2011.4.03.6302 

RECTE: MARCO AURELIO RIBEIRO 
ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0004879-15.2011.4.03.6315 

RECTE: ANA ROSA DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0004923-33.2008.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARA VIEIRA  

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0004990-96.2011.4.03.6315 

RECTE: RODRIGO OLIVEIRA JAEGGER 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0005026-41.2011.4.03.6315 
RECTE: ELZA MAGALI DE ALMEIDA GONCALVES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0005219-05.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE AUGUSTO CABRAL 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0613       PROCESSO: 0005268-62.2009.4.03.6317 

RECTE: ROSELI OSCAR DOS SANTOS 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECTE: GIVALDO JUNIOR OSCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECTE: SAMUEL OSCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0005287-68.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON PEREIRA FAUSTINO  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0005342-03.2010.4.03.6311 

RECTE: JUVENAL DE MATOS SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0005349-95.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIANO DE CAMPOS  

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0005368-67.2006.4.03.6302 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV. SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO CAMPIONI  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0005393-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA  

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0005557-79.2010.4.03.6310 

RECTE: ALVARO NALIN 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0620       PROCESSO: 0005566-41.2010.4.03.6310 

RECTE: ODAIR CARLOS CORREA 

ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0005688-51.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CONCEICAO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0005786-28.2008.4.03.6304 

RECTE: NILZA SOUZA DA SILVA 

ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0005823-43.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCISCA MARQUES  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0005863-40.2008.4.03.6303 

RECTE: ONESIMO ANDRADE COSTA - ESPÓLIO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0005882-44.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELESTINA DE MORAES SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0005883-66.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER MOREIRA DE PAULA  

ADV. SP200926 - SELMA MARQUES COSTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0006230-51.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALFRIDO SIMOES  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0628       PROCESSO: 0006251-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TORRES DUARTE  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0006276-40.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE MARIA MANDRO 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0006278-10.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO KOTIK  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0006300-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISALTINA MARIA DE ANDRADE  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0006462-44.2006.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGINALDO DE JESUS GALDEANO  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0006488-61.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIO LUIZ MANSANO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0006499-90.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ALEXANDRE  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0006516-50.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA  

ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0006571-27.2007.4.03.6303 

RECTE: ELINETE M LUCENA 

ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0006580-73.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0006618-30.2009.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIANA DE FREITAS NUNES 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0006636-72.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0006748-89.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURDES TERESINHA TOZETTI 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0006773-54.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0006804-92.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DIAS  

ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0006845-86.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANA PEREIRA LISBOA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0006883-09.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE BENEDITO MARTINS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO e ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0006885-28.2007.4.03.6317 

RECTE: MILTON LASSO MORENO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0006907-94.2008.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MIGUEL SILVERIO  

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0006930-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO SOARES DE SOUZA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0006956-25.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO ZARA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0007010-88.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0007032-67.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BATISTA PORFIRIO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0651       PROCESSO: 0007131-19.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDES DE SOUZA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0007178-90.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DOS ANJOS MARTINS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0007209-92.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS POMPOLO  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0007245-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA LOTTI  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0007294-96.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANUEL BUCETA PORTAS  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0007418-79.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA COELHO SOLER CREMONINE E OUTRO 

ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS 

RECDO: FELIPE COELHO SOLER 

ADVOGADO(A): SP145199-CRISTIANE FROES DE CAMPOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0007423-56.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSE DIONIZIO SANTANA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0007518-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL SIMAO HIBANHES  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0007564-23.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BETEGA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0007571-15.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE POLONI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0007588-51.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA AMORIM DUTRA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0007590-39.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDA DE AZEVEDO BERNARDINO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0007615-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VALDEMAR NICOLETTE  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0007620-56.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER SGOBI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0007643-20.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDILIA FERNANDES  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0007647-39.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FREDERICO DOMINIQUINI  

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA 

FATUCH 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0007667-45.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR MAREGA  

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE 

CAMPOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0007670-82.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0007677-45.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CORDEIRO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0007751-31.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON WROBEL  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0007759-26.2010.4.03.6311 

RECTE: MIGUEL VICTOR DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0007772-07.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERNANDO DOMINGOS GORGULHO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0007775-59.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0007793-80.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0007842-42.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VILAMAR MONTEIRO GOMES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0007880-36.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO DOS SANTOS COSTA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0008024-28.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVANUSIA PEREIRA GUIMARAES DOMINGOS  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0008244-76.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO APARECIDO PIGOSSO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0008267-69.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS DE FREITAS OLIVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0008282-38.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0008403-53.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DAS GRACAS ALEIXO DE MARQUI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0008411-07.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELTON HENRIQUE COSTA  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0008479-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS RAMOS  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0008515-70.2007.4.03.6301 

RECTE: ISABEL GONCALVES 

ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0008517-40.2007.4.03.6301 

RECTE: RODOLFO VIEIRA ALVES 

ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 
RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0008539-63.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACY CAETANA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0008558-65.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDILEUZA GOMES  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0008581-06.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EVERALDO GUIMARÃES SANTANA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0008721-84.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE MENDES DA SILVA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0008742-25.2010.4.03.6311 

RECTE: MARLENE REIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0008782-07.2010.4.03.6311 

RECTE: REINALDO ALMEIDA DINIZ 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0008908-10.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERRY ADRIANE MORAIS DE BRITO  

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0008996-74.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE MARQUES FILHO  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0009281-52.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ FRANCO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0009293-05.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0009303-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DE CAMARGO  

ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 94/872 

0697       PROCESSO: 0009410-46.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA AMELIA DA CONCEICAO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0009556-04.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE BARBOSA 

ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0009685-30.2010.4.03.6315 

RECTE: ELOI CRESCIO PLENS 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0009896-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSMAR ALVES  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0009941-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA DE ANDRADE SANTOS  

ADV. PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0010035-18.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA SOBRINHO 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0010343-04.2007.4.03.6301 

RECTE: RICARDO LUIZ SMITH 

ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0010354-33.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSEMARIE ANDREAZZA 

ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0010355-18.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSIANE MATTAR 

ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0010367-95.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCELO SILVA TEIXEIRA  

ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0010407-64.2010.4.03.6315 

RECTE: MILTON UEMURA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0010478-74.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0010507-19.2010.4.03.6315 

RECTE: JORGE JACAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0010535-92.2011.4.03.6301RECTE: SEBASTIAO ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0010798-19.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO FACINA 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0010894-34.2010.4.03.6315 

RECTE: PAULO ROBERTO MIGUEL 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0010939-51.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON CARRASCOSA  

ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES e ADV. SP191241 - SILMARA LONDUCCI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0010963-66.2010.4.03.6315 

RECTE: NEUZA FERNANDES SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0011626-88.2009.4.03.6302 

RECTE: LUZIA BACETE RODRIGUES 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0011760-86.2007.4.03.6302 

RECTE: RAPHAEL DANIELLO 

ADV. SP202625 - JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0012518-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTANA CHAGAS LOPES  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0012612-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO TOTO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0013080-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDEDIT PRADO VAZ  

ADV. SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0013158-22.2008.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO ALVES CYRINO ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 97/872 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0013226-74.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDSON MESSIAS MARCELINO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0013961-20.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0723       PROCESSO: 0014127-86.2007.4.03.6301 

RECTE: DIONISIO VESSONI 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0014434-69.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0014696-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PORFIRIO DA SILVA  

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO e ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE 

ALMEIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0014804-82.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0014901-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA CRUZ SOARES  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0015127-53.2009.4.03.6301 

RECTE: NEUSA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0729       PROCESSO: 0015224-92.2005.4.03.6301 

RECTE: MARCOS RONIERY MENDES PEREIRA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0015235-24.2005.4.03.6301 

RECTE: PAULO SERGIO BRISOLA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN 
MARCATTO e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0015874-66.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO SOARES COSTA  

ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0015971-33.2005.4.03.6304 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS LOURES  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0016039-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RENATO LOPES SOUZA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0016196-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS REIS CARDOSO FARIA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0016361-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO TELE DE SANTANA  

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0736       PROCESSO: 0016362-84.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIETA ROSA DE CARVALHO 

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0016719-35.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO DE ALMEIDA SCAQUETTI  

ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO e ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI e ADV. 

SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0016883-68.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE VERISSIMO FILHO 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0017541-58.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SANDRA REGINA DE MELLO  

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0017667-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA  

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0017916-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DE SOUZA  

ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0017946-62.2006.4.03.6302 

RECTE: PAULO AUGUSTO DELAMAGNA 

ADV. SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0017974-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOELSO BATISTA  

ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0018347-59.2009.4.03.6301 

RECTE: BERNABE SATURNINO DOS SANTOS 

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDORECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0018927-89.2009.4.03.6301 

RECTE: VERA VELLOSO 

ADV. SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0018940-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER JORGE MACHADO  

ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0019019-72.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO AUGUSTO BARBOSA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0020484-84.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS BIANCARDI  

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0021214-95.2004.4.03.6302 

RECTE: DIVA APARECIDA DE CAMPOS ABRAMO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0021221-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIANA OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0021225-20.2010.4.03.6301 

RECTE: APPARECIDO TELLES DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0752       PROCESSO: 0021433-04.2010.4.03.6301 

RECTE: ANDRE DE LIMA BASTOS 

ADV. SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA e ADV. SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA 

SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0021445-52.2009.4.03.6301 

RECTE: CARMELINO PEREIRA DA COSTA 
ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0022374-56.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NANCY APARECIDA BIONI  

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0023078-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA ROBERTA DEZORDI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0023099-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0023745-84.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DOLORES DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0758       PROCESSO: 0023987-16.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CELSO LAZARI  

ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0759       PROCESSO: 0024359-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALLACE DE GOIS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0024856-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILTON ALVES NETO  

ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0025151-43.2009.4.03.6301 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAILI MENEZES  

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0025210-65.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE MARIA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0026266-36.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE APARECIDA DOS SANTOS  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0026271-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0026789-48.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOMINGOS PINHEIRO  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0027182-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEZAR RUYTER MOSCHINI  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0767       PROCESSO: 0027213-90.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIBERATO DE AQUINO  

ADV. SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0028540-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA HELENA DE MAGALHAES PAVAN  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGARELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0029917-42.2009.4.03.6301 
RECTE: MARIA LIDIA LIBERATO DA SILVA SANTANA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0029987-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA ROSA  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0030127-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAS GOMES DA COSTA  

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0030528-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE BATISTA DA SILVEIRA  

ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0030835-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAURO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0031395-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS PASSOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0031758-09.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EMERSON FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0032084-32.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA LOBO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0032244-91.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LOURINALDO FERREIRA PESSOA  

ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI e ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0032543-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0034017-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FELIX SOUZA  

ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0034085-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZAILDE DO AMPARO CARDOSO  

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0034397-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINDA REIS DOS SANTOS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0034588-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORNELIO RIBEIRO JUNIOR  

ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0034942-02.2010.4.03.6301 

RECTE: MARTINHO SOARES FERREIRA 

ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0034982-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAROLINA FREITAS FERREIRA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0035218-33.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO GONCALVES BEZERRA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0035237-39.2010.4.03.6301 

RECTE: JURANDIR LIMA GREGORIO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0035649-38.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA  

ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0036150-89.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GOMES FERREIRA  
ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0037123-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO FORTI  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0037552-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ARAUJO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0037621-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0037758-93.2006.4.03.6301 
RECTE: ABEL BARBOSA VILAR 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0037765-85.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM TOMIO SATO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0037789-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0037852-41.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ ANTONIO RUSSI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0038610-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARIA FELIPE E SILVA  

ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0038647-29.2010.4.03.9301 

RECTE: DURVALINA DE LOURDES MANHANI BARBOSA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0038936-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO  

ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0039828-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA CHRISTIANO GOMES  

ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA e ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0040072-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON EVANGELISTA SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0040105-81.2010.4.03.9301 

RECTE: IRIMAR DA CONCEICAO 

ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0040367-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GINALDO SILVA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0041031-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILIA DIAS SCHUNCK COSTA  

ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0041342-32.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA LACERDA SILVA  

ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0041638-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PASCOAL JOSE DE SOUZA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0042196-60.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ANTUNES NABAIS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0042683-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA THAIS BRUNO  
ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0043461-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LECY DE SOUZA  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0043789-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSANGELA APARECIDA BENTO DE JESUS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0043968-58.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ROSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0044733-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DERLI DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0044790-81.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO JOSE VERDILE  

ADV. SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0044868-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARNEIRO DE MOURA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0046128-61.2006.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO CANHADA SOARES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0046531-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA SANCHES DA COSTA  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0046533-92.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO HENRIQUE FERREIRA  

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0046549-51.2006.4.03.6301 
RECTE: JOSE EVARISTO DOS SANTOS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0046922-43.2010.4.03.6301RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR MOLICA MARQUES  

ADV. SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0047133-16.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA GARCEZ  

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0047745-56.2006.4.03.6301 

RECTE: DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0047755-03.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELISA SALETE URQUIZAS CAMPELLO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0048332-10.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: IRINEU MAESTRELLO  

ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0048547-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE MARIA DE QUEIROZ CORDEIRO  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0048607-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0048902-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE SILVA SANTOS  

ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0048909-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR JORGE SAVA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0049437-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BELTRAO BISPO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0049800-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: HILDEBRANDO MARTINS PEREIRA  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0050541-78.2010.4.03.6301 

RECTE: VIRGILINA BENTO DE MAGALHAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0050705-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GILSON GOMES  

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0050874-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELICE FIGUEREDO DE DEUS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0051058-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BARROS GOMES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0052143-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAULINO HAGAPITO MOTA  

ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI e ADV. SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0052506-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM ALVES DA SILVA  

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0052837-15.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0836       PROCESSO: 0053082-21.2009.4.03.6301 

RECTE: EDMEE NUNES GARANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0837       PROCESSO: 0053550-87.2006.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA PAPATERRA BELLIZIA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0053569-93.2006.4.03.6301 
RECTE: ROQUE GOMES DE ALMEIDA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0053774-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR BASSO LOURENCO  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA e ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0053874-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES ABREU  

ADV. SP288054 - RICARDO MENDES SOARES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0054371-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BESSA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0054772-90.2006.4.03.6301 

RECTE: ZORAIDES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0055263-92.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA TEREZA SOARES DE ALMEIDA  

ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0844       PROCESSO: 0055397-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA RUBINO  

ADV. SP269739 - TATIANA MAINARDI CAMPOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0055600-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN FRANCISCO CORDEIRO  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0055818-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES DE MELO  

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0057786-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA DE JESUS  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0057966-93.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS MOREIRA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0058369-96.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TOMAZ DA COSTA ASSIS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0060108-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE APARECIDA MADEIRA  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0060530-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS ALVES  

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0852       PROCESSO: 0060555-58.2009.4.03.6301 

RECTE: SOLANGE FERNANDES ALVES DA COSTA 

ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0060875-45.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THELMA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0060894-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MARIA DA CONCEICAO  

ADV. SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0061267-53.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0061944-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARA DE CARVALHO  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0062425-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0062734-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUVANILDE DO NASCIMENTO MENDES  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0064500-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0070912-05.2006.4.03.6301 

RECTE: IVALDO TEIXEIRA BELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0072003-67.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO SOARES FERREIRA  

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0072484-30.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA VIRGINIA NOBRE  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0076194-87.2007.4.03.6301 

RECTE: JAIR PERLIN 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0076370-66.2007.4.03.6301 

RECTE: ADAO GASPAR NEVES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0076412-18.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0077073-31.2006.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO MARCONDES 

ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0077756-34.2007.4.03.6301 

RECTE: RONALDO TADEU CAVALCANTI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0078561-84.2007.4.03.6301 

RECTE: REINALDO LIRO FERREIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0082788-54.2006.4.03.6301 

RECTE: GISELE TEIXEIRA DE REZENDE 

ADV. SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0083875-11.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCOS AURELIO RODRIGUES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0083973-93.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: OSWALDO MOREIRA SILVA FILHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0085129-19.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0085512-31.2006.4.03.6301 

RECTE: HELTON DE ABREU 

ADV. SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0093509-31.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GRACA DA SILVA VIEIRA  

ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0277811-69.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ FERNANDO HOFLING  

ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0876       PROCESSO: 0278248-13.2005.4.03.6301 

RECTE: RUTH KAZUYO SAWADA 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0313756-54.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: FAZENDA NACIONAL 

RECDO: ALCIDES FIGUEIREDO  

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREADATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0352216-76.2005.4.03.6301 
RECTE: JAIME BENEDICTO NASCIMENTO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0352231-45.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS CHINALIA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0354143-77.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DAVID GALVAO  

ADV. SP195763 - JORGE FRANCISCO DE CARVALHO MELO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0480867-63.2004.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0000046-97.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE XAVIER  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0000057-83.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO OLIVERIO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0000092-52.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JUSTINO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0000095-95.2011.4.03.6314 

RECTE: KLEBER FERREIRA MARTINS 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0000173-31.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE SABINO DA TRINDADE 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0000204-21.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE VANESIANE MOURA VALENTINO  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0000236-94.2009.4.03.6311 

RECTE: ARI DA SILVA ROSA 

ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0000308-13.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE 

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0000348-95.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CARBANEZI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0000502-13.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA TEODORO RITTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0000502-98.2011.4.03.6315 

RECTE: SIDNEI BRAS IDALGO GONZALES 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0000522-64.2007.4.03.6304 
RECTE: MARIA JOSE DE LIMA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZRECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0000603-41.2011.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ALBERTO CRISTIANO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0000608-63.2011.4.03.6314 

RECTE: VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0000635-46.2011.4.03.6314 

RECTE: FATIMA FIRMINA DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0000664-84.2006.4.03.6310 

RECTE: PEDRO NASATO 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0000695-19.2011.4.03.6314 

RECTE: DULVANO MELCHIADES PEREIRA 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0000695-92.2010.4.03.6301RECTE: MIGUEL OLIVEIRA MAIA 

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0000723-35.2007.4.03.6311 

RECTE: JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0000731-61.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCAS MARCONI FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0000755-89.2011.4.03.6314 

RECTE: MARA ANDRADE DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0000817-32.2011.4.03.6314 

RECTE: SARAH ESTEVES CARDOSO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0000824-33.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI INACIO FONTES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0000839-57.2006.4.03.6317 

RECTE: ANA MONTEIRO DA SILVA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0000840-42.2006.4.03.6317 

RECTE: PEDRO DAMIÃO DA SILVA FILHO 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0000902-09.2011.4.03.6317 

RECTE: APARECIDO INÁCIO CORSINIADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0000939-23.2007.4.03.6302 

RECTE: RODRIGO SELISTRE SALATA 

ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0001087-16.2007.4.03.6308 

RECTE: LUCY IRMANDO MAGALHAES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0001110-33.2005.4.03.6307 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0001113-85.2005.4.03.6307 

RECTE: DANTE CASTILHO 

ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0001175-22.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDINALDO PEDRO DA SILVA  

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0001253-97.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO LAMBERTI SANTOS  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0914       PROCESSO: 0001254-82.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SALES  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0001268-63.2006.4.03.6304 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO BIANCHINI 

ADV. SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS e ADV. SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0001320-62.2011.4.03.6311 

RECTE: PRIMO LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0001329-55.2010.4.03.6312 

RECTE: SILMARA CORREA DA SILVA 

ADV. SP168604 - ANTONIO SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0001389-07.2010.4.03.6319 

RECTE: ANITA RIBEIRO SALVIETI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0001394-07.2011.4.03.6315 

RECTE: FERNANDO VIEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0001432-19.2011.4.03.6315 

RECTE: PAULO IZAIAS LUCIO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0001449-55.2011.4.03.6315 

RECTE: ANA OLIVEIRA SODRE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0001478-30.2010.4.03.6319 

RECTE: RAIMUNDO FRANCISCO XAVIER 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0001481-60.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0001482-45.2011.4.03.6315 

RECTE: MAGNALDA SIMOES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: OSCAR FERNANDO SIMOES DE LELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0001487-17.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARCIANO DA SILVA FILHO 
ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0001487-67.2011.4.03.6315 

RECTE: CLAUDEMIR CONRADO DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0001488-28.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELUSCO SERVILIERI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0001580-52.2010.4.03.6319 

RECTE: OSMAR APARECIDO CARDOSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFERRELATOR(A): 

MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0929       PROCESSO: 0001704-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANALIA DOS SANTOS  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0001738-73.2006.4.03.6311 

RECTE: JONAS DOS SANTOS RAIMUNDO 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0001742-37.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FERREIRA GALVAO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0001749-59.2011.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OMAR LOSADA  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALIDATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0001752-63.2011.4.03.6317 

RECTE: HUMBERTO ALFONSO 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0001775-58.2010.4.03.6312 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0001789-96.2011.4.03.6315 

RECTE: GUILHERME LOPES 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0001878-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA DA SILVA MENDONCA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0001898-35.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO THEODORO GOMES SOBRINHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0001929-33.2011.4.03.6315 

RECTE: LEONILDA DOS SANTOS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0001931-03.2011.4.03.6315 

RECTE: REGINA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0001953-88.2011.4.03.6306 

RECTE: SEVERINA VAGULA 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 
ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0002035-89.2006.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0002077-02.2010.4.03.6308 

RECTE: MARINA BATISTA DA PENHA 
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0002095-65.2011.4.03.6315 

RECTE: WANDERLEI DA COSTA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0944       PROCESSO: 0002105-34.2010.4.03.6319 

RECTE: NILVA APARECIDA CAMARGO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0002120-36.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSEFA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0002189-13.2011.4.03.6315 

RECTE: OSVANIR CRUZEIRO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0002252-60.2010.4.03.6319 

RECTE: VALTER APARECIDO PANTAROTTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0002253-35.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES CORDEIRO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0002277-51.2011.4.03.6315 

RECTE: HERMES DE ALMEIDA 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0002308-83.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA CUSTODIO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0002444-43.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANO CHIOCA  
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0952       PROCESSO: 0002444-80.2011.4.03.6311 

RECTE: HELCIO DE SOUZA 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0002565-33.2010.4.03.6315 

RECTE: ISAC GOMES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0002674-13.2011.4.03.6315 

RECTE: IVAN CARDOSO VIEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0002706-60.2007.4.03.6314 

RECTE: ROQUE EVILASIO FERNANDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0002724-23.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS BUJORDAO 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0002777-32.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLA CRISTINA SANTANA AQUINO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0002822-97.2010.4.03.6302 

RECTE: DONIZETI LUIZ FAUSTINO 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0959       PROCESSO: 0002879-42.2011.4.03.6315 

RECTE: DIRCEU FONSECA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0002945-64.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE RODRIGUES FERNANDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0002970-57.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO PEREIRA NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0002988-20.2010.4.03.6306 

RECTE: ZELI MUDESTO VIANA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0003002-04.2010.4.03.6306 

RECTE: NANCY BORGES CRUZ DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0003016-48.2007.4.03.6320 

RECTE: LUIZ AUGUSTO SILVA BOTELHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0003018-55.2010.4.03.6306 

RECTE: JHENIFFER SOARES STOCHO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0003087-48.2010.4.03.6319 

RECTE: VERA LUCIA GOMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0003156-44.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA  

ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0003159-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE RAIMUNDO CESARIO NEVES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0003188-75.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ PAULO VIEIRA DANTAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0003235-64.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 
ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA 

SASIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0003238-89.2011.4.03.6315 

RECTE: SERGIO MOREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0003298-74.2011.4.03.6311 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZENILDO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0003328-52.2010.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO BENEDICTO BRUNI  

ADV. SP293550 - FÍLIPE LUIZ NOGUEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0974       PROCESSO: 0003385-18.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0003393-92.2011.4.03.6315 

RECTE: VERA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0003398-17.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCIELLE DA ROSA NUNES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: GENI DA ROSA NUNES 

RECTE: ODARIO EVERALDO NUNES JUNIOR 

RECTE: FERNANDO VINICIUS ROSA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0003518-94.2010.4.03.6315 

RECTE: DIVINA LEME DA SILVA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0003559-89.2009.4.03.6317 

RECTE: RINALDO LOURENÇO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0003560-63.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE NICODEMOS DO PRADO 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0003576-97.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0003637-60.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 
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ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0003678-64.2006.4.03.6314 

RECTE: LUIS DE PAULA LIMA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0003681-19.2006.4.03.6314 

RECTE: ARLINDO STUCCHI 
ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0003720-34.2006.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA ESTEVAM FERRARI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0003972-52.2011.4.03.6311 
RECTE: ADILSON RENOVATO DOS ANJOS 

ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0004023-88.2010.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLIVIO VALERIO  

ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0004056-92.2007.4.03.6311 
RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0004100-72.2011.4.03.6311 

RECTE: IZALTINO PAULO GONÇALVES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0989       PROCESSO: 0004252-33.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LUIZ ANTONIO STABILE  

ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE e ADV. SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0004330-39.2010.4.03.6315 

RECTE: GILSON BAPTISTA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0004505-75.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO EDUARDO DA LUZ  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0004856-57.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE RODRIGUES NETO 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0005041-22.2006.4.03.6303 

RECTE: ABILIO FAGNANI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0005046-44.2006.4.03.6303 

RECTE: RUI CARLOS ALVARES SCANAVINI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0005047-29.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO JOSE DE SOUSA  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0005246-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS AMORIM COSTA  

ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI e ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 
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CAVALLINI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0005461-93.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE CASSIMIRO DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0005597-48.2011.4.03.6303 

RECTE: EDSON ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0005775-42.2007.4.03.6301 

RECTE: NARCISO LOPES DA SILVA 

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0005834-84.2008.4.03.6304 

RECTE: VALDYR ROQUE 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0005878-14.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE MARIA PONTES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0005890-58.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE CAVALHEIRO 

ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES e ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0005983-55.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARRICO REIS 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1004       PROCESSO: 0006138-67.2005.4.03.6311 

RECTE: RAFAEL PEREIRA DE SALLES - REP. P/ ROBERTA A. P.S. APOLINAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1005       PROCESSO: 0006189-84.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE DEZENA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0006261-68.2005.4.03.6310 

RECTE: JOSE FERRAZ 
ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0006373-67.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA LOPES 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0006511-88.2006.4.03.6303 
RECTE: VALDEMAR BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0006539-36.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA DAS DORES MOREIRA SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0006662-54.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAULO DE TOLEDO  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0006682-82.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOMEDIO ALVES DANTAS  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1012       PROCESSO: 0006906-05.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO SEVERIANO PAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 0006919-16.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY BIZERRA  

ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0006940-16.2010.4.03.6303 

RECTE: ELOIZA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1015       PROCESSO: 0007134-94.2007.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE PAULA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0007177-14.2010.4.03.6315 

RECTE: GERALDO GALVAO BRASIL 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN e ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0007181-15.2009.4.03.6306 

RECTE: KELLY ALINE ROMANO DE OLIVEIRA 

ADV. SP251683 - SIDNEI ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 0007198-03.2008.4.03.6301 

RECTE: DEUSDEDIT BISPO DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0007360-94.2010.4.03.6311 

RECTE: MAYARA GARCEZ ALONSO 

ADV. SP038909 - CARLOS ALBERTO AVILA e ADV. SP254947 - RENATA MOREIRA DA SILVA AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0007410-28.2007.4.03.6311 

RECTE: CARMEN NUNES POSSIDONIO DA SILVA 

ADV. SP213680 - FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0007635-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIO ANTONIO LUIZ  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0007770-55.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SANTOS DO NASCIMENTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0007838-05.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0007853-53.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA PEPELIASCOV  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0008097-97.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE JUVENAL DO NASCIMENTO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 0008169-84.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX SAMPAIO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0008251-18.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE VIVIAN SILVA  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0008296-10.2010.4.03.6315 

RECTE: CARMEM ESPIM ANTUNES 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECTE: VERA LUCIA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0008371-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS SANTOS  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 0008380-72.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANAINA CAETANO CASSEMIRO E OUTRO 

ADV. SP256742 - MARCELO APARECIDO ALVES DE SOUZA 

RECDO: JONATHAN CAETEANO CASSEMIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0008450-40.2010.4.03.6311 

RECTE: EDSON CAMPOS ALEIXO 

ADV. SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR e ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0008556-29.2010.4.03.6302 

RECTE: DEBORAH DI GIUSEPPE SANTOS 

ADV. SP252650 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e ADV. SP193675 - LEONARDO 

AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0008567-07.2005.4.03.6311 

RECTE: ADELSON PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0008580-06.2005.4.03.6311 

RECTE: MANOEL BORGES 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0008635-54.2005.4.03.6311 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 0008638-09.2005.4.03.6311 

RECTE: TOME QUIRINO DOS SANTOS 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0008744-68.2005.4.03.6311 

RECTE: ISABEL MARIA LUZIA VASCONCELOS COSTA 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0008820-69.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA FUZETTO LOZIO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0008856-40.2005.4.03.6310 

RECTE: MILTON DE PIZOL LAZARIM 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0008862-47.2005.4.03.6310 

RECTE: ELIZEU RINALTI 
ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0008970-97.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: GILBERTO FÉLIX DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1042       PROCESSO: 0009197-54.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CRISTINA PEREIRA DE QUEIROZ  

ADV. SP263601 - DANIEL AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0009213-17.2005.4.03.6311 

RECTE: JOÃO CARLOS MATAR 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0009487-78.2005.4.03.6311 

RECTE: AGUINALDO DA SILVA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0009553-58.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS CASTILHO 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROSRELATOR(A): MARCELO COSTENARO 

CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0009643-78.2010.4.03.6315 

RECTE: ADEMIR ANTONIO THOME 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0010090-54.2005.4.03.6311 

RECTE: LUIZ SILVEIRA 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0010096-61.2005.4.03.6311 

RECTE: HAROLDO FREIRE 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0010206-72.2010.4.03.6315 

RECTE: SIDNEI ALFFONSI DE MOURA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0010302-29.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA CASEMIRO 

ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS e ADV. SP185185 - CLAUDIA REGINA MARTINS e ADV. 

SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 0010328-39.2006.4.03.6311 

RECTE: VALTER RAMOS DO CARMO 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0010390-28.2010.4.03.6315 

RECTE: PAULO VILAS BOAS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0010532-32.2010.4.03.6315 

RECTE: ADRIANO WOPP 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0010649-11.2005.4.03.6311 

RECTE: CAROLINA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0011026-46.2004.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO PESTANA 

ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0011223-56.2008.4.03.6302 

RECTE: ITALIA MARIUSSI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1057       PROCESSO: 0011488-36.2005.4.03.6311 

RECTE: MILTON DUTRA DA SILVA 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0011862-48.2006.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO DIONISIO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0012025-95.2006.4.03.6311 

RECTE: DILERMANDO GERMANO DE ABREU 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0012589-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0012709-95.2011.4.03.9301 

IMPTE: LUIZ GONZAGA DE SOUZA RIBEIRO 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0013775-60.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA DONIZETI FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1063       PROCESSO: 0014237-80.2010.4.03.6301 
RECTE: NAIR BELINIADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0015272-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PAULO NASCIMENTO DE SOUZA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1065       PROCESSO: 0015500-55.2007.4.03.6301 

RECTE: PRISCILA BACCIN DE FARIA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0016159-59.2010.4.03.6301 

RECTE: EDISON GAGLIOTTI 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0016198-56.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ABEL VIVEIROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0016911-31.2010.4.03.6301 

RECTE: GILMAR RIBEIRO CAETANO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0017510-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISNO SANTOS DE ARAUJO  

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0018509-59.2006.4.03.6301 

RECTE: WANDA SARAGOÇA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0019539-90.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURDES SAMPAIO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0019808-37.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS DE ROSA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0020676-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLAU ZADI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 0021207-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE JESUS SANTOS  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 0021228-38.2011.4.03.6301 

RECTE: REGIS MARTENS RODRIGUES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 0022550-37.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0022589-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BATISTINA DE ALMEIDA PIRES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0022878-28.2008.4.03.6301 

RECTE: LAERCIO APARECIDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1079       PROCESSO: 0023429-37.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 0023469-87.2008.4.03.6301 

RECTE: DENIS HERCULANO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

1081       PROCESSO: 0024484-23.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0024905-20.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: PERSIVAL DONIZETI JUSTINO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0027868-96.2007.4.03.6301 

RECTE: IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 0027891-42.2007.4.03.6301 

RECTE: EDES DE ARAUJO 
ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0027951-15.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA EMILIA FERRAZ DE CAMPOS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0027966-81.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 
ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0028636-85.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCARRECDO: LEONILDO PAES CABRAL  

ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1088       PROCESSO: 0029160-48.2009.4.03.6301 

RECTE: MAGNOLIA JESUS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1089       PROCESSO: 0029206-03.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ BALDASSI NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0029523-35.2009.4.03.6301 
RECTE: JOSE HERNANDES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0030688-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO IZIDRO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0032902-47.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ELY DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1093       PROCESSO: 0033814-78.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO FRANCO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1094       PROCESSO: 0033989-38.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CORINA SILVEIRA DIAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 0034421-57.2010.4.03.6301 

RECTE: MASSAYOSHI OSAKI 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1096       PROCESSO: 0034638-08.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELVIRA CORREA DE CARVALHO  e outro 

ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RECDO: PEDRO JOSE NETO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP212029-LUCIANA SPERIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0034731-68.2007.4.03.6301 

RECTE: HONORIO FERNANDES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0035073-79.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DURANTE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0035214-64.2008.4.03.6301 

RECTE: IDENIR SILVA 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0035654-26.2009.4.03.6301 

RECTE: DEIVID MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0035902-60.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO ANTELMO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0036034-15.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON ANTONIO BLUMTRITT  

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 0036437-81.2010.4.03.6301 

RECTE: LINOR ZAMAI 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 
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DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 0036730-27.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO ANTONIO BARROS NOGUEIRA  

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0036994-39.2008.4.03.6301 

RECTE: WALBER BOTTCHER 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0037728-58.2006.4.03.6301 

RECTE: SYLVIA MARY SELLI DE MELLO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0037805-67.2006.4.03.6301 
RECTE: OSVALDO PERES SERRANO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0037807-37.2006.4.03.6301 

RECTE: ISMAEL DOS SANTOS 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0037830-80.2006.4.03.6301 
RECTE: NILSON CASSIANO DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 0038433-17.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PAIXAO DIAS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1111       PROCESSO: 0038696-83.2009.4.03.6301 

RECTE: SALVADOR TRIGILIO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 0038729-44.2007.4.03.6301 

RECTE: MAURO MORI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 0038800-75.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 0039818-39.2006.4.03.6301 

RECTE: ROMILDO DIAS DE AZEVEDO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 0039927-53.2006.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO CLAUDEMIR SILVESTRE 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 0040516-06.2010.4.03.6301 

RECTE: DELVACI DIAS SANTANA COSTA 

ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 0040634-79.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BENEDITO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 0040720-50.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1119       PROCESSO: 0042199-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ELI RAIMUNDO GONÇALVES GUIMARAES 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 0042531-50.2007.4.03.6301 

RECTE: EDNA ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1121       PROCESSO: 0043342-39.2009.4.03.6301 

RECTE: VITALINO PAULINO DA CRUZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 0043869-54.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1123       PROCESSO: 0044079-08.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA GOMES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 0044868-75.2008.4.03.6301 

RECTE: ALBINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1125       PROCESSO: 0045154-87.2007.4.03.6301RECTE: RUBEN CESAR KEINERT 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 0046094-52.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO COSTA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1127       PROCESSO: 0046278-08.2007.4.03.6301 

RECTE: NOEMI NOSOMI TANIWAKI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 0046734-89.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO INACIA (POR SUA CURADORA)  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1129       PROCESSO: 0047588-44.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILMA BATISTA GOMES LEITE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 0047883-23.2006.4.03.6301 

RECTE: MARILVIA BRAZ VENDRAMINI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 0048487-76.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIS GONZAGA INACIO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 0049750-80.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ALBERTO GOMES 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 0049829-93.2007.4.03.6301 

RECTE: DAVID JOSE DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 0049860-16.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO SOLINO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 0049982-29.2007.4.03.6301 

RECTE: DJALMA BARBOZA DO BONFIM 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 0050007-42.2007.4.03.6301 

RECTE: ADROALDO JOSE DE SENA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 0050031-70.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTER VICTOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 0050376-02.2008.4.03.6301 

RECTE: IVANILSON CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

1139       PROCESSO: 0050436-09.2007.4.03.6301 

RECTE: HISAKO ROSA KAMISAKI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 0050545-23.2007.4.03.6301 

RECTE: DALVA GOMES BOSCHETO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 0051112-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 0051682-35.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: MARIA TEREZA DA FONSECA  

ADV. SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e ADV. SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 0051785-42.2010.4.03.6301 

RECTE: ESMERINDA LEMES JUSTINO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 0051787-12.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE BRITO DIAS VICENCIATO 
ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 0052944-20.2010.4.03.6301 

RECTE: EDVAR DE SOUZA RAMOS 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 0053498-23.2008.4.03.6301 

RECTE: WESLLEY LIBERAL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1147       PROCESSO: 0054675-85.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO POMBO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 0054972-97.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULO MARCHINI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 0055683-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO GOMES MARTINS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1150       PROCESSO: 0055704-44.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 0057901-35.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 0058329-80.2009.4.03.6301 

RECTE: GENADIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 0061266-68.2006.4.03.6301 

RECTE: AFONSO PEDRO DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 0061335-95.2009.4.03.6301 

RECTE: ANDREIA CASACANTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1155       PROCESSO: 0061563-70.2009.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEI GOMES TAVARES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1156       PROCESSO: 0061771-54.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON DA COSTA REDINHA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1157       PROCESSO: 0061981-42.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE QUEIROZ  

ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO e ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 0064389-69.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCIO NUNES DA FONSECA  

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1159       PROCESSO: 0067335-19.2006.4.03.6301 

RECTE: ITIZO ARAI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 0071088-47.2007.4.03.6301 

RECTE: RONALDO HIDESHI KOHAMA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 0075232-64.2007.4.03.6301 

RECTE: NAGIB JOSE BOULOS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 0075341-78.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO VAGNER CASTANHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1163       PROCESSO: 0075348-70.2007.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO MANOEL BORTOLASI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1164       PROCESSO: 0075367-76.2007.4.03.6301 

RECTE: GRACE DE MORAIS PAVAO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1165       PROCESSO: 0075944-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CRISTINA EMIKO IGUE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1166       PROCESSO: 0077642-95.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BERNETE GUEDES DE MEDEIROS AUGUSTO  

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 0078019-66.2007.4.03.6301 

RECTE: LAFAETE CARLOS ALVES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1168       PROCESSO: 0079149-91.2007.4.03.6301 

RECTE: EDILMA CEZAR SILVEIRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 0083049-19.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA ALVES SIMOES  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1170       PROCESSO: 0088952-98.2007.4.03.6301 

RECTE: EDMAR DE JESUS OLIVEIRA LIMA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1171       PROCESSO: 0090178-12.2005.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA NANCI NOGUEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1172       PROCESSO: 0092824-58.2006.4.03.6301 

RECTE: ADRIANO BERTULINO ALVES MONTEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1173       PROCESSO: 0095071-75.2007.4.03.6301 

RECTE: AUZENY VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

1174       PROCESSO: 0113612-30.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA VANZO DE SOUSA  
ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

1175       PROCESSO: 0118774-06.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JODINEI ANDRIOLI  

ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1176       PROCESSO: 0140286-79.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE GILSON ALEXANDRE DA SILVA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1177       PROCESSO: 0176824-25.2005.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO PENCO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1178       PROCESSO: 0259463-37.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI e ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1179       PROCESSO: 0271012-10.2005.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA CONCEIÇÃO CAETANO DA SILVA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1180       PROCESSO: 0299416-71.2005.4.03.6301 

RECTE: ANGELINA ELEUTERIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1181       PROCESSO: 0345322-84.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GARCIA BONO 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1182       PROCESSO: 0352214-09.2005.4.03.6301 

RECTE: WALDOMIRO DA SILVA JUNIOR 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1183       PROCESSO: 0545526-81.2004.4.03.6301 

RECTE: THEREZINHA DA SILVA CRUZ 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1184       PROCESSO: 0547789-86.2004.4.03.6301 

RECTE: IGNEZ BUENO CORREA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1185       PROCESSO: 0552415-51.2004.4.03.6301 

RECTE: WAGNER ROSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 0554145-97.2004.4.03.6301 

RECTE: JANDIRA RODRIGUES 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI e ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 0555263-11.2004.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEY TELLES ALVES 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 0556914-78.2004.4.03.6301 

RECTE: ACACIO IRINEU DOS SANTOS 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO e ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTIRECDO: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 0559562-31.2004.4.03.6301 

RECTE: VALENTIN FRAZOI FILHO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 0559803-05.2004.4.03.6301 

RECTE: EVARISTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS: 

1191      ACR      0002637-79.2007.403.6103  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
EMBTE : ELZITA MARIA DA FONSECA COSTA  

ADV : OAB/SP 163.430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO 

RECDO : ADELELMO RAMAGLIA JÚNIOR 

ADV : OAB/SP 104.973, 82.769, 151.359, 213.669, 219.068 e 234.635 - ADRIANO SALLES VANNI, PEDRO LUIZ 

CUNHA ALVES DE OLIVEIRA, CECÍLIA DE SOUZA SANTOS, FÁBIO MENEZES ZILIOTTI, CLARISSA 

HOFLING e EDUARDO PONTIERI 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 20/05/2011 

1192      RESE      0000866-32.2008.403.6103   

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : MAURICIO BARBOSA ALVES DA SILVA 

ADV : OAB/SP 218.875 - CRISTINA BARBOSA ALVES DA SILVA (DATIVO) 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2011 

1193      ACR      0013237-32.2002.403.6105 

APTE : CELIO ANTONIO FERRAÇO  

ADV : OAB/SP 109.408 - ANTONIO GAZATO NETO (DATIVO) 

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 09/08/2011 

1194      RESE      0005330-95.2005.403.6106   

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : PAULO DE VERA CRUZ SOLEDADE 

ADV : OAB/SP 214.965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 159/872 

PRETO/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 08/08/2011 

1195      RESE      0005092-32.2008.403.6119 

RECTE : GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR  

ADV : OAB/SP 31.836 - OSVALDO TERUYA 

RECDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 03/08/2011 

1196      RESE      0001893-83.2003.403.6181 

RECTE : OLIVIA ALVES DA SILVA  

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RECDO : Justiça Pública  
REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 24/08/2011 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000930 
  

LOTE Nº. 6301112666 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

Int. 

  
0017194-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353229/2011 - 

ISAQUE BONEL DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028904-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353008/2011 - 

VANDERLEI VALLEZI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0027799-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354074/2011 - JOSE PEREIRA 

GOMES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 30.08.2011: Defiro a dilação de prazo por quinze dias, conforme 

requerido. Int. 

  

0022846-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345163/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

GOES (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido à parte autora. 

  

0038764-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336878/2011 - HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SOARES SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, realização da 

perícia. 

  

0039725-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345413/2011 - MARISA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 
para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0015186-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343448/2011 - LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

                                       

                                      Intime-se. 

  

0051793-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353075/2011 - CICERO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0093953-98.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346658/2011 - BRONIA 

WOLKOVIER (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração 

Social (PIS), sob pena de arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial.  

          Intime-se. 

  
0029791-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351998/2011 - SELMA REGINA 

DE FREITAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029810-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351997/2011 - PEDRO GOMES 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029333-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351999/2011 - KISAE OBA (ADV. 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028513-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352001/2011 - JOAO NIQUIRILO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027983-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352005/2011 - CICERO MOREIRA 

BARBOSA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027974-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352007/2011 - JORGE KUMAI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027763-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352008/2011 - MIGUEL CABRAL 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025247-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352012/2011 - NOBUMOTO 

NEMOTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018963-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352013/2011 - FRANCISCO 

ORLANDO DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 
Intime-se. 

  
0089815-88.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345660/2011 - OSVALDO PINA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050230-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345664/2011 - ROMILSON 

MARQUES FERREIRA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049896-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345667/2011 - ROSANA 

REVOLTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0357386-29.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349256/2011 - DAVILSON 

MARTINS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079759-59.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351581/2011 - LAZARO MARTINS 

ALVES (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079743-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351585/2011 - DIONISIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079263-30.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351591/2011 - JOSÉ FERNANDES 

ROSÁRIO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079215-71.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351593/2011 - NILSON DOARTE 

(ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078453-55.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351599/2011 - MARIA DO 

CARMO DO NASCIMENTO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073681-49.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351602/2011 - MARIA JOSE ROSA 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073665-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351603/2011 - PEDRO MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0073646-89.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351609/2011 - GERALDO 

SANTANA DE JESUS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073528-16.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351610/2011 - MARELI 

BARBIERI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP222982 - RENATO MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032862-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352716/2011 - ERONIDES VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032860-66.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352717/2011 - SANDRA 

APARECIDA DE TOLEDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, bem como, da anterior satisfação parcial do crédito pelo 

reconhecimento do direito da parte autora em outro processo, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 
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0033498-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352801/2011 - ALUIZIO LIMA 

BARBOSA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033489-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352804/2011 - GELSON MARCOS 

BRAS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário. 

Assim, aguarde-se o parecer da Contadoria Judicial, necessário ao exame do pedido inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0020083-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350754/2011 - AURELINO DE 

SOUSA BENTO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056855-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350825/2011 - SEVERINO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055237-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351479/2011 - MARIA RAMOS 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019638-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344694/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS REIS TOSIN (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anterior, 
juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da 

ação e condizente com o endereço declinado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 No mesmo prazo de 10 dias, manifeste-se a parte autora sobre as informações prestadas pela Ré na petição anexada em 

08/07/2011. 

Intime-se. 

  

0033899-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352764/2011 - JACKSON 

OLIVEIRA LEITE (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu documento de identidade 

(RG). 

Ainda esclareça a parte autora a divergência de nome constante na qualificação inicial e no CPF. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343876/2011 - IDALICIA 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por 

mais sessenta dias. Intime-se. 

  

0040384-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353073/2011 - NOBUKO 

IWAGOSHI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
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nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, sob mesma sanção, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RNE atual da parte autora, 

visto que aquele acostado aos autos encontra-se vencido na data de 06/11/2005. 

Ainda no mesmo prazo, sob mesma sanção, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, visto que há irregularidade 

na representação processual na procuração apresentada. 

Intime-se. 

  

0024019-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346703/2011 - AURELIANO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a desaposentação do segurado julgada 

improcedente, enquanto o objeto destes autos é o reajuste de 2,28% em 06/99 e 1,75 % em 05/04 decorrentes das 

emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor da exordial apresente o original do instrumento 

de procuração em que a parte autora lhe delega poderes. 
Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                    Intime-se. 
  
0018975-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352555/2011 - JOSE GOMES 

EVANGELISTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017871-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352559/2011 - OLIVIO 

HUNGARO (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039687-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346209/2011 - CARLOS 

VINICIUS ALVES DE SOUZA FERRAO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 
residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0031727-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353457/2011 - DILZA CAMPOS DE 

SOUZA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0039240-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346030/2011 - RAIMUNDA 

JUSTINO LOPES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0024755-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351154/2011 - DIONISIO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se e aguarde-se a audiência 

de instrução e julgamento designada. 

  

0007528-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344682/2011 - JOSE ARMANDO 
FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o aditamento à inicial para que conste o número do benefício na qual 

pretende revisar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0039908-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351995/2011 - ELTON DE 

BARROS PAVANI (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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0008594-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344314/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003025-28.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351197/2011 - JULIA 

CAVALCANTE DE MATOS DOS SANTOS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029607-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344583/2011 - ANTONIO 

PEREIRA BOTELHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo o mesmo prazo para 

regularização do feito, com a juntada do original de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial 

  

Por fim, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado, sob pena de extinção. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  
0040953-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353025/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE JESUS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028177-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351422/2011 - JAIR DA SILVA 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025302-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351037/2011 - NAIR RABELLO 

MIGUEL (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040771-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353037/2011 - JOVAN LACERDA 
VARGES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023521-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351397/2011 - MARIA TEREZA 

DA SILVA (ADV. SP303195 - IVAN SOUZA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades clínica médica e 

psiquiatria, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para 

o dia 20/09/2011, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do JEF: 
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-Às 17h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr.José Otavio De Felice Junior; 

-Às 18h00min, aos cuidados do perito em psiquiatria, Dr.Rubens Hirsel Bergel. 

         A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0044886-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301212766/2011 - DENIZE DE 

CAPUA (ADV. SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO, SP092068 - MARCIA ESMERALDA 

VAGLI) X CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET (ADV./PROC. ). 

Vistos etc.. 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que Juizado Especial Federal de São Paulo foi designado para resolver, 

em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, 
até decisão final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0014057-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353796/2011 - MARIA 

APPARECIDA NUCCI PASQUARELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011386-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353798/2011 - JOAQUIM DIMAS 

(ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0021200-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352253/2011 - JOAO BORTOLLO 

(ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024320-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354114/2011 - MARLENE 

APARECIDA MORATTO (ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA, SP261923 - LEONARDO MARTINS 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexa em 25/08/2011: Concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

a decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0045025-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353273/2011 - MOISES VIDAL 

(ADV. SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES, SP291318 - GUILHERME REGIS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexa em 01.07.2011: Considerando-se que no presente 
feito o autor está assistido por advogado, e não foram apresentados documentos suficientes para comprovação da 

alegada retenção decorrente de revisão judicial de benefício previdenciário, já que o documento anexo a fl. 10, do 

arquivo provas, sequer aponta o número do processo, defiro prazo de dez dias para cumprimento da decisão anterior, ou 

comprovação da impossibilidade de faze-lo, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Int. 

  

0035013-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344917/2011 - NILSON OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o benefício indicado como objeto da lide, trata-se de 

benefício de natureza acidentária. 
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Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 

dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "mudou-se", bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

informe seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  
0051300-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336113/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0028620-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337435/2011 - WILSON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021056-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339565/2011 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o segundo a 

atualização do benefício com base nos percentuais de aumento das emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, sendo 

que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das emendas 

constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0025025-27.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353446/2011 - ELADIR FUCKNER 
(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2011: Concedo à parte autora mais 60 

dias para cumprimento da determinação anterior, indeferindo, por ora, o pedido de exibição de extratos por parte da 

CEF, pois não está demonstrada recusa ou inércia quanto a sua apresentação. 

Int. 

  

0008345-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351255/2011 - MARIA HELENA 

TRISTAO DOS SANTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); MARIA OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES LARA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOAO 

VIRGINIO DOS SANTOS NETO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 
adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha.Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a 

reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0001475-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351181/2011 - MAURO EIJI CHIBA 

(ADV. SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA); SUELI SUMIE SAKATA CHIBA (ADV. 

SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007929-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351182/2011 - KAZUO 

OSHIMOTO (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI); EDUARDO KASUGA OSHIMOTO (ADV. SP212734 

- DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0025657-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353106/2011 - ODETTE MALUHY 

ABDALLA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  
0042823-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344213/2011 - HAROLDO 

FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045888-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344528/2011 - WALDEMAR 

AUGUSTO VIOLANTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041478-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346109/2011 - ROBERTO 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para a citação do 

corréu. 

  

0023779-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352708/2011 - LILIANE 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo 

Pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o resultado 

da Perícia Médica e a justificar o atraso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Encaminhem os autos à Divisão de Atendimento para regularização do nome da autora, de acordo com CPF, conforme 

petição de 20/07/2011. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301226297/2011 - WILLIAN DEPOIAN 

DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Baixo em diligência. Verifico que a parte autora não juntou todos os extratos necessários à apreciação 

do feito. Concedo então prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o extrato da(s) conta(s) poupança que pretende ver 

corrigida referente ao mês de março de 1991, sob pena extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. 

Arquivem-se, com baixa findo. 
  
0030416-94.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346610/2011 - WALTER VICTOR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073536-90.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351710/2011 - JANETE SATO 

HEINLIK (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO); KARLI HEINLIK - ESPOLIO (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0072811-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351712/2011 - PLINIO AFONSO 

JUNQUEIRA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008088-39.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352745/2011 - EDILIO DE 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007903-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352746/2011 - LAFAETE 

CARLOS ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0056483-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353497/2011 - GLADYS DOS 

SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0035979-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352937/2011 - MARIA DOS ANJOS 

DA ROCHA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora mais 10 dias para cumprimento da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito, pois o benefício 155.547.876-7 refere-se a aposentadoria por idade, benefício diverso do 

requerido neste feito. Int. 

  

0013086-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351972/2011 - VALKIRIA 

APARECIDA MONTRESAL (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pelo Réu por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010579-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344251/2011 - MARSHALL 

FRANCISCO MUNIA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); 

MARIETA ASSUNCAO SOARES MUNIA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 

- HUGO CHUSYD); ARY SOARES - ESPOLIO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, 

SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos 

referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0026967-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351423/2011 - ABELSON 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após, encaminhe-se, ao Setor de perícia para agendar a perícia. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0004468-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346712/2011 - CORACI 

CUSTODIO ALVES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003692-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346714/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059183-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351040/2011 - AURELIANO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088027-39.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352109/2011 - PEDRO PINTO DE 

SANTANA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA, 

SP067667 - ARMANDO SENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004454-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346713/2011 - ORLANDO 

RODRIGUES (ADV. SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043531-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351042/2011 - VALDOCIR 

ANTONIO SCHUMAER (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022884-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351044/2011 - OSWALDO 

YOSHIYUKI TANAKA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0032176-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353269/2011 - ANTONIO ISRAEL 

DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027359-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343667/2011 - MARLENE 

ELEOTERIO PEREIRA ALVES (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352167/2011 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 
BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Tendo em vista a última manifestação da parte autora nos autos, recebida como emenda à 

petição inicial, no sentido de que as contas cuja correção se pleiteia são somente as de números 0242-013-00107717-0 

de 0242-013-00110102-0, limitando o pedido a essas contas, intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os 

extratos bancários do período de 06 e 07/1987 e 01 e 02/1989, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Outrossim, determino à Secretaria a correção do pólo ativo da demanda, onde deve constar ESPÓLIO DE BENEDITO 

DA SILVA FERNANDES, em substituição a PORFIRIO DE SOUZA FERNANDES (inventariante) e outros. 

  

0024991-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349108/2011 - MARIA 

APARECIDA STUCCHI GONCALVES (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); LUIZ CARLOS 

STUCCHI (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que há nos autos documentação 

comprovando o requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-
se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança 

objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0034189-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344533/2011 - DERCIO ANTONIO 

URSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que traga aos autos cópia legível do cartão CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como apresente cópia legível do 

seu documento de identidade RG. 
  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte autora 

para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0041215-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353170/2011 - MARLENE 

FERREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 
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09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo, sob mesma sanção, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0020270-91.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351111/2011 - NILVAMBERTO 

CARLOS BERTOLIN (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). PETIÇÃO DO DIA 16.03.11 - intime-se o autor para manifestação. Sem 

prejuízo, ao controle interno de acompanhamento. 

  

0007814-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351337/2011 - MITHIKO ARAKI 

NOZOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 dias, adite a inicial para especificar de forma clara o pedido, 

arrolando cada uma das contas que pretende ver corrigidas e os planos econômicos em discussão, sob pena de extinção 

do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 
  

0004776-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343646/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a decisão de 22/09/2010, juntando aos autos termo de curatela, ainda que provisória da autora, bem como, nova 

procuração ad judicia outorgada pelo representante legalmente constituído, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

 Intime-se 

  

0007398-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353724/2011 - HILDA DALLA 

PRIA DIAS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora acerca da petição da CEF anexa em 04/08/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência da 

conta no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 
  

0032919-54.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352844/2011 - IRENIO RIBEIRO 

DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos 

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Demonstrou 

ainda a satisfação parcial do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a 

obrigação. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341410/2011 - WILLIAN DEPOIAN 
DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, 

relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor II (conta 90563-3). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0009145-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351513/2011 - DELCIDIO 

RODRIGUES JARDIM (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 
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DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0033505-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351231/2011 - ABDIAS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição anexada em 14/07/2011: defiro a oitiva das testemunhas que deverão comparecer ao Fórum na data a audiência 

independentemente de intimação. 

  

Intime-se. 

  

0012925-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353339/2011 - JEANE DE PAIVA 
SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2010: concedo à 

parte autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão. Int. 

  

0020436-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343965/2011 - MANOEL DA CRUZ 

NOVAES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da 

certidão anexada aos autos em 28.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 

27/02/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0040709-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353356/2011 - RINARDO 

DOMINGOS GOIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 5(cinco) dias, sobre o quanto alegado pela CEF em petição anexada aos autos em 30/08/2011. Após, retornem, cls. 

  
0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263581/2011 - VILMA 

FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos 

extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 relativos à conta poupança que também pretende a correção 

monetária de nº 00061509-5 e Ag 1004. 

Intime-se. 

  

0025897-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352586/2011 - FABIANA PONTES 

DA LUZ (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que para o deslinde do 

feito, necessária se faz a realização de perícia médica para constatação da incapacidade laborativa no período requerido 

pela autora (10/11/2007 a 10/01/2008). 

Assim, designo perícia médica na especialidade ortopedia, a realizar-se no dia 06/10/2011, às 12 hs., com o Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, neste Juizado Especial. 

Fica ciente a parte autora de que deverá comparecer portando todos os documentos médicos para comprovar suas 
alegações. 

Sem prejuízo, apresente a parte autora as cópias dos processos administrativos NB 31/570.601.723-5 e 31/525.753.585-

4, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

CITE-SE. 

  

0027744-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353235/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições anexas em 13.10.2010 e 14.10.2010: Defiro prazo de trinta dias 
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para que o autor comprove a recusa das empresas, quanto ao fornecimento dos documentos relativos aos períodos 

laborados em condições especiais, sob pena de indeferimento do pedido de expedição dos ofícios requeridos. Int. 

  

0018285-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343444/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a identidade de 

pedidos apresentados nesta ação e no processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, o que inicialmente 

indica a existência de litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, intime-se o Autor para 

esclareça a propositura da presente ação. 

Intime-se. 

  

0046803-87.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353011/2011 - FLAVIO 

AUGUSTO SILVA TORRES (ADV. SP226458 - RICARDO FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, mantenho as 

decisões anteriores por seus próprios fatos e fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0025736-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346318/2011 - FERNANDA 

CRISTINA GOMES (ADV. SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em 

que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no 

julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0034827-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354130/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA VIEIRA XAVIER DE BARROS (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Considerando-se os documentos anexos em 11.11.2010, decreto segredo de Justiça. 

  

Sem prejuízo, intime-se a autora para que se manifeste acerca das alegações da União Federal, no prazo de dez dias. 

Após, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 
  

0053889-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332032/2011 - GERALDO DIAS 

FERREIRA (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor apurado pelo expert, na data de ajuizamento 

da ação 03/12/2010, supera o valor da alçada deste Juizado, conforme artigo 260 CPC e artigo 3° da Lei 10.259/2001, 

informe a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, se renuncia os valores excedentes. 

Int. 

  

0024911-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351682/2011 - IRACEMA 

HENGLES CAVALHEIRO DE MORAES (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. .Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na 

especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 06/10/2011, às 10h30min, aos cuidados do Dr. .Fábio Boucault Tranchitella,   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
                             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0006347-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353626/2011 - REGINALDO 

CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 17.08.2011: Defiro dilação de 

prazo por trinta dias para integral cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

0065203-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340245/2011 - ELITA SOUZA 

BASTOS (ADV. ); ANA RITA SOUSA SIMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o comprovante de requerimento administrativo 

juntado em 10/11/2010, intime-se a ré para que apresente os extratos relativos ao pedido da autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Int. 

  

0034670-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347275/2011 - EMILIA DO 

ROSARIO PEREIRA LOURO (ADV. SP221484 - SILMARA MARY GOMES VIOTTO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto mandado de segurança que foi extinto sem resolução do mérito por carência de 

ação fundamentada na ausência de interesse processual superveniente, enquanto o objeto destes autos é a repetição de 

indébito tributário, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  
                          Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                                     Em razão do valor dado à causa, firmo a competência absoluta deste Juizado para processar, 

conciliar e julgar o feito com fundamento no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0020952-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351706/2011 - NILZA MARION 

(ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 

10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 Intime-se. 
  

0039667-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345722/2011 - VICENTE COSTA 

FERREIRA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0044208-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345685/2011 - LUPERCIO VIEIRA 

LIMA (ADV. SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 

- GIZA HELENA COELHO, SP162329 - PAULO LEBRE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); DPD 
DECORACOES LTDA ME (ADV./PROC. ASDRUBAL MONTENEGRO NETO). Vistos, etc.. 

A Parte autora foi devidamente intimada para apresentar o endereço da correu para citação, contudo, a diligência restou 

infrutífera. 

Imperioso, nestes autos, a citação do correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser declinado ao juízo competente, para o seu regular processamento. 

Assim, declino da competência de processar e julgar o feito e encaminho a presente ação à Justiça Federal Cível da 

Capital de São Paulo, para livre distribuição, com as homenagens de estilo. 

Cumpra-se. 

Int.. 
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0039663-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352337/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto 

da lide. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0007692-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352982/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                                      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Intime-se. 

  
0041291-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352175/2011 - JOAO TELES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041241-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352440/2011 - MARCIO ANTONIO 

DA ROCHA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou extratos das décadas 

de 70 e/ou 80 em diante para informar que já ocorrera a aplicação de juros progressivos à época própria na 

conta vinculada de FGTS. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do 

valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos 

extratos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos.  

  
No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades 

legais, remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0089560-33.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346514/2011 - GERALDO 

FRANCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0087868-96.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346515/2011 - TOSHIKO 

HASHIMOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087833-39.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346516/2011 - JACINIR 

BALMANTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039634-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351982/2011 - VANDERLEI 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição 

Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0027427-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345943/2011 - ELENILZA 
RAIMUNDO SANTOS PELOZI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a parte 

autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior 

à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-

lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

              Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP 

da parte autora.  

              Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

              Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 
período que pretende revisar. 

               

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0024982-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344869/2011 - WILSON CORTEZ 

BRANDAO (ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de 

comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que 

contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        
  

               Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0013982-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350757/2011 - RENAN VINICIUS 

DOS SANTOS CHIQUETO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 

  

0030662-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344852/2011 - FABRICIO 

RUGGIERO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 
apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0114646-11.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343479/2011 - NEY DE TOLEDO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0019928-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351304/2011 - IVONETE MARIA 
IGNACIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 19/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0031765-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344542/2011 - WOLFGANG 

EIDINGER (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que traga aos autos cópia legível do cartão CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 
Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Outrossim, determino a emenda da exordial para que seja retificado o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte autora 

para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0033544-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343659/2011 - LUIZ OZILAK 

NUNES DA SILVA (ADV. SP287271 - THIAGO NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Compulsando os autos, verifico também a falta de documento legível que comprove o CPF e RG da parte autora. 

Assim, deverá trazer aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, bem como apresentar cópia legível do seu documento de identidade RG. 
  

Por fim, em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0026100-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351270/2011 - GERALDO 

SANTANA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias para apresentação do 

comprovante de endereço, conforme detrminado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, 

conclusos. Int. 

  

0014339-26.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345922/2011 - ACACIO 

ANTONIO - ESPOLIO (ADV. SP168045 - JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi redistribuído neste Juizado, não 
havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que as partes autoras regularizem o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com os endereços declinados na petição inicial ou justifiquem a impossibilidade de 

fazê-lo. Caso os comprovantes estejam em nome de algum parente, deverão comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino às partes autoras que regularizem o feito, 

juntando aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais, bem como apresentem cópia legível dos respectivos RG (s). 

  

                      Intime-se. Cite-se. 

  

0023012-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353216/2011 - ANDRE 

MUNEMORI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0062442-48.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352015/2011 - NICANOR GAZOLA 

- ESPOLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA); ROCIMAR SOCORRO GAZOLA (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observadas as formalidades legais, arquive-se. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040666-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346051/2011 - DIRCE APARECIDA 

DONATO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da representante, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
  

Intime-se. 

  

0017962-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352540/2011 - ELEBAO TOMAZ 

DE AQUINO (ADV. SP174307 - GENÉSIO SOARES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

     Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

     Intime-se 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352579/2011 - CLEONICE MARIA 

GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de 

Esclarecimentos acostado em 28/08/2011. 
         Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0011473-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352744/2011 - DAISY ARNONI 

MAGALHAES DE ALMEIDA MERCES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da satisfação do crédito impugnado em outro processo, arquive-se. Int. 

  

0033617-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352598/2011 - JOAQUIM RIBEIRO 

ALVES (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e 

do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

    Intime-se. 

  
0044886-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333773/2011 - DENIZE DE 

CAPUA (ADV. SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO, SP092068 - MARCIA ESMERALDA 

VAGLI) X CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

  

Considerando que o juízo suscitado reconsiderou a decisão que remeteu os autos ao Juizado Especial Federal, conforme 

se verifica da solução do conflito de competência anexada ao feito em 24/08/2011, determino a remessa dos presentes 

autos à 25ª Vara Federal da Capital para prosseguimento. 

  

Intime-se as partes. 
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0018316-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345731/2011 - JOSE AUGUSTO 

NOBRE (ADV. SP235999 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo 

descritas: 

  

              A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0027782-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345151/2011 - VANDAIR 

MOREIRA DE LIMA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027785-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345954/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS SCHMIDT (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027236-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345956/2011 - JOAO BESERRA DA 

SILVA (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025426-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345958/2011 - CRISPINIANO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025327-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352539/2011 - CELIO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020436-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342644/2011 - MANOEL DA CRUZ 

NOVAES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016581-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345960/2011 - ROSAURA 

AUXILIADORA RIBEIRO NUNES (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041923-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345193/2011 - VERA LUCIA 

ROQUE DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando-se que o feito apontado no termo de prevenção teve objeto idêntico ao presente (mesmos números de 

benefício, inclusive), e foi ajuizado e extinto em 2011, determino a redistribuição destes autos ao Juízo da 11ª Vara-

Gabinete deste Juizado Especial Federal, em respeito ao disposto no artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0006684-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351056/2011 - IVANY MARIA DE 

LUCAS (ADV. SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0010429-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349476/2011 - SANDRA 
SALLOUM ZEITOUN (ADV. SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00051094-5, ag 275, aniversário dia 

15º) nos períodos dos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00051094-5, ag 275, no período de abril e maio de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0023565-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249966/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada 

em 09/06/2011, bem como a pesquisa anexada em 28/06/2011, constato que ocorreu mero equívoco quanto à digitação 

do número do benefício. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 
  

0084142-80.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352291/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS FAUSTINO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do advogado que 

atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para expedição do honorário 

sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do 

seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 
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0029612-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343849/2011 - TELMA 

APARECIDA DE SOUZA PINTO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 
para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Por fim, determino à parte autora que regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0000576-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352228/2011 - MARCIA AZEVEDO 

(ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Anexo 02/08/2011: Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, regularize a sua representação processual, 

devendo juntar aos autos cópia do Termo de Curatela. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão, como representante, da curadora do autor, Sra. 

Silvia Barbosa Azevedo, conforme certidão de curatela provisória. 

Intime-se o INSS para que apresente manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do alegado pelo MPF (P19082011.pdf 
de 22/08/2011). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0006280-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350802/2011 - GAZAL ZARZUR 

(ADV. SP124146 - CARLA ZARZUR, SP008316 - SYLVIO MORAES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021401-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351510/2011 - JOSE SANCHES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020677-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351515/2011 - ANTONIA BASILIO 

DE LIMA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020494-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351516/2011 - GERTRUDES 

OLIMPIA DA SILVA JESUS (ADV. SP287160 - MARCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039668-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344691/2011 - RENILDO 

OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ficam afastadas as hipóteses de 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção tem causa de 

pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se. 
  
0015189-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351450/2011 - OZIAS DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013923-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351452/2011 - ALMIR DAIER 

ABDALLA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299191/2011 - CLEONICE MARIA 

GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar melhor a DII apontada, diante da impugnação 

apresentada pela parte autora. Deverá manter ou alterar suas conclusões, justificando-se. Se for o caso de 
necessitar outros subsídios, deverá especificá-los para apresentação posterior. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

0045025-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155246/2011 - MOISES VIDAL 

(ADV. SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES, SP291318 - GUILHERME REGIS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente a 

memória de cálculo elaborada na fase de execução do processo judicial em que foram apuradas as diferenças que alega 

terem sido tributadas indevidamente, ou ainda, apresente a planilha elaborada pelo INSS contendo o detalhamento mês 

a mês, das diferenças apuradas decorrentes da revisão judicial, que resultaram o montante total do crédito recebido, com 

indicativo do valor retido a título de imposto de renda. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0024018-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346038/2011 - GERCINA 

DEODATO DE OLIVEIRA (ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Outrossim, informamos, que o n ao cumprimento no prazo, implica no cancelamento da perícia agendada. 

Intime-se. 
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0009653-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344865/2011 - MARIA DE 

LOURDES MORAES MACHADO (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA 

DA SILVA); ALAN MORAES DA SILVA (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a expedição 

de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento 

integral à determinação judicial, no prazo de quinze dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0256640-90.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339465/2011 - ARSENIO 

FERNANDES (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); SANTINO MAZIERO (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); CLAUDIO FERNANDES PIPINO (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO 

MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. 

Expeça-se ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências 

pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029830-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344750/2011 - MARIO 

SCHIAVONE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

 Não obstante a argumentação despendida, o documento anexado pela parte autora não tem o condão de regularizar o 

feito como determinado, visto que a documentação anexada ao processo está parcialmente ilegível (CPF, RG e certidão 

de casamento). 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”(grifo nosso) 
Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379728/2010 - VILMA 

FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0016042-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351714/2011 - FRANCISCA 
FERNANDES DOURADO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto à proposta de acordo ofertada pela ré em 12/08/2011. Com a aceitação, à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos, do contrário, conclusos para sentença. Int. 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331368/2011 - CLEONICE MARIA 

GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o perito, Dr.Elcio Rodrigues da Silva, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
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horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do 

Art. 424, do CPC.  

  

                                        Cumpra-se. 

  

0033133-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343430/2011 - MARIA 

CLEIDIANA MACEDO MONTEIRO (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os 

autos ao respectivo setor. 

  

0026227-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353380/2011 - JOSE CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cite-se. 

  

0020209-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350830/2011 - WAGNER SALLES 
(ADV. SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA, 

SP132275 - PAULO CESAR DE MELO, SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO, SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupança (99006746-7, 00052966-4, 00076977-0 

e 00046823-1, todas da agência 246) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Porém, quanto à conta 00052966-4, ag 246, consta como titular Olga Louzavio e/ou. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda, juntando prova da co-

titularidade das contas que pretende ver corrigidas, sob pena de julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031582-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342075/2011 - ANTENOR 

FRANCISCON (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor do 

benefício ao teto estipulado pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                      Dê-se seguimento ao feito.                

  

   Intimem-se. 

  

0026812-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345134/2011 - MARIA AMELIA 

FARIA DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, irregularidade a ser 

sanada.                

Determino o prosseguimento do feito. 

Intime-se. 
  

0029862-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349977/2011 - LINDINALVA 

COSTA DOS SANTOS (ADV. PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a redistribuição e ratifico os atos 

anteriormente praticados. Dê-se ciência às partes. Esclareça a autora no prazo cinco dias se pretende a produção de 

prova testemunhal por meio de carta precatória. Intimem-se. 

  

0029416-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352545/2011 - INALDO 

SILVEIRA BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.       Em sendo regularizada a 

representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do contrário, aguarde-se o 

decurso do prazo. 

                Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício 

previdenciário que pretende ver revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte 

autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  
0031771-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344548/2011 - WALTER 

ZBIGNIEW KOCH (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030974-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344550/2011 - NERCIA REGINA 

DE OLIVEIRA LUIZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0076405-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352028/2011 - IVONE CRISTINA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição protocolada em 06/04/2011 , a parte ré requer a desistência 

do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos legais. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença e dê-se prosseguimento à execução. Intime-se. 

  

0030061-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351297/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Laudo Pericial acostado em 

25/08/2011 é inconclusivo e que o perito Dr. Roberto Antonio Fiore sugere exames para que possa conclui-lo, intime-se 

o autor a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, ecodopplercardiograma, teste ergométrico e demais exames que 

possam auxiliar na comprovação de sua incapacidade, sob pena do julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

    Com a juntada, intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa concluir o Laudo. Com a conclusão, 

manifestem-se as partes, independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

    Cumpra-se. 
  

0011238-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352126/2011 - HERMANO DIMAS 

SOARES CALDEIRA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria 

do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a 

data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de 

contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da 

sentença a ser proferida. 

Int. 
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0011350-60.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344248/2011 - RAPHAEL 

ANGELO CAVALHEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI, AC002164 - JOSÉ 

GUILHERME CAVALHEIRO); MARIA APARECIDA LEME CAVALHEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP049994 - 

VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a conta poupança objeto do pedido inicial é de titularidade de Raphael Angelo Cavalheiro. Ocorre que não 

foi anexada aos autos a certidão de óbito do titular da conta, bem como qualquer documento hábil a comprovar a 

legitimidade dos herdeiros de Francisca Maria Aparecida Leme Cavalheiro para o pedido, uma vez que esta não consta 

como co-titular da referida conta poupança. 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para a juntada da documentação indicada, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 
  
0041165-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351757/2011 - ODESIO VIEIRA 

(ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040981-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354355/2011 - ANTONIA 

BARBOSA RICARDO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024565-74.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351384/2011 - GETULIO PEREIRA 

NOVAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para cálculos diante dos diversos pedidos 

constantes da petição inicial. Int. 
  

0011444-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346121/2011 - JOSE ROMILSON 

BARBOSA (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, em dez dias, se aceita a 

proposta formulada pelo Réu, considerando que, nos termos da proposta, a implantação do benefício se daria com data 

de início em 09/03/2011, data do ajuizamento da ação. 

Intime-se. 

  

0021637-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345832/2011 - ARLINDO LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.      

  

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

         

        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 
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        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

        Intime-se. 

  

0039848-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354069/2011 - ANDRE LUIZ DE 

FARIA (ADV. SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de demanda proposta por ANDRE LUIZ DE FARIA              em 

face da UNIÃO FEDERAL com pedido de restituição do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas recebidas 

em pecúnia, nos períodos de 2001 a 2008. 

Verifico porém, que para julgamento do feito e elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é necessária 

apresentação da Declaração de Ajuste Anual referente ao ano calendário 2009, bem como planilha da empresa que 

informe quais foram as verbas relativas a férias que sofreram tributação do imposto de renda. 

Sendo assim, intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da 

prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0035466-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344900/2011 - LUIZ ALBERTO 

MARIN (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo indicativo de possibilidade 

de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que apresente os extratos da conta vinculada ao FGTS que comprovem a 

existência de saldo em relação aos períodos que pretende ver atualizados, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta quanto a todos os autores. 
Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0007325-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351096/2011 - LIONE 

MIKUSLSKIS VAZGANSKA (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003601-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351098/2011 - ANGELA MARIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); ARMINDA CECILIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021865-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345699/2011 - WAGNER BIASINI 

JUSTINO (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o prontuário médico acostado pela parte autora em 
12/08/2011, intime-se a perita a concluir seu laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

            

    Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 
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0041087-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352275/2011 - LUIZ SIMOES DOS 

SANTOS (ADV. SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041211-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353054/2011 - EDILEUSA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039608-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352072/2011 - MARIA ELPIDIA 

DA SILA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041001-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346002/2011 - OTAVIO 

MARTINS (ADV. SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0052337-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351417/2011 - ALBERTO 

DAMARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0024670-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301348588/2011 - ARMENIA DE 
JESUS SARAGOCA (ADV. SP253122 - MAURICIO LOURENÇO CANTAGALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (99022686-0, ag 263, aniversário dia 1º) 

nos períodos dos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 99022686-0, ag 263, no período de fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031659-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353079/2011 - JOSE ISAIAS DE 

MELO FILHO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 
  

Intimem-se. 

  

0025518-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352577/2011 - SUMICO TANAKA 

KURODA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 

  

0020446-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353806/2011 - AMARO 

SCARAVAJAR (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0014107-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353193/2011 - JOSENILDO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, SP303494 - FELIPE FRIETZEN 

COLLODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do relatório médico de esclarecimento anexados aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0059559-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353072/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 23/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0287889-25.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349409/2011 - PRISCILA 

BASTAZIN (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial (22/05/2007), nos termos da condenação. Destarte 

entregue a prestação jurisdicional. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Nada a deferir quanto a expedição de alvará ou equivalente ordem judicial. 

Importante enfatizar que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), é feito 

administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição de 

alvará ou ordem judicial. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao setor de contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0084686-68.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352853/2011 - SIDNEY PONSONI 

(ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005647-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352857/2011 - YOSHIE OKU 

(ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0047479-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349010/2011 - IZABEL CRISTINA 

SPINOLA PASSALACQUA (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA); LUCILA SPINOLA DOS 
SANTOS (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua cadernetas de poupança 00055098-6, nos períodos dos planos 

Collor I e Collor II. 

Porém, a CEF, em petição, informou que a conta 00055098-6, ag 0657 foi localizada com data de abertura em 07/1990. 

Assim, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda 

no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0065295-30.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350476/2011 - NILMA 

CAVALLARI GONCALVES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, 

SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A contestação presente nos autos diz respeito à "revisão de benefício por meio do 

afastamento do fator previdenciário". A petição inicial pede a revisão de benefício, mas não em função do afastamento 

do fator. Assim, havendo contestação padrão para o tema dos autos, junte-se-a. Caso contrário, cite-se o INSS 

  

0036927-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345947/2011 - MARTA ANTONIO 

BRESSOLINE FALCAO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0049751-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351500/2011 - NEZITO SANTOS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição anexada em 12/05/2011: Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa, uma vez que a parte autora está 

devidamente representada por Advogado e que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 
impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos documento que indique a 

qualificação da pessoa que assinou o PPP e laudo correspondente. 

  

Intime-se. 

  

0022710-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352617/2011 - GAUDENCIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
Intime-se. 

  

0024007-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343975/2011 - JOSE MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Por fim, determino ao subscritor da exordial que regularize o feito, apresentando o original do instrumento de 

procuração em que a parte autora lhe delega poderes, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0052168-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343088/2011 - TONI SILVA 

SANTOS (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P13072011.pdf de 14/07/2011: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que a parte autora informe o andamento do processo de interdição, juntando certidão de curatela, cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência do(a) curador(a) provisório(a). 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 
  

0311453-33.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346156/2011 - MARCELO NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP135663 - LUIS CLAUDIO PETRONGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284113/2011 - WILLIAN DEPOIAN 

DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sem qualquer manifestação da parte autora, voltem os 

autos conclusos. 

  

0030572-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346670/2011 - ANDREIA XAVIER 

DE AVILA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 
para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0032372-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352832/2011 - ANTONIO BIBAN 

(ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº's 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
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Intime-se. 

  

0042388-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338923/2011 - JOANA BATISTA 

DA VITORIA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado 

aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de obrigação 

de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317194/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência da expedição do 
ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo 

firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0041398-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352176/2011 - VALERIA 

MOREIRA MOLINA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Intime-se. 

  
0034664-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345323/2011 - OSORIO BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP262251 - LADY TEODORO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia. 

  

0402220-54.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344803/2011 - JOVELINO 

RECUCHI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da Contadoria 

Judicial, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cópia integral do procedimento 

administrativo NB 109.565.707-8, na qual deverá constar, inclusive, a revisão feita administrativamente pelo INSS em 

razão do índice do IRSM. 

Int. 

  

0021184-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344922/2011 - RICARDO MEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para a reavaliação do 

quadro do autor inicia-se a partir da data da realização da perícia (12/07/2011), não da data fixada pelo perito judicial 

como início da incapacidade, manifeste-se novamente a parte autora a respeito da proposta de acordo colacionada aos 

autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028470-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351409/2011 - JOSE APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0022297-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351355/2011 - ANGELO ZANETTI 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0056939-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351361/2011 - ELIZA OLGA 

BORTOLIN DE LIMA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); EVANDRO JOSE DE LIMA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0009765-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351526/2011 - FRANCISCO 

SIDONIO RAFAEL LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se da 

exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a reparação de perdas 
inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0023570-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343961/2011 - JOSE FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, determino a 

antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 13/03/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020053-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352521/2011 - MARISA LAPETINA 

(ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do processo administrativo anexado em 29/08/2011, com prazo de 
10 (dez) dias para eventual manifestação. Int.. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442842/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 

6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio 

eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 

2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  
0040679-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344928/2011 - GERALDO LUIS DE 

SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA, SP212184 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA); MARIA APARECIDA SIMAO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para 

apresentar certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados, em nome do Sr. Geraldo Luiz 

de Souza, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0041156-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351935/2011 - JOAO RICARDO 

MAITAN (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039936-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351942/2011 - LECY SOARES DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039921-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351943/2011 - MARIA LUCIA 

MENDES BATISTA (ADV. SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039911-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351945/2011 - JOSE DE SOUSA 

PEREIRA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040912-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345856/2011 - CLAUDIO 

NOVAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0015098-32.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345866/2011 - JOEL CORDEIRO 

PUREZA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001518-37.2007.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354313/2011 - MARCELINO 

QUINELEN CAYUQUEO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP237297 - CAMILA PEREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013787-06.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345869/2011 - SILVINO 

TAVARES DE MACEDO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041645-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354287/2011 - TANIA MARA 

CANDELLO (ADV. SP027864 - ARIEL GONCALVES CARRENHO, SP291031 - CRISTIANE GUERRERO 
GHELARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007554-90.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337476/2011 - EDISON CARDOSO 

NUNES DE ANDRADE (ADV. SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, comprove a parte autora que requereu o 

pedido de concessão do benefício pretendido junto ao INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito. 
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Sem prejuízo do determinado acima, em controle de prevenção, identificou-se que o autor impetrara mandado de 

segurança, versando sobre matéria previdenciária, distribuído na 2ª Vara Federal Previdenciária de SP. 

Portanto, manifeste-se a parte autora acerca da referida ação, juntando cópia da petição inicial, de todos os atos 

decisórios do processo e respectiva certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

  

0004304-70.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344717/2011 - GERALDO 

SEGRETTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); EDILMA CEZAR SILVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ADAO GASPAR NEVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); IVETE APPARECIDA RIFUNDINI JOAO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ANTONIO VALERIO RIVERA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA); CLAUDIO DAHER GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA); GETULIO SOUZA SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino ao setor de Distribuição, Protocolo e Atendimento o desmembramento do feito, originando-se 

um processo para cada autor, vinculando estes autos ao primeiro litisconsorte. 

  
Cumpra-se. 

  

0054358-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345923/2011 - ALUISIO DIAS 

BALDIN (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, anexando aos autos extratos da conta vinculada ao 

FGTS que comprovem saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados. 

  

Intime-se. 

  

0039675-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346157/2011 - DOURIVAL 

BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0006440-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351415/2011 - LUIZ MANZULINI 

(ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento a inicial. Cite-se. 

  

0030802-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343958/2011 - MARIA DE FATIMA 

MAIA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 28.08.2011, determino a antecipação da data de 

audiência de instrução e julgamento para 10/04/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0007760-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353142/2011 - MARISA BORGES 

(ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0047406-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352288/2011 - MARIA DO 

SOCORRO HERMINIO GOMES DE LIMA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as respostas 
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dos ofícios anexados aos autos, determino ao Setor de perícias médicas a marcação de perícia indireta, conforme 

determinado no despacho anterior. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se. Int. 

  

0009355-17.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345115/2011 - JOAQUINA 

BORCATE (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES, SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA, 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente o despacho proferido em 28/09/2010, anexado aos autos 

virtuais certidão de objeto e pé, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0062991-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352989/2011 - MARIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao Cartório Eleitoral do 

Município de Cachoeira do Pajeu (MG), determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de 
reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte 

dias. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0001094-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343090/2011 - ISRAEL 

RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se os documentos anexos em 17.12.2010 e 25.08.2011, tornem os autos à Dra. Perita para que, em dez 

dias, esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial. 

Apresentado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para ciência e manifestação em dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0006578-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339521/2011 - FRUTUOSO VITOR 
DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora de que os demais herdeiros não tem interesse no feito, o fez de maneira 

desprovida de documento hábil a corroborar tal assertiva. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, para que de cumprimento 

integral a r. decisão anterior ou apresente documento manuscrito pelos próprios herdeiros declinando seus direitos a 

outrem. Seja qual for o caso devem ser apresentados todos os documentos pessoais dos interessados. 

Int.. 

  

0025849-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343161/2011 - IRANIDE ROSA DE 

JESUS (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Petição P08082011.pdf de 09/08/2011: ciência ao INSS. 

Intime-se a parte autora, para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, para que seja marcada a perícia 

médica. 
Int. 

  

0024290-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346710/2011 - NEUSA MENEZES 

GARCIA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão pela aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação dos artigos 20, parágrafo 1º e 28, parágrafo, 

5º, da Lei 8212/91 cumulada com o reajustamento no valor do benefício pelos percentuais de 2,28% em 06/99 e 1,75 % 

em 05/04 decorrentes das emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 
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                          Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0025023-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351176/2011 - MARIA LAPORTA 

CAVALIERE (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA); CAROLINA CAVALIERE MUNIZ (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para juntada do cartão de CPF e RG da autora Carolina 

Cavaliere Muniz, sob pena de extinção do feito. 

  

0020139-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353703/2011 - ANIBAL CORBO 

MARTINS DINIZ (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 25/08/2011: retornem os autos à 

perita para manifestação, no prazo de 15 dias. 

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se possui vínculo empregatício ativo (comprovando documentalmente nos 

autos), sob pena de preclusão. 

Int. 
  

0016728-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353526/2011 - ROBERTO 

PESTANA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial ou juntada de documentos comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0039509-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353242/2011 - RUBENS ZELLER 

(ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ); MARIA HILMA RODRIGUES ZELLER (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias para que a requerente cumpra, integralmente, o despacho de 28/06/2011, juntando aos 
autos cópias legíveis dos documentos . Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0039930-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352179/2011 - DINALIA ALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039657-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352180/2011 - SANDRA MARIA 

ROCATO ANNES (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP205956A - CHARLES ADRIANO 

SENSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038854-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346068/2011 - ANTONIO 

ALMEIDA SOUSA (ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041497-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354964/2011 - COSME 

ALEXANDRE DE AMORIM (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038841-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346069/2011 - NEUSA DE 

SIQUEIRA MELLO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO, SP111596 - ANTONIO DE 

SIQUEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0295662-24.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343034/2011 - FRANCISCO 

PIMENTA ALVARES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES); MARIA AMELIA MARTINS DE CASTRO ALVERES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

documenmtação anexada pela parte autora na petição de 06/07/2011 é insuficiente para afastar as hipóteses de coisa 

julgada e litispendência. Assim, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé 
e cópias da sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0042352-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332367/2011 - RICHARD 

CHEQUER ANGHER (ADV. SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolada e anexada: Regular a representação processual, dê prosseguimento 

ao feito. Manifeste-se o autor sobre a contestação anexada. 

  

0067448-70.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351073/2011 - LUIS MANOEL 

RODRIGUES LOUZADA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); OLGA LOUZADA (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

 Não obstante a argumentação despendida, os documentos anexados pela parte autora não foram suficientes para 

regularizar o feito como determinado. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido 

e do herdeiro falecido. 
Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 
hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal 

de partilha. 

Intime-se. 

  
0048841-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351252/2011 - ARISTIDES 

ADRIANI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); JOSE PAULO ADRIANI (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FLAVIA ADRIANI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0012520-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351254/2011 - NAIR CHAVES DE 

OLIVEIRA-ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0051028-19.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345611/2011 - ALDA TOMOKO 

TANAKA GARLA (ADV. SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009336-40.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345623/2011 - CICERO 

HILDEBRANDO DA SILVIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 
HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0037957-81.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346637/2011 - EDNA FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0079756-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351650/2011 - ANTONIO 

ZANHOLO (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079222-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351656/2011 - JOSE ALVES 

MOREIRA (ADV. SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079135-10.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351657/2011 - FRANCISCA MIR 

PALMER (ADV. SP196352 - RENATA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079099-65.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351659/2011 - JOSE CARLOS 

LUCIO ABRILERI (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044351-07.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351670/2011 - MARIO CEZAR DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040255-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351671/2011 - MARIA MIRTES 

MOREIRA CAMPOS (ADV. SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017088-97.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351678/2011 - ANTONIO TERINO 

DA SILVA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0095391-28.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352622/2011 - JERONIMA DE 

OLIVEIRA VINHAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021288-16.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352643/2011 - MANOEL 

GALDINO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019729-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352645/2011 - VALTER CASARRI 

(ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011455-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352651/2011 - NILTON 

BONIFACIO DE PALHARES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011453-04.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352652/2011 - HILDEU BRITO 

RIBEIRO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011447-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352654/2011 - AKIRA 

TAKAHARA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0011425-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352656/2011 - JOSE SOTERO DE 

AGUIAR (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011419-29.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352657/2011 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011402-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352660/2011 - ELPIDIO 

AMADOR (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011373-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352662/2011 - LUIZ ALBERTO 
GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011331-88.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352666/2011 - COSME JOLVINO 

DA SILVA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011325-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352670/2011 - SEISHU OKUMA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011323-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352671/2011 - FRANCISCO 

ERISVALDO DE PAULO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011322-29.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352672/2011 - JORGE MEDEIROS 

CAVALCANTE (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011312-82.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352675/2011 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0011292-91.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352678/2011 - JOSE GOMES (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009787-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352682/2011 - SEBASTIAO 

MELLO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000857-58.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352695/2011 - JOSE EDUARDO DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040675-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350857/2011 - FRANCISCA 

ANUBIA PASTURINO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao 

processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 
sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                       2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                      Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                      Intime-se. 

  

0005982-12.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350395/2011 - LUIZ ARMANDO 

ROVAI (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); GODOFREDO ROVAI (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto à expedição de alvará, oficio ou equivalente ordem judicial. 

Enfatizo, o já destacado no despacho anterior, que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), 

é feito administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição 

de alvará ou ordem judicial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001336-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335339/2011 - JOSE PEREIRA DA 
SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

0031171-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345156/2011 - FRANCISCO 

TOME DOS SANTOS (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino ao subscritor da exordial que regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG da parte autora. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  

0012937-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344633/2011 - ADAILTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a indicação apontada no laudo 

pericial, defiro a realização de nova perícia com especialista em ortopedia no dia 06.10.2011, às 12:30, a ser realizada 

aos cuidados da Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 
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Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0031208-14.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349830/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apesar do 

relatado pela parte autora, totalmente ilegível os extratos apresentados neste processo, e, tampouco, é possível ler o 

número das contas poupanças, as quais, inclusive, foram evidenciadas à caneta. 

Ademais, a parte autora não comprovou eventual inércia da instituição-ré. Na realidade, não comprovou sequer haver 

solicitado os extratos necessários para apreciação de seu pedido. 

Importante salientar, ainda, que a parte autora, devidamente representada por advogado tem condições de diligenciar 

junto à CEF e solicitar tais documentos. 

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação exarada em 

04/03/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0023091-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352534/2011 - JOSE SEVERINO 

CAMPOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021936-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352535/2011 - CLEIDE 

HENRIQUES DA COSTA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA 

REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0021506-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352536/2011 - ANTONIO AMARO 

HORTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013873-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352538/2011 - JOAO APARECIDO 

MARTINS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016700-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343447/2011 - JOSE GONGOLA 

FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018372-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352537/2011 - CARLOS 

DOMINGUES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020209-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337298/2011 - EDISON 

TEODORO DIAS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, indefiro a realização de perícia médica. 

  

Concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo administrativo da 

aposentadoria por idade, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Anote-se a data da citação já efetivada nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302285/2011 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos 

valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos 

valores. 

Contudo, se à parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, 

recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 

Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de 

pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a 

informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e, não, 
de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional. 

Com a recomposição da conta, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0041575-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353040/2011 - DENISE BASSO 

(ADV. SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA, SP120685 - MARIO DE LEAO BENSADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, intimem-se às partes e nada sendo comprovadamente 

impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se 

ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do FGTS, artigo 

20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito diretamente na CEF, administrativamente, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

0025191-12.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345873/2011 - EDINALDO 

ALVES DA COSTA (ADV. SP271621 - REGIANE ALVES DA COSTA GODOI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi redistribuído neste Juizado, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                                No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem 

como traga aos autos cópia legível do seu documento de identidade RG. 

  

  

                      Intime-se. Cite-se. 
  

0014799-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353426/2011 - SALETE SONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 01.09.2011: Peticiona a procuradora da autora 

requerendo a liberação dos valores referentes à requisição de pagamento efetuada neste processo, juntando aos autos 

comprovante de seu endereço atual. 

Por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro a liberação do montante depositado em nome da autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0045609-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340053/2011 - MARIA TERESA 

MACHADO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Pela última vez, concedo o prazo de 10 dias para cumprimento integral da decisão de 01/07/2011, sob pena de extinção 

- já que não foram anexados todos os documentos mencionados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0000928-65.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343459/2011 - ANTONIO PIRES 

GENERASSA (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 03/08/2011, o INSS 

informa o cumprimento da obrigação de fazer (averbação de tempo de serviço). Assim, nada sendo comprovadamente 

impugnado no prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0032477-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352576/2011 - ARLINDO 

PASCHOAL (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Processo sem irregularidades. 

  

0027296-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352578/2011 - MARIA DO CARMO 

COSTA CAMELO (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte 

Gonçalves (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

06/10/2011, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Faga (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0042707-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354956/2011 - LAZARA DE 

FREITAS LOURENCO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela autora para 

intimação do INSS para apresentação do PA, uma vez que neste feito existe a assistência de advogado, cabendo à autora 

trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido. Ademais, não há nos autos prova da negativa do INSS em 

fornecer referidos documentos. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a autora apresente referidos documentos sob pena de preclusão da 

prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 
Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0052425-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353184/2011 - NATLANIEL DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026477-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353186/2011 - JOSE JAIRTON DE 

CARVALHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026353-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353187/2011 - JOSE CLAUDIO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023565-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353189/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022881-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353190/2011 - MARIA ROBENIZE 

DE SOUZA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031011-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353194/2011 - MAURICIO 

VENANCIO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027689-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353197/2011 - MONICA 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0025633-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353198/2011 - VICENTE JUNIOR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025035-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353199/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS ARAUJO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023135-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353200/2011 - JUDAZIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022821-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353201/2011 - MARGARIDA 

CARDOSO MARTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022195-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353203/2011 - ZILENE 

DOMINGUES BARBOSA RUIS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021881-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353204/2011 - JOSE PAULO 

GOMES FILHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021163-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353205/2011 - VALDECI GOMES 

FERREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031795-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353185/2011 - MARIA ZENE 

ALVES SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022437-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353191/2011 - ELEOMAR 

MOREIRA DE FARIAS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018395-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353206/2011 - EMERSON 

FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0018015-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353207/2011 - HILDA RAQUEL 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015427-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353209/2011 - DAVID CARDOZO 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039018-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351726/2011 - ANA LUCIA DE 

MORAES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de 
Psiquiatria, para o dia 05/10/2011, às 16h00, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático ou disponibilidade de agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

              A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo pericial, manifestem-se as partes independentemente de nova 

intimação. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

              Intimem-se as partes. 

  

0024975-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353107/2011 - AUREA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, 
constato irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                       Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0057882-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344919/2011 - HUGO CAPUCCI 

JUNIOR (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039803-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351570/2011 - GETULIO DE 

ALMEIDA NOVAES (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053978-64.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343931/2011 - TEREZA 
MIRANDA BASTOS (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0035557-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350276/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033251-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350282/2011 - ELIESI DE LIMA 

(ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011854-95.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352057/2011 - EDNA 

GONÇALVES DROSEMEYER (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

1- junte cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

2- junte cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF; 
3- em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o 

valor atribuído à causa. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0054580-89.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353668/2011 - FERNANDO 

MAXIMIANO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 
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Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como o oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação desfavorável fundamentada, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0114068-14.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346698/2011 - ROBERTO 

SIMOES NAVARRO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo 

está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016520-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351729/2011 - BALBINO ARIAS 

GONZALES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 
Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0017008-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343238/2011 - RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo ao autor prazo de dez dias para juntada de cópia 

integral e legível de suas carteiras de trabalho. Int. 

  
0056226-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353126/2011 - JOSE CLAUDINO 

DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, postergo, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0037859-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351996/2011 - CLETO GOULART 

DA SILVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que não há nos autos pedido de reconhecimento de período laborado em atividade especial, torno sem 

efeito a exisgência de PPP contida na decisão anterior. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento oportuno do feito. 

  
Intime-se. 

  

0016530-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352959/2011 - SINVAL 

RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial socioeconômico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Sobre levantamento, 

eventualmente não realizado, deve ser feito pelo titular do direito, na via administrativa, diretamente na CEF, 

sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0041788-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351736/2011 - SARAH RUTE 

BARBOZA (ADV. SP118456 - SHIRLEY SILVA ANDRE DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME). 

  

0035245-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351738/2011 - HELIO 

SACRAMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014649-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351745/2011 - CARLOS 

ROBERTO ASTORINO (ADV. SP251448 - SUSY PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003043-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351752/2011 - JOSE ALVES 

IRMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001868-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351753/2011 - VERA LUCIA 

SOARES OTONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018879-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351744/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DOS PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009439-97.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351478/2011 - RAFAEL 

GUTIERREZ FERNANDES (ADV. SP131096 - SANDRA MARTINEZ NUNEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretária a 

alteração de endereço da parte autora. 
Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0012175-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351357/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP187001 - MARCELO DE 

PASSOS SIMAS, SP121546 - IDINEIA PEREZ BONAFINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0032327-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352872/2011 - AFONSINA 

APARECIDA ZACARIAS ALVES (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0008345-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301230121/2011 - MARIA HELENA 

TRISTAO DOS SANTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); MARIA OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES LARA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOAO 

VIRGINIO DOS SANTOS NETO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o desmembramento do processo, em conformidade com artigo 
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46, parágrafo único do Código de Processo Civil, bem como em virtude do Princípio da Simplicidade, irradiar efeitos na 

instrução probatória do procedimento sumaríssimo. 

  

                 Intime-se. 

  

0054580-89.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093273/2011 - FERNANDO 

MAXIMIANO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos 

nos termos do v. acórdão. 

                                    Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

                                      Cite-se. 

                                      Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

                                      Intime-se. 

  
0013852-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344819/2011 - JOSE PINUS (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022356-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345221/2011 - ROBERTO 

SANCHES BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040655-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351973/2011 - ELISEU SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 
foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0033030-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351955/2011 - JORGE KENITI 

TANIGAMI (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027474-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351339/2011 - SEVERINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0035568-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344926/2011 - MARIA ALAYDE 

ALVES PAUFERRO (ADV. SP085731 - JOSE EDUARDO TAUIL DE MOURA GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0002848-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344296/2011 - JAIR FELICIO 

(ADV. ); ROSARIA CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ); JORGE FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando os extratos bancários 

pertinentes ao período de fevereiro de 1991 pleiteado neste feito. 

Intime-se 

  

0038640-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339865/2011 - RONALD SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP177362 - REGINA RODRIGUES DE MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente não reconheço identidade de 

demanda com o processo indicado em termo de prevenção, uma vez que naqueles autos o autor pretendeu o 

restabelecimento do auxílio-doença, pretendendo agora a concessão do benefício assistencial. 

Sem prejuízo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0040383-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347281/2011 - MICAEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos comprovante de que Marli Vicença Pereira de Souza detém a guarda do autor; 

  

2- adite a inicial para incluir Marilucia Pereira de Silva e Souza no pólo passivo do feito trazendo informações para sua 
citação. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  
0021209-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352252/2011 - MARIA GIORNO 

CARNICELLI (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022062-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352251/2011 - EDNA MARIA 

LUIZ FERNANDES (ADV. SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017342-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344837/2011 - JOSEFA PEREIRA 

CAMARGO (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de 

endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço 

declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

               

               Constato a juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou do comprovante de inscrição do CPF) ou de 

documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
              Intime-se. 

  

0048586-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341538/2011 - JORGE DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa 

julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem causa de pedir diversa da presente demanda. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0025427-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351688/2011 - HERMINIO 

SACOMAN (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027213-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346023/2011 - ZELIA CAVINATO 

GONZALES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016705-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343970/2011 - LEONILDA 

MARINA DIAS DE MELO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI, SP080691 - ANTONIO VELOSO DE 

PAULA); MARIANA MELO CONSTANTINO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI); SUELLEN 

MELO CONSTANTINO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 
29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 17/01/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0023307-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343936/2011 - RAUL 

FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento de procuração que delega 

poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Por fim, no mesmo prazo, deverá apresentar cópia da carta de concessão e memória de cálculo do beneficio 

previdenciário que pretende ver revisado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0014653-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346145/2011 - JAIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 16/08/2011 - Assiste razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 
informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja reiterado o OFÍCIO N° 74527/2011 - SUEA, de 17.06.2011, encaminhado 

eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas cumpra, bem como em igual prazo comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença com antecipação de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Após, remetam-se os autos ao setor competente, para apreciação de recurso interposto pela autarquia-ré. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0033451-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352553/2011 - JULIO ROBERTO 

HOHNE (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de Esclarecimentos 

acostado em 28/08/2011. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 
  

0048043-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343105/2011 - ANTONIO DE 

CASTRO (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). anexos P15082011.pdf e P15082011A.pdf: ciência às parte. 

Tendo em vista a petição de 08/04/2011, intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação 

no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023702-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344861/2011 - ANTONIO DE 

ALEXANDRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  
        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 
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        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

        Intime-se. 

  

0062073-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353423/2011 - ESPEDITO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiro prazo de trinta dias para integral cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0031982-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344614/2011 - LEA SANTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a resposta ao quesito do Juízo, nº 17, constante do 

laudo pericial anexo em 30.06.2011 (fl. 09), remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão de auxílio-doença durante o período de 07.04.2010 a 31.01.2011. Anexado o parecer, voltem 

conclusos. Int. 

  

0049405-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351691/2011 - MARIA DO 

ROSARIO SILVA SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Por ora, reputo desnecessário o sobrestamento do feito, uma vez que referida documentação poderá ser anexada aos 

autos até cinco (5) dias antes da data designada para a audiência, conforme decisão retro. 

  

  

Intime-se. 

  

0036564-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353141/2011 - MARIA 
APARECIDA MOREIRA DE SANTANA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 22/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os 

autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0026174-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345688/2011 - CECILIA 

APARECIDA ANDRE CARDOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa 

julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a majoração do coeficiente de 

cálculo da RMI pela retroação dos efeitos da lei 9032/95 e o objeto destes autos é a revisão da RMI pela averbação de 

tempo de serviço exercido em condições especiais, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0004717-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351390/2011 - ANTENOR 

ALBERTIN (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

                Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 
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requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                Intime-se. 

  

0007229-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349122/2011 - CLEONICE 

TURRINI GALLO (ADV. SP203309 - EDUARDO FRANCISCO DAVILA GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos 

apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e 

julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos 

períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0017933-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351992/2011 - JUSTINO ALVES 

DE MENEZES (ADV. SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante ao requerimento da parte autora, defiro a juntada da CTPS original da parte autora. 

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova, para compareça na Secretaria deste Juizado Especial e 
entregue a CTPS original, que ficará sob custódia do juízo no Setor de Arquivo Geral, certificando-se. 

No mais, aguarde-se a elaboração de parecer contábil na data previamente agendada em controle interno (07.11.2011). 

Anexado o parecer contábil, voltem conclusos. 

Int.. 

  

0040495-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345974/2011 - JOSE AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 
  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG do autor e os dados constantes na 

petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0009010-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350854/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA BARBOZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a revisão do benefício previdenciário, com aplicação do índice 

integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o presente 

feito, tem como objeto a revisão de benefício pela elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas 

Constitucionais 20 e 41. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico, contudo, que não consta da inicial, o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 
Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para a inclusão do NB do autor. 

Sob mesmo prazo e pena, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Determino, também, a juntada aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0033410-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346709/2011 - AMARO CONRADO 

DA SILVA (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por Amaro Conrado da Silva em face 

da Caixa Econômica Federal, pleiteando a liberação do saldo de sua conta do FGTS referente à Empresa Reunida 

Brasília Ltda. 

Compulsando os autos, verifico que novamente restou negativa a diligência judicial. 

Como tentativa de apurar o motivo da cessação do vínculo de emprego da autora com a Empresa Reunida Brasília Ltda, 

determino a expedição de ofício à empresa acima indicada no seguinte endereço Avenida Rebouças nº 2467 - Jardim 

Paulista - São Paulo/SP CEP: 05401-30, para que envie cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho que 

mantinha com o autor ou informe a data da rescisão e o motivo da extinção do contrato de trabalho (dispensa com ou 

sem justa causa, etc.), no prazo de 20 dias, sob pena de caracterização de descumprimento de ordem judicial. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

  

0024095-09.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352876/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, mantenho a decisão anterior por seus próprios fatos e 

fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0024551-90.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351237/2011 - CIBELE MARIA 

SANTIAGO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

0018283-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351434/2011 - JOSE LUIS 

SNOLDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Cite-se. 

Int. 

  

0041399-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352296/2011 - MARINA ALVES 

BARBOSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0043710-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351687/2011 - JOAQUIM DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se ofício nº 292/2011 oriundo da Comarca de 

Paramirim/BA informando que a audiência para cumprimento do ato deprecado foi designada para o dia 29/09/2011 às 

16:00 horas, intimem-se as partes para ciência. 

  

0026175-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339121/2011 - SUELI 

APARECIDA XAVIER (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Cite-se. 
  

0023456-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352580/2011 - RAMIRO 

FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
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data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Sem prejuízo, determino a exclusão deste processo na pauta de audiências da Vara, uma vez se tratar de 

matéria exclusivamente de direito. 

                               Intime-se. 

  

0073541-15.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351977/2011 - ANTONIO 

GALVAO NUNES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do 

crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo e/ou Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0051983-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351311/2011 - AUREA FERREIRA 
SILVA (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Anoto o julgamento do mandado de segurança. 

2.- Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo. 

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 tratam das hipóteses de prioridade na tramitação de 

processos judiciais. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa. 

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Assim, anote-se a prioridade de tramitação e aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

         Intime-se. 

  

0001645-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344707/2011 - ESTER 
CAVALCANTE BARBOSA LAURINDO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 29/08/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

           P.R.I. 

  

0024860-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351408/2011 - ANGELINA 

PACHECO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para 

cálculos. Int. 

  

0007692-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312726/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a manifestar-se 
sobre documentos juntados em 30/06/2011, dizendo se resta possível especificar a DII, justificando-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0035162-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343915/2011 - FREDERICO 

RICARDO GALLENKAMP (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento de procuração que 

delega poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0039137-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354880/2011 - ANA CARMELA 

CATALDI (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO, SP176192 - ADRIANA REGINA RABELO DE OLIVEIRA MARCATTO, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o aditamento à inicial anexo aos 

autos em 23.03.2011, recebido por decisão proferida em 17.06.2011, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição para correção do cadastro de assunto e complemento, uma vez que no caso dos autos se 

pretende a revisão de aposentadoria por invalidez pela aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Após, 

intime-se novamente ao INSS para que apresente contestação, no prazo de trinta dias, uma vez que a manifestação 

anexa em 13.07.2011 refere-se a assunto atualmente cadastrado, mas diverso do pleiteado. Após, tornem conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

  
0030571-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352125/2011 - IVONE SIVIERO 

GALLIS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido 

inicial, necessária realização de perícia médica para comprovação de incapacidade total e permanente da autora quando 

do óbito de sua mãe. 

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que autora emende a inicial, indicando em qual especialidade 

médica deverá ser realizada a perícia, sob pena de preclusão da prova, juntando documentos médicos relativos. 

Após, tornem os autos conclusos, para agendar perícia e conceder novo prazo de defesa ao INSS. 

Fica cancelada a audiência marcada para 06.09.2011, às 13 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

0053705-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350858/2011 - ESPOLIO DE 

CLELIA PELLEGRINI DI PIETRO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora 

requer a reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo 

prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.             

                  Por fim, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento 

da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.  

                 Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 
                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 
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0039662-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346073/2011 - EDSON CARNEIRO 

(ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040899-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351451/2011 - ESTANISLAU DOS 

SANTOS FRANCO NETO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040105-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352089/2011 - VERA LUCIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014086-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345951/2011 - MARIA IZAURA 
GOMES DOS SANTOS (ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda na qual a autora postula o 

recebimento de quota de pensão por morte já usufruída por seus filhos, que foi indeferida pelo INSS na via 

administrativa por ausência de comprovação de dependência em relação ao falecido, na qualidade de companheira. 

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete também na esfera jurídica de seus filhos, que já recebem quota parte da 

pensão por morte ora postulada, resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, os atuais 

beneficiários também devem participar do processo e apresentar eventual defesa. 

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo prazo suplementar de 05 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior e inclua 

os menores Edilson Santos da Costa e Edson Santos da Costa, no pólo passivo da demanda. 

Intime-se. 

  

0034886-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342584/2011 - PATRICIA ALVES 

BEZERRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); JAQUELINE ALVES 

BEZERRA DE MORAES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos 

autos em 06/07/2011, esclareço que a Defensoria Pública deverá atuar na qualidade de curadora dos corréus 

GABRIELA ALVES BEZERRA DE MORAES e GABRIEL ALVES DE BEZERRA DE MORAES, bem como da 

coautora JAQUELINE ALVES DE BEZERRA DE MORAES, uma vez que, em que pese não se encontrarem em polos 

distintos da demanda, a sra. Patrícia Alves Bezerra pretende a sua inclusão no mesmo Benefício do qual a referida 

menor é beneficiária, configurando, assim, colidência de interesses.  

  

Intime-se. 

  

0033703-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347994/2011 - IVANY ALMEIDA 

E SILVA CARDOSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo não se encontra 

pronto para julgamento. 

Considerando-se que as cópias das CPTS(s) anexas aos autos encontram-se ilegíveis, determino que a autora, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, apresente na 11ª Vara Gabinete titular deste Juizado, localizada no 3º andar, o original 

da CTPS('s) , sob pena de extinção do feito sem julgamento do feito. 

Intimem-se. 
  

0012225-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344243/2011 - RUI MOREIRA 

LIMA (ADV. SP126840 - ADRIANO MARCOS GERLACK); TEREZA BENEDITA LIMA (ADV. SP126840 - 

ADRIANO MARCOS GERLACK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, intime-se a parte autora quanto à renúncia de seus Advogados, a fim de que, no 

prazo de trinta (30) dias, constitua novo Procurador nos autos ou faça opção pelo prosseguimento sem Advogado, 

ficando ciente de que, no caso de recurso, deverá ser representada por Advogado ou Defensor Público. 

  

Intime-se. 
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0010622-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344250/2011 - MARIA 

BENEDITA DE CAMARGO SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga aos 

autos os extratos da conta poupança nº 63145-7 referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0010832-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352998/2011 - EUGENIO JOSE 

RAMOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição com relatório médico, anexada em 31/8/2011, e 

considerando o comunicado médico de 11/5/2011, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícia. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao controle interno para 

acompanhamento e cálculos. Int. 

  
0040236-40.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351556/2011 - EVILASIO SENNA 

MUNDURUCA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044966-94.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351555/2011 - JOSE RICARDO 

DOS SANTOS VEIGA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0074663-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351549/2011 - HOZANA GALVÃO 

JANNUZZI NEVES (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033560-76.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351559/2011 - MAURO QUEIROZ 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025295-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351561/2011 - ALEXANDRE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025148-59.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351562/2011 - ARNALDO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025101-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351563/2011 - CIRILO JULIAO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024890-49.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351564/2011 - ALOISIO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004466-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351565/2011 - GILMAR 

MEDEIROS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002894-58.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351566/2011 - EDUARDO SOUSA 

DOS ANJOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048447-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351551/2011 - VALMIR ROCHA 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048441-58.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351552/2011 - JOSUE JESUS 

SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045928-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351554/2011 - JOSE MANOEL DE 

MELLO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034059-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351557/2011 - MARIA 

ANTONIETTA TIRICO (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034038-84.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351558/2011 - ANA MARIA DO 

AMARAL (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047822-31.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351553/2011 - MILTON MORAES 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0032657-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351959/2011 - MARIA CICERA 

DIAS SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a alegação da parte autora e o que consta dos autos, aguarde-se o julgamento oportuno. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009887-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351568/2011 - CESAR AUGUSTO 

DE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
Assim, cite-se. 

Int. 

  

0030723-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344599/2011 - JOVINO DELFINO 

DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 
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Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para que 

os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0022072-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352590/2011 - LUIZ TELES (ADV. 

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 
extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0061749-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353407/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 30.06.2011: Recebo a 

manifestação do Autor e advirto que as testemunhas arroladas deverão comparecer a audiência previamente agendada, 

independentemente de intimação. Int. 

  

0016106-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345938/2011 - JOVELINA 

AMARAL COSTA (ADV. SP227990 - CARMEM LUCIA LOVRIC CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 03/08/2011, o INSS informa o cumprimento 

da obrigação de fazer, assim, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0027990-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346043/2011 - ERCILIA 
ANGELICA DE JESUS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, da Sra. Eliana 

Santos de Almeida, em relação à residência da requerente. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos à divisão de Atendimento para cadastrar o novo endereço da autora. 

A seguir, tornem conclusos para análise da tutela. 

Intime-se. 

  

0023757-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347096/2011 - JOSE SOARES DE 

SOUSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se e aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0035696-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343980/2011 - CELIA PRADO 

MARCONDES DO AMARAL (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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Por fim, verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário, objeto da lide, 

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0002575-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353232/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0021187-76.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352729/2011 - EDGAR TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. 

  

                    Int. 

  

0010860-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353212/2011 - GENIVAL PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos laudos periciais médicos anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018889-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353858/2011 - ROLDAO 
BARRETO LIMA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 10/08/2011 e o 

disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho a justificativa para o atraso na entrega 

do laudo pericial apresentado pelo perito. 

             Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

referido laudo.  

             Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 para as providências devidas.              

             Int. 

  

0024005-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345107/2011 - JOSE IZIDIO 

CORREA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 
do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o original do instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0035677-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351343/2011 - BERTOLINO 

INACIO DE SANTANA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

No mesmo prazo e penalide, esclareça a prevenção apontada em relação aos processos, nºs. 00190087220084036301 

e 00075522320104036183 da 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0020647-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351330/2011 - MARIA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
  

0007283-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353111/2011 - ODETE DE 

AZEVEDO BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o despacho anterior não foi 

completamente atendido, uma vez que o autor juntou novamente o extrato ilegível que já estava na peça inicial e este 

não é suficiente para a análise de todo o pedido deste feito. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora 

integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0028620-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282568/2011 - WILSON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível das 
carteiras de trabalho e extrato atualizado da conta do FGTS. 

           Intime-se. 

  

0009708-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346141/2011 - LUIZ FERNANDO 

KOJIMA JUNIOR (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a contadoria judicial com urgência a 

decisão anterior, esclarecendo a divergência apontada pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0021571-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351485/2011 - PAULO OCIMOTO 

(ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA); EVA NOGAMI 

OCIMOTO (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes 

da atualização monetária de sua caderneta de poupança (nº 99008360-7, Ag, 0255) nos períodos dos planos Verão, 

Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 
Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da nº 

99008360-7, Ag, 0255, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0015335-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351242/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES PAZ (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 26/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 
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determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0036548-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334195/2011 - AMELIA 

MIAGUSUKU SALES (ADV. SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Intime-se parte autora a manifestar-se sobre contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0025994-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352620/2011 - DINORA CAIRES 

MACHADO (ADV. SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o despacho 

anterior, já que as cópias apresentadas estão ilegíveis. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350170/2011 - VILMA 

FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupanças (00044618-9, ag 240, 00068207-9, ag 

240 e 00061509-5, ag 1004) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00061509-5, ag 1004, no período de abril, maio e junho de 1990 e da conta 00044618-9, ag 240 no período de maio e 

junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0040958-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352930/2011 - LEONARDO DOS 

REIS (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documento que 

comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha 

recebendo do réu até junho de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
Após o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0008827-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353136/2011 - CELSO KIMIYOSHI 

NAKAHAMA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que ainda falta o extrato da conta 

26534-0, para o mês de maio/90. Assim, concedo à autora o prazo de 10 dias para sua juntada, sob pena de preclusão da 

prova. Int. 

  

0092346-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339623/2011 - IZABEL QUEIROZ 

DA TRINDADE BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  
0024368-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346680/2011 - DIACIZO DIAS DAS 

VIRGENS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico, a 

princípio, identidade entre as demandas, eis que houve novo requerimento administrativo junto ao INSS, inclusive, 

posterior à sentença prolatada no referido processo. Ademais, a parte autora, aparentemente, vem sendo tratada, 

conforme novos documentos médicos apresentados, devendo ser levado em consideração eventual agravamento de seu 

quadro clínico. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/09/2011, às 10:00, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de 

Pádua Milagres (neurologista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0000786-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353498/2011 - JOSE CARLOS 

CERQUEIRA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 12.08.2011: Defiro dilação de prazo por vinte dias, 

conforme requerido. Int. 

  

0008203-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342978/2011 - GUIOMAR LOTTI 

TIEPPO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupança, nº 00012670-5 e 11383-2, agência 

1229, nos períodos do plano Verão. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das 

contas nº 00012670-5 e 11383-2, ambas da agência 1229, no período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0012131-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344301/2011 - PEDRO PEREIRA 
(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos esclarecimentos médicos 

anexado aos autos em 04/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

   Intimem-se. 

  

0260243-40.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351359/2011 - MARIA DE 

FATIMA PEREIRA SAMPAIO MOTA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. Demandante informa que a atualização foi 

incompleta nos termos das petições e cálculos anexados. 

Intime-se a CEF para apresentação de planilha de cálculos da atualização efetuada bem como manifestação especifica 

sobre impugnação do(a) autor ou na concordância comprove o completo cumprimento da condenação, no prazo de 10 

dias. 

Com a anexação, havendo interesse manifeste-se o(a) demandante, comprovadamente em 10 dias. 

Decorridos os prazos sem manifestação da parte autora, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. 
  

0010711-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353143/2011 - MARLI JUNKO 

UEHARA (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa 

em 26/08/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência da conta no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0020019-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349110/2011 - ROSA CARMASSI 

SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI - ESPOLIO (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN); SAURO SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); RENATA SERAFINI 
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GONCALVES (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, quanto à alegação da CEF de que não localizou nenhum extrato 

com o CPF de Marino Serafini, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0010622-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033270/2011 - MARIA 

BENEDITA DE CAMARGO SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0052560-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310643/2011 - JOSE FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento 

da decisão proferida (despacho jef.doc     03/03/2011 19:51:18) e até a presente data o INSS sequer se dignou a 
informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, que deverá ser entregue por oficial de justiça, para que este 

se manifeste acerca do parecer da contadoria e esclareça as divergências encontradas. 

  

0014000-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343451/2011 - HELENA 

ZACARIOTTI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

                                       

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou extratos das décadas 

de 70 e/ou 80 em diante para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas 

regras dos juros progressivos. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do 

valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos 
extratos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos.  

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades 

legais, remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0087411-64.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346518/2011 - MARIA 

APPARECIDA MIOTTO TABACHI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011830-43.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346521/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA BENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0078451-85.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351760/2011 - SANDRA REGINA 

DE PAULA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o 

Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a parte autora à juntada aos 

autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de 

ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 
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              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

                Indefiro o requerimento de apresentação de extratos da conta de FGTS pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

                A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

                No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos 

qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. Sendo assim, determino que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, do período que pretende revisar. 

                

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

              Intime-se. 

  
0023888-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345846/2011 - GENI MARQUES 

LOBATO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016230-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344743/2011 - ELENI RAUL DE 

SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040477-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352165/2011 - ELIA MARIA 

VIANA AMORIM COSTA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 
da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0028209-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351486/2011 - NEIR DA SILVA 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0059713-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353879/2011 - JOSE LUIS DA 

COSTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Petição anexa aos autos em 01/09/2011: Considerando-se a manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS para que, 

em cinco dias, comprove o integral cumprimento da sentença prolatada em 09/05/2011, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença prolatada nos autos, bem como da petição 

anexa aos autos em 01/09/2011 e a observação de que se trata da segunda reiteração. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0006019-39.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350468/2011 - JOAO GARCIA 

(ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); NILVA BEIG GARCIA (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 
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CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, nos termos da condenação. Entregue a prestação 

jurisdicional. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Nada a deferir quanto a expedição de alvará ou equivalente ordem judicial. 

Importante destacar que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), é feito 

administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição de 

alvará  ou ordem judicial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0040275-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353007/2011 - DELIENA MAYRA 

NOGUEIRA RIBEIRO (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0046016-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339407/2011 - ALEXANDRE 

CARVALHO BERNARDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, comprove a parte 

autora que requereu o pedido de concessão do benefício pretendido junto ao INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

0026080-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342241/2011 - HELENO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Daniel 

Paganini Inoue, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/09/2011, às 

11h30min, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 
e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0040190-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354072/2011 - ROGERIO DA SILVA 

LEMES (ADV. SP217858 - EUFRASIA SOARES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com 
as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0028127-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351410/2011 - HERCULANO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0061425-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346298/2011 - CLAUDEMIR 

PEPEDRO DOS SANTOS (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA 

LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DECISÃO 

  

                               Vistos etc., 

  

CLAUDEMIR PEPEDRO DOS SANTOS propõe a presente demanda em face da União Federal, pedindo a restituição 

do imposto de renda pago sobre o abono pecuniário de férias não gozadas e respectivo terço constitucional. 

  
Citada, a ré apresentou contestação argüindo a incompetência absoluta deste Juizado. 

  

É o relatório. Decido. 

  

                               Com efeito, examinando a petição inicial e os documentos acostados aos autos, verifico que o autor 

reside no município de Santo André, que é sede de Juizado Especial Federal. 

                                

Portanto, diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal 

de Santo André. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0026864-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354023/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. 

  

Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município 

de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. 

  

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta.” 

  

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 
  

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

0000610-38.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349633/2011 - JOSE WILTON 

RODRIGUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, com as homenagens de estilo. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP, com as 

homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034615-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349367/2011 - ADALCI 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026862-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349192/2011 - ANTONIO 

MARQUES FERNANDES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0058516-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352121/2011 - NORIVAL MIOSSO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito tendo em vista o domicíio da autora. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, ao Juizado Especial Santos/SP. 

P.R.I. e Cumpra-se. 

  

0032065-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350460/2011 - RODRIGO CRISTIAN 

LEMES (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Carlos                                                                      /SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0027665-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351354/2011 - WILSON ROBERTO 

PILLON (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0012815-36.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346139/2011 - CLAUDINES 
SPERANDIO (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Piracicaba que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0016313-48.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354900/2011 - ESTEVAO CARDOSO 

DE ALMEIDA BODI (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE 

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, determino à Secretaria a baixa dos autos em meio-papel e a remessa do processo ao juízo da 5ª Vara Federal 

Cível da Capital, com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

  

0013564-11.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351290/2011 - CONDOMINIO 

VILLAGIO DI FIRENZE (ADV. SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MAURO CESAR VIEIRA DE SANTANA 

(ADV./PROC. ); DANIELLE RODRIGUES PERCINOTO (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, em relação à CEF. 

Com exclusão da empresa pública federal, o feito deve ser remetido a julgamento pela Justiça Estadual, em relação aos 

demais réus. 
Intimem-se. Remetam-se os autos para Justiça Estadual. 

  

0032046-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348075/2011 - LUIZ ANGELO 

VALOTA FRANCISCO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043052-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354067/2011 - LUIZ SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP119880 - OSVALDINO DA SILVA CAMILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, 

motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a 

remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidentes do Trabalho da 

capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 
uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, com as homenagens de 

estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008631-92.2010.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348382/2011 - MARCOS BARROS 

FERNANDES (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023659-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348708/2011 - AGAMENON 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028867-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348999/2011 - JOSE TAVARES 

SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032010-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348072/2011 - FRANCISCO 

ROMEIRO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 
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apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035266-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347721/2011 - CORINA DO CARMO 

CAPARELLI (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027151-84.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351469/2011 - AGATA KARLA DE 

MELLO SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a idade da autora (nasc. 06.02.05, 
fls. 23 processo administrativo) e o tempo de andamento deste processo, designo data para julgamento para a pauta 

extra do dia 13.10.11, às 17:00 horas, dispensada a autora de comparecimento, visto que não será instalada audiência. 

Int. Após, à contadoria. 

  

0022474-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341135/2011 - OSMAIR DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-acidente 

em favor de OSMAIR DE OLIVEIRA MACHADO, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Com o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Oficie-se ao INSS. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0009556-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348001/2011 - HEITOR LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 36874-9, agência 1006, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Verão. 

Int. 

  

0040476-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348127/2011 - VALDEMIR 

CASSIANO DIAS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 03.08.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0056789-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352805/2011 - RUI MOREIRA LIMA 

(ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE); TEREZA BENEDITA LIMA (ADV. SP168719 - SELMA DE 

CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição de 15/07/2011: tendo em vista o tempo já decorrido, e que em solicitação anexada aos autos 

em petição de 05/08/2011 consta prevista a entrega dos extratos pela CEF em 16/08/2011, defiro a dilação de prazo por 

mais 30 dias, prazo este improrrogável, para que junte a parte autora os extratos relativos à abril e maio de 1990. Int. 
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0004051-03.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354885/2011 - PEDRO EUSTAQUIO 

TEIXEIRA SILVA (ADV. SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0039949-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352266/2011 - EDNALDO ALVES DE 

MOURA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041729-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352893/2011 - SEVERINO 

RAMALHO DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041443-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352908/2011 - TEREZINHA VIEIRA 

BARCELLOS (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041197-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352923/2011 - MARIA DE FATIMA 

PAULINO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041227-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352920/2011 - PEDRO ORESTES 

JUNIOR (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039315-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275437/2011 - JOAO FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o longo período que o autor esteve em benefício, associado ao fato de 

que, conforme documentos anexados à inicial, não foi possível a alteração de função dentro da empresa que trabalhava, 

entendo necessária a juntada de cópia integral do processo administrativo do benefício nº 505.955.433-0, contendo 

todos os laudos de perícias realizadas e encaminhamentos à reabilitação. 

Para tanto, determino seja oficiado o INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Decorrido o prazo sem 
cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão, anotando-se o responsável por eventual descumprimento. 

Após, voltem conclusos. Int. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a ré para, no prazo de 15 

dias, comprovar nos autos a adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. 

Com a juntada, a parte autora poderá se manifestar, no prazo de 05 dias, independente de nova intimação. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0009569-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351985/2011 - MARIA DO CARMO 

SOUZA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068675-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351986/2011 - APARECIDA MARIA 

BERNARDO (ADV. SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055176-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352868/2011 - FRANCISCO 

TOZELLO NETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, oficie-se novamente à CEF 

requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS - 

juros progressivos, relativas ao autor FRANCISCO TOZELLO NETO, PIS nº 10421882783. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005957-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350819/2011 - SALVADOR 

MACHADO MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA); LOURDES SALERNO 
MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade das contas 38669-7 e 99006537-9, ambas da agência 0357, oficie-

se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de junho de 1990. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0033249-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351458/2011 - ARTUR 
FERNANDES ROCHA FILHO (ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI, SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040747-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348104/2011 - IRAI DE LOURDES 

PEREIRA DO SANTOS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0018693-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344934/2011 - MAURILIO DOS 

SANTOS (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0040976-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348101/2011 - JUAREZ ROSA 

ROMAO (ADV. SP266314 - TANIA FERNANDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 
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0041148-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348090/2011 - CESAR GOMES 

LEMOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040590-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348119/2011 - MARIA DAS NEVES 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP098181 - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041859-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352888/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0011991-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348036/2011 - CARMELINA LUIZA 

SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos 

anexados pela parte autora, comprovando a propositura de ação de interdição, concedo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a juntada da respectiva certidão de curatela. Intime-se. 

  

0040044-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341093/2011 - SUELY BARREIROS 

DA COSTA (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer o autor a antecipação da perícia médica judicial. 

Na medida em que a maioria das pessoas que ajuizam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, não é 

possível a antecipação das perícias e audiências, o que somente pode ocorrer em caráter absolutamente excepcional, o 

que não é o caso dos autos. 

Assim, deverá o autor aguardar a realização da perícia e da audiência, designadas por ordem cronológica do 

ajuizamento das ações. 

Intime-se. 

  

0032103-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346696/2011 - JOSE JOCOMINI 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia juros progressivos e incidência da diferença dos índices de correção 

monetária dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre a diferença apurada em razão dos juros progressivos e 

sobre o saldo existente na conta vinculada nos meses indicados. 

  
Acolho a justificativa da CEF para o não fornecimento dos extratos, uma vez que o ultimo vínculo empregatício da 

parte autora foi encerrado em 1975, período anterior à concentração das contas vinculadas na CEF. 

  

Outrossim, verifico que é possível inferir da anotação constante da CTPS do autor que este aposentou-se em 1979, não 

havendo nos autos qualquer indicativo de que tenha continuado a exercer atividade laborativa, de modo que resta 

configurada a hipótese autorizadora de levantamento do saldo em conta vinculada a teor do disposto no artigo 20, inciso 

III, da Lei 8.036/90. 

  

Assim, considerando que os extratos são necessários, no caso dos autos, tão somente para o exame do pedido de 

expurgos referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo existente na conta vinculada nesses 

meses, e que há indicativo de que o autor já havia levantado, à época, o saldo de seu FGTS, concedo prazo de dez (10) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 240/872 

dias para que a parte autora comprove a existência de saldo em sua conta vinculada nos meses indicados, sob pena de 

preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301106458/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência. 

  

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

  

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0046720-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348020/2011 - RAIMUNDO 
NONATO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, 

concedendo-lhe o prazo imporrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  

0026100-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350521/2011 - GRACA CEPEDA DE 

ANDRADE (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar objetivando a exibição de extratos 

de contas poupanças mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

  

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 
  

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

  

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

  

Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias: 

  

a) sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, indicando os índices 

a ser aplicados, em ação de revisão, 

  

b) para que a CEF junte aos autos os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 da conta nº 73108-8, agência 

0273. 

  
Intimem-se. 

  

0041582-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352900/2011 - EDNALDO ALVES 

CARVALHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

0032638-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348145/2011 - RAFAEL ANTONIO 

DE JESUS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

I - cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição; 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  
0041011-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348096/2011 - PEDRO CARVALHO 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0010520-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348039/2011 - JOSE DOMINGOS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da 
incapacidade total e temporária na data de 29/07/2009, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema 

CNIS, a parte autora não tinha cumprido a carência prevista em lei, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias 

e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de 

atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da 

incapacidade. Intime-se. 

  

0008069-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347088/2011 - MAURILIO 

SEBASTIAO ARINI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Providencie o Setor responsável o cadastro da Curadora nomeada, Tatiana dos Santos Arini, conforme documentação 

anexada em 19/07/2011. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0040983-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348099/2011 - CREMILDES 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

  

0028788-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352981/2011 - ALFREDO 

SILVESTRE MATTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF 
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demonstrou que está diligenciando em outros Bancos, a fim de apresentar os extratos, aguarde-se no arquivo 

SOBRESTADO até que sobrevenha notícias acerca destes. 

  

0018484-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351376/2011 - ROSE DOROTEIA 

BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos. 

O feito ainda não se encontra pronto para julgamento. 

Petição anexada em 16/08/2011: proceda a Secretaria à anotação do advogado no cadastro do feito. 

Indo adiante, verifico que, nada obstante devidamente intimada da decisão de 22/07/2011, deixou a CEF de cumprir 

adequadamente as determinações ali contidas. 

Assim, concedo o derradeiro prazo de 10 dias para que a CEF apresente planilha de evolução contratual sem cortes e 

com todas as prestações pagas, bem como informe qual a taxa de comissão de permanência utilizada em cada prestação 

paga com atraso. 

Ademais, como não foi apresentada, pela CEF, a evolução do débito a partir do 60º dia de atraso, a partir do lançamento 

em crédito com atraso (CA), imprescindível também que esta instituição informe quais encargos incidiram na apuração 

do débito atualizado. 

Por fim, deverá esclarecer a divergência dos extratos apresentados e informar os índices considerados na atualização da 
dívida, bem como discriminar o cálculo efetuado para obtenção do crédito em atraso. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int., com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0040465-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348128/2011 - NEIDE MARIA 

LEMES DE SOUSA PACHECO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036218-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352934/2011 - JOAO ALVES 

CRISPIM (ADV. SP257797 - ALEXANDRE FOLLMANN JURGENFELD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0035456-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348140/2011 - NELSON FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0049143-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351615/2011 - LUCILA GONCALVES 

PREDELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 

existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS do de cujus Lauro Predella, PIS nº 10286059132. 

Ato contínuo, promova a parte a autora a juntada de cópia legível da CTPS do de cujus com todas as páginas que 
contenham anotações. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0012227-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351441/2011 - WELSON 

FERNANDES (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos documentos anexados em 

10/12/2010 e 29/08/2011, concedo prazo de quinze (15) para que a parte autora: 

  

a) emende a inicial, incluindo no polo ativo Dinorah Basile Fernandes, juntando cópias do CPF, RG e procuração, 
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b) junte os extratos faltantes. 

  

Intimem-se. 

  

0066615-81.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349261/2011 - JOSE MIGUEL 

FILHO (ADV. SP152012 - LEVY GOMES NUNES, SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição 

da CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

Int. 

  

0022080-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352219/2011 - MARINALVA 

PEDRO RAMALHO (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o documento 

anexado pela parte autora em 30/08/2011, defiro o seu requerimento e determino a expedição do ofício ao INSS, 

dirigido à Agência da Previdência Social em Osasco (Praça das Monções, 101 - Piratininga - Osasco), requisitando-se 

cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 31/520.883.609-9, notadamente do laudo técnico, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029614-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351465/2011 - MANOEL DA 

MACENA ARAUJO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  

0030156-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344480/2011 - ORLANDA BAZOLI 

(ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a parte autora não sofre de patologia neurológica e 

não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni 

iuris. 

Entretanto, tendo em vista que o perito médico requereu perícia psiquiátrica, designo-a para o dia 07.10.2011, às 14:30 

horas, com Dra. Raquel Szterling Nelken, psiquiatra, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 
No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º). 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0014236-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352863/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA); IVAN FREDERICO DA SILVA (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA); GUACIRA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP239805 - MARCUS 

VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

desmembramento destes autos - um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos 

demais documentos que a acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros 

litisconsortes. 
Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010712-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348038/2011 - MARIA EDITH DE 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP158748 - SEBASTIÃO JOAQUIM DE SOBRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do 

complemento do laudo socioeconômico anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 

(dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será analisado o pedido de antecipação 

de tutela. Int. 
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0029995-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351645/2011 - MILTON ARAUJO DE 

ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro o pedido formulado pela parte autora em petição 

protocolada em 30.8.2011 e concedo o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação 

de tais documentos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0033035-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351462/2011 - CAWANY 

APARECIDA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

0010773-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353348/2011 - CARLA FABIANA 

MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 
parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 99001336-3, agência 238, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Verão. 

Int. 

  

0049429-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352269/2011 - DIRCE PEREIRA 

MILANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em observância aos princípios que orientam 

os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a 

necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0040400-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341068/2011 - RAMIRO LEITE DE 
BARROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039464-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341378/2011 - MARCOS ROBERTO 

D AGUANO (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041428-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348085/2011 - MARIA EMILIA DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036936-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341111/2011 - HELIO ROBERTO 

TERSARIO (ADV. SP174136 - RONALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040491-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346705/2011 - MASSAO UEZO - 

ESPOLIO (ADV. ); SHIZUKO UYECHI UEZO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a menção ao nome de terceiro na decisão proferida em 31/01/2011 decorreu de erro material, sendo certo 

que a determinação refere-se ao "de cujus" Massao Uezo. 

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos cópia da carteira de trabalho de 

MASSAO UEZO, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo FGTS, extratos da conta 
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vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta 

vinculada nos períodos pleiteados, bem como para o cumprimento do disposto no item 1 da decisão supra mencionada. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  
0039928-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352149/2011 - ARLINDO LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041234-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352919/2011 - MARIA JOSEFA DA 

ROCHA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0041752-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352890/2011 - MARIA CAETANA 

DE ABREU (ADV. SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como auxiliar de costura, é portadora de 

transtorno depressivo (fl. 56), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0068445-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349572/2011 - JOSE DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP248425 - ANA LAURA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre a petição apresentada pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0009597-68.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353278/2011 - MARIA DO 

PATROCINIO GONCALVES SIMAO CUCINELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta no período aventado e 

titularidade, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 
  

0047164-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352970/2011 - SAMUEL VAZ 

FIGUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, oficie-se novamente à CEF 

requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS - 

juros progressivos, relativas ao autor Samuel Vaz figueira, PIS nº 10292651640, CPF nº 122.955.318-53. 

Int. Cumpra-se. 

  

0040595-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348118/2011 - MARIA ANTONIA 

SANTOS GARCIA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 246/872 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041640-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352895/2011 - JOSE CARLOS LUJAN 

TOROLLO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0036637-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352739/2011 - CLAUDIO PEZZUTTI 

(ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF demonstrou que 

está diligenciando em outros Bancos, a fim de apresentar os extratos, aguarde-se no arquivo SOBRESTADO até que 

sobrevenha notícias acerca destes. Cumpra-se. 

  

0048225-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348017/2011 - ANTONIO ROBERTO 

SANTIAGO DIAS (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada pelo autor em 18/07/2011: 

diferente do que alega a parte autora, não houve ainda a celebração de acordo nos autos, tendo sido concedido o 

benefício administrativamente por mera iniciativa do INSS, após o requerimento administrativo do autor em 

10/05/2011. 

                    De outra parte, verifico que o laudo pericial não foi suficientemente claro no que concerne à necessidade do 

autor de assistência permanente de terceiros. Enquanto consta na conclusão que há comprometimento da vida 

independente, na resposta aos quesitos 9 e 10, o perito judicial afirma que o autor não depende de assistência 

permanente de terceiros e nem é incapaz para os atos da vida civil, quando está representado nos autos por curadora 

nomeada em processo de interdição. 

                    Dessa forma, determino a intimação do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres para que preste 

esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias. 

                    Intimem-se. 

                    Cumpra-se. 

  

0020623-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346059/2011 - JOSE RENATO DE 

ALMEIDA VASCONCELOS (ADV. SP252876 - JEAZI LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado 
pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. 

Consta dos autos extratos em nome de Maria da Silva de Almeida e/ou, indicando a co-titularidade da conta. 

Comprove o autor a sua co-titularidade junto à conta versada nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo feito. 

Intime-se. 

  

0036055-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352935/2011 - GILDASIO MACEDO 

DA SILVA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 
antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0040626-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348110/2011 - NEUZA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 247/872 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035409-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348141/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE LIMA (ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034064-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343333/2011 - VALMIR XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0012104-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345158/2011 - MARCOS SERRANO 

(ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 15.07.2011 na 

especialidade neurologia, o perito judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e permanente para atividade de 

motorista e incapacidade total e temporária para as demais atividades com termo inicial em março de 2011 e sugeriu a 

reavaliação em 6 meses contados a partir da realização da perícia. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora recolheu contribuições junto ao regime de previdência social de 02/2010 a 

07/2011 possuindo assim, qualidade de segurado quando do início da incapacidade em março de 2011. 

 Com relação ao requisito carência, considerando que a incapacidade decorreu de acidente de qualquer natureza, no caso 

acidente com motocicleta esse requisito é dispensado conforme a Lei 8.213/91. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 6 (seis) meses, a contar de 15/07/2011 (data da 

perícia médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Aguarde-se o decurso do prazo para a parte autora se manifestar acerca da proposta de acordo conforme determinado no 

despacho de 29.08.2011.. 
Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002385-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347965/2011 - ADILSON BALBINO 

(ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada de cópia do RG, do CPF e do comprovante de residência 

de seu curador, Sr. José Balbino, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

  

0007491-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350545/2011 - VERA LUCIA 

VICENTINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO, SP221380 - GERCILIA 
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TAVARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o seu pedido 

quanto aos índices a serem aplicados na(s) conta(s) poupança(s) 10728.2, ag. 274. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0041407-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348086/2011 - JOSE BENEDITO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041144-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348091/2011 - SUELI PEREIRA 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040653-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348107/2011 - LEILA APARECIDA 

DE PAULA LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032910-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348144/2011 - AMALIA DE SOUZA 

BULHOES (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039904-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352267/2011 - ISABEL MENDONCA 

DE JESUS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040467-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352619/2011 - ANA CRISTINA DOS 

SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031874-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352950/2011 - JOSE JEREMIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040952-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352931/2011 - FATIMA DA SILVA 
ARMINDO (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040664-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344421/2011 - NILTON CORREIA DE 

BRITO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0013619-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352067/2011 - MARIO PEREIRA DE 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP063507 - VALTER LOPES ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que tome 

ciência da proposta de acordo ofertada pela CEF e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0033129-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352052/2011 - WARLEI DONIZETTI 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação da ré para cumprir o 

determinado na decisão de 25.04.2011, no prazo de dez (10) dias. No mesmo prazo, a parte autora deverá esclarecer se 

possui documentos relativos à controvérsia posta nestes autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0039244-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348136/2011 - JOAO 

EVANGELISTA NETTO (ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS); TIAGO ALEXANDRE 

DOCUSSE (ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS); PAULO GIOVANI DE FARIA ZEFERINO 

(ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Postergo a apreciação da liminar para após a vinda contestação. Cite-se a ré para 

apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0039219-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341106/2011 - JOSE ANTONIO 

MENDONCA DA COSTA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por JOSE ANTONIO MENDONCA DA 

COSTA, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/543.942.901-4 até que perícia médica a cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurado para retornar ao 

trabalho. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0041029-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352326/2011 - MARIA CELESTE GIL 

HENKE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ CARLOS HENKE - ESPÓLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

acerca da petição da CEF acostada aos autos em 24/08/2011, em que consta a adesão do de cujus ao acordo previsto na 

LC 110/01. 

Considerando que a parte autora demonstrou as fls. 15 e 23 - pet provas, de que o de cujus era optante do FGTS anterior 

a 1971, consoante vínculo empregatício na Volkswagen do Brasil S/A, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 
Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS do de cujus LUIZ CARLOS 

HENKE, PIS 1028666077-3. 

Int. Cumpra-se. 

  

0041161-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348089/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA ALVES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, 

o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0041469-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352903/2011 - MARIA SALOME 

SOBRAL (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 

Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. 

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2010, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 2011, os requisitos para o benefício é de 180 meses. 
A parte autora, que completou 60 anos em 21.07.2011, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 21 ) e 

tabela de cálculo de tempo de contribuição ( fls 23 e 24) apenas 172 contribuições. 

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da 

alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0032225-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351475/2011 - LUIZ CANAVERO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF. Intimem-se. 

  

0012898-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344897/2011 - MARIA LUCIENE 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que a autora está recebendo auxílio doença (NB 31/532.238.725-7) desde 19/09/2008, sem previsão de 

cessação, determino que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 
mérito, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0034619-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341264/2011 - JOSE CARLOS 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo, considerando-se que o único período 

de incapacidade comprovado nos autos se estendeu de setembro de 2007 a 22.07.2010, revogo a liminar deferida 

anteriormente. 

  

Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício de auxílio-doença NB 541.690.765-3 implantado em favor do 

autor por força de decisão judicial proferida neste. 

  

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 521.335.035-2, desde a sua cessação em 20.01.2008 até a 22.07.2010, descontados os 

valores recebidos em sede liminar. 

  
Após, tornem conclusos. 

  

Int. Oficie-se com urgência. 

  

0038213-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351382/2011 - ANTONIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolada em 15/07/2011: Considerando que a 

parte autora pleiteia, além dos juros progressivos, a correção relativa aos Planos Econômicos: Verão - janeiro/1989 e 

Color I - abril/1990 (item “e” da exordial) e que, ao tempo dos expurgos inflacionários mantinha conta vinculada ao 

FGTS, na empresa SACHS AUTOMOTIVE LTDA., de 12/02/1986 até 17/06/1993, consoante denoto da CTPS 

acostada aos autos em petição protocolada em 11/05/2011 - fl. 10, determino que oficie-se novamente à CEF 
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requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da 

parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990, sob pena de aplicação de multa. 

Int. Cumpra-se. 

  

0041225-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352921/2011 - CLAUDENE 

CANDIDO DE SOUSA ROCHA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho nos períodos impugnados, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.  

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo 

do valor do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual.  

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0032831-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351463/2011 - JOSE SOARES 

SOBRINHO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041466-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352905/2011 - ANTONIO ALDIR 

GONCALVES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026551-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349825/2011 - ALBERTO CASTRO 

SALAZAR FILHO (ADV. SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição anexada em 

08/07/2011, concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos das contas n. 

224941-3 e 158040-0, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0032651-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352947/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MIRANDA BASTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada para 06/09/2011 e juntada do Laudo do Sr. Perito para oportuno 

julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0037644-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339588/2011 - NATALY INES DE 

JESUS FERREIRA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Distribuam-se os presentes autos por dependência ao processo n.º 

00161238020114036301, extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a autora reitera na presente demanda o pedido formulado naquele feito. 

  

0040967-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348102/2011 - MARINA 

RODRIGUES LAFRAGOLA (ADV. SP179030 - WALKÍRIA TUFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo, na 

qual deverá constar, especificamente, o cálculo do tempo de serviço elaborado pelo INSS, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0034917-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352940/2011 - MARILENE DA 

SILVA VIANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 0032419720104036301 e os autos 00426535820104036301 ambos originários 

deste Juizado e com sentença transitada em julgado que extinguiu o feito sem resolução de mérito, não havendo 

portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0005217-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348044/2011 - EDVALDO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Muito embora tenha o INSS ratificado os termos de sua contestação, a fim de que 

não se alegue cerceamento de defesa ou nulidade do processo, determino a intimação do réu para que se manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na proposta de acordo apresentada pelo autor em 24/06/2011. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0040054-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348132/2011 - LUCIENE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer 

a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

            Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a 

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de 

audiência de instrução e julgamento. Int 

  

0064724-25.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351348/2011 - RESTITUTO SORIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante a 

informação da CEF de que não localizou os extratos da conta 63542-9, AG. 0268, intime-se o autor para que junte aos 
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autos, no prazo de 30 (trinta) dias, algum documento mais legível (extrato, Imposto de renda da época) capaz de 

identificar a conta corretamente. 

  

0013780-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352850/2011 - WALTER JOSE 

SPIREK JUNIOR (ADV. SP180635 - WALTER JOSÉ SPIREK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos os extratos 

necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0040583-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351342/2011 - VALDIRENE JOSE DA 

SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número de todos os benefícios previdenciários 

que a parte autora busca revisão, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

preclusão. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0041745-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352891/2011 - AMARO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041363-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352912/2011 - MARIA IZIDORA 
CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040971-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352927/2011 - ELIZETE ROSA DE 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010631-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343662/2011 - ANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP149334 - SELENE MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LEONARDO 

CAVALCANTE SCHMIDT (ADV./PROC. ). Diante da petição protocolada pela advogada Selene Maria da Silva, 

intime-se pessoalmente a autora, via carta registrada, para que informe se irá nomear novo advogado ou não, bem como 

para que cumpra a decisão proferida em 06/07/2011. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, determino a exclusão da referida advogada. 
Int. 

  

0018309-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346643/2011 - EDUARDO 

CONCEICAO NETO (ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 
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Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos autos 

documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do 

depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário converter o 

julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  
0038826-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341110/2011 - VALERIA 

TEREZINHA DE ARRUDA NASCIMENTO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

  

0007814-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301060062/2011 - MITHIKO ARAKI 

NOZOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal 

Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

0037423-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351051/2011 - CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo final de 15 dias para que se cumpra integralmente a 
decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito do feito. 

Intimem-se. 

  

0008657-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352127/2011 - MARIA APARECIDA 

CAETANO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada em 29.08.2011 e considerando que o 

INSS não se manifestou até o presente momento, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

  

0028151-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351507/2011 - BERNADETE MARIA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o 

trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Intimem-se. 

  

0009109-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205581/2011 - KOKITI NELSON 
NAKAMOTO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA EUNICE CAMPANHA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos todos os extratos necessários à adequada 

apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos das contas n. 2836-4, 3241-8, 3298-1 e 

3870-0 dos períodos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0029170-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348031/2011 - SILVANA CRISTINA 

DO PRADO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora não deu cumprimento integral ao determinado na decisão 

anterior, limitando-se a anexar aos autos cópias de várias páginas da CTPS, mas não da página específica de anotação 

do vínculo empregatício de 19/05/2008 a 01/07/2009. Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para o cumprimento exato da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo. 

Intime-se. 

  

0013765-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350537/2011 - GEORGES TANIOS 

NASSAR (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 

demonstrando a existência e titularidade da conta 60901-0, agência 251, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos meses de maio e junho de 1990 e ao Plano Collor II. 

Int. 

  

0041467-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352904/2011 - DERLI ALVES 

ARANHAS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

  

  

Int. 

  

0015698-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336663/2011 - FRANCISCO 

CANINDE DA SILVA (ADV. SP251157 - ELAINE RODRIGUES CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico 

que na inicial, narra o autor de sofreu acidente do trabalho em 24/08/2004, recebendo benefício auxílio doença por 

acidente de trabalho NB nº: 91/504.253.871-9, com DIB em 09/09/2004 e DCB em 15/01/2007. 

Diante disso, é necessário apurar se esta demanda tem natureza acidentária ou previdenciária. 

Para tanto, determino que se oficie ao empregador do autor - PEM Engenharia Ltda, no endereço declinado (dados 

cadastrais empregador), para que a entidade esclareça se o autor sofreu acidente do trabalho e se houve emissão de 

CAT, no prazo de 15 dias. Em caso afirmativo, a empresa deverá encaminhar a este juízo cópia deste documento. 

Havendo juntada de CAT, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 dias, esclareça se a doença da parte 

autora decorre do exercício da atividade profissional. 
Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0007198-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352308/2011 - MAYCON DA SILVA 

MELO (ADV. SP154117 - ADEMIR PEREIRA); GUILHERME SILVA MELO (ADV. SP154117 - ADEMIR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

MAYCON SILVA MELO e GUILHERME SILVA MELO, representados por seu genitor Sr. Ricardo Melo, ingressam 

com pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de filhos da ex-segurada Sra. Fátima Aparecida Silva 

alegando que o benefício foi indeferido sob o argumento de que faltava à falecida qualidade de segurada na data do 

óbito, em 02.04.2004 (fl. 23, petprovas). 

  

Decido. 

  
Verifico dos documentos anexos aos autos (CNIS anexo em 31.08.2011) que a falecida manteve vínculo de emprego 

junta a empresa “ Part Foam Serviços de Montagem Ltda” no período de 01.10.2002 a 02.04.2004, e, portanto, possuía 

qualidade de segurado na data do óbito, em 02.04.2004 (fl. 23, petprovas), nos termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 

Saliento que o benefício de pensão por morte independe de carência, conforme disposto pelo artigo 26, I, da lei 

8.213/91. 

  

O perigo de ineficácia da medida está configurado tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a menoridade dos 

filhos da “de cujus”. 

  

Diante do exposto, comprovada a qualidade de dependentes dos filhos menores: MAYCON SILVA MELO e 

GUILHERME SILVA MELO, e demonstrada a qualidade de segurado da falecida por ocasião do óbito, defiro o pedido 
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de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor dos filhos 

menores supra mencionados, no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 45 dias. 

  

Sem prejuízo, considerando-se que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Cite-se o Réu para que, em trinta dias, apresente contestação. 

  

Considerando-se que há menores no feito, intime-se o Ministério Público Federal. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 
  

Int. Cumpra-se. Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. 

  

0034722-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352712/2011 - ELIZEO DE MORAES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a 

existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do 

mérito. 

  

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0041142-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348092/2011 - MARIA LUZINETE DE 
OLIVEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040624-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348111/2011 - MARIA DURVALINA 

QUIRINO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040604-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348114/2011 - LUCIA ROSA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026966-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348147/2011 - NEUZANI IZABEL 

CAIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015067-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344954/2011 - FRANCISCO ELY 

ALMEIDA DE PONTES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Muito embora o 

perito judicial não tenha apontado para a necessidade de perícia médica em outra especialidade, tendo em vista que o 

autor requereu em sua inicial a realização de perícia médica na área da neurologia e a fim de que não se alegue 

cerceamento de direito, acolho os embargos de declaração apresentados nos autos e designo perícia médica, com 

médico neurologista, a ser realizada em 17/10/2011, às 12:30 horas, com o Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste 
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Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para 

comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0020040-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348032/2011 - DEVANIR 

RODRIGUES (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de 

impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão 

de benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, 

essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. Cite-se. 

  
0038834-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341109/2011 - BENICE FRANCISCA 

DE ASSIS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034128-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341113/2011 - CICERA MADELEINE 

DA SILVA (ADV. SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041004-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348097/2011 - NADIR MARIA DE 

JESUS SEVERINO (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0056709-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352238/2011 - ALEXANDRE 

ZANOTTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, acerca da petição e extratos apresentados pela CEF acostado aos autos em 15/08/2011, em que informa o 

recebimento pela via administrativa, dos créditos relativos aos juros progressivos. Int 

  

0047245-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352520/2011 - ALEKSSANDRE 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Porém, considerando o artigo 125, IV, do Código 

de Processo Civil, determino a intimação do INSS para que, em 5 dias, esclareça se concorda ou não com a 

contraproposta da parte autora. O silêncio será interpretado como não-aceitação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0040490-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348125/2011 - SILVIO JORGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição com pedido de tutela. Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução 

probatória, manifestação do INSS e parecer contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada 

na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0029980-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278338/2011 - ILCA GONCALVES 

DE MEIRA SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao embargado dos documentos anexados 

pelo embargante em 29/06/2011. Contudo, entendo que a mera juntada da CTPS, com a demonstração de data de baixa 
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em branco, por si só, não comprova que a embargante ainda faz parte do quadro de empregados da empresa Produtos 

Agrícolas do Sol, podendo a falta da baixa ter ocorrido por outras razões (fechamento irregular da empresa, não 

apresentação da CTPS pela autora etc). 

Assim, determino à embargante a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento 

dos embargos de declaração, de documento emitido pela supramencionada empresa, com a informação de que a 

embargante ainda mantém contrato de trabalho com aquela ou indicando a data da respectiva rescisão. Intimem-se. 

  

0041594-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352899/2011 - FRANCISCO 

ALVACY FERREIRA FROTA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portadora de artrose em joelho (fl. 33), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0060326-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345994/2011 - ARLINDA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora cumpra o despacho de 17/05/2011 apresentando os extratos necessários à adequada apreciação do feito, sob 

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0033761-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344474/2011 - RAIMUNDO CARLOS 

(ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-28.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345838/2011 - SUELI CARVALHO 

DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039677-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344455/2011 - SERGIO LUIZ SOCCA 

(ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034118-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351455/2011 - RODRIGO NUNES 

ESTEVAO DE ARAUJO (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os 

requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício 

postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do auxílio reclusão em 
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favor de Rodrigo Estevão Gomes de Araújo, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente 

medida não inclui os atrasados. 

Intime-se. 

                          Ciência ao MPF. 

  

0025735-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352283/2011 - MARIA DE 

LOURDES RUYS GARCIA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP266153 - MARIA 

ELISABETH SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição despachada em 31.08.2011, à Contadora Judicial para elaboração 

dos cálculos, após cumpra-se o despacho proferido em 08/07/2011. Int. 

  

0015529-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348149/2011 - LUCIA MONIZ 

DUARTE (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
                    Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo socioeconômico. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0030113-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301348053/2011 - 

ARNALDO TAKANORI TOBARO (ADV. SP245370 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). O feito não está pronto para julgamento. 

Para sua regularização, deverá a parte autora: 

  

a) emendar a inicial para inclusão da União Federal no pólo passivo, tendo em vista a matéria em discussão; 

b) juntar certidão de curatela atualizada e cópia integral da CTPS da parte autora. 

  

Prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Cumprida a determinação acima, aguarde-se julgamento, ficando as partes dispensadas de comparecimento. Int. 
  

0002385-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301194546/2011 - 

ADILSON BALBINO (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a 

interdição da parte autora e juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a 

representação processual. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0033576-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351214/2011 - EDNA 

APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032763-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343955/2011 - MARIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
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OAB SP172328). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência 

de instrução e julgamento para 18/04/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0033576-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301123109/2011 - EDNA APARECIDA 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000930 
  

LOTE Nº. 6301112666 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

Int. 

  
0017194-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353229/2011 - 

ISAQUE BONEL DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028904-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353008/2011 - 

VANDERLEI VALLEZI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0027799-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354074/2011 - JOSE PEREIRA 

GOMES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 30.08.2011: Defiro a dilação de prazo por quinze dias, conforme 

requerido. Int. 

  

0022846-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345163/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

GOES (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido à parte autora. 

  

0038764-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336878/2011 - HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SOARES SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, realização da 

perícia. 

  

0039725-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345413/2011 - MARISA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0015186-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343448/2011 - LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

                                       

                                      Intime-se. 

  

0051793-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353075/2011 - CICERO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0093953-98.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346658/2011 - BRONIA 

WOLKOVIER (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração 

Social (PIS), sob pena de arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial.  

          Intime-se. 

  
0029791-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351998/2011 - SELMA REGINA 

DE FREITAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029810-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351997/2011 - PEDRO GOMES 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029333-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351999/2011 - KISAE OBA (ADV. 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028513-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352001/2011 - JOAO NIQUIRILO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027983-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352005/2011 - CICERO MOREIRA 

BARBOSA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027974-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352007/2011 - JORGE KUMAI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027763-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352008/2011 - MIGUEL CABRAL 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025247-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352012/2011 - NOBUMOTO 

NEMOTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018963-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352013/2011 - FRANCISCO 

ORLANDO DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 
Juizado. 

Intime-se. 

  
0089815-88.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345660/2011 - OSVALDO PINA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050230-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345664/2011 - ROMILSON 

MARQUES FERREIRA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049896-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345667/2011 - ROSANA 

REVOLTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0357386-29.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349256/2011 - DAVILSON 

MARTINS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079759-59.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351581/2011 - LAZARO MARTINS 

ALVES (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079743-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351585/2011 - DIONISIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0079263-30.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351591/2011 - JOSÉ FERNANDES 

ROSÁRIO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079215-71.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351593/2011 - NILSON DOARTE 

(ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078453-55.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351599/2011 - MARIA DO 

CARMO DO NASCIMENTO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073681-49.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351602/2011 - MARIA JOSE ROSA 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073665-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351603/2011 - PEDRO MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073646-89.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351609/2011 - GERALDO 

SANTANA DE JESUS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073528-16.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351610/2011 - MARELI 

BARBIERI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP222982 - RENATO MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032862-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352716/2011 - ERONIDES VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032860-66.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352717/2011 - SANDRA 

APARECIDA DE TOLEDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, bem como, da anterior satisfação parcial do crédito pelo 

reconhecimento do direito da parte autora em outro processo, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0033498-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352801/2011 - ALUIZIO LIMA 

BARBOSA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033489-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352804/2011 - GELSON MARCOS 
BRAS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário. 

Assim, aguarde-se o parecer da Contadoria Judicial, necessário ao exame do pedido inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0020083-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350754/2011 - AURELINO DE 

SOUSA BENTO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056855-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350825/2011 - SEVERINO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055237-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351479/2011 - MARIA RAMOS 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019638-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344694/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS REIS TOSIN (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anterior, 

juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da 

ação e condizente com o endereço declinado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 No mesmo prazo de 10 dias, manifeste-se a parte autora sobre as informações prestadas pela Ré na petição anexada em 

08/07/2011. 

Intime-se. 

  

0033899-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352764/2011 - JACKSON 

OLIVEIRA LEITE (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu documento de identidade 

(RG). 

Ainda esclareça a parte autora a divergência de nome constante na qualificação inicial e no CPF. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  
0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343876/2011 - IDALICIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por 

mais sessenta dias. Intime-se. 

  

0040384-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353073/2011 - NOBUKO 

IWAGOSHI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, sob mesma sanção, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RNE atual da parte autora, 

visto que aquele acostado aos autos encontra-se vencido na data de 06/11/2005. 

Ainda no mesmo prazo, sob mesma sanção, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, visto que há irregularidade 
na representação processual na procuração apresentada. 

Intime-se. 

  

0024019-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346703/2011 - AURELIANO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a desaposentação do segurado julgada 

improcedente, enquanto o objeto destes autos é o reajuste de 2,28% em 06/99 e 1,75 % em 05/04 decorrentes das 

emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 
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Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor da exordial apresente o original do instrumento 

de procuração em que a parte autora lhe delega poderes. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     
                    Intime-se. 

  
0018975-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352555/2011 - JOSE GOMES 

EVANGELISTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017871-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352559/2011 - OLIVIO 

HUNGARO (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039687-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346209/2011 - CARLOS 

VINICIUS ALVES DE SOUZA FERRAO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0031727-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353457/2011 - DILZA CAMPOS DE 

SOUZA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0039240-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346030/2011 - RAIMUNDA 

JUSTINO LOPES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0024755-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351154/2011 - DIONISIO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se e aguarde-se a audiência 

de instrução e julgamento designada. 

  
0007528-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344682/2011 - JOSE ARMANDO 

FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o aditamento à inicial para que conste o número do benefício na qual 

pretende revisar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0039908-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351995/2011 - ELTON DE 

BARROS PAVANI (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0008594-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344314/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003025-28.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351197/2011 - JULIA 

CAVALCANTE DE MATOS DOS SANTOS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029607-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344583/2011 - ANTONIO 

PEREIRA BOTELHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 
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prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo o mesmo prazo para 

regularização do feito, com a juntada do original de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial 

  

Por fim, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado, sob pena de extinção. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Intime-se. 

  
0040953-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353025/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE JESUS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028177-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351422/2011 - JAIR DA SILVA 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025302-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351037/2011 - NAIR RABELLO 

MIGUEL (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0040771-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353037/2011 - JOVAN LACERDA 

VARGES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023521-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351397/2011 - MARIA TEREZA 

DA SILVA (ADV. SP303195 - IVAN SOUZA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades clínica médica e 

psiquiatria, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para 

o dia 20/09/2011, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do JEF: 

-Às 17h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr.José Otavio De Felice Junior; 

-Às 18h00min, aos cuidados do perito em psiquiatria, Dr.Rubens Hirsel Bergel. 

         A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 
           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0044886-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301212766/2011 - DENIZE DE 

CAPUA (ADV. SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO, SP092068 - MARCIA ESMERALDA 

VAGLI) X CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET (ADV./PROC. ). 

Vistos etc.. 
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Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que Juizado Especial Federal de São Paulo foi designado para resolver, 

em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, 

até decisão final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0014057-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353796/2011 - MARIA 

APPARECIDA NUCCI PASQUARELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011386-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353798/2011 - JOAQUIM DIMAS 

(ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0021200-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352253/2011 - JOAO BORTOLLO 

(ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024320-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354114/2011 - MARLENE 

APARECIDA MORATTO (ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA, SP261923 - LEONARDO MARTINS 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexa em 25/08/2011: Concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

a decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0045025-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353273/2011 - MOISES VIDAL 

(ADV. SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES, SP291318 - GUILHERME REGIS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexa em 01.07.2011: Considerando-se que no presente 

feito o autor está assistido por advogado, e não foram apresentados documentos suficientes para comprovação da 

alegada retenção decorrente de revisão judicial de benefício previdenciário, já que o documento anexo a fl. 10, do 

arquivo provas, sequer aponta o número do processo, defiro prazo de dez dias para cumprimento da decisão anterior, ou 

comprovação da impossibilidade de faze-lo, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Int. 

  

0035013-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344917/2011 - NILSON OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o benefício indicado como objeto da lide, trata-se de 

benefício de natureza acidentária. 

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 

dispõe que: 
"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "mudou-se", bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

informe seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  
0051300-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336113/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0028620-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337435/2011 - WILSON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021056-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339565/2011 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o segundo a 

atualização do benefício com base nos percentuais de aumento das emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, sendo 

que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das emendas 

constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0025025-27.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353446/2011 - ELADIR FUCKNER 
(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2011: Concedo à parte autora mais 60 

dias para cumprimento da determinação anterior, indeferindo, por ora, o pedido de exibição de extratos por parte da 

CEF, pois não está demonstrada recusa ou inércia quanto a sua apresentação. 

Int. 

  

0008345-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351255/2011 - MARIA HELENA 

TRISTAO DOS SANTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); MARIA OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES LARA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOAO 

VIRGINIO DOS SANTOS NETO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 
adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha.Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a 

reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 
Intime-se. 

  
0001475-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351181/2011 - MAURO EIJI CHIBA 

(ADV. SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA); SUELI SUMIE SAKATA CHIBA (ADV. 

SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007929-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351182/2011 - KAZUO 

OSHIMOTO (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI); EDUARDO KASUGA OSHIMOTO (ADV. SP212734 

- DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0025657-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353106/2011 - ODETTE MALUHY 

ABDALLA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  
0042823-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344213/2011 - HAROLDO 

FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045888-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344528/2011 - WALDEMAR 

AUGUSTO VIOLANTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041478-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346109/2011 - ROBERTO 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para a citação do 

corréu. 

  

0023779-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352708/2011 - LILIANE 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo 

Pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o resultado 

da Perícia Médica e a justificar o atraso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Encaminhem os autos à Divisão de Atendimento para regularização do nome da autora, de acordo com CPF, conforme 
petição de 20/07/2011. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301226297/2011 - WILLIAN DEPOIAN 

DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Baixo em diligência. Verifico que a parte autora não juntou todos os extratos necessários à apreciação 

do feito. Concedo então prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o extrato da(s) conta(s) poupança que pretende ver 

corrigida referente ao mês de março de 1991, sob pena extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. 
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Arquivem-se, com baixa findo. 

  
0030416-94.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346610/2011 - WALTER VICTOR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073536-90.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351710/2011 - JANETE SATO 

HEINLIK (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO); KARLI HEINLIK - ESPOLIO (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0072811-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351712/2011 - PLINIO AFONSO 

JUNQUEIRA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008088-39.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352745/2011 - EDILIO DE 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007903-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352746/2011 - LAFAETE 

CARLOS ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0056483-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353497/2011 - GLADYS DOS 

SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0035979-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352937/2011 - MARIA DOS ANJOS 

DA ROCHA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora mais 10 dias para cumprimento da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito, pois o benefício 155.547.876-7 refere-se a aposentadoria por idade, benefício diverso do 

requerido neste feito. Int. 

  

0013086-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351972/2011 - VALKIRIA 

APARECIDA MONTRESAL (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pelo Réu por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010579-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344251/2011 - MARSHALL 

FRANCISCO MUNIA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); 

MARIETA ASSUNCAO SOARES MUNIA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 

- HUGO CHUSYD); ARY SOARES - ESPOLIO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, 
SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos 

referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0026967-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351423/2011 - ABELSON 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após, encaminhe-se, ao Setor de perícia para agendar a perícia. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0004468-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346712/2011 - CORACI 

CUSTODIO ALVES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003692-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346714/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059183-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351040/2011 - AURELIANO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088027-39.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352109/2011 - PEDRO PINTO DE 

SANTANA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA, 

SP067667 - ARMANDO SENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004454-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346713/2011 - ORLANDO 

RODRIGUES (ADV. SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043531-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351042/2011 - VALDOCIR 

ANTONIO SCHUMAER (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022884-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351044/2011 - OSWALDO 

YOSHIYUKI TANAKA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0032176-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353269/2011 - ANTONIO ISRAEL 
DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027359-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343667/2011 - MARLENE 

ELEOTERIO PEREIRA ALVES (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352167/2011 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Tendo em vista a última manifestação da parte autora nos autos, recebida como emenda à 

petição inicial, no sentido de que as contas cuja correção se pleiteia são somente as de números 0242-013-00107717-0 

de 0242-013-00110102-0, limitando o pedido a essas contas, intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os 

extratos bancários do período de 06 e 07/1987 e 01 e 02/1989, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Outrossim, determino à Secretaria a correção do pólo ativo da demanda, onde deve constar ESPÓLIO DE BENEDITO 

DA SILVA FERNANDES, em substituição a PORFIRIO DE SOUZA FERNANDES (inventariante) e outros. 

  

0024991-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349108/2011 - MARIA 

APARECIDA STUCCHI GONCALVES (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); LUIZ CARLOS 

STUCCHI (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que há nos autos documentação 
comprovando o requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-

se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança 

objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0034189-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344533/2011 - DERCIO ANTONIO 

URSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que traga aos autos cópia legível do cartão CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como apresente cópia legível do 
seu documento de identidade RG. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte autora 

para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0041215-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353170/2011 - MARLENE 

FERREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo, sob mesma sanção, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Intime-se. 

  

0020270-91.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351111/2011 - NILVAMBERTO 

CARLOS BERTOLIN (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). PETIÇÃO DO DIA 16.03.11 - intime-se o autor para manifestação. Sem 

prejuízo, ao controle interno de acompanhamento. 

  

0007814-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351337/2011 - MITHIKO ARAKI 

NOZOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 dias, adite a inicial para especificar de forma clara o pedido, 
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arrolando cada uma das contas que pretende ver corrigidas e os planos econômicos em discussão, sob pena de extinção 

do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0004776-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343646/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a decisão de 22/09/2010, juntando aos autos termo de curatela, ainda que provisória da autora, bem como, nova 

procuração ad judicia outorgada pelo representante legalmente constituído, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

 Intime-se 

  

0007398-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353724/2011 - HILDA DALLA 

PRIA DIAS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora acerca da petição da CEF anexa em 04/08/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência da 

conta no período pleiteado. 
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0032919-54.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352844/2011 - IRENIO RIBEIRO 

DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos 

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Demonstrou 

ainda a satisfação parcial do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a 

obrigação. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste Juizado. 

Intime-se. 
  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341410/2011 - WILLIAN DEPOIAN 

DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, 

relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor II (conta 90563-3). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0009145-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351513/2011 - DELCIDIO 

RODRIGUES JARDIM (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0033505-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351231/2011 - ABDIAS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição anexada em 14/07/2011: defiro a oitiva das testemunhas que deverão comparecer ao Fórum na data a audiência 

independentemente de intimação. 
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Intime-se. 

  

0012925-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353339/2011 - JEANE DE PAIVA 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2010: concedo à 

parte autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão. Int. 

  

0020436-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343965/2011 - MANOEL DA CRUZ 

NOVAES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da 

certidão anexada aos autos em 28.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 

27/02/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0040709-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353356/2011 - RINARDO 

DOMINGOS GOIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo 
de 5(cinco) dias, sobre o quanto alegado pela CEF em petição anexada aos autos em 30/08/2011. Após, retornem, cls. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263581/2011 - VILMA 

FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos 

extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 relativos à conta poupança que também pretende a correção 

monetária de nº 00061509-5 e Ag 1004. 

Intime-se. 

  

0025897-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352586/2011 - FABIANA PONTES 

DA LUZ (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que para o deslinde do 

feito, necessária se faz a realização de perícia médica para constatação da incapacidade laborativa no período requerido 

pela autora (10/11/2007 a 10/01/2008). 

Assim, designo perícia médica na especialidade ortopedia, a realizar-se no dia 06/10/2011, às 12 hs., com o Dr. Jonas 
Aparecido Borracini, neste Juizado Especial. 

Fica ciente a parte autora de que deverá comparecer portando todos os documentos médicos para comprovar suas 

alegações. 

Sem prejuízo, apresente a parte autora as cópias dos processos administrativos NB 31/570.601.723-5 e 31/525.753.585-

4, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

CITE-SE. 

  

0027744-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353235/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições anexas em 13.10.2010 e 14.10.2010: Defiro prazo de trinta dias 

para que o autor comprove a recusa das empresas, quanto ao fornecimento dos documentos relativos aos períodos 

laborados em condições especiais, sob pena de indeferimento do pedido de expedição dos ofícios requeridos. Int. 

  

0018285-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343444/2011 - ANTONIO 
MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a identidade de 

pedidos apresentados nesta ação e no processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, o que inicialmente 

indica a existência de litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, intime-se o Autor para 

esclareça a propositura da presente ação. 

Intime-se. 

  

0046803-87.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353011/2011 - FLAVIO 

AUGUSTO SILVA TORRES (ADV. SP226458 - RICARDO FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, mantenho as 

decisões anteriores por seus próprios fatos e fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025736-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346318/2011 - FERNANDA 

CRISTINA GOMES (ADV. SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em 

que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no 

julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0034827-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354130/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA VIEIRA XAVIER DE BARROS (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Considerando-se os documentos anexos em 11.11.2010, decreto segredo de Justiça. 
  

Sem prejuízo, intime-se a autora para que se manifeste acerca das alegações da União Federal, no prazo de dez dias. 

Após, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0053889-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332032/2011 - GERALDO DIAS 

FERREIRA (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor apurado pelo expert, na data de ajuizamento 

da ação 03/12/2010, supera o valor da alçada deste Juizado, conforme artigo 260 CPC e artigo 3° da Lei 10.259/2001, 

informe a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, se renuncia os valores excedentes. 

Int. 

  

0024911-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351682/2011 - IRACEMA 

HENGLES CAVALHEIRO DE MORAES (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. .Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na 
especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 06/10/2011, às 10h30min, aos cuidados do Dr. .Fábio Boucault Tranchitella,   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0006347-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353626/2011 - REGINALDO 

CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 17.08.2011: Defiro dilação de 

prazo por trinta dias para integral cumprimento da decisão anterior. Int. 
  

0065203-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340245/2011 - ELITA SOUZA 

BASTOS (ADV. ); ANA RITA SOUSA SIMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o comprovante de requerimento administrativo 

juntado em 10/11/2010, intime-se a ré para que apresente os extratos relativos ao pedido da autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Int. 

  

0034670-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347275/2011 - EMILIA DO 

ROSARIO PEREIRA LOURO (ADV. SP221484 - SILMARA MARY GOMES VIOTTO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
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processo ali apontado tem por objeto mandado de segurança que foi extinto sem resolução do mérito por carência de 

ação fundamentada na ausência de interesse processual superveniente, enquanto o objeto destes autos é a repetição de 

indébito tributário, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

                          Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                                     Em razão do valor dado à causa, firmo a competência absoluta deste Juizado para processar, 

conciliar e julgar o feito com fundamento no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0020952-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351706/2011 - NILZA MARION 

(ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 
10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 Intime-se. 

  

0039667-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345722/2011 - VICENTE COSTA 

FERREIRA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0044208-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345685/2011 - LUPERCIO VIEIRA 

LIMA (ADV. SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 

- GIZA HELENA COELHO, SP162329 - PAULO LEBRE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); DPD 

DECORACOES LTDA ME (ADV./PROC. ASDRUBAL MONTENEGRO NETO). Vistos, etc.. 

A Parte autora foi devidamente intimada para apresentar o endereço da correu para citação, contudo, a diligência restou 

infrutífera. 

Imperioso, nestes autos, a citação do correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser declinado ao juízo competente, para o seu regular processamento. 

Assim, declino da competência de processar e julgar o feito e encaminho a presente ação à Justiça Federal Cível da 

Capital de São Paulo, para livre distribuição, com as homenagens de estilo. 

Cumpra-se. 

Int.. 

  

0039663-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352337/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto 

da lide. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0007692-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352982/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 
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prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                                      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Intime-se. 

  
0041291-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352175/2011 - JOAO TELES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041241-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352440/2011 - MARCIO ANTONIO 

DA ROCHA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou extratos das décadas 

de 70 e/ou 80 em diante para informar que já ocorrera a aplicação de juros progressivos à época própria na 

conta vinculada de FGTS. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do 

valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos 
extratos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos.  

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades 

legais, remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0089560-33.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346514/2011 - GERALDO 

FRANCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087868-96.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346515/2011 - TOSHIKO 

HASHIMOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0087833-39.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346516/2011 - JACINIR 

BALMANTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039634-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351982/2011 - VANDERLEI 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição 

Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Intime-se. 

  

0027427-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345943/2011 - ELENILZA 

RAIMUNDO SANTOS PELOZI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a parte 

autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior 

à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-

lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

              Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP 

da parte autora.  

              Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 
  

              Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

               

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0024982-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344869/2011 - WILSON CORTEZ 

BRANDAO (ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de 

comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que 

contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

               Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0013982-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350757/2011 - RENAN VINICIUS 

DOS SANTOS CHIQUETO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 
inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 
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0030662-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344852/2011 - FABRICIO 

RUGGIERO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0114646-11.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343479/2011 - NEY DE TOLEDO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 
Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0019928-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351304/2011 - IVONETE MARIA 

IGNACIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 19/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0031765-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344542/2011 - WOLFGANG 

EIDINGER (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que traga aos autos cópia legível do cartão CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Outrossim, determino a emenda da exordial para que seja retificado o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte autora 

para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0033544-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343659/2011 - LUIZ OZILAK 

NUNES DA SILVA (ADV. SP287271 - THIAGO NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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Compulsando os autos, verifico também a falta de documento legível que comprove o CPF e RG da parte autora. 

Assim, deverá trazer aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, bem como apresentar cópia legível do seu documento de identidade RG. 

  

Por fim, em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0026100-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351270/2011 - GERALDO 

SANTANA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias para apresentação do 

comprovante de endereço, conforme detrminado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, 

conclusos. Int. 

  
0014339-26.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345922/2011 - ACACIO 

ANTONIO - ESPOLIO (ADV. SP168045 - JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi redistribuído neste Juizado, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que as partes autoras regularizem o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com os endereços declinados na petição inicial ou justifiquem a impossibilidade de 

fazê-lo. Caso os comprovantes estejam em nome de algum parente, deverão comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino às partes autoras que regularizem o feito, 

juntando aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais, bem como apresentem cópia legível dos respectivos RG (s). 

  
                      Intime-se. Cite-se. 

  

0023012-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353216/2011 - ANDRE 

MUNEMORI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0062442-48.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352015/2011 - NICANOR GAZOLA 

- ESPOLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA); ROCIMAR SOCORRO GAZOLA (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0040666-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346051/2011 - DIRCE APARECIDA 

DONATO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da representante, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0017962-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352540/2011 - ELEBAO TOMAZ 

DE AQUINO (ADV. SP174307 - GENÉSIO SOARES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

     Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

     Intime-se 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352579/2011 - CLEONICE MARIA 
GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de 

Esclarecimentos acostado em 28/08/2011. 

         Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0011473-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352744/2011 - DAISY ARNONI 

MAGALHAES DE ALMEIDA MERCES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da satisfação do crédito impugnado em outro processo, arquive-se. Int. 

  

0033617-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352598/2011 - JOAQUIM RIBEIRO 

ALVES (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e 

do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 
475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

    Intime-se. 

  

0044886-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333773/2011 - DENIZE DE 

CAPUA (ADV. SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO, SP092068 - MARCIA ESMERALDA 

VAGLI) X CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

  

Considerando que o juízo suscitado reconsiderou a decisão que remeteu os autos ao Juizado Especial Federal, conforme 

se verifica da solução do conflito de competência anexada ao feito em 24/08/2011, determino a remessa dos presentes 

autos à 25ª Vara Federal da Capital para prosseguimento. 

  

Intime-se as partes. 

  

0018316-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345731/2011 - JOSE AUGUSTO 

NOBRE (ADV. SP235999 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo 

descritas: 

  

              A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        
  

         Intime-se. 

  
0027782-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345151/2011 - VANDAIR 

MOREIRA DE LIMA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027785-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345954/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS SCHMIDT (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027236-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345956/2011 - JOAO BESERRA DA 

SILVA (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025426-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345958/2011 - CRISPINIANO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025327-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352539/2011 - CELIO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020436-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342644/2011 - MANOEL DA CRUZ 

NOVAES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016581-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345960/2011 - ROSAURA 
AUXILIADORA RIBEIRO NUNES (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041923-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345193/2011 - VERA LUCIA 

ROQUE DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Considerando-se que o feito apontado no termo de prevenção teve objeto idêntico ao presente (mesmos números de 

benefício, inclusive), e foi ajuizado e extinto em 2011, determino a redistribuição destes autos ao Juízo da 11ª Vara-

Gabinete deste Juizado Especial Federal, em respeito ao disposto no artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0006684-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351056/2011 - IVANY MARIA DE 

LUCAS (ADV. SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0010429-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349476/2011 - SANDRA 

SALLOUM ZEITOUN (ADV. SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00051094-5, ag 275, aniversário dia 

15º) nos períodos dos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00051094-5, ag 275, no período de abril e maio de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0023565-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249966/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada 

em 09/06/2011, bem como a pesquisa anexada em 28/06/2011, constato que ocorreu mero equívoco quanto à digitação 

do número do benefício. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

0084142-80.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352291/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS FAUSTINO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do advogado que 

atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para expedição do honorário 

sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do 

seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 
Intime-se. 

  

0029612-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343849/2011 - TELMA 

APARECIDA DE SOUZA PINTO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Por fim, determino à parte autora que regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0000576-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352228/2011 - MARCIA AZEVEDO 
(ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Anexo 02/08/2011: Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, regularize a sua representação processual, 

devendo juntar aos autos cópia do Termo de Curatela. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão, como representante, da curadora do autor, Sra. 

Silvia Barbosa Azevedo, conforme certidão de curatela provisória. 

Intime-se o INSS para que apresente manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do alegado pelo MPF (P19082011.pdf 

de 22/08/2011). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 
fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0006280-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350802/2011 - GAZAL ZARZUR 

(ADV. SP124146 - CARLA ZARZUR, SP008316 - SYLVIO MORAES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021401-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351510/2011 - JOSE SANCHES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020677-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351515/2011 - ANTONIA BASILIO 

DE LIMA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020494-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351516/2011 - GERTRUDES 

OLIMPIA DA SILVA JESUS (ADV. SP287160 - MARCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039668-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344691/2011 - RENILDO 

OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 
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do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ficam afastadas as hipóteses de 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção tem causa de 

pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se. 

  
0015189-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351450/2011 - OZIAS DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013923-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351452/2011 - ALMIR DAIER 

ABDALLA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299191/2011 - CLEONICE MARIA 

GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar melhor a DII apontada, diante da impugnação 

apresentada pela parte autora. Deverá manter ou alterar suas conclusões, justificando-se. Se for o caso de 

necessitar outros subsídios, deverá especificá-los para apresentação posterior. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

0045025-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155246/2011 - MOISES VIDAL 

(ADV. SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES, SP291318 - GUILHERME REGIS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente a 

memória de cálculo elaborada na fase de execução do processo judicial em que foram apuradas as diferenças que alega 

terem sido tributadas indevidamente, ou ainda, apresente a planilha elaborada pelo INSS contendo o detalhamento mês 

a mês, das diferenças apuradas decorrentes da revisão judicial, que resultaram o montante total do crédito recebido, com 

indicativo do valor retido a título de imposto de renda. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  
Int. 

  

0024018-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346038/2011 - GERCINA 

DEODATO DE OLIVEIRA (ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Outrossim, informamos, que o n ao cumprimento no prazo, implica no cancelamento da perícia agendada. 

Intime-se. 
  

0009653-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344865/2011 - MARIA DE 

LOURDES MORAES MACHADO (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA 

DA SILVA); ALAN MORAES DA SILVA (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a expedição 

de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento 

integral à determinação judicial, no prazo de quinze dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 
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Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0256640-90.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339465/2011 - ARSENIO 

FERNANDES (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); SANTINO MAZIERO (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); CLAUDIO FERNANDES PIPINO (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO 

MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. 

Expeça-se ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências 

pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029830-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344750/2011 - MARIO 

SCHIAVONE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

 Não obstante a argumentação despendida, o documento anexado pela parte autora não tem o condão de regularizar o 

feito como determinado, visto que a documentação anexada ao processo está parcialmente ilegível (CPF, RG e certidão 

de casamento). 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”(grifo nosso) 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379728/2010 - VILMA 
FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0016042-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351714/2011 - FRANCISCA 

FERNANDES DOURADO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto à proposta de acordo ofertada pela ré em 12/08/2011. Com a aceitação, à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos, do contrário, conclusos para sentença. Int. 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331368/2011 - CLEONICE MARIA 

GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 
esclarecimentos, intime-se o perito, Dr.Elcio Rodrigues da Silva, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do 

Art. 424, do CPC.  

  

                                        Cumpra-se. 

  

0033133-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343430/2011 - MARIA 

CLEIDIANA MACEDO MONTEIRO (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os 

autos ao respectivo setor. 
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0026227-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353380/2011 - JOSE CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cite-se. 

  

0020209-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350830/2011 - WAGNER SALLES 

(ADV. SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA, 

SP132275 - PAULO CESAR DE MELO, SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO, SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupança (99006746-7, 00052966-4, 00076977-0 

e 00046823-1, todas da agência 246) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Porém, quanto à conta 00052966-4, ag 246, consta como titular Olga Louzavio e/ou. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda, juntando prova da co-
titularidade das contas que pretende ver corrigidas, sob pena de julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031582-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342075/2011 - ANTENOR 

FRANCISCON (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor do 

benefício ao teto estipulado pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                      Dê-se seguimento ao feito.                

  

   Intimem-se. 

  
0026812-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345134/2011 - MARIA AMELIA 

FARIA DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, irregularidade a ser 

sanada.                

Determino o prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

0029862-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349977/2011 - LINDINALVA 

COSTA DOS SANTOS (ADV. PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a redistribuição e ratifico os atos 

anteriormente praticados. Dê-se ciência às partes. Esclareça a autora no prazo cinco dias se pretende a produção de 

prova testemunhal por meio de carta precatória. Intimem-se. 

  

0029416-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352545/2011 - INALDO 

SILVEIRA BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.       Em sendo regularizada a 

representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do contrário, aguarde-se o 

decurso do prazo. 

                Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício 

previdenciário que pretende ver revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega poderes da parte 

autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  
0031771-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344548/2011 - WALTER 

ZBIGNIEW KOCH (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030974-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344550/2011 - NERCIA REGINA 

DE OLIVEIRA LUIZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076405-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352028/2011 - IVONE CRISTINA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição protocolada em 06/04/2011 , a parte ré requer a desistência 

do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos legais. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença e dê-se prosseguimento à execução. Intime-se. 

  

0030061-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351297/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Laudo Pericial acostado em 
25/08/2011 é inconclusivo e que o perito Dr. Roberto Antonio Fiore sugere exames para que possa conclui-lo, intime-se 

o autor a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, ecodopplercardiograma, teste ergométrico e demais exames que 

possam auxiliar na comprovação de sua incapacidade, sob pena do julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

    Com a juntada, intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa concluir o Laudo. Com a conclusão, 

manifestem-se as partes, independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

    Cumpra-se. 

  

0011238-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352126/2011 - HERMANO DIMAS 

SOARES CALDEIRA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria 

do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a 

data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de 

contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da 

sentença a ser proferida. 

Int. 
  

0011350-60.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344248/2011 - RAPHAEL 

ANGELO CAVALHEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI, AC002164 - JOSÉ 

GUILHERME CAVALHEIRO); MARIA APARECIDA LEME CAVALHEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP049994 - 

VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a conta poupança objeto do pedido inicial é de titularidade de Raphael Angelo Cavalheiro. Ocorre que não 

foi anexada aos autos a certidão de óbito do titular da conta, bem como qualquer documento hábil a comprovar a 

legitimidade dos herdeiros de Francisca Maria Aparecida Leme Cavalheiro para o pedido, uma vez que esta não consta 

como co-titular da referida conta poupança. 
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Assim, concedo prazo de dez (10) dias para a juntada da documentação indicada, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  
0041165-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351757/2011 - ODESIO VIEIRA 

(ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040981-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354355/2011 - ANTONIA 

BARBOSA RICARDO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0024565-74.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351384/2011 - GETULIO PEREIRA 

NOVAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para cálculos diante dos diversos pedidos 

constantes da petição inicial. Int. 

  

0011444-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346121/2011 - JOSE ROMILSON 

BARBOSA (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, em dez dias, se aceita a 

proposta formulada pelo Réu, considerando que, nos termos da proposta, a implantação do benefício se daria com data 

de início em 09/03/2011, data do ajuizamento da ação. 

Intime-se. 

  

0021637-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345832/2011 - ARLINDO LOPES 
DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.      

  

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

         

        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 
período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

        Intime-se. 

  

0039848-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354069/2011 - ANDRE LUIZ DE 

FARIA (ADV. SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de demanda proposta por ANDRE LUIZ DE FARIA              em 

face da UNIÃO FEDERAL com pedido de restituição do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas recebidas 

em pecúnia, nos períodos de 2001 a 2008. 
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Verifico porém, que para julgamento do feito e elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é necessária 

apresentação da Declaração de Ajuste Anual referente ao ano calendário 2009, bem como planilha da empresa que 

informe quais foram as verbas relativas a férias que sofreram tributação do imposto de renda. 

Sendo assim, intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da 

prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0035466-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344900/2011 - LUIZ ALBERTO 

MARIN (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo indicativo de possibilidade 

de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que apresente os extratos da conta vinculada ao FGTS que comprovem a 

existência de saldo em relação aos períodos que pretende ver atualizados, sob pena de extinção. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta quanto a todos os autores. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0007325-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351096/2011 - LIONE 

MIKUSLSKIS VAZGANSKA (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003601-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351098/2011 - ANGELA MARIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); ARMINDA CECILIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021865-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345699/2011 - WAGNER BIASINI 

JUSTINO (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o prontuário médico acostado pela parte autora em 

12/08/2011, intime-se a perita a concluir seu laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

            

    Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0041087-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352275/2011 - LUIZ SIMOES DOS 

SANTOS (ADV. SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041211-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353054/2011 - EDILEUSA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039608-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352072/2011 - MARIA ELPIDIA 

DA SILA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041001-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346002/2011 - OTAVIO 

MARTINS (ADV. SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0052337-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351417/2011 - ALBERTO 

DAMARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0024670-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301348588/2011 - ARMENIA DE 

JESUS SARAGOCA (ADV. SP253122 - MAURICIO LOURENÇO CANTAGALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (99022686-0, ag 263, aniversário dia 1º) 

nos períodos dos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 99022686-0, ag 263, no período de fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0031659-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353079/2011 - JOSE ISAIAS DE 

MELO FILHO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0025518-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352577/2011 - SUMICO TANAKA 

KURODA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 

  

0020446-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353806/2011 - AMARO 
SCARAVAJAR (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0014107-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353193/2011 - JOSENILDO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, SP303494 - FELIPE FRIETZEN 

COLLODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do relatório médico de esclarecimento anexados aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0059559-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353072/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 23/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0287889-25.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349409/2011 - PRISCILA 

BASTAZIN (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial (22/05/2007), nos termos da condenação. Destarte 

entregue a prestação jurisdicional. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Nada a deferir quanto a expedição de alvará ou equivalente ordem judicial. 

Importante enfatizar que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), é feito 

administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição de 

alvará ou ordem judicial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao setor de contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0084686-68.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352853/2011 - SIDNEY PONSONI 

(ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0005647-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352857/2011 - YOSHIE OKU 

(ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0047479-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349010/2011 - IZABEL CRISTINA 

SPINOLA PASSALACQUA (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA); LUCILA SPINOLA DOS 

SANTOS (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua cadernetas de poupança 00055098-6, nos períodos dos planos 

Collor I e Collor II. 

Porém, a CEF, em petição, informou que a conta 00055098-6, ag 0657 foi localizada com data de abertura em 07/1990. 

Assim, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda 

no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0065295-30.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350476/2011 - NILMA 

CAVALLARI GONCALVES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, 

SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A contestação presente nos autos diz respeito à "revisão de benefício por meio do 

afastamento do fator previdenciário". A petição inicial pede a revisão de benefício, mas não em função do afastamento 

do fator. Assim, havendo contestação padrão para o tema dos autos, junte-se-a. Caso contrário, cite-se o INSS 
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0036927-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345947/2011 - MARTA ANTONIO 

BRESSOLINE FALCAO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0049751-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351500/2011 - NEZITO SANTOS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição anexada em 12/05/2011: Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa, uma vez que a parte autora está 

devidamente representada por Advogado e que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos documento que indique a 

qualificação da pessoa que assinou o PPP e laudo correspondente. 

  

Intime-se. 

  

0022710-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352617/2011 - GAUDENCIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 
irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0024007-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343975/2011 - JOSE MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Por fim, determino ao subscritor da exordial que regularize o feito, apresentando o original do instrumento de 

procuração em que a parte autora lhe delega poderes, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0052168-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343088/2011 - TONI SILVA 

SANTOS (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P13072011.pdf de 14/07/2011: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que a parte autora informe o andamento do processo de interdição, juntando certidão de curatela, cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência do(a) curador(a) provisório(a). 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0311453-33.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346156/2011 - MARCELO NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP135663 - LUIS CLAUDIO PETRONGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284113/2011 - WILLIAN DEPOIAN 

DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sem qualquer manifestação da parte autora, voltem os 

autos conclusos. 

  

0030572-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346670/2011 - ANDREIA XAVIER 

DE AVILA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Intime-se. 

  

0032372-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352832/2011 - ANTONIO BIBAN 

(ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº's 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Intime-se. 

  

0042388-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338923/2011 - JOANA BATISTA 

DA VITORIA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado 

aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de obrigação 

de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 296/872 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317194/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência da expedição do 

ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo 

firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0041398-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352176/2011 - VALERIA 

MOREIRA MOLINA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Intime-se. 

  

0034664-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345323/2011 - OSORIO BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP262251 - LADY TEODORO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia. 

  

0402220-54.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344803/2011 - JOVELINO 

RECUCHI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da Contadoria 
Judicial, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cópia integral do procedimento 

administrativo NB 109.565.707-8, na qual deverá constar, inclusive, a revisão feita administrativamente pelo INSS em 

razão do índice do IRSM. 

Int. 

  

0021184-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344922/2011 - RICARDO MEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para a reavaliação do 

quadro do autor inicia-se a partir da data da realização da perícia (12/07/2011), não da data fixada pelo perito judicial 

como início da incapacidade, manifeste-se novamente a parte autora a respeito da proposta de acordo colacionada aos 

autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0028470-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351409/2011 - JOSE APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0022297-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351355/2011 - ANGELO ZANETTI 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
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0056939-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351361/2011 - ELIZA OLGA 

BORTOLIN DE LIMA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); EVANDRO JOSE DE LIMA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0009765-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351526/2011 - FRANCISCO 

SIDONIO RAFAEL LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se da 

exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a reparação de perdas 

inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0023570-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343961/2011 - JOSE FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, determino a 

antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 13/03/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020053-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352521/2011 - MARISA LAPETINA 

(ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do processo administrativo anexado em 29/08/2011, com prazo de 

10 (dez) dias para eventual manifestação. Int.. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442842/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 

6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio 
eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 

2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0040679-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344928/2011 - GERALDO LUIS DE 

SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA, SP212184 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA); MARIA APARECIDA SIMAO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para 

apresentar certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados, em nome do Sr. Geraldo Luiz 

de Souza, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 
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0041156-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351935/2011 - JOAO RICARDO 

MAITAN (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039936-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351942/2011 - LECY SOARES DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039921-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351943/2011 - MARIA LUCIA 

MENDES BATISTA (ADV. SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039911-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351945/2011 - JOSE DE SOUSA 

PEREIRA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040912-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345856/2011 - CLAUDIO 

NOVAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015098-32.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345866/2011 - JOEL CORDEIRO 

PUREZA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001518-37.2007.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354313/2011 - MARCELINO 

QUINELEN CAYUQUEO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP237297 - CAMILA PEREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013787-06.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345869/2011 - SILVINO 

TAVARES DE MACEDO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041645-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354287/2011 - TANIA MARA 

CANDELLO (ADV. SP027864 - ARIEL GONCALVES CARRENHO, SP291031 - CRISTIANE GUERRERO 

GHELARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007554-90.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337476/2011 - EDISON CARDOSO 

NUNES DE ANDRADE (ADV. SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, comprove a parte autora que requereu o 

pedido de concessão do benefício pretendido junto ao INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 
sem julgamento de mérito. 

Sem prejuízo do determinado acima, em controle de prevenção, identificou-se que o autor impetrara mandado de 

segurança, versando sobre matéria previdenciária, distribuído na 2ª Vara Federal Previdenciária de SP. 

Portanto, manifeste-se a parte autora acerca da referida ação, juntando cópia da petição inicial, de todos os atos 

decisórios do processo e respectiva certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

  

0004304-70.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344717/2011 - GERALDO 

SEGRETTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); EDILMA CEZAR SILVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ADAO GASPAR NEVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); IVETE APPARECIDA RIFUNDINI JOAO (ADV. SP089882 - 
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MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ANTONIO VALERIO RIVERA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA); CLAUDIO DAHER GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA); GETULIO SOUZA SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino ao setor de Distribuição, Protocolo e Atendimento o desmembramento do feito, originando-se 

um processo para cada autor, vinculando estes autos ao primeiro litisconsorte. 

  

Cumpra-se. 

  

0054358-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345923/2011 - ALUISIO DIAS 

BALDIN (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, anexando aos autos extratos da conta vinculada ao 

FGTS que comprovem saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados. 

  

Intime-se. 

  
0039675-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346157/2011 - DOURIVAL 

BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0006440-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351415/2011 - LUIZ MANZULINI 

(ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento a inicial. Cite-se. 

  

0030802-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343958/2011 - MARIA DE FATIMA 

MAIA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 28.08.2011, determino a antecipação da data de 

audiência de instrução e julgamento para 10/04/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0007760-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353142/2011 - MARISA BORGES 

(ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 29/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0047406-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352288/2011 - MARIA DO 

SOCORRO HERMINIO GOMES DE LIMA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as respostas 
dos ofícios anexados aos autos, determino ao Setor de perícias médicas a marcação de perícia indireta, conforme 

determinado no despacho anterior. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se. Int. 

  

0009355-17.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345115/2011 - JOAQUINA 

BORCATE (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES, SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA, 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente o despacho proferido em 28/09/2010, anexado aos autos 

virtuais certidão de objeto e pé, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 
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0062991-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352989/2011 - MARIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao Cartório Eleitoral do 

Município de Cachoeira do Pajeu (MG), determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de 

reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte 

dias. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0001094-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343090/2011 - ISRAEL 

RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se os documentos anexos em 17.12.2010 e 25.08.2011, tornem os autos à Dra. Perita para que, em dez 
dias, esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial. 

Apresentado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para ciência e manifestação em dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0006578-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339521/2011 - FRUTUOSO VITOR 

DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora de que os demais herdeiros não tem interesse no feito, o fez de maneira 

desprovida de documento hábil a corroborar tal assertiva. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, para que de cumprimento 

integral a r. decisão anterior ou apresente documento manuscrito pelos próprios herdeiros declinando seus direitos a 

outrem. Seja qual for o caso devem ser apresentados todos os documentos pessoais dos interessados. 

Int.. 

  

0025849-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343161/2011 - IRANIDE ROSA DE 

JESUS (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 
PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Petição P08082011.pdf de 09/08/2011: ciência ao INSS. 

Intime-se a parte autora, para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, para que seja marcada a perícia 

médica. 

Int. 

  

0024290-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346710/2011 - NEUSA MENEZES 

GARCIA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão pela aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação dos artigos 20, parágrafo 1º e 28, parágrafo, 

5º, da Lei 8212/91 cumulada com o reajustamento no valor do benefício pelos percentuais de 2,28% em 06/99 e 1,75 % 

em 05/04 decorrentes das emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  
                          Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0025023-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351176/2011 - MARIA LAPORTA 

CAVALIERE (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA); CAROLINA CAVALIERE MUNIZ (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para juntada do cartão de CPF e RG da autora Carolina 

Cavaliere Muniz, sob pena de extinção do feito. 
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0020139-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353703/2011 - ANIBAL CORBO 

MARTINS DINIZ (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 25/08/2011: retornem os autos à 

perita para manifestação, no prazo de 15 dias. 

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se possui vínculo empregatício ativo (comprovando documentalmente nos 

autos), sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0016728-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353526/2011 - ROBERTO 

PESTANA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial ou juntada de documentos comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0039509-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353242/2011 - RUBENS ZELLER 

(ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ); MARIA HILMA RODRIGUES ZELLER (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias para que a requerente cumpra, integralmente, o despacho de 28/06/2011, juntando aos 

autos cópias legíveis dos documentos . Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
Intime-se. 

  
0039930-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352179/2011 - DINALIA ALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039657-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352180/2011 - SANDRA MARIA 

ROCATO ANNES (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP205956A - CHARLES ADRIANO 

SENSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038854-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346068/2011 - ANTONIO 

ALMEIDA SOUSA (ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041497-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354964/2011 - COSME 

ALEXANDRE DE AMORIM (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038841-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346069/2011 - NEUSA DE 

SIQUEIRA MELLO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO, SP111596 - ANTONIO DE 

SIQUEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 302/872 

0295662-24.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343034/2011 - FRANCISCO 

PIMENTA ALVARES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES); MARIA AMELIA MARTINS DE CASTRO ALVERES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

documenmtação anexada pela parte autora na petição de 06/07/2011 é insuficiente para afastar as hipóteses de coisa 

julgada e litispendência. Assim, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé 

e cópias da sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0042352-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332367/2011 - RICHARD 

CHEQUER ANGHER (ADV. SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolada e anexada: Regular a representação processual, dê prosseguimento 

ao feito. Manifeste-se o autor sobre a contestação anexada. 

  

0067448-70.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351073/2011 - LUIS MANOEL 

RODRIGUES LOUZADA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); OLGA LOUZADA (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

 Não obstante a argumentação despendida, os documentos anexados pela parte autora não foram suficientes para 

regularizar o feito como determinado. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido 

e do herdeiro falecido. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução 

de mérito. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 
Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal 

de partilha. 

Intime-se. 

  
0048841-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351252/2011 - ARISTIDES 

ADRIANI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); JOSE PAULO ADRIANI (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FLAVIA ADRIANI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012520-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351254/2011 - NAIR CHAVES DE 
OLIVEIRA-ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 
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0051028-19.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345611/2011 - ALDA TOMOKO 

TANAKA GARLA (ADV. SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009336-40.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345623/2011 - CICERO 

HILDEBRANDO DA SILVIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0037957-81.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346637/2011 - EDNA FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0079756-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351650/2011 - ANTONIO 

ZANHOLO (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079222-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351656/2011 - JOSE ALVES 
MOREIRA (ADV. SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079135-10.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351657/2011 - FRANCISCA MIR 

PALMER (ADV. SP196352 - RENATA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079099-65.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351659/2011 - JOSE CARLOS 

LUCIO ABRILERI (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044351-07.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351670/2011 - MARIO CEZAR DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040255-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351671/2011 - MARIA MIRTES 

MOREIRA CAMPOS (ADV. SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017088-97.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351678/2011 - ANTONIO TERINO 

DA SILVA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095391-28.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352622/2011 - JERONIMA DE 

OLIVEIRA VINHAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021288-16.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352643/2011 - MANOEL 

GALDINO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019729-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352645/2011 - VALTER CASARRI 

(ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011455-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352651/2011 - NILTON 

BONIFACIO DE PALHARES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011453-04.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352652/2011 - HILDEU BRITO 

RIBEIRO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0011447-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352654/2011 - AKIRA 

TAKAHARA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011425-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352656/2011 - JOSE SOTERO DE 

AGUIAR (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011419-29.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352657/2011 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011402-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352660/2011 - ELPIDIO 

AMADOR (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0011373-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352662/2011 - LUIZ ALBERTO 

GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011331-88.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352666/2011 - COSME JOLVINO 

DA SILVA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011325-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352670/2011 - SEISHU OKUMA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011323-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352671/2011 - FRANCISCO 
ERISVALDO DE PAULO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011322-29.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352672/2011 - JORGE MEDEIROS 

CAVALCANTE (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011312-82.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352675/2011 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011292-91.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352678/2011 - JOSE GOMES (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009787-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352682/2011 - SEBASTIAO 

MELLO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000857-58.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352695/2011 - JOSE EDUARDO DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0040675-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350857/2011 - FRANCISCA 

ANUBIA PASTURINO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao 

processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                       2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                      Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                      Intime-se. 

  

0005982-12.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350395/2011 - LUIZ ARMANDO 

ROVAI (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); GODOFREDO ROVAI (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto à expedição de alvará, oficio ou equivalente ordem judicial. 

Enfatizo, o já destacado no despacho anterior, que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), 

é feito administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição 
de alvará ou ordem judicial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001336-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335339/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

0031171-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345156/2011 - FRANCISCO 

TOME DOS SANTOS (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino ao subscritor da exordial que regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG da parte autora. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0012937-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344633/2011 - ADAILTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a indicação apontada no laudo 

pericial, defiro a realização de nova perícia com especialista em ortopedia no dia 06.10.2011, às 12:30, a ser realizada 

aos cuidados da Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 
Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0031208-14.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349830/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apesar do 

relatado pela parte autora, totalmente ilegível os extratos apresentados neste processo, e, tampouco, é possível ler o 

número das contas poupanças, as quais, inclusive, foram evidenciadas à caneta. 

Ademais, a parte autora não comprovou eventual inércia da instituição-ré. Na realidade, não comprovou sequer haver 

solicitado os extratos necessários para apreciação de seu pedido. 
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Importante salientar, ainda, que a parte autora, devidamente representada por advogado tem condições de diligenciar 

junto à CEF e solicitar tais documentos. 

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação exarada em 

04/03/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0023091-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352534/2011 - JOSE SEVERINO 

CAMPOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021936-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352535/2011 - CLEIDE 
HENRIQUES DA COSTA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA 

REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021506-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352536/2011 - ANTONIO AMARO 

HORTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013873-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352538/2011 - JOAO APARECIDO 

MARTINS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016700-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343447/2011 - JOSE GONGOLA 

FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018372-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352537/2011 - CARLOS 

DOMINGUES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020209-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337298/2011 - EDISON 

TEODORO DIAS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, indefiro a realização de perícia médica. 

  

Concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo administrativo da 

aposentadoria por idade, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  
Anote-se a data da citação já efetivada nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302285/2011 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 
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Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos 

valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos 

valores. 

Contudo, se à parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, 

recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 

Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de 

pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a 

informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e, não, 

de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional. 

Com a recomposição da conta, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0041575-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353040/2011 - DENISE BASSO 

(ADV. SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA, SP120685 - MARIO DE LEAO BENSADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, intimem-se às partes e nada sendo comprovadamente 
impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se 

ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do FGTS, artigo 

20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito diretamente na CEF, administrativamente, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

0025191-12.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345873/2011 - EDINALDO 

ALVES DA COSTA (ADV. SP271621 - REGIANE ALVES DA COSTA GODOI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi redistribuído neste Juizado, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                                No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando 
aos autos cópia legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem 

como traga aos autos cópia legível do seu documento de identidade RG. 

  

  

                      Intime-se. Cite-se. 

  

0014799-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353426/2011 - SALETE SONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 01.09.2011: Peticiona a procuradora da autora 

requerendo a liberação dos valores referentes à requisição de pagamento efetuada neste processo, juntando aos autos 

comprovante de seu endereço atual. 

Por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro a liberação do montante depositado em nome da autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0045609-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340053/2011 - MARIA TERESA 

MACHADO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Pela última vez, concedo o prazo de 10 dias para cumprimento integral da decisão de 01/07/2011, sob pena de extinção 

- já que não foram anexados todos os documentos mencionados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0000928-65.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343459/2011 - ANTONIO PIRES 

GENERASSA (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 03/08/2011, o INSS 

informa o cumprimento da obrigação de fazer (averbação de tempo de serviço). Assim, nada sendo comprovadamente 

impugnado no prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0032477-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352576/2011 - ARLINDO 

PASCHOAL (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Processo sem irregularidades. 

  

0027296-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352578/2011 - MARIA DO CARMO 

COSTA CAMELO (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte 

Gonçalves (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

06/10/2011, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Faga (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0042707-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354956/2011 - LAZARA DE 

FREITAS LOURENCO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela autora para 

intimação do INSS para apresentação do PA, uma vez que neste feito existe a assistência de advogado, cabendo à autora 

trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido. Ademais, não há nos autos prova da negativa do INSS em 

fornecer referidos documentos. 
Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a autora apresente referidos documentos sob pena de preclusão da 

prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0052425-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353184/2011 - NATLANIEL DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026477-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353186/2011 - JOSE JAIRTON DE 
CARVALHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026353-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353187/2011 - JOSE CLAUDIO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023565-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353189/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022881-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353190/2011 - MARIA ROBENIZE 

DE SOUZA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031011-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353194/2011 - MAURICIO 

VENANCIO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027689-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353197/2011 - MONICA 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0025633-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353198/2011 - VICENTE JUNIOR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025035-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353199/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS ARAUJO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023135-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353200/2011 - JUDAZIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022821-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353201/2011 - MARGARIDA 

CARDOSO MARTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022195-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353203/2011 - ZILENE 

DOMINGUES BARBOSA RUIS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021881-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353204/2011 - JOSE PAULO 

GOMES FILHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021163-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353205/2011 - VALDECI GOMES 

FERREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031795-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353185/2011 - MARIA ZENE 

ALVES SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022437-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353191/2011 - ELEOMAR 

MOREIRA DE FARIAS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018395-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353206/2011 - EMERSON 

FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018015-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353207/2011 - HILDA RAQUEL 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015427-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353209/2011 - DAVID CARDOZO 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039018-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351726/2011 - ANA LUCIA DE 

MORAES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de 

Psiquiatria, para o dia 05/10/2011, às 16h00, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático ou disponibilidade de agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

              A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo pericial, manifestem-se as partes independentemente de nova 

intimação. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

              Intimem-se as partes. 

  
0024975-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353107/2011 - AUREA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, 

constato irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 
sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0057882-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344919/2011 - HUGO CAPUCCI 

JUNIOR (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039803-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351570/2011 - GETULIO DE 

ALMEIDA NOVAES (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053978-64.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343931/2011 - TEREZA 

MIRANDA BASTOS (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0035557-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350276/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033251-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350282/2011 - ELIESI DE LIMA 

(ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011854-95.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352057/2011 - EDNA 

GONÇALVES DROSEMEYER (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 
1- junte cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

2- junte cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF; 

3- em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o 

valor atribuído à causa. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0054580-89.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353668/2011 - FERNANDO 

MAXIMIANO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como o oficio de obrigação de fazer ao INSS. 
Havendo manifestação desfavorável fundamentada, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0114068-14.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346698/2011 - ROBERTO 

SIMOES NAVARRO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo 

está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0016520-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351729/2011 - BALBINO ARIAS 

GONZALES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0017008-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343238/2011 - RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo ao autor prazo de dez dias para juntada de cópia 

integral e legível de suas carteiras de trabalho. Int. 

  

0056226-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353126/2011 - JOSE CLAUDINO 

DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, postergo, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0037859-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351996/2011 - CLETO GOULART 

DA SILVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Considerando que não há nos autos pedido de reconhecimento de período laborado em atividade especial, torno sem 

efeito a exisgência de PPP contida na decisão anterior. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento oportuno do feito. 

  

Intime-se. 

  

0016530-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352959/2011 - SINVAL 

RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial socioeconômico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 
o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Sobre levantamento, 

eventualmente não realizado, deve ser feito pelo titular do direito, na via administrativa, diretamente na CEF, 

sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0041788-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351736/2011 - SARAH RUTE 

BARBOZA (ADV. SP118456 - SHIRLEY SILVA ANDRE DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME). 
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0035245-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351738/2011 - HELIO 

SACRAMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014649-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351745/2011 - CARLOS 

ROBERTO ASTORINO (ADV. SP251448 - SUSY PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003043-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351752/2011 - JOSE ALVES 

IRMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001868-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351753/2011 - VERA LUCIA 

SOARES OTONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018879-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351744/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DOS PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009439-97.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351478/2011 - RAFAEL 

GUTIERREZ FERNANDES (ADV. SP131096 - SANDRA MARTINEZ NUNEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretária a 

alteração de endereço da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0012175-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351357/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP187001 - MARCELO DE 

PASSOS SIMAS, SP121546 - IDINEIA PEREZ BONAFINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0032327-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352872/2011 - AFONSINA 

APARECIDA ZACARIAS ALVES (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0008345-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301230121/2011 - MARIA HELENA 

TRISTAO DOS SANTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); MARIA OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES LARA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOAO 

VIRGINIO DOS SANTOS NETO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o desmembramento do processo, em conformidade com artigo 
46, parágrafo único do Código de Processo Civil, bem como em virtude do Princípio da Simplicidade, irradiar efeitos na 

instrução probatória do procedimento sumaríssimo. 

  

                 Intime-se. 

  

0054580-89.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093273/2011 - FERNANDO 

MAXIMIANO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos 

nos termos do v. acórdão. 

                                    Cumpra-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

                                      Cite-se. 

                                      Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

                                      Intime-se. 

  
0013852-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344819/2011 - JOSE PINUS (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022356-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345221/2011 - ROBERTO 

SANCHES BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0040655-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351973/2011 - ELISEU SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0033030-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351955/2011 - JORGE KENITI 

TANIGAMI (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027474-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351339/2011 - SEVERINO 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035568-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344926/2011 - MARIA ALAYDE 

ALVES PAUFERRO (ADV. SP085731 - JOSE EDUARDO TAUIL DE MOURA GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0002848-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344296/2011 - JAIR FELICIO 
(ADV. ); ROSARIA CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ); JORGE FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando os extratos bancários 

pertinentes ao período de fevereiro de 1991 pleiteado neste feito. 

Intime-se 

  

0038640-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339865/2011 - RONALD SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP177362 - REGINA RODRIGUES DE MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente não reconheço identidade de 
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demanda com o processo indicado em termo de prevenção, uma vez que naqueles autos o autor pretendeu o 

restabelecimento do auxílio-doença, pretendendo agora a concessão do benefício assistencial. 

Sem prejuízo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040383-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347281/2011 - MICAEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 
  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos comprovante de que Marli Vicença Pereira de Souza detém a guarda do autor; 

  

2- adite a inicial para incluir Marilucia Pereira de Silva e Souza no pólo passivo do feito trazendo informações para sua 

citação. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 
Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  
0021209-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352252/2011 - MARIA GIORNO 

CARNICELLI (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022062-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352251/2011 - EDNA MARIA 

LUIZ FERNANDES (ADV. SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017342-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344837/2011 - JOSEFA PEREIRA 

CAMARGO (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de 

endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço 

declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

               

               Constato a juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou do comprovante de inscrição do CPF) ou de 
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documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0048586-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341538/2011 - JORGE DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa 

julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem causa de pedir diversa da presente demanda. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 
não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0025427-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351688/2011 - HERMINIO 

SACOMAN (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027213-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346023/2011 - ZELIA CAVINATO 

GONZALES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016705-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343970/2011 - LEONILDA 

MARINA DIAS DE MELO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI, SP080691 - ANTONIO VELOSO DE 

PAULA); MARIANA MELO CONSTANTINO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI); SUELLEN 

MELO CONSTANTINO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 

29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 17/01/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0023307-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343936/2011 - RAUL 

FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento de procuração que delega 

poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Por fim, no mesmo prazo, deverá apresentar cópia da carta de concessão e memória de cálculo do beneficio 

previdenciário que pretende ver revisado. 
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Intime-se. Cite-se. 

  

0014653-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346145/2011 - JAIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 16/08/2011 - Assiste razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja reiterado o OFÍCIO N° 74527/2011 - SUEA, de 17.06.2011, encaminhado 

eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas cumpra, bem como em igual prazo comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença com antecipação de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Após, remetam-se os autos ao setor competente, para apreciação de recurso interposto pela autarquia-ré. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0033451-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352553/2011 - JULIO ROBERTO 

HOHNE (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de Esclarecimentos 

acostado em 28/08/2011. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0048043-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343105/2011 - ANTONIO DE 

CASTRO (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). anexos P15082011.pdf e P15082011A.pdf: ciência às parte. 

Tendo em vista a petição de 08/04/2011, intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação 

no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023702-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344861/2011 - ANTONIO DE 
ALEXANDRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 
período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

        Intime-se. 

  

0062073-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353423/2011 - ESPEDITO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Defiro prazo de trinta dias para integral cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0031982-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344614/2011 - LEA SANTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a resposta ao quesito do Juízo, nº 17, constante do 

laudo pericial anexo em 30.06.2011 (fl. 09), remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão de auxílio-doença durante o período de 07.04.2010 a 31.01.2011. Anexado o parecer, voltem 

conclusos. Int. 

  

0049405-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351691/2011 - MARIA DO 

ROSARIO SILVA SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Por ora, reputo desnecessário o sobrestamento do feito, uma vez que referida documentação poderá ser anexada aos 

autos até cinco (5) dias antes da data designada para a audiência, conforme decisão retro. 
  

  

Intime-se. 

  

0036564-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353141/2011 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA DE SANTANA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 22/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os 

autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0026174-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345688/2011 - CECILIA 

APARECIDA ANDRE CARDOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa 

julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a majoração do coeficiente de 
cálculo da RMI pela retroação dos efeitos da lei 9032/95 e o objeto destes autos é a revisão da RMI pela averbação de 

tempo de serviço exercido em condições especiais, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0004717-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351390/2011 - ANTENOR 

ALBERTIN (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

                Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 
federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                Intime-se. 

  

0007229-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349122/2011 - CLEONICE 

TURRINI GALLO (ADV. SP203309 - EDUARDO FRANCISCO DAVILA GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos 

apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e 

julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos 

períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 
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0017933-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351992/2011 - JUSTINO ALVES 

DE MENEZES (ADV. SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante ao requerimento da parte autora, defiro a juntada da CTPS original da parte autora. 

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova, para compareça na Secretaria deste Juizado Especial e 

entregue a CTPS original, que ficará sob custódia do juízo no Setor de Arquivo Geral, certificando-se. 

No mais, aguarde-se a elaboração de parecer contábil na data previamente agendada em controle interno (07.11.2011). 

Anexado o parecer contábil, voltem conclusos. 

Int.. 

  

0040495-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345974/2011 - JOSE AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG do autor e os dados constantes na 

petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0009010-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350854/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA BARBOZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a revisão do benefício previdenciário, com aplicação do índice 

integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o presente 
feito, tem como objeto a revisão de benefício pela elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas 

Constitucionais 20 e 41. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico, contudo, que não consta da inicial, o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para a inclusão do NB do autor. 

Sob mesmo prazo e pena, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Determino, também, a juntada aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0033410-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346709/2011 - AMARO CONRADO 

DA SILVA (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por Amaro Conrado da Silva em face 
da Caixa Econômica Federal, pleiteando a liberação do saldo de sua conta do FGTS referente à Empresa Reunida 

Brasília Ltda. 

Compulsando os autos, verifico que novamente restou negativa a diligência judicial. 

Como tentativa de apurar o motivo da cessação do vínculo de emprego da autora com a Empresa Reunida Brasília Ltda, 

determino a expedição de ofício à empresa acima indicada no seguinte endereço Avenida Rebouças nº 2467 - Jardim 

Paulista - São Paulo/SP CEP: 05401-30, para que envie cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho que 

mantinha com o autor ou informe a data da rescisão e o motivo da extinção do contrato de trabalho (dispensa com ou 

sem justa causa, etc.), no prazo de 20 dias, sob pena de caracterização de descumprimento de ordem judicial. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 
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0024095-09.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352876/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, mantenho a decisão anterior por seus próprios fatos e 

fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024551-90.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351237/2011 - CIBELE MARIA 

SANTIAGO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

0018283-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351434/2011 - JOSE LUIS 

SNOLDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 
demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Cite-se. 

Int. 

  

0041399-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352296/2011 - MARINA ALVES 

BARBOSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0043710-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351687/2011 - JOAQUIM DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se ofício nº 292/2011 oriundo da Comarca de 

Paramirim/BA informando que a audiência para cumprimento do ato deprecado foi designada para o dia 29/09/2011 às 
16:00 horas, intimem-se as partes para ciência. 

  

0026175-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339121/2011 - SUELI 

APARECIDA XAVIER (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Cite-se. 

  

0023456-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352580/2011 - RAMIRO 

FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Sem prejuízo, determino a exclusão deste processo na pauta de audiências da Vara, uma vez se tratar de 

matéria exclusivamente de direito. 

                               Intime-se. 
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0073541-15.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351977/2011 - ANTONIO 

GALVAO NUNES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do 

crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo e/ou Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0051983-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351311/2011 - AUREA FERREIRA 

SILVA (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Anoto o julgamento do mandado de segurança. 

2.- Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo. 

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 tratam das hipóteses de prioridade na tramitação de 

processos judiciais. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 
idosa. 

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Assim, anote-se a prioridade de tramitação e aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

         Intime-se. 

  

0001645-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344707/2011 - ESTER 

CAVALCANTE BARBOSA LAURINDO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 29/08/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

           P.R.I. 

  

0024860-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351408/2011 - ANGELINA 

PACHECO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno de acompanhamento para 

cálculos. Int. 

  

0007692-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312726/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a manifestar-se 

sobre documentos juntados em 30/06/2011, dizendo se resta possível especificar a DII, justificando-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0035162-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343915/2011 - FREDERICO 

RICARDO GALLENKAMP (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento de procuração que 

delega poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0039137-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354880/2011 - ANA CARMELA 

CATALDI (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO, SP176192 - ADRIANA REGINA RABELO DE OLIVEIRA MARCATTO, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o aditamento à inicial anexo aos 

autos em 23.03.2011, recebido por decisão proferida em 17.06.2011, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição para correção do cadastro de assunto e complemento, uma vez que no caso dos autos se 

pretende a revisão de aposentadoria por invalidez pela aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Após, 

intime-se novamente ao INSS para que apresente contestação, no prazo de trinta dias, uma vez que a manifestação 

anexa em 13.07.2011 refere-se a assunto atualmente cadastrado, mas diverso do pleiteado. Após, tornem conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

  

0030571-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352125/2011 - IVONE SIVIERO 

GALLIS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido 

inicial, necessária realização de perícia médica para comprovação de incapacidade total e permanente da autora quando 

do óbito de sua mãe. 

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que autora emende a inicial, indicando em qual especialidade 

médica deverá ser realizada a perícia, sob pena de preclusão da prova, juntando documentos médicos relativos. 

Após, tornem os autos conclusos, para agendar perícia e conceder novo prazo de defesa ao INSS. 

Fica cancelada a audiência marcada para 06.09.2011, às 13 horas. 
Intimem-se as partes. 

  

0053705-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350858/2011 - ESPOLIO DE 

CLELIA PELLEGRINI DI PIETRO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora 

requer a reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo 

prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.             
                  Por fim, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento 

da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.  

                 Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 
Intime-se. 

  
0039662-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346073/2011 - EDSON CARNEIRO 

(ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040899-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351451/2011 - ESTANISLAU DOS 

SANTOS FRANCO NETO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040105-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352089/2011 - VERA LUCIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014086-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345951/2011 - MARIA IZAURA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda na qual a autora postula o 

recebimento de quota de pensão por morte já usufruída por seus filhos, que foi indeferida pelo INSS na via 

administrativa por ausência de comprovação de dependência em relação ao falecido, na qualidade de companheira. 

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete também na esfera jurídica de seus filhos, que já recebem quota parte da 

pensão por morte ora postulada, resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, os atuais 

beneficiários também devem participar do processo e apresentar eventual defesa. 

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo prazo suplementar de 05 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior e inclua 
os menores Edilson Santos da Costa e Edson Santos da Costa, no pólo passivo da demanda. 

Intime-se. 

  

0034886-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342584/2011 - PATRICIA ALVES 

BEZERRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); JAQUELINE ALVES 

BEZERRA DE MORAES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos 

autos em 06/07/2011, esclareço que a Defensoria Pública deverá atuar na qualidade de curadora dos corréus 

GABRIELA ALVES BEZERRA DE MORAES e GABRIEL ALVES DE BEZERRA DE MORAES, bem como da 

coautora JAQUELINE ALVES DE BEZERRA DE MORAES, uma vez que, em que pese não se encontrarem em polos 

distintos da demanda, a sra. Patrícia Alves Bezerra pretende a sua inclusão no mesmo Benefício do qual a referida 

menor é beneficiária, configurando, assim, colidência de interesses.  

  

Intime-se. 

  

0033703-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347994/2011 - IVANY ALMEIDA 
E SILVA CARDOSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo não se encontra 

pronto para julgamento. 

Considerando-se que as cópias das CPTS(s) anexas aos autos encontram-se ilegíveis, determino que a autora, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, apresente na 11ª Vara Gabinete titular deste Juizado, localizada no 3º andar, o original 

da CTPS('s) , sob pena de extinção do feito sem julgamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0012225-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344243/2011 - RUI MOREIRA 

LIMA (ADV. SP126840 - ADRIANO MARCOS GERLACK); TEREZA BENEDITA LIMA (ADV. SP126840 - 

ADRIANO MARCOS GERLACK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, intime-se a parte autora quanto à renúncia de seus Advogados, a fim de que, no 

prazo de trinta (30) dias, constitua novo Procurador nos autos ou faça opção pelo prosseguimento sem Advogado, 

ficando ciente de que, no caso de recurso, deverá ser representada por Advogado ou Defensor Público. 

  
Intime-se. 

  

0010622-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344250/2011 - MARIA 

BENEDITA DE CAMARGO SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga aos 

autos os extratos da conta poupança nº 63145-7 referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 
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0010832-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352998/2011 - EUGENIO JOSE 

RAMOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição com relatório médico, anexada em 31/8/2011, e 

considerando o comunicado médico de 11/5/2011, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícia. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao controle interno para 

acompanhamento e cálculos. Int. 

  
0040236-40.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351556/2011 - EVILASIO SENNA 

MUNDURUCA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044966-94.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351555/2011 - JOSE RICARDO 

DOS SANTOS VEIGA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0074663-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351549/2011 - HOZANA GALVÃO 

JANNUZZI NEVES (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033560-76.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351559/2011 - MAURO QUEIROZ 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025295-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351561/2011 - ALEXANDRE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025148-59.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351562/2011 - ARNALDO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025101-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351563/2011 - CIRILO JULIAO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024890-49.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351564/2011 - ALOISIO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004466-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351565/2011 - GILMAR 

MEDEIROS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002894-58.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351566/2011 - EDUARDO SOUSA 

DOS ANJOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048447-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351551/2011 - VALMIR ROCHA 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0048441-58.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351552/2011 - JOSUE JESUS 

SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045928-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351554/2011 - JOSE MANOEL DE 

MELLO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034059-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351557/2011 - MARIA 

ANTONIETTA TIRICO (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034038-84.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351558/2011 - ANA MARIA DO 

AMARAL (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0047822-31.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351553/2011 - MILTON MORAES 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032657-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351959/2011 - MARIA CICERA 

DIAS SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a alegação da parte autora e o que consta dos autos, aguarde-se o julgamento oportuno. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0009887-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351568/2011 - CESAR AUGUSTO 

DE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, cite-se. 

Int. 

  

0030723-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344599/2011 - JOVINO DELFINO 

DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito 
sem resolução do mérito. 

  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para que 

os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0022072-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352590/2011 - LUIZ TELES (ADV. 

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0061749-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353407/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 30.06.2011: Recebo a 

manifestação do Autor e advirto que as testemunhas arroladas deverão comparecer a audiência previamente agendada, 

independentemente de intimação. Int. 

  
0016106-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345938/2011 - JOVELINA 

AMARAL COSTA (ADV. SP227990 - CARMEM LUCIA LOVRIC CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 03/08/2011, o INSS informa o cumprimento 

da obrigação de fazer, assim, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0027990-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346043/2011 - ERCILIA 

ANGELICA DE JESUS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, da Sra. Eliana 

Santos de Almeida, em relação à residência da requerente. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos à divisão de Atendimento para cadastrar o novo endereço da autora. 

A seguir, tornem conclusos para análise da tutela. 

Intime-se. 

  
0023757-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347096/2011 - JOSE SOARES DE 

SOUSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se e aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0035696-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343980/2011 - CELIA PRADO 

MARCONDES DO AMARAL (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
  

Por fim, verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário, objeto da lide, 

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0002575-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353232/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0021187-76.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352729/2011 - EDGAR TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. 

  

                    Int. 

  

0010860-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353212/2011 - GENIVAL PEREIRA 
DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos laudos periciais médicos anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018889-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353858/2011 - ROLDAO 

BARRETO LIMA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 10/08/2011 e o 

disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho a justificativa para o atraso na entrega 

do laudo pericial apresentado pelo perito. 

             Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

referido laudo.  

             Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 para as providências devidas.              

             Int. 
  

0024005-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345107/2011 - JOSE IZIDIO 

CORREA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o original do instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0035677-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351343/2011 - BERTOLINO 

INACIO DE SANTANA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

No mesmo prazo e penalide, esclareça a prevenção apontada em relação aos processos, nºs. 00190087220084036301 

e 00075522320104036183 da 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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0020647-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351330/2011 - MARIA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0007283-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353111/2011 - ODETE DE 

AZEVEDO BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o despacho anterior não foi 

completamente atendido, uma vez que o autor juntou novamente o extrato ilegível que já estava na peça inicial e este 

não é suficiente para a análise de todo o pedido deste feito. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora 

integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0028620-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282568/2011 - WILSON BATISTA 
DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível das 

carteiras de trabalho e extrato atualizado da conta do FGTS. 

           Intime-se. 

  

0009708-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346141/2011 - LUIZ FERNANDO 

KOJIMA JUNIOR (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a contadoria judicial com urgência a 

decisão anterior, esclarecendo a divergência apontada pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0021571-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351485/2011 - PAULO OCIMOTO 
(ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA); EVA NOGAMI 

OCIMOTO (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes 

da atualização monetária de sua caderneta de poupança (nº 99008360-7, Ag, 0255) nos períodos dos planos Verão, 

Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da nº 

99008360-7, Ag, 0255, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0015335-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351242/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES PAZ (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 26/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 
determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0036548-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334195/2011 - AMELIA 

MIAGUSUKU SALES (ADV. SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Intime-se parte autora a manifestar-se sobre contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0025994-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352620/2011 - DINORA CAIRES 

MACHADO (ADV. SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o despacho 

anterior, já que as cópias apresentadas estão ilegíveis. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350170/2011 - VILMA 

FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupanças (00044618-9, ag 240, 00068207-9, ag 

240 e 00061509-5, ag 1004) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00061509-5, ag 1004, no período de abril, maio e junho de 1990 e da conta 00044618-9, ag 240 no período de maio e 

junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0040958-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352930/2011 - LEONARDO DOS 

REIS (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documento que 

comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha 

recebendo do réu até junho de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Após o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0008827-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353136/2011 - CELSO KIMIYOSHI 

NAKAHAMA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que ainda falta o extrato da conta 

26534-0, para o mês de maio/90. Assim, concedo à autora o prazo de 10 dias para sua juntada, sob pena de preclusão da 

prova. Int. 

  

0092346-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339623/2011 - IZABEL QUEIROZ 

DA TRINDADE BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 
SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0024368-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346680/2011 - DIACIZO DIAS DAS 

VIRGENS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico, a 

princípio, identidade entre as demandas, eis que houve novo requerimento administrativo junto ao INSS, inclusive, 

posterior à sentença prolatada no referido processo. Ademais, a parte autora, aparentemente, vem sendo tratada, 

conforme novos documentos médicos apresentados, devendo ser levado em consideração eventual agravamento de seu 

quadro clínico. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/09/2011, às 10:00, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de 

Pádua Milagres (neurologista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0000786-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353498/2011 - JOSE CARLOS 

CERQUEIRA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 12.08.2011: Defiro dilação de prazo por vinte dias, 

conforme requerido. Int. 

  

0008203-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342978/2011 - GUIOMAR LOTTI 

TIEPPO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupança, nº 00012670-5 e 11383-2, agência 
1229, nos períodos do plano Verão. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das 

contas nº 00012670-5 e 11383-2, ambas da agência 1229, no período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0012131-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344301/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos esclarecimentos médicos 

anexado aos autos em 04/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

   Intimem-se. 

  

0260243-40.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351359/2011 - MARIA DE 

FATIMA PEREIRA SAMPAIO MOTA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. Demandante informa que a atualização foi 

incompleta nos termos das petições e cálculos anexados. 

Intime-se a CEF para apresentação de planilha de cálculos da atualização efetuada bem como manifestação especifica 

sobre impugnação do(a) autor ou na concordância comprove o completo cumprimento da condenação, no prazo de 10 

dias. 

Com a anexação, havendo interesse manifeste-se o(a) demandante, comprovadamente em 10 dias. 

Decorridos os prazos sem manifestação da parte autora, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0010711-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353143/2011 - MARLI JUNKO 

UEHARA (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa 

em 26/08/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência da conta no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0020019-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349110/2011 - ROSA CARMASSI 
SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI - ESPOLIO (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN); SAURO SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); RENATA SERAFINI 

GONCALVES (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, quanto à alegação da CEF de que não localizou nenhum extrato 

com o CPF de Marino Serafini, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 
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0010622-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033270/2011 - MARIA 

BENEDITA DE CAMARGO SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0052560-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310643/2011 - JOSE FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento 

da decisão proferida (despacho jef.doc     03/03/2011 19:51:18) e até a presente data o INSS sequer se dignou a 

informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, que deverá ser entregue por oficial de justiça, para que este 

se manifeste acerca do parecer da contadoria e esclareça as divergências encontradas. 

  

0014000-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343451/2011 - HELENA 

ZACARIOTTI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 
                                       

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou extratos das décadas 

de 70 e/ou 80 em diante para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas 

regras dos juros progressivos. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do 

valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos 

extratos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos.  

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades 

legais, remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0087411-64.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346518/2011 - MARIA 

APPARECIDA MIOTTO TABACHI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011830-43.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346521/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA BENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0078451-85.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351760/2011 - SANDRA REGINA 

DE PAULA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o 

Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a parte autora à juntada aos 

autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de 

ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

                Indefiro o requerimento de apresentação de extratos da conta de FGTS pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
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                A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

                No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos 

qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. Sendo assim, determino que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, do período que pretende revisar. 

                

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  
0023888-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345846/2011 - GENI MARQUES 

LOBATO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016230-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344743/2011 - ELENI RAUL DE 
SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040477-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352165/2011 - ELIA MARIA 

VIANA AMORIM COSTA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0028209-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351486/2011 - NEIR DA SILVA 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0059713-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353879/2011 - JOSE LUIS DA 

COSTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 01/09/2011: Considerando-se a manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS para que, 

em cinco dias, comprove o integral cumprimento da sentença prolatada em 09/05/2011, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença prolatada nos autos, bem como da petição 

anexa aos autos em 01/09/2011 e a observação de que se trata da segunda reiteração. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  
0006019-39.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350468/2011 - JOAO GARCIA 

(ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); NILVA BEIG GARCIA (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 

CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, nos termos da condenação. Entregue a prestação 

jurisdicional. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Nada a deferir quanto a expedição de alvará ou equivalente ordem judicial. 

Importante destacar que o levantamento da(s) guia(s)de depósito judicial, ainda não sacada(s), é feito 

administrativamente pelo(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição de 

alvará  ou ordem judicial. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0040275-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353007/2011 - DELIENA MAYRA 

NOGUEIRA RIBEIRO (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0046016-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339407/2011 - ALEXANDRE 

CARVALHO BERNARDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, comprove a parte 

autora que requereu o pedido de concessão do benefício pretendido junto ao INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

  
0026080-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342241/2011 - HELENO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Daniel 

Paganini Inoue, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/09/2011, às 

11h30min, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0040190-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354072/2011 - ROGERIO DA SILVA 

LEMES (ADV. SP217858 - EUFRASIA SOARES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com 

as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0028127-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351410/2011 - HERCULANO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           
              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0061425-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346298/2011 - CLAUDEMIR 

PEPEDRO DOS SANTOS (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA 

LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DECISÃO 

  

                               Vistos etc., 

  

CLAUDEMIR PEPEDRO DOS SANTOS propõe a presente demanda em face da União Federal, pedindo a restituição 

do imposto de renda pago sobre o abono pecuniário de férias não gozadas e respectivo terço constitucional. 

  

Citada, a ré apresentou contestação argüindo a incompetência absoluta deste Juizado. 

  

É o relatório. Decido. 

  

                               Com efeito, examinando a petição inicial e os documentos acostados aos autos, verifico que o autor 

reside no município de Santo André, que é sede de Juizado Especial Federal. 

                                

Portanto, diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal 
de Santo André. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0026864-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354023/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. 

  

Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município 

de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. 

  

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 
sua competência é absoluta.” 

  

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

0000610-38.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349633/2011 - JOSE WILTON 

RODRIGUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 
dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP, com as 

homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0034615-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349367/2011 - ADALCI 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026862-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349192/2011 - ANTONIO 

MARQUES FERNANDES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058516-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352121/2011 - NORIVAL MIOSSO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito tendo em vista o domicíio da autora. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, ao Juizado Especial Santos/SP. 

P.R.I. e Cumpra-se. 

  
0032065-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350460/2011 - RODRIGO CRISTIAN 

LEMES (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Carlos                                                                      /SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027665-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351354/2011 - WILSON ROBERTO 

PILLON (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0012815-36.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346139/2011 - CLAUDINES 

SPERANDIO (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Piracicaba que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0016313-48.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354900/2011 - ESTEVAO CARDOSO 

DE ALMEIDA BODI (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE 

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, determino à Secretaria a baixa dos autos em meio-papel e a remessa do processo ao juízo da 5ª Vara Federal 

Cível da Capital, com as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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0013564-11.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351290/2011 - CONDOMINIO 

VILLAGIO DI FIRENZE (ADV. SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MAURO CESAR VIEIRA DE SANTANA 

(ADV./PROC. ); DANIELLE RODRIGUES PERCINOTO (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, em relação à CEF. 

Com exclusão da empresa pública federal, o feito deve ser remetido a julgamento pela Justiça Estadual, em relação aos 

demais réus. 

Intimem-se. Remetam-se os autos para Justiça Estadual. 

  

0032046-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348075/2011 - LUIZ ANGELO 

VALOTA FRANCISCO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0043052-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354067/2011 - LUIZ SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP119880 - OSVALDINO DA SILVA CAMILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, 

motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a 

remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidentes do Trabalho da 

capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, com as homenagens de 

estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0008631-92.2010.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348382/2011 - MARCOS BARROS 

FERNANDES (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023659-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348708/2011 - AGAMENON 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028867-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348999/2011 - JOSE TAVARES 

SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032010-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348072/2011 - FRANCISCO 
ROMEIRO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035266-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347721/2011 - CORINA DO CARMO 

CAPARELLI (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 
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apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027151-84.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351469/2011 - AGATA KARLA DE 

MELLO SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a idade da autora (nasc. 06.02.05, 

fls. 23 processo administrativo) e o tempo de andamento deste processo, designo data para julgamento para a pauta 

extra do dia 13.10.11, às 17:00 horas, dispensada a autora de comparecimento, visto que não será instalada audiência. 

Int. Após, à contadoria. 

  

0022474-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341135/2011 - OSMAIR DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-acidente 
em favor de OSMAIR DE OLIVEIRA MACHADO, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Com o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Oficie-se ao INSS. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0009556-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348001/2011 - HEITOR LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 36874-9, agência 1006, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Verão. 

Int. 

  

0040476-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348127/2011 - VALDEMIR 

CASSIANO DIAS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 03.08.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0056789-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352805/2011 - RUI MOREIRA LIMA 

(ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE); TEREZA BENEDITA LIMA (ADV. SP168719 - SELMA DE 

CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição de 15/07/2011: tendo em vista o tempo já decorrido, e que em solicitação anexada aos autos 
em petição de 05/08/2011 consta prevista a entrega dos extratos pela CEF em 16/08/2011, defiro a dilação de prazo por 

mais 30 dias, prazo este improrrogável, para que junte a parte autora os extratos relativos à abril e maio de 1990. Int. 

  

0004051-03.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354885/2011 - PEDRO EUSTAQUIO 

TEIXEIRA SILVA (ADV. SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0039949-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352266/2011 - EDNALDO ALVES DE 

MOURA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041729-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352893/2011 - SEVERINO 

RAMALHO DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041443-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352908/2011 - TEREZINHA VIEIRA 

BARCELLOS (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041197-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352923/2011 - MARIA DE FATIMA 

PAULINO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041227-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352920/2011 - PEDRO ORESTES 

JUNIOR (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039315-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275437/2011 - JOAO FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o longo período que o autor esteve em benefício, associado ao fato de 

que, conforme documentos anexados à inicial, não foi possível a alteração de função dentro da empresa que trabalhava, 

entendo necessária a juntada de cópia integral do processo administrativo do benefício nº 505.955.433-0, contendo 

todos os laudos de perícias realizadas e encaminhamentos à reabilitação. 

Para tanto, determino seja oficiado o INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão, anotando-se o responsável por eventual descumprimento. 

Após, voltem conclusos. Int. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a ré para, no prazo de 15 

dias, comprovar nos autos a adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. 

Com a juntada, a parte autora poderá se manifestar, no prazo de 05 dias, independente de nova intimação. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0009569-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351985/2011 - MARIA DO CARMO 

SOUZA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068675-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351986/2011 - APARECIDA MARIA 

BERNARDO (ADV. SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055176-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352868/2011 - FRANCISCO 

TOZELLO NETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, oficie-se novamente à CEF 

requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS - 

juros progressivos, relativas ao autor FRANCISCO TOZELLO NETO, PIS nº 10421882783. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005957-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350819/2011 - SALVADOR 

MACHADO MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA); LOURDES SALERNO 

MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade das contas 38669-7 e 99006537-9, ambas da agência 0357, oficie-

se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de junho de 1990. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0033249-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351458/2011 - ARTUR 

FERNANDES ROCHA FILHO (ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI, SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040747-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348104/2011 - IRAI DE LOURDES 

PEREIRA DO SANTOS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0018693-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344934/2011 - MAURILIO DOS 

SANTOS (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0040976-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348101/2011 - JUAREZ ROSA 

ROMAO (ADV. SP266314 - TANIA FERNANDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0041148-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348090/2011 - CESAR GOMES 
LEMOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040590-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348119/2011 - MARIA DAS NEVES 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP098181 - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0041859-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352888/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0011991-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348036/2011 - CARMELINA LUIZA 

SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos 

anexados pela parte autora, comprovando a propositura de ação de interdição, concedo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a juntada da respectiva certidão de curatela. Intime-se. 

  

0040044-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341093/2011 - SUELY BARREIROS 

DA COSTA (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer o autor a antecipação da perícia médica judicial. 

Na medida em que a maioria das pessoas que ajuizam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, não é 

possível a antecipação das perícias e audiências, o que somente pode ocorrer em caráter absolutamente excepcional, o 

que não é o caso dos autos. 

Assim, deverá o autor aguardar a realização da perícia e da audiência, designadas por ordem cronológica do 

ajuizamento das ações. 

Intime-se. 

  

0032103-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346696/2011 - JOSE JOCOMINI 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia juros progressivos e incidência da diferença dos índices de correção 

monetária dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre a diferença apurada em razão dos juros progressivos e 

sobre o saldo existente na conta vinculada nos meses indicados. 

  

Acolho a justificativa da CEF para o não fornecimento dos extratos, uma vez que o ultimo vínculo empregatício da 

parte autora foi encerrado em 1975, período anterior à concentração das contas vinculadas na CEF. 

  

Outrossim, verifico que é possível inferir da anotação constante da CTPS do autor que este aposentou-se em 1979, não 

havendo nos autos qualquer indicativo de que tenha continuado a exercer atividade laborativa, de modo que resta 

configurada a hipótese autorizadora de levantamento do saldo em conta vinculada a teor do disposto no artigo 20, inciso 

III, da Lei 8.036/90. 

  

Assim, considerando que os extratos são necessários, no caso dos autos, tão somente para o exame do pedido de 

expurgos referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo existente na conta vinculada nesses 

meses, e que há indicativo de que o autor já havia levantado, à época, o saldo de seu FGTS, concedo prazo de dez (10) 
dias para que a parte autora comprove a existência de saldo em sua conta vinculada nos meses indicados, sob pena de 

preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003500-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301106458/2010 - JULIO GOMES DE 

MELO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência. 
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Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

  

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0046720-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348020/2011 - RAIMUNDO 

NONATO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, 

concedendo-lhe o prazo imporrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  

0026100-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350521/2011 - GRACA CEPEDA DE 

ANDRADE (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar objetivando a exibição de extratos 

de contas poupanças mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

  
As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

  

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

  

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

  

Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias: 

  
a) sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, indicando os índices 

a ser aplicados, em ação de revisão, 

  

b) para que a CEF junte aos autos os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 da conta nº 73108-8, agência 

0273. 

  

Intimem-se. 

  

0041582-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352900/2011 - EDNALDO ALVES 

CARVALHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

0032638-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348145/2011 - RAFAEL ANTONIO 

DE JESUS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

I - cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição; 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 
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endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  

0041011-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348096/2011 - PEDRO CARVALHO 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0010520-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348039/2011 - JOSE DOMINGOS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da 

incapacidade total e temporária na data de 29/07/2009, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema 

CNIS, a parte autora não tinha cumprido a carência prevista em lei, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias 

e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de 

atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da 

incapacidade. Intime-se. 

  

0008069-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347088/2011 - MAURILIO 

SEBASTIAO ARINI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Providencie o Setor responsável o cadastro da Curadora nomeada, Tatiana dos Santos Arini, conforme documentação 

anexada em 19/07/2011. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040983-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348099/2011 - CREMILDES 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

  

0028788-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352981/2011 - ALFREDO 

SILVESTRE MATTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF 

demonstrou que está diligenciando em outros Bancos, a fim de apresentar os extratos, aguarde-se no arquivo 
SOBRESTADO até que sobrevenha notícias acerca destes. 

  

0018484-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351376/2011 - ROSE DOROTEIA 

BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos. 

O feito ainda não se encontra pronto para julgamento. 

Petição anexada em 16/08/2011: proceda a Secretaria à anotação do advogado no cadastro do feito. 

Indo adiante, verifico que, nada obstante devidamente intimada da decisão de 22/07/2011, deixou a CEF de cumprir 

adequadamente as determinações ali contidas. 
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Assim, concedo o derradeiro prazo de 10 dias para que a CEF apresente planilha de evolução contratual sem cortes e 

com todas as prestações pagas, bem como informe qual a taxa de comissão de permanência utilizada em cada prestação 

paga com atraso. 

Ademais, como não foi apresentada, pela CEF, a evolução do débito a partir do 60º dia de atraso, a partir do lançamento 

em crédito com atraso (CA), imprescindível também que esta instituição informe quais encargos incidiram na apuração 

do débito atualizado. 

Por fim, deverá esclarecer a divergência dos extratos apresentados e informar os índices considerados na atualização da 

dívida, bem como discriminar o cálculo efetuado para obtenção do crédito em atraso. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int., com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0040465-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348128/2011 - NEIDE MARIA 

LEMES DE SOUSA PACHECO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036218-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352934/2011 - JOAO ALVES 

CRISPIM (ADV. SP257797 - ALEXANDRE FOLLMANN JURGENFELD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035456-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348140/2011 - NELSON FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0049143-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351615/2011 - LUCILA GONCALVES 

PREDELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 
existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS do de cujus Lauro Predella, PIS nº 10286059132. 

Ato contínuo, promova a parte a autora a juntada de cópia legível da CTPS do de cujus com todas as páginas que 

contenham anotações. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0012227-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351441/2011 - WELSON 

FERNANDES (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos documentos anexados em 

10/12/2010 e 29/08/2011, concedo prazo de quinze (15) para que a parte autora: 

  

a) emende a inicial, incluindo no polo ativo Dinorah Basile Fernandes, juntando cópias do CPF, RG e procuração, 

  
b) junte os extratos faltantes. 

  

Intimem-se. 

  

0066615-81.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349261/2011 - JOSE MIGUEL 

FILHO (ADV. SP152012 - LEVY GOMES NUNES, SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição 

da CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

Int. 
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0022080-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352219/2011 - MARINALVA 

PEDRO RAMALHO (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o documento 

anexado pela parte autora em 30/08/2011, defiro o seu requerimento e determino a expedição do ofício ao INSS, 

dirigido à Agência da Previdência Social em Osasco (Praça das Monções, 101 - Piratininga - Osasco), requisitando-se 

cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 31/520.883.609-9, notadamente do laudo técnico, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029614-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351465/2011 - MANOEL DA 

MACENA ARAUJO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  

0030156-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344480/2011 - ORLANDA BAZOLI 

(ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a parte autora não sofre de patologia neurológica e 

não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni 

iuris. 

Entretanto, tendo em vista que o perito médico requereu perícia psiquiátrica, designo-a para o dia 07.10.2011, às 14:30 

horas, com Dra. Raquel Szterling Nelken, psiquiatra, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º). 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0014236-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352863/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA); IVAN FREDERICO DA SILVA (ADV. SP239805 - 
MARCUS VINICIUS CORREA); GUACIRA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP239805 - MARCUS 

VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

desmembramento destes autos - um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos 

demais documentos que a acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros 

litisconsortes. 

Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010712-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348038/2011 - MARIA EDITH DE 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP158748 - SEBASTIÃO JOAQUIM DE SOBRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do 

complemento do laudo socioeconômico anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 

(dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será analisado o pedido de antecipação 

de tutela. Int. 

  
0029995-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351645/2011 - MILTON ARAUJO DE 

ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro o pedido formulado pela parte autora em petição 

protocolada em 30.8.2011 e concedo o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação 

de tais documentos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0033035-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351462/2011 - CAWANY 

APARECIDA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

0010773-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353348/2011 - CARLA FABIANA 

MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 99001336-3, agência 238, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Verão. 

Int. 

  

0049429-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352269/2011 - DIRCE PEREIRA 

MILANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em observância aos princípios que orientam 

os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a 

necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0040400-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341068/2011 - RAMIRO LEITE DE 

BARROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039464-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341378/2011 - MARCOS ROBERTO 

D AGUANO (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041428-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348085/2011 - MARIA EMILIA DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036936-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341111/2011 - HELIO ROBERTO 

TERSARIO (ADV. SP174136 - RONALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040491-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346705/2011 - MASSAO UEZO - 

ESPOLIO (ADV. ); SHIZUKO UYECHI UEZO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a menção ao nome de terceiro na decisão proferida em 31/01/2011 decorreu de erro material, sendo certo 

que a determinação refere-se ao "de cujus" Massao Uezo. 

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos cópia da carteira de trabalho de 

MASSAO UEZO, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo FGTS, extratos da conta 
vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta 

vinculada nos períodos pleiteados, bem como para o cumprimento do disposto no item 1 da decisão supra mencionada. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  
0039928-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352149/2011 - ARLINDO LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041234-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352919/2011 - MARIA JOSEFA DA 

ROCHA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041752-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352890/2011 - MARIA CAETANA 

DE ABREU (ADV. SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como auxiliar de costura, é portadora de 

transtorno depressivo (fl. 56), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0068445-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349572/2011 - JOSE DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP248425 - ANA LAURA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre a petição apresentada pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0009597-68.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353278/2011 - MARIA DO 
PATROCINIO GONCALVES SIMAO CUCINELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta no período aventado e 

titularidade, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 

  

0047164-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352970/2011 - SAMUEL VAZ 

FIGUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, oficie-se novamente à CEF 

requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS - 

juros progressivos, relativas ao autor Samuel Vaz figueira, PIS nº 10292651640, CPF nº 122.955.318-53. 

Int. Cumpra-se. 

  

0040595-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348118/2011 - MARIA ANTONIA 

SANTOS GARCIA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041640-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352895/2011 - JOSE CARLOS LUJAN 

TOROLLO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0036637-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352739/2011 - CLAUDIO PEZZUTTI 

(ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF demonstrou que 
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está diligenciando em outros Bancos, a fim de apresentar os extratos, aguarde-se no arquivo SOBRESTADO até que 

sobrevenha notícias acerca destes. Cumpra-se. 

  

0048225-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348017/2011 - ANTONIO ROBERTO 

SANTIAGO DIAS (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada pelo autor em 18/07/2011: 

diferente do que alega a parte autora, não houve ainda a celebração de acordo nos autos, tendo sido concedido o 

benefício administrativamente por mera iniciativa do INSS, após o requerimento administrativo do autor em 

10/05/2011. 

                    De outra parte, verifico que o laudo pericial não foi suficientemente claro no que concerne à necessidade do 

autor de assistência permanente de terceiros. Enquanto consta na conclusão que há comprometimento da vida 

independente, na resposta aos quesitos 9 e 10, o perito judicial afirma que o autor não depende de assistência 

permanente de terceiros e nem é incapaz para os atos da vida civil, quando está representado nos autos por curadora 

nomeada em processo de interdição. 

                    Dessa forma, determino a intimação do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres para que preste 

esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias. 

                    Intimem-se. 
                    Cumpra-se. 

  

0020623-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346059/2011 - JOSE RENATO DE 

ALMEIDA VASCONCELOS (ADV. SP252876 - JEAZI LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado 

pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. 

Consta dos autos extratos em nome de Maria da Silva de Almeida e/ou, indicando a co-titularidade da conta. 

Comprove o autor a sua co-titularidade junto à conta versada nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo feito. 

Intime-se. 

  

0036055-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352935/2011 - GILDASIO MACEDO 

DA SILVA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 
tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0040626-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348110/2011 - NEUZA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035409-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348141/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE LIMA (ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034064-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343333/2011 - VALMIR XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  
Registre-se e intime-se. 

  

0012104-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345158/2011 - MARCOS SERRANO 

(ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 15.07.2011 na 

especialidade neurologia, o perito judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e permanente para atividade de 

motorista e incapacidade total e temporária para as demais atividades com termo inicial em março de 2011 e sugeriu a 

reavaliação em 6 meses contados a partir da realização da perícia. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora recolheu contribuições junto ao regime de previdência social de 02/2010 a 

07/2011 possuindo assim, qualidade de segurado quando do início da incapacidade em março de 2011. 

 Com relação ao requisito carência, considerando que a incapacidade decorreu de acidente de qualquer natureza, no caso 

acidente com motocicleta esse requisito é dispensado conforme a Lei 8.213/91. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 
atrasados. O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 6 (seis) meses, a contar de 15/07/2011 (data da 

perícia médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Aguarde-se o decurso do prazo para a parte autora se manifestar acerca da proposta de acordo conforme determinado no 

despacho de 29.08.2011.. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002385-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301347965/2011 - ADILSON BALBINO 

(ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada de cópia do RG, do CPF e do comprovante de residência 

de seu curador, Sr. José Balbino, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

  

0007491-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350545/2011 - VERA LUCIA 

VICENTINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO, SP221380 - GERCILIA 

TAVARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o seu pedido 
quanto aos índices a serem aplicados na(s) conta(s) poupança(s) 10728.2, ag. 274. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0041407-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348086/2011 - JOSE BENEDITO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041144-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348091/2011 - SUELI PEREIRA 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040653-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348107/2011 - LEILA APARECIDA 

DE PAULA LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032910-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348144/2011 - AMALIA DE SOUZA 

BULHOES (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039904-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352267/2011 - ISABEL MENDONCA 

DE JESUS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040467-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352619/2011 - ANA CRISTINA DOS 

SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031874-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352950/2011 - JOSE JEREMIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040952-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352931/2011 - FATIMA DA SILVA 

ARMINDO (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040664-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344421/2011 - NILTON CORREIA DE 

BRITO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 
considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0013619-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352067/2011 - MARIO PEREIRA DE 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP063507 - VALTER LOPES ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que tome 

ciência da proposta de acordo ofertada pela CEF e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0033129-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352052/2011 - WARLEI DONIZETTI 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação da ré para cumprir o 

determinado na decisão de 25.04.2011, no prazo de dez (10) dias. No mesmo prazo, a parte autora deverá esclarecer se 

possui documentos relativos à controvérsia posta nestes autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0039244-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348136/2011 - JOAO 

EVANGELISTA NETTO (ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS); TIAGO ALEXANDRE 

DOCUSSE (ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS); PAULO GIOVANI DE FARIA ZEFERINO 

(ADV. SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE JESUS) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Postergo a apreciação da liminar para após a vinda contestação. Cite-se a ré para 

apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, tornem conclusos. Int. 
  

0039219-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341106/2011 - JOSE ANTONIO 

MENDONCA DA COSTA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por JOSE ANTONIO MENDONCA DA 

COSTA, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/543.942.901-4 até que perícia médica a cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurado para retornar ao 

trabalho. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0041029-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352326/2011 - MARIA CELESTE GIL 

HENKE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ CARLOS HENKE - ESPÓLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 
acerca da petição da CEF acostada aos autos em 24/08/2011, em que consta a adesão do de cujus ao acordo previsto na 

LC 110/01. 

Considerando que a parte autora demonstrou as fls. 15 e 23 - pet provas, de que o de cujus era optante do FGTS anterior 

a 1971, consoante vínculo empregatício na Volkswagen do Brasil S/A, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS do de cujus LUIZ CARLOS 

HENKE, PIS 1028666077-3. 

Int. Cumpra-se. 

  

0041161-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348089/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA ALVES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, 

o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  
                              P.R.I. 

  

0041469-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352903/2011 - MARIA SALOME 

SOBRAL (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 

Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. 
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No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2010, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 2011, os requisitos para o benefício é de 180 meses. 

A parte autora, que completou 60 anos em 21.07.2011, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 21 ) e 

tabela de cálculo de tempo de contribuição ( fls 23 e 24) apenas 172 contribuições. 

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da 

alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0032225-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351475/2011 - LUIZ CANAVERO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF. Intimem-se. 

  

0012898-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344897/2011 - MARIA LUCIENE 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que a autora está recebendo auxílio doença (NB 31/532.238.725-7) desde 19/09/2008, sem previsão de 

cessação, determino que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0034619-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341264/2011 - JOSE CARLOS 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo, considerando-se que o único período 

de incapacidade comprovado nos autos se estendeu de setembro de 2007 a 22.07.2010, revogo a liminar deferida 

anteriormente. 

  

Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício de auxílio-doença NB 541.690.765-3 implantado em favor do 

autor por força de decisão judicial proferida neste. 

  

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença NB 521.335.035-2, desde a sua cessação em 20.01.2008 até a 22.07.2010, descontados os 

valores recebidos em sede liminar. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. Oficie-se com urgência. 

  

0038213-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351382/2011 - ANTONIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolada em 15/07/2011: Considerando que a 

parte autora pleiteia, além dos juros progressivos, a correção relativa aos Planos Econômicos: Verão - janeiro/1989 e 

Color I - abril/1990 (item “e” da exordial) e que, ao tempo dos expurgos inflacionários mantinha conta vinculada ao 

FGTS, na empresa SACHS AUTOMOTIVE LTDA., de 12/02/1986 até 17/06/1993, consoante denoto da CTPS 

acostada aos autos em petição protocolada em 11/05/2011 - fl. 10, determino que oficie-se novamente à CEF 

requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da 

parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990, sob pena de aplicação de multa. 

Int. Cumpra-se. 
  

0041225-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352921/2011 - CLAUDENE 

CANDIDO DE SOUSA ROCHA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho nos períodos impugnados, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.  

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo 

do valor do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual.  

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0032831-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351463/2011 - JOSE SOARES 

SOBRINHO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041466-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352905/2011 - ANTONIO ALDIR 

GONCALVES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026551-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349825/2011 - ALBERTO CASTRO 

SALAZAR FILHO (ADV. SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição anexada em 

08/07/2011, concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos das contas n. 

224941-3 e 158040-0, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0032651-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352947/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MIRANDA BASTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada para 06/09/2011 e juntada do Laudo do Sr. Perito para oportuno 

julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0037644-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339588/2011 - NATALY INES DE 

JESUS FERREIRA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Distribuam-se os presentes autos por dependência ao processo n.º 

00161238020114036301, extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, 
uma vez que a autora reitera na presente demanda o pedido formulado naquele feito. 

  

0040967-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348102/2011 - MARINA 

RODRIGUES LAFRAGOLA (ADV. SP179030 - WALKÍRIA TUFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo, na 

qual deverá constar, especificamente, o cálculo do tempo de serviço elaborado pelo INSS, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0034917-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352940/2011 - MARILENE DA 

SILVA VIANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 0032419720104036301 e os autos 00426535820104036301 ambos originários 

deste Juizado e com sentença transitada em julgado que extinguiu o feito sem resolução de mérito, não havendo 

portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
  

0005217-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348044/2011 - EDVALDO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Muito embora tenha o INSS ratificado os termos de sua contestação, a fim de que 

não se alegue cerceamento de defesa ou nulidade do processo, determino a intimação do réu para que se manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na proposta de acordo apresentada pelo autor em 24/06/2011. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0040054-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348132/2011 - LUCIENE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer 

a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  
O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

            Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a 

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de 

audiência de instrução e julgamento. Int 

  

0064724-25.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351348/2011 - RESTITUTO SORIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante a 

informação da CEF de que não localizou os extratos da conta 63542-9, AG. 0268, intime-se o autor para que junte aos 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, algum documento mais legível (extrato, Imposto de renda da época) capaz de 

identificar a conta corretamente. 

  

0013780-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352850/2011 - WALTER JOSE 
SPIREK JUNIOR (ADV. SP180635 - WALTER JOSÉ SPIREK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos os extratos 

necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0040583-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351342/2011 - VALDIRENE JOSE DA 

SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número de todos os benefícios previdenciários 

que a parte autora busca revisão, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

preclusão. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0041745-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352891/2011 - AMARO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0041363-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352912/2011 - MARIA IZIDORA 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040971-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352927/2011 - ELIZETE ROSA DE 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010631-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343662/2011 - ANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP149334 - SELENE MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LEONARDO 

CAVALCANTE SCHMIDT (ADV./PROC. ). Diante da petição protocolada pela advogada Selene Maria da Silva, 

intime-se pessoalmente a autora, via carta registrada, para que informe se irá nomear novo advogado ou não, bem como 
para que cumpra a decisão proferida em 06/07/2011. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, determino a exclusão da referida advogada. 

Int. 

  

0018309-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346643/2011 - EDUARDO 

CONCEICAO NETO (ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos autos 

documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do 

depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário converter o 
julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 
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Int. 

  

0038826-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341110/2011 - VALERIA 

TEREZINHA DE ARRUDA NASCIMENTO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

  

0007814-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301060062/2011 - MITHIKO ARAKI 

NOZOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal 

Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

0037423-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351051/2011 - CARLOS RODRIGUES 
DOS SANTOS (ADV. SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo final de 15 dias para que se cumpra integralmente a 

decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito do feito. 

Intimem-se. 

  

0008657-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352127/2011 - MARIA APARECIDA 

CAETANO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada em 29.08.2011 e considerando que o 

INSS não se manifestou até o presente momento, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

  

0028151-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351507/2011 - BERNADETE MARIA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o 

trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Intimem-se. 
  

0009109-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205581/2011 - KOKITI NELSON 

NAKAMOTO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA EUNICE CAMPANHA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos todos os extratos necessários à adequada 

apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos das contas n. 2836-4, 3241-8, 3298-1 e 

3870-0 dos períodos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0029170-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348031/2011 - SILVANA CRISTINA 

DO PRADO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora não deu cumprimento integral ao determinado na decisão 

anterior, limitando-se a anexar aos autos cópias de várias páginas da CTPS, mas não da página específica de anotação 

do vínculo empregatício de 19/05/2008 a 01/07/2009. Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
para o cumprimento exato da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo. 

Intime-se. 

  

0013765-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350537/2011 - GEORGES TANIOS 

NASSAR (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 

demonstrando a existência e titularidade da conta 60901-0, agência 251, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos meses de maio e junho de 1990 e ao Plano Collor II. 

Int. 
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0041467-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352904/2011 - DERLI ALVES 

ARANHAS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

  

Int. 

  

0015698-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336663/2011 - FRANCISCO 

CANINDE DA SILVA (ADV. SP251157 - ELAINE RODRIGUES CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico 

que na inicial, narra o autor de sofreu acidente do trabalho em 24/08/2004, recebendo benefício auxílio doença por 

acidente de trabalho NB nº: 91/504.253.871-9, com DIB em 09/09/2004 e DCB em 15/01/2007. 

Diante disso, é necessário apurar se esta demanda tem natureza acidentária ou previdenciária. 

Para tanto, determino que se oficie ao empregador do autor - PEM Engenharia Ltda, no endereço declinado (dados 

cadastrais empregador), para que a entidade esclareça se o autor sofreu acidente do trabalho e se houve emissão de 
CAT, no prazo de 15 dias. Em caso afirmativo, a empresa deverá encaminhar a este juízo cópia deste documento. 

Havendo juntada de CAT, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 dias, esclareça se a doença da parte 

autora decorre do exercício da atividade profissional. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0007198-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352308/2011 - MAYCON DA SILVA 

MELO (ADV. SP154117 - ADEMIR PEREIRA); GUILHERME SILVA MELO (ADV. SP154117 - ADEMIR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

MAYCON SILVA MELO e GUILHERME SILVA MELO, representados por seu genitor Sr. Ricardo Melo, ingressam 

com pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de filhos da ex-segurada Sra. Fátima Aparecida Silva 

alegando que o benefício foi indeferido sob o argumento de que faltava à falecida qualidade de segurada na data do 

óbito, em 02.04.2004 (fl. 23, petprovas). 
  

Decido. 

  

Verifico dos documentos anexos aos autos (CNIS anexo em 31.08.2011) que a falecida manteve vínculo de emprego 

junta a empresa “ Part Foam Serviços de Montagem Ltda” no período de 01.10.2002 a 02.04.2004, e, portanto, possuía 

qualidade de segurado na data do óbito, em 02.04.2004 (fl. 23, petprovas), nos termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 

Saliento que o benefício de pensão por morte independe de carência, conforme disposto pelo artigo 26, I, da lei 

8.213/91. 

  

O perigo de ineficácia da medida está configurado tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a menoridade dos 

filhos da “de cujus”. 

  

Diante do exposto, comprovada a qualidade de dependentes dos filhos menores: MAYCON SILVA MELO e 

GUILHERME SILVA MELO, e demonstrada a qualidade de segurado da falecida por ocasião do óbito, defiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor dos filhos 

menores supra mencionados, no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 45 dias. 

  
Sem prejuízo, considerando-se que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Cite-se o Réu para que, em trinta dias, apresente contestação. 
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Considerando-se que há menores no feito, intime-se o Ministério Público Federal. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. 

  

0034722-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352712/2011 - ELIZEO DE MORAES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a 

existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do 

mérito. 

  

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0041142-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348092/2011 - MARIA LUZINETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040624-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348111/2011 - MARIA DURVALINA 

QUIRINO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040604-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348114/2011 - LUCIA ROSA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0026966-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348147/2011 - NEUZANI IZABEL 

CAIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015067-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344954/2011 - FRANCISCO ELY 

ALMEIDA DE PONTES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Muito embora o 

perito judicial não tenha apontado para a necessidade de perícia médica em outra especialidade, tendo em vista que o 

autor requereu em sua inicial a realização de perícia médica na área da neurologia e a fim de que não se alegue 

cerceamento de direito, acolho os embargos de declaração apresentados nos autos e designo perícia médica, com 

médico neurologista, a ser realizada em 17/10/2011, às 12:30 horas, com o Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para 

comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

  
Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0020040-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348032/2011 - DEVANIR 

RODRIGUES (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de 

impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão 

de benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, 

essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0038834-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341109/2011 - BENICE FRANCISCA 

DE ASSIS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034128-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341113/2011 - CICERA MADELEINE 

DA SILVA (ADV. SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041004-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348097/2011 - NADIR MARIA DE 

JESUS SEVERINO (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056709-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352238/2011 - ALEXANDRE 

ZANOTTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, acerca da petição e extratos apresentados pela CEF acostado aos autos em 15/08/2011, em que informa o 

recebimento pela via administrativa, dos créditos relativos aos juros progressivos. Int 

  

0047245-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352520/2011 - ALEKSSANDRE 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Porém, considerando o artigo 125, IV, do Código 

de Processo Civil, determino a intimação do INSS para que, em 5 dias, esclareça se concorda ou não com a 

contraproposta da parte autora. O silêncio será interpretado como não-aceitação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0040490-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348125/2011 - SILVIO JORGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição com pedido de tutela. Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução 

probatória, manifestação do INSS e parecer contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada 

na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0029980-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278338/2011 - ILCA GONCALVES 

DE MEIRA SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao embargado dos documentos anexados 

pelo embargante em 29/06/2011. Contudo, entendo que a mera juntada da CTPS, com a demonstração de data de baixa 

em branco, por si só, não comprova que a embargante ainda faz parte do quadro de empregados da empresa Produtos 

Agrícolas do Sol, podendo a falta da baixa ter ocorrido por outras razões (fechamento irregular da empresa, não 

apresentação da CTPS pela autora etc). 
Assim, determino à embargante a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento 

dos embargos de declaração, de documento emitido pela supramencionada empresa, com a informação de que a 

embargante ainda mantém contrato de trabalho com aquela ou indicando a data da respectiva rescisão. Intimem-se. 

  

0041594-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352899/2011 - FRANCISCO 

ALVACY FERREIRA FROTA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 359/872 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portadora de artrose em joelho (fl. 33), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0060326-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345994/2011 - ARLINDA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 
parte autora cumpra o despacho de 17/05/2011 apresentando os extratos necessários à adequada apreciação do feito, sob 

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0033761-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344474/2011 - RAIMUNDO CARLOS 

(ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-28.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345838/2011 - SUELI CARVALHO 

DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039677-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344455/2011 - SERGIO LUIZ SOCCA 

(ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034118-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351455/2011 - RODRIGO NUNES 

ESTEVAO DE ARAUJO (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os 

requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício 

postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do auxílio reclusão em 

favor de Rodrigo Estevão Gomes de Araújo, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente 

medida não inclui os atrasados. 

Intime-se. 
                          Ciência ao MPF. 

  

0025735-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352283/2011 - MARIA DE 

LOURDES RUYS GARCIA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP266153 - MARIA 

ELISABETH SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição despachada em 31.08.2011, à Contadora Judicial para elaboração 

dos cálculos, após cumpra-se o despacho proferido em 08/07/2011. Int. 

  

0015529-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348149/2011 - LUCIA MONIZ 

DUARTE (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                    Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo socioeconômico. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0030113-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301348053/2011 - 

ARNALDO TAKANORI TOBARO (ADV. SP245370 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). O feito não está pronto para julgamento. 

Para sua regularização, deverá a parte autora: 

  

a) emendar a inicial para inclusão da União Federal no pólo passivo, tendo em vista a matéria em discussão; 

b) juntar certidão de curatela atualizada e cópia integral da CTPS da parte autora. 

  
Prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Cumprida a determinação acima, aguarde-se julgamento, ficando as partes dispensadas de comparecimento. Int. 

  

0002385-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301194546/2011 - 

ADILSON BALBINO (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a 

interdição da parte autora e juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a 

representação processual. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0033576-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351214/2011 - EDNA 

APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032763-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343955/2011 - MARIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência 

de instrução e julgamento para 18/04/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0033576-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301123109/2011 - EDNA APARECIDA 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000932 
  

LOTE Nº. 6301112726 
  

DESPACHO JEF 
  
0010862-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216032/2011 - JOSE MUNHOZ 

(ADV. SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA, SP070952 - SIZUE MORI SARTI, SP190643 - EMILIA MORI 

SARTI, SP229164 - OTAVIO MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na inicial, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que não se trata de revisão de benefício previdenciário, mas novo 

pedido administrativo de aposentadoria, incluindo períodos de trabalho exercidos após a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição. Deverá o autor informar se o que pretende é a desaposentação. 

Com a manifestação da parte autora, constando pedido de aditamento da inicial, cite-se novamente o INSS. 

Caso a parte autora se manifeste em sentido diverso, tornem conclusos. 

De qualquer sorte, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito (seja o pedido de revisão ou desaposentação), 

ficam as partes dispensadas de comparecerem à audiência agendada. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0039932-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280370/2011 - DIRCEU KEMPTER 

(ADV. SP039052 - NELMA LORICILDA WOELZKE, SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS 

SANTOS); JENI LOURENCO KEMPTER (ADV. SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

URBANIZADORA CONTINENTAL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (ADV./PROC. SP234341 - 

CIRO FLAVIO FIORINI BARBOSA). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova 

em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da 

Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA 

NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor de 

Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas 

se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data designada para 

audiência. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 
  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 

48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  

Intimem-se. 

  

0008985-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301081009/2010 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP170111 - YARA NÜRMBERGER DIAS DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, DEFIRO A 
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LIMINAR pleiteada para determinar ao INSS que bloqueie, no prazo de 05 dias, o benefício previdenciário da parte 

autora - NB n. 111.319.998-6 - tanto para transferências de banco e agência (somente poderá ser depositado no Banco 

do Brasil, agência 563722) quanto para empréstimos consignados. 

Deverá tal bloqueio perdurar até nova ordem deste Juízo. 

Expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da ordem ora proferida - o qual deverá ser informado a este Juízo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0008985-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301057248/2010 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP170111 - YARA NÜRMBERGER DIAS DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que o benefício da parte autora está cadastrado para pagamento no Banco do 

Brasil - agência Estilo Perdizes - documento de fls. 10, emitido em 09/03/2010. 

Assim, esclareça a parte autora, em 10 dias, se a situação de seu benefício já foi normalizada, bem como comprove, no 

mesmo prazo, documentalmente, ter procurado o INSS e a CEF, para solução do quanto ocorrido. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036864-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301334191/2011 - 

FLAVIO CRUZ (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor comprove junto aos autos o 

pagamento do imposto de renda relativo ao exercício de 2005. 

  

Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 
  

0029915-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301340973/2011 - JOSE 

CHAGAS DE MORAIS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente ao julgamento do pedido, embora a questão apurada 

pela contadoria judicial acerca da continuidade dos pagamentos do benefício da falecida seja MATÉRIA estranha aos 

autos, esclareça o autor, no prazo de 10 dias, se vem recebendo e/ou sacando o benefício de aposentadoria por invalidez 

de sua falecida esposa. 

Ao término do prazo assinalado, tornem conclusos. 

  

0010862-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301352331/2011 - JOSE 

MUNHOZ (ADV. SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA, SP070952 - SIZUE MORI SARTI, SP190643 - 

EMILIA MORI SARTI, SP229164 - OTAVIO MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na inicial, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que não se trata de revisão de benefício previdenciário, mas 

novo pedido administrativo de aposentadoria, incluindo períodos de trabalho exercidos após a concessão da 
aposentadoria por tempo de contribuição. Deverá o autor informar se o que pretende é a desaposentação. 

Com a manifestação da parte autora, constando pedido de aditamento da inicial, cite-se novamente o INSS. 

Caso a parte autora se manifeste em sentido diverso, tornem conclusos. 

De qualquer sorte, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito (seja o pedido de revisão ou desaposentação), 

ficam as partes dispensadas de comparecerem à audiência agendada. 

Int. 

  

0030178-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301327028/2011 - 

ANTONIO CARLOS LAU (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
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a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópias legíveis das CTPS 36970/214, 

51140/493 e 085317/499, que identifiquem o vínculo com a empresa The Western Telegraph Company Limited, 

declaração de empregador, identificando o subscritor e a empresa, bem como o livro de registro de empregado, 

notadamente a capa, a 1ª página, bem como aquela em que consta o registro da parte autora, sua anterior e sua página 

subseqüente, referente. 

  

 A autora deverá apresentar, caso solicitados em audiência, os documentos originais. 

  

b) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 41/ 151.465.296-7, na íntegra. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/06/2012, às 15:00 horas. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0021298-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301352523/2011 - JOSE 

FRANCISCO MALDONADO (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido formulado pela parte autora, 

na qual requer a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício, pela revisão das parcelas empregadas pelo 

INSS na obtenção da renda mensal inicial (RMI) contando o período até junho de 2007, com a majoração do coeficiente 

de cálculo. 

  

DECIDO. 

  

Tendo em vista que o Procedimento Administrativo ainda não foi juntado aos autos, bem como a parte autora não 

apresentou cópia dos carnês, conforme decisão de 30.06.11. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Aguarde-se a juntada do Processo administrativo com a devida contagem de tempo apurada pelo INSS e a relação de 

salários-de-contribuição utilizada para encontrar a RMI (renda mensal inicial) do benefício do autor. 

  

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  
P.R.I. 

  

0029748-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301352188/2011 - 

REGINA MARIA BUSSOLAN SOPHIA (ADV. SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do parecer da 

Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona da 

autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 

41/152.424.620-1), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando o indeferimento, bem como cópia legível 

de sua CTPS e eventuais carnês de recolhimento. 

  

Com a juntada da cópia dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 

  

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  
0006522-94.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301340969/2011 - 

JUVENAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o retorno da carta 

precatória expedida para o JEF de Jundiaí, cuja audiência para a oitiva da testemunha domiciliada naquela seção 

juiciária foi designada para 20.10.2011. 

Com o cumprimento, tornem conclusos para sentença. 

  

0052317-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301340955/2011 - JOSE 

EDUARDO DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor a revisão de seu benefício, com recálculo da renda 

mensal inicial mediante a utilização dos corretos salários de contribuição. 

O feito não se encontra pronto para julgamento, uma vez que a relação de salários de contribuição não abrange todo o 

período básico de cálculo e os holerites apresentados estão ilegíveis. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que especifique o período que foi incorretamente considerado pelo 

INSS e apresente cópias legíveis dos documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão da prova. 

Ao término do prazo assinalado, tornem conclusos para sentença. 

  

0010919-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301351477/2011 - 

JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo ao autor o 

prazo final de 30 dias para que: 

  

a)             esclareça se mantém o interesse na presente ação, diante do valor da renda mensal apurado pela contadoria 

judicial; 

b)             traga aos autos a cópia integral dos processos administrativos (42/1441656062 e 42/1448148682).  

  
Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que estão dispensadas de comparecimento. 

Intimem-se. 

  

0009881-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301334591/2011 - 

VILMA TOMBOLI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, excepcionalmente, concedo o prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora se manifeste se permanece 

o interesse de agir nestes autos. 

           Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença para esta Magistrada. 

           Intimem-se. 

  

0029985-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301351063/2011 - 

NEUSA PORTERO DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
  

a) A parte autora deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar certidão de casamento atualizada, e cópias das CTPS's do 

falecido, legíveis. 

  

b) Designo a realização de perícia indireta para o dia 06/10/2011, às 14:00 horas, com a médica, especialidade clínica 

geral, Dra. Larissa Oliva. Deverá a Sra. perita informar se o falecido esteve incapaz e, em caso positivo, desde quando. 

  

A autora deverá juntar todos os documentos médicos referentes ao "de cujus" no prazo de 30 dias, e, no dia da perícia 

indireta, apresentar todos os documentos médicos de que disponha, referentes ao "de cujus", no original. 

  

Redesigno a audiência para o dia 27/04/2012, às 16:00 hs (pauta extra). 

  

Intimem-se. 

  

0023774-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301277846/2011 - 

VANDA MARIA NOGUEIRA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 1. Defiro o quanto pleiteado pelo douto procurador da ECT, 
no tocante à juntada da contestação e documentos. Estes deverão ser apresentados na audiência vindoura. 

2. Indefiro outrossim, o pleito de não redesignação. Embora a Lei faculte o ajuizamento no JEF sem a assistência de 

advogado, a parte autora, notadamente hipossuficiente se comparada a ora requerida, manifestou interesse em ser 

assistida por profissional. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/09/2011, às 14:00 horas, sendo 

obrigatória a presença das partes, embora designada em pauta extra.  

3. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0051777-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353130/2011 - 

EDUARDO DA SILVA PIRES (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No entanto, o processo ainda não está pronto para 

julgamento. 

Isso porque o autor deixou de apresentar documentação essencial para a realização de cálculos neste feito consistente na 

apresentação dos processos administrativos de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, contendo a relação de 

salários de contribuições. 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da referida documentação, sob pena de extinção. 

No mais, designo data de julgamento para o dia 17.01.2012, às 15:00 horas, dispensadas as partes de comparecimento 

visto que feito será julgado em conclusão. 

Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

0029852-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301350500/2011 - 

VICTOR HUGO DE SA CANIATO (ADV. SP278992 - PRISCILA TIOSSI DE OLIVEIRA TACHAKERIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo, 

redesigno audiência para o dia 10/02/2012, às 17:00 hs.(pauta extra), dispensando-se a presença das partes. 

  

Com a juntada, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Intimem-se. 
  

0010923-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345012/2011 - JOAO 

MORACI MARQUES (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de 

cópia integral do perfil profissiográfico previdenciário, referente ao período laborado na empresa Companhia Goodyear 

do Brasil, devidamente assinado por engenheiro ou médico do trabalho. 

Em igual prazo, apresente cópia legível da contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, quando do 

indeferimento do benefício. 

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de 

parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 16/03/2012, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 01/09/2011, às 14 horas. 

Intimem-se. 

  
0027217-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301340965/2011 - JOAO 

ASSIS PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES, SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES); ADELINA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA, 

SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra pronto para julgamento, uma vez que não decorreu o prazo 

conferido à parte autora em decisão proferida em 06.07.2011 para a juntada dos processos administrativos dos 

benefícios em questão. 

Desse modo, tornem oportunamente conclusos para sentença. 

  

0037210-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301352031/2011 - 

CLARICE SAYOKO HAYASHI MIHARA (ADV. SP220187 - HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer contábil, concedo 

à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora apresente o informe de rendimentos de Previdência 

complementar nos anos de 2008 e 2009, a Declaração Anual dos anos calendários de 2008 e 2009 e a comprovação do 

início do recebimento da previdência complementar. 

  
Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0029994-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353213/2011 - 

EDENA MOREIRA LOPES (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a)             CITE-SE. 

  

b) Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópias dos recolhimentos, relativos aos períodos 

de 12/2001, 01/2002, 03/2002 a 12/2002 e de 01/2003 a 03/2003, bem como documentos que comprovem a atividade de 

empresária ou autônoma, nos termos da legislação previdenciária. 

A parte autora deverá, na próxima audiência, apresentar os documentos originais. 

  

c) Oficie-se ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia integral do processo administrativo do NB 

41/ 151.402.825-2. 

  

Oficie-se. 

 Redesigno a audiência para o dia 14/06/2012, às 15:00 hs. 

P.R.I. 

  

0039932-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301350726/2011 - 
DIRCEU KEMPTER (ADV. SP039052 - NELMA LORICILDA WOELZKE, SP021472 - ALVARO EDUARDO 

RIBEIRO DOS SANTOS); JENI LOURENCO KEMPTER (ADV. SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); URBANIZADORA CONTINENTAL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (ADV./PROC. 

SP234341 - CIRO FLAVIO FIORINI BARBOSA). Isto posto, determino a intimação da parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 30 dias, quanto aos documentos apresentados para a liberação da caução que se encontram com a 

empresa Urbanizadora Continental S/A. 

  

Sem prejuízo, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, redesigno audiência para o dia 

24/04/2012, às 16:00 horas. 

  

Intimem-se as partes 

  

0010476-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353228/2011 - ROSA 

KOLAROVITCH (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
  

a) converto o julgamento em diligência para conceder à parte autora o prazo de 30 dias, para que apresente certidão de 

inteiro teor referente ação trabalhista, em que se discutiu o vínculo, como empregada doméstica, com o espólio de 

Piroski Demberi de Araújo, acompanhada de inicial, eventuais aditamentos, acórdão, e trânsito em julgado, bem como 

os documentos que comprovem os recolhimentos previdenciários pertinentes, e os salários de contribuição do período, 

mês a mês, reconhecidos na Justiça Trabalhista. 

 b) Oficie-se ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 141.217.641-4. 

  

Redesigno a audiência para o dia 15/06/2012, às 14:00 horas. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0010024-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330441/2011 - 

EDSON ANTUNES DE ANDRADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do noticiado pela contadoria judicial, ou 
seja, que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 30.3.2010 com renda mensal atual no 

valor de R$ 1.823,01, concedo o prazo de 5 dias para a parte autora se manifestar, uma vez que, caso o pedido seja 

julgado procedente conforme requerido na inicial, a renda mensal atual do benefício seria inferior, a saber, R$ 1.220,71. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

0009497-84.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301334555/2011 - 

ELIANA POLLI RODRIGUES (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao 

INSS para a apresentação dos documentos requeridos. 
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     Sem prejuízo, determino a retificação do pólo passivo. Cite-se a União Federal para a apresentação de contestação 

no prazo de 30(trinta) dias. 

     Por se tratar de matéria de direito, fica cancelada a audiência anteriormente agendada. 

     Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0036787-06.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301334192/2011 - JOSE 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o parecer da Contadoria 

Judicial, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no 

período que pretende revisar, com o Jam creditado em março/89 e maio/90, bem como os comprovantes do vínculo 

empregatício e a comprovação da não adesão junto à CEF, conforme a Lei Complementar 110/2011, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

                            Intimem-se. 

  

0009857-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301342240/2011 - YUKIO 

SAKODA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o 

formulário apresentado pela parte autora, referente ao período laborado na empresa Unilever Brasil Gelados do 

Nordeste S/A. (11/05/1973 a 02/10/2000), o campo período de atividade encontra-se rasurado com a informação “a 

partir de 01/03/1982”. Assim, oficie-se à empregadora para que informe o período do efetivo exercício de atividade 

especial, anexando-se cópia do referido documento, com a apresentação de novo formulário ou perfil profissiográfico 

previdenciário, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 13/03/2012, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 30/08/2010, às 13 horas. 

  
Intimem-se. 

  

0012991-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353289/2011 - 

ADENILSON DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, a teor do acima expendido, emende a inicial, sob pena de 

indeferimento desta e consequente extinção do feito sem a resolução do mérito. 

b) Emendada a inicial, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se. 

Int. 

  

0021298-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301300641/2011 - JOSE 

FRANCISCO MALDONADO (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não decorreu o prazo para as 

partes, conforme decisão anterior, aguarde-se o devido decurso e posterior julgamento. Int. 

  
0052788-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301344440/2011 - 

LUCIMARA BASTOS BATISTA (ADV. SP228077 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) concedo à autora o prazo de 60 dias para que junte aos autos certidão de objeto e pé que conste o trânsito em julgado 

da sentença homologatória proferida na Justiça do Trabalho. 

b) faculto à autora a produção de provas para a demonstração do vínculo trabalhista. Poderá autora, caso queira, 

produzir prova testemunhal na próxima audiência a ser realizada. 

c) suspendo o processo, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do art. 265, IV, do CPC, para aguardar a solução da 

ação de reconhecimento de união estável em trâmite na Justiça Estadual. Deverá, em já havendo a solução definitiva, 
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ser juntada cópias da inicial, sentença, eventual trânsito em julgado e certidão de objeto e pé. Não havendo ainda a 

solução definitiva até a próxima audiência, será mister a produção de provas acerca da união estável neste juízo. 

  

Designo audiência, em continuação, para o dia 25/04/2012, às 15:00 h. Saem as presentes intimadas. 

  

0010692-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353954/2011 - 

DOMINGOS JOSE ALVES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a decisão anterior determinava que se emendasse a inicial e, depois do aditamento, não houve 

nenhuma outra deliberação, o que pode ter gerado dúvida no autor quanto à manutenção da presente data de audiência, 

concedo ao requerente o prazo de 15 dias para que justifique não comparecimento na audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia de hoje (01.09.2011), às 17 horas. 

Prosseguindo, tendo em vista que o autor formulara requerimento administrativo de revisão de sua aposentadoria, 

determinou-se a realização de cálculos com afastamento da prescrição quinquenal das diferenças vencidas. 

Nesses termos, conforme parecer da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 

60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Assim, no mesmo prazo de 15 dias, o autor deverá esclarecer se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas 
excedentes a R$ 25.779,72 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas 

não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do 

processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 34.471,42 

(TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizado para março de 2010. 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Por cautela, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29.03.2012, às 14 horas. 

Intimem-se. 

  

0037199-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301352032/2011 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO 

COUTINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer 

contábil, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora junte aos autos os comprovantes de pagamento da 

PETROS, ou fichas financeiras de janeiro/1996 a dezembro/1997, bem como a declaração de ajuste anual do imposto de 

renda de 1996/1997 e de 1997/1998. 
  

Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0017743-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301334553/2011 - 

ANTONIO FEREZ DAVID (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A análise do presente caso não se resume 

apenas à verificação do direito alegado pelo autor no caso concreto. Faz-se necessário uma análise pormenorizada da 

implicação processual do ajuizamento de duas demandas que possuem como objeto a mesma causa de pedir, com 

pedidos que se relacionam com a singularidade que o caso apresenta. 

    Assim, concedo ao autor o prazo de 30(trinta) dias para que traga aos autos cópias das principais peças processuais 

do Mandado de Segurança nº 2008.61.00.014418-6, demonstrando a real fase processual em que o mesmo se encontra 
por meio de certidões ou andamentos processuais. No mesmo prazo, deve manifestar seu real interesse no 

prosseguimento do presente feito. 

    Sem prejuízo do cumprimento da diligência anterior, determino a citação da União Federal para que passe a integrar 

efetivamente a lide, podendo apresentar contestação no prazo de 30(trinta) dias. 

Tendo em vista a natureza jurídica da matéria, determino o cancelamento da audiência anteriormente designada. 

     Verificado o decurso de ambos os prazos, que são comuns, venham os autos imediatamente conclusos a esta 

magistrada. 

     Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0010226-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345011/2011 - 

ROSIMARY DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a 

apresentação de formulários e laudos periciais ou perfil profissiográfico previdenciário, devidamente assinado por 

engenheiro ou médico do trabalho, referentes ao períodos laborados nas/ empresas Dag Mel Produtos Alimentícios 

(28/05/1982 a 02/05/1985), São Paulo Indústria Gráfica e Editora S/A. (01/08/1985 a 04/06/1986) e Companhia União 

dos Refinadores de Açúcar e Café (03/07/1986 a 01/09/1986), com a demonstração da efetiva exposição ao agente 

agressivo ruído pela parte autora. 

Em igual prazo, apresente perfil profissiográfico previdenciário, devidamente assinado por engenheiro e médico do 

trabalho, referente ao período laborado na empresa Manikraft Guaianazes Indústria de Celulose e Papel (09/09/1986 a 

19/01/2009). 

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de 

parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 16/03/2012, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 01/09/2011, às 14 horas. 

Intimem-se. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 84/2011 
  

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  
INCLUIR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias exercício 2012, do servidor CARLOS EDUARDO 

DA VITÓRIA E SILVA,RF 6034, na planilha de férias dos servidores do Juizado Especial Federal de Campinas, sendo 

o primeiro período para 05/12/2011 a 16/12/2011 e segundo período para 09/04/2012 a 26/04/2012. 

O servidor manifestou interesse em antecipar a gratificação natalina e a remuneração mensal.  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 1 de setembro de 2011. 

  

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

PORTARIA Nº 85/2011 
  

  
A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 
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RESOLVE 

  
INCLUIR, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias exercício 2012, da servidora CHRISTINE 

GUIMARÃES,RF 5836, na planilha de férias dos servidores do Juizado Especial Federal de Campinas, sendo o 

primeiro período para 28/11/2011 a 09/12/2011 e segundo período para 10/07/2012 a 27/07/2012. 

A servidora manifestou interesse em antecipar a gratificação natalina e a remuneração mensal.  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 1 de setembro de 2011. 

  

  

   

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

PORTARIA Nº 86/2011 
  

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  
INCLUIR, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias exercício 2012, da servidora PATRÍCIA STORT 

THEODORO,RF 4983, na planilha de férias dos servidores do Juizado Especial Federal de Campinas, sendo o primeiro 

período para 09/12/2011 a 19/12/2011 e segundo período para 23/07/2012 a 10/08/2012. 

A servidora manifestou interesse em antecipar a gratificação natalina e não antecipar a remuneração mensal.  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 1 de setembro de 2011. 

  

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 113/2011 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0046848-28.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024772/2011 - ADDA 

BONCHRISTIANI DE CAMARGO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os 

documentos anexados à petição do INSS juntada em 11/05/2011 informam que ocorreu o óbito da autora, concedo o 

prazo de 10 dias para habilitação de quem de direito, se for o caso. 
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Em igual prazo, considerando o disposto artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91, deverá 

ser providenciada a juntada de certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social relativa à 

existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

Intimem-se. 

  

0000589-27.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024752/2011 - PAULO ROBERTO 

OLIVERIO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES, SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria Judicial, RETIFICANDO os apresentados 

anteriormente. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0008225-44.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024807/2011 - AGOSTINHA ANA 

MACEDO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 19/08/2011, remetam-se os autos à 

Contadoria para verificação. 
Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  
0010601-08.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024423/2011 - MARIA TEIXEIRA 

(ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001212-28.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024429/2011 - ODETE FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO 

GONÇALVES SILVA, SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001552-11.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024428/2011 - LEA CARDOSO DE 

SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004520-43.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024857/2011 - NEUSA 

VERGINELLI THUT (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição 

anexada aos autos, o réu requer que seja descontado das parcelas em atraso o valor excedente a 60 salários-mínimos, 

considerando as parcelas vencidas mais 12 vincendas, na data da propositura da demanda. 

O artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece que o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar as 

causas cujos valores não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Compulsando os autos, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social quedou-se inerte em comprovar a 

incompetência deste Juízo para julgamento do presente feito. 
Em contestação, recurso e demais petições apresentadas, a autarquia limitou-se a alegar incompetência de forma 

genérica, sem apresentação de cálculos ou provas que fundamentassem a impugnação. 

A apresentação de memória de cálculos, juntamente com a contestação, relativamente aos valores cobrados pela parte 

autora, era providência fundamental para a apreciação da preliminar de incompetência do Juizado, ex vi legis do artigo 

301, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º17, da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência. 

Note que, foi proferida sentença de procedência, sem qualquer ressalva quanto ao valor a ser pago, sendo certo que 

eventuais alegações quanto à inexatidão do valor da causa, limitações ao crédito, necessidade ou efetividade de renúncia 

parcial deveriam ter sido travadas antes do trânsito em julgado e na via recursal adequada, o que não ocorreu neste caso 

concreto. 
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Na fase executória, a autarquia verificou que o valor do crédito, quando do ajuizamento da demanda, excedia 60 

salários mínimos. 

No entanto, o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados. Este pode perfeitamente 

ser superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Tampouco se aplica aos Juizados Especiais Federais o art. 39 da Lei 9099/95, face à disciplina diversa pela qual o autor 

pode optar pela execução via RPV ou precatório. 

No presente momento, há que se aplicar o previsto no artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001, ou seja, deve ser facultado 

à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante 

requisição de pequeno valor. 

Por tais razões, indefiro o pedido do réu. 

Expeça-se o ofício precatório. 

Intimem-se. 

  

0003785-05.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024742/2011 - MANUEL PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP236726 - ANDREZA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer da Contadoria 

anexado aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 
Intimem-se. 

  

0004511-13.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024838/2011 - ALEXANDRE 

FERNANDES BRISTOTTI (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que o autor não 

apresentou documento informando se o valor do abono não constava como rendimento isento ou não tributável no 

informe de rendimento dado pela empresa empregadora (para o exercício de 2009), determino a expedição a requisição 

de pagamento no valor de R$ 2.469,27, conforme indicado no ofício nº 10.421/2010 da Receita Federal. 

Intimem-se. 

  

0002307-64.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024824/2011 - PRYMO KURECKI 

DAMACENO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada 

em 08/07/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos apresentados. 

Intimem-se. 

  
0008970-24.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023947/2011 - GENIVAL 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na 

sentença. 

  

0000736-58.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024875/2011 - FERDINANDO 

ZONTA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do cancelamento do ofício requisitório, 

conforme ofício nº 7357/2011 - UFEP - Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do 

processo nº 2002.61.05.002247-5, em trâmite na 8ª Vara Federal desta Subseção. 

Após, façam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002155-79.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024836/2011 - ANTONIO LUCAS 

BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que especifique para qual advogado e seu respectivo 

CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0006808-95.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024860/2011 - ANA PAULA 

ARTEN DE CAXIAS VICENTE (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, anexados em 16/08/2011. 
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Em petição anexada aos autos, o réu requer que seja descontado das parcelas em atraso o valor excedente a 60 salários-

mínimos, considerando as parcelas vencidas mais 12 vincendas, na data da propositura da demanda. 

O artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece que o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar as 

causas cujos valores não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Compulsando os autos, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social quedou-se inerte em comprovar a 

incompetência deste Juízo para julgamento do presente feito. 

Em contestação, recurso e demais petições apresentadas, a autarquia limitou-se a alegar incompetência de forma 

genérica, sem apresentação de cálculos ou provas que fundamentassem a impugnação. 

A apresentação de memória de cálculos, juntamente com a contestação, relativamente aos valores cobrados pela parte 

autora, era providência fundamental para a apreciação da preliminar de incompetência do Juizado, ex vi legis do artigo 

301, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º17, da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência. 

Note que, foi proferida sentença de procedência, sem qualquer ressalva quanto ao valor a ser pago, sendo certo que 

eventuais alegações quanto à inexatidão do valor da causa, limitações ao crédito, necessidade ou efetividade de renúncia 

parcial deveriam ter sido travadas antes do trânsito em julgado e na via recursal adequada, o que não ocorreu neste caso 

concreto. 

Na fase executória, a autarquia verificou que o valor do crédito, quando do ajuizamento da demanda, excedia 60 
salários mínimos. 

No entanto, o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados. Este pode perfeitamente 

ser superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Tampouco se aplica aos Juizados Especiais Federais o art. 39 da Lei 9099/95, face à disciplina diversa pela qual o autor 

pode optar pela execução via RPV ou precatório. 

No presente momento, há que se aplicar o previsto no artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001, ou seja, deve ser facultado 

à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante 

requisição de pequeno valor. 

Por tais razões, indefiro o pedido do réu. 

Expeça-se o ofício precatório. 

Intimem-se. 

  

0001656-27.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024841/2011 - PAULO SERGIO 

MARTINS (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência a parte autora acerca da petição anexada 

em 15/07/2011. 

Após façam-se os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0008970-24.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024483/2011 - GENIVAL 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0008366-63.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024496/2011 - WILL VENEZIANO 

ISSA (ADV. SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0008083-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024498/2011 - LAIDE ROSA DA 

ANUNCIACAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007160-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024499/2011 - RENATO 

DONISETE DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002093-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024512/2011 - CLEONICE MARIA 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001675-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024516/2011 - MARIA DOS 

SANTOS SCHIAVINATO (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001559-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024518/2011 - GILBERTO 

BARRETO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001116-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024520/2011 - JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001017-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024521/2011 - DIVANEIS MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000943-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024522/2011 - MARIA CELIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000866-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024523/2011 - ANTONIO 

SILVEIRA MACHADO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000782-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024524/2011 - LUCAS FERINO DA 

COSTA (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000582-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024525/2011 - ELAINE CRISTINA 

SPESSOTO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000573-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024526/2011 - IRACI MIGUEL 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000156-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024530/2011 - BENEDITA DIVINA 

DE BRITO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003451-05.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024502/2011 - ORANDIR JESUINO 

CARDOSO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001973-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024513/2011 - MARIA IZABEL DA 

SILVA (ADV. SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN, SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002583-90.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024505/2011 - CESAR 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 375/872 

0002167-59.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024510/2011 - JOSE DE SOUZA 

GUEDES RAMADO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0011592-47.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024479/2011 - MARIA NOGUEIRA 

AMORIM (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010580-61.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024481/2011 - ELEILSON JOSE DE 

SOUSA LOURO (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA); PRISCILA DE SOUSA LOURO (ADV. 

SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009693-77.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024482/2011 - ELIZABETE 

CRISTINA GONÇALVES (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); CHRISTIAN GONÇALVES DO 

NASCIMENTO (ADV./PROC. ). 

  
0008163-04.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024497/2011 - MARIA NOELIA 

SOUZA REIS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010664-62.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024480/2011 - KAUAN 

LOURENCO XAVIER PEREIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004541-48.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024501/2011 - JOSEFINA DE 

MENEZES SANTOS (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001383-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024519/2011 - DORCINEA VIEIRA 

MENDES (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002778-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024503/2011 - SEBASTIAO 
VITURINO FEITOSA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002740-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024504/2011 - MADALENA 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002423-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024506/2011 - MELCHIEDES 

FERREIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002421-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024507/2011 - JAIR DOMINGOS 

MARTINELLI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002351-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024508/2011 - ADAO TIBURCIO 

PEREIRA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002349-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024509/2011 - EDNA APARECIDA 

CAETANO FELIX (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002139-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024511/2011 - CLEIDE 

APARECIDA CRESCIOLI DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001921-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024514/2011 - ANITA LUIZ DOS 

SANTOS MARIA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001850-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024515/2011 - ANTONIO 

BENEDITO JACINTO (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001577-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024517/2011 - JENIFER LEAL 

BALADOR (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008619-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024485/2011 - FRANCIANE 

PIERRE DOMINGOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008617-81.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024486/2011 - BENEDITO 
ANGELO GONCALVES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO). 

  

0008629-95.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024484/2011 - NEIDE DE SOUZA 

FURLANETO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008553-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024487/2011 - MARIA 

MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008552-86.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024488/2011 - ABDIAS ALVES 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008532-95.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024489/2011 - MARIA ISABEL 
GIUNCO DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008531-13.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024490/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE SOUSA DIAS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008529-43.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024491/2011 - ANTONIO 

EUGENIO DE PAIVA NETTO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008518-14.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024492/2011 - MARCOS JOSE 

LEITE (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008511-22.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024493/2011 - ODILSON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008485-24.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024494/2011 - RITA DE CASSIA 

GIUNCO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008441-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024495/2011 - AGINEU DA SILVA 

(ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000461-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024527/2011 - MAURO 

RAIMUNDO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000375-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024528/2011 - CLAUDIO SOUSA 

LIMA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000274-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024529/2011 - RODRIGO 

APARECIDO THEODORO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005612-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024500/2011 - SERGIO ALVES 

DAVID (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0003482-88.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024814/2011 - JOSE BENEDITO 

RODRIGUES DIAS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos em 31/08/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0000797-11.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024750/2011 - FERNANDO JOSE 
MELO (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0011189-15.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024833/2011 - LUIZA EUGENIO 

DA SILVA (ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000003-92.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024773/2011 - SENHORINHO 

VIEIRA MERTINS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002043-47.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024809/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006418-91.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024829/2011 - JOAO BARBUIO 

NETO (ADV. SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO, SP110483 - SUELI MARIA PINHEIRO 
CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007924-39.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024755/2011 - ROSIMAR 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002253-64.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024839/2011 - SUELI REGINA DO 

LAGO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); QUÊNIA CRISTINA DE ANDRADE SILVA 

(ADV./PROC. ); PEDRO SANCHES DO LAGO NETO (ADV./PROC. ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 378/872 

  

0007691-08.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024803/2011 - LOURDES 

PINHEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005920-87.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024727/2011 - NEUSVALDO JOSE 

GREGORIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos em 11/07/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0007141-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024232/2011 - MARIA LUISA DE 

SOUZA SILVA LEME (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 
cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.  

  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela 

parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da 
prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0007378-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024301/2011 - CICERO DE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007224-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024234/2011 - MARIA 

MARGARIDA MACHADO COSTA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - 

CONRADO HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007225-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024235/2011 - MARIA DE SOUSA 

RODRIGUES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF 

PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil.  
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Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0007182-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024306/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS ANJOS GABRIEL SILVEIRA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007328-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024294/2011 - ANDRELINA 

RODRIGUES (ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007373-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024293/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  
0007286-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024304/2011 - MARIA ELIZABETE 

MARSARIOLLI ZIQUINATO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0007384-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024300/2011 - SEBASTIAO CELSO 

GIARDELLO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007400-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024885/2011 - WILSON ROBERTO 

CARUSO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, 

eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

  

0007397-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024241/2011 - DOLORES 
LESCANO FERNANDES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de 

prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

  

Por outro lado, Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  
0005952-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024400/2011 - CELIA MARIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005947-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024401/2011 - JOAO ISAIAS 

VASCONCELOS FILHO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005877-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024402/2011 - RONALDO TROYSI 

JUNIOR (ADV. SP117401 - LUIZ CARLOS AMERICO DO BRASIL, SP224720 - CLEICIUS EDUARDO ALVES 

SALOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005864-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024404/2011 - MOACIR LEITE DE 

CARVALHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005854-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024405/2011 - MARIA DE LURDES 

DE LIMA (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, SP255260 - SERGIO PELARIN DA 

SILVA, SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005852-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024406/2011 - ALESSANDRA 

LORIANO DOS SANTOS (ADV. SP156352 - RENATO FONTES ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005849-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024407/2011 - NORIVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005848-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024408/2011 - JOAO BATISTA 

(ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005554-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024409/2011 - ANA TEREZA 

BORRI DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006072-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024816/2011 - AYRES SIMOES DE 

ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006050-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024817/2011 - CASSIO ARTUR 

ALVES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006024-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024818/2011 - MARCOS 

ADRIANO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006007-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024819/2011 - ROSA MARIA DA 

COSTA BIAZZIN (ADV. SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005720-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020053/2011 - VERONICE 

GENTILE DE SOUZA (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário, 

motivo por que, ressalvados eventuais pontos prejudicados pelo julgamento anterior, prossiga-se no andamento do 

presente feito. 
  

0003763-10.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023946/2011 - TERESINHA 

KRUGER (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero parcialmente o 

despacho anexado em 14/06/2011, no que se refere a juntada de certidão de dependentes habilitados a pensão por morte, 

considerando que o indeferimento do benefício se deu por falta de tempo de contribuição. 

  

0006833-35.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024105/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de gratuidade processual. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0005720-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024747/2011 - VERONICE 

GENTILE DE SOUZA (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, visto que no documento juntado (CNH) o numero de identificação está divergente com o da inicial. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. I. 

  

0006896-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024146/2011 - MASAIYO 

HOLIGUTI SAKADA (ADV. SP204730 - VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 
artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS e comprovante 

atualizado de endereço, em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 
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0008665-40.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024359/2011 - LEONARDO 

ROBERTO BOCCHI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta em face do INSS. 

Em que pese a afirmação feita, no processo administrativo, de que a parte autora teria perdido uma de suas CTPS, 

verifico que houve a anexação, tanto na inicial quanto no PA, de cópia de termo de opção pelo FGTS de vínculos 

empregatícios iniciados, estranhamente, em 1971 (Servauto S/A Veículos e Peças) e 1969 (SOPAVE S/A Sociedade 

Paulista de Veículos), nessa ordem. 

Entendo que a documentação acostada aos autos não permite um julgamento seguro do pedido formulado, vez que há 

outros ainda não anexados e que são necessários. 

Desta forma, determino à parte autora que informe este Juízo sobre a situação de mencionada CTPS, mais precisamente 

se houve ou não extravio, devendo a parte autora providenciar, ainda, a anexação a estes autos virtuais de CÓPIA 

LEGÍVEL DE TODAS AS SUAS CARTEIRAS DE TRABALHO, comprovando os vínculos empregatícios. 

Na impossibilidade, deverá a parte autora trazer cópias legíveis das fichas de registro de empregado, comprovando as 

datas de início e fim dos vínculos que postula o reconhecimento. 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (CPC, artigos 284, 

parágrafo único, e 267, inciso I). 

No caso de cumprimento das determinações acima, abra-se vista para a manifestação do INSS, em 5 (cinco) dias. 
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0005943-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024440/2011 - ANA MARIA 

EVANGELISTA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005826-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024441/2011 - BALTAZAR 

BATISTA DIAS (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005553-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024442/2011 - GUSTAVO 

NORONHA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005531-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024443/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005283-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024444/2011 - MANOEL 

CELESTINO LEAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004925-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024446/2011 - VALDOMIRO 

MARIANO FILHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004870-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024447/2011 - CLEONICE LUIZ 

LIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004862-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024448/2011 - MARIA DO CARMO 

COSTA RODRIGUES (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006085-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024758/2011 - NAIR VIEIRA 

PACHECO (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006071-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024759/2011 - JURACI HONORIO 

DE SOUZA (ADV. SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006069-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024760/2011 - KELLY ROBERTA 

PINHEIRO ALVES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006067-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024761/2011 - JOSE ADAO DA 

SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005982-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024762/2011 - APARECIDO 

POIATI (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005966-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024763/2011 - GERALDO 

APARECIDO SOARES BARBOSA (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005965-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024764/2011 - GIANFRANK 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005944-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024765/2011 - ADEMILSON 

ROQUE LEITE (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005780-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024766/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS GAMA MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005655-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024767/2011 - DONIZETTI 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006091-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024779/2011 - VALDECI JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006088-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024780/2011 - ANTONIO 

MOUZINHO DA COSTA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006084-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024781/2011 - ANTONIA 

MAURICIO FARIAS (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006083-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024782/2011 - VIRGULINO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006081-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024783/2011 - ANTONIO TOMIO 

TENGAN (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006078-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024784/2011 - JOAREZ CORAGEM 

MANZINI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006074-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024785/2011 - GEOVA FERREIRA 

DE MELO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005298-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024808/2011 - MARIA DO 

AMPARO DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006937-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024180/2011 - ANGELINA 

HERMINIO DE SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a 

juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de 

assistência judiciária gratuita. 

Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas residentes fora deste município. 

A testemunha Francisco deverá comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Intime-se. 

  

0007102-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024231/2011 - MARIA ANTONIA 

DE JESUS CUNHA POLLASTRI (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de 

prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  

0007698-70.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024230/2011 - EXPEDITA COSTA 

DOMINGUES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. I. 

  

0005321-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020329/2011 - ANA ZELIA 

AFONSO SIKORSKI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado 

no termo de prevenção e considerando ter sido a ação extinta sem resolução de mérito, por não comparecimento da 

parte autora à perícia médica, não se trata de hipótese de litispendência ou coisa julgada. Prossiga-se. 

  

0005943-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020038/2011 - ANA MARIA 

EVANGELISTA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora 

formulado refere-se a procedimento administrativo distinto, motivo por que, ressalvados os pontos prejudicados por 

julgamento anterior, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Int. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cientifiquem-se as partes quanto à 

designação de audiência para realização do ato deprecado, conforme informado pelo Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  
0003806-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024930/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002632-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024931/2011 - FRANCISCO 

CELESTINO DE SOUZA (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP158286 - DANIELA MONTEIRO 

CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0007322-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024295/2011 - JOSÉ GONÇALVES 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para 

que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em 

cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 
necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0005321-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024811/2011 - ANA ZELIA 

AFONSO SIKORSKI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006014-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024813/2011 - ZULEICA DA 

SILVA COSTA MELO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006090-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024820/2011 - GERALDO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006027-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024821/2011 - NEUZA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006020-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024823/2011 - MARIA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006187-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024826/2011 - PERCILIO PINTO 

CARDOSO (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004869-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024412/2011 - LUIZ ANTONIO DA 
SILVA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível e integral de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. I. 
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0005655-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020054/2011 - DONIZETTI 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a procedimento administrativo distinto, sob 

o argumento de alteração dos fatos que fundamentaram a dedução da pretensão anteriormente alegada, motivo por que, 

prejudicados os pontos abrangidos por julgamento anterior, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0005887-75.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023981/2011 - SIDLEI BORELLI 

(ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de 

terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento 

pessoal. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de 

endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de 

cópia de seu documento pessoal (a declaração juntada aos autos está desacompanhada de cópia dos documentos 

pessoais). 

Intime-se. 

  
0005302-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024749/2011 - ROSA DOS SANTOS 

ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005209-48.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024778/2011 - LIDIA MARTINS 

NOGUEIRA (ADV. SP101912 - SERGIO ROBERTO ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008867-05.2005.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024804/2011 - JOEL DA COSTA 

SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requer, em síntese, o reconhecimento do período de janeiro de 1961 a janeiro de 1976, laborado em atividades rurais, e 

período não especificado laborado em atividades sujeitas a condições especiais. 

No entanto, da forma em que formulado, o pedido não pode ser julgado adequadamente. 
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Desta forma, intime-se o autor a emendar sua petição inicial, devendo atender a todos os requisitos do artigo 282 do 

CPC, em especial o inciso IV, especificando o período especial que pretende o reconhecimento, bem como para que 

traga a estes autos cópia da carta de indeferimento administrativo do pedido de concessão da aposentadoria pleiteada. 

Sem prejuízo, deverá a parte autora trazer a estes autos, ainda, documentos outros que comprovem sua alegação de 

exercício de atividades laborais rurais e especiais, em atendimento ao disposto nos artigos 55, parágrafo 3º, da Lei 

8.213/91 e 333, inciso I, do CPC. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (CPC, artigo 284, parágrafo único). 

No silêncio, ou no caso de descumprimento, ainda que parcial, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção.] 

No mesmo prazo, providencie o autor a anexação da declaração de hipossuficiência, na forma do artigo 4º da Lei 

1.060/50, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita. 

Por outro lado, concedo ao INSS o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos cópia integral e 

legível do procedimento administrativo relativo ao pedido formulado pelo autor, sob pena de multa diária no valor de 

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

Mantenho, por ora, a audiência designada. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0006750-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024874/2011 - QUEZIA PEREIRA 
CARDOSO (ADV. SP280963 - MARIA MADALENA TAVORA, SP277208 - GIULIANO BOLDRIN JONAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Ante o esclarecimento prestado, REDESIGNO perícia conforme abaixo: 

29/09/2011 

14:00h 

PSIQUIATRIA 

LUIS FERNANDO NORA BELOTI 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ CAMPINAS 

  

Intimem-se. 

  
0005123-14.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024898/2011 - VALDECI DIAS DE 

ARAUJO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

SUPOSTAMENTE LABORADO NA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL, ajuizada por VALDECI DIAS DE 

ARAUJO, já qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Considerando que a petição inicial deve estar acompanhada dos documentos necessários à demonstração da efetiva 

prestação de serviço pelo requerente, defiro ao autor, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, a 

apresentação de todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0005529-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024432/2011 - DJANIRA SANTOS 

DE SOUZA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento público ou apresentando 

procuração a rogo, identificando quem assina pela autora, bem como a assinatura e identificação de 2 (duas) 

testemunhas, no prazo de 20 dias, sob pena de extinção. I. 

  

0006961-67.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024188/2011 - ODACIR PINTO DE 

SOUZA (ADV. SP289305 - DENISE LIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 
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antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0006080-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024775/2011 - CARLOS 

FERNANDO MACHADO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de documento que comprove o 

requerimento administrativo indeferido pelo INSS. 

Intime-se. 

  

0006851-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303023314/2011 - MARIA ALICE 

TRISTAO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção, verifico tratar-se de pedido de revisão de benefício, diverso da pretensão ora aduzida de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não sendo hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

0006966-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303023704/2011 - MARIA DE FATIMA 
LEONARDO ARISTIDES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo 

indicado no termo de prevenção e considerando ter sido a ação extinta sem resolução de mérito, por não não 

cumprimento de despacho, inexistindo hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

0006808-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303023313/2011 - MARISA APARECIDA 

CLARO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado 

no termo de prevenção e considerando ter sido a ação extinta sem resolução de mérito, por desistência da parte autora, 

não se trata de hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 
preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

0006971-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303023760/2011 - TEREZA SOUZA 

BUENO (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado 

no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, inclusive com a cessação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 389/872 

do benefício, ocorrido em 14/06/2011, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova 

demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

0004222-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023956/2011 - 

MARIA DE JESUS SOUSA (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA DE JESUS SOUSA, já qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que traga cópia integral e legível do procedimento 

administrativo relativo ao pedido formulado pelo autos, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (UM 

MIL REAIS). 

Defiro o prazo de cinco dias para a parte autora juntar as certidões de nascimento e novos documentos pertinentes a 
lide. 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de cinco dias, com posterior conclusão para sentença. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0003806-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024799/2011 - 

MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA APARECIDA DE SOUZA, 

já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Defiro o prazo de dez dias para a juntada de novos documentos pela parte autora, tendo sua vista o INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0005123-14.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303035042/2010 - 

VALDECI DIAS DE ARAUJO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por VALDECI 

DIAS DE ARAÚJO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

  

0000169-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017990/2011 - BENEDITA 

HELENA DOS SANTOS ROSA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o 

julgamento em diligência. 

Intime-se o senhor perito a complementar seu laudo pericial, devendo fixar, ainda que de forma aproximada, datas para 

o início da doença e da incapacidade. 

Para tanto, defiro o prazo de 5 (cinco) dias. 

Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos. 

Intime-se o senhor perito, apenas. 

  
0004621-75.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022585/2010 - MARIA TEODORA 

CABRAL DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das 

causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

prossiga-se no andamento deste processo. 

  

0001098-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014229/2011 - JOSÉ CARLOS 

JUNCO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais 
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apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são 

distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

  

0004410-39.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026972/2010 - MEIRILAM 

CONCORDIA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se a suspensão do expediente 

no dia 06 de setembro de 2010, nos termos da Portaria nº 6134, de 02 de setembro de 2010, editada pelo Exmo. Sr. 

Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o 

dia 10 de setembro de 2010, às 14h30, mantidas as demais determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0004911-90.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303033080/2010 - 

MERCIA SCHIAVINATO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MÉRCIA SCHIAVINATO, já qualificada 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 
Saem as partes presentes intimadas. 

  

0004410-39.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303027463/2010 - 

MEIRILAM CONCORDIA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MEIRILAM CONCÓRDIA, já qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No tocante a certidão de nascimento atualizada da parte autora, tendo em vista que a mesma não é original deste Estado 

e é hipossuficiente, indefiro o respectivo pedido, ficando a cargo, caso queira, do INSS a produção da referida prova, eis 

que, em direito presume-se a boa fé. 

Lado outro, quanto ao pedido de juntada das certidões de nascimento dos filhos da autora, sendo certo que os mesmos 

foram registrados nesta região, entendo que é plausível que a mesma providencie as referidas juntadas das certidões de 

nascimento, deferindo-lhe para tanto o prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, dê-se vista às partes, no prazo legal, tornando os autos conclusos, devendo as partes serem intimadas do teor da 

sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  
0004621-75.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303031973/2010 - 

MARIA TEODORA CABRAL DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 - ANDREIA 

MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

proposta por MARIA TEODORA CABRAL DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a advogada da parte autora regularize sua representação processual. 

Considerando-se que o Processo Administrativo anexado a estes autos diz respeito a pedido de pensão por morte, não 

guardando relação com o pedido formulado neste feito (concessão de aposentadoria por idade), concedo ao INSS o 

prazo de 30 (trinta) dias para que traga o processo administrativo correto, sob pena de multa diária no valor de um 

salário mínimo. 

Com a vinda do PA, voltem os autos conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0004889-32.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303033077/2010 - 

SHIRLENE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por SHIRLENE ANTONIA DA SILVA, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0005578-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303036499/2010 - RITA 

DE CASSIA BATISTA (ADV. SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, proposta por RITA DE CÁSSIA BATISTA, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001573-16.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023696/2011 - MARIO DAMASCENO FONTES (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício, proposta por Mário Damasceno Fontes em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

A parte autora, em petição anexada em 03/08/2011, manifestou sua renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Fica revogada a antecipação da tutela anteriormente deferida. 

Expeça-se contra-ofício ao INSS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta para 

requerer benefício previdenciário, ajuizada em face da ré constante da exordial. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado nos Juizados Especiais Federais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004682-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023742/2011 - CONCEICAO APARECIDA GOMES (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0004470-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021691/2011 - MONIQUE CAROLINE ARAUJO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); 

LUCAS HENRIQUE ARAUJO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); MATEUS DE ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); TIAGO ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); AMANDA ARAUJO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004911-90.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024463/2011 - MERCIA SCHIAVINATO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DO BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE, proposta por MÉRCIA 

SCHIAVINATO, já qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autora pretende receber o beneficio da pensão por morte, na qualidade de suposta companheira de MANOEL DE 
CAMPOS MAIA, falecido, pai de um de seus filhos. 

Seu estado civil consta como solteira. 

Foi recebido, pela filha de ambos, o beneficio da pensão por morte, até a data em que completou 21 anos. 

Insurge-se a requerente alegando, na condição de suposta companheira e dependente presumida, fazer jus ao beneficio. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Afasta a preliminar de incompetência, conforme recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, abaixo 

transcrito, visto que a presente demanda não se refere a apurar tratar-se ou não de benefício decorrente de acidente do 
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trabalho, o que já é incontroverso, mas unicamente de verificar encontrar-se preenchido o requisito da condição de 

companheira. 

“Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Relatora os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi, 

Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Honildo Amaral de Mello Castro 

(Desembargador convocado do TJ/AP), Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) e Gilson Dipp. 

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA 

FEDERAL. DEMANDA QUE OBJETIVA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

ACIDENTE DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 1. A Terceira Seção desta Corte pacificou recentemente o entendimento de que a concessão e a 

revisão de pensão por morte, independentemente das circunstâncias do falecimento do segurado, é de natureza 

previdenciária, e não acidentária típica, o que torna competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento do 

feito, afastando-se a aplicação da da súmula 15/STJ (CC 62.531/RJ, de minha relatoria, DJU 26.03.2007, p. 200). 2. 

Agravo regimental improvido. Documento 2 - - AGRCC 200902017097 Processo AGRCC 200902017097 AGRCC - 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 108477   Relator(a) MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:10/12/2010 “ 

  

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que o benefício de pensão 

por morte vinha sendo pago à filha do de cujus, Valéria de Campos Maia. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que: 

“Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” 

(art. 226, § 3º) 

  
Esta norma está regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que: 

“É reconhecida como entidade familiar à convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

  

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher, mas apenas a união duradoura pode ser tida por estável 

e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre ao interessado provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

Foi ouvida a autora. De seu testemunho, pude empreender claramente que a união não fora estável e continua, de sorte 

que tem filhos de um relacionamento anterior e posterior ao período em que esteve com o falecido. Pretende-se por 

companheira, vez que alega estarem juntos novamente, autora e de cujus, certo período anterior ao evento morte. 

Foram ouvidas as testemunhas. Pude perceber contradições nos testemunhos, assim como um desconhecimento da vida 

do suposto casal, além de inseguranças em suas palavras. Esse fato dá-me entendimento que faltou o elemento 
publicidade na convivência do casal. 

Note que “publicidade” não significa que as testemunhas deveriam saber de fatos íntimos de sua vida conjugal, mas não 

ter ciência, por exemplo, de que estiveram separados durante um considerável período de tempo, ou ainda, que apenas a 

filha que recebeu o beneficio da pensão por morte era filha do de cujus, demonstra um desconhecimento inadmissível 

por parte de alguém que venha dar seu testemunho para corroborar o que alega a parte. 

  

Por não restarem demonstrados elementos essenciais, sejam eles: união estável, continua, duradoura e publica, está, 

portanto, em desconformidade com a Lei nº 9.278/96. 

  

Deixo de reconhecer a pretendida condição de companheira. 
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Inexistindo a condição de companheira, não preenche os requisitos do inciso I, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in 

verbis: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

  

Portanto, não faz jus, a autora, ao beneficio pleiteado, razão pela qual deixo de acolher o pedido formulado na petição 

inicial. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MÉRCIA SCHIAVINATO, com fulcro no 

disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004123-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023805/2011 - RAUL ALQUILES MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 
Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual a parte autora já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 
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De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social. 

A parte autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, reside com sua esposa, Senhora 

Simone, que aufere renda mensal correspondente a R$ 820,00 (OITOCENTOS E VINTE REAIS); com seus filhos 

Vanessa, Daniele (recebe pensão alimentícia no valor de R$ 200,00 DUZENTOS REAIS) , Renan e Rafael; e com seus 

netos Leonardo e Loarrayni, em casa própria de alvenaria, acabada interna e externamente, em bom estado de 

conservação, com quarto, sala, cozinha, banheiro. 

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 
aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

Os netos e os filhos maiores não podem ser computados para fins de aferição da renda mensal per capita, em virtude do 

que dispõe o artigo 16 da Lei. 8.213/91. Sendo assim, o núcleo familiar é composto pelo autor, sua esposa e sua filha 

menor. 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar “per capita” percebida é 

superior a meio salário mínimo. 

Do exposto, depreende-se que a parte autora não se encontra em desamparo social e econômico, não preenchendo desta 

feita o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0005193-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024975/2011 - NILCE MARLI BRAGANTE (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de RECONHECIMENTO DE SUPOSTO TEMPO DE TRABALHO RURAL COM CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, proposta por NILCE MARLI BRAGANTE, já 

qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Parte autora, formulou pedido administrativo em 27/11/2006, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de 
tempo de contribuição, tendo a autarquia previdenciária apurado o tempo total de 25 anos, 08 meses e 19 dias. 

Insurge-se a requerente alegando ter laborado na condição de trabalhadora rural no interregno de 17/03/1970 a 

31/12/1976, em propriedade de seu genitor, localizada em Mombuca - Bairro Santa Cruz. Entretanto, referido período 

não foi computado administrativamente pelo INSS. 

Declara a autora possuir os requisitos necessários ao gozo do pleiteado benefício. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e das testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
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tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Pede a autora, conforme a exordial, o reconhecimento pela Ré de sua suposta condição rurícola, com caráter de 

subsistência. Pretende o reconhecimento de tal período visando o cumprimento do tempo de serviço mínimo para a 

concessão do beneficio da APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

  

Nota-se uma grave carência documental. 
  

Essa carência poderia ser suprida com os depoimentos colhidos das testemunhas, conforme assegura a Lei, se não fosse 

pelo fato de haver uma severa inconsistência entre o que foi dito e o que fora apresentado documentalmente. 

Uma declaração do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMERCIO apresenta o montante do fornecimento anual de 

cana-de-açúcar da propriedade do pai da autora. Nos anos em que pede a autora o reconhecimento de sua condição 

trabalhadora rural de subsistência, a produção média anual foi de 357.245 toneladas. Causa certa perplexidade o fato de 

uma única família, onde nem todos os membros do grupo familiar trabalhavam, produzir tal soma. 

Ainda que os dados da declaração estejam errados, o arrendamento de terra para Usina descaracteriza a natureza de 

subsistência da propriedade. 

PORTANTO, rechaço o pedido de reconhecimento de atividade rural de subsistência formulado pela autora, referente 

ao interregno de 17/03/1970 a 31/12/1976, em sua propriedade rural no Município de Mombuca/SP, ante a insuficiência 

de prova material contemporânea, bem como inconsistência entre os dados e o declarado nos testemunhos. 

Desta forma, o tempo de serviço apurado pelo INSS está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, 

inexistindo qualquer retificação a ser declarada pelo Juízo. 

A autora não faz jus ao reconhecimento do período rural, bem como à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

  
DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, NILCE MARLI BRAGANTE, com fulcro 

no disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005578-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024990/2011 - RITA DE CASSIA BATISTA (ADV. SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
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de CONCESSÃO DO BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE, proposta por RITA DE CASSIA BATISTA, já 

qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autora pretende receber o beneficio da pensão por morte, na qualidade de companheira de LUIZ CARLOS DA 

SILVA, argumentando ter sido casada com o falecido no interregno de 22/07/1988 e 29/06/2000, quando ocorreu a 

separação judicial, situação esta que se perdurou, segundo alega, por alguns meses, retornando a viverem juntos 

novamente. 

Formulou pedido administrativo junto ao INSS, em 30/07/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de 

comprovação da condição de dependente/companheira. 

Insurge-se a requerente alegando a condição de companheira, vez que a separação de fato perdurou por pouco tempo, 

voltando a viverem juntos, sendo dependente presumida, afirma fazer jus ao beneficio. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 
a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que estava em gozo de 

aposentadoria por invalidez, transmitindo aos dependentes porventura existentes os direitos inerentes a esta condição. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que: 

“Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” 

(art. 226, § 3º) 

Esta norma está regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que: 

“É reconhecida como entidade familiar à convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 
pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher, mas apenas a união duradoura pode ser tida por estável 

e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre ao interessado provar que o vínculo era de fato duradouro, firme, 

constante e permanente. 

Foi ouvida a autora. De seu testemunho, pude empreender claramente que a união não fora estável e continua, vez que 

se separou judicialmente. Declara a autora que a separação de fato perdurou por curto interregno, e que tão logo 

retomaram a vida conjunta de casal. É-me estranho que a autora não tenha se interessado em retificar sua situação civil, 

vez que supostamente voltou a conviver com o de cujus. 

Alem do mais, pesa-lhe contra o que pode ser averiguado nos documentos que apresentou: na pagina número 27, da 

Petição Inicial, consta domicilio do sr. LUIZ CARLOS DA SILVA como R. RIO MISSISSIPI, 157, CASA FUNDO, 

PARQUE ORESTES ONGARO, HORTOLÂNDIA/SP. Já o endereço da autora, pagina número 28, consta como R. 

RIO MISSISSIPI, 157, CASA 1, PARQUE ORESTES ONGARO, HORTOLÂNDIA/SP. 

Isso denota que não moravam juntos de fato, logo, não dividiam o mesmo leito o que descaracteriza a convivência 

marital necessária para o beneficio ora pleiteado. 

Foram ouvidas as testemunhas. Pude perceber contradições nos testemunhos, assim como um desconhecimento da vida 

do suposto casal, posto que não tiveram sequer conhecimento da separação judicial do casal, mesmo que durante pouco 

tempo. Esse fato dá-me entendimento que faltou o elemento publicidade na convivência do casal. 
Por não restarem demonstrados elementos essenciais, sejam eles: união estável continua, duradoura e publica, está, 

portanto, em desconformidade com a Lei nº 9.278/96. Não posso reconhecer a pretendida condição de companheira. 

Não sendo companheira, não preenche os requisitos do inciso I, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

Portanto, não faz jus, a autora, ao beneficio pleiteado. 

A pretensão da autora merece prosperar. 
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DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, RITA DE CASSIA BATISTA, com fulcro 

no disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000169-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024731/2011 - BENEDITA HELENA DOS SANTOS ROSA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 
segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de cegueira legal em ambos os olhos, com incapacidade total e 

permanente para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) em 2008 e a DII (data 

de início da incapacidade) em data anterior ao ano de 2008. 

  

Conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de contribuinte individual, de 03/2009 a 02/2010. 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em data anterior ao ano de 2008, antecede ao 

ingresso da autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 03/2009. Em se tratando de doença 
preexistente ao ingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à filiação, incide a vedação prevista no 

parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0001337-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024469/2011 - ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Jockey Clube de São Vicente    22.07.71 a 20.11.72               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

Jockey Clube de São Vicente    18.11.73 a 31.12.73               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

Jockey Clube de São Vicente    01.09.77 a 30.12.78               Contribuição individual            Agentes biológicos    

Lasaro Vieira e Camargo         01.02.80 a 29.02.84               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

Lasaro Vieira e Camargo         01.06.84 a 30.11.88               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

ACK Horse Serv. De Tratamento e Embelezamento de Animais LTDA -ME        02.01.89 a 03.07.89               PPP e 
copia da CTPS.             Agentes biológicos                 

Lasaro Vieira e Camargo         01.02.90 a 15.07.92               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

JC Empreend. Serv. De Treinamento S/C LTDA-ME.            03.11.94 a 14.08.95               PPP e copia da CTPS.             

Agentes biológicos    

Brasanitas Emp. Brás. De Saneamento de Com. LTDA.         23.08.95 a 21.07.98               PPP e copia da CTPS.             

Agentes biológicos    

Pedro Nickel Filho. 07.08.98 a 31.01.01               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

Pedro Nickel Serv. Embel. Animais LTDA.            01.02.01 a 02.03.05               PPP e copia da CTPS.             Agentes 

biológicos    

Ricardo Steinbruch   19.07.05 a 02.07.07               PPP e copia da CTPS.             Agentes biológicos    

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 
atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 
preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 
dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

Deixo de computar como de natureza especial os períodos de: 22.07.71 a 20.11.72, 18.11.73 a 31.12.73, 01.09.77 a 

30.12.78, 01.02.80 a 29.02.84, 01.06.84 a 30.11.88, 02.01.89 a 03.07.89, 01.02.90 a 15.07.92, 03.11.94 a 14.08.95, 

23.08.95 a 21.07.98, 07.08.98 a 31.01.01, 01.02.01 a 02.03.05 e 19.07.05 a 02.07.07 ante a ausência de documentação 

comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de 

enquadramento pela categoria profissional, o limite de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem 

como os supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos. 

Desta forma o tempo de serviço apurado pelo INSS é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, não cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo, estando o indeferimento 

administrativo em consonância com o ordenamento jurídico pátrio. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no disposto no art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004207-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024738/2011 - JOSENILDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-

doença, ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz”. 

  

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que o autor é portador de esquizofrenia paranóide. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte autora está incapacitada para exercer qualquer 

atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e temporária para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 
  

Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido no ano de 2006 e início da incapacidade teria ocorrido em 

02/2011, data de realização da perícia médica. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo o autor o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 

  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, o autor não é portador de doença isenta do 

cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor 

laborou junto a empresa DRAGO LOGISTICA LTDA, durante o período de 28/12/2007 a 09/10/2008, mantendo a 

qualidade de segurado até 10/2009. 

  
O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 02/2011. 

  

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 2006, a data de início da incapacidade, em 02/2011, é o 

momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurado a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 
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Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004588-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024741/2011 - APARECIDO CARLOS SERUTS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de cardiopatia isquêmica e hipertensiva com IAM, com 

incapacidade total e temporária para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) em 

01/01/2008 e a DII (data de início da incapacidade) em 13/08/2010, permanecendo incapacitada para o trabalho até o 

dia 31/12/2010, que seria o período para recuperação de condições clínicas e funcionais. 

  

Conforme registros do CNIS, a parte autora reingressou ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de 

segurado empregado, em 25/06/2010, laborando até o dia 26/08/2010. 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 13/08/2010, é posterior ao ingresso da autora 

ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 25/06/2010. Mas, na data de início da incapacidade, não havia 
a parte autora cumprido a carência de 1/3 (um terço) do número de contribuições previdenciárias exigidas para o 

cumprimento da carência definida para o benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, nos moldes do art. 

24, parágrafo único da Lei n. 8.213/1991. 

  

Ademais, pela perícia médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que isente a parte autora do cumprimento do 

prazo de carência, conforme autoriza o art. 26, II, c/c art. 151, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004889-32.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024461/2011 - SHIRLENE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DO BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE, proposta por SHIRLENE ANTONIA 

DA SILVA, já qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega a autora ter convivido com Joel Pinto Lobato por aproximadamente 04 anos, sendo conhecidos pelos vizinhos 

como se casados fossem. 

Referida união conjugal perdurou até o falecimento do alegado companheiro, ocorrido em 15/05/2009. 

A Autora formulou pedido administrativo de pensão por morte em 08/06/2010, o qual restou indeferido sob o 
fundamento da falta da qualidade de dependente. 

Insurge-se a requerente, alegando união estável na condição de companheira do falecido, dependente presumida, fazer 

jus ao beneficio. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que o alegado 

companheiro manteve-se em gozo de benefício previdenciário até 09/04/2008, tendo mantido a condição de segurado 

até 15/05/2009. A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 
A caracterização da dependência é prevista no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; (grifei) 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser 

comprovada.”(grifei). 

  
A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que: 

“Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” 

(art. 226, § 3º) 

  

Esta norma está regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que: 

“É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

  

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 
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Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

Reputo não demonstrada a condição de companheira da autora ante a insuficiência de provas a demonstrar o alegado, 

sendo inclusive importante destacar não ter a requerente sequer apresentado os documentos pessoais do segurado, tais 

como documento de identidade, cadastro de pessoa física ou Carteira Profissional. 

Denota-se pela Certidão de Óbito sequer ter sido a autora a declarante do óbito, feita por pessoa com vínculo 

consangüíneo com o segurado. 

Nem mesmo o endereço comum foi comprovado, eis que na certidão de óbito consta que o falecido residia na Ria João 

do Vale, 91, Vida Nova 11, Campinas/SP, enquanto a autora trouxe comprovante de que reside na Rua Denilson de 

Oliveira, 25, Jd. Minesota, S. Judas Tadeu, Sumaré/SP. 

  

Embora as testemunhas prestassem informações acerca da união conjugal, entendo não serem estas suficientes a firmar 

o convencimento do Juízo acerca da condição de companheira da parte autora. 

  

Diante do exposto deixo de acolher o pedido formulado pela autora em sua petição inicial. 
  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, SHIRLENE ANTONIA DA SILVA. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0005057-34.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024410/2011 - EURIPEDES MARIA DE JESUS (ADV. SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a retroação da data de início 

de benefício (DIB), com o pagamento das prestações vencidas de benefício assistencial ao idoso no período de 

06.04.2010 a 28.01.2010, com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

Relata a parte autora que, em 06.04.2010, requereu administrativamente benefício assistencial ao idoso, tendo sido 

agendada, pelo INSS, a data de 29.04.2010 para apresentação da documentação necessária à análise do pedido. 

  

Afirma que tal benefício somente foi concedido em 29.04.2010, não tendo havido o pagamento das prestações desde a 

data do requerimento administrativo, razão pela qual pretende a retroação da DIB do benefício para 06.04.2010, com o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Observo que, conforme carta de concessão acostada aos documentos que instruem a inicial, o pedido da parte autora foi 

protocolizado em 06.04.2010, tendo o benefício sido concedido com DIB em 29.04.2010. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 
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No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Ressalto que o artigo 37 da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, estabelece que o benefício de prestação continuada 

será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua 

concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta 

e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 ) 

  

Em relação ao requisito idade, a parte autora, encontrava-se com mais de 65 anos na data do requerimento 
administrativo, preenchendo, portanto, este requisito. 

No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como 

finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal.  

No caso dos autos, a parte autora somente comprovou o estado de miserabilidade ao apresentar, em 29.04.2010 a 

documetação para análise do INSS que, na mesma data, concedeu o benefício assistencial pretendido. Logo, por ter a 

parte autora comprovado que possuía as condições necessárias à concessão do benefício somente após a data do 

requerimento teve como data de início aquela na qual houve o cumprimento dos requisitos para a concessão, em estrita 

observância ao artigo 37 da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993 -LOAS. 

Por esse motivo, não há se falar em retroação da DIB para a data do protocolo do requerimento administrativo, nem 

tampouco no adimplemento das prestações pleiteadas pelo parte autora neste feito, sendo que a improcedência dos 

pedidos formulados na petição inicial é medida que se impõe. 

  

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0003984-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024737/2011 - ANTONIO OSORIO GAMA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, o restabelecimento do auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de doença pulmonar obstrutiva grave, com incapacidade total 

e permanente para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) em 20/02/2004 e a 

DII (data de início da incapacidade) em 20/06/2005. 

  

Conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na 
condição de segurado obrigatório, de 01/06/1964 a 28/06/1976, 31/05/1977 a 30/04/1983, 01/07/1985 a 01/04/1987, 

07/06/1991 a 14/06/1991, 07/06/1991 a 10/11/1992, 17/12/1993 a 17/08/1994, 02/10/1995 a 30/11/1995 e, na condição 

de contribuinte individual, com recolhimentos no período de 08/2005 a 12/2005 e no mês de 06/2011. Ademais 

percebeu o benefício de auxílio doença durante o interregno de 28/12/2005 a 01/03/2011. 

  

Após o primeiro período contributivo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em 08/2005, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, até 12/2005. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 

  

Termo final do primeiro período contributivo: 30/11/1995. 

Perda da qualidade de segurado: 11/1996 (art. 15, II, Lei n. 8.213/91). 

DID: 20/02/2004 

DII: 20/06/2005 

Reingresso ao RGPS: 08/2005 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 20/06/2005, antecede ao reingresso da autora 
ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 08/2005. Em se tratando de doença preexistente ao reingresso, 

com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo único do art. 

59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0004676-26.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024422/2011 - EROTIDES PEREIRA ALMEIDA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de RECONHECIMENTO DE SUPOSTO TEMPO DE TRABALHO RURAL COM CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE, proposta por EROTIDES PEREIRA DE ALMEIDA, já qualificada nos autos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e das testemunhas arroladas conforme áudio anexo. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 
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imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

  

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Pede a autora, conforme a exordial, o reconhecimento pela Ré de sua condição rurícola, desde tenra idade. Pretende o 

reconhecimento de tal período visando o cumprimento da carência exigida para a concessão do beneficio da 

APOSENTADORIA POR IDADE. 

Constato uma carência de documentos que se prestem para o que pretende a autora. 

Os documentos apresentados, CERTIDÃO DE CASAMENTO e CERTIDÕES DE NASCIMENTO, descrevem seu 
MARIDO como LAVRADOR, portanto, a autora espera que a condição de rurícola de seu marido lhe seja estendida. 

Quanto à pretensão da autora de compartilhar, a seu beneficio, a condição de lavrador seu marido, é certo que na época 

em que ocorreram os fatos era prático comum o labor conjunto de toda a família para sua subsistência e muitas das 

vezes uma omissão na classificação da mulher, que, genericamente, era classificada como “doméstica” ou “do lar”. 

Também é certo que raramente produziam-se documentos, para a posteridade, com intenção de provar tal situação. O 

legislador, pensando nisso, foi deveras generoso àquelas pessoas que, em semelhante condição, precisam de um amparo 

legal, ao formular a Lei. A extensão da natureza rurícola do marido para a esposa é uma dessas benesses. 

  

Entretanto, ao consultar as informações constantes no Sistema da Previdência Social (CNIS), pude verificar que o 

marido da autora possui vinculos empregatícios dentro do período que alega a autora estarem trabalhando, juntos, em 

atividades agropastoris (ETERBRAS TEC INDUSTRIAL ltda, de 1979 até 1993, conforme cópia de tela anexa, 

doravante parte integrante do presente processo). 

Ante ao presente fato, ademais a falta de segurança percebida nos depoimentos, tanto das testemunhas quanto da autora, 

resta-me apenas julgar pela improcedência do pedido. 

A autora não faz jus ao reconhecimento do período rural, bem como a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade rural. 

  
DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, EROTIDES PEREIRA DE ALMEIDA, 

com fulcro no disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001005-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024433/2011 - ELENICE NERES (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
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de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Elenice Neres, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido. 

  

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pela improcedência do pedido formulado na petição inicial, vez 

que não foi constatada, através de perícia médica judicial, a incapacidade da parte autora para a vida independente e 

para o trabalho, não se enquandrando no conceito de pessoa portadora de deficiência. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente indeferido 
administrativamente. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 
                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou 

insuficiência venosa crônica de membros inferiores, cicatrizes de úlceras varicosas pregressas em MIE(membro inferior 

esquerdo), mialgia e artralgia generalizada, labirintite e dislipidemia leve, porém, afirmou que tais patologias não 

acarretam incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

A parte autora impugnou o laudo do perito judicial, argumentando que contraria as provas contidas nos autos, que, no 

seu entender, revelam a incapacidade da parte autora. 

  

Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do 

INSS, ambos confirmando a ausência de deficiência da autora.  

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 
minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa e para os 

atos da vida independente. O laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo 

contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não 

for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora, tanto para o 

trabalho quanto para os atos da vida independente. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, observo que a 

hipossuficiência do requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, 
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conforme o caso. A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo 

estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0004621-75.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024421/2011 - MARIA TEODORA CABRAL DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

proposta por MARIA TEODORA CABRAL DA SILVA, já qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

A Parte autora, formulou pedido administrativo em 05/07/2010, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de 

carência. 

Insurge-se a requerente que alega preencher os requisitos necessários para o gozo do pleiteado benefício. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  
Do mérito propriamente. 

Alega a parte autora, em peça vestibular, que faz jus ao beneficio de aposentadoria por idade, por preencher os 

requisitos necessários, especialmente o período de carência, e, para prova, apresenta cópias de documentos. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

  

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (que pode ser diminuída conforme a tabela do art. 142, Lei 

8213/91); 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

Grifos meus. 

  

O artigo 142 da Lei 8.213/91 diz que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, 

bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias 

por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995). 

Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de 

segurado para a concessão da aposentadoria por idade: 

  

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei) 
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A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma 

imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais. 

  

Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão 

da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que não 

simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de Embargos de 

Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 91: 

  

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

  

  

Na data da formulação do pedido administrativo, a requerente atendia o requisito etário, posto que nasceu em 

26/07/1952, cumprindo a idade mínima de cinqüenta e cinco anos. 
A controvérsia cinge-se no requisito carência, vez que aquela computada pelo INSS era insuficiente para a concessão do 

beneficio pleiteado. 

  

Alega a parte autora que toda a sua vida exerceu atividade rural. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 
condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Verifica-se que os únicos documentos apresentados pela requerente acerca da efetiva prestação de serviço na condição 

de trabalhadora rural referem-se às Carteiras de Trabalho e Previdência Social do marido, já falecido, onde o mesmo 

laborou como trabalhador rural empregado. 

Referida documentação não pode ser estendida à requerente, visto que de caráter personalíssimo, inclusive para efeitos 

de regime de economia familiar, visto que celebrado entre o empregador e o segurado falecido. 

  
Desta forma reputo como de efetiva prestação de serviço apenas o interregno laborado junto à UNIÃO SÃO PAULO 

S/A, de 18/11/1980 até 05/08/1987, perfazendo-se apenas 82 contribuições, insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por idade rural, visto que necessitaria de 156 meses, referente ao ano de 2007, quando completou 

cinqüenta e cinco anos. 

  

Malgrado a autora tenha cumprido o requisito etário de cinqüenta e cinco anos, não atingiu a carência mínima exigida, 

razão pela qual deixo de acolher o pedido de concessão de aposentadoria por idade, requerido na petição inicial. 

  

DISPOSITIVO. 
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Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA TEODORO CABRAL DA SILVA, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Condeno INSS. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0004410-39.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024420/2011 - MEIRILAM CONCORDIA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DO BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE, proposta por MEIRILAM 

CONCÓRDIA, já qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autora formulou pedido administrativo de pensão por morte em 06/04/2010, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta da qualidade de dependente. 

Insurge-se a requerente, alegando, na condição de dependente de seu suposto companheiro, MANOEL JOAQUIM 

PAULO DO REGO, preencher os requisitos necessários para o gozo do pleiteado benefício. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 
  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Alega a parte autora, em peça vestibular, que faz jus ao beneficio de pensão por morte, tendo seu suposto companheiro 

falecido, certidão de óbito anexa, pois dele era dependente economicamente. 

A condição de segurado do falecido resta demonstrada, visto que se encontrava em gozo de aposentadoria, transmitindo 

aos dependentes porventura existentes os direitos inerentes a esta condição. 

A caracterização da dependência econômica é prevista no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

(grifei) 

  

  

É entendimento pacifico que a condição de companheirismo, que é um estado de união informal, tem que ser provada. 

Uma das formas de prova dá-se quando ambos compartilhavam do mesmo domicilio, mas apenas isso não basta: Para 
ficar caracterizada a natureza de companheira, há de se fazer presente uma relação conjugal, ou seja, uma 

CONVIVENCIA MARITAL, COM ESTABILIDADE, DE CONHECIMENTO PÚBLICO, ENTRE UM HOMEM E 

UMA MULHER, COM INTUITO DE CONSTITUIR FAMILIA. Todas essas características têm que restar presentes 

quando ocorre o evento morte. 

Com isso em mente, após analise, constato que a requerente NÃO apresentou os requisitos necessários para fazer jus ao 

beneficio pleiteado. Chego a essa conclusão pelos seguintes fatos: 

  

1.             A suposta união entre a requerente e o falecido não foi estável, posto que a autora possui filho de outro 

relacionamento que ocorreu durante o período que alegou, na exordial, estar em união com o segurado. Alega condição 

de companheira desde 1994, o ano de falecimentos do segurado fora 2010, portanto, suposta união de 16 anos. 

Entretanto, tem um filho de 12 anos com outra pessoa. 
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2.             A união não se deu com o intuito de constituir família, vez que nesses supostos 16 anos de união não teve 

filhos com o segurado, apesar de tê-lo tido com outrem. 

  

3.             A relação que teve com o segurado em vida é mais próxima de uma “CUIDADORA” do que de 

“companheira”. Conforme o depoimento da autora, gravado e anexado no presente processo, suas relações de caráter 

marital com o segurado cessaram assim que este ficou doente. Disse ainda que a doença deu-se aproximadamente 9 

anos antes do depoimento (2010). Dessa forma, suas reações maritais cessaram no ano de 2001. Insta observar que tem 

um filho de 12 anos (na data do depoimento) com outra pessoa, portanto, nasceu em 1998. Se em 1998 não estava em 

união com o segurado e em 2001 já não tinha uma relação marital, como pode alegar sua condição de companheira?  

  

4.             Desde o inicio da doença, conforme depôs, sua condição foi de CUIDADORA, e não de COMPANHEIRA. 

  

5.             A CUIDADORA cria um vinculo EMPREGÁTICO e não previdenciário. Sua suposta dependência 

econômica é comparável a relação empregado-empregador. 

  

  

Pelos fatos acima elencados, deixo de acolher o pedido de concessão de pensão por morte. 
  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MEIRILAM CONCÓRDIA, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0000969-50.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024467/2011 - BENEVIDES RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  
Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Telecomunicações de São Paulo              01/03/1978 a 05/02/1999       Formulário DIRBEN 8030.     Risco de Choque 

Elétrico          

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 
país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    
Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 
Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No mérito propriamente dito, conforme formulários DIRBEN 8030, antigo SB 40 relativo ao período de 01/03/1978 a 

05/02/1999, junto ao empregador TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, atesta que o autor 

exerceu a atividade de trabalhador de linhas, realizando atividades de instalação, remoção de posição de postes, escoras 

de postes, cruzetas, cabos telefônicos aéreos, terminais de cabos e postes de pupinização, trabalhar com fio nu e isolado, 
executando transferência de linhas, cortes e mudança de distribuição de cabos, abertura de sondagem, valas e buracos 

para levantamento de postes, construção de galerias de dutos e caixas subterrâneas. 

Embora haja a descrição, segundo referido formulário, de exposição a galerias de dutos alagados por águas pluviais e 

servidas, ocasionalmente por detritos, gases e vapores, referida atividade não pode ser considerada como prejudicial à 

saúde do segurado, até mesmo porque a exposição a supostos agentes agressivos deu-se de forma ocasional, retirando a 

condição de insalubre, nos termos da legislação previdenciária, deixando de reconhecer referido período como de 

atividade especial. 

Os trabalhos em redes de linhas telefônicas aéreas em postes de uso mútuo da concessionária de energia elétrica, 

cabendo-lhe inspecionar e fazer a conservação preventiva de postes, cabos, isoladores, cabines, caixas de drops e 

telefones, executar ordens de serviço, instalar e remover bobinas de repetição e telefones, postes, postes, fios, nus, 

cruzetas, etc, localizar e remover defeitos de linhas IU, telefones e acessórios, auxiliar na remoção de defeitos de linhas 
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e terminais. Diz que se fazia presente agente nocivo consistente no risco de choque elétrico, pois algumas atividades 

próprias da função são executadas em cabos de redes telefônicas situadas na mesma posteação das instalações das 

concessionárias de energia elétrica secundária, e primária com tensões acima de 250 volts. 

No referido lapso, porém, não verificou periculosidade na atividade de trabalhador de linhas, posto que o trabalho de 

manutenção/ligação de telefones não condiciona uma atividade em zona de risco, ou seja, não são manipulados os cabos 

de energia. Não há possível contato pelos equipamentos/ferramental utilizados nos trabalhos telefônicos com a rede 

primária e também que a possibilidade de fechamento de arco elétrico independente de contato físico só acontece a 

pequenas distâncias (em torno de 0,60 m), quando a classe de tensão nos cabos é igual ou maior que 34,5 kV, tensão 

esta somente presente em linhas de transmissão da geradora (CESP e outras), linhas estas somente existentes em torres 

de transmissão com alturas maiores que 12 metros de altura e isenta de qualquer sistema de posteamento de concreto, 

no caso das cidades. 

Por estas condições novamente declinadas é que nortearam a não condições de possibilidade de vulnerabilidade da 

integridade física do autor a agente de risco periculoso - eletricidade. 

Para caracterização da atividade como especial, a lei exigia que o segurado exercesse suas atividades em situação de 

risco de forma permanente exposto a tensões superiores a 250 V (código 1.1.8 do quadro anexo ao Dec. n. 53.831). 

Outrossim, a percepção de adicional de periculosidade por força da legislação trabalhista não é suficiente para ensejar a 

caracterização da atividade como especial pela legislação previdenciária. 

Desta forma, o tempo de serviço apurado pelo INSS está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, não 
havendo qualquer retificação a ser declarada. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, BENEVIDES RODRIGUES PEREIRA, ficando extinto o 

feito com resoluçã de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Defiro o pedido de assistência judiciária, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005357-93.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024989/2011 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DO BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE, proposta por JOSEFA MARIA DOS 

SANTOS, já qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autora formulou pedido administrativo de pensão por morte em 14/05/2010, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta da qualidade de dependente. 

Insurge-se a requerente, alegando união estável na condição de companheira do falecido, dependente presumida, 

fazendo jus ao beneficio. 

Acosta aos autos documentos que visam provar o pretendido. 
Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa. A controvérsia restringe-se à 

comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que: 

  

“Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” 
(art. 226, § 3º) 

  

Esta norma está regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que: 

  

“É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

  

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 
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Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo é duradouro, firme, constante e 

permanente. 

Apesar de alegar, a autora, união por mais de 40 anos, é curioso que não foi produzido, durante todo esse tempo, 

nenhum documento material que comprovasse tal união, somente a demonstração de terem tidos filhos em comum, 

todos maiores quando do falecimento do segurado. 

Malgrado as testemunhas tenham atestado a união conjugal entre a requerente e o segurado falecido, reputo que no 

momento do falecimento já não mantinham referida relação de companheirismo, conforme muito bem salientou o INSS 

em sua contestação onde se observa constar da certidão de óbito que o falecido residida na Prof. Alvaro Silva Araujo, nº 

235, Vida Nova I, Campinas/SP. 

A autora, por sua vez, quando requereu o benefício de aposentadoria por invalidez junto ao INSS, em 24/05/2006, NB 

145.157.690-8, declarou residir na Rua Professor Ruy Martins Ferreira nº 353, Parque Valença I, Campinas/SP. Ou 

seja, endereço totalmente diverso do “de cujus”. Ora, não é crível que alguém que diz ter vivido em união estável com 

outrem durante 41 anos, não consiga apresentar pelo menos uma prova contemporânea ao óbito, da alegada união 

estável. 

Ademais, milita em desfavor da requerente o fato de ter requerido o benefício de pensão por morte apenas em 
14/05/2010, quase três anos após o falecimento do segurado, ocorrido em 05/10/2007, restando evidente que a autora e 

o falecido já não mantinham união conjugal, quando do óbito deste. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, JOSEFA MARIA DOS SANTOS. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0002954-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024769/2011 - BALBINA RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Balbina Rodrigues da Rocha, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido. 

  
É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 31.01.2011, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 
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                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 02.12.1945, encontrava-se com 65 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 31.01.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 65 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Antônio Tavares Rocha, aposentado por tempo de contribuição, com renda 

mensal no valor R$ 666,45 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). O 

grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, contendo 01 sala, 01 cozinha, 2 quartos e 01 banheiro. 

Ainda, consta do laudo econômico-social que no mesmo terreno onde reside a autora e seu cônjuge, há uma edificação 

em alvenaria com entrada independente, alugada a outra família. Segundo onformações prestadas pela parte autora tal 

imóvel pertence a uma de suas filhas que recebe o aluguel mensal. 

  

No levantamento sócio econômico, foi informado que a parte autora possui cinco filhos maiores, que a visitam 

frequentemente, mas não prestam auxílio financeiro. 

  
Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu companheiro, que possui renda mensal de R$ 666,45 

(SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), o laudo sócio-econômico é 

conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora ser considerada 

miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 
  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0004152-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024345/2011 - APARECIDA ANTOGNOLLI FERMINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício previdenciário, com o pagamento das 

diferenças com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 
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Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 
  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar a renda 

mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos. Ademais, houve contestação no mérito, 

portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo 

prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a 

edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 

103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da 

renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 
Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla 

direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória 

n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, 

conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito 

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se 

deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa 

data. 

  
Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar 

em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente 

à propositura da ação. 
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3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

  

Como o benefício da parte autora teve data de início em 20.06.2007, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Afasto a preliminar de mérito relativa à prescrição, pois não incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, 

da Lei n. 8.213/1991.  

  

A Lei n. 8.212/1991, na redação original de seu art. 29, estabeleceu o critério de contribuição de acordo com classes de 

salário-base apenas para os contribuintes individuais. Tal critério vigorou até a edição da Lei n. 9.876/1999. 

  

                               O art. 28, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que o valor do benefício de prestação continuada será 

calculado com base no salário-de-benefício, isso tanto em sua redação original quanto na atual. 

  

O art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, considera salário-de-contribuição do empregado “a remuneração auferida em uma ou 
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o 

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.” 

  

Observo que o critério de fixação da renda mensal inicial do benefício deve obedecer ao disposto nos artigos 28 e 29 da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

O inciso III, do §º 9º do artigo 29 da Lei 8.213/1991 estabeleceu que para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao 

tempo de contribuição do segurado serão adicionados dez anos, quando se tratar de professora que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

(...) 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

  

Com base nas referidas normas previdenciárias, o Senhor Perito Judicial, efetuou os cálculos, tendo apurado que na 

carta de concessão do benefício da parte autora, constou o tempo de contribuição efetivo, tendo sido adicionado os dez 

anos previstos na Lei n.8.213/1991 no cálculo eleborado pelo INSS, conforme laudo e planilhas anexadas aos autos 

virtuais. 

  

A Contadoria Judicial apurou fator previdênciário correspondente a 0,7099 sendo que o INSS aplicou 

fator previdencoário de 0,7100, não tendo sido constatada qualquer incorreção nos valores aferidos pela autarquia, não 

sendo cabível a pleiteada revisão do benefício e inexistindo diferenças a serem adimplidas a parte autora. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos veiculados na inicial. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004878-03.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024458/2011 - VALENTIN DEVANIR GHIRALDELLO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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Trata-se de ação de RECONHECIMENTO DE SUPOSTO TEMPO DE TRABALHO RURAL COM CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, proposta por VALENTIN DEVANIR 

GHIRALDELLO, já qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 16/03/2007, o qual restou 

indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo o INSS apurado o tempo total de 28 anos, 07 

meses e 15 dias. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal do autor e das testemunhas arroladas conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 
  

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 
“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Pede a parte autora, conforme a exordial, o reconhecimento pela Ré de sua condição rurícola, com caráter de 

subsistência, referente ao interregno de 30/09/1968 a 30/09/1975, no Município de Terra Boa/PR, na condição de 

percenteiro. 

Pretende o reconhecimento de tal período visando à majoração do tempo de contribuição computado para a concessão 

do beneficio da aposentadoria por tempo de contribuição. 

O único documento servível para prova plena de trabalho rural é a CERTIDÃO DO TRIBUNAL ELEITORAL, sendo 

que no momento do alistamento eleitoral, no ano de 1973, o requerente se declarou como lavrador, os demais 

documentos são inservíveis conforme o entendimento da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, do qual eu comungo. 
Ainda que o texto legal diga-nos que a comprovação pode ser feita de forma “descontinua”, não havendo outro 

documento servível, para definir o interregno laborado, o convencimento motivado do Juízo far-se-á em plenitude pelos 

testemunhos colhidos. 

Através da analise do que foi dito, tanto pelo autor quanto pela testemunha ouvidas, denota-se insegurança. Houve 

contradição entre o que afirmou o autor e a testemunha. A testemunha apresentou inconsistências em suas alegações. 

Não posso reconhecer, portanto, o período pretendido na condição de trabalhador rural. 

Pelo não preenchimento dos requisitos legais, rechaço o período rural pedido pelo autor. 

Desta forma, o tempo de serviço apurado pelo INSS está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, 

inexistindo qualquer retificação a ser declarada pelo Juízo. 

O autor não faz jus ao reconhecimento do período rural. 
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DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, VALENTIN DEVANIR GHIRALDELLO, 

com fulcro no disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  
O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 
segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  
Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia 

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no 

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando 

a ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 

partes.    
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Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa.    

  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não 

gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente 

quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for 

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, 

não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
0004617-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024000/2011 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. PR049316 - JOAO PAULO DOS SANTOS 

EMIDIO, PR047092 - NATALIA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004587-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024003/2011 - JOSE ANTONIO MONARI (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004305-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024329/2011 - MAURO BOCAMINO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005065-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024330/2011 - MONICA PELLEGRINI ARMBRUSTER MARUN (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004591-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024333/2011 - JOAO ROQUE DASILVA (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005577-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024334/2011 - CARMELIA DE CASTRO VIEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005552-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024335/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005530-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024336/2011 - ANTONIA MARIA GUTIERREZ POMPILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004984-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024337/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA CHAGAS (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0004823-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024339/2011 - MARILIA DIAS DE ARAUJO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004720-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024340/2011 - CLEUNICE MIRANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004944-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024341/2011 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES). 

  

0004958-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024342/2011 - MARIA VALDENICE DE ARES FERREIRA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005014-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024344/2011 - MARIA DE LOURDES CALDEIRA ASSUNÇAO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005941-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024872/2011 - JOSE ACACIO RODRIGUES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005653-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024873/2011 - TEREZINHA APARECIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005062-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024332/2011 - RITA MARTINS DE SOUZA (ADV. PR049316 - JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002129-76.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024728/2011 - MARIA ANGELA PEREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Elenice Neres, já qualificada na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido. 

  

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pela improcedência do pedido formulado na petição inicial, vez 

que não foi constatada, através de perícia médica judicial, a incapacidade da parte autora para a vida independente e 

para o trabalho, não se enquandrando no conceito de pessoa portadora de deficiência. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente indeferido 

administrativamente. 
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Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  
  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou quadro 

clínico compatível com seuqela de fratura consolidada na coluna torácica (T12) e calcâneo esquerdo, porém, afirmou 

que tais patologias não acarretam incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

A parte autora impugnou o laudo do perito judicial, argumentando que contraria as provas contidas nos autos, que, no 

seu entender, revelam a incapacidade da parte autora. 

  

Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do 

INSS, ambos confirmando a ausência de deficiência da autora.  

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa e para os 

atos da vida independente. O laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo 

contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não 

for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 
pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora, tanto para o 

trabalho quanto para os atos da vida independente. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, observo que a 

hipossuficiência da requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, 

conforme o caso. A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo 

estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0003050-69.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024805/2011 - VALTER CREMONESE (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 
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Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Rhodia     13.02.80 a 22.01.90               PPP         Agentes químicos      

Provaso Ind. e Com. de Fertilizantes Orgânicos Ltda.             01.08.95 a 05.03.97/ 06.03.97 a 04.01.00             PPP         

Ruído >85 dB            

Cosan SA 10.04.08 a 22.10.08 (DER) / PPP         Ruído> 85 dB            

  

Pretende também, o reconhecimento como de atividade comum dos períodos de: 

  

Empregadora           Período    Comprovação           

Cia Ind. e Agr.Santa Barbara    25.05.71 a 24.11.71               Ausente    

Metropolitana         05.09.91 a 05.04.93               CTPS nº 10695 fls. 12             

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 
manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
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l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Reconheço como de natureza especial os períodos de: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Rhodia     13.02.80 a 22.01.90               PPP         Agentes químicos      
Provaso Ind. e Com. de Fertilizantes Orgânicos Ltda.             01.08.95 a 05.03.97               PPP         Ruído >85 

dB            

Cosan SA 10.04.08 a 22.10.08 (DER)    PPP         Ruído> 85 dB            

  

Deixo de reconhecer como de natureza especial os períodos de: 

  

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

Provaso Ind. e Com. de Fertilizantes Orgânicos Ltda.             06.03.97 a 09.01.00               PPP         Ausência de 

comprovação de agentes prejudiciais à saúde.                 

  

Por fim, reconheço como de natureza especial os períodos de: 

  

Empregadora           Período    Comprovação           

Metropolitana         05.09.91 a 05.04.93               CTPS nº 10695 fls. 12             

Cia Ind. e Agr. Santa Barbara   25.05.71 a 24.11.71               CTPS nº 10695 fls. 10             

  

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 
presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e quatro anos, três meses e dezessete 

dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, posto não ter 

cumprido o requisito etário, no entanto, é admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial 

constantes da planilha elaborada pela Contadoria do Juízo. 

DISPOSITIVO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 425/872 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007703-17.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024756/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural, bem como de trabalho exercido em 

condições especiais, proposta por FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 148.551.089-

6, DER 02/07/2008, reafirmada em 30/09/2008), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho rural, nos 

períodos de 15.06.1967 a 08.09.1981.   O benefício foi indeferido, tendo o INSS reconhecido o tempo de trabalho rural 
do autor nos períodos de 01.01.1980 a 31.12.1980.  

 Reconheceu e enquadrou também, a Autarquia, o período em que o autor trabalhou em condições especiais, entre 

20.05.1987 a 14.09.1992 e de 15/09/1992 a 13.12.1998. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Não alegou 

preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor. Não foram apresentadas 

testemunhas pela parte autora.  

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de 

economia familiar, nos termos previstos no artigo 11, VII, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91.  

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 
ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, verifico que o autor juntou aos autos os seguintes documentos: 

ü              Declaração de exercício da atividade rural pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lima Campos/MA, 

para o período de 01/01/1967 a 20/12/1986;  

ü              Guia para o pagamento do Imposto Territorial Rural expedida pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 

em 07/07/1967, para o contribuinte Pedro Belo dos Santos, pai do autor, sendo a propriedade catalogada como 

minifúndio;  

ü              Certificado de dispensa da incorporação, expedido em (data ilegível);  

ü              Carteira de sócio do pai do autor, Pedro Belo dos Santos, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lima 

Campos/MA, com a sua inscrição em 1973 (documento com foto);  

ü              Aviso de débito em relação ao ITR do Sítio São Pedro, remetido ao contribuinte Pedro Belo dos Santos, em 

1977;  

ü              Certidão de óbito do pai do autor, falecido em 1978, em que o de cujus está qualificado como lavrador, 

residente no município de Lima Campos, deixando 12 filhos como descendentes.  

  

Ouvido em Juízo e no procedimento administrativo, disse o autor que trabalhou em atividade rural, desde a sua infância, 
na cidade de Lima Campos,/MA, até 1980 e que depois voltou a trabalhar em atividade rural entre 1983 e 1986, no 

mesmo local, ou seja, no Sítio São Pedro, de propriedade da família do autor. 

Disse o autor que naquela época, sobretudo nos Estados do Norte, não havia mecanização nas lavouras, que todo o 

trabalho era manual e que o depoente fazia um pouco de tudo: plantava, carpia e colhia; em algumas oportunidades 

ainda se oferecia como diarista em outros sítios da redondeza. 

Informou o autor que além dele mesmo e do seu pai, trabalhavam na terra os seus irmãos: Antônio, José, Ivan, Mauro, 

João, Ivo e Lúcio; que as irmãs e a mãe não trabalhavam, mas que levavam almoço para os homens na roça. Na época 

da colheita eram contratados alguns diaristas. Não havia empregados fixos. 

A parte autora informou ainda que a principal cultura que realizavam era a do arroz, tanto que na região há uma medida 

agrária denominada alqueire de arroz, compatível para a colheita de 30 quilos do cereal. Na propriedade da família do 
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autor eram cultivados 300 alqueires de arroz. Produziam ainda bananas, que eram vendidas para as fábricas de doce de 

São Luiz e Terezina; 

Ainda segundo o autor, na propriedade havia ainda o coco babaçu, que nasce naturalmente e não necessita de cuidados, 

mas que também era vendido pela família, como fonte extra de rendimentos. 

Compulsados os autos e as provas colacionadas, entendo que a comprovação da atividade rural pelo autor restou 

parcialmente prejudicada, pela não apresentação de prova testemunhal, nos termos da Jurisprudência dominante no 

Superior Tribunal de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais. 

Desta forma, entendo que só é possível o reconhecimento dos períodos em que há prova material referente ao ano de 

trabalho desenvolvido. 

Assim, reconheço a atividade rural do autor nos seguintes períodos, que ora homologo: 05/06/1967 a 31/12/1967; 

01/01/1973 a 31/12/1973; 01/01/1977 a 31/12/1978. Além disso, ratifico o reconhecimento administrativo da atividade 

rural do autor no período de 01/01/1980 a 31/12/1980.  

             Analiso o requerimento para o reconhecimento de atividade especial.  

  

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 
complementar.” 

Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas 

atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Para a comprovação do tempo de trabalho prestado em atividade especial, o tempo de serviço é disciplinado pela lei em 

vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação 

retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 
por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos, ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível a 
comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-

06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 
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De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, tem-se a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos 

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, 

conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. 

Analiso as provas apresentadas 

Com relação ao período de trabalho especial pleiteado, não reconhecido pelo INSS (de 14.12.1998 a 24/04/2001), 

apresentou a parte autora o formulário DSS 8030, baseado em laudo técnico, informando que o autor estava exposto, 

nesse período, a ruído da ordem de 92 Db(A), informando-se ainda que tal exposição se dava de forma habitual e 

permanente. 

Verifica-se que o INSS não reconhece a atividade especial, a partir de 14/12/1998, quando há no formulário a menção 
ao uso do EPI eficaz. 

A questão da utilização de EPI's como meio de descaracterizar a prestação do trabalho em condições especiais tem sido 

objeto de debate jurisprudencial, mas é majoritária a corrente que não admite tal descaracterização. A conferir, julgado 

da 3ª Região: 

“A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos” (TRE3, APELREE, processo 2002.61.83.004044-2/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 15/12/2008, DJF3, 21/01/2009, P. 748). 

  

E do Superior Tribunal de Justiça: 

(...) “O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Produção Individual - EPI, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser examinado em suas particularidades. Incabível, pela via do Recurso Especial, o exame 

acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação e neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular 

nº 7/STJ. Recurso Especial a que se nega provimento. (STJ, Resp 584859/ES, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJ 05/09/2005, p. 458). 

  
E finalmente, a Súmula 09 da TNU: 

  

O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso da exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

No caso dos autos, sobretudo, há informação da parte autora de que recebeu, mediante acordo realizado em reclamação 

trabalhista, indenização da empresa contratante, por acidente de trabalho, em face da perda acentuada de audição, o que 

demonstra o acerto do entendimento jurisprudencial, que não se satisfaz com a simples informação em formulário sobre 

a supressão da insalubridade. 

Destarte, considerando-se as provas apresentadas e a legislação aplicável, entendo cabível o reconhecimento da 

insalubridade do trabalho do autor no período de 14/12/1998 a 24/04/2001, para fins de aposentadoria, bem como a sua 

conversão em tempo comum. 

Com o reconhecimento dos períodos de atividade rural acima indicados; o reconhecimento do período especial ora 

homologado, bem como com a sua conversão em tempo comum, e considerando-se o tempo de serviço do autor 

constante da documentação anexada aos autos, referentes ao CNIS e às carteiras profissionais, perfaz o autor o total de 

31 anos, 06 meses e 13 dias de tempo de serviço/contribuição, conforme cálculos do contador do juízo, anexos.  

Não cumpridos, assim, os requisitos legais, na data da DER reafirmada em 30/09/2010, não faz jus o autor ao benefício 

pretendido. 
  

DISPOSITIVO 

  

           Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, condenando o 

INSS a:  

§              Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, os períodos de trabalho do autor entre 05/06/1967 a 

31/12/1967; 01/01/1973 a 31/12/1973; 01/01/1977 a 31/12/1978;  

§              Reconhecer e homologar a atividade especial do autor realizada entre 14/12/1998 e 24/04/2001, bem como 

determinar a sua conversão em atividade comum, para fins de reconhecimento de tempo de serviço;  
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§              Ratificar o reconhecimento administrativo da atividade rural do autor no período de 01/01/1980 a 31/12/1980, 

bem como o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 20.05.1987 a 14.09.1992 e de 15/09/1992 a 

13.12.1998.  

§              Reconhecer o tempo de serviço/contribuição do autor, na data da DER em 30/09/2010 consistente em 31 

(trinta e um) anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias.  

               Oficie-se ao setor de Demandas Judiciais do INSS para a devida averbação.  

               Descabe o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0001811-30.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024770/2011 - JOAO MANOEL BORGES (ADV. SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ajuizada pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        
Companhia Técnica Internacional          26/10/1971 a 21/12/1971       Cópia da CTPS        Sem agente agressor  

Refrigerante Imataca Paulista                02/01/1972 a 29/09/1973       Cópia da CTPS        Sem agente agressor  

Distribuidora Viracopos de Bebida           15/10/1973 a 31/08/1974 e 11/11/1974 a 04/06/1975           Cópia da 

CTPS        Sem agente agressor  

Distribuidora de Bebidas Silva Ltda          01/07/1975 a 30/01/1976       Cópia da CTPS        Categoria profissional 

(motorista)           

Ovolandia                01/03/1976 a 24/08/1976       Cópia da CTPS        Sem agente agressor  

Irmãos Tortorelli    01/10/1976 a 30/03/1977       DSS- 8030 e Cópia da CTPS    Categoria profissional (motorista)           

Transportes Jato Ltda             11/04/1977 a 25/11/1977       Cópia da CTPS        Categoria profissional (motorista)           

Transportadora Americana Ltda             12/02/1978 a 26/06/1982       PPP e Cópia da CTPS             Categoria 

profissional (motorista)           

Viação Aérea São Paulo           09/08/1982 a 02/12/1985       Cópia da CTPS        Categoria profissional 

(motorista)           

Viação Bonavita S.A.              05/02/1986 a 06/11/1986       DSS- 8030 e Cópia da CTPS    Categoria profissional 

(motorista)           

Transporte e Turismo Lefol    21/01/1987 a 18/01/1988       DSS 8030 Categoria profissional (motorista)           

Viação Bonavita Transporte Urbano       11/05/1988 a 01/08/1990       PPP e Cópia da CTPS             Categoria 
profissional (motorista)           

Transportadora Campos Ltda 12/10/1990 a 20/12/1990       PPP e Cópia da CTPS             Categoria profissional 

(motorista) e ruído                

Campostour Ltda     01/02/1991 a 15/05/1992       PPP e Cópia da CTPS             Categoria profissional (motorista)           

Rosset Comércio de Máquinas Ltda         03/05/1993 a 02/02/1998       PPP e Cópia da CTPS             Categoria 

profissional (motorista)           

Alfetur Alfenas Transporte     01/11/1998 a 18/08/1999       PPP         Ruído        

Transportadora Princesa do Sul               21/01/2000 a 29/08/2000       PPP         Categoria profissional (motorista)           

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 
a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  
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Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 
promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 
concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997; superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997 e até 17.11.2003; e superior a 85 decibéis a partir de 

18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo como sendo de atividade especial, 

tais como o período 26/10/1971 a 21/12/1971 em que o autor laborou na empresa Companhia Técnica Internacional; o 

período 02/01/1972 a 29/09/1973 em que trabalhou na empresa Refrigerante Imataca Paulista; os períodos de 

15/10/1973 a 31/08/1974 e 11/11/1974 a 04/06/1975 em que laborou na Distribuidora Viracopos de Bebida; e na 
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empresa Ovolandia no interregno 01/03/1976 a 24/08/1976. Nesses períodos a parte autora laborou em ambientes 

salubres ou sua atividade não era de motorista. 

 Já na empresa Rosset Comércio de Máquinas, em que trabalhou de 29/04/1995 a 02/02/1998; na empresa Viação 

Bonavita de Transportes Urbanos no período de 01/03/1998 a 30/06/1998; na empresa Transportadora Princesa do Sul 

em que laborou de 21/01/2000 a 29/08/2000; e na empresa Travessia Direcional de Serviços no período de 01/07/2001 a 

15/02/2002, não pode prosperar o pedido do autor, pois, a partir de 29/05/1995, com a edição da Lei nº 9032/95, não é 

mais possível aposentar-se de acordo com a categoria profissional, e somente será computado o tempo especial se o 

autor comprovasse que esteve expostos a condições insalubres, o que não ocorreu. Portanto reputar-se-ão como de 

atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à 

saúde do segurado, bem como impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional. 

A exposição a agentes agressivos ocorreu abaixo do limite permitido pela legislação, bem como os supostos agentes 

prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora não possuía tempo suficiente de atividade exercida sob condições especiais para concessão do 

benefício de aposentadoria especial pleiteada. 
No entanto, é admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela 

Contadoria do Juízo. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001172-12.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024468/2011 - JOSE FRANCISCO LEITE (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL/ POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos 
laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

GP - guarda municipal de São Paulo LTDA             06.02.1992 a 20.05.93           CTPS       Ausente    

Calani - Industria de Produtos de Limpeza LTDA   07.02.94 a 28.07.97               CTPS       Ausente    

Empresa Paulista de Televisão S/A          17.10.97 a 11.08.98               CTPS       Ausente    

Graber Sistemas de Segurança LTDA       17.12.98 a abril 2008              PPP         Arma de fogo           

Graber Sistemas de Segurança LTDA       Agosto de 2008 a 17.03.2009                PPP         Arma de fogo.          

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 
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exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 
confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 
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exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Reconheço como de natureza especial os períodos de: 

  

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

Graber Sistemas de Segurança LTDA       17.12.98 a abril 2008              PPP         Arma de fogo           

Graber Sistemas de Segurança LTDA       Agosto de 2008 a 17.03.2009                PPP         Arma de fogo.          

  

Deixo de considerar como de natureza especial os períodos abaixo descritos, visto não ter o segurado apresentado 

documentação comprobatória acerca de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho, situação 

caracterizadora de com possibilidade de arrostar o perigo: 

  

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

GP - guarda municipal de São Paulo LTDA             06.02.1992 a 20.05.93           CTPS       Ausente    

Calani - Industria de Produtos de Limpeza LTDA   07.02.94 a 28.07.97               CTPS       Ausente    

Empresa Paulista de Televisão S/A          17.10.97 a 11.08.98               CTPS       Ausente    

  

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 
presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos e três dias de tempo de 

contribuição. 

Referido tempo é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuiçãoDISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia 

previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS ou, na sua falta, por outros elementos de 

prova. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008483-88.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024786/2011 - JOSE DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com 

pedido de reconhecimento de tempo de trabalho especial, proposta por JOSÉ DO CARMO OLIVEIRA, já qualificado 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.751.201-4, 

DER 13/11/2008), cumulado com pedido de reconhecimento de períodos trabalhados em atividade especial, em vários 

contratos de trabalho. O benefício foi indeferido, tendo o INSS reconhecido a atividade ESPECIAL do autor nos 

seguintes períodos: 08/03/1983 a 29/06/1984; de 06/08/1984 a 16/12/1990; de 01/10/1991 a 11/02/1992 e de 

11/05/1993 a 05/03/1997; 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Em preliminar, 

alegou a prescrição qüinqüenal. 

Determinada perícia técnica da atividade insalubre, houve posterior cancelamento da diligência, em vista do excesso de 

tempo decorrido para a produção de tal prova. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  
Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

     Rejeito a preliminar em relação à prescrição qüinqüenal, já que as parcelas vencidas, se devidas, alcançam as 

parcelas posteriores a 13/11/2008.  

     Rejeitada a preliminar, passo ao exame do mérito.  

                               Com relação ao trabalho em atividade especial, após os enquadramentos realizados por via 

administrativa, solicita o autor o reconhecimento do seguinte período:  

               De 06/03/1997 a 25/08/2008 para o empregador TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL;  

  

 Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
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atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” 

Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas 

atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Para a comprovação do tempo de trabalho prestado em atividade especial, o tempo de serviço é disciplinado pela lei em 

vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação 

retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 
por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos, ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível a 
comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-

06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 
Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, tem-se a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos 

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, 

conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. 

            

            Analiso as provas apresentadas  
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            Verifico que para a comprovação da atividade insalubre neste período, o autor apresentou Perfil Psicográfico 

Previdenciário, expedido pelo empregador TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, atestando a exposição do 

autor ao agente nocivo ruído, em diferentes intensidades, nos vários períodos do contrato de trabalho.  

           Não obstante, verifica-se que o empregador não apresentou, na forma devida, os níveis de ruído a que estavam 

expostos os trabalhadores, já que apresentou, supostamente, os valores mínimo e máximo de ruído no ambiente de 

trabalho, quando deveria apresentar o nível médio.  

            Tal procedimento, além de prejuízos para a elucidação dos direitos do trabalhador, pode significar prejuízo à 

Previdência Social, no tocante ao recolhimento da RAT - Riscos Ambientais de Trabalho, contribuição devida pelo 

empregador à Previdência Social.  

              À míngua de provas mais esclarecedoras, a Administração optou por considerar válidos os supostos níveis 

mínimos do ruído, o que não se justifica, por não representarem a situação que se deseja provar.  

               De outra forma, revendo os dados apresentados, conclui-se que apenas em relação ao período de 06/03/1997 a 

28/02/1998, obtém-se um nível de ruído médio inferior aos 90 dB(A) exigidos para a configuração da insalubridade 

neste período, conforme fundamentação supra.  

                 Em todo o período posterior, de 01/03/1998 a 25/08/2008, há sempre níveis médios de ruído superiores a 90 

dB(A) até 18 de novembro de 2003 e pelo menos superiores a 85 dB(A), de 19 de novembro de 2003 em diante.  

                Desta forma, considerando-se o conjunto probatório apresentado e a legislação aplicável à época, reconheço a 

atividade insalubre desempenhada pelo autor entre 01/03/1998 a 25/08/2008 e determino a sua conversão para tempo de 
serviço comum, para fins de contagem de tempo, nos termos da fundamentação supra.  

                Pelas razões também já expendidas, deixo de reconhecer a atividade especial do autor entre 06/03/1997 e 

28/02/1998.  

               Assim, considerando-se os períodos ora reconhecidos de atividade especial, considerando-se os períodos de 

atividade especial já acatados administrativamente; a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum e os demais tempos de trabalho do autor constantes do CNIS e das carteiras profissionais, perfaz o autor o total 

de 33 anos 01 mês e 16 dias de tempo de serviço/contribuição, até a data da DER em 13/11/2008, insuficientes para a 

obtenção do benefício pretendido.  

                     

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ DO CARMO DE OLIVEIRA, condenando o INSS a 

               Reconhecer e homologar a atividade especial do autor, entre 01/03/1998 a 25/08/2008, bem como determinar a 

sua conversão em tempo de atividade comum, para fins de contagem de tempo de serviço;  

               Ratifico o tempo de atividade especial do autor reconhecida administrativamente, referente aos períodos de 

08/03/1983 a 29/06/1984; de 06/08/1984 a 16/12/1990; de 01/10/1991 a 11/02/1992 e de 11/05/1993 a 05/03/1997, 
determinando outrossim a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria;  

               Reconhecer o tempo de serviço/contribuição do autor correspondente a 33 (trinta e três) anos, 01 (um ) mês e 

16 (dezesseis) dias, conforme cálculos do contador do juízo, anexos.  

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para as devidas averbações. 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0004913-60.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024806/2011 - SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        
TEKA     24.08.87 a 11.11.97               PPP         ausente     

TEKA     06.05.98 a 30.09.06               PPP         ausente     

TEKA     01.10.06 a 24.07.09               PPP         Ruído > 85dB            

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
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tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 
pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial do período: 

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

TEKA     01.10.06 a 24.07.09               PPP         Ruído > 85dB            

  

Deixo de reconhecer como de atividade especial os seguintes períodos: 

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

TEKA     24.08.87 a 11.11.97               PPP         ausente     

TEKA     06.05.98 a 30.09.06               PPP         ausente     

  

Os períodos acima elencados reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória 

acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela 

categoria profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os 
supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados e comprovados nos presentes autos com 

cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do 

CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Desta forma o tempo de serviço apurado é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, não cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo, estando o indeferimento 

administrativo em consonância com o ordenamento jurídico pátrio. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0004141-97.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024419/2011 - CLAUDIO ANDRIOLI (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, proposta por CLAUDIO ANDREOLI, já qualificado nos 

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Parte Autora, formulou pedido administrativo em 12/08/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de 

carência. 

Insurge-se o requerente que alega preencher os requisitos necessários para o gozo do pleiteado benefício. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas, conforme áudios anexos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 
a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Alega a parte autora, em peça vestibular, que faz jus ao beneficio de aposentadoria por idade, por preencher os 

requisitos necessários, especialmente o período de carência, e, para provar, apresenta cópias de documentos. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

  

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 
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2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (que pode ser diminuída conforme a tabela do art. 142, Lei 

8213/91); 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

Grifos meus. 

  

O artigo 142 da Lei 8.213/91 diz que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, 

bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias 

por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995). 

Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de 

segurado para a concessão da aposentadoria por idade: 

  

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 
efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei) 

  

A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma 

imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais. 

  

Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão 

da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que não 

simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de Embargos de 

Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 91: 

  

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

  
  

Na data da DER, o requerente atendia o requisito etário, posto que nasceu em 01/01/1934. A controvérsia cinge-se no 

requisito carência, vez que aquela computada pelo INSS era insuficiente para a concessão do beneficio pleiteado. 

Alega a parte autora que toda a sua vida exerceu atividade rural. 

  

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 
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Efetuada a analise dos documentos apresentados para fins de prova. Declaro-os servíveis, posto que não apresentam 

vícios que os desacreditem e por classificarem o autor como lavrador. São eles: 

  

               CERTIDÃO DE CASAMENTO O AUTOR - 12/07/1958, no qual se declarou como lavrador; 

               TÍTULO DE ELEITOR - ano 1961, no qual se declarou como lavrador; 

               CERTIFICADO DE RESERVISTA DO ANO DE 1974, tendo o autor se declarado lavrador; 

               CERTIDÃO DE NASCIMENTO, FILHO DO AUTOR - ano 1959, onde o autor se declarou como lavrador; 

               CERTIDÃO DE NASCIMENTO, FILHO DO AUTOR - ano 1963, onde o autor se declarou como lavrador; 

               CERTIDÃO DE NASCIMENTO, FILHO DO AUTOR - ano 1966, onde o autor se declarou como lavrador; 

               CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO - ano 1974, onde o autor se declarou como lavrador; 

               CERTIDÃO DE NASCIMENTO, FILHO DO AUTOR - ano 1989, onde o autor se declarou como lavrador; 

  

 Alem das provas apresentadas, pelo depoimento dado pelo autor pude sentir certo fumus boni juris irrefutável. 

Respondeu com presteza, e demonstrou conhecimento do labor campesino. Não houve contradição. Respondeu com 

clareza, assertividade e segurança. É, portanto, rigor reconhecer como verdade o que disse. 

  

A testemunha ouvida corroborou o que alega o autor. 
  

Dessa forma, acolho como efetivo tempo de trabalho rural o período compreendido entre 01/01/1958 até 31/12/1989. 

  

Fora do supracitado período, nada pode ser reconhecido devido a ausência de provas. 

  

Assim feito, foi elaborada planilha para calculo pela Contadoria do Juízo. Efetuado o calculo, afiro que a parte autora 

possuía, na data do requerimento administrativo, 348 Meses de contribuição, suprindo, assim, o requisito carência, que 

na respectiva data era de 168 meses. 

  

Insta salientar que este Juízo é livre para formar sua convicção, não sendo vinculado a qualquer documento, laudo ou 

testemunho dado, podendo valer-se de outros meios que sirvam de prova. 

  

Destarte, cumprindo os requisitos carência e idade, o autor faz jus ao pretendido beneficio da aposentadoria por idade. 

  

  

DISPOSITIVO. 

  
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno INSS a implantar, no prazo de 30 dias, 

o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com Data de Inicio do Beneficio em 05/10/2009 e Data 

do Inicio do Pagamento em 01/08/2011. 

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (05/10/2009) até a 

véspera da DIP (31/07/2011), com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base 

nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 

elementos de prova. 

O pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, 

respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR IDADE ora concedida. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004476-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303021884/2011 - 

JUDITE VEIGA SOARES (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cuida-se de Embargos de 
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Declaração opostos com fulcro no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, em face da sentença que extinguiu 

o processo sem julgamento do mérito por ausência da parte autora à perícia médica. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração pela tempestividade e pela regularidade formal. 

No entanto, a alegação de falta de intimação da perícia média não prospera. Como se vê da ata de distribuição publicada 

no Diário Eletrônico da Justiça, disponibilizado em 07/06/2011, houve prévia intimação da perícia média, cumprindo ao 

patrono diligenciar e informar a parte autora de sua realização. 

  

PROCESSO: 0004476-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE VEIGA SOARES 

ADVOGADO: SP229463-GUILHERME RICO SALGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/07/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

            Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a r. 

sentença de extinção sem julgamento do mérito.. 

           Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003886-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023268/2011 - 

BENEDITO VALDIR FERREIRA (ADV. SP304995 - ALESSANDRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

A sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora na inicial, uma vez que realizada perícia médica 

não foi constatada a existência de incapacidade para o trabalho, requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Ainda, quanto ao pedido de indenização por danos morais decorrentes da cessação do benefício, o mesmo foi julgado 

improcedente porquanto a mera negativa da Autarquia Previdenciária em conceder benefícios, por si só, não gera o 

dever de indenizar, sendo que, no caso específico dos autos, a parte autora não comprovou documentalmente que o 
indeferimento teve motivação ilegal e desarrazoada, nem tampouco que tal ato lhe trouxe prejuízo moral manifesto. 

  

  

A parte autora opôs embargos de declaração, em face de erro material da sentença quanto a sua profissão que constou 

"do lar" quando o correto seria "vigia", o que a seu ver poderia alterar o resultado da sentença. Ainda, mencionou a 

ocorrência de omissão na pericia judicial, tendo sido inconclusiva, por não possuir quesitos específivos. 

  

Analiso os pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade dos embargos de declaração. 

  

Correta a observação da parte embargante quanto ao erro material. 

  

Equivocadamente, a sentença menciona que a profissão da parte autora seria do lar. 

  

No entanto, as cópias das CTPS apresentadas com a petição inicial, bem como o laudo médico pericial demonstram que 

a parte autora exerceu atividade de cobrador de ônibus, vigia e porteiro. 

  

Portanto, evidente o erro material apontado pela parte embargante, o qual deve ser retificado. 
  

No entanto, tal retificação não implica em alteração dos demais termos da sentença, posto que realizada pericia médica 

judicial não foi constatada a existência de incapacidade laborativa. 

  

No que tange ao pedido de indenização por danos morais, a mera alteração da profissão da parte autora não altera o 

resultado da sentença embargada, porquanto não foram apresentados quaisquer documentos e/ou argumentos que 

demonstrassem a efetiva relação e conexão que ensejasse o dever de indenizar da autarquia. 

  

Ressalto que consiste em prerrogativa dos entes da Administração Pública direta e indireta a revisão de seus atos quanto 

à legalidade, à conveniência e à oportunidade. O cancelamento de benefícios pela cessação das causas que lhe deram 

origem, desde que observado o devido processo administrativo, preservados o contraditório e a ampla defesa, não se 
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caracteriza como ato abusivo. Ao contrário, é exercício regular de direito, porquanto expressão da autotutela. E, 

ademais, a prática de tais atos não é soberana, podendo ser apreciada pelo Poder Judiciário naquilo que diga com a 

legalidade em sentido amplo, e, em especial, com a razoabilidade e a proporcionalidade de sua motivação e das medidas 

adotadas. 

  

Por outro lado, sustenta a embargante a existência de omissão na pericia judicial, tendo sido inconclusiva, por não 

possuir quesitos específivos. 

  

Neste sentido, observo que tal insurgência é despropositada, uma vez que o laudo do perito judicial descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. O laudo 

apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo 

pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a 

respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.  

  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, para reconhecer o erro 

material da sentença quanto a profissão da parte autora alterando-a para cobrador de ônibus/vigia/porteiro. 

  
Retificado o erro material, a sentença passa ao seguinte teor: 

  

"Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 
dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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No que tange ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a parte autora não trouxe aos autos qualquer 

argumento que demonstrasse a efetiva relação e conexão entre os pedidos, limitando-se a arguir que a cessação ocorrida 

em 04.06.2010, lhe causou danos morais. 

  

Consigno que consiste em prerrogativa dos entes da Administração Pública direta e indireta a revisão de seus atos 

quanto à legalidade, à conveniência e à oportunidade. O cancelamento de benefícios pela cessação das causas que lhe 

deram origem, desde que observado o devido processo administrativo, preservados o contraditório e a ampla defesa, não 

se caracteriza como ato abusivo. Ao contrário, é exercício regular de direito, porquanto expressão da autotutela. E, 

ademais, a prática de tais atos não é soberana, podendo ser apreciada pelo Poder Judiciário naquilo que diga com a 

legalidade em sentido amplo, e, em especial, com a razoabilidade e a proporcionalidade de sua motivação e das medidas 

adotadas. 

  

Em regra, a mera negativa da Autarquia Previdenciária em conceder benefícios, por si só, não gera o dever de indenizar, 

sendo que, no caso específico dos autos, a parte autora não comprovou documentalmente que o indeferimento teve 

motivação ilegal e desarrazoada, nem tampouco que tal ato lhe trouxe prejuízo moral manifesto, pois, com a cessação 

administrativa do benefício, teria de necessariamente retornar ao trabalho, contudo, como sua atividade é "cobrador de 

ônibus/vigia/porteiro", não tendo sido constada, mediante realização de perícia judicial, a existência de incapacidade 

para o exercício de suas atividades laborais habituais, nem tampouco para outras atividades profissionais, não há se falar 
em indenização por danos morais. Portanto, improcede o pedido da autora no que tange a tal tópico. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I." 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletrônicamente. 

  
0007644-29.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023244/2011 - JOSE 

NUNES AVELAR NETO (ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

     A sentença julgou o pedido improcedente. 

  

     A parte autora opôs embargos de declaração, ao argumento de que houve obscuridade e contrariedade na sentença. 

  

Analiso os pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade dos embargos de declaração. 

  

Pretende a parte embargante obter a reforma do conteúdo decisório através de via transversa, qual seja, o recurso de 

embargos de declaração. 

  

Para obter eventual modificação da sentença, em face do entendimento do julgador, ou para fins de reapreciação da 
prova, somente é cabível, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o recurso inominado. 

  

Portanto, não se trata de hipótese de cabimento de embargos de declaração, pressuposto intrínseco para a 

admissibilidade de tal recurso. 

  

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 
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Registrada eletronicamente. 

  

0003212-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023296/2011 - 

ALZIRA CASTRO RAMALHO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. 

Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de 

recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001535-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023594/2011 - 

SEBASTIAO LOPES DE ANDRADE (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, restabelecimento de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 02.11.2007, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 31.03.2011, com DIP em 01.05.2011, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

02.11.2007 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

  

O INSS opôs embargos de declaração, ao argumento de que a sentença apresenta contradição/omissão, pois não foi 

apreciada a questão da falta de qualidade de segurado da parte autora por ocasião do início da incapacidade. 

  

Em razão do caráter infringente dos embargos declaratórios opostos, a parte autora foi intimada a contra-arrazoar. 

  

Conheço dos embargos de declaração, uma vez presentes os seus pressupostos genéricos e específicos de 

admissibilidade. 

  

De fato, consoante extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da 
Previdência Social, na condição de empregado, até 11.08.1993. 

  

Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em setembro/2004, vertendo as contribuições 

sociais, como contribuinte individual, de setembro/2009 a fevereiro/2011. 

  

Observo que a parte autora percebeu benefício assistencial ao deficiente no período de 03.06.2002 a 01.11.2007 (NB 

125.361.713-6), no valor de 01(um) salário mínimo. 

  

Ressaldo que a Lei n. 8.742/92 (LOAS) que regula o benefício assistencial em questão, estabelece como requisitos à sua 

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou 

deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; 

b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita 

inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo. Tal benefício não conserva a qualidade de segurado da parte autora. 

  

O perito judicial considerou que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, em razão de apresentar 

sequela motora e neurológica definitiva de AVCI, com comprometimento funcional da fala e movimentação de dimídio 

direito, desde 14.05.2002, data de início da doença (DID) e data de início da incapacidade (DII). 
  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 14.05.2002, antecede ao reingresso da parte 

autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em setembro/2009. Em se tratando de doença preexistente 

ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento. 
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Assim, a sentença prolatada passa a conter o seguinte teor: 

  

                               "Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 
executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
  

No caso sob exame, verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício assistencial ao deficiente no período de 

03.06.2002 a 01.11.2007 (NB 125.361.713-6). 

  

O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade total e permanente, em razão de apresentar sequela 

motora e neurológica definitiva de AVCI, com comprometimento funcional da fala e movimentação de dimídio direito, 

desde 14.05.2002, data de início da doença (DID) e data de início da incapacidade (DII). 

  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de empregado, até 11.08.1993. 
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Após, percebeu benefício assistencial ao deficiente no período de 03.06.2002 a 01.11.2007 (NB 125.361.713-6), no 

valor de 01(um) salário mínimo. 

  

Ressaldo que a Lei n. 8.742/92 (LOAS) que regula o benefício assistencial em questão, estabelece como requisitos à sua 

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou 

deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; 

b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita 

inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo. 

  

Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em setembro/2004, vertendo as contribuições 

sociais, como contribuinte individual, de setembro/2009 a fevereiro/2011. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 

  

Extinção do último vínculo de emprego: 11.08.1993 

  

Perda da qualidade de segurado: outubro/1995 (art. 15, II c/c seu §1º, Lei n. 8.213/91) 

  
DID e DII: 14.05.2002 

  

Reingresso ao RGPS: setembro/2009 

  

Ressalto que o benefício assistencial percebido não conserva a qualidade de segurado da parte autora, não tendo sido 

acostado aos autos qualquer documento que demosntrasse que a parte autora manteve vinculação como contribuinte do 

RGPS antes da data do início da sua incapacidade laborativa. 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 14.05.2002, antecede ao reingresso da parte 

autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em setembro/2009. Em se tratando de doença preexistente 

ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I" 

  

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletroniamente. 

  

0003011-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023260/2011 - ELIESE 

RODRIGUES DE NOVAIS (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 
declaração interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença apresenta omissão. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora prolatada, ao argumento de que 

omitiu-se quanto às questões constitucionais arguidas, mencionando apenas a legislação de regência infraconstitucional. 

Ocorre que não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na 

apreciação e julgamento da causa: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 
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Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS 

REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, 

da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, 

processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0003364-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024078/2011 - AUTA 

DA SILVA MENDONÇA (ADV. SP276053 - HELENA MARIA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela autora AUTA DA SILVA MENDONÇA, em face de sentença prolatada nestes autos (Termo nº 

6303015680/2011), que julgou improcedente o seu requerimento para renúncia ao benefício previdenciário, sob 

alegação de existência de obscuridade, em face de erro material. 
Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da lei 

9099/95. 

A Jurisprudência vem admitindo, ainda, a interposição de embargos para sanar erro material, com fundamento no artigo 

463, I, do Código de Processo Civil, diante da possibilidade do julgador agir até mesmo de ofício. 

Sendo assim, requer o embargante seja declarada a sentença proferida neste processo para corrigir erro material em 

relação ao pedido deduzido nos autos, que é o de renúncia ao benefício de aposentadoria no RGPS e expedição de 

certidão de tempo de serviço para a obtenção de aposentadoria em regime próprio, e não de renúncia ao benefício no 

RGPS para obtenção de outro benefício no mesmo regime previdenciário. 

  

Com razão a embargante.  

  

Vê-se que o termo de sentença referia-se a situação fática e jurídica e a pedido diverso do que foi deduzido nos autos. 

Assim, acolho os presentes embargos para declarar a existência de erro material em relação ao termo de sentença 

anterior, em sua totalidade. 

Verifico, contudo, que a sentença anterior foi proferida em caráter liminar, sem a citação da parte contrária, sobre os 
termos da pretensão deduzida. 

Determino, portanto, a citação do órgão previdenciário, para o regular desenvolvimento do feito. 

Findo o prazo para a apresentação da contestação, retornem os autos à conclusão. 

  

0005723-69.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023342/2011 - 

ZACARIAS ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP242200 - ELIEZER MARQUES ZATARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

promovida por ZACARIAS ANTONIO DE CARVALHO, em face do INSS, tendo por objeto o restabelecimento da 

renda mensal de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido judicialmente através da ação de autos n. 

2005.61.05.006404-5, que tramitou junto à 8ª Vara da Subseção Judiciária Federal em Campinas. 

  

                   A sentença julgou improcedente o pedido. 

  

A parte autora opôs embargos de declaração, ao argumento de que houve omissão na sentença, por não haver apreciado 

questões como o direito do autor à tramitação processual prioritária, em decorrência de enquadrar-se no conceito de 

pessoa idosa, bem como no que tange a análise da efetiva revisão do benefício previdenciário e seus consequentes 

refexos. 
  

Analiso os pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade dos embargos de declaração. 

  

A sentença não apresenta qualquer vício passível de correção através da via recursal eleita. 

  

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o juiz não está obrigado a analisar e rebater todas as alegações da 

parte, bem como todos os argumentos sobre os quais suporta a pretensão deduzida em juízo, bastando apenas que 

indique os fundamentos suficientes à compreensão de suas razões de decidir, cumprindo, assim, o mandamento 

constitucional insculpido no art. 93, inc. IX, da Lei Fundamental. 
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Não impõe-se ao magistrado julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o 

seu livre convencimento motivado (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

  

Ademais, pretende a parte embargante obter a reforma do conteúdo decisório através de via transversa, qual seja, o 

recurso de embargos de declaração. 

  

Para obter eventual modificação da sentença, em face do entendimento do julgador, ou para fins de reapreciação da 

prova, somente é cabível, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o recurso inominado. 

  

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  
0006722-85.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024729/2011 - NEUSA 

BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, objetivando ser sanada alegada contradição, obscuridade ou omissão na sentença 

proferida em 15/08/2011. 

Alega a embargante ter a sentença julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo-se tão somente 

o período de vinte e seis anos e onze meses e vinte e três dias de tempo de contribuição. 

No entanto, a r. sentença deixou de apreciar questões importantes sobre a concessão do benefício pleiteado. Pela leitura 

do artigo 53, da Lei 8.213/91, se percebe que, para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, preenchida 

a carência, é necessária, ainda, a comprovação da existência do período de contribuição.  

Art. 53.A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-debenefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

Assim, é de se observar no julgado a existência de omissão, a qual merece ser sanada.    

Diante de todo o exposto, são interpostos os presentes embargos a fim de que haja o suprimento da omissão, eis que 
a decisão da r. juízo não se manifestou quanto à concessão do 

benefício previdenciário por tempo de contribuição, tendo em vista o reconhecimento do período de vinte e seis anos e 

onze meses e vinte e três dias.  

 Dessa forma, requer à autora seja dado provimento aos presentes embargos de declaração, a fim de sanar a omissão 

acima mencionada. 

Recebo os embargos posto que tempestivos, para no mérito negar-lhes provimento. 

Diversamente do alegado pela embargante, a sentença não foi omissa quanto à apreciação do pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, visto que a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 

vinte e seis anos, onze meses e vinte e três dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

Denota-se pela leitura do cálculo de tempo de serviço, constante dos autos, que a embargante não perfazia vinte e cinco 

anos, quando da publicação da Emenda Constitucional número 20 de 16/12/1998. 

Embora tivesse atingido vinte e cinco anos de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, não cumpriu o 

pedágio previsto pela Emenda número 20 (27 anos, 04 meses e 21 dias), razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002928-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023511/2011 - 

NELSON CIPRIANO JUNIOR (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora em virtude de omissão que entende existir na sentença prolatada em 06/07/2011. 

Recebo os embargos de declaração opostos, posto que tempestiva. 

Com efeito, verificando as datas assinaladas, em consulta realizada aos autos virtuais, observo que assiste razão à 

embargante, visto que constou no teor da sentença o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde 01/01/2011. 

Contudo, a data de incapacidade foi fixada em 23/07/2009 pelo laudo médico. 
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Sendo assim, deve ser restabelecido o benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento dos atrasados, a partir da 

data posterior a cessação do beneficio (NB. 536.629.157-3), em 04/11/2009. 

  

Ademais, verifico que ocorreu erro material no dispositivo da sentença, haja vista que constou a data do DIP em 

01/06/2011, bem como foi estabelecido o final do interregno para o pagamento das prestações vencidas em 31/06/2011. 

Destarte, deverá constar a data do DIP em 01/07/2011 e o pagamento das prestações vencidas referente ao interregno de 

04/11/2009 a 30/06/2011.  

  

        Inexiste fundamento jurídico a justificar um prazo mínimo de concessão do benefício de auxílio-doença, visto que 

o mesmo pode vir a ser cessado administrativamente, mediante alta médica promovida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, na esfera administrativa.  

      Por não possuir o auxílio doença caráter vitalício, não existe óbice que impeça o INSS de promover a cessação do 

benefício concedido judicialmente, em face de alta médica, verificada através de perícia. 

A limitação temporal da realização da perícia pelo INSS além de tornar a sentença condicional, instituto jurídico 

inexistente no nosso ordenamento jurídico processual, pode levar ao pagamento de parcelas do auxílio-doença de forma 

indevida, visto que por ser a incapacidade temporária, a mesma poderá cessar a qualquer tempo. 

Assim, conheço e dou parcial provimento aos embargos de declaração opostos, e modifico a sentença, a fim de retificar 

a data de restabelecimento do auxílio-doença, cuja data será após a cessação do benefício NB. 536.629.157-3, em 
04/11/2009, descontados os valores recebidos através do benefício NB. 539.745.404-0, assim como a DIP e a data final 

do interregno das prestações vencidas, passando o dispositivo a ter a seguinte redação: 

  

 “Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.629.157-3, a contar de 04/11/2009, com DIP em 

01/07/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 04/11/2009 a 30/06/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

recebidos através do benefício (NB. 539.745.404-0). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  
Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.” 

P.R.I.C. 

  

0000002-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023507/2011 - MARIA 

DE FÁTIMA MAGALHÃES (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora em virtude de omissão que entende existir na sentença prolatada em 18/07/2011. 

Recebo os embargos de declaração opostos, posto que tempestiva. 
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Com efeito, em consulta realizada aos autos virtuais, observo que não assiste razão à embargante, visto ter constado no 

laudo médico que a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades em gera. A 

incapacidade parcial não impede que a parte autora realize atividades compatíveis com suas limitações. 

  

Destarte, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios porque tempestivos, mas deixo de acolhê-los por serem improcedentes 

quanto ao mérito, haja vista que não houve omissão apontada na sentença, nos termos do artigo 48 da Lei 9.099/95 e do 

CPC. 

  

P.R.I.C. 

  

0003191-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024792/2011 - HERMINIO PEREIRA CUNHA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assitencial ao deficiente, com pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de juros e de correção monetária. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme informação do médico perito judicial, a parte autora não compareceu à perícia médica designada. 

  

Portanto, a omissão da parte autora caracteriza falta de interesse processual, pois deixou de praticar ato personalíssimo 

de comparecimento à perícia médica, prova cuja produção é imprescindível ao julgamento deste feito.  

  

A omissão da parte autora revela que não há necessidade de invocar a tutela jurisdicional. A falta de interesse 

processual acarreta carência de ação, o que autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0001098-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024768/2011 - JOSÉ CARLOS JUNCO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial ao idoso, com o pagamento das diferenças 

devidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 
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Na hipótese dos autos, consoante informação prestada pela assistente social, confirmada mediante consulta realizada no 

Sistema de Registro de óbitos - Sistema Plenus/INSS, a parte autora, Sr. José Carlos Junco, faleceu em 28.12.2010. 

  

O benefício de amparo social ao idoso ou portador de deficiência, previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, constitui 

benefício de caráter assistencial e personalíssimo, não sendo possível sua transferência a terceiros. 

  

Neste sentido, o direito só poderia ser postulado e reconhecido ao próprio titular.  

  

Assim, dada a natureza assistencial e personalíssima do benefício de amparo social ao portador de deficiência, o direito 

de pleiteá-lo cessa com a morte do beneficiário. 

  

Por isso que incabível, na espécie, o prosseguimento do feito, posto que ausente pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular, bem como por ser a ação considerada intransmissível por disposição legal. 

  

Portanto, a extinção do processo, sem resolução do mérito é medida que se impõe. 

  
Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV e IX, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002861-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024757/2011 - CLARA MARIA DE JESUS (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento de benefício assistencial ao idoso, com o pagamento das 

diferenças devidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 
necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

  

  

Na hipótese dos autos, consoante informação prestada pelo advogado da parte autora, através da petição anexada aos 
autos virtuais em 21.06.2011, a Sra. Clara Maria de Jesus faleceu em 21.04.2011. 

  

O benefício de amparo social ao idoso ou portador de deficiência, previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, constitui 

benefício de caráter assistencial e personalíssimo, não sendo possível sua transferência a terceiros. 

  

Neste sentido, o direito só poderia ser postulado e reconhecido ao próprio titular.  

  

Assim, dada a natureza assistencial e personalíssima do benefício de amparo social ao portador de deficiência, o direito 

de pleiteá-lo cessa com a morte do beneficiário. 
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Por isso que incabível, na espécie, o prosseguimento do feito, posto que ausente pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular, bem como por ser a ação intransmissível por disposição legal. 

  

Portanto, a extinção do processo, sem resolução do mérito é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV e IX, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006115-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024878/2011 - GELSON FIGUEREDO (ADV. SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES, SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que os autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 
sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

No caso dos autos, a pretensão em causa foi objeto de julgamento no processo apontado, por acórdão com trânsito em 

julgado. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001344-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303022178/2011 - 

TEREZINHA MAZOTTI OLIVEIRA (ADV. SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA, SP060370 - DARCI 

APARECIDA SANDOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Cuida-se de Embargos de Declaração opostos com fulcro no artigo 535, inciso I, do Código de Processo 

Civil, em face de sentença de extinção da execução ante a inexistência de crédito. 

É o relatório. Decido. 
Conheço os embargos de declaração pela tempestividade e pela regularidade formal. 

Entretanto, conforme se depreende da petição de embargos de declaração, tal peça objetiva apenas a obtenção de efeitos 

infringentes, não sendo este o meio processual hábil a tanto, devendo a parte manejar contra a sentença o recurso 

cabível para sua reforma. 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

Ademais, em parecer exarado pela Contadoria de Juízo, anexado aos autos, concluiu-se pela inexistência de crédito em 

favor da parte autora. 

Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a r. 

sentença de extinção da execução. 
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0004699-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - EDMUNDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 
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0004978-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - BRASILINO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005806-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FELICIO APARECIDO ORNAGHI (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006042-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANASTACIO DA SILVA (ADV. SP218364 - 

VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006131-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TASSO JOAO PICARDI FARIA (ADV. SP261692 - LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006432-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SILMARA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP159517 - 
SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006436-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - IVANEY ERAS MANZI (ADV. SP247608 - CARLOS 

RUBENS SANTOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006442-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TIAGO PEREIRA ALBERTIN (ADV. SP296462 - JOSE DE 

ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006458-34.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA DE SANTANA (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006603-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP272906 - 

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006623-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LIETE MARIA DA SILVA (ADV. SP260107 - CRISTIANE 

PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006641-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - EDIVAN WILSON SANTOS (ADV. SP250383 - CHRISTIAN 

COVIELO SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006697-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA JUNIOR (ADV. 

SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0002966-46.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DOLORES MARTINS (ADV. SP216501 - 

CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0003221-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS VON AH (ADV. SP120251 - ROSANGELA 

GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0004968-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO AUGUSTO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0005015-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ILZA FONSECA FARIAS DE MORAES (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005063-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PAULINO SEVERINO (ADV. PR049316 - 

JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005101-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP134685 

- PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005795-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSEVAN LIMA BORGES (ADV. SP251292 - GUSTAVO 

FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005796-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - RAFAELA PRISCILA DE PAULA (ADV. SP252163 - 

SANDRO LUIS GOMES e ADV. SP284179 - JOAO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006060-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MICHELE DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006081-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO TOMIO TENGAN (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006084-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA MAURICIO FARIAS (ADV. SP209020 - 

CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  
0006088-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MOUZINHO DA COSTA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006091-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALDECI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP269853 - CAMILA 

CRISTINA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006134-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCELINA APARECIDA BRITO SILVA (ADV. 

SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias." 

  

0006206-43.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO MOREIRA (ADV. SP303176 - FABIANO 

AURÉLIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0006324-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO EGLENILTO LEITE DE 

ARAUJO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006433-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104157 - SILVIO 

CARLOS DE ANDRADE MARIA e ADV. SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0006435-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS FELICIO (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006443-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA BATISTA FONCECA BORRASCA (ADV. 

SP288669 - ANDREA BELLI MECHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006474-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DONIZETI JACOB SARTORI (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006499-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0006513-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006521-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - NILSON INACIO PEREIRA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO 

PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006530-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DIAS DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER 

LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006534-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALQUIRIA APARECIDA SOUZA SAMPAIO (ADV. 

SP299245 - LUIZ ANDRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  
0006535-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SEVERINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006543-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSEFA DO CARMO SOARES (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006544-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JANDIRA DOS SANTOS MOTA (ADV. SP292407 - GILSON 

APARECIDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006550-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO DIONIZIO (ADV. SP288861 - RICARDO 

SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006688-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS LUIS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006708-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ELISANGELA APARECIDA CODIGNOLE 

CORDEIRO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0006539-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDSON ROBERTO FERREIRA (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.2011" 

  

0006754-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALDEMIR GONÇALVES DE CAMPOS (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.2011" 

  

0002811-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024994/2011 - ANA BEATRIZ 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

. 

0008836-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP164725 - 

KAREN CRISTINA FORTUNATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO E 

OUTRO ; RENATO HIROSHI ONO (ADV. SP142604-RENATO HIROSHI ONO) ; RENATO HIROSHI ONO 
(ADV. SP120649-JOSE LUIS LOPES) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007484-04.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - PAULINA RODRIGUES (ADV. SP248188 - JULIANA 

CRISTINA FABIANO e ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ORNÉLIA DOS SANTOS MAXIMIANO (ADV. SP117977-REGINA 

CELIA CAZISSI) ; ORNÉLIA DOS SANTOS MAXIMIANO (ADV. SP247581-ANGELA RISALITI GODINHO DA 

SILVA) ; ORNÉLIA DOS SANTOS MAXIMIANO (ADV. SP247817-NELSON RUGGIERO) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000846-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA PEREIRA RODRIGUES - ESPÓLIO E 

OUTRO (ADV. SP194162 - ANA LUCIA DIAS FURTADO); EDMAR JOSE RODRIGUES JUNIOR X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP109431 - MARA REGINA CARANDINA) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005739-23.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDSON LUCIANO CAPODALIO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006078-45.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO MARTIM FLORENTINO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 
EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 
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AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

20515 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007271-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FINIVEL FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO: SP289966-TATIANA NOGUEIRA MILAZZOTTO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007277-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007278-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO GALLO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007279-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIR ANDRADE 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007280-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO TREMONTI 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007284-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE OMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007285-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO LUIZ DA SILVA 
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ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007286-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BARBOSA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007287-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007288-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINO FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007292-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007276-86.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VICTORIANO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007283-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA PUPIN DE SOUSA 

ADVOGADO: SP132356-SILVIO CESAR ORANGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 457/872 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007289-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LUCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP220071-AMANDA NUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007290-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BATISTA 

ADVOGADO: SP186337-HENRIQUE ABREU DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007291-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228977-ANA HELOISA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007293-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DO NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP292394-EDSON JERONIMO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007294-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS MARTINS BRESSIANINI 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007295-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE CAPUA CAPORUSSO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007296-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA NOGUEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007297-62.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MONTALVÃO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007298-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CONCEICAO SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007299-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007300-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007301-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINETE MARIA DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007302-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DE SOUSA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP226117-FABIO JOSE FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007303-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE BRITO CARDOSO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007304-54.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHINAGLIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007305-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP226117-FABIO JOSE FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/11/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007306-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA MARLY LANCA SILVIO CORREA 

ADVOGADO: SP117604-PEDRO LUIZ PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007307-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA REGINA LICE 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007308-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007309-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO HONORIO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007310-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSANGELA MAIA NAHAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007311-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007312-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS COSTA 

ADVOGADO: SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007313-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007314-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BRAZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007315-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007316-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007317-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES ROSENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007318-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO FRIOSI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007319-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARVALHO LOPES 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007320-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS REIS VENANCIO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007321-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SUELY APARECIDA RIBELLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007322-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ANDRUCIOLI 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0007323-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTO MARCELINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007354-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACI NEMER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000592-87.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIRA DA SILVA SEVERINO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001322-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DA CRUZ TOZETTI 

ADVOGADO: SP145679-ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003261-79.2008.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FERNANDES CANDIDO 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2008 15:20:00 

  

PROCESSO: 0004755-42.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005251-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZIA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:20:00 

  

PROCESSO: 0005639-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MATSUURA HANASHIRO 

ADVOGADO: SP081886-EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005938-82.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA LEONIRSE BISSON MAIELLO 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007459-28.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA APARECIDA COLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0011190-66.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA TEREZA ALBANEZI ROCHA 

ADVOGADO: SP245776-ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0011444-05.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA MAJOR BATISTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 0012066-26.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012229-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON DANIEL LACERDA ZEOTTI 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014321-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES FELIPE 
ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0015263-18.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO JURCA GRIGOLLI 

ADVOGADO: SP176140-ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016375-56.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA CONCEIÇAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017326-50.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA RAPOSO DANIEL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2007 12:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

20577 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0005435-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302032114/2011 - 

SERGIO MARCOS REINO (ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI, SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de 

declaração. Com efeito, restou expressamente consignado na sentença que a existência de pedido de revisão ou de 

reclamação trabalhista não suspende ou interrompe o prazo decadencial, que tem início no primeiro dia do mês seguinte 

ao do recebimento da primeira prestação do benefício, nos termos do artigo 103 da Lei n° 8.213/91. Na verdade, a 

manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida 

nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, deve-se buscar o recurso próprio. Diante do exposto, 

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0011871-65.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028973/2011 - LUIZ 

HENRIQUE FRANCISCO (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. Com efeito, em tese, 

seria possível o reconhecimento do direito do autor ao recebimento de benefício assistencial, até o seu óbito. Ocorre, 
porém, que segundo notícia dos autos o autor faleceu em 13.11.2010 e o ajuizamento do feito se deu em 16.11.2010. 

Ora, é sabido que a morte extingue o instrumento de mandato, de modo que, na data do ajuizamento, o feito estava 

maculado por vício insanável, não havendo que se falar em diferenças devidas em favor do autor falecido, mesmo 

porque, inviável a realização de instrução probatória plena. Na verdade, a manifestação do embargante revela o intuito 

de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo 

com a sentença, deve-se buscar o recurso próprio. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0005160-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302032117/2011 - 

LUCIANA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos 

de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. Na verdade, a manifestação do embargante revela 

o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo 

inconformismo com a sentença, deve-se buscar o recurso próprio. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

0003855-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028978/2011 - 
SEBASTIANA IZILDA DE SOUZA LACERDA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. Com efeito, na 

petição inicial não foi apontada a existência de nova patologia incapacitante sofrida pela autora, salvo aquelas já 

descritas anteriormente e que levaram à improcedência do pedido. Além disso, a própria autora confirma que só efetuou 

um novo pedido administrativo após a propositura desta ação, sendo que o motivo de seu indeferimento deve levar à 

propositura, se o caso, de uma nova demanda. Na verdade, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a 

revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a 

sentença, deve-se buscar o recurso próprio. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Tendo em vista o teor da petição de 14.07.2011, intime-se novamente o INSS acerca da sentença anteriormente 

proferida nestes autos. 

  

0002275-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030885/2011 - 

DANIEL RIBEIRO SANCHES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI); NARA RIBEIRO SANCHES 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são 
tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 

suprida pela via dos embargos de declaração. Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram 

à extinção do feito. Desse modo, a manifestação do embargante revela inconformismo com a sentença, sendo que a via 

adequada para veiculá-lo é o recurso endereçado à Turma Recursal. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

0011275-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302034783/2011 - JOSE 

ROBELIO MOLEZINI TELLES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido. Sustenta o embargante que o julgado padece de diversos “equívocos”, razão pela qual requer o acolhimento dos 

embargos, com efeitos modificativos. É o breve relatório. Recebo os embargos porque tempestivos. No mérito, assiste 

razão em parte ao embargante. Alega o autor inicialmente que “a r. sentença de mérito não reconheceu o trabalho rural 

desempenhado de 1971 a 1974, sob o argumento de que “não foi acostado nenhum documento”. Com efeito, conforme 

defendido pelo patrono do autor, foi anexada à inicial cópia da CTPS do pai do segurado, na qual consta que manteve 

vínculo empregatício com a Fazenda Santa Iria no período de 08.02.1973 a 21.11.1975. Desta feita, considerando tal 

documento como início de prova material e tendo em vista a prova testemunhal produzida em audiência, entendo que o 

período de 01.01.1971 a 31.12.1974 deve ser averbado pelo INSS, como tendo o autor trabalhado como rurícola. De 

outro lado, acrescenta o embargante que a sentença “também afastou a especialidade do trabalho desempenhado de 

01.01.92 a 01.10.95, sob o argumento de que “consta da CTPS do autor que este exercia a função de trabalhador braçal, 

não havendo qualquer menção à atividade de tratorista”. Neste ponto, muito embora o autor afirme que houve alteração 

de sua função para tratorista, não há qualquer prova nesse sentido, sendo inviável a apresentação de eventual documento 

após o término da instrução probatória. Por fim, aduz o embargante que “os períodos de trabalho de 01.04.98 a 16.02.00 

e de 02.01.08 a 20.08.10, também não foram considerados especiais, pois “embora conste da CTPS do autor sua 

atividade de tratorista, esta não pode mais ser enquadrada simplesmente como categoria profissional, conforme acima 

explicitado, sendo certo, ainda, que não há documentos acostados que demonstrem a sujeição do autor a outros agentes 

nocivos”. Com relação a estes períodos, sustenta o autor ter juntado laudo pericial produzido em outro processo deste 
juizado nas mesmas empresas que o autor trabalhou. Contudo, da análise dos autos, verifico que os laudos mencionados 

referem-se à Fazenda São Francisco, Fazenda São José Paraíso e Sítio São Mateus, no município de Cravinhos, 

propriedades distintas daquelas em que o autor trabalhou, sendo certo que, dada a situação dos autos, a prova 

emprestada ou a perícia por similaridade não retratariam as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora. 

 Dessa forma, não é de ser conhecido nenhum dos períodos pretendidos como especial. Isto posto, recebo os presentes 

embargos de declaração, para acolhê-los em parte e dar-lhes efeitos infringentes, para que os argumentos acima 

explicitados passem a constar da fundamentação da sentença, alterando o dispositivo da seguinte forma: “Segundo 

contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 32 anos, 02 meses e 

02 dias em 26/07/2010 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício, eis que não 

preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 4. Dispositivo Ante 

o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) averbe em favor da parte autora o período de atividade comum de 01.01.1971 a 31.12.1974 e 

de 01.03.1979 a 30.06.1981, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença 

registrada eletronicamente.” No mais, permanece a sentença tal como lançada. P. R. I. 

  
0007674-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302034850/2011 - 

IRENILDA CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO, SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI, SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE); LWIZ XV COMERCIAL LTDA (ADV./PROC. 

SP262719 - MÁRIO AUGUSTO MORETTO). 1. Embargos de Declaração 

  

Conheço dos embargos de declaração opostos pela co-ré Luiz XV, porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na 

sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à responsabilização da empresa vendedora do 

veículo pelos danos causados á autora. Os aspectos abordados na contestação foram devidamente considerados, estando 

o juízo adstrito ao pedido formulado, e não aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de 

exame pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 
  

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que 

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à 

Turma Recursal. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2. Tutela Antecipada 

  

De outro lado, peticiona a CEF acerca da impossibilidade de cumprimento da tutela concedida na sentença. 
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Neste ponto, observo que a requerida trouxe aos autos cópia de informação obtida junto ao DETRAN/MG, no sentido 

de que expirou o prazo para cancelamento do gravame. Assim, verifico que, num primeiro momento, a CEF não tem 

como cumprir integralmente a determinação deste juízo. 

  

Dessa forma, expeça-se ofício ao DETRAN/MG, determinando a suspensão do gravame feito pela CEF no veículo 

descrito na inicial, sob as penas da lei, pelo tempo necessário à efetivação da transferência de propriedade para a autora. 

Esta ordem deverá ser cumprida no prazo de 48 horas contados do recebimento do ofício, devendo este juízo ser 

informado acerca de sua efetivação. 

  

Cumprida referida determinação, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

  

Quanto ao mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

P.R.I. 

  

0012714-69.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029571/2011 - 

ABADIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 
declaração, tendo em vista que não se enquadram nas hipóteses de cabimento. 

  

Observo que o laudo às fls. 22/26 da inicial foi produzido a pedido da parte autora, de forma que entendo que não é apto 

a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença proferida é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

0009014-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029069/2011 - 

SEBASTIAO MAZZALI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Rejeito os embargos de declaração, não reconhecendo qualquer omissão na r. sentença, tendo em vista que a natureza 

especial das atividades desempenhadas nos períodos de 02.05.1985 a 31.10.1985, 11.11.1985 a 15.05.1986, 27.05.1986 

a 29.11.1986 e de 15.12.1986 a 28.04.1995 já havia sido reconhecida administrativamente, conforme contagem às fls. 

46/47 da petição inicial, sendo períodos incontroversos nos presentes autos. 

  
Intime-se. 

  

0004391-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029065/2011 - IVO 

CRESCENCIO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, não reconhecendo qualquer equívoco na 

contagem de tempo de contribuição elaborada pela contadoria judicial, tendo em vista que a natureza especial das 

atividades desempenhadas nos períodos de 01.02.1979 a 30.12.1982 e de 01.03.1983 a 30.09.1985 já havia sido 

reconhecida administrativamente, conforme contagem às fls. 84 da petição inicial, sendo períodos incontroversos nos 

presentes autos. 

  

Intime-se. 

  

0008751-48.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029578/2011 - 

ANGELA APARECIDA PIMENTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os 

embargos de declaração, não reconhecendo a omissão apontada, tendo em vista que a natureza especial das atividades 
desempenhadas pela parte autora de 14.06.1985 a 01.10.1991 já foi reconhecida administrativamente, conforme 

contagem às fls. 12/13 do procedimento administrativo, tratando-se de período incontroverso nos presentes autos. 

  

Intime-se. 

  

0001224-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033586/2011 - MARIA 

DE LURDES MAMEDE (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da 

sentença que julgou procedente o pedido. 
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Afirma que a sentença foi omissa, uma vez que não apreciou o pedido de acréscimo de 25% ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

  

É o breve relatório. 

  

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos. 

  

Assiste razão em parte à embargante. 

  

De fato, em seu pedido inicial a autora pleiteou não só a concessão de aposentadoria por invalidez, mas também o 

acréscimo de 25% à renda mensal inicial, em razão da necessidade de auxílio permanente de terceiros. 

  

No entanto, observo, que em resposta ao quesito de n° 07 do juízo, o perito judicial concluiu que: “A autora necessita 

continuar com o tratamento clínico que já realiza, apresentando condições de realizar os atos do cotidiano (manter a 

higiene pessoal, vestir-se, alimentar-se, participar de atividades de lazer, locomover-se fora do domicílio, etc), não 

necessitando da ajuda, supervisão e/ou vigilância de terceiros.” (grifos meus) 

  

Diante disso, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do acréscimo pretendido. 
  

Assim, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada, acrescentando a fundamentação 

supra, e altero o dispositivo da sentença, para constar: 

  

“Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício, a 

partir da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 31/08/2008.” 

  

No mais permanece a sentença tal como foi lançada. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

PORTARIA Nº 25/2011 
  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                                                        

RESOLVE: 
  

RETIFICAR o item II da Portarianº21/2011, referente à alteração de férias do servidor CELSO CHERUBIM DE 

VASCONCELOS, RF 2642, para fazer constar: 

  

Onde se lê: “...para fruição no período de 13/10/2011 a 22/10/2011...”. 

  

Leia-se: “...para fruição no período de 12/10/2011 a 21/10/2011...”. 
  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao 

Exmo. Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2011. 
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PORTARIA Nº 26/2011 
  

  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

EM EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                    

  

RESOLVE: 

  

  
I- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor ADEMUR RODOLFO BERGAMASCO 

JUNIOR, RF 1843, anteriormente designadas na data de 08/09/2011 a 17/09/2011, para fruição no período de 

26/09/2011 a 05/10/2011; 

  
II- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor JOÃO CARLOS FRANÇA PERES, RF 

6433, anteriormente designadas na data de 08/09/2011 a 23/09/2011, para fruição no período de 11/06/2012 a 
26/06/2012; 

  

                                   III- SUSPENDER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 29/08/2011, as férias da 

servidora MARIA EMILIA CARON SANTIN CURSI, RF 5726, anteriormente designadas para a data de 15/08/2011 a 

03/09/2011, ficando os 06(seis) dias remanescentes para fruição no período de 12/12/2011 a 17/12/2011. 

  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a 

Exmo. Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 29 de agosto de 2011. 

  

  

  

PORTARIA Nº 27/2011 
  

  

     O(A) DOUTOR(A) PAULO RICARDO ARENA FILHO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 
DO(A) JEF CIVEL DE RIB.PRETO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

     RESOLVE: 

  

  

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF 

CIVEL DE RIB.PRETO, como segue: 

  

1053 SHEFFERSON SANDER FERREIRA 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 02/03/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1726 ELIANE APARECIDA PESSONI MACEDO 
1a.Parcela: 06/02/2012 a 17/02/2012 

2a.Parcela: 24/09/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1803 TANIA DA SILVA LOPES 

1a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 22/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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1843 ADEMUR RODOLFO BERGAMASCO JUNIOR 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 02/03/2012 

2a.Parcela: 01/08/2012 a 10/08/2012 

3a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2325 EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS 

1a.Parcela: 16/07/2012 a 27/07/2012 

2a.Parcela: 14/01/2013 a 31/01/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2402 MARISA RODRIGUES ZOCCAL 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 27/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 
Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2608 NELAINE APARECIDA DE SOUSA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 19/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2642 CELSO CHERUBIM DE VASCONCELOS 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3138 FERNANDA GONCALVES SANTIAGO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 11/05/2012 
2a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3373 RENATO DE OLIVEIRA ZUCOLOTO 

1a.Parcela: 07/02/2012 a 16/02/2012 

2a.Parcela: 09/06/2012 a 18/06/2012 

3a.Parcela: 22/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3539 JANAINA GARCIA BEZERRA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 20/06/2012 a 29/06/2012 

3a.Parcela: 22/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3744 REGIVANE PEIXOTO MACIEL 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 21/11/2012 a 30/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3872 JANE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 10/07/2012 a 20/07/2012 
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2a.Parcela: 01/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3890 ERIKA SADAE KOGA 

1a.Parcela: 27/02/2012 a 07/03/2012 

2a.Parcela: 20/06/2012 a 29/06/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3898 ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 27/06/2012 a 16/07/2012 

2a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3899 ELAINE CRISTINA POLO AFONSO 
1a.Parcela: 19/03/2012 a 31/03/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3912 RAUL GONCALVES DE OLIVEIRA NETO 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

2a.Parcela: 20/08/2012 a 06/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4456 FABIO GOMES AZEVEDO 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 11/05/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 19/09/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
  

4460 DENISE SGARBOSA BARICHELLO FERRASSINI 

1a.Parcela: 23/01/2012 a 03/02/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4556 FRANSERGIO DURVAL 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 02/03/2012 

2a.Parcela: 11/06/2012 a 20/06/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4768 DINAH ALVES MARTINS 

1a.Parcela: 09/05/2012 a 18/05/2012 

2a.Parcela: 13/08/2012 a 22/08/2012 
3a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4904 LUIZ ALVES PEREIRA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 23/01/2012 

2a.Parcela: 16/07/2012 a 30/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5056 LUIZ ALBERTO ONOFRI 
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1a.Parcela: 30/01/2012 a 10/02/2012 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 26/04/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5217 TONI CARLOS DE ANDRADE 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

2a.Parcela: 24/09/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5347 MARCIA NASCIMENTO CERVINO 

1a.Parcela: 26/03/2012 a 04/04/2012 

2a.Parcela: 23/07/2012 a 01/08/2012 

3a.Parcela: 21/10/2012 a 30/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  
5567 GUSTAVO ADOLPHO DE RESENDE SILVA 

1a.Parcela: 02/07/2012 a 14/07/2012 

2a.Parcela: 03/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5603 VALERIA PONTIERI SIMOES 

1a.Parcela: 15/10/2012 a 29/10/2012 

2a.Parcela: 05/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5654 RENATA BUTINHOLLE DE SOUZA CASTRO 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5726 MARIA EMILIA CARON SANTIN CURSI 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 20/08/2012 a 06/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5919 WILSON APARECIDO ROSA 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 31/05/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5972 LUIS ANSELMO DE FREITAS CAETANO 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 02/03/2012 

2a.Parcela: 04/07/2012 a 13/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 
Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6433 JOAO CARLOS FRANCA PERES 

1a.Parcela: 27/06/2012 a 06/07/2012 

2a.Parcela: 19/11/2012 a 08/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6736 STELLA MARIS MELLIN BONTANSA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 
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2a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

                     RIBEIRAO PRETO, 30 de agosto de 2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001559-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DE JESUS (ADV. SP202094 - FLAVIANO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Dê-se vistas às partes para 

manifestação acerca da complementação do laudo no prazo de cinco dias." 

  

0010841-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - EDNA DO CARMO SILVA CRISPIM (SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Dê-se vistas às partes para manifestação 

acerca da complementação do laudo no prazo de cinco dias." 

  

0010247-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e ADV. SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR e 

ADV. SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e ADV. SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE 
GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS (ADV.) ; CAIXA SEGUROS S.A. (ADV. 

SP022292-RENATO TUFI SALIM) ; CAIXA SEGUROS S.A. (ADV. SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS) ; 

ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (ADV. SP137942-FABIO MARTINS) ; ENGINDUS ENGENHARIA 

INDL/ LTDA (ADV. SP202075-EDUARDO PAVANELLI VON GAL DE ALMEIDA): "Dê-se vista as partes para se 

manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez dias." 

  

0010251-18.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP186532 - CLÁUDIA 

REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e ADV. SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR e ADV. SP130163 

- PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e ADV. SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE 

CAMPOS e ADV. SP189479 - CARLA TEREZA REIZER BARBELLI DE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTROS(ADV. ) ; CAIXA SEGUROS S.A. (ADV. SP022292-RENATO TUFI SALIM) ; CAIXA SEGUROS S.A. 

(ADV. SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS) ; ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (ADV. SP202075-

EDUARDO PAVANELLI VON GAL DE ALMEIDA) ; ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (ADV. 

SP137942-FABIO MARTINS) : "Dê-se vista as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez dias." 

  

0010229-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VALDEMIRA AMARO STOQUE (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Defiro o 
pedido da patrona, assinalando o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de atestado médico. Redesigno a audiência dos 

autos, para o dia 08 de fevereiro de 2012, às 14:20h, devendo as partes comparecerem ao ato acompanhada de suas 

testemunhas independentemente de nova intimação. Sai ciente o INSS. Intime-se a patrona." 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000306 (Lote n.º 20628/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 
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pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0003896-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034834/2011 - TERESA MARIA DE 

JESUS DA SILVA DE CASTRO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003477-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034835/2011 - APARECIDA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003759-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034838/2011 - BASILIO BORSOK 

(ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002940-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034908/2011 - MARIA DO 

ROSARIO ALVES COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002781-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034910/2011 - MARIA DO CARMO 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003324-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034836/2011 - MARIA LILA DOS 

SANTOS (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003888-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034837/2011 - LUIZ DE JESUS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0003487-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034839/2011 - MAURA LUCIA 

MOREIRA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001459-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034902/2011 - GISELDA 

MOREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002767-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034888/2011 - ELZA SOARES 

MACHADO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de cálculos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0006276-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034677/2011 - ROGERIO 

GONCALVES MUNIZ (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO 

DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se o Inss, após, tornem conclusos. 

  

0004402-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034781/2011 - OSMAR DOS REIS 

SILVA (ADV. SP256901 - EMERSON AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, para cumprimento da determinação 

anterior. 

  

0001460-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035015/2011 - IRACEMA MUNIZ 

ANTUNES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexa em 22/07/2011: defiro. 

Intime-se o INSS a manifestar acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. Outrossim, faculto ao INSS a 
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apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros 

máximos de negociação. Após, voltem conclusos. 

  

0000568-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE NUNES GONCALVES (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e ADV. SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

e ADV. SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTROS(ADV. ) ; CAIXA SEGUROS S.A. (ADV. SP022292-RENATO TUFI SALIM) ; CAIXA SEGUROS S.A. 

(ADV. SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS) ; ENGINDUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA (ADV. 

SP137942-FABIO MARTINS) ; ENGINDUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA (ADV. SP202075-EDUARDO 

PAVANELLI VON GAL DE ALMEIDA). Nomeio para a realização da perícia técnica o Sr. Anésio Bragetto Junior, 

com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, no qual deverá: 

a)         responder aos quesitos das partes; 

b)         estimar o montante necessário para reparação dos danos existentes no imóvel; 

c)         informar a data aproximada de ocorrência dos danos constatados. 

Tendo em vista a indicação de assistentes técnicos, fica o Sr. Perito advertido de que deverá comunicá-los acerca da 

data de realização da vistoria. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e 
dois reais e vinte centavos), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Após a anexação do 

laudo e, estando este em termos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários periciais referente ao laudo 

apresentado pelo último. Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez dias. 

Por fim, venham conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0011081-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034786/2011 - ATAIDE FERREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP299433 - ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC.); 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC.). Indefiro o pedido formulado pela parte autora em razão da ausência de 

prova documental da negativa do médico na confecção do relatório médico solicitado anteriormente. Assim sendo, por 

mera liberalidade deste juízo, concedo a parte autora o prazo de quinze dias, para que cumpra integralmente a 

determinação anterior ou apresente prova documental da negativa do médico, sob pena de extinção do processo. Intime-

se. 

  

0000247-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034875/2011 - PEDRO 

FREDERICO CARRAMASCHI NETO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Cumpra a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente a decisão proferida em 20/06/2011, juntando aos autos certidão de 

decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS e comprovante de 

recolhimento da contribuição previdenciária. Int. 

  

0006560-35.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034891/2011 - ELSON 

CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a determinação contida no r. despacho proferido nos presentes autos em 31/08/2011, designo o dia 15 

de dezembro de 2011, às 13:00 horas para realização de perícia médica com o perito Dr. PAULO EDUARDO RAHME 

COSTA, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova 

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA 

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se e 

cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito médico para 

apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 

reiteradas cobranças efetuadas. Int. 

  
0004806-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034939/2011 - DARCI 

ZAMARIOLLI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004788-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034940/2011 - APARECIDO 

LOURENCO DE PAULA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004770-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034941/2011 - MARISA 

DOLARITE FOGANHOLI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004617-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034942/2011 - CLEIDE ARANTES 

DE FREITAS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004565-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034943/2011 - RITA DE FATIMA 

SILVEIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004535-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034944/2011 - VALTER BISPO DE 

ALMEIDA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004420-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034945/2011 - ELISANGELA 

LOPES SOARES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004368-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034946/2011 - SEVERINO 

HERCULANO DA SILVA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004322-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034947/2011 - ANTONIA 

SANTANA GALVAO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004273-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034948/2011 - JOSE COELHO 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004252-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034949/2011 - DALMO DOS 

SANTOS (ADV. SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004182-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034950/2011 - ZULMIRA MARIA 

INACIO MAGRON (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004147-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034951/2011 - GUIDO GABRIEL 

CILLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0004128-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034952/2011 - MARCELO ANDRE 

COIMBRA VALENTE (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004101-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034953/2011 - ANTONIA 

FORGONI DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0004100-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034954/2011 - APARECIDA 

TOMAZ GIRALDELLI (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO 

HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004083-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034955/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO, SP159340 - ZELIA 

DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004079-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034956/2011 - ELIANA AFONSO 

DE PAULA SOUZA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003963-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034957/2011 - NILSON PACHECO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003920-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034958/2011 - GUIOMAR LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003672-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034959/2011 - JOSE MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003668-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034960/2011 - MARIA 

APARECIDA MARSOLA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003664-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034961/2011 - GABRIELA 

GONÇALVES MANSO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003534-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034962/2011 - ODILIA 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003473-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034963/2011 - NILSON RAFAEL 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002801-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034964/2011 - CICERO SOARES 

DA CRUZ (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002796-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034965/2011 - JOSE MARTINS 

PINTO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002568-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034966/2011 - BENEDITO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI 

NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002425-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034967/2011 - BRUNO MARTINS 

CORSINI (ADV. SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002378-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034968/2011 - JOSE RIBEIRO 

FAGUNDES (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0002249-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034969/2011 - ANA DE JESUS 

OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002221-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034970/2011 - MARCOS ANTONIO 

BATISTINHA (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP056913 - WILSON DE SOUZA, SP184466 - 

REGINA CRISTINA MELONE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002206-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034971/2011 - OSORIO 

FRANCISCO COSTA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002146-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034972/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE ALMEIDA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002049-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034973/2011 - PAULO CESAR 

ELIAS (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001551-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034974/2011 - ROGERIO LUIZ 

COSTA VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001478-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034975/2011 - ABIGAIL NUNES 

PEZZI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001267-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034976/2011 - SEBASTIAO 

MOREIRA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0000868-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034977/2011 - JOSE CANDIDO 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000348-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034978/2011 - APARECIDO 

CRISTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006415-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035025/2011 - JOSE FERREIRA 

LOPES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que parte autora 

pugna pelo reconhecimento de períodos que teria laborado na condição de rurícula, sem registro na CTPS, e 

considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado 

pedido neste sentido e, considerando a necessidade de se averigar o interesse de agir do autor quanto ao ponto, 

determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para 
que os períodos referidos fossem reconhecidos administrativamente. Na mesma oportunidade deverá instruir o feito 

com documentos que possam servir de início de prova material e que abranjam o período que requer reconhecimento, 

ficando consignado que declarações de particulares não teriam esse condão pretendido pela parte autora. Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

0010408-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035027/2011 - ENZO SOBOTTKA 

CAPELOZI (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se o perito Dr. Weber Fernando Garcia para que no prazo de dez dias, complemente o laudo técnico apresentado, 

esclarecendo se o quadro de saúde do autor se enquadra na hipótese prevista na legislação regulamentar, conforme 
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solicitado pelo Ilustre Procurador do INSS, por meio da petição anexada aos autos em 10.08.2011. Com a juntada do 

complemento, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, tornem 

os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0005713-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034843/2011 - LUZIA CATALANI 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001169-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034844/2011 - LUCIMAR RANGEL 

DOS SANTOS (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003753-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034846/2011 - JESUS VITOR ROSA 

MOURA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0002987-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034848/2011 - MARIA FATIMA 

CARREIRA SA PINTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000313-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034903/2011 - MARIA 

MARCOLINO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA, SP230241 - MAYRA 

RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000334-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034911/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA MARQUES (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000023-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034913/2011 - DIRCE 

MANTOVANI RODRIGUES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011307-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034841/2011 - TALITA DALETE 

DE ASSIS (ADV. SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010757-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034842/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010593-29.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034845/2011 - VILMA DE PAULA 

CHAGAS (ADV. SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA, SP109083 - SANDRA ALVES DE 

SOUSA RUFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003484-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034847/2011 - TERESA DE 

FATIMA MOURA BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003157-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034897/2011 - LEONILDA DA 

SILVA OKAMOTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO 
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CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002786-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034909/2011 - JOSE CARLOS DE 

JESUS COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012537-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034917/2011 - EDILSON 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011808-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034918/2011 - ANTONIO DA 

CONCEICAO FESTUCCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2011, no 

mesmo horário anteriormente agendado. Intimem-se as partes com urgência. 

  
0003620-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034904/2011 - IGNEZ BUZINARO 

FERREIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003512-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034907/2011 - ANGELO 

HUMBERTO ROSSETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003826-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034914/2011 - LUIZ ALBERTO DA 

SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003706-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034905/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

PAULA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000938-17.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034915/2011 - AMARILDO MAIA 

LUCIANO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003614-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034896/2011 - NEUSA TERESA 

GONCALVES BARBOSA (ADV. SP269011 - PAULO HENRIQUE VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001146-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034906/2011 - MARIA SANTANA 

(ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); LAZARA MATEUS DA SILVA (ADV./PROC. ). 
  

0003874-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034912/2011 - ROSELENA 

CASSIANO SAMPAIO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI); TAMIRES CASSIANO 

SAMPAIO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002697-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034853/2011 - ANA MESSIAS 

COSTA FERREIRA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao hospital 

Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 480/872 

prontuário médico de ANA MESSIAS COSTA FERREIRA (data nasc. 28/04/1939, RG: 19727774) com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. 

  

0006162-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035018/2011 - RUI SERGIO 

MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de 

novembro de 2011, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. 2. Cite-se o INSS para apresentar 

sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006210-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034916/2011 - VERONICA 

DALTIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa OLHOS 

D'ÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA (referente ao período trabalhado de 1º.02.1982 a 

20.04.1988), sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento no presente processo. 2. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0006156-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034863/2011 - INACIO DA SILVA 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os 

seguintes documentos (período de 11.12.1998 a 31.05.2003, pelo menos): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO À PARTE AUTORA QUE OS FORMULÁRIOS 

APRESENTADOS NÃO ENGLOBAM TODO O PERÍODO PARA O QUAL SE PEDE A CONVERSÃO DO 

TEMPO, BEM COMO O PPP ANEXADO NÃO FOI CARIMBADO PELA EMPRESA E DEVE SER 

REAPRESENTADO. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, 

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a 

recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o 
simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da 

empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de 

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos 

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. 

Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a 

recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 

assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar 

a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 

4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a apresentação do 

laudo socioeconômico, reconsidero a determinação anterior. 2. Não obstante, concedo as partes o prazo de dez 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 3. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 5. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 
carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0001092-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034831/2011 - CLEMENTINA 

CANELLA BASCHEROTI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012394-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034832/2011 - JANDIRA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 481/872 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000307 

20665 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0011248-98.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033427/2011 - JOSE LAZARO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ LÁZARO DA SILVA em face do INSS.  
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
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Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
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c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.09.1969 a 15.08.1983 e de 18.02.1992 a 

28.02.1994, tendo em vista que as informações contidas nos formulários DSS-8030 às fls. 37/38 da inicial não foram 

embasadas em laudo pericial, de forma que não são aptos a comprovar o desempenho de atividades em condições 

especiais. 

Observo que a empresa está desativada, não cabendo a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que não 

retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora. 

Assim, ante as provas contidas nos autos, entendo que não deve ser reconhecida a natureza especial das atividades 

desempenhadas nos períodos requeridos, a determinar a improcedência do pedido. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001053-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034893/2011 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de 

tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Não obstante tenha proferido, anteriormente, sentenças reconhecendo a ilegitimidade ativa dos autores nos casos de 

falecimento do(s) titular(es) da(s) conta(s), passo a adotar a mesma linha de raciocínio dos demais magistrados deste 

JEF. Dessa forma, o pedido constante na inicial é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 
Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 
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A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 
permaneceram nas instituições depositárias). 

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

“Art. 11.  Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 
§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 

Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer 

desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

4 - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

0000205-33.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034892/2011 - MARIA CLOTILDE DOS SANTOS PAGOTO (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA CLOTILDE DOS SANTOS PAGOTO propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

de auxílio-doença. 
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Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia, tendinite ombro esquerdo, lombalgia, perda da audiçao 

unilateral, sem restricáo a audição, tontura e instabilidade, tinnitus e tendinite de ombro esquerdo. Todavia, afirma a 

possibilidade de exercício de sua função habitual de faxineira/doméstica, tendo em vista que todas as patologias estão 

controladas, não sendo evidenciado déficit físico para o trabalho. 

Assim, muito embora conte com 60 anos, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como faxineira, verifico que 

não foram apontadas restrições no laudo que, de fato, impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja em sua 

atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002707-42.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034827/2011 - SONIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SONIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias das 

quais padece: tendinite de membros superiores. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de 

manicure, vez que a doença está estabilizada. 

Considerando que a parte autora possui 48 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como auxiliar 

de manicure, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0006122-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034789/2011 - GILBERTO CACAO PARENTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). GILBERTO CAÇÃO PARENTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de esquizofrenia, transtorno 

depressivo recorrente e estado de stress pós-traumático. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata 

de caso de incapacidade total e permanente. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 
invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de cessação do benefício anterior (01/04/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011690-64.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034811/2011 - MARIA ELISA FERRAREZ FINCOTI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); MARISA 

DE LOURDES FERRAREZ BORIN (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); ANTONIO ROQUE 

FERRARESI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); PAULO JOSE FERRAREZ (ADV. SP194638 - 

FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Cuida-se de ação de herdeiros visando assegurar a correção de poupança da de cujus, mediante a adequada 

correção do saldo com o IPC apurado nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório, passo a decidir. 

1 - Da legitimidade dos herdeiros 

É insofismável que qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entram no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. Aberta a sucessão com a morte da pessoa, sua herança transmite-se imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários, na dicção do art. 1.784 do Código Civil em vigor. 

Sob este aspecto, o parágrafo único do art. 1.791 dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança 

todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la. 

 Parece inquestionável, portanto, que qualquer um dos herdeiros, isolada ou conjuntamente com outros, tem 
legitimidade para defender qualquer bem ou direito que integre a herança. Não poderá, todavia, sem o consentimento 

dos demais, praticar atos de disposição em relação à herança, exceto a alienação da sua parte ideal. 

Isso leva a concluir que, havendo o alegado crédito sobre as contas de poupança, qualquer um dos herdeiros estará 

legitimado a propor ação, ainda que em caráter individual, para defender a sua adequada remuneração pelos bancos 

depositários. 

  

2 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 
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BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

3 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 
crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

4 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 
era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
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constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF (conta nº 

1194.013.7243-6), independentemente da data de aniversário da conta. 

5 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

6 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da conta-poupança nº 1194.013.7243-6 de titularidade da falecida Maria Ribeiro Ferraresi, mediante a 

incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de 

aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 
cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

Outrossim, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

o deposite em Guia de Depósito Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0002133-19.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034763/2011 - ELIAS ANDREOLETTI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ELIAS ANDREOLETTI, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador sinusite, 

hérnia inguinal e lesão neurológica em nervo ciático polpliteo externo perna E. Afirma o insigne perito, que se trata de 

caso de incapacidade parcial e permanente, não estando o autor apto a exercer suas atividades habituais. Salienta ainda, 

que não pode exercer atividades que exijam permanecer em pé. 
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Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho em um cômodo cedido pela 
Sra. Maria Rocha de Oliveira, que é sua amiga e cuidadora. Não possui renda e sobrevive da ajuda de um filho casado. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/11/2010).  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000097-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035037/2011 - ANA LUIZA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA 

LUIZA PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

sequelas de toxoplasmose ocular que levaram a um quadro de cegueira legal bilateral, deficit auditivo e rebaixamento 

mental. Concluiu o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, que conta com 71 anos de idade e recebe 

uma aposentadoria por idade no valor de R$ 545,00; seu pai, que conta com 71 anos de idade e recebe uma 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 1.323,33; sua filha menor e sua irmã maior. 

A irmã maior da autora, não é alcançada pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode ser considerada para fins 

assistenciais. 

No que concerne à situação da mãe da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que a 

aposentadoria percebida pela genitora tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga 

à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

No que concerne à situação do pai da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo genitor utrapassa em R$ 778,33 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 778,33, que dividida entre a autora e seus pais, chega-se à renda per 

capita de R$ 259,44, portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial atualmente 

em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (08/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0005101-22.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034830/2011 - JERONIMA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL); 

LUCIANO ALVES FERREIRA (ADV. SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL); MARCIO ALVES FERREIRA 

(ADV. SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Outrossim, à parte autora informa que fez a opção retroativa 
pelo regime do FGTS nos termos da Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao saldo de sua conta vinculada. Juntaram-se documentos. 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Ausência de documentos: matéria de mérito e elemento de cumprimento de eventual sentença de procedência 

Rejeito a alegação de que o mérito não poderia ser conhecido ante a suposta ausência de documentos comprovando a 
opção pelo regime fundiário na época apropriada e demonstrando a titularidade ou valores de contas submetidas a tal 

regime. 

A demonstração de opção pelo regime é matéria de mérito na fase de conhecimento e nele será implementada a 

abordagem pertinente. 

A existência de extratos da conta fundiária, por sua vez, pode ser implementada na fase de cumprimento da sentença, 

que, em caso de procedência, fixará obrigação de fazer certa e determinada, ou seja, líquida. 

2) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 
correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos bancos depositários 

(Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

5) Da inépcia da inicial 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

6) Da antecipação da tutela 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

II - Da ausência de limite temporal para o exercício da opção 

O exercício da opção pelo regime fundiário poderia ser feito a qualquer tempo, porquanto a lei não fixou qualquer prazo 

para a implementação da medida. Ressalto que a aludida opção era direito potestativo, razão pela qual eventual prazo, 
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se existente, seria de decadência, não se aplicando qualquer prazo geral, porquanto essa solução não é cabível na 

espécie, mas se encontra restrita à prescrição, que afeta pretensão decorrente de direito subjetivo. 

III - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas decorrentes 

de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a pretensão relativa às 
parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura da ação. 

 

IV - DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

1) DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 

outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS)”. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 
de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 
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Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

No caso dos autos, o pedido cinge-se a estes dois índices, de forma que, quanto a este pedido, a procedência total da 

ação se impõe. 

2) do direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário nos termos 

da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.958-73 

A evolução legislativa da matéria deu-se da seguinte forma: a Lei nº 5.107-66, que instituiu, em caráter formalmente 

facultativo, o regime do FGTS, preconizou a forma de remuneração das contas fundiárias. Nesse sentido, o art. 4º do 
diploma em comento previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do 

terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de permanência do trabalhador 

na mesma empresa. O parágrafo único do artigo estipulou que, em caso de mudança de empresa, a capitalização seria 

pela taxa de 3%. 

Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 5.705-71 modificou a redação do art. 4 º da Lei nº 5.107-66, que, com a alteração, 

passou a prever exclusivamente a remuneração de 3%, suprimindo assim a progressão originariamente prevista. 

Todavia, o art. 2º da referida Lei de 1971 preservou a progressão para os que já haviam ingressado no regime fundiário 

na data de sua publicação. 

Em seguida, a Lei nº 5.859-73, em seu art. 1º, caput e § 1º, permitiu, aos trabalhadores empregados na época de sua 

publicação, o exercício da opção pelo regime fundiário a partir de 1º de janeiro de 1967, assegurando a retroação 

também para os que tivessem realizado a opção em data posterior ao início da vigência de Lei nº 5.107-66. 

Em análise dessa evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 154 de sua Súmula, cuja 

dicção é a seguinte: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107-66.” 

Friso que o referido enunciado deve ser corretamente interpretado. A primeira observação a ser feita é no sentido de que 

não deve haver aplicação indiscriminada de seu preceito, com preterição da evolução legislativa acima descrita. Sendo 

assim, não é qualquer opção retroativa que assegura o direito à progressão dos juros para a remuneração da conta 

fundiária, mas é necessária que a opção ocorra nos moldes da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.705-71. Vale dizer, em 

suma, que não basta o exercício da opção retroativa nos moldes da Lei nº 5-958-73, mas é também imprescindível que o 

trabalhador tenha ingressado no regime até a publicação da Lei nº 5.705-71 (22-09-1971), porquanto, conforme visto, o 

art. 1º do referido diploma determinou que a remuneração passaria a ser feita pela taxa de 3%. 

O diploma de 1973, por conseguinte, assegurou aos trabalhadores admitidos até a Lei de 1971 o direito de opção 

retroativa com os juros progressivos, podendo tal opção ser exercida a qualquer tempo. O trabalhador devia ainda 

permanecer na mesma empresa pelos prazos declinados pelo art. 4º da Lei nº 5.107-66, para obter, de acordo com o 
tempo de permanência, o direito à gradação prevista pelo dispositivo. 

Assinalo, ainda, que a majoração progressiva é assegurada a partir do início de contagem de cada período (p. ex.: o 

atendimento da permanência pelo terceiro ano deve ser considerado atendido no dia imediatamente seguinte ao 

transcurso dos dois primeiros anos, e não ao final do terceiro ano, e assim sucessivamente). 

No presente caso, a parte autora demonstrou o atendimento dos requisitos legais, razão pela qual é de rigor reconhecer a 

procedência de seu pedido. 

V - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o seguinte: 
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“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liqüidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 
II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, 

Rel. Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

VI - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 
monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. Súmulas 

282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VII - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. 

VIII - Apresentação dos extratos das contas fundiárias pela CEF 

Tendo em vista o fato da CEF ser a “Gestora do FGTS”, cabendo-lhe, nessa qualidade, “centralizar os recursos, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada”, conforme preceitua o art. 7º, inciso I, da Lei n. 

8.036/90, a possuir, inclusive, prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos 

anteriores à vigência da referida lei; e, bem como, ser a parte autora hipossuficiente, a não ter condição de obter os 

extratos bancários e muito menos de pagar por eles (o valor da obtenção dos extratos geralmente equivale ao valor do 

direito reconhecido), é de se compelir à CEF a adotar as providências necessárias junto às instituições financeiras para a 

apresentação dos extratos e a elaboração dos cálculos devidos. 

Aliás, esta questão já foi objeto de análise pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na apreciação do Recurso 

Especial n. 844418, onde a Primeira Turma esclareceu que: “... 4. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-

lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta 

vinculada" (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, 
quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no 
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sentido de que não se pode impor aos correntistas, titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de 

documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria 

CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à 

vigência da Lei nº 8.036/90...”. (DJ 07.11.2006, pág. 266). 

É de se dizer que caso assim não se proceda, não haverá qualquer possibilidade de satisfação plena do direito da parte 

autora, que ora se reconhece. 

IX - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

a) a proceder à remuneração de conta de FGTS do autor mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 

4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que 
acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à 

apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos 

índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação; 

b) a promover, no saldo da conta vinculada do autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do 

FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com 

os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

Outrossim, com relação ao item “a” determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie 

junto às Instituições Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os 

faça, tudo dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

O quantum apurado deverá ser levantado pelos autores, tendo em visto o óbito do titular da conta fundiária, obedecendo 

a proporção de 50% à viúva meeira e 25% a cada filho. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

0003005-34.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035021/2011 - TEREZINHA MORAES CARDOSO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). TEREZINHA MORAES CARDOSO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

acuidade visual c/c (com correção) 20/30 em ambos os olhos, glaucoma, osteófitos marginais anteriores em C6 e C7 e 

sinais de hipertrofia dos processo unciformes, espondiloartrose lombo-sacra, discopatia degenerativa em L4-L5 e 

espessamento dos ligamentos amarelos com discreto efeito de massa sobre o canal dural, obesidae grau II e de 

hipertensão arterial. Salienta que há restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de 

grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para carregar materiais ou 

objetos pesados apoiados na cabeça, além daqueles em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar 

objetos e/ou materiais pesados. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de quadro grave de doença, que impede a parte autora de 

exercer atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido, que recebe uma aposentadoria no 

valor de R$ 545,00 e sua neta menor. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria do marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (03/03/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0009876-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034980/2011 - ZENAIDE DURANTE MENEGON (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ZENAIDE DURANTE MENEGON propõe 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 505/872 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando 

aposentadoria por idade indeferido pela ré sob a argumentação de falta de período de carência. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 

Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, pugnou pela improcedência da ação. 

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

A autora pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do benefício. 

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento da autora em 

20/08/1950, tendo completado 60 anos em 2010. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 
A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiada antes da publicação 

da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 

carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 

sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 
4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022) 

Portanto, como em 20 de agosto de 2010 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 174 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo total 

de atividade de 18 anos 02 meses e 15 dias, ou seja, 228 meses, comprovados através de vários registros em CTPS e 

CNIS da autora, nas quais é possível verificar que esta laborou para diversas empresas, sendo suficientes para 

comprovar perante o INSS a existência do vínculo laboral e tempo de serviço, descabendo ao segurado empregado 

qualquer comprovação de recolhimento (art. 33, §5º, da Lei 8.212/91).  

Assim, a segurada cumpriu todas as exigências para concessão do benefício. 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar do pedido, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 
decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

0003442-75.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034813/2011 - MARIA DE LOURDES PIZELA VIZIN (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DE LOURDES PIZELA VIZIN, qualificada na peça inicial, propôs a presente ação em face do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01 de janeiro de 

1946, contando mais de sessenta e cinco anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
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necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido, que conta com 76 (setenta e seis) 

anos de idade e percebe uma aposentadoria por idade no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 
análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com  art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/04/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0012267-42.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034713/2011 - MARIA ODILA ZEQUIM POLEGATO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, 

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ODILA ZEQUIM POLEGATO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 15 de abril de 1944, 

contando com 67 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (recebe aposentadoria no valor de R$ 
545,00). 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (22/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0004284-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034823/2011 - HENRIQUETA BRILHADOR MAZZO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HENRIQUETA BRILHADOR MAZZO, qualificada na peça inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 24 de setembro de 

1937, contando mais de setenta e quatro anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido, que conta com 74 (setenta e quatro) 

anos de idade e percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 875,28 e um filho maior, que 

recebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 640,51. 

No que concerne à situação do marido e do filho inválido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista 

no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que os benefícios percebidos pelos familiares utrapassa em R$ 425,79 o valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebidos pelo marido e filho 

inválido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento 

jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 425,79, que dividida entre a autora, seu marido e seu filho inválido, 

chega-se à renda per capita de R$ 141,93, portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/05/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0011998-03.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035032/2011 - CARLIENE NUNES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARLIENE NUNES DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de episódio depressivo recorrente 

moderado. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, há de se reconhecer que os documentos acostados à inicial demonstram a necessidade de a autora 

manter-se afastada de suas atividades por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que a requerente já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (09/10/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000361-21.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034778/2011 - LUZIA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LUZIA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
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mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de varizes 

de membros inferiores, linfedema crônico na perna direita, hipertensão arterial, hipotireoidismo e obesidade. Na 

conclusão do laudo, afirma o insigne perito que a autora reúne condições para continuar exercendo sua atividade 
habitual. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doenças graves com tratamento rigoroso, tenho que a 

incapacidade da autora é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, que recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 760,09. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 215,09 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 215,09 (duzentos e quinze reais e nove centavos), que dividida entre 

a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 107,54 (cento e sete  reais e cinquenta e quatro centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 
benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 
processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0005987-55.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034788/2011 - NIXON NERIS VIEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NIXON NERIS VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de lombalgia crônica, alterações degenerativas da 

coluna vertebral, tendinopatia de punho direito, litíase renal, miocardiopatia e arritmia cardíaca controlada. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e temporária, não estando o 

autor apto a exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/03/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001464-63.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034771/2011 - CREUSA MARIA VICENTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CREUSA MARIA VICENTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de doença isquêmica crônica do coração, 
insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, diabetes mellitus com complicações 

múltiplas (retinopatia, nefropatia, neuropatia), obesidade, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras 

lipidemias e retinopatia diabética. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer os relatórios médicos acostados à inicial, os quais atestam que a autora não 

reúne condições para o trabalho. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (05/10/2008). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0005182-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302034885/2011 - SERGIO SALGADO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por SERGIO SALGADO em 

face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 01/07/1978 a 

04/05/1981 e 01/03/1983 a 07/08/1995, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
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gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor no período de 

01/07/1978 a 04/05/1981 esteve exposto a agente químico organo clorado, de maneira peculiarmente nociva, conforme 

previsto no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. 

Com relação ao período de 01/03/1983 a 07/08/1995, destaco que a atividade de vigia é considerada exercida em 

condições agressivas, nos termos do Enunciado 26 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, in verbis: 

“A atividade de vigilante enquadra-se como especial , equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do Anexo III 
do Decreto nº 53.831/64.” O simples fato de o segurado trabalhar como vigilante , tendo como atribuições proteger o 

patrimônio da empresa e das pessoas que por ela transitam, já configura a exposição a risco que enseja o enquadramento 

como atividade especial . 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 
conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/07/1978 a 04/05/1981 e 

01/03/1983 a 07/08/1995. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados 

pela parte autora entre 01/07/1978 a 04/05/1981 e 01/03/1983 a 07/08/1995, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir da data do ajuizamento da ação em 

29/04/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 02 meses e 24 dias de trabalho, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001517-44.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035034/2011 - VALDENILTON NERES TEIXEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALDENILTON NERES TEIXEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de doença de chagas (fase 

crônica com comprometimento cardíaco), fibrilação atrial de baixa freqüência e espondilolistese e espondilolise de grau 

I em L5-S1 com estreitamento de forame neste nível à esquerda. Afirma o insigne perito que se trata de caso de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (04/10/2007). 

Observo que deverão ser descontados no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face à 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

0007043-89.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034865/2011 - SALVADOR MERIGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora, abaixo 

qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a 

aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam 

tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de 

tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 
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Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

“Art. 29 - (“omissis”) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigência do Decreto 611/92, 

ocorrida em 22/07/92 (data de sua publicação), é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 
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É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”).  Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0002431-11.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034938/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). MARIA APARECIDA DE SOUZA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, concluiu que não há incapacidade para o trabalho. 
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Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, que impede a parte autora de exercer 

atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, que não possui renda e seu pai, que 

recebe uma aposentadoria no valor de R$ 545,00. 

No que concerne à situação do genitor da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria do pai tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (02/06/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001019-45.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035033/2011 - ANA PEREIRA (ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA 

RITA ROCHA BOLITO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA PEREIRA 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento do auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de bloqueio atrioventricular 2° 

grau sintomático e presença de marca-passo cardíaco. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de 

caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

Ademais, observo que, no momento do requerimento administrativo, a autora já possuía tal incapacidade, de sorte que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido desde tal data. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (09/12/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Observo que deverão ser descontados no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face à 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

0004389-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034921/2011 - CELSO ANTONIO RAMAZZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por CELSO 
ANTONIO RAMAZZA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 14/03/1984 a 

17/12/1980, 18/12/1986 a 03/08/1989 e 04/08/1989 a 03/11/1998, para conversão em tempo comum. Juntou 

documentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 534/872 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, deve ser considerada como de caráter especial a atividade exercida pelo autor no período de 

01/09/1985 a 17/12/1986, no qual exerceu a função de ajudante de motorista. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

 Para os períodos de 18/12/1986 a 03/08/1989 e 04/08/1989 a 03/11/1998, a documentação apresentada, especialmente 

os formulários DSS 8030 e laudos técnicos, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/09/1985 a 17/12/1980, 
18/12/1986 a 03/08/1989 e 04/08/1989 a 03/11/1998. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados 

pela parte autora entre 01/09/1985 a 17/12/1980, 18/12/1986 a 03/08/1989 e 04/08/1989 a 03/11/1998, como exercido 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento 

administrativo em 16/06/2008 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 10 meses e 04 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000756-13.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035031/2011 - IVONE DOMINGUES (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

IVONE DOMINGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de episódio depresivo grave com 

sintomas psicóticos e discopatia degenerativa lombar sem sinais de compressão radicular foraminal. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer os relatórios médicos acostados à inicial os quais atestam que a autora não 

apresenta condições de exercer suas funções, por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que a autora já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (20/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 538/872 

0001855-18.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035035/2011 - WELLINGTON LAGO DE MELO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). WELLINGTON LAGO DE MELO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de lesão do cruzado anterior do joelho direito, 
luxação em ombro direito recidivante e osteofitose cervical. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se 

trata de caso de incapacidade parcial e temporária, não estando o autor apto a exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (17/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0009975-05.2010.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034779/2011 - FRANCISCO CARLOS CUNHA (ADV. SP269056 - VINICIUS RODRIGUES NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação proposta por FRANCISCO CARLOS CUNHA visando a anulação de descontos de pensão 

alimentícia determinada por ordem judicial, bem como o cancelamento de descontos efetuados na folha de pagamento 
referente ao mês de outubro de 2010. 

Originalmente distribuído à 6ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a 

incompetência do juízo, em razão do valor da causa, tendo sido determinada a remessa dos autos a este Juizado Especial 

Federal. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Sendo o interesse jurídico condição essencial para propor a ação, verifico que esse interesse, que consiste no binômio 

necessidade/adequação, no presente caso, está ausente. Com efeito, verifica-se inadequação da via eleita, visto que 

pretende o autor a declaração de inexistência de dívida, nestes autos, de valores que se encontram “sub judice”, perante 

outro juízo. 

Se o autor pretende discutir descontos de pensão alimentícia em seu benefício previdenciário, nº 144.090.145-4, 

determinado nos autos da Ação de Execução de Alimentos, nº 0114326-83.2008.8.26.0004, da 2ª Vara de Família e 

Sucessões do Foro Regional IV - Lapa, deverá deduzir a sua pretensão perante aquele juízo, que se mostra a sede 

adequada, ou, não sendo este o seu entendimento, procurar a via adequada que não é este Juizado Especial Federal. 

Isto considerado, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do disposto nos artigos 267, I, VI, e 295, 

III, ambos, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0007099-59.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034730/2011 - MARIA DA PENHA CABRAL MACEDO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Designada audiência, deixou a autora de comparecer, embora regularmente intimada e apregoada.  
Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo 

0007052-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034683/2011 - ODETTE MANIERO MARQUEZAM (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho, situação de miséria e idade avançada. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto a este Juizado Especial Federal. Foi distribuída 

sob o n.º 0004062-58.2009.4.03.6302, em 09/03/2009 e, conforme consulta processual, nota-se que atualmente 

encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS no Juizado Especial Federal. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003713-84.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034851/2011 - JOSE LUIZ FERNANDES (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA 

RENSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001936-98.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034810/2011 - ANTONIO LIMA DE SOUZA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, 

SP179734 - CARLOS ALBERTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

ANTONIO LIMA DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao pagamento de atrasados referente ao benefício de auxílio-doença concedido 

administrativamente no período de 01/06/2006 a 26/11/2009. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.   

  É o relatório.  

DECIDO. 

Compulsando os autos, verifico que o autor já realizou em 17/01/2011o saque dos valores devidos referente ao período 

de 06/10/2006 a 26/11/2009 no benefício nº 139.179.281-2, sendo que para o período de 01/06/2006 a 05/10/2006, o 

valor estará disponível na agência do Banco do Brasil de Minas Novas através de Pagamento Alternativo de Benefício - 

PAB, conforme consta dos documentos anexos aos autos em  10/05/2011. 

Intimado a manifestar acerca de seu interesse de agir, o autor quedou-se inerte. 

Destarte, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, qualificado pelo binômio 

necessidade-adequação, pois, embora adequado, o provimento almejado não se mostra útil para autora, já que este 
obteve na via administrativa o benefício postulado. 

Nessa conformidade e com os mesmos fundamentos, julgo extinto o processo sem apreciação de seu mérito, nos termos 

do art. 267, VI do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários, nesta fase (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0014518-22.2008.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034807/2011 - ILDA KAZUMI SHUHAMA (ADV. SP254278 - ERIKA RUMIE OZAWA KOROISHI 

ARREGUY CARDOZO, SP111832 - CERVANTES CORREA CARDOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação visando a assegurar a correção de conta 

poupança, mediante a adequada correção de seu saldo nos meses especificados na petição inicial, com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora. 

Foi concedido o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para, sob pena de extinção, regularizar sua representação 

processual apresentando termo de nomeação de inventariante ou promover o aditamento da inicial, se o caso. Decorrido 
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o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

Intimada a apresentar documentos aptos a propiciarem que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, 

a parte autora deixou de cumprir a determinação. 

A não regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja a extinção do 

processo. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, 

combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, todos do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0011729-61.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034887/2011 - JOAO BATISTA FRANCISQUINI (ADV. SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR, 

SP266957 - LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS, SP295522 - MARIANA LEITE FLORES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. 
Cuida-se de ação de restituição de valores ajuizada por JOÃO BATISTA FRANCISQUINI visando obter “restituição” 

de quantia referente a resíduo do benefício previdenciário de sua sogra Antonieta Teixeira Magalhães, falecida em 

20/01/2008.  

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a ilegitimidade de parte e. no 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Acolho a preliminar arguida.  

De fato, não demonstrou o autor ser parte legitima para compor o pólo ativo da demanda. 

Explico. 

Consta dos autos que a falecida Sra. Antonieta era viúva, tendo deixado os filhos Wilson, Ivanira, Selvandir, Mariluci, 

Edite, Marlene e Marli. Consta, ainda, ser o autor cônjuge da herdeira Marli. 

Pois bem, todos os herdeiros da Sra. Antonieta renunciaram aos valores em discussão nestes autos, conforme 

documentos anexados aos autos. Porém, considerando que ao proceder à renúncia de sua cota-parte, a mesma é 
transferida e dividida entre os demais herdeiros, podendo-se concluir facilmente que o valor total da herança restou 

destinado à herdeira Marli.  

Entretanto, verifico também constar dos autos que a Sra. Marli apenas constituiu o autor como seu procurador, o que 

equivale a dizer que estava o mesmo autorizado a, em seu nome, “pleitear assistência jurídica, representar, prestar 

declaração, inclusive da situação econômico-financeira, retirar e apresentar documentos, tomar ciência de despachos, 

decisões e demais atos administrativos”. 

E se assim, é, considerando que o autor ingressou com a presente ação em nome próprio, evidente que vem pleitear em 

juízo direito alheio, o que não é permitido pela legislação, conforme art. 6º do CPC.  

Dessa forma, não havendo relação jurídica de direito material entre o requerente e o objeto da ação, se pode concluir 

pela sua ilegitimidade ad causam.   

Isto considerado, em face das razões expendidas, com fulcro nos arts. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem resolução de mérito. 

Defiro a gratuidade. 

P.R.I. 

0003775-27.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034605/2011 - CLAUDETE APARECIDA RONCADINI RISSI (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Claudete Aparecida 

Roncadini Rissi. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer,  na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
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0005142-86.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034602/2011 - APARECIDO LUIZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Aparecido Luiz. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000515   LOTE   5812/11 
  

0011019-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011014/2011 - NIVALDO VICENTE DA COSTA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001821-37.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010931/2011 - CLAUDIO GASPERINI (ADV. SP231005 - VIVIANE AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002305-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010952/2011 - GENEZIO MANOEL CHALEGA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002492-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010957/2011 - MARIA APARECIDA MACIEL DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002697-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011118/2011 - JOSE CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0002013-67.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010953/2011 - ARISTIDES JANUARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004104-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011116/2011 - CARLOS EDUARDO DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 179,85 (CENTO E 

SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças apuradas, 

nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001926-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010935/2011 - CLARICE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002066-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010936/2011 - SONIA MARIA TORREZIN (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002087-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010946/2011 - AVELINO LOURENCO DE SOUZA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
  

0002220-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010951/2011 - CRISLAINE APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002331-50.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011008/2011 - GISELE BILIATO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002908-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011129/2011 - APARECIDA VITA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002938-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011130/2011 - MARIA DE AZEVEDO COTRIM SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000120-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010662/2011 - LUIZ ANTONIO POSSATI (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no 

dia 1º de fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 

1991, já incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  
0000813-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011093/2011 - SIMONE BONEQUINI CABRAL (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000776-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011094/2011 - JOAO RIZZI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); IRMA VAINI RIZZI (ADV. SP211851 - 

REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000697-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011095/2011 - NILVIA TEREZINHA CAVICHIOLI FINARDI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
  

0000454-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011096/2011 - ODONI GONZAGA (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000433-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011097/2011 - VALERIA DREZZA BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); GERALDO BASSO 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão de seu benefício 

previdenciário, uma vez que (I) seu benefício apresenta renda mensal inicial inferior ao teto do benefício; e (II) a 

alteração do teto dos salários-de-contribuição e do valor máximo dos benefícios, das EC 20/98 e 41/03, não 

implica reajustamento dos benefícios com renda inferior ao teto. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002104-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010960/2011 - ANTONIO CARLOS DE SIQUEIRA HUMMEL (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002098-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010961/2011 - JOSE CARLOS PRESCIVALI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002011-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010962/2011 - JOAO LEOPOLDO DA ROSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002008-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304010963/2011 - ANTONIO RIBEIRO NETTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001985-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010964/2011 - EUCLIDES ZIMIANI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001984-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010965/2011 - ANTONIO FLAUZIO BRUNETTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0001980-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010966/2011 - NELSON MODESTO SEIXAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001891-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010967/2011 - TOMAZ FERREIRA DE FREITAS NETO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001877-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010968/2011 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001838-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010969/2011 - CANDIDO JOSE VIANNA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0001610-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010972/2011 - NIVALDO PEDRO GASPESRASSO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001484-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010977/2011 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001478-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010978/2011 - PEDRO GIARETTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001373-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010981/2011 - ANTONIO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
  

0001371-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010982/2011 - WANDANIR BORGES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001239-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010983/2011 - FRANCISCO CRUZ GIMENES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001220-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010984/2011 - LAERCIO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001182-19.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010985/2011 - JOSE HENRIQUE DE MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0000667-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010986/2011 - DUARTE ANGELO BEGIATO (ADV. SP119327 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0000664-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010987/2011 - JOSÉ BRANDINI MOSCON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0000653-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010988/2011 - MAURO BRANDINI MOSCON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001538-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010976/2011 - ALDO JOAQUIM BATISTA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001651-65.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010996/2011 - LUCIA MARGARIDA ROSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001645-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010997/2011 - ANTONIO MIGUEL RODRIGUES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0001602-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010998/2011 - ANTONIO FINCO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001424-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010999/2011 - MARIA JOSE SILVERIO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001303-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011000/2011 - MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  
0001301-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011001/2011 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001299-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011002/2011 - ANTONIO DE PAULO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001298-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011003/2011 - IDEVAL CAZOTTI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0001922-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010938/2011 - ELI NERY DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002247-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010940/2011 - JOSE DE PAULA BATISTA FILHO (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002256-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010941/2011 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002326-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010943/2011 - JACINALVA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002366-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010945/2011 - PALMIRA SOUZA FREITAS (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0002381-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010947/2011 - MARIA ANUNCIACAO ALVES (ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002399-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010948/2011 - EDINALVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 

EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

  
0004333-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011016/2011 - LUZIA THEREZINHA MACHADO LOPES (ADV. SP243875 - CLEITON ANTONIO AIZZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001418-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011017/2011 - ALAIDE SEGALA GONCALVES (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000921-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011018/2011 - TALES HENRIQUE ZAPAROLI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000800-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011019/2011 - RUBENS ANTUNES VIEIRA (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); GEANETTE 

MACHADO VIEIRA (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000798-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011020/2011 - EVERTON HIROMI YOKOYAMA (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000797-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011021/2011 - ELTON SEITI YOKOYAMA (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000794-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011022/2011 - IVANA CHRIST (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000782-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011023/2011 - PAULO SERGIO VIEIRA (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); LILIAN 

CRISTINA VIEIRA ALBANO (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); CARLOS ALBERTO 

VIEIRA (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000780-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011024/2011 - GILMAR ANTONIO DE ASSIS (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000760-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011025/2011 - LUIZ CARLOS HYPPOLITO DA SILVA (ADV. SP221303 - THALES CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000755-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011026/2011 - ANACLETO GIARETTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 
PESCARINI). 

  

0000707-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011027/2011 - ALIPIO ANTONIO DE FREITAS FILHO (ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA, 

SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); CARLOS ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP060029 - EDNA 

MARGARETH OLIVEIRA, SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000702-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011028/2011 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES (ADV. ); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. 

SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000700-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011029/2011 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES (ADV. ); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. 

SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
  

0000699-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011030/2011 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, 

SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA 

PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000681-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011031/2011 - CRISTIANE APARECIDA BONON (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000678-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011032/2011 - SERGIO BONON JUNIOR (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000645-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011033/2011 - DORIVAL DA COSTA MACETA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES); CLELIA DE 
LOURDES MINETTO MACETA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000605-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011034/2011 - MARIA MERCEDES LEARDINI RIGOLON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0000601-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011035/2011 - ANA ESTER ROSALEM BANDIERA LEITE (ADV. SP106295 - LEO MARCOS BARIANI, 
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SP109829 - PEDRO SERGIO DE MARCO VICENTE, SP242879 - SÉRGIO ALEXANDRE VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000597-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011036/2011 - ROBERTO BANDEIRA (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA); CELIA REGINA 

PESSOTTO BANDEIRA (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000589-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011037/2011 - JOAO UBIRAJARA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000562-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011038/2011 - SIDNEI BRAZAO (ADV. ); APARECIDA DONIZETE VISCONE BRAZAO (ADV. SP230187 - 

ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000558-67.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011039/2011 - ELIZA JOAQUIM SCHIOSER (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

LIAMARA SCHIOSER (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); IAMARA SCHIOSER (ADV. 

SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); ARNALDO SCHIOSER FILHO (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000550-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011040/2011 - CLEIDE DOS SANTOS (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000548-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011041/2011 - IVONE GENERALI BULHOES (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE 

MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000547-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011042/2011 - SEVERINO DEL ANTONIO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000541-31.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011043/2011 - EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000519-70.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011044/2011 - EDISON FOSSA (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000512-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011045/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA, SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000501-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011046/2011 - MELISSA AKEMI YOKOYAMA (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000485-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011047/2011 - JURANDIR SCRICCO (ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000478-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011048/2011 - PRISCILLA RUEDA SCRICO (ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000476-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011049/2011 - ANTONIO CARLOS LOTIERZO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000464-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011050/2011 - DYRCE VASSALLI RAPHAEL (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); MARCEL 

RAPHAEL (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000453-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011051/2011 - UBALDO SPERA (ADV. SP065678 - WAGNER ODAIR PEREIRA, SP255238 - RENATA 

CARDOSO CONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000214-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011052/2011 - MARCO ANTONIO FURLAN (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 
  

0002628-57.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011101/2011 - LEONOR NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002157-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011104/2011 - CARLOS BATISTA SADERIO (ADV. SP215698 - ANDERSON DE MENDONCA KIYOTA, 

SP169285 - LECI RAYMUNDO DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000314-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304010696/2011 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA, 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de 2.072,86 (DOIS MIL E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para 

a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 02/09/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 02/09/2010 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 25.906,70 (VINTE E 

CINCO MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000166-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010755/2011 - LAERCIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 05/12/1985 a 14/08/1986, e de 02/01/2001 a 23/09/2003, como laborados em condições 

especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo 

ano, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
0005396-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011057/2011 - ROBERTO LUIZ PIERONI (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN); 

PAULO SEBASTIAO PIERONI (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN); ERNESTO 

ANGELO PIERONI FILHO (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000815-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011064/2011 - SCHEILA SUELY ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); GILMAR ROBERTO ROSSI 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000810-70.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011065/2011 - IVONE GILIOLI SPINACE (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000808-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011066/2011 - SCHEILA SUELY ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); GILMAR ROBERTO ROSSI 
(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000804-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011067/2011 - THIAGO MAZETTO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000709-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011068/2011 - JORGE DO PRADO FILHO (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU, SP202816 - 

FABIANO MACHADO MARTINS); APARECIDA DE LOURDES LOCHETTI PRADO (ADV. SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU, SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000641-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011069/2011 - DIONE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES); IRANI 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 
  

0000630-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011070/2011 - MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); 

OSVALDIR PEDRO BROLLI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); ALEX SANDRO BROLLI (ADV. SP211851 

- REGIANE SCOCO); ACÁCIO ANTÔNIO BROLLI JÚNIOR (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000619-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011071/2011 - GUILHERME TEGA (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); JANDYRA PESSOTO TEGA 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000473-81.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011072/2011 - CLAUDIA LUIZA POVOLO GASPARI (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES); IDA LUZIA POVOLO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); MARIA CECILIA 

POVOLO SEGURA (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000430-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011073/2011 - MARIA DE LOURDES MACHADO DE SANTIS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000209-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011089/2011 - CENTRO ESPÍRITA FRATERNIDADE (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000010-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011090/2011 - DIVA BRUNELLI DE MORAES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); SEBASTIAO DE 

MORAES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000008-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011091/2011 - NORIVAL NATAL PAES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARIA LUIZA PAES 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0000311-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010831/2011 - GERALDO MARTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor GERALDO MARTINIANO DOS SANTOS 

para condenar o INSS a majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da concessão, 

em 27/02/2009, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cujo valor da renda mensal 

inicial passará a ser de R$ 903,52 (NOVECENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), 

correspondentes a 100% do salário de benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, e a renda mensal atualizada do 
benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.034,24 (MIL E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), para a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 27/02/2009 até a 

competência de agosto de 2011, que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta sentença, no 

valor de R$ 7.219,17 (SETE MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), conforme 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003443-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304010764/2011 - AURORA DA CUNHA GIMENES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006453-43.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011013/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 
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CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

A petição às vesperas da audiência requerendo o adiamento dela não afasta o dever de comparecimento à audiência da 

parte, na qual deveria ser produzida a prova dos fatos alegados. 

Assim, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte autora. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora o benefício da Justiça 

Gratuita. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Intimem-se. 

  

0005396-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304018308/2010 - ROBERTO LUIZ 

PIERONI (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN); PAULO SEBASTIAO PIERONI (ADV. 

SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN); ERNESTO ANGELO PIERONI FILHO (ADV. SP208748 - 

CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0004333-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304015898/2010 - LUZIA 
THEREZINHA MACHADO LOPES (ADV. SP243875 - CLEITON ANTONIO AIZZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000453-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001939/2011 - UBALDO SPERA 

(ADV. SP065678 - WAGNER ODAIR PEREIRA, SP255238 - RENATA CARDOSO CONTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000476-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001948/2011 - ANTONIO CARLOS 

LOTIERZO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000430-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001964/2011 - MARIA DE 

LOURDES MACHADO DE SANTIS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000433-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002105/2011 - VALERIA DREZZA 

BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); GERALDO BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000678-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002293/2011 - SERGIO BONON 

JUNIOR (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000597-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002473/2011 - ROBERTO 

BANDEIRA (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA); CELIA REGINA PESSOTTO BANDEIRA (ADV. SP064235 

- SELMA BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000808-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002485/2011 - SCHEILA SUELY 

ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); GILMAR ROBERTO ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE 
SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000815-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002486/2011 - SCHEILA SUELY 

ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); GILMAR ROBERTO ROSSI (ADV. SP211851 - REGIANE 

SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000810-70.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002493/2011 - IVONE GILIOLI 

SPINACE (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000804-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002496/2011 - THIAGO MAZETTO 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000798-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002499/2011 - EVERTON HIROMI 

YOKOYAMA (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000776-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002565/2011 - JOAO RIZZI (ADV. 

SP211851 - REGIANE SCOCO); IRMA VAINI RIZZI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000782-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002567/2011 - PAULO SERGIO 

VIEIRA (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO 

(ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP258696 - 

EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  
0000797-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002568/2011 - ELTON SEITI 

YOKOYAMA (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000780-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002569/2011 - GILMAR ANTONIO 

DE ASSIS (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000755-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002571/2011 - ANACLETO 

GIARETTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000548-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002574/2011 - IVONE GENERALI 

BULHOES (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000700-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002575/2011 - MARIA PAULA 
ROSSI QUINONES (ADV. ); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI 

QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000699-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002576/2011 - MARIA PAULA 

ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO 

DE CASTRO); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, 

SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000702-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002632/2011 - MARIA PAULA 

ROSSI QUINONES (ADV. ); MARIA LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI 

QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000681-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002640/2011 - CRISTIANE 

APARECIDA BONON (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000214-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003842/2011 - MARCO ANTONIO 

FURLAN (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000601-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003902/2011 - ANA ESTER 

ROSALEM BANDIERA LEITE (ADV. SP106295 - LEO MARCOS BARIANI, SP109829 - PEDRO SERGIO DE 

MARCO VICENTE, SP242879 - SÉRGIO ALEXANDRE VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0002908-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007955/2011 - APARECIDA VITA 

DE CAMPOS SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001239-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004249/2011 - FRANCISCO CRUZ 

GIMENES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001182-19.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004273/2011 - JOSE HENRIQUE 

DE MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001220-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004332/2011 - LAERCIO LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001484-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004671/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001371-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004968/2011 - WANDANIR 

BORGES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001891-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005118/2011 - TOMAZ FERREIRA 

DE FREITAS NETO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001610-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005162/2011 - NIVALDO PEDRO 

GASPESRASSO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001877-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005263/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002157-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006317/2011 - CARLOS BATISTA 

SADERIO (ADV. SP215698 - ANDERSON DE MENDONCA KIYOTA, SP169285 - LECI RAYMUNDO DO 

VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002697-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007182/2011 - JOSE CARVALHO 

TEIXEIRA (ADV. SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001424-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004959/2011 - MARIA JOSE 

SILVERIO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001301-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005080/2011 - JOSE JORGE DA 

SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001645-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005159/2011 - ANTONIO MIGUEL 

RODRIGUES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000835-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002840/2011 - ZILDA PONTES 

VALENTIM (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos. Verifico que não há prevenção. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º de 

setembro de 2011, às 15:00 horas. P.I.C. 

  

0002013-67.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006042/2011 - ARISTIDES 

JANUARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento.  

  
0000547-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003610/2011 - SEVERINO DEL 

ANTONIO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000707-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003622/2011 - ALIPIO ANTONIO DE 

FREITAS FILHO (ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA, SP064029 - MARLENE DO CARMO 

DESTEFANI); CARLOS ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA, 
SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0000800-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003608/2011 - RUBENS ANTUNES 

VIEIRA (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); GEANETTE MACHADO VIEIRA (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Não foi verifica a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000516    LOTE   5813/11 
  

0031064-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010958/2011 - LUIZ JOSE 

VASCONCELOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica, na especialidade de Clínica Geral, para o dia 20/10/2011, às 11h20, neste Juizado. P.I. 

  

0000520-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011009/2011 - LOURDES 

APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0000673-25.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010906/2011 - JOSE DIMAS ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por mais 10 (dez) dias. P.I. 
  

0006043-53.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010954/2011 - WILSON ROBERTO 

RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ao examinar os autos virtuais do presente processo, verifica-se que houve equívoco (erro material) no dispositivo da 

sentença com relação aos valores de atrasados a que faz jus a parte autora. 

Dito isso, corrijo o dispositivo da sentença para condenar o INSS ao pagamento à autora do valor de R$ 11.030,91 

(onze mil, trinta reais e noventa e um centavos) de atrasados. Expeça-se o ofício requisitório complementar, 

descontadas as diferenças já pagas na primeira requisição. Publique-se. Intime-se. 
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0003109-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010902/2011 - JOSE APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 8178/2011, para cumprimento da autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0003692-05.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010908/2011 - LUCIA MARGARIDA 

ROSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003694-72.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010939/2011 - MARIA LUSIA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, defiro a medida cautelar pleiteada, e determino que o INSS suspenda a exigibilidade da cobrança da dívida no 

valor de R$ 29.491,92, apurado a título de benefício de pensão por morte pago à parte autora NB 001.398.053-0. 

Nos termos dos artigos 4º da Lei 10.259/01 e 461, § 4º, do CPC, fixo multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da 

parte autora, em caso de descumprimento desta decisão. 
  

0005079-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010905/2011 - MARLY LUCIA DE 

CAMARGO FERNANDES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 9213/2011, para cumprimento da autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0000078-31.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010903/2011 - NAIR NERES DE 

ARAUJO (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 8912/2011, para cumprimento da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0006343-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011099/2011 - MARIA DA PENHA 

DE FRANCA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261782 - REGINALDO FIORANTE SETTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista a impossibilidade de realização do exame pericial a fim de se constatar eventual incapacidade 
decorrente das alegadas sequelas de poliomielite que acometem a parte autora, bem como a petição juntada em 

29/08/2011, designo nova perícia na especialidade neurologia para o dia 18/10/2011, às 08:40 horas, a ser realizada 

neste Juizado. A parte deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da 

alegada moléstia. 

II - O Perito Médico deverá esclarecer, também, se houve eventual agravamento da doença ou lesão, bem como 

estabelecer a data de início do agravamento. 

III - Intime-se. 

  

0002180-21.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010989/2011 - IRACI FERREIRA DE 

FARIAS (ADV. SP233887 - JORGE DO CARMO ARAUJO, SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); SOLANGE BANDEIRA DANTAS DA SILVA (ADV./PROC. 

). 

Expeça-se novo ofício ao INSS para que cumpra decisão anterior ("apresentar PA da pensão por morte deferida à 

Senhora Solange Bandeira Santos da Silva.") no prazo máximo de 20 dias. Intime-se. 

  

0005764-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010914/2011 - JOAO BATISTA 
MARCIANO (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que o benefício já foi implantado pela autarquia previdenciária, intime-se a parte autora para resposta ao 

recurso do réu. Após o prazo regular, subam os autos à Turma Recursal. P.I. 

  

0000568-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010994/2011 - JURACI VIRGINIA DE 

MORAIS (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS, com urgência, para remeter a estes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o processo administrativo 

NB 125140663-4. P.I. 
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0002127-11.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010912/2011 - DUSOLINA 

ROMANCINI DE MOURA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o silêncio da parte autora, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0000684-20.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010990/2011 - LUIZ SOARES DA 

SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se ofício ao INSS, para que apresente cópia da PA referente ao requerimento administrativo da parte autora, no 

prazo máximo de 20 dias. Intime-se. 

  

0001734-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010995/2011 - RUBENS OREANA 

(ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro prazo suplementar de 20 (vinte) dias à parte autora. P.I. 

  

0000992-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010991/2011 - ADOLFO ALVES 

CONTRIM (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se ofício ao INSS, para que apresente cópia da PA referente ao requerimento administrativo da parte autora NB 

1554869851, no prazo máximo de 20 dias. Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  
UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004364-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CARDOSO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004365-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004366-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA REZENDE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004367-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE APARECIDA PAULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004369-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE ALMEIDA CRUZ APARECIDO 

ADVOGADO: SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004370-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PARUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP275072-VERA INES BEE RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2012 15:15:00 
  

PROCESSO: 0004371-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES GONCALVES 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004372-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO GRANGEIRO LEITE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 21/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004373-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NICOLLETE ROSA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004374-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA FERNANDES LISBOA 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004375-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DIAS LEITE 

ADVOGADO: SP217229-LUCIANA COSTA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0004376-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162915-EDVANDRO MARCOS MARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004377-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARTINHO FURTOSO 

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004378-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP136953-MARCIO ROGERIO SOLCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004379-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON ALVES FERRAZ 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004380-64.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE ALFRED IVESON 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004381-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VOLPINI 

ADVOGADO: SP297855-RAFAEL HECTOR CENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 07:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004382-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA GUERRA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004383-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVENTINO VIANA DE TOLEDO 
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ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004384-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE BERTOLAZO 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004385-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004386-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIA APARECIDA FRUCTUOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004387-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENIL AMORIM VIANA 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 18/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004388-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004368-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA E JEF CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004389-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA XAVIER ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 13:45:00 

  
PROCESSO: 0004390-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA SIQUEIRA TELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004391-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004392-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004393-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 28/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004394-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004395-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILDO GOMES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP302097-RENATA RASTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 17/10/2011 09:45 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004396-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSUELO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004397-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004398-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DAS GRACAS GOMES VAZ 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004400-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARY KITAYAMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004401-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BARBOSA BATISTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004402-25.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANTONIO BIANCARDI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004403-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTUNES DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 13:30:00 
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PROCESSO: 0004404-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIONISIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004405-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP084058-ALVARO VULCANO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004406-62.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SANCIN 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 19/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004407-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0004408-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO COSTA 

ADVOGADO: SP250193-SILVANIA MARIA PASCOAL DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004409-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004410-02.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIKOLAUS LAPOSY 

ADVOGADO: SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004411-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA SOARES REIS 

ADVOGADO: SP123455-MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004412-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RAMOS 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  
UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004399-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP277041-ELCIO BATISTA DE MORAIS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004413-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004414-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY JACOBUCCI 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004415-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENA LIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004416-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MACEDO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004417-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NEIDE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004418-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO BISCOTTI 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004419-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO MARCHESINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004420-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES TELES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004421-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA TONELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004422-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004423-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004424-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA VENDRAMIN MARTINELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004425-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO COIM 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004426-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE RODRIGUES MENDES FILHO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004427-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004428-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004429-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004430-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO AUGUSTO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004431-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004432-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JOSE HENTZ 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0004433-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INVENZZIONI CIOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004434-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ASTOLFO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004435-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004436-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MARIA APARECIDA MERLUCI 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004437-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA FONTENELLE VILLACA CARREIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004438-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004439-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VILLELA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004440-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCI MEIRE MAEKAWA BLOCH 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004441-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MARIA LOUREIRO MOLONHONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004442-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004443-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARGEMIRO FURLAN 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004444-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004445-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004446-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004447-29.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ANGELINA CERDEIRA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004448-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DA COSTA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004449-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004450-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004451-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PERRASSOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004452-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEMICE PANSONATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004453-36.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIRMINO CANDIDO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004454-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUIZ ZANOTELLO 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004455-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RUBENS MAURICIO CORREA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004456-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SILVA SILVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004457-73.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO ROGERIO CELANTE 

ADVOGADO: SP050503-ANTONIO CARLOS PICOLO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004458-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DECANINI DE PAIVA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004459-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA Nº 36, de 31 de agosto de 2011 

  

  

O(A) DOUTOR(A) DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA, JUIZ FEDERAL TITULAR DO JEF 

CIVEL DE OSASCO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF CIVEL 

DE OSASCO, como segue: 
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1113 NANCY MATSUNO MAGALHAES 

1a.Parcela: 26/03/2012 a 04/04/2012 

2a.Parcela: 30/07/2012 a 08/08/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1236 JOSELITA VIEIRA DE SOUZA 

1a.Parcela: 23/01/2012 a 03/02/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 19/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2660 ROGERIO RISTON RAMOS 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 11/07/2012 

3a.Parcela: 08/10/2012 a 17/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2783 MARCELO STOCCO HELTAI 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 27/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3660 ROSILENE CUNHA CARDOSO 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 18/05/2012 
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2a.Parcela: 15/10/2012 a 27/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3792 MOYSES OLIVEIRA CARDOSO 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 23/01/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 16/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3816 VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES ROMANO 

1a.Parcela: 06/08/2012 a 20/08/2012 

2a.Parcela: 19/11/2012 a 03/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4575 THAIS ARIANE FABRI FANTIN 

1a.Parcela: 23/07/2012 a 09/08/2012 

2a.Parcela: 19/11/2012 a 30/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4966 FABIANA PEREIRA LUBACHESKI 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 25/07/2012 a 13/08/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5484 EDOWALDO TOMO FUMI ENDO 
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1a.Parcela: 16/07/2012 a 14/08/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5525 MARCOS CHAVEZ MONTEIRO DO PRADO 

1a.Parcela: 30/04/2012 a 18/05/2012 

2a.Parcela: 27/08/2012 a 06/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5565 EDNA TAKIMOTO ALBERNAZ 

1a.Parcela: 21/05/2012 a 08/06/2012 

2a.Parcela: 01/10/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5908 SORAYA MOHAMAD CHOUMAN 

1a.Parcela: 13/03/2012 a 30/03/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 26/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6464 ANA KARINA SAKUIYAMA 

1a.Parcela: 11/06/2012 a 30/06/2012 

2a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6904 ADRIANO MATIUCK MEDEIROS DINIZ 
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1a.Parcela: 27/06/2012 a 06/07/2012 

2a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

3a.Parcela: 25/02/2013 a 06/03/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6598 ANA PAULA MORETTI DE SOUZA EXER AQUIS: 2010/2011 

1a.Parcela: 15/03/2012 a 28/03/2012 

2a.Parcela: 14/06/2012 a 29/06/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1a.Parcela: 04/03/2013 a 18/03/2013 EXERC AQUIS: 2011/2012 

2a.Parcela: 14/06/2013 a 28/06/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Osasco, 31 de agosto de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

Juiz(a) Federal 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 
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PORTARIA n. 37/2011, de 31 de agosto de 2011 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

RESOLVE:  

  

Designar o servidor ADRIANO MATIUCK MEDEIROS DINIZ - Analista Judiciário - RF 6904, para substituir o 

servidor EDOWALDO TOMO FUMI ENDO, Analista Judiciário - RF 5484, no exercício da Função Comissionada FC-

05 - Supervisor do Setor de Cálculos e Perícias, no período de 01/09/2011 a 30/09/2011, em virtude de férias do titular. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 31 de agosto de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do  

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA Nº 38, de 31 de agosto de 2011 

  

O(A) DOUTOR(A) DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA, JUIZ FEDERAL TITULAR DO JEF 

CIVEL DE OSASCO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 

  

  

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF CIVEL 

DE OSASCO, como segue: 

  

4989 ADRIANA CORDEIRO SENGER 

1a.Parcela: 19/10/2011 a 28/10/2011 

2a.Parcela: 08/01/2012 a 17/01/2012 

3a.Parcela: 27/06/2012 a 06/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4082 SANDRA MEDEIROS BASTOS 

1a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 24/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Osasco, 31 de agosto de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

Juiz Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 39/2011, de 01 de setembro de 2011 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.039, de 1º de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE  

  

Alterar o período de férias do servidor abaixo relacionado, conforme segue:  

  

RF 4989 ADRIANA CORDEIRO SENGER 

De:  07/12/2011 A 16/12/2011 (10 dias) 

  

Para: 21/09/2011 a 30/09/2011 (10 dias) 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 01  de setembro de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do  
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Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 28, de 31 de agosto de 2011 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça Federal da 
Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 

5092, em Jaú/SP, Barra Bonita/SP e Igaraçu do Tietê/SP, efetivadas no dia 24/08/2011, quando do cumprimento dos 

mandados de citação e intimação, referentes aos processos abaixo relacionados: 

  

1 - Processo nº 0000829-67.2011.4.03.6307 - Valéria do Nascimento Noronha X INSS- citação e intimação do co-réu 

Felipe Antonio Ortiz do Amaral, através de sua representante legal, com endereço na Rua Angelo Verga, 130, Jardim 

Colina, em Igaraçu do Tietê/SP, para contestar o feito; 

  

2 - Processo nº 0003235-95.2010.4.03.6307 - Luiz Francisco de Andrade X INSS-intimação da parte autora, com 

endereço na Rua Loris Yasbeck de Souza, 75, Jardim Altos do Igaraçu, em Igaraçu do Tietê/SP, acerca da r decisão 

proferida nos autos; 

  

3 - Processo nº 0001160-83.2010.4.03.6307 - José Mariano de Lima X INSS - intimação de Cleuza Angelina de Lima, 
com endereço na Rua Salvador de Toledo, 1539, Vila Nova, em Barra Bonita/SP, da r decisão proferida nos autos; 

  

4 - Processo nº 0001829-39.2010.4.03.6307 - Gersoni Leandrin X União Federal e outro - intimação do co-réu 

Município de Jaú, através de seu representante legal, com endereço na Rua Paissandu, 444, Centro, em Jaú /SP, da r 

sentença proferida nos autos; 

  

5 - Processo nº 0002381-04.2010.4.03.6307 - Maria Iraci de Freitas Silva X União Federal e outro - intimação do co-réu 

Município de Jaú, através de seu representante legal, com endereço na Rua Paissandu, 444, Centro, em Jaú /SP, da r 

sentença proferida nos autos; 

  

6 - Processo nº 0003962-54.2010.4.03.6307 - Adriana Amaral Melo X INSS - intimação do Hospital Santa Casa de Jaú 

- Irmandade de Misericórdia de Jaú, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Rua Riachuelo, 1073, 

Centro, em Jaú /SP, da r decisão proferida nos autos; 

  

7 - Processo nº 0002890-66.2009.4.03.6307 - José Luis Parizotto X INSS - intimação do INSS, agência de Jaú, na 

pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social de Jaú, com endereço na Rua Campos Salles, 915, Centro, em Jaú 

/SP, da r sentença proferida nos autos. 
  

  

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via mensagem eletrônica. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 29, de 01 de setembro de 2011 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

RESOLVE: 

  

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF CIVEL 

DE BOTUCATU, como segue: 

  
2237 WOLMAR DE MOURA APPEL 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 26/04/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 26/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4979 EVERSON DA SILVA MARCOLINO 

1a.Parcela: 23/02/2012 a 03/03/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 19/09/2012 

3a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4987 LUIS CESAR THADEI DONATO 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

2a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 
Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5086 LETICIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI 

1a.Parcela: 30/01/2012 a 18/02/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 11/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5088 LUCIANO TRAVASIO 

1a.Parcela: 19/07/2012 a 02/08/2012 

2a.Parcela: 06/12/2012 a 20/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5092 ELIANE TEREZINHA BALLESTERO 

1a.Parcela: 07/01/2013 a 16/01/2013 
2a.Parcela: 08/07/2013 a 17/07/2013 

3a.Parcela: 14/10/2013 a 23/10/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5093 LUCILENE DE FATIMA EGGERT 

1a.Parcela: 13/02/2013 a 27/02/2013 

2a.Parcela: 02/12/2013 a 16/12/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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5094 SELMA GOMES DA ROCHA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5150 DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO 

1a.Parcela: 18/03/2013 a 27/03/2013 

2a.Parcela: 05/08/2013 a 14/08/2013 

3a.Parcela: 18/11/2013 a 27/11/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5199 MARIA LUISA EICHEMBERG FERNANDES 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 12/07/2012 a 29/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
  

5234 JOAO CARLOS DO CARMO 

1a.Parcela: 13/02/2013 a 22/02/2013 

2a.Parcela: 10/07/2013 a 19/07/2013 

3a.Parcela: 05/11/2013 a 14/11/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5292 GIDEONI HERNANDES 

1a.Parcela: 06/03/2012 a 23/03/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 21/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5723 ERIKA REGINA SPADOTTO DONATO 

1a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

2a.Parcela: 07/01/2013 a 16/01/2013 
3a.Parcela: 15/07/2013 a 24/07/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

6061 RUBENS VALADARES 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 22/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 25/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6824 NILSON ALVES GOMES 

1a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

2a.Parcela: 09/01/2013 a 18/01/2013 

3a.Parcela: 13/02/2013 a 22/02/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 02/09/2011. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000213 
Lote: 2011/4710 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002945-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012342/2011 - MIGUEL BORGES DA CUNHA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

  

Tendo em vista a proposta de acordo feita em audiência pelo INSS, reconhecendo o tempo de atividade rural nos anos 

de 1969, 1970, 1972 e 1973, até o inicio do primeiro vinculo urbano do autor, bem como pela expressa aceitação da 

parte autos nos termos propostos, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por sentença o acordo 

entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002041-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012584/2011 - TAIRINY IASMIN SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO); 

BRUNO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA (ADV. ); INGRID THAIENY SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0006425-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012611/2011 - DURVAL DE CAMPOS (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006508-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012609/2011 - ALZIRA AUGUSTO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006266-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012615/2011 - CLAUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001789-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012742/2011 - MARIA MADALENA HONORIO DOS REIS (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001758-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012743/2011 - WILSON BARLETTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 

- MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001383-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012744/2011 - JOSE SILVA SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001034-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012756/2011 - ROBSON RICARDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001213-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012918/2011 - JULIANA FARRAGONI AGNELO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000922-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012919/2011 - GENI BERALDO PRANDINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000868-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012921/2011 - SULIVAN APARECIDO FAGUNDES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000768-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012922/2011 - MARLENE ANTONIA DO AMARAL FERREIRA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 
VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000749-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012923/2011 - JORGE CRUZ (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000691-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012926/2011 - NOEL FERMINO DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000689-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012927/2011 - MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 
BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000118-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012931/2011 - ENGRACIA LOURDES DIAS SPADA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002689-71.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011014/2011 - OLGA BATISTA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim sendo, ante a constatação da ocorrência da decadência do direito da parte 

autora, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0000757-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012586/2011 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0006097-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012702/2011 - JOSE SILVESTRINI JUNIOR (ADV. PR050478 - RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006096-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012703/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL (ADV. PR050478 - RAFAEL ZAIA PERINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006093-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012704/2011 - MARIA DE FATIMA DAVID (ADV. PR050478 - RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005185-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011257/2011 - EDNA APARECIDA MUNIZ FOGACA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005234-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011496/2011 - IRACI HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 
SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005970-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011505/2011 - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004155-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011675/2011 - MARIA DE LOURDES LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004028-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011676/2011 - REGINALVA DA COSTA FIENGO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000151-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012030/2011 - SUELI CORREA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001061-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012031/2011 - BENEDITO APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001400-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012032/2011 - ROSA ALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001381-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012625/2011 - EDSON ADRIANO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006062-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012650/2011 - LAZARA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006055-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012652/2011 - ANTONIO NIVALDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005391-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012657/2011 - RODRIGO ALONSO ROCHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005282-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012658/2011 - CLARICE ISABEL CORREA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004214-54.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012665/2011 - ANTONIO CARLOS ZAMBELLO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001409-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012667/2011 - JOSE LUIZ DEOLIM (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001203-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012668/2011 - JOAO PEREIRA ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001171-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012669/2011 - OLINDA MARIA ROMANO DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000804-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012670/2011 - MAURO PEREIRA PRIMO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000775-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012671/2011 - NEUSA DE CAMPOS NAVARRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006710-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012700/2011 - APARECIDA MARIRLEY DEFENTE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 
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SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA). 

  

0006108-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012701/2011 - MARIA RAMOS DO CARMO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006033-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012705/2011 - JOSE COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005949-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012706/2011 - LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0005264-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012707/2011 - EVA FOGACA EMIDIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005224-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012708/2011 - OLIVINA FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004958-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012709/2011 - FATIMA MARIA APARECIDA DE BARROS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001428-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012710/2011 - REINALDO ROQUE PURCINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001304-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012711/2011 - LIDIA MENDES ZANDONA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000725-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012712/2011 - ROSALINA MOREIRA COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000723-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012713/2011 - CLODOALDO APARECIDO PEDROSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000712-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012714/2011 - LUCIA NATALINA MATHIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000711-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012715/2011 - ROSALINA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005997-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012716/2011 - MARIA REGINA DE CARVALHO RINALDI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005163-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012717/2011 - MARGARETE GARCIA CASADEI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000844-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012719/2011 - LUCIANO APARECIDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC. 

  
0004453-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012569/2011 - VALDINEIA FATIMA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP247071 - DOUGLAS DE LIMA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005461-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012583/2011 - DAVID FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); JONATHAN FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); NATA FAGUNDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003117-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011679/2011 - ROSA RIBEIRO LOPES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
0004058-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011462/2011 - DILMAM PEREIRA BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000577-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012161/2011 - JORGE FRANCISCO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002674-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012523/2011 - MARIA DE LORDES ZUSSA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002785-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012600/2011 - NADIR BENEVENUTO MARCELINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000948-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012624/2011 - NELSON INACIO DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001863-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011567/2011 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000946-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011648/2011 - ISABEL DAVID (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001771-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011952/2011 - ANTONIO AUGUSTO DA COSTA FILHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003271-08.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012588/2011 - JOSE DAFARA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000804-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011948/2011 - MOACIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0005565-96.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011490/2011 - CLOVIS STERSA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0004890-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011477/2011 - LURDES GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002786-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012589/2011 - MARIA AUGUSTA MARTINS (ADV. SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0004288-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308007611/2011 - MARIO AMERICO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005034-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308007856/2011 - NEUSA MARIA DE MORAES (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007047-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012077/2011 - MARIA LUCIA DA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007135-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012606/2011 - LUIZ BONIN NETO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006991-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012607/2011 - JOSE CARLOS CORDEIRO (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006535-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012608/2011 - MARIA APARECIDA CASTANHEIRA KUBO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006476-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012610/2011 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006395-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012612/2011 - MARIA DA PENHA ALVES PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006388-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012613/2011 - DIVA MARIA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006323-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012614/2011 - ELIANA APARECIDA ALEXANDRE LEOCADIO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006164-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012616/2011 - MARIA JOSE MOURA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005891-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012617/2011 - EDNA TAVARES DA ROSA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005698-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012618/2011 - RINALDO DONATO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001606-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012619/2011 - ANA MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001655-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012640/2011 - ALESSANDRA ALVES DE ALBUQUERQUE BUENO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001653-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012641/2011 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001516-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012642/2011 - MARA CRISTINA DA FONSECA MARQUES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001435-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012643/2011 - JOAO CARLOS LOPES (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001419-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012644/2011 - VANDERLEI ANTONIO LINO (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001198-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012645/2011 - JOANA DARC PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001173-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012646/2011 - DORIVAL MUNARAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001059-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012647/2011 - SANTA CRISTINA MOREIRA TABORDA MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000801-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012648/2011 - JOSE DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002191-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012720/2011 - ANDREA CRISTINA ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002154-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012721/2011 - IZAURA SANTANA LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001836-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012722/2011 - LENI DIAS MACHADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001582-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012723/2011 - MARIA BARBOSA DE SOUSA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000901-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012724/2011 - IRACEMA MARIA DA CONCEICAO CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002150-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012726/2011 - JORGE ROSA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - 
BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001868-96.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012727/2011 - JANDIRA GUERINO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001835-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012728/2011 - ELIZABETH DIVIDINO TAYLOR (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001814-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012729/2011 - VICENTE DE PAUL DA SILVA (ADV. SP271842 - RODRIGO CESAR ENGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001631-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012730/2011 - JOAO DE JESUS FILADELFO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001532-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012731/2011 - BENEDITO NUNES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001515-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012732/2011 - BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 

- DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001450-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012733/2011 - FRANCISCO JOSE BIGI (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001413-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012734/2011 - CLARICE DE CARVALHO ALVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 

- TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001330-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012735/2011 - EDINALDO MANOEL MACARIO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001311-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012736/2011 - AGNALDO PEREIRA RAMOS (ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001309-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012737/2011 - ELOINA GONCALVES ABAD BARBOZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001123-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012738/2011 - ANTONIO TADEU DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001053-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012739/2011 - MARIA ISABEL TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000740-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012740/2011 - REGIANE APARECIDA COCO (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001652-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012748/2011 - SOLANGE MARIA PRADO PRUDENCIO (ADV. SP275819 - ELAINE APARECIDA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001345-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012751/2011 - EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001220-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012752/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001140-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012753/2011 - VANI LOPES MACHADO ZACARIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000364-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012754/2011 - ANTONIO LUIZ GARCIA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001386-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012755/2011 - CAROLINA APARECIDA ZANARDI GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001052-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012757/2011 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000257-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012758/2011 - GENI DE PAULA ROCHA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000934-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012766/2011 - MARIA MADALENA MENDES CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007042-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012911/2011 - ANTONIA ALVES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007039-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012912/2011 - RUBENS DONIZETE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007038-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012913/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001491-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012916/2011 - MARIA DE FATIMA ALTAVIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001229-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012917/2011 - NADIR DA CRUZ RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000871-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012920/2011 - MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000744-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012924/2011 - MARCIA RONCHI HESPANHOL (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000731-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012925/2011 - IRACI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 

- JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000688-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012928/2011 - LAURINDA RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000462-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012930/2011 - ELISA ALVES DE LIMA ROSA (ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001628-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012016/2011 - ROSILENA MANOEL (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, verificada a falta de interesse processual, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelas razões de direito acima 

expostas. 

  

Sem custas. Sem honorários 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  
0001938-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011335/2011 - THAMIRES FURTADO (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES, SP229350 - 
PATRICIA MARIA MARQUES NALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006569-71.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011859/2011 - JAIBAS PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  
0004428-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011259/2011 - MOISES BISERRA LIMA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003923-54.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011481/2011 - MARIA HELENA VICTORIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004919-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012144/2011 - ALCEU MONCINHATO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003779-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012145/2011 - LEONINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005911-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012770/2011 - LUIZ CARLOS DE TOLEDO LORENZETTI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002424-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012771/2011 - JENELICE SANTOS RIBEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002423-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012772/2011 - TERESINHA DO ROSARIO MARTOS (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002420-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012773/2011 - MARILSA GARCIA MONTEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002410-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012774/2011 - MARIA DE LOURDES ARMANDO (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001978-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012787/2011 - CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001859-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012793/2011 - PLINIO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001062-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012813/2011 - ARLINDO LOPES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001744-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012843/2011 - LIDIA TEODOSIA LEME SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001735-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012844/2011 - MARCO ANTONIO CARDOSO MAIA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001731-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012845/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001715-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012846/2011 - ELI DOS SANTOS TROMBETA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001625-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012847/2011 - MARILENE ESCOBAR DE ARAUJO (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001489-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012848/2011 - LUCELIA BRANDÃO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 596/872 

0001447-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012849/2011 - ROSELY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001397-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012850/2011 - DINAILZA DE MATOS MELO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001339-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012851/2011 - MARIA DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001161-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012853/2011 - CELSO VETRONE (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000962-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012855/2011 - MARTA DE ALMEIDA LARA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000659-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012856/2011 - MARIA ROSA JULIAO DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000621-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012857/2011 - MARIA APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP165885 - KLAUDIO 

COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000579-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012858/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002393-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012860/2011 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002006-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012869/2011 - MARIA JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002380-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012887/2011 - JULIA SOBRAL REZENDE PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002360-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012888/2011 - LUCIA MARIA FRANCISCO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002342-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012889/2011 - DIVA DALTIO DE CASTILHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002124-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012891/2011 - PAULA DA SILVA PEDRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002122-69.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012892/2011 - NILVA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002075-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012893/2011 - BENEDITO ANDRE DIAS (ADV. SP277468 - GILBERTO BOTELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002034-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012894/2011 - BENVINDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001997-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012895/2011 - TEREZINHA NOGUEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001918-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012898/2011 - AMAURI DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001915-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012899/2011 - BENEDITA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001825-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012901/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001821-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012902/2011 - NILZA MARINELI (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI, SP185128 - ELAINE 

SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001792-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012905/2011 - ONDINA BARONI ALEXANDRE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006961-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011079/2011 - TEREZINHA APARECIDA DO OLIVEIRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006943-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012141/2011 - DANIEL MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

  
0003405-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012762/2011 - ARTUR RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000915-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012932/2011 - DULIO SOLDERA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000615-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012934/2011 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CAMARA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0006259-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012639/2011 - INACIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004360-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011817/2011 - ANTONIO FLAVIO DE CAMARGO (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006086-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011833/2011 - DIRCE ALVES CORREIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004170-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012561/2011 - MARIA ZOREIDE DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000912-85.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012002/2011 - MARIA ARLETE DA SILVA PINTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001337-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012013/2011 - LEONILDA INÁCIO PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000259-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011674/2011 - MIKAELL VASCONCELOS MATOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA 

NEGRÃO); GABRIEL VASCONCELOS MATOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO); 

DIOGO VASCONCELOS MATOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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0006091-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012767/2011 - FRANCISCO DONIZETTI CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar restabelecer a FRANCISCO DONIZETTI CORREA 

o benefício de Auxílio Doença de NB- 502.706.187-7, com DIB original em 16/12/2005, pelo período de 06 (seis) 

meses a partir da perícia médica, com renda mensal no restabelecimento (RMI) no valor de R$ 934,09 (novecentos e 

trinta e quatro reais e nove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 993,96 

(novecentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos) para fevereiro de 2011. 

  

0006252-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012768/2011 - JOAO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar restabelecer a JOAO BENEDITO DE OLIVEIRA o 

benefício de Auxílio Doença de NB- 502.608.158-0, com DIB original em 15/09/2005, pelo período de 01 (um) ano a 

partir da perícia médica, com renda mensal no restabelecimento (RMI) no valor de R$ 524,01 (quinhentos e vinte e 
quatro reais e um centavo), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 557,59 (quinhentos e 

cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos) para fevereiro de 2011. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial.  

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001698-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308011284/2011 - 

OCTAVIO VICIOLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, por tempestivo, conheço dos presentes 

Embargos de declaração, REJEITANDO-OS. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  
0001620-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012574/2011 - JOAO NATALINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002943-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012514/2011 - OLGA SUELI DE ALMEIDA MIRANDA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001860-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012515/2011 - MARTA TEREZINHA DE JESUS CORREA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003003-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012576/2011 - THAIS LEITE ROLIM (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003319-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012601/2011 - APARECIDA NUNES DE CASTRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004058-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009097/2010 - DILMAM PEREIRA 

BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.003509-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0004428-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308003460/2011 - MOISES BISERRA 
LIMA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se o Sr. Contador para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os cálculos necessários com dados 

constantes dos autos, informando que a qualidade de segurado deverá ser verificada quando da prolação da sentença por 

este Juízo. 

Int. 

  

0000775-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005220/2011 - NEUSA DE 

CAMPOS NAVARRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 11/04/2011, às 11h45min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001938-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000550/2011 - THAMIRES 

FURTADO (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES, SP229350 - PATRICIA MARIA MARQUES 

NALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tratando-se de Ação onde figura no polo 

ativo menor impúbere representada por sua genitora, com finalidade de evitar-se futura alegação de “nulidade 

processual”, intime-se o Ministério Público Federal, para ciência do presente feito, nos termos do artigo 82, inciso I do 

Código de Processo Civil. Após, conclusos. 

  

0000659-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005279/2011 - MARIA ROSA 

JULIAO DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo 

nº 0005359-30.2001.4.03.6125, constante do Termo de Prevenção, refere-se a LOAS, portanto pedido distinto destes 

autos, que trata de auxílio doença. Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

2) Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 

13/04/2011, às 11h30min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004890-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308004025/2011 - LURDES 

GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS 
HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando tratar o presente processo de aposentadoria por idade rural, bem como pelo arrolamento da Senhora 

Eloisa Maria Fernandes como testemunha do Juizo, em audiência realizada aos 18 de outubro de 2010 e, finalmente, 

pelas inumeras redesignações de audiências de conciliação, instrução e julgamento que já ocorreram nestes autos, fica 

designada a data de 09 de junho de 2011, às 14:30 horas, para realização de Audiência de Instrução e Julgamento, na 

sede deste Juizado. 

  

Promova a Secretaria a intimação das partes, bem como da testemunha do Juizo, Senhora Eloisa Maria Fernandes, 

expedidndo-se o mandado de intimação. 
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Tendo em vista o pouco tempo para intimação via imprensa, promova o Senhor Oficial de Justiça as respectivas 

intimações, certificando-se nos autos. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0004028-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008922/2010 - REGINALVA DA 

COSTA FIENGO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004288-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009376/2010 - MARIO AMERICO 

MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004170-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009388/2010 - MARIA ZOREIDE 

DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004453-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010961/2010 - VALDINEIA 

FATIMA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP247071 - DOUGLAS DE LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006569-71.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010602/2010 - JAIBAS PIRES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face a Audiência de Instrução e Julgamento realizada no dia 22/07/2010 Termo nr. 

9704/2010, bem como o documento anexado pela parte autora, manifeste-se a autarquia ré no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004288-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005532/2011 - MARIO AMERICO 

MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). INTIME-SE o 

Sr. Perito Contábil que atuou neste feito, com a finalidade de que proceda à retificação do "laudo contábil" de forma a 

restabelecer o benefício de "auxílio-doença" (NB. 560.362.186-5), tomando-se por conta a "verdadeira" data da 

cessação (DCB) ocorrida em 30/06/2008. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

0007135-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000488/2011 - LUIZ BONIN NETO 
(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 0004310-80.2003.4.03.6125, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido de aposentadoria por idade, distinto destes autos, que 

trata de pedido de auxílio doença. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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DECISÃO JEF 
  

0004453-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308002912/2011 - VALDINEIA FATIMA 

DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP247071 - DOUGLAS DE LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o disposto no artigo 116, § 1º, do Decreto n º 3048/99, ao Sr. Contador, 

a fim de que elabore os cálculos devidos. 

P. I. C. 

  

0005234-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308005270/2011 - IRACI HENRIQUE DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Perito nomeado para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, retifique os itens 01 e 02 de seu laudo pericial para constar a patologia verificada na parte 

autora, se for o caso. 

Int. 

  
0003359-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007350/2010 - ERONDINA 

APARECIDA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.003348-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000915-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012629/2011 - DULIO SOLDERA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 22.08.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 
para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 

  
Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

       (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 
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sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória à Justiça Estadual de Santa Cruz do Rio 

Pardo, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 26 de agosto de 2011, às 10:30 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte 

autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003411-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007303/2010 - APARECIDO 

ALMEIDA MARQUES (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.293922-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0005970-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003164/2011 - LUZIA APARECIDA 

MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando ter o Sr. Perito alegado que não haviam sido anexados exames complementares que 

demonstrassem a refratariedade das crise e, ante aos novos exames trazidos pela parte autora, intime-se o Sr. Perito 

nomeado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, avalie as novas provas carreadas aos autos. 

Int. 

  

0005185-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308004951/2011 - EDNA APARECIDA 

MUNIZ FOGACA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. Perito médico a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, retifique seu 

laudo pericial, uma vez que no mesmo consta, como sendo portadora de “serviços gerais”. 

Int. 

  

0003405-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012627/2011 - ARTUR RODRIGUES 

DO AMARAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 22.08.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 
pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 
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Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

       (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 

sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 
  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória à Justiça Estadual de Santa Cruz do Rio 

Pardo, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 25 de agosto de 2011, às 14:30 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte 

autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003406-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007301/2010 - GALIANA BASTOS 

DE MOURA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001256-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000206 

  

Lote 4474/11 (22 processos) 

  
0002261-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IRENE DE ABREU OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
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0002619-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE LARA RODRIGUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  
0002744-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA BOMTEMPO HERNANDES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  
0002854-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GERSON CORREIA LEITE (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  
0002887-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MILTON SOTTA MONTEIRO (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002905-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DJANIRA LEITE DA SILVA BRASSERO (ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, 

está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002910-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA ALBINO FILADELFO (ADV. SP284250 - MATHEUS 

MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002915-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE RODRIGUES (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002916-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002951-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JANETE FRASSON HERNANDES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002957-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL BARBOZA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002960-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA FRANCISCA LEMES DE MORAES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
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0002962-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO DE ARRUDA (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002986-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ILDA COSTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002991-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP073062 - 
MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002993-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDINEY DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP276810 - 
LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 
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Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003038-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDEVINA DIAS CARVALHO (ADV. SP186554 - GIULIANO 

MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 
inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003065-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO NUNES DE CARVALHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 
inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003122-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NAIR EUGENIA DE OLIVEIRA FRAZAO (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 
inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003327-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAURO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP059203 - 

JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 
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Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003350-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FERNANDES (ADV. SP271764 - JOSÉ RICARDO 

CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão 

da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003359-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RAQUEL FILADELFO DA SILVA (ADV. SP271764 - JOSÉ 

RICARDO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000214 
  

LOTE 4773 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 
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0003369-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012981/2011 - LOURDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003564-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013082/2011 - APARECIDA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002471-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013109/2011 - CLEIDE DA ROCHA 

SANTOS (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte autora anexada aos autos em 22/08/2011: defiro a inclusão dos Doutos Causídicos 

no sistema virtual do Juizado. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0002834-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011274/2011 - AMANDA MARIA 

MARQUES ALVES (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR); JOAO OTAVIO MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em que pese a documentação acostada a inicial, faz-se necessário a realização de perícia 

necessária à verificação da manutenção da qualidade de segurado quando da ocorrência do óbito. 

No mais, dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

0003328-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012412/2011 - ZILDA LOURENCO 

GUERREIRO (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
  

Verifica-se que a Caixa Econômica Federal apresentou guia de preparo, mas até o presente momento não apresentou o 

recurso de apelação. Tendo em vista o tempo transcorrido, bem como não houve apresentação de recurso de apelação 

pela parte autora, promova a Secretaria a certificação do trânsito julgado. 

  

Promova a Caixa Econômica Federal, no prazo determinado, o inteiro cumprimento da sentença, nos termos nela 

delimitados. 

  

Publique-se. 

  

0003217-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013096/2011 - CELSO DIAS (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o novo laudo pericial juntado aos autos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Conforme se verifica nos autos a Caixa Econômica Federal deixou de cumprir decisão lançada aos 24.06.2011 e 

publicada aos 04.07.2011, pela qual este Juízo homologou os cálculos apresentados pela Contadoria deste 

Juizado em correção aos valores anteriormente depositados pela ré. Assim, intime-se novamente a autarquia ré, 

para no prazo de 10(dez) dias, dar inteiro cumprimento a decisão, depositando os valores devidos em conta 

judicial vinculada a estes autos. Caso haja impossibilidade de fazê-lo, informe a este Juízo, no prazo acima. 

  

Publique-se. 
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0005734-20.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012352/2011 - MARGARIDA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003187-07.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012353/2011 - RAMIRA 

APARECIDA MORO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002602-86.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012354/2011 - DEBORA CRSITINA 

DE CARVALHO (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS); TANIA CRISTINA BATISTA DE CARVALHO 

(ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS); IVO PEGOLI (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002558-96.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012355/2011 - ZACARIAS 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002555-44.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012356/2011 - VANI PROCOPIO 
DE SOUZA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002257-52.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012357/2011 - MARIA HELENA 

CRUCES MORAES (ADV. SP157391 - ADRIANA CAMILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002243-39.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012358/2011 - JOSE MILTON 

FRANCO DE ARRUDA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS, SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS, 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002236-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012359/2011 - NORTON DAIGO 

YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002197-50.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012360/2011 - MASAHAKI 
YAMAGUCHI (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS, SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002156-83.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012361/2011 - EUGENIO 

MARTELOZO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002068-45.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012362/2011 - MARIO MOLINA 

(ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001940-25.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012363/2011 - IDALICE 

APARECIDA DIAS GONÇALVES (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001877-29.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012365/2011 - LUIZ ANTONIO 

LORENZETTI (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001815-23.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012367/2011 - MOACYR JOSÉ 

FERREIRA (ADV. SP266495 - ANDRÉ PALUDO BICUDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001811-20.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012369/2011 - VICENTE DE 

PAULA MELO PORTEZAN (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI, SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001809-50.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012371/2011 - VICENTE DE 

PAULA MELO PORTEZAN (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI, SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001803-43.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012373/2011 - INY GARCIA 

BAHIA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001802-58.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012375/2011 - OCTAVIO VICIOLI 

(ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001799-06.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012377/2011 - CELSO GARBIERI 

(ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001768-83.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012379/2011 - ANA MARIA 

LORDELLO DE AGUIAR VIEIRA (ADV. SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA); ANA CRISTINA 
LORDELLO DE AGUIAR WOLNER (ADV. SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001757-20.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012382/2011 - MARIA ANTONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001702-69.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012384/2011 - REINALDO 

MARIANO DE ANDRADE (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000158-12.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012386/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO FONTES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003692-95.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008380/2011 - JOAO CARLOS 
PERINI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelas advogadas peticionárias. Promova a Secretaria a expedição dos ofícios 

requisitórios sucumbênciais, dividindo-se em duas partes, sendo 50%, para cada advogado. 

  

Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0002599-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012937/2011 - JOAQUIM COSTA 

MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as partes para, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos em 

25/08/2011. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0002834-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012620/2011 - AMANDA MARIA 

MARQUES ALVES (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR); JOAO OTAVIO MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento ao despacho 11274, de 15/08/2011, determino a realização de perícia indireta, 

com base nos documentos anexados aos autos. Para tanto, designo para o dia 04/10/2011, às 16h45min, para a 

realização do exame. Deverá a parte autora juntar até o dia e hora retro mencionados toda a documentação médica 

pertinente, a fim de possibilitar a elaboração da perícia indireta. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 614/872 

  

0003894-38.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011526/2011 - GERALDO RIBEIRO 

DE CARVALHO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Mantenho integralmente a decisão de nº. 6308018836/2010, de 07/12/2010. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

0004674-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012305/2011 - LUIZ FIORUCI 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o defensor constituído nos autos, no prazo de 10(dez) dias, informando a este Juízo se a petição juntada 

aos autos informando o óbito do autor, trata-se de desistência da ação, bem como do recurso interposto. 

  

Confirmada a desistência da ação, promova a Secretaria o lançamento da certidão de trânsito em julgado, arquivando-se 

os autos, dando-se baixa, no sistema processual deste Juízado. SEndo outro o pedido, tornem os autos conclusos. 
  

Publique-se. 

  

0006332-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012969/2011 - ESTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 

13/09/2011, às 10h20min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002058-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012986/2011 - ISABEL DO 

CARMO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o cumprimento pela parte autora do determinado no 

despacho 11861/11, bem como a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Marcos Ceolotto Galati, designo 

para o dia 13/09/2011, às 10h40min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0000094-02.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012970/2011 - BERTOLINO 

MARTINIANO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a petição anexada aos autos pela parte autora, manifeste-se a autarquia-ré, no prazo 

de 5 (cinco) dias e, em sendo o caso dando cumprimento integral às alegações alí expressas ou informando este Juizado 

sobre o ocorrido. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004484-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012621/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento ao despacho 11491, de 15/08/2011, designo para o dia 17/10/2011, às 11h45min, a 

realização de perícia ortopédica. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0005702-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011920/2011 - DERCY 

APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a manifestação apresentada nos autos pela parte autora, dando conta do depósito efetuado pelo 

advogado constituído nos autos, bem como o trânsito em julgado do acórdão, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 
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0006113-58.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012967/2011 - ORLANDO DE 

SOUZA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a petição anexada aos autos pelo Douto Procurador da parte autora em 18/05/2011, 

manifeste-se a autarquia-ré no prazo de 5 (cinco) dias e assim, em sendo o caso, providencie o imediato cumprimento 

da r.sentença anteriormente proferida, bem como as demais razões alegadas pelo reclamante no documento já supra 

mencionado. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001899-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011562/2011 - IZABEL VICENTE 

DE MACEDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando as informações trazidas aos autos pelo Sr. Oficial de Justiça deste Juizado quando 

do cumprimento do mandado de constatação expedido, determino sejam intimados o patrono da parte autora bem como 

o procurador da autarquia ré que atua no presente feito para que, no prazo comum de 0 (dez) dias, se manifestem quanto 

ao apurado. 

Após, v. conclusos para decisão. 
Int. 

  

0005195-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012630/2011 - ELITOM CRISTIAM 

VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia ré. 

Com a aceitação, remetam-se os autos à contadoria para cálculos, caso contrário, v. conclusos para sentença. 

Int. 

  

0005702-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005659/2010 - DERCY 

APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos em Inspeção, etc. 

  

Petição protocolo nº 2010/6308011217. Indefiro por falta de amparo legal. 

  

0004484-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011491/2011 - JOAO BATISTA 
RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante aos novos documentos anexados pela parte autora, fimrados por médico de confiança do Juízo, 

excepcionalmente neste caso, determino seja designada nova perícia com médico ortopedista, a fim da verificação da 

existência de incapacicade. 

Int. 

  

0001733-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013108/2011 - ALZIRA DE 

FATIMA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da autora protocolo nº 2011/6308020093: defiro nos termos do 

requerido. Providencie a Secretaria a inclusão dos Doutos Causídicos no sistema virtual do Juizado; 

Quanto à petição protocolo 2011/6308020094, será oportunamente apreciada. 

Publique-se. 

  

0000119-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012284/2011 - VALTER CAMARA 
(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a petição anexada aos autos pela parte 

autora, informando o nome correto da empresa registrada na última Audiência de Instrução e Julgamento realizada neste 

Juizado Especial Federal em 06/04/2011, de "ELINGE" para "ERIGE", promova a Secretaria a reexpedição do ofício 

para a referida empresa considerando o endereço alí informado. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000836-32.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012859/2011 - ADRIANA PUPO 

(ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal;  

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 14/09/2011, às 12h00min, a realização nova perícia 

sócio-econômica. Deverá a I.perita social observar o determinado pela E.Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002383-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012750/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Petição protocolo nº 2011/6308020098, de 19/08/2011, anexada aos autos em 22/08/2011. 

Defiro nos termos do requerido. Providencie a Secretaria a inclusão dos Doutos Causídicos no sistema virtual do 

Juizado. 

Publique-se. 

  

0004198-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011923/2011 - PEDRINA MARIA 

DA ROCHA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte Autora anexada aos autos em 05/08/2011. 

  

Tendo em vista a dificuldade relatada pela parte autora em obter os referidos documentos, defiro o prazo de 10 (dez) 

dias, improrrogáveis, para seu devido cumprimento. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006401-69.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013100/2011 - CLAUDINEY 

GARCIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em atenção à manifestação da "contadoria", anexada ao feito na data de 09/06/2011, vale observar dos Autos, 

que a petição da parte Autora juntada ao Processo na data de 16/05/2011, trouxe à fls. 03, 04 e 05 a documentação 

requerida pela "expert" contábil em seu "parecer" datado de 10/05/2010. Seguindo-se o ocorrido, REMETAM-SE os 

Autos à "contadoria" para ciência do "Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP" e efetiva elaboração de "parecer 

contábil", no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, tornem à conclusão. 

  

0004055-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008936/2010 - LOURIVAL 
CORREA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0006399-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012395/2011 - ANTONINA MARIA 

DE FATIMA CELANTE SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a resposta da autarquia-ré informando o efetivo cumprimento 

determinado na sua integralidade, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, nada mais sendo requerido, dê-

se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

0001756-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006505/2011 - MARISTELA 

BENATO CACHONI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). "Embargos de Declaração" opostos pela parte Autora, alegando em suas razões, entre 

outras palavras, que os cálculos encontram-se "equivocados". Em vista disso, INTIME-SE a Sra. Perita Contábil que 

atuou neste Processo, para ciência e manifestação sobre o alegado, bem como proceda à elaboração de "contagem de 

tempo" com base na documentação apresentada pela parte Autora com relação ao "período laborado" por esta última. 

Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, abra-se nova conclusão. 
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0001878-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012422/2011 - DIONICE PEREIRA 

DE MENDONCA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o teor da certidão lançada nos autos, 

reitere-se o ofício anteriormente expedido ao INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, para que 

o referido órgão cumpra o requerido no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000308-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012402/2011 - SUELI BARBIERI 

DIAS BATISTA (ADV. SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada aos autos pela Caixa Econômica Federal. Após, 

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  
0001793-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012974/2011 - DIRCE APARECIDA 

MARTINS MELICIO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte autora anexada aos autos em 22/08/2011: defiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 

Publique-se. 

  

0006399-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010092/2011 - ANTONINA MARIA 

DE FATIMA CELANTE SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição parte autora juntada ao processo em 08/06/2011. 

  

Tendo em vista petição supra, manifeste-se a parte ré no prazo de 5 (cinco) dias informando a este Juizado o ocorrido. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002979-28.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007472/2011 - JOAO GOMES 

CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 
MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção, 

  

Preliminarmente, defiro nos termos do requeridopelo douto causídico peticionário. Promova a Secretaria o seu cadastro 

no sistema processual deste Juizado para atuação nestes autos. 

  

Tendo em vista o pedido de habilitação do(s) sucessor(es) da parte autora, face o seu falecimento, conforme certidão de 

óbito apresentado nos autos do processo em epígrafe, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

manifestação no prazo legal. 

  

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0004934-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010636/2011 - MAURO SEVERINO 

DE LIMA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Extrai-se dos documentos que instruem a Petição Inicial (fls. 11) que o “comprovante de endereço” refere-se 

à “pessoa” estranha ao Processo, a saber: APARECIDA L. BORGES CUNHA (conta de água, com emissão em 

15/07/2010). Assim, em consideração à Portaria nº 19 de 19/09/2005, em especial o "anexo I", item I, inciso 2, firmada 

pela Juíza Presidenta em exercício à época neste Juizado (salientando-se que, atualmente, esta última encontra-se em 

pleno vigor), proceda-se à INTIMAÇÃO da parte Autora, a fim de que traga aos Autos comprovante de endereço em 

seu nome e atualizado, consubstanciado em "conta de luz"; "conta de água" ou "conta de telefone". Dê-se o prazo de até 

05 (cinco) dias para cumprimento. Após o decurso do prazo, com a devida "certificação", voltem conclusos. 

  

0004484-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006303/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 618/872 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o laudo pericial médio negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, cancele-se 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. 

  

0001756-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011242/2011 - MARISTELA 

BENATO CACHONI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o teor dos Embargos de Declaração interpostos, manifeste-se a Embargada em 05 

(cinco) dias, após tornem-me os autos conclusos. 

Nesse sentido: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITOS MODIFICATIVOS - INTIMAÇÃO DA EMBARGADA. 

A Turma reiterou o posicionamento deste Superior Tribunal e deu provimento ao recurso por entender que, apesar de 
não existir previsão expressa para que seja intimada a parte embargada a fim de impugnar os embargos de declaração 

opostos com pedido de efeitos modificativos do julgado, tal exigência torna-se necessária sob pena de violação do 

princípio do contraditório e da ampla defesa. Precedentes citados: REsp 316.202-RJ, DJ 15/12/2003; EDcl no REsp 

203.724-RN, DJ 4/10/2004, e REsp 520.467-SP, DJ 31/5/2004. REsp 686.752-PA , Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 

em 17/5/2005". 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

0001622-03.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013107/2011 - BENEDITO FELIX 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Petição do autor anexada aos autos em 23/08/2011: defiro a inclusão do Douto Causídico no 

sistema virtual do Juizado. Quanto aos demais pedidos, será oportunamente apreciado. 

Publique-se. 

  

0006401-69.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007698/2011 - CLAUDINEY 

GARCIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Parecer da Contadoria anexada ao feito em 13/05/2010. Petições da parte Autora anexadas ao feito em 

01/03/2011 e 16/05/2011. Salientando o que consta no "Despacho" registrado sob nº 6308001661/2011, parte final, 

encaminhe-se os Autos para o "Setor da Contadoria", dando-se o prazo de até 05 (cinco) dias para elaboração de 

"parecer". Após, tornem à conclusão. 

  

0003691-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012403/2011 - MARCO AURELIO 

MENCK BATISTA (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); MARILI BRAMBILLA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Deixo por ora de apreciar a petição de protocolo nr. 16741/2011 anexado aos autos pela parte autora. 

Venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003116-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011759/2011 - THAIS RODRIGUES 

BANIN (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA); MARCELO APARECIDO BANIN JUNIOR 

(ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA); DIEGO RODRIGUES BANIN (ADV. SP287848 - 
GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos os 

Autos, em atenção aos documentos informadores da Petição Inicial e o que mais consta do "CNIS", determino a 

realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" para o dia 21/10/2011, às 09 horas e 30 minutos. No 

mesmo passo, INTIME-SE o "empregador" referido a fls. 14 da "CTPS", a saber: Indústria e Comércio Iracema Ltda., 

CNPJ: 539063840000172, localizada na Fazenda Panoramica de Itaí, S/N, Município de Itaí-SP, com a finalidade de 

que compareça pessoalmente ou através de seu preposto, munido do "Livro de Registro de Empregados" para exibição 

do mesmo na "Audiência" retro mencionada. INTIMEM-SE, as partes, para ciência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 619/872 

0002650-74.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012245/2011 - CARLOS ROBERTO 

PIRES (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do requerido pelo autor, no prazo de 15(quinze) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

0005695-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012964/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que o despacho anterior foi equivocadamente registrado no sistema onde 

foi marcada a opção "não intimar o autor", torno a mesma sem efeito. 

Assim mantenho o mesmo teor já dantes determinado e, ante a anexação da petição do INSS informando a implantação 

do benefício sentenciado, intime-se a parte autora para ciência. 

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

  
Publique-se.Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006099-40.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012301/2011 - NILTON GALDINO 

DOS SANTOS (ADV. SP236464 - PEDRO HANSEN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

  

Publique-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005346-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011565/2011 - JOSE BERTOLDO 
(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, 

tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, e considerando a 

economia processual e o sistema unificado dos JEF's, Declino da competência e determino a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Osasco - SP. 

  

0000861-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011809/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A parte autora 

requer sejam os autos remetidos à contadora, a fim de que a mesma elabore novo laudo contábil, aplicando-se na 

hipótese o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Ocorre que no caso dos autos, a contestação já fora apresentada, estando o processo concluso para a prolação de 

sentença de mérito. 

Nesse sentido, o artigo 303 do Código de Processo Civil veda que após a contestação, sejam aduzidas novas alegações, 

salvo as exceções previstas em seus três incisos, que não se aplicam à hipótese em tela. 

Ademais, qualquer alegação estranha à causa debendi é vedada pelo disposto nos artigos 128 e 460 do Código de 
Processo Civil. 

Nesse sentido, tem-se que: 

  

PROCESSO CIVIL. FATO NOVO. CPC, ART. 462. A aplicação do artigo 462 do Código de Processo Civil só é 

possível, se observados os limites impostos no artigo 128 do mesmo diploma legal; o fato novo estranho à causa petendi 

exige contraditório regular em outra ação. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 222312/RJ, Rel. Ministro 

ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/05/2000, DJ 12/06/2000, p. 108) 

  

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA VOLTADO CONTRA ATO QUE 

DETERMINOU O AFASTAMENTO DO IMPETRANTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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DISCIPLINAR. ATO POSTERIOR QUE DETERMINOU A REFORMA DO IMPETRANTE. FATO NOVO 

LEVADO EM CONTA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 128 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

I- A aplicação do art. 462 do CPC, segundo o qual o juiz deverá levar em conta os fatos novos capazes de influir no 

julgamento da lide, deve harmonizar-se com o disposto nos arts. 128 e 460 do diploma processual, que proíbem a 

prestação jurisdicional diversa da requerida pelo autor. 

II - Se a segurança foi impetrada tão-somente contra o ato que determinou o afastamento do recorrente de suas funções 

e cancelou o pagamento de gratificações, enquanto pendia de julgamento o Processo Administrativo Disciplinar, incorre 

em julgamento extra petita o acórdão que deixa de analisar a matéria levantada na petição inicial para decidir apenas a 

legalidade do posterior ato de reforma do recorrente. 

Recurso especial parcialmente provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo. (REsp 620828/ES, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 18/09/2006, p. 351) 

  

Isso posto, indefiro o postulado pela parte autora. 

P. I. C. 

  

0003217-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012605/2011 - CELSO DIAS (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - 
DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Nos termos dos 

artigos 420 e 421, ambos do Código de Processo Civil, considerando as alegações da parte autora, bem como a 

documentação anexada aos autos, determino a realização de perícia médica, a qual deverá ocorrer na data de 

25/08/2011, às 10:15 horas. 

Para tanto, fica designado o perito médico, Dr. Valmir Kunyoshi. 

P. I. C. 

  

0001193-41.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011880/2011 - CLEUSA MARIA 

MATHEUS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado, em 

cumprimento ao acórdão proferido. Transcorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Havendo manifestação, venham os 

autos conclusos. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003116-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013075/2011 - THAIS RODRIGUES 

BANIN (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA); MARCELO APARECIDO BANIN JUNIOR 

(ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA); DIEGO RODRIGUES BANIN (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta 

Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Publique-se. 

  
0004083-16.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012249/2011 - MARIA CONCEICAO 

DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Regularize o autor, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de seu nome junto a cadastro deste Juizado Especial 

Federal e o cadastro da Secretaria da Receita Federal (Maria Conceição da Silva Gouveia). Com a regularização, 

expeça-se o competente ofício requisitório. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 
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0004055-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012596/2011 - LOURIVAL CORREA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome do autor desta 

ação e, considerando ainda que alguns documentos que instruem a inicial são originários de várias cidades; expeça-se 

mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora traga aos autos comprovante de 

residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste 

JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 

Int. 

  

0005810-10.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012279/2011 - MARIA DE LOURDES 

FERREIRA PATEZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Vistos, etc. 

  

Regularize a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a divergência de seu nome junto ao banco de dados deste Juizado e 

o cadastro junto a Secretaria da Receita Federal (Maria de Lourdes Patez Queiroz). Com a regularização, expeça-se o 

competente ofício requisitório. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela parte autora em face de sua intempestividade, pois 

entre a data de intimação da sentença e a apresentação do mesmo, transcorreu mais de 10 (dez) dias, prazo legal 

para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte interessada. Nada sendo 

requerido, promova a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e arquivem-se os autos dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  
0002838-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012163/2011 - IVANIR RODRIGUES 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002630-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012164/2011 - LUIZ CARLOS ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000805-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012166/2011 - APARECIDA 

ADELSADINA CORREA DE LIMA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - 

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005836-42.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012162/2011 - JOSE CARLOS 

BENTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001319-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012165/2011 - JOAQUIM SCHEMER 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000673-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012167/2011 - ELIANE SOARES 

CORREIA BENEDICTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003564-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012741/2011 - APARECIDA DO 

CARMO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 24.08.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 
domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 

  

Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 
  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 

sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória à Justiça Estadual de Santa Cruz do Rio 

Pardo, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 31 de agosto de 2011, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte 

autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob pena de preclusão da prova oral. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  

0004031-88.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012507/2011 - SILVIO CAMILO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifestem-se as partes, autor e réu, no prazo de 10(dez) dias, sobre o ofício juntado aos autos pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Após, tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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0003745-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010812/2011 - LAURA DOS SANTOS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome do autor desta ação; 

considerando ainda que todos os documentos que instruem a inicial são originários da cidade de Botucatu - SP, e tendo 

em vista que a autora ingressou neste JEF nº. 0004650-18.2007.4.03.6308, também com comprovante de endereço em 

nome de terceiro, e tendo ajuizado a ação de nº. 0001330-89.2009.4.03.6307 perante no JEF de Botucatu-SP, bem como 

pelo fato de que os benefícios implantados em nome da autora e os dados constantes do WebService da Receita Federal 

indicam domicílio naquela cidade, expeça-se mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

autora traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade 

abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 

do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

que dispõe o artigo 284, do CPC. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 
Após. v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0003692-95.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011881/2011 - JOAO CARLOS 

PERINI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Regularize a advogada Dra. Kátia Leite, a divergência de seu nome cadastrado junto ao banco de dados deste Juizado e 

o cadastrado na Receita Federal (Kátia Leite Silva) para possibilitar a expedição do ofício requisitório sucumbencial. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0003745-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308008488/2010 - LAURA DOS SANTOS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o novo 

posicionamento deste Juízo, bem como atendendo aos termos do Ofício nº 2611/2005/MPF/PR/SP/GAB, 

protocolizado neste Juizado aos 16/02/2005, além de não haver menores ou incapazes (art. 82 do CPC) e as partes 

serem assistidas por advogado, determino a exclusão da participação do Ministério Público Federal, mantendo-

se seu cadastramento nas ações indicadas no referido ofício. 

  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0001497-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013012/2011 - ILDEBRANDO DE 

JESUS BERENGUEL (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004240-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013008/2011 - ELISA SANTOS 

ZACURA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004087-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013009/2011 - ANAILDES 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA, SP251539 - DAIANE 

CHRISTIAN ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003825-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013011/2011 - LUIZ FRANCISCO 

MARTINS SOUSA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0007060-78.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012105/2011 - MARIA ROSELI DO 

NASCIMENTO BONFIM (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO 

ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desse modo, 

quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com já fora 

mencionado, a parte dispositiva da sentença. Assim, onde se lê: 

  

“Isto posto, por tempestivo, conheço dos presentes Embargos de declaração, REJEITANDO-OS. 

  

Remetam-se os autos à Contadoria para verificar a existência do erro de cálculo alegado. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

Avaré, data supra.” 

  

LEIA-SE: 

  

“Isto posto, por tempestivo, conheço dos presentes Embargos de declaração, REJEITANDO-OS. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra.” 

  

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

0000658-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012505/2011 - ELVIRA FELIPINI DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  
Manifeste-se o autor, bem como o INSS, no prazo de 10(dez) dias, sobre o ofício juntado aos autos pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Após, conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003369-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012628/2011 - LOURDES FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 23.08.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 
pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 
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Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 

sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 
  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória à Justiça Estadual de Santa Cruz do Rio 

Pardo, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 29 de agosto de 2011, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte 

autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Ante a petição juntada aos autos pela parte autora, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis 

para que se dê cumprimento à decisão anteriormente lançada. 

  

Publique-se. 

  
0004850-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012968/2011 - NORIVAL ROSA 

(ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 
VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). 

  

0004681-04.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012886/2011 - ROQUE PASCHOAL 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006183-75.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011941/2011 - JOSEFA NAVARRO 

PEPE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista as concordâncias apresentadas pelas partes autora e ré, quanto a correção dos valores referentes aos 

atrasados apresentados pela Contadoria deste Juizado, homologo os novos valores. Expeça-se competente ofício 

requisitório. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juízado. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002481-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012965/2011 - JOSEFA SOUZA DE 

LACERDA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Diante da documentação acostada aos autos em 16.08.2011, designo a data de 30 de setembro de 

2011 às 09:45 para realização de audiencia de CIJ. 

  

              Publique-se. Intime-se 
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0000094-02.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012697/2011 - BERTOLINO 

MARTINIANO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado da parte autora. Promova a Secretaria à expedição do competente ofício 

requisitório, reservando-se o percentual de 30%(trinta), conforme solicitado pelo peticionário. 

  

Expeça-se comunicado por carta registrada à parte autora, para informá-la da juntada do contrato de honorários nos 

autos por parte do advogado e da separação dos valores referentes aos seus honorários contratuais que deverão ser 

depositados em conta judicial em seu nome. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002451-86.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012277/2011 - ATILIO PELEGRINI 

SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o feito já fora 
contestado, reconsidero a decisão de nº 6308001047/2011. 

Ocorre que a parte autora requer sejam os autos remetidos à contadora, a fim de que a mesma elabore novo laudo 

contábil, aplicando-se na hipótese o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

No entanto, como já referido, nos presentes autos, a contestação já fora apresentada, estando o processo concluso para a 

prolação de sentença de mérito. 

Nesse sentido, o artigo 303 do Código de Processo Civil veda que após a contestação, sejam aduzidas novas alegações, 

salvo as exceções previstas em seus três incisos, que não se aplicam à hipótese em tela. 

Ademais, qualquer alegação estranha à causa debendi é vedada pelo disposto nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, tem-se que: 

  

PROCESSO CIVIL. FATO NOVO. CPC, ART. 462. A aplicação do artigo 462 do Código de Processo Civil só é 

possível, se observados os limites impostos no artigo 128 do mesmo diploma legal; o fato novo estranho à causa petendi 

exige contraditório regular em outra ação. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 222312/RJ, Rel. Ministro 

ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/05/2000, DJ 12/06/2000, p. 108) 

  

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA VOLTADO CONTRA ATO QUE 
DETERMINOU O AFASTAMENTO DO IMPETRANTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. ATO POSTERIOR QUE DETERMINOU A REFORMA DO IMPETRANTE. FATO NOVO 

LEVADO EM CONTA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 128 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

I- A aplicação do art. 462 do CPC, segundo o qual o juiz deverá levar em conta os fatos novos capazes de influir no 

julgamento da lide, deve harmonizar-se com o disposto nos arts. 128 e 460 do diploma processual, que proíbem a 

prestação jurisdicional diversa da requerida pelo autor. 

II - Se a segurança foi impetrada tão-somente contra o ato que determinou o afastamento do recorrente de suas funções 

e cancelou o pagamento de gratificações, enquanto pendia de julgamento o Processo Administrativo Disciplinar, incorre 

em julgamento extra petita o acórdão que deixa de analisar a matéria levantada na petição inicial para decidir apenas a 

legalidade do posterior ato de reforma do recorrente. 

Recurso especial parcialmente provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo. (REsp 620828/ES, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 18/09/2006, p. 351) 

  

Isso posto, indefiro o postulado pela parte autora. 

P. I. C. 

  
0006105-47.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012302/2011 - LUIZ LEME VEIGA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 786.200, 

submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência de decadência 

ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27-06-97, 

bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do processo de nº. 2009.51.51.013281-

0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia determino a suspensão do presente feito, até o 

julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 
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P.I. 

  

0002339-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012549/2011 - MARIA ANA DE 

SOUZA MAZULO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a petição de habilitação dos sucessores da parte autora, manifeste-se o INSS, em 

05 dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

P. I. C. 

  

0002979-28.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013019/2011 - JOAO GOMES 

CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Os sucessores 

da parte autora, ante o falecimento da mesma, postulam sua habilitação no pólo ativo da presente demanda. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de deferimento 

do pedido. 
Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora, habilitando-os no presente feito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

0003894-38.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006504/2011 - GERALDO RIBEIRO 

DE CARVALHO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria 

deste Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 
Int. 

  

0002203-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012146/2011 - HELIO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

A parte autora, na presente ação, aduz que seria portadora de moléstia incapacitante.  

No entanto, anteriormente ajuizou idêntica ação perante esse JEF, em que figuraram as mesmas partes e figurou 

o mesmo pedido. 

Nesse sentido, disciplina o § 2º, do Art. 301, do C.P.C: “Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas 

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido” 

Assim, é necessário que demonstre, prima facie, a não ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, a juntada de documentos que demonstrem o agravamento da moléstia que alega ser portadora se faz 

imprescindível; de modo a alterar o quadro fático anteriormente delineado. 
Nesse sentido: 

  

Deve, assim, o autor, em sua petição inicial, expor todo o quadro fático necessário à obtenção do efeito jurídico 

perseguido, bem como demonstrar como os fatos narrados autorizam a produção desse (deverá o autor 

demonstra a incidência da hipótese normativa no suporto fáctico concreto).  

Adotou o nosso CPC, a chamada teoria da substancialização da causa de pedir, segundo a qual se exige do 

demandante indicar, na petição inicial, qual o fato jurídico e qual a relação jurídica dele decorrente. Não basta a 

indicação da relação jurídica, efeito do fato jurídico, sem que se indique qual o fato jurídico que lhe deu causa - 

teoria da individualização. (CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Fredei Didier Jr., Volume I, Editora 

Juspodivm, 6ª edição., p. 362). 
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É certo que demonstração ou não, de maneira cabal, do alegado pela parte autora irá se configurar no curso da 

ação, com o deslinde probatório, chegando-se, através da cognição plena, dentro do procedimento sumaríssimo, 

a prolação de sentença mérito. 

Inobstante, no momento presente, cabe à parte autora apresentar elementos mínimos em que se configurem a 

existência do direito alegado, a fim de que se possa verificar em sua demanda, ao menos, os pressupostos 

processuais e as condições da ação; bem como, os fatos do pedido. 

Nesse sentido, estabelece o art. 283, do CPC, que: “A petição inicial será instruída como os documentos 

indispensáveis á propositura da ação”. 

Assim, tem-se que: 

  

No microssistema dos Juizados Especiais (Estaduais e Federais), observam-se, em todos os seus termos, os 

princípios norteadores da peça inaugural, quais sejam, da originalidade, da obrigatoriedade e da definitividade, 

sob pena de preclusão. Em outras palavras, o autor encontra, como momento único para oferecer os seus 

articulados, fundamentar a sua pretensão e formular o pedido, a própria petição ou requerimento inicial. 

Na petição inicial, deverá o autor demonstra a causa de pedir e formular o pedido. 

(...) O art. 14, § 1º, da Lei 9099/95 oferece os contornos básicos dos requisitos que devem estar presentes na 

formulação de um requerimento exordial, sendo esta peça indispensável à propositura da demanda. Assim, o 

princípio da originalidade consubstancia-se na necessidade de articulação de todos os elementos ab initio, isto é, 
na própria peça inaugural.  

Tais requisitos, apontados na legislação, são normas cogentes, de observação obrigatória; quando não atendidas, 

inepta se torna a inicial (art. 284, cc o art. 295 CPC), resultado na extinção do processo, sem julgamento do 

mérito (art. 267, I). É o princípio da obrigatoriedade que, no caso, importa na indeclinabilidade de formulação 

de um pedido com base na indicação da causa de pedir. (JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS. Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Editora RT, Págs. 234/ 235). 

  

Desse modo, deverá a parte autora apresentar os elementos constitutivos de seu direito, como alegado na inicial; 

devendo narrar qual a nova patologia ou o agravamento da patologia anterior, analisada no processo 

precedente, carreando aos autos, atestados médicos, exames e congêneres relativos ao novo fato incapacitante 

aduzido na inicial. 

Isto posto, com fulcro no art. 284, do CPC, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, no prazo 

de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do 

CPC. 

  

Cancelem-se as audiências e perícias anteriormente agendadas. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra. 
  
0003165-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011876/2011 - MIRIAM APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003063-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011877/2011 - JOAO CARLOS 

TANCREDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002451-86.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001047/2011 - ATILIO PELEGRINI 

SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a petição da parte autora, 

manifeste-se a Sra. Contadora. 
P. I. C. 

  

0002810-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012275/2011 - LUIZ CARLOS 

UILEGAS (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Conforme anteriormente intimada a Caixa Econômica Federal deixou de comprovar de forma conclusiva o envio do 

recurso de apelação pelo meio eletrônico, apenas informou que não possui documento hábil para provar o alegado. 

Assim como não houve apresentação de recurso de apelação pela parte autora e, como já ocorreu o trânsito em julgado 

da sentença, promova a Caixa Econômica Federal, no prazo determinado, o inteiro cumprimento da sentença, nos 

termos nela delimitados. 
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Publique-se. 

  

0000448-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012638/2011 - MARCIO DE MORAES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em que pese o 

teor da petição da parte autora, ante o teor do art. 463, do Código de Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, 

tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito. Anoto que a regularização do feito somente ocorrera após a 

prolação da sentença. 

Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença. 

Indefiro o postulado. 

Publique-se. Intime-se. 

Avaré, data supra. 

  

0001755-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012966/2011 - NEUZA APARECIDA 

LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO, SP280530 - DANIELLE 

KAROLINA PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); FRANCIELE 

APARECIDA SIQUEIRA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a regularização dos presentes autos, designo o dia 25 de 

outubro de 2011 às 14:30 para realização de audiencia de CIJ. 

  

             Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000452 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0031038-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016125/2011 - RITA DE CASSIA 

SILVA (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de 

ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o 

Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 

  

0000132-40.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016492/2011 - APARECIDO DA 
SILVA (ADV. SP250409 - ELENA BARROS BARBARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Verificando o feito, observa-se que a página 5 (cinco) da 

exordial não foi escaneada e anexada. 
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Considerando que a íntegra da petição inicial é de fundamental importância para a higidez do processo, apresente a 

parte autora a cópia protocolada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, 

para que a mesma seja digitalizada e anexada aos autos. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18.4.2012, às 14 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 08.9.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

0003420-64.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016152/2011 - FRANCISCA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante da conclusão do laudo médico pericial, verifico que a 

representação processual da parte autora encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC. 

Assim, determino que o(a) advogado(a) regularmente constituído(a) regularize a representação processual da parte 

autora, no prazo de trinta dias, trazendo aos autos termo de curatela, ainda que provisória, sob pena de extinção do feito 

sem análise de mérito. 

A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria proceda à 

inclusão no feito e intimação do Ministério Público Federal para acompanhar a presente ação em todas as suas fases. 

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 19 de dezembro de 2011, às 13 horas e 45 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 
artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 
  
0004231-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016134/2011 - MAGNA RIBEIRO 

DENIZ (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003399-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016143/2011 - ANDERSON 

FERREIRA JANUARIO (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003873-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016138/2011 - RAQUEL 

RODRIGUES SANTOS DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 
comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.” 

2. Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

3. Sem prejuízo, fica designADA audiência de tentativa de conciliação para 02 de JULHO de 2012 às 14:15 

horas. 

4. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

5. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 
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6. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de 

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  
0004038-72.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016192/2011 - MARIA LUCIA 

PEREIRA COSTA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003783-17.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016196/2011 - JOSE EUSTAQUIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP057841 - JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 
ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.” 

2. Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

3. Sem prejuízo, fica designADA audiência de tentativa de conciliação para 02 de JULHO de 2012 às 15:00 

horas. 

4. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

5. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 

6. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de 

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  
0004037-87.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016193/2011 - LUIS ANTONIO 

SANCHES LEON (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003864-63.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016194/2011 - JOAO APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000140-17.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016485/2011 - MARILENE DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); TATIANE LIMA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

Tratando-se de autora representada por advogado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que promova a emenda à 

inicial, nos termos dos artigos 282 e 284 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

seu mérito. 

Cumprida a providência, com a inclusão da menor no pólo passivo da ação, fica desde já nomeada como sua curadora a 

Dra Adriana Nilo de Carvalho, inscrita na OAB/SP nº 220.238, posto que há colisão entre os interesses da corré e os de 

sua representante legal. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 17.4.2012, às 14 horas e 30 minutos, ficando 
prejudicada a audiência marcada para o dia 08.9.2011. 

Cite-se a corré através de sua curadora. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0003175-53.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015879/2011 - GERSON DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, verifica-se que 

não há nos autos comprovação de que a autora tenha formulado requerimento administrativo do benefício postulado, 

essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 
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concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à autora o prazo de quinze dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do 

benefício, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito 

por falta de interesse de agir. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS - também sob pena de extinção. 

Por fim redesigno audiência de conciliação para o dia 19.12.2011, às 13 horas. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

0003792-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016195/2011 - MARCIA 
PIMENTEL (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o 

qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de 

protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

2. Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

3. Sem prejuízo, fica designADA audiência de tentativa de conciliação para 02 de JULHO de 2012 às 14:45 horas. 

4. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

5. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

6. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 
  

0004264-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016209/2011 - EDSON BRITO DE 

MORAES (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA, SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo a parte autora o 

prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. apresente junto ao setor de protocolo petição inicial, instrumento de mandado e declaração de hipossuficiência em 

vias originais, devidamente assinadas; e, 

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

Intime-se. 

  

0003223-12.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011285/2011 - BENEDITO SOUZA 

GUIMARAES (ADV. SP180159 - TERESA CRISTINA MOSKOVITZ, SP221306 - VANESSA BILIA QUEIROZ) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI 

DAS CRUZES). Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, juntando aos autos 

comprovantes de pagamento da pensão alimentícia de todo o período deduzido no Imposto de Renda, bem como 
comprovantes de pagamento das despesas médicas, sob pena de extinção do feito, nos termos do art.282, VI e 284, 

“caput” e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003604-83.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016233/2011 - IOLANDA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) 

dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua 
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corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), 

indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

2. Sem prejuízo, DESIGNO audiência de conciliação, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 10 de ABRIL de 2012 às 

15:30 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

6. No mais, verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexado. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000167 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0001463-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024896/2011 - IVONETE ALMEIDA 

DE SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV/PROC.) Cuida de ação julgada improcedente, ajuizada por IVONETE ALMEIDA 

DE SOUZA para concessão do benefício de pensão por morte de seu cônjuge.     Interposto o recurso, este foi 

considerado deserto pela falta de preparo, eis que o autor não teria requerido anteriormente os benefícios da Justiça 

Gratuita.     A autora, desacompanhada de procurador, em petição, requer a reconsideração da decisão com abertura de 

novo prazo recursal; a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, bem como a revogação dos poderes outorgados ao 

seu advogado.     Para a jurisprudência do STJ, o preparo da apelação deve ser comprovado no momento da sua 

interposição.      Entendo que a qualquer tempo o autor pode pleitear a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

desde que afirmado haver alteração econômica financeira a justificar tal concessão.     Porém, esse requerimento no 
presente feito, só ocorre posteriormente à apreciação do recolhimento das custas recursais.     Dessa forma, concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita a partir de então, mas indefiro novo prazo para interposição de recurso.           Em relação 

à declaração de revogação dos poderes outorgados ao seu advogado, anote-se ao sistema dando conhecimento ao 

patrono.        Intime-se a autora.     Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004506-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNICE MIRANDA GOMES CANDIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004507-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS INACIO GARCIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004508-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ROSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004509-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA GOULART MANOEL 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0004510-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA ROMANHOLO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004511-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0004512-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ASSUNTA SPADACIO 

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0004513-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORRI DA SILVA 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0004514-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004515-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO DE MOURA 

ADVOGADO: SP241089-THIAGO EDUARDO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004517-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA ALMEIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004518-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ BACETE MARTIN 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0004519-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004520-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA MADALENA DE SOUZA BARBOSA PARALUPPI 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004521-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004522-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA TEREZINHA CAPETA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004523-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004524-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004525-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO MOMETTI 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0004526-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA HAGER ADAO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004527-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELIA SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2011 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004528-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004529-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA MENDONCA EGILIO 

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0004530-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004531-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON APARECIDO DE ROSSI 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004532-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FRANCISCO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004533-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ PEREIRA COUTINHO OROSINO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004534-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PEIXOTO 
ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004535-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI HIPOLITO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004536-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004537-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004538-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DA SILVA SAVATIN 

ADVOGADO: SP185210-ELIANA FOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004539-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA SAJORATO TREVISAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0004540-71.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO APARECIDO PIRES 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004541-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ROSSI 

ADVOGADO: SP262072-GUILHERME FALCONI LANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004542-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004543-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004544-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CRISTIANE ZANQUETA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004545-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANY DE OLIVEIRA CARVALHO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0004546-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MONTESANO CANESIN 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004547-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SANTOS SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/09/2011 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004548-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE LOURDES GRONSOTI 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004549-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRISNETE CARDOSO MACEDO 

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 640/872 

PROCESSO: 0004550-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GEBIM CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004551-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO LUIS ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004552-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004553-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004554-55.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE GODOI ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004555-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BARONI 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004556-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA MARIA BICUDO BELAFRONTE 
ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0004557-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0004558-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA BARETTA 

ADVOGADO: SP192185-RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004559-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ZORZETTI 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004560-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NATALINO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004561-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004562-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO MIRANDA 
ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004563-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004564-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE BUENO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004565-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MICIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004566-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRE 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004567-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA RIGO VILAR JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004568-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DOS REIS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004569-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID AUGUSTO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004570-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA COSTA BARREIROS DE JESUS 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004571-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DATRINO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 25/01/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004572-76.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ SABINO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004573-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORDEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/09/2011 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004574-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CATSELIDIS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004575-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO BALERONE 

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0004576-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MD RIBEIRO INFORMATICA LTDA ME 

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004577-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARCOLINO DE MORAIS LEME 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0004578-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO PEDONESI 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004579-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES D ANUNCIACAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:30:00 
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PROCESSO: 0004580-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ROSA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004581-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE BARROS 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004582-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL FERNANDES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004583-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA SANTORO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004584-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004585-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER SANTANA BACELAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004586-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ANTONIO METZKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004587-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA BONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004588-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER CLASEN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004589-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA BONINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004590-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004591-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ANTONIO METZKER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004592-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER CLASEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004593-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DIAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004594-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PASQUALINI BELOTTO 

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004595-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 05/10/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004596-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO BATISTA BUENO 

ADVOGADO: SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004597-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDE PEDRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004598-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PETCH 

ADVOGADO: SP284266-NILZA CELESTINO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004599-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004600-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004601-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JERONIMO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004602-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004603-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA AMARAL CARBINATTO 

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004604-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DALVA RIBEIRO MARTINS 
ADVOGADO: SP252643-JUSSARA LOPES ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004605-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIPRIANA APARECIDA DE LIMA ZONATO 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 10:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004606-51.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004607-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JOSINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP299711-PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA BERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 14:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0004609-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ANGELINI AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004610-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA ANITA SEVERINO MAZON RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004611-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ARMANDO SOUZA FRIAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004612-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ANGELINI AGUIAR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004613-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA ANITA SEVERINO MAZON RUSSO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004614-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ARMANDO SOUZA FRIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004615-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARIA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004616-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARIA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004617-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA COSTA LEMOS VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004618-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA COSTA LEMOS VILELA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004637-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004015-25.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIA ALVES VENDRAMEL 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001396-83.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001416-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON CARLOS GARCIA GOUVEIA 
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001417-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA SOUZA OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001418-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MATIAS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001419-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001420-14.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001421-96.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL ROBERTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001422-81.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE MACEDO BOTELHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001423-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA DO CARMO OLIVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001424-51.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CITRON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001425-36.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001426-21.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE SOUZA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001427-06.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDO PESSINI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001428-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DA CONCEICAO CAMILO DA LUZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001429-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL RITROVATI 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001430-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001431-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BRINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001432-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PENEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001433-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001434-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDNEI APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001435-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIDE DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001436-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RINALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001437-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA FRANSOSO MIGUEL 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001438-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROMAO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001439-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001440-05.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001441-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUSTAVO FRANCISCO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001442-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIANA DO CARMO TAGLIADELO 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001443-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA BENINI AVERSA 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001444-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRAGA 

ADVOGADO: SP121140-VARNEY CORADINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001445-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUZETE DIAS PACO LOPES 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001446-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA LUCHESI 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001447-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CLARISVALDA CREPALDI CHRISTIANINI 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001448-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO LABADESSA 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001449-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VOLPIN 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001450-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MIGLIATI 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001451-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MATILDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001453-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELIO REIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001452-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA MATHEUS 

ADVOGADO: SP069187-BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001581-63.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO CORREIA 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001454-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001455-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACYR LAZARINI 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001456-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI RAMALHO 
ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001457-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ARCAIDE 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001458-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGOBERTO MONTEIRO RICETTI 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001459-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA JULIANI MELLO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000785-67.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 
ADVOGADO: SP105173-MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002973-67.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGENILDO DO NASCIMENTO MELO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003818-02.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA APARECIDA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004350-44.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001460-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOSMIR ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001461-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MESSIAS DE AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001462-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARCHETTI CUSTODIO 

ADVOGADO: SP168377-ROBERTO SIMONETTI KABBACH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001463-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HUGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168377-ROBERTO SIMONETTI KABBACH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001464-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELI PATRICIA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA PAULINO 

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001465-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA BERTOTI 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001466-03.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001467-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILSON BORGES SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001468-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PORCATI 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0001469-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001470-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JUNIO GHILARDI 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001471-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 658/872 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001472-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICARO IGOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001473-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI TAVARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP232031-THIAGO AUGUSTO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001474-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DANIEL GARCIA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001475-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO MARUQES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001476-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PENHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001477-32.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MION CALTRAN 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001478-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE FARIA PAIVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001479-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA ANALIA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133184-MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001480-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001481-69.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMYS LUCIO PALLONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001482-54.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001483-39.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001484-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IRMER 

ADVOGADO: SP213717-JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
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BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001485-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001435-22.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO APARECIDO CONTRERA 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001713-57.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALZISA DE ARAUJO CELIN 

ADVOGADO: SP080153-HUMBERTO NEGRIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2007 10:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 
TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001486-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CRECENCIO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001487-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP250548-SALVADOR SPINELLI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 0001488-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001489-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE BARROS 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001490-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA PAULINO 

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001491-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI CARDOZO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001492-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO RICARDO FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001493-83.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GRAMINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001494-68.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MIGUEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/10/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001495-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GUILHERME BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001496-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LENICE MAZIVIERO SILVA 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001497-23.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORDIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001499-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO CHIELICCI GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001500-75.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO BARBOSA NETTO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001502-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA LELIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001503-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001504-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAVAS ZANATTA 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001505-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMILTON LISBOA 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001506-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ALMEIDA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP080277-ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001507-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DE MELLO 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001508-52.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CAVALLIANI CANALLI 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001509-37.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DONIZETTI ROSA 

ADVOGADO: SP210686-TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001510-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO ZAMPRONIO 

ADVOGADO: SP210686-TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001511-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO AGOSTINHO ZANROSSO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001512-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PANONI FILHO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001513-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCHI FILHO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001514-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO DONIZETI SALA 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/10/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA PAULINO 

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001515-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINO FERRARI 

ADVOGADO: SP139428-THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001516-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CESAR BRAMBILLA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001517-14.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001518-96.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LOPES DO PRADO 

ADVOGADO: SP224721-CLIMEIA BARBOSA DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001519-81.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY FRAIGE DONATONI 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001498-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TRINDADE 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001501-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: SP101629-DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000122-60.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWAINER LOPES 

ADVOGADO: SP189287-LUANA ALESSANDRA VERONA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000123-45.2006.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PIQUERES BARRUGUER 

ADVOGADO: SP189287-LUANA ALESSANDRA VERONA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001259-14.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA RODRIGUES DE CARVALHO GABRIELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004441-03.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HENRIQUE CONTE 

ADVOGADO: SP132877-ALESSANDRA CRISTINA GALLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 0004546-14.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAYEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001520-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNO ALFREDO THOMAS 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001521-51.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARIA ZAGO SENTANIN 

ADVOGADO: SP224729-FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001522-36.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PAIVA BAETA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001523-21.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELESTRINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001524-06.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GONCALVES DE LAIA 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001527-58.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001528-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA SANTISSIMA MORENO PEREA 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0001525-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293156-PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001526-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293156-PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000899-45.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000915-96.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONATA WILL LUDWIG DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000922-88.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIRE HABERMANN MENEZES 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000927-13.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO BLOCK 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000970-47.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CODINHOTO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000986-98.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODERGES NELIO FORMIGONI 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001246-78.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONEY CONTADOR ANDRADE 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001424-27.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CASSAMASSO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001600-06.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE AUGUSTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001607-95.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON STEFANO KATSURAGAWA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001779-71.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE MOURA DRESLER 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002048-42.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GROSSE CARNEIRO 

ADVOGADO: SP223589-VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2008 14:20:00 

PROCESSO: 0003999-71.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO FRERI 
ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004742-81.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SOTTO MORALES 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001529-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA FORMENTAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001530-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA GIANOTI FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001531-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINTO FERRAZZA 

ADVOGADO: SP083133-VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001532-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BERNARDES DIAS MENDES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001533-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZA MOREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001534-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001535-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAESTRELLO OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001536-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE ANDRADE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP159844-CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001537-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001538-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO HILARIO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001539-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NICIURA 
ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001540-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RABELLO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001541-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZEMEIRE MIGUEL GRANHANI VILELA 

ADVOGADO: SP159844-CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001542-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ALDRIGUETTI ROSIM 

ADVOGADO: SP228593-FÁBIO CABIANCA RIGAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004400-70.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA LEMOS DERIGGI 
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ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2008 14:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000087-95.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA VICENTIN 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000226-47.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAYME ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000229-02.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA LOPES BOTTA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000325-17.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JORGE ALBERTO ACHCAR 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000383-20.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000792-64.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP219154-ERICA BOGAS FRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2010 15:45:00 

PROCESSO: 0000950-51.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FABIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000953-06.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NILMA HELENA FRANCA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000967-87.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA TURON E SILVA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000972-12.2009.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARLOS ZANCHIM 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000973-94.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCY VERA NUNES SIMOES 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001012-91.2009.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO JOSE FLORINDO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001018-98.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CAVAGLIERI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001023-23.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MILANI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001025-90.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001099-47.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE MORATORI PETRUCELLI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001292-67.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VASILIAUSHA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001296-07.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OGELIO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003806-22.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SASSO GARCIA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003989-90.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO CACIAGLI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004197-11.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA PEDRESCHI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004198-93.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA MARMORATO BOTTA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004204-03.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE GODOY 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001543-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DONIZETI BARBADO 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001544-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001545-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001546-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA BARBOSA AVANCI 

ADVOGADO: SP280003D-JORGE DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001547-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP280003D-JORGE DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001548-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA NASCIMENTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0001549-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001550-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DO NASCIMENTO CHINELATO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0001551-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001552-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001553-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BENEDITO DE MELO 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001554-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001555-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001556-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BATISTA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000717-88.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003345-84.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CASSIANO CARDOSO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004510-69.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004570-42.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL GULHARO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001557-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
REQTE: VALDECY SANTOS LIMA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001558-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001559-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON LOCOSSELLI 

ADVOGADO: SP079785-RONALDO JOSE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001560-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LOCOSSELLI NETTO 

ADVOGADO: SP079785-RONALDO JOSE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001562-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001561-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MACEDO MORETTI 
ADVOGADO: SP292982-ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 678/872 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001563-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GUERRA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001564-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PETRUCIO RODRIGUES DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001565-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001566-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:50:00 

PROCESSO: 0001567-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MENSANO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001568-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001569-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS ULISSES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001570-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001571-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS SIABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001573-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS SIABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000001-61.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2008 15:30:00 

PROCESSO: 0001641-07.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GHIDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2006 15:00:00 

PROCESSO: 0001835-65.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA OLIVATO TASSI 

ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/01/2010 16:15:00 

PROCESSO: 0004292-41.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228995-ANDREZA JANAINA MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/63130000 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001512-91.2008.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004181/2011 - IRACI 

GONÇALVES LOBO TOLEDO (ADV SP220167 - ANDERSON RIBEIRO MARQUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0001588-52.2007.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004180/2011- GUILHERME DE 

JESUS BRAGA (ADV SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0001099-10.2010.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313003747/2011- VANDERLEI DA 
CUNHA SANTOS (SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará 

para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. I. 

  

0007411-25.2011.4.03.6100- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004225/2011- CHRISTIANE DA 

CONCEICAO FERREIRA E OUTRO (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de ação visando a suspensão 

dos efeitos de execução extrajudicial, com pedido de tutela antecipada para que a CEF se abstenha de promover a venda 

de imóvel, com expedição de ofício ao Cartório de Registro Imobiliário para averbar a suspensão dos efeitos de 

adjudicação do bem. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 

00034221620094036121 e 00035149120094036121, que tramitaram na 1ª Vara do Fórum Federal de Taubaté (SP), os 

quais apresentariam identidade de partes e assunto. Verifico, porém, que o processo nº 00034221620094036121 foi 

extinto sem resolução do mérito por ter sido determinado que a parte autora emendasse a inicial, a fim de acostar 

documentos indispensáveis à comprovação de seu alegado direito, e devidamente intimada, a parte autora não juntou os 

referidos documentos. O processo nº 00035149120094036121 foi extinto sem análise do mérito visto que o objeto do 
feito era o mesmo do constante nos autos n.º 2009.61.21.003422-5. Deve o presente feito, assim, ter seu regular 

prosseguimento. Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada dos débitos. Após, venham os autos 

conclusos para apreciação da tutela. 
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0000286-85.2007.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004504/2011- MARIA DAS DORES 

FERREIRA DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0000340-46.2010.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004505/2011- WANDA LUCIA DO 

NASCIMENTO (SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0001054-40.2009.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313003748/2011- JESSICA ELOISA DE 

ALMEIDA MOURA (SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, 

agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. Cumpra-se. I. 

  

0000949-29.2010.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313003749/2011 - MONICA MEIRA 

FONSECA LIMA E OUTRO (SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 
ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica 

Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. Cumpra-se. I. 

  

0000487-09.2009.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004155/2011- TATIANE CAMPOS 

ZARAN E OUTRO (SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Intimada da petição da CEF que apresentou comprovante de cumprimento da sentença referente a 

atualização dos valores do FGTS, referente ao vínculo "COML. IMP. SÃO SEBASTIÃO", a parte autora apresentou 

manifestação e documento referente ao extrato PIS no valor R$ 411,43. Tendo em vista que a sentença condenou a CEF 

a corrigir os valores do FGTS, e não houve impugnação específica dos cálculos apresentados, considero cumprida a 

determinação judicial referente a correção dos valores referentes a conta vinculada acima indicada. 

Superada a questão referente a atualização dos saldo do FGTS, resta o cumprimento da sentença no que tange a 

liberação para levantamento dos valores existentes na conta FGTS e na conta PIS. Do exposto, expeça-se ofício, com 

efeito de alvará, para a CEF, agência Caraguatatuba, para liberação dos saldos exitentes na conta FGTS e na conta PIS 

da falecida ANA CLÁUDIA CAMPOS, CPF nº. 266.458.818-43 e PIS nº 121.85138.20.2, em favor de TATIANA 

CAMPOS ZARAM, portadora do CPF nº. 366.713.268-94. 

Cumpra-se. I. 
  

0001022-40.2006.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004503/2011- TEREZINHA PINTO 

DE FREITAS (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0000791-42.2008.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004190/2011- ADHEMAR GARCIA 

FILHO (SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO).  Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0000146-12.2011.4.03.6313- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313003191/2011- LUCIMARA 

SEVERINO E OUTRO (SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA). Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença 

proferida. Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Conforme documentação apresentada pela parte autora, verifica-se que o réu cumpriu a tutela antecipada concedida nos 

autos, indicando o CEP correto aos autores. Cumpra-se. I. 
  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 682/872 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000842 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

quanto aos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0000083-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO SINI (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001874-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCILIO APARECIDO MORAES (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002123-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - KATIA REGINA JORGETTI (ADV. SP142170 - JOSE DARIO 

DA SILVA e ADV. SP291562 - MANUELLA JORGETTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000843 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 10 (dez) dias. 

0002490-70.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM BELMONTE DIAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000844 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 10 (dez) dias. 

0003952-91.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACY MARIA PAIXAO MAGNANI (ADV. SP145393 - 
FRANCISCO OSMAR DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000845 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  
À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0003847-17.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013324/2011 - VANDERLEI APARECIDO CASSIA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003256-55.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013325/2011 - ADONIRAN ALTAIR DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002214-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013327/2011 - JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001229-36.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013328/2011 - MARIA APARECIDA BUENO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000156-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013330/2011 - CLAUDIO WAITIMAN (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004159-56.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013323/2011 - IVONILDE DUARTE DA SILVA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004591-46.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013322/2011 - JOAO PADILHA BARROS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002359-95.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013326/2011 - CONCEIÇÃO PALADINI DOMEGHETTI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO, SP230518 - ELEONORA FERREIRA GAROZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000888-68.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013349/2011 - ARTULINA MARIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite anterior do valor máximo dos 

salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser observados os novos limites 

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao "teto". 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

LIMITE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/2003: 

  

Inicialmente, anoto que a questão jurídica pertinente à revisão pleiteada pela parte autora foi objeto 

de julgamento no Recurso Extraordinário nº 564.354 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, com repercussão 
geral. 

Nesse sentido, por força de Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, ajuizada perante a 1ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, foi determinado o recálculo dos benefícios previdenciários atingidos pelo 

julgamento do RE 564.354 em todo território nacional. 

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, no momento de proferir a sentença.  

Desse modo, considerando que é fato notório que o INSS está efetuando a revisão pretendida, verifico que o 

interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais 

subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 
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APLICAÇÃO DO ÍNDICE DO PRIMEIRO REAJUSTE SOBRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO SEM LIMITAÇÃO AO TETO: 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 

renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 

encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 

dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  
Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

  

DISPOSITIVO: 

  

Assim, face ao acima exposto, no tocante ao pedido de revisão pela aplicação imediata do artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

E quanto ao pedido de aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao "teto", resolvo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004858-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013382/2011 - CELSO FONTES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004857-91.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013383/2011 - EIDI FUJITA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004603-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013385/2011 - SYNESIO BATISTA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004602-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013386/2011 - ANTONIO FERNANDES BEZERRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004590-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013387/2011 - JULIO CESAR MENEGILDO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004587-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013388/2011 - JOSE LUIZ MENEGILDO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004586-82.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013389/2011 - JOSE VIRGILIO GASPARO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004580-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013390/2011 - ALVARO CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004577-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013391/2011 - CELIA APARECIDA DA SILVA BORGES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004576-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013392/2011 - ANTONIO PAULA OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003190-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013397/2011 - MARIA ODETE ORTOLAN GAMBARINI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002876-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013408/2011 - JOSE DOLCI (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002871-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013409/2011 - VERA LUCIA BIDOIA BERTOLO BOSSOLAN (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, 

SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002491-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013417/2011 - ADAO HONORIO FERREIRA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002354-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013418/2011 - JOSE ALFREDO LUIZ JORGE (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX 

ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002164-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013428/2011 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001764-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013446/2011 - AUGUSTINHO EDISSON DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001530-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013451/2011 - JOSE SILAS JANUARIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001509-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013452/2011 - JOAO GERALDO RUETE (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001505-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013453/2011 - MARIA HELENY FABBRI DE ARAUJO (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001461-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013454/2011 - CELIO RODRIGUES LAHOZ (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - 

LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001413-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013455/2011 - VERA LUCIA MASTROCOLA VELOCE (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, 

SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001050-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314013471/2011 - CARLOS EDUARDO AMADIO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000829-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013472/2011 - SOSHIN OKUBARA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000827-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013473/2011 - OSWALDO DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000713-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013474/2011 - JOÃO MANIERO (REPRESENTADO) (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0000711-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013475/2011 - JOSE DIAS FERNANDES FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000710-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013476/2011 - PEDRO ZAGO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000708-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013477/2011 - JERONIMO AGUSTINHO DE FREITAS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001772-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013443/2011 - SIDEO SUZUKI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001770-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013444/2011 - NIVALDO BORGES DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004604-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013384/2011 - OSMAR DEMARCHI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003752-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013393/2011 - JAIR SIQUEIRA DAS NEVES (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI, SP083511 - 
LUCIA FEITOSA BENATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003361-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013394/2011 - MIRIAM DE CARVALHO CORREA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003359-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013395/2011 - MARIA THEREZA LOPES DURANTE (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003192-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013396/2011 - ANTONIO GONÇALVES PAIXAO FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003182-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013398/2011 - LUIZ RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003165-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013399/2011 - SILVIA RICCARDI LOURENCO (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - 

ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003103-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013400/2011 - OSVALDO MORAES (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003099-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013401/2011 - CLAUDIO LESSI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003097-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013402/2011 - ANIZIO CUSTODIO MOREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003093-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013403/2011 - CELIA MARIA CUSTODIO AMARAL (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0003092-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013404/2011 - ILSON CASTELAN (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003017-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013405/2011 - LEONILDA JOVANINI BORGES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003016-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013406/2011 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003015-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013407/2011 - IVANIR DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002842-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013410/2011 - MANOEL GAYOSO NETTO (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - 

LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA FEDERAL). 

  

0002499-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013412/2011 - MOACIR JOSE BONALDO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002497-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013413/2011 - JOSE JULIO DE ALMEIDA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002496-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013414/2011 - SEBASTIAO CRIVELARI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002495-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013415/2011 - LEONOR POSSO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002492-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013416/2011 - PAULO LEMOS DE ANDRADE FILHO (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002241-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013421/2011 - HERMENEGILDO CALVO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002167-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013424/2011 - NELSON SPEZAMIGLIO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - 
GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002166-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013425/2011 - DIRCEU BONATTI (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002165-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013426/2011 - ALBERTO VENTICINCO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - 
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GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002163-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013429/2011 - ALDEMIR EDSON ANDRADE (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002087-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013430/2011 - AUREA APARECIDA JORGE BOCCHINI (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, 

SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002086-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013431/2011 - TERESA RODRIGUES CALBO (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX 

ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001982-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013432/2011 - ANTONIO VALDIR MINSONI (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX 

ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001980-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013433/2011 - APPARECIDA THEREZINHA LAINETTI (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, 

SP200352 - LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001936-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013434/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001927-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013435/2011 - JOSE CARLOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001926-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013436/2011 - AGNALDO SANTOS PRADO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001924-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013437/2011 - JOSE DO PRADO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001923-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013438/2011 - JAMIL ATUI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001877-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314013439/2011 - MARIA ANTONIETA DELLA LIBERA (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 

- ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001876-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013440/2011 - ANTONIO LEONILDO REBECHI (ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - 

ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001775-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013441/2011 - ZILDA BEATRIZ RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001773-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013442/2011 - ADEMIR APARECIDO SQUARELLI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA 

FEDERAL). 

  

0001769-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013445/2011 - UBIRAJARA VICENTE FERREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, 

SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001763-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013447/2011 - MARCILIO MANTOVAN (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001762-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314013448/2011 - ADELMIRA AMELIA DOS SANTOS NUNES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001761-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013449/2011 - NORBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001755-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013450/2011 - MARIA JOSE ARVELINO CIANI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001225-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013456/2011 - JORGE BESCHIZZA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0001195-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013457/2011 - JOAO POLLO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001194-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013458/2011 - EDNA MONSERRAT DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001193-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013459/2011 - ROSILENE SALIM CAVALHIERI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001192-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314013460/2011 - TOSHICO ONISHI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001191-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013461/2011 - OSMARIO BARATELI ALVES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001190-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013462/2011 - CELSO LUIZ BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 
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SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001189-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013463/2011 - ANTONIO EVARISTO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001188-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013464/2011 - CACILDA MARTINS GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001187-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013465/2011 - JOSE DE SOUZA CLIMERIO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001186-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013466/2011 - ADEMIR DAMASCO DAUD (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001185-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013467/2011 - JOSE ANTONIO GILIOLI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001184-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013468/2011 - JOSEPH ALOIS JOHN BENEDICTA MARIA PURGLY (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001146-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013469/2011 - EDSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001145-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013470/2011 - ANTONIO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  
Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 
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É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 
citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  
Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 
DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 
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98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  
0002683-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013364/2011 - DALMIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002552-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013366/2011 - JOSE PASTRE (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002476-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013367/2011 - EREMITA COQUEIRO DE SOUZA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0002475-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013368/2011 - EVA DA SILVA GAZETTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002421-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013369/2011 - PEDRO MARTINEZ (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO 

RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002414-36.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013370/2011 - GETULIO APARECIDO SOARES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0001866-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013371/2011 - DOLCIR DA SILVA LAURENTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001427-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013372/2011 - ROSA DE OLIVEIRA PAVANINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001235-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013373/2011 - MARIA AMELIA MENEGUELLO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001119-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013374/2011 - JUNIOR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao "teto". 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

  
Inicialmente, cabe salientar que embora na fundamentação da petição inicial, a parte autora mencione a 

aplicação imediata do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, não há pedido expresso para que se efetue referida revisão,   restringindo-se o pedido à aplicação do 

índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 

renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 

encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 
dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 
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DISPOSITIVO: 

  

Assim, face ao acima exposto,   resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002261-03.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013420/2011 - ANELI APARECIDA RUBIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002224-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013422/2011 - DARCI MARQUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0002266-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013419/2011 - JOSE ANTONIO FRANZINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002223-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013423/2011 - JOSE DOMINGOS EUGELMI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  
  

Decido. 

  

  

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 
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a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora 

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames 

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

    
                       O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, 

razão pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou 

mesmo realização de nova perícia. 

  

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos 

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 
Mayer Soares)              

                                

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0002448-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013411/2011 - MARIA CELIA FERMINO TERCO (ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000946-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013381/2011 - ANISIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000743-46.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013232/2011 - VANDERLEI FONSECA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, julgo: 

  
(a)           parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural e conversão de tempo especial em 

comum, determinando ao réu que promova a anotação em favor da parte autora daqueles lapsos desnudados na 

fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor da parte 

autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (2008-07-14), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI, com a implementação 

do melhor benefício; 

(c)           procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos 

(Resolução nº 134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação 

válida. 

  

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 
A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 

P. R. I. 

  

0000642-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013236/2011 - ANTONIO CORREA DE MELO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, julgo: 

  

(a)           parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural e especial, bem como sua conversão 

em comum, determinando ao réu que promova a anotação em favor da parte autora daqueles lapsos desnudados na 

fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor da parte 

autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (2008-01-02), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI, com a implementação 

do melhor benefício; 

(c)           procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos 
(Resolução nº 134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação 

válida. 

  

Excluo, ainda, como asseverado, deste processo o pedido de reconhecimento de labor prestado sob condições especiais 

no período em que o demandante se vinculou ao ente municipal, com espeque no art. 267, VI, do CPC. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 
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A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 

P. R. I. 

  

0000656-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013235/2011 - JOAO EDISSON FERNANDES (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Posto isso, julgo: 

  

(a)           parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural e conversão de tempo de serviço 

sob condições especiais, determinando ao réu que promova a anotação em favor da parte autora daqueles lapsos 

desnudados na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor da parte 

autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (2006-10-16), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI, com a implementação 

do melhor benefício; 

(c)           procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos 

(Resolução nº 134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação 
válida. 

  

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 

P. R. I. 

  

0000593-65.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013233/2011 - OSVALDO DOMINGOS ANDRIOLI (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Posto isso, julgo: 

  
(a)           parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural e conversão de tempo especial em 

comum, determinando ao réu que promova a anotação em favor da parte autora daqueles lapsos desnudados na 

fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor da parte 

autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (2007-06-27), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI, com a implementação 

do melhor benefício; 

(c)           procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos 

(Resolução nº 134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação 

válida. 

  

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 
A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003913-60.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013362/2011 - JENI 

TRIUNFO DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos etc., 

I - Jeni Triunfo da Silva opôs embargos de declaração em face da sentença que julgou o processo extinto sem resolução 

do mérito tendo em vista a falta de interesse da autora. 

Alega a embargante que a sentença padece de contradição. 

Passo a decidir. 

II - A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

Não estão presentes os pressupostos para os Embargos de Declaração, tendo em vista a inexistência de qualquer erro 

material, omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida.  

O presente recurso busca alterar a r. decisão apenas em virtude do inconformismo do recorrente com os fundamentos 

expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, tais como obscuridade, omissão, contradição, ou, 

ainda, dúvida, possuindo nítido caráter infringente. 

Observo, porém, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não 

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000053-17.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013377/2011 - 

MAGDALENA ALONSO NARDIM (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

I - Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora no qual alega omissão na decisão proferida. 

II - Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença proferida neste feito foi omissa, pois nela não foi apreciado o pedido referente ao índice de 

correção incidente em abril e maio de 1990. 

III - Ante o exposto, considerando a omissão na sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para 

que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Com efeito, em relação à correção dos meses de abril, maio e junho de 1990, o recurso 1.107.201-DF, decidido em 

regime de recurso repetitivo, seguindo o entendimento já consolidado do Superior Tribunal Justiça, estabeleceu como 

correto o índice de correção disciplinado na MP 168/90, ou seja, BTNf: 

“Com relação aos valores que não foram transferidos para o BACEN, para as Cadernetas de Poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 (15.03.1990) e nos meses subsequentes ao 

seu advento (abril, maio e junho de 1990), a orientação da Segunda Seção firmou-se no sentido de que o índice a ser 

aplicado para a correção dos valores disponíveis é o BTNf. Nesse sentido: 

CADERNETA DE POUPANÇA. SALDO DISPONÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MESES DE MAIO DE 1990 

E SEGUINTES. O saldo disponível das cadernetas de poupança, isto é, compreendendo os valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), foi corrigido monetariamente pela variação do IPC no mês de abril de 1990; 

completado o ciclo mensal, o respectivo montante foi indexado ao BTN (Medida Provisória nº 168, de 1990, art. 6º, § 

2º), sem quaisquer prejuízos para o poupador, que poderia tê-lo sacado, se a regra lhe parecesse desvantajosa. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 213.347/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 24/08/1999, DJ 04/10/1999 p. 57); 

(...) 

Processual civil e civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Caderneta de poupança. Súmula 37 do TRF 4ª 

Região. Legalidade. Não comprovação. Índice de reajuste. Abril de 1990. 

- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações 

fáticas idênticas. 

- A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o índice a ser aplicado para a correção dos saldos 

remanescentes nas cadernetas de poupança no meses de abril e maio de 1990, deve ser o BTNF. Precedentes.(EDcl no 
REsp 1.079.412/SC, decisão monocrática, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 12/08/2009); 

(...) 

29.- Síntese quanto ao Plano Collor I.- Quanto ao Plano Collor I, tem-se, pois, em síntese, a seguinte orientação deste 

Tribunal: I. Valores disponíveis para o poupador, inferiores a NCz$ 50.000,00 (que permaneceram no Banco 

depositário e de responsabilidade deste): 1º) Correção pelo IPC, em 84,32%: para saldos referentes a toda conta de 

poupança cujo termo inicial dos 30 dias para o crédito dos rendimentos tinha se iniciado antes da vigência do Plano 

(MP 168/90, de 15.3.1990, cuja vigência se iniciou em 16.3.1990); 2º) Valores inferiores a NCz$ 50.000,00 relativos 

aos meses subsequentes: correção pelo BTNf para as cadernetas com períodos aquisitivos iniciados a partir de 

16.3.1990 - MP 168/90 (pois o poupador poderia ter se retirado se considerasse a aplicação desvantajosa); II. Valores 

superiores a NCz$ 50.000,00: responsabilidade do BACEN, corrigidos segundo o BTNf. (g.n.)” (Resp nº 1.107.201-DF, 

Rel. Ministro Sidnei Beneti) 
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Portanto, considerando a posição hodierna da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, indevida a pretensão de 

corrigir os saldos de conta poupança dos meses de abril, maio e junho pelo IPC. 

Estabelecidas as premissas básicas, cumpre observar que a parte autora juntou extratos bancários que denotam, sem 

sombra de dúvidas, a existência de conta poupança iniciada ou com vencimento nos períodos referidos, no que ser 

refere ao reajuste do Plano Collor II. 

Já, em relação ao Plano Verão, não restou demonstrado que a parte autora mantinha saldo em 15.01.1989, restando 

demonstrado pelo ofício da ré que a conta foi aberta em data posterior.  

Como a parte requerente pleiteou o ressarcimento com fulcro nos Planos Verão, Collor I (meses de abril e maio) e 

Collor II, forçoso reconhecer a parcial procedência do pedido já que não restou comprovado que a parte autora 

mantinha saldo de ativos financeiros aplicado em conta poupança até 15.01.1989 (Plano Verão), bem como indevida a 

pretensão de correção pelo IPC nos meses de abril e maio de 1990. 

III - Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar a ré a atualizar a conta nº 2205.013.00023666-9: 

a) remunerando pelo índice do IPC de 21,87% (vinte e um inteiros e oitenta e sete décimos) os ativos financeiros 

referentes a fevereiro de 1991, descontada eventual diferença já creditada pela instituição financeira. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 
Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0000050-62.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013378/2011 - 

RINALDO MOYSES MARTINS (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

I - Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora no qual alega omissão na decisão proferida. 

II - Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Razão assiste à parte autora. 
Com efeito, a sentença proferida neste feito foi omissa, pois nela não foi apreciado o pedido referente ao índice de 

correção incidente em abril e maio de 1990. 

III - Ante o exposto, considerando a omissão na sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para 

que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Com efeito, em relação à correção dos meses de abril, maio e junho de 1990, o recurso 1.107.201-DF, decidido em 

regime de recurso repetitivo, seguindo o entendimento já consolidado do Superior Tribunal Justiça, estabeleceu como 

correto o índice de correção disciplinado na MP 168/90, ou seja, BTNf: 

“Com relação aos valores que não foram transferidos para o BACEN, para as Cadernetas de Poupança que tiveram os 

períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 (15.03.1990) e nos meses subsequentes ao 

seu advento (abril, maio e junho de 1990), a orientação da Segunda Seção firmou-se no sentido de que o índice a ser 

aplicado para a correção dos valores disponíveis é o BTNf. Nesse sentido: 

CADERNETA DE POUPANÇA. SALDO DISPONÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MESES DE MAIO DE 1990 

E SEGUINTES. O saldo disponível das cadernetas de poupança, isto é, compreendendo os valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), foi corrigido monetariamente pela variação do IPC no mês de abril de 1990; 

completado o ciclo mensal, o respectivo montante foi indexado ao BTN (Medida Provisória nº 168, de 1990, art. 6º, § 

2º), sem quaisquer prejuízos para o poupador, que poderia tê-lo sacado, se a regra lhe parecesse desvantajosa. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 213.347/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 24/08/1999, DJ 04/10/1999 p. 57); 

(...) 

Processual civil e civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Caderneta de poupança. Súmula 37 do TRF 4ª 

Região. Legalidade. Não comprovação. Índice de reajuste. Abril de 1990. 

- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações 

fáticas idênticas. 

- A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o índice a ser aplicado para a correção dos saldos 

remanescentes nas cadernetas de poupança no meses de abril e maio de 1990, deve ser o BTNF. Precedentes.(EDcl no 

REsp 1.079.412/SC, decisão monocrática, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 12/08/2009); 

(...) 
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29.- Síntese quanto ao Plano Collor I.- Quanto ao Plano Collor I, tem-se, pois, em síntese, a seguinte orientação deste 

Tribunal: I. Valores disponíveis para o poupador, inferiores a NCz$ 50.000,00 (que permaneceram no Banco 

depositário e de responsabilidade deste): 1º) Correção pelo IPC, em 84,32%: para saldos referentes a toda conta de 

poupança cujo termo inicial dos 30 dias para o crédito dos rendimentos tinha se iniciado antes da vigência do Plano 

(MP 168/90, de 15.3.1990, cuja vigência se iniciou em 16.3.1990); 2º) Valores inferiores a NCz$ 50.000,00 relativos 

aos meses subsequentes: correção pelo BTNf para as cadernetas com períodos aquisitivos iniciados a partir de 

16.3.1990 - MP 168/90 (pois o poupador poderia ter se retirado se considerasse a aplicação desvantajosa); II. Valores 

superiores a NCz$ 50.000,00: responsabilidade do BACEN, corrigidos segundo o BTNf. (g.n.)” (Resp nº 1.107.201-DF, 

Rel. Ministro Sidnei Beneti) 

Portanto, considerando a posição hodierna da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, indevida a pretensão de 

corrigir os saldos de conta poupança dos meses de abril, maio e junho pelo IPC. 

Estabelecidas as premissas básicas, cumpre observar que a parte autora juntou extratos bancários que denotam, sem 

sombra de dúvidas, a existência de conta poupança iniciada ou com vencimento nos períodos referidos, no que ser 

refere ao reajuste do Plano Verão e Plano Collor II. 

Como a parte requerente pleiteou o ressarcimento com fulcro nos Planos Verão, Collor I (meses de abril e maio) e 

Collor II, forçoso reconhecer a parcial procedência do pedido já que indevida a pretensão de correção pelo IPC nos 

meses de abril e maio de 1990. 

III - Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar a parte autora a atualizar a conta nº 

0250.013.99002138-8: 

a) remunerando pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos) o saldo da conta de 

poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, descontada eventual diferença já creditada pela instituição financeira; 

b) remunerando pelo índice do IPC de 21,87% (vinte e um inteiros e oitenta e sete décimos) os ativos financeiros 

referentes a fevereiro de 1991, descontada eventual diferença já creditada pela instituição financeira. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 
P.R.I. 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0000040-18.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013376/2011 - 

VAGNER LUIZ ALVES ANCHIETA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

I - Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora no qual alega omissão na decisão proferida. 

II - Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença proferida neste feito foi omissa, pois nela não foi apreciado o pedido referente ao índice de 

correção incidente em abril e maio de 1990. 

III - Ante o exposto, considerando a omissão na sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para 

que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Com efeito, em relação à correção dos meses de abril, maio e junho de 1990, o recurso 1.107.201-DF, decidido em 

regime de recurso repetitivo, seguindo o entendimento já consolidado do Superior Tribunal Justiça, estabeleceu como 

correto o índice de correção disciplinado na MP 168/90, ou seja, BTNf: 
“Com relação aos valores que não foram transferidos para o BACEN, para as Cadernetas de Poupança que tiveram os 

períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 (15.03.1990) e nos meses subsequentes ao 

seu advento (abril, maio e junho de 1990), a orientação da Segunda Seção firmou-se no sentido de que o índice a ser 

aplicado para a correção dos valores disponíveis é o BTNf. Nesse sentido: 

CADERNETA DE POUPANÇA. SALDO DISPONÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MESES DE MAIO DE 1990 

E SEGUINTES. O saldo disponível das cadernetas de poupança, isto é, compreendendo os valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), foi corrigido monetariamente pela variação do IPC no mês de abril de 1990; 

completado o ciclo mensal, o respectivo montante foi indexado ao BTN (Medida Provisória nº 168, de 1990, art. 6º, § 

2º), sem quaisquer prejuízos para o poupador, que poderia tê-lo sacado, se a regra lhe parecesse desvantajosa. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 213.347/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 24/08/1999, DJ 04/10/1999 p. 57); 
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(...) 

Processual civil e civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Caderneta de poupança. Súmula 37 do TRF 4ª 

Região. Legalidade. Não comprovação. Índice de reajuste. Abril de 1990. 

- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações 

fáticas idênticas. 

- A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o índice a ser aplicado para a correção dos saldos 

remanescentes nas cadernetas de poupança no meses de abril e maio de 1990, deve ser o BTNF. Precedentes.(EDcl no 

REsp 1.079.412/SC, decisão monocrática, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 12/08/2009); 

(...) 

29.- Síntese quanto ao Plano Collor I.- Quanto ao Plano Collor I, tem-se, pois, em síntese, a seguinte orientação deste 

Tribunal: I. Valores disponíveis para o poupador, inferiores a NCz$ 50.000,00 (que permaneceram no Banco 

depositário e de responsabilidade deste): 1º) Correção pelo IPC, em 84,32%: para saldos referentes a toda conta de 

poupança cujo termo inicial dos 30 dias para o crédito dos rendimentos tinha se iniciado antes da vigência do Plano 

(MP 168/90, de 15.3.1990, cuja vigência se iniciou em 16.3.1990); 2º) Valores inferiores a NCz$ 50.000,00 relativos 

aos meses subsequentes: correção pelo BTNf para as cadernetas com períodos aquisitivos iniciados a partir de 

16.3.1990 - MP 168/90 (pois o poupador poderia ter se retirado se considerasse a aplicação desvantajosa); II. Valores 

superiores a NCz$ 50.000,00: responsabilidade do BACEN, corrigidos segundo o BTNf. (g.n.)” (Resp nº 1.107.201-DF, 

Rel. Ministro Sidnei Beneti) 
Portanto, considerando a posição hodierna da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, indevida a pretensão de 

corrigir os saldos de conta poupança dos meses de abril, maio e junho pelo IPC. 

Estabelecidas as premissas básicas, cumpre observar que a parte autora juntou extratos bancários que denotam, sem 

sombra de dúvidas, a existência de conta poupança iniciada ou com vencimento nos períodos referidos, no que ser 

refere ao reajuste do Plano Verão e Plano Collor II. 

Como a parte requerente pleiteou o ressarcimento com fulcro nos Planos Verão, Collor I (meses de abril e maio) e 

Collor II, forçoso reconhecer a parcial procedência do pedido já que indevida a pretensão de correção pelo IPC nos 

meses de abril e maio de 1990.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0003728-22.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013365/2011 - PAULO 

ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

I - Paulo Roberto Rodrigues opôs embargos de declaração aduzindo que a decisão apresenta erro material e contradição 

em relação ao termo inicial do pagamento das parcelas vencidas. 

É a síntese do necessário. Decido. 
II - A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, razão pela qual os presentes 

são conhecidos e recebidos, vez que tempestivos e formalmente em ordem. 

Reconheço a existência da contradição apontada pelo embargante, uma vez que o documento de fl. 153 

(“PET_PROVAS.PDF”) demonstra que o autor efetivamente realizou pedido de revisão na seara administrativa em 

05/12/2006. 

Portanto, com intuito de suprimir a contradição, evitando maiores prejuízos à parte, acolho os embargos de declaração 

interpostos para constar no segundo parágrafo do dispositivo: 

“Condeno, ainda, o INSS ao pagamento, mediante RPV ou Precatório, das parcelas retroativas desde a DIB, respeitada 

a prescrição quinquenal, a ser contada a partir de 05/12/2006, data do protocolo do pedido administrativo de revisão.” 

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000846 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 
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Intimem-se. 

  
0003593-10.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013339/2011 - JOSÉ CARLOS 

PIOVANI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001336-75.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013341/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004481-47.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013338/2011 - JOSE ANTONIO 

TAIPO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000169-28.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013342/2011 - UMBERTO 

CASARIM (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  
0002251-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013340/2011 - ORLANDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002687-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013363/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juizado adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 
indeferimento administrativo referente à aposentadoria por idade rural, sob pena do cancelamento da audiência já 

agendada. 

  

Intime-se. 

  

0003628-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013335/2011 - ELIZABETH DA 

SILVA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos cópia legível da petição inicial, bem como do 

seu CPF, sob pena de extinção do feito. 

Com a regularização, venham os autos conclusos para a prolação de sentença 

  

Intimem-se. 

  

0003645-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013331/2011 - ROSELI DO 

CARMO GIMENEZ GARCIA (ADV. SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000913-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013379/2011 - JOAO FERNANDO 

MARTINS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      
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Peticiona a parte autora requerendo a desistência do processo (petição juntada em 31/08/2011), porém, conforme 

decisão proferida em 19/07/2011, bem como Ofício anexado em 17/08/2011, o feito já foi remetido para a comarca de 

Olímpia. Portanto, resta à parte autora pleitear seu intento perante o mencionado Juízo. 

  

Intimem-se. 

  

0000543-39.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013347/2011 - ROBERIO 

CAFFAGNI (ADV. SP184815 - PÉRSIO MORENO VILLALVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada aos autos em 

29/09/2010. 

Intimem-se. 

  

0002073-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013336/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, bem como a expiração do prazo para cumprimento da r. decisão 
proferida, intime-se pessoalmente o (a) autor (a), para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a regularização de 

seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal (através da Caixa Econômica Federal, Correios e outros), visando a 

expedição de RPV (requisição de pagamento de pequeno valor referente à Condenação do INSS). 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0003627-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013334/2011 - JOSE ANTONIO 

DIAS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos cópia legível da petição inicial, bem como da 

cédula de identidade e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

  

Com a regularização, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

Intimem-se. 

  
0003647-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013361/2011 - PAULINA FALCHI 

DA CRUZ (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial (assim como a oitiva das testemunhas arroladas, que 

deverão ser intimadas a comparecer em Juízo) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição 

judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das 

mesmas serem ouvidas na localidade em que residem (Embaúba - comarca Olímpia - SP), salvo se por sua livre 

iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido 

requerimento seja para comparecimento perante este Juízo. 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 18/01/2012, às 13:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas para intimação da testemunha 

arrolada, conforme motivos acima expostos. 

  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus 

para a mesma, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente de 
intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a 

expedição de precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0000379-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013478/2011 - LEONOR MARTINS 

DE SOUSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 26-08-2011, expeça-se ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Adélia para 

que remeta a este Juízo a relação dos valores pagos ao autor no processo 988/1997, descriminados mês a mês, 
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correspondente ao período pago de forma englobada, via precatório, visando apurar o montante do indébito a ser 

restituído ao autor pela União Federal, relativo ao desconto de imposto de renda efetuado. 

                     

Intimem-se. 

  

0002060-16.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013427/2011 - EMERSON 

CRISTIANO SIGOLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Analisando a petição anexada em 31/08/2011, observo que o despacho de 27/07/2011 foi cumprido parcialmente. 

Assim, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que o advogado da parte autora providencie a anexação dos 

documentos pessoais do menor Caio Sigoli (RG e CPF), indispensáveis para a habilitação no presente feito. 

  

Outrossim, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação ora em 

comento. 

  

Intimem-se. 
  

0002239-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013337/2011 - PEDRO DOS 

SANTOS VIAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de 

seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, por sua 

vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais e, para tanto, 

promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado 

requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos 

autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo 

encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. 
A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual 

pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 

4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário. 

Intimem-se. 

  

0003109-29.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013354/2011 - WILLIAM JUNIO 

LOPES BENATE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, conforme decisão anexada, 

designo a realização de exame pericial médico na especialidade “Neurologia” para o dia 14.09.2011, às 10h30min, na 

sede deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 
Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 
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0004928-35.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013380/2011 - ARLETE EMIDIA 

DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o julgado, 

remunerando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos. 

  

Intimem-se. 

  

0002541-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013375/2011 - RITA GOMES PIRES 

DA SILVA (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, 

SP239011 - ELAINE APARECIDA CAPUSSO, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.                    

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 30/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  
Intimem-se. 

  

0003686-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013360/2011 - CARMOSINA 

AGUIAR BERNARDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial (assim como a oitiva das testemunhas arroladas, que 

deverão ser intimadas a comparecer em Juízo) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição 

judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das 

mesmas serem ouvidas na localidade em que residem (São José do Rio Preto- SP), salvo se por sua livre iniciativa deixe 

de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido requerimento seja 

para comparecimento perante este Juízo. 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 18/01/2012, às 14:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas para intimação da testemunha 

arrolada, conforme motivos acima expostos. 
  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus 

para a mesma, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente de 

intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a 

expedição de precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0002933-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013359/2011 - MALONE DE 

SOUZA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista a petição anexada em 31/08/2011, designo o dia 14.09.2011, às 10h45min., para a 

realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 
documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

                                   Alerto ainda a parte autora, que o não comparecimento na perícia médica acima designada 

ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

              

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
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O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos. Assim, dê-se 

vista ao advogado da parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

retorne ao arquivo. 

  

Intime -se. 

  
0001399-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013355/2011 - TEREZINHA DE 

LOURDES FEDERICI GARCIA (ADV. MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000575-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013357/2011 - SANTINA 

SANCHES DE ALMEIDA (ADV. SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
  

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. 

Intime-se. 

  
0002096-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013332/2011 - FATIMA DE SOUZA 

COLOMBO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001355-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013333/2011 - TURIBIO MARCOS 

DO SANTOS (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003392-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013358/2011 - CLAUDEMIR DE 

JESUS CABRERA (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as considerações do 

Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de saúde da parte 

autora. Para tanto, designo o dia 27/10/2011 às 11h00min, para a realização de perícia médica na especialidade de 

PSIQUIATRIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003684-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013345/2011 - ZENAIDE 

APARECIDA MILHOSSI SIZINANDO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por ZENAIDE APARECIDA MILHOSSI SIZINANDO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal, a 

sua competência é absoluta. 

Tem-se, ainda, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais 

Federais, o caráter de absoluta. 

Entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 
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interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 
e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 
Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação 

mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa (R$ 98.461,50) extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva(SP), determino a extração de cópia integral do processo 

e a remessa dos autos a Justiça Estadual de Catanduva (SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam 

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 
suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0003687-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013346/2011 - CELIA DOS SANTOS 

RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 
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Trata-se de ação proposta por CELIA DOS SANTOS RIBEIRO FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal, a 

sua competência é absoluta. 

Tem-se, ainda, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais 

Federais, o caráter de absoluta. 

Entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 
PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 
não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação 

mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 
inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa (R$ 36.833,15) extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Palmares Paulista(SP), determino a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos a Justiça Estadual de Santa Adélia (SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, 

para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, 

que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 
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Intimem-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003838-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013479/2011 - WANDERLEY 

FELIZARDO DOS SANTOS (ADV. SP243441 - ELIETE DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003837-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013480/2011 - CLAUDIA LISBOA 

(ADV. SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003831-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013481/2011 - IRANI APARECIDA 

BONAFINI PIETRO (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003750-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013483/2011 - LAURO BALIEIRO 

NETO (ADV. SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003676-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013486/2011 - LEONICE DE LIMA 

(ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003649-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013487/2011 - MARIA IZABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003555-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013488/2011 - LUIS CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003690-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013485/2011 - ANTENOR 

GONCALVES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003813-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013482/2011 - NEIDE SERRANO 

MARCHESINI (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003748-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013484/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000316 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0042260-07.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025055/2011 - FERNANDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP212662 - RODRIGO LORANDI SIBINELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 
não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006588-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025205/2011 - PATRICIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006160-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025206/2011 - MARIA DE LOURDES 

RIELLO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006617-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025207/2011 - CARLOS APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006605-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025489/2011 - OSVALDO ANTONIO 

PINTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006607-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025490/2011 - JOAQUIM DE 

MOURA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006609-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025491/2011 - RENATO ARNAUT 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004429-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024357/2011 - MARCIO WILLIAN 

DE CAMARGO MARTINS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando 

em consideração os documentos juntados e as alegações da parte autora constantes na petição de impugnação. 

                               Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. 

                               Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao autor dos valores 
depositados nos autos por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à 

instituição financeira depositária para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

  
0007435-24.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025372/2011 - BENEDICTO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0012441-80.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025230/2011 - MARIOZAN 

NARCISO DE OLIVEIRA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 
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0012394-43.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025231/2011 - ALESSANDRO DA 

SILVA NUNES (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0006935-26.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025406/2011 - ANA CARLA 

CAMARA LARINI (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0006927-49.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025407/2011 - FABIO FERNANDO 

FERRI (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0005062-25.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025425/2011 - CARLOS ALBERTO 

ROSA NUNES PEREIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0000828-97.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025467/2011 - EMANUEL CLARETI 
SOARES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0015594-58.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025223/2011 - SIDNEY OLIVEIRA 

FLORES (ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0013333-23.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025226/2011 - BENEDITO VAZ 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0007702-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025350/2011 - GENI CONHADO DOS 

SANTOS (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003432-31.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025454/2011 - JOAO BATISTA 

COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006717-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025411/2011 - MARCELA SOFIA 

ZEMLICKAS MARINO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006543-52.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025415/2011 - ANTONIA CLEIDE 

MACHADO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005891-35.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025419/2011 - ENEDINA SOUZA DE 

CARVALHO (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005846-31.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025420/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS ANDRADE (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0011587-52.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025234/2011 - MARIO PAIFFER 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008837-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025301/2011 - CATARINA 

GEORGINA MAZIERO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0007807-07.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025336/2011 - NAIR DE SOUZA 

CAVALHEIRO (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004697-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025434/2011 - MARGARIDA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004522-69.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025437/2011 - RUTE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004300-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025444/2011 - MITUE KODAWARA 

FUJIMOTO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004278-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025446/2011 - KAZUO SUENAGA 
(ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004274-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025448/2011 - MARIA TEREZINHA 

PADILHA FERNANDES (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004273-21.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025449/2011 - JOAO RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004272-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025450/2011 - BENEDITA 

FELISBERTO DA SILVA COSTA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
  

0006317-52.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025417/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO BARRIO (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008543-64.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025309/2011 - HELIO BATISTA DE 

FREITAS (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008336-26.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025315/2011 - PEDRO RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007049-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025398/2011 - JOSE MARIA 

FERREIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0006279-40.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025418/2011 - MIGUEL PEREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004864-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025429/2011 - VARDECI SELETI 

BUTINHAO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0004723-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025432/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP111641 - MARIO LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004699-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025433/2011 - FERNANDES 

ANTUNES DE FRANCA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004652-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025435/2011 - JORGE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004485-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025439/2011 - MIGUEL NUNES 

PENA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004394-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025441/2011 - PAULO NORIO SAITO 

(ADV. SP199970 - FERNANDA MARIANI CLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004275-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025447/2011 - MIGUEL VIEIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003510-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025453/2011 - JOSE INACIO (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010877-37.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025236/2011 - EULINA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010401-91.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025248/2011 - LUIS TADEU 

FERREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009871-58.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025271/2011 - GILDA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008722-56.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025303/2011 - JOSE DO SOCORRO 

BESERRA DE LUCENA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0008432-07.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025311/2011 - ANTONIO MIGUEL 

DA SILVA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0015331-26.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025224/2011 - MARIA DA GRACA 

ALVES PEDROSO (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0014639-90.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025225/2011 - PETERSON 

LEONARDO SOARES DE MORAES (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0012728-43.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025227/2011 - PLINIO MARCOS 

CONCEIÇÃO CUANI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0012698-42.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025228/2011 - MARIA DAS GRAÇAS 

CARDOSO COELHO (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0012585-54.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025229/2011 - GERALDINA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011935-07.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025232/2011 - ERNANI MEDEIROS 

ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011753-21.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025233/2011 - RITA LACERDA DA 

SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011139-16.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025235/2011 - MARLI TITONELLI 

DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010846-80.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025237/2011 - CLAUDIO DA SILVA 

(ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010716-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025240/2011 - ALEXANDRE 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010713-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025241/2011 - LUCIO ANTUNES 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010565-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025244/2011 - CASSIA RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0010491-65.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025245/2011 - VILMA DA COSTA 

NUNES RODRIGUES (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010482-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025246/2011 - JOSE NUNES 

FREITAS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010478-66.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025247/2011 - JANE PEREIRA 

ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010389-14.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025249/2011 - VANDERLEI SANTOS 

DA MOTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0010299-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025251/2011 - NIVALDO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010234-40.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025252/2011 - MARIA DO CARMO 

TEODORIO DE SOUZA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010231-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025253/2011 - MARIA JOSE DE 

PROENCA VIEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010201-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025254/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS BRITO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010189-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025255/2011 - RANDA RILVA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010167-75.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025256/2011 - JOAO BUENO (ADV. 

SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010143-52.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025258/2011 - ALEX SANDRO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0010121-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025259/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010117-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025260/2011 - DAILSON 

MARANGONI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010116-64.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025261/2011 - AIRTON GODOY 

DANTAS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009960-76.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025265/2011 - BENEDITO ISRAEL 

DA CUNHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009957-24.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025266/2011 - MARIA SONIA 
AUXILIADORA GOMES (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009919-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025268/2011 - MARINA AUGUSTO 

PEREIRA DAMASCENO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009891-15.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025270/2011 - MARTA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009853-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025272/2011 - ENICE SCHWAB DA 

SILVA (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009778-90.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025274/2011 - MARIA LUISA DA 

SILVA PINTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009769-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025277/2011 - MARIA IRENE DO 

AMARAL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009768-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025278/2011 - SUELI FERRAZ (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009710-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025281/2011 - ANTONIO IZAEL DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009701-81.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025282/2011 - REGINA CELIA 

LEONEL FOGACA CAMPOS (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009658-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025283/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO GOMES DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009655-92.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025284/2011 - SALVADOR 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA, SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0009577-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025286/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009576-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025287/2011 - ALEXANDRE 

PINHEIRO CORREA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009573-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025288/2011 - AUREA DE FATIMA 

GONÇALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009492-15.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025290/2011 - VASTE DO VALLE 

BENANTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009377-91.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025295/2011 - ROSANGELA ALVES 
DA SILVA PORTELA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009174-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025296/2011 - EVA CORREIA DE 

LIMA VIEIRA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008987-29.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025298/2011 - MARIA BENEDITA 

WANZILER PEREIRA (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008969-08.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025299/2011 - LUIZ CARLOS CEZAR 

BISPO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008824-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025302/2011 - ROSA DUTRA 

BUBNA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008722-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025304/2011 - BENEDITO 

CLAUDIANO (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0008673-49.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025305/2011 - EDIVALDO OTAVIO 

BIANCHI (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0008653-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025306/2011 - APARECIDA 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008651-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025307/2011 - EDSON ANTUNES 

MARQUES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008630-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025308/2011 - TOYOKO 

KAWAKAMI (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008367-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025313/2011 - AMAURI VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008119-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025317/2011 - MARIA APARECIDA 

BUENO DE CAMARGO MORATTO (ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, 
SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008115-09.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025318/2011 - VANDETE 

CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0008086-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025320/2011 - JOSE MARIA 

ANTUNES PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007985-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025325/2011 - HELENISIO 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007980-94.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025326/2011 - ADMILSON DE 
CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007913-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025329/2011 - GILDO DA SILVA 

DIAS (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007891-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025330/2011 - EDSON APARECIDO 

DE SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007884-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025331/2011 - JOSEFA LEITE DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007874-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025332/2011 - JANETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007824-09.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025333/2011 - ENOCH ROZA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007799-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025337/2011 - ISABEL RIBEIRO DE 

MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0007797-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025338/2011 - MARIA APARECIDA 

SILVA ROQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007792-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025339/2011 - DORALICE 

FLAUSINO SERODIO DA SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007791-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025340/2011 - MARINA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007787-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025341/2011 - DECIO RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007772-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025342/2011 - NILSON DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007766-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025343/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA AGUIAR (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007727-09.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025348/2011 - GELVANIO TEIXEIRA 

RIBEIRO (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007724-54.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025349/2011 - LUCIA EGIDIO DE 

CARVALHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007633-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025353/2011 - ROSA FEITOSA DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0007570-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025359/2011 - LUIZA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007550-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025362/2011 - JOSEFA FIRMINO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007497-35.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025363/2011 - ROBERTO CARLOS 

MIRANDA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007476-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025364/2011 - TEREZINHA SILVA 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0007472-51.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025365/2011 - MARCIA CATARINA 

DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007466-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025366/2011 - GERALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007465-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025367/2011 - GIULIANO AVILA 

SOARES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0007448-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025370/2011 - MARIA APARECIDA 

NUNES DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007388-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025374/2011 - JULIETA MADALENA 

DE GOES DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0007386-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025375/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007317-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025378/2011 - ADRIANA LIGIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0007249-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025381/2011 - ROSEMEIRE LEMES 

DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007240-39.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025382/2011 - ELIDE MARIA COSTA 

DEL GRANDE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007237-84.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025383/2011 - FRANCISCO ROSS 

GABROVIS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007236-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025384/2011 - ANA MARIA 

VURUBEL (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007214-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025386/2011 - JOSE VILELA DA 
SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007157-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025390/2011 - DANIEL FERNANDES 

GASPAR (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007156-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025391/2011 - JOSEFA ADALVA DE 

LIMA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007153-83.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025392/2011 - FRANCISCO LUCAS 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007150-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025393/2011 - MARCO ANTONIO 

PIRES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007128-70.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025394/2011 - ALENITA 

APARECIDA KULLER (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007057-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025396/2011 - LUIZA 

AUXILIADORA DA COSTA AGUERA SANCHES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0007054-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025397/2011 - ELZA KALISKE 

CARDOSO (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007025-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025401/2011 - MARIA ONEIDE DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007024-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025402/2011 - JERSINO FRANCISCO 

RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007023-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025403/2011 - MARIA APARECIDA 

SILVANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007021-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025404/2011 - ROSMARI GARCIA 

BLANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006981-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025405/2011 - VALDECI DE 

ALMEIDA (ADV. SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006830-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025410/2011 - JANETE 

PROGENTINO LOPES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006629-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025413/2011 - ELIANA DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005792-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025421/2011 - JOSE LUCIO DANTAS 

NETO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE); JOABE DANTAS ANDRADE 
(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005170-20.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025423/2011 - MARIA GENI DE 

OLIVEIRA VINHAS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004999-63.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025426/2011 - ENOE AMORIM DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004950-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025427/2011 - BERNADETE 

CARVALHO DE JESUS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004616-22.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025436/2011 - CLAUDIA DE SOUZA 
RUFINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003384-38.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025455/2011 - JULIA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003099-11.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025457/2011 - FABIO ZATTO 

RODRIGUES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA, SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001919-57.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025462/2011 - MARGARIDA 

TENORIO RABELO (ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI, SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0001886-04.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025463/2011 - AGENOR LINES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001771-80.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025464/2011 - ROSA MARIA 

FABIANO DE ALMEIDA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000722-04.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025469/2011 - FRANCISCO CARLOS 

MARCELINO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0000344-48.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025470/2011 - DIRCE RONDINA 

SORGON (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000317-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025472/2011 - ROSANA DUTRA DE 

OLIVEIRA RAIMUNDO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000250-03.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025473/2011 - MARIA FERNANDA 

ANDRADE PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007809-74.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025335/2011 - JOSE MARIA 

BELLINO FERRAZ (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007653-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025352/2011 - JOSE CARLOS 
SANTANA (ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006856-13.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025409/2011 - JOELMA PEDRINA 

CAMPANA DA SILVA TAKAHASHI (ADV. SP273624 - MARCO ANTONIO DIAS GABRIELLI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004831-90.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025430/2011 - BENERVAL DA 

SILVA (ADV. SP301050 - CARLOS DAVID DE CHECHI CHEDID JUNIOR, SP213907 - JOAO PAULO MILANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004764-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025431/2011 - FRANCISCA DE 

OLIVEIRA BARBOZA (ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0004393-64.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025442/2011 - IRENE ZACARIAS 

INOCENCIO (ADV. SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004349-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025443/2011 - CARLOS PASCHOAL 

PRADOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004292-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025445/2011 - JOAO BATISTA 

SCHIMIDT (ADV. SP216861 - DANIELA LOUREIRO, SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
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BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004267-14.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025451/2011 - ALICE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000729-64.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025468/2011 - REGINA MARIA 

ZORZENONI E FILHOS (ADV. SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP103825 - PAULO ROBERTO LENCKI, SP210142 - 

DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI); TEREZA VIEIRA DE PAULA MORAN (ADV./PROC. SP103825 - PAULO 

ROBERTO LENCKI); THIAGO DE PAULA MORAN (ADV./PROC. SP103825 - PAULO ROBERTO LENCKI). 

  

0008357-02.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025314/2011 - MARIA APARECIDA 

DE CAMPOS SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001103-80.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025465/2011 - KATIANE SCHIMING 

DE SOUZA (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007999-76.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025323/2011 - MIGUEL PAULA 

MELLO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006560-59.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025414/2011 - JOSE VITOR DA 

SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES, SP194126 - CARLA SIMONE GALLI, SP207292 - 

FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009568-39.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025289/2011 - LAUDEMIR 

APARECIDO DE CAMARGO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0007995-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025324/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007959-21.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025327/2011 - ROSA MARIA 

GARCIA TOTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001981-05.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025461/2011 - FRANCISCA 

MADALENA CLARO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009902-10.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025269/2011 - RAIMUNDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0009772-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025276/2011 - FRANCISCO IVALDO 

DE LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009464-86.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025293/2011 - DIRCEU RAMOS DE 

MEDEIROS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009171-19.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025297/2011 - DURVAL CANDIDO 

ALVES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008451-47.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025310/2011 - SEBASTIAO RAMOS 

DE LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008370-98.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025312/2011 - JAIR BRAZ (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007933-57.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025328/2011 - EVANDIR CLETO 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007735-54.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025347/2011 - ASSIS DE PONTES 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007381-92.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025376/2011 - JOSE ALBERTO DE 

REZENDE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007360-19.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025377/2011 - APARECIDO 

ARRUDA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006373-85.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025416/2011 - ANTONIO CARLOS 

NOTARE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003172-80.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025456/2011 - JOSE RIBEIRO FILHO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0002813-33.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025458/2011 - OLAIR PINHEIRO 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002791-72.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025459/2011 - GERALDINO DOS 

SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005090-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025424/2011 - LUIZ PORFIRIO DE 

LIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004476-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025440/2011 - LEONIDES MANOEL 

RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
  

0002357-15.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025513/2011 - VALDINEIA AYRES 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); NEIDE DE FATIMA LEIS (ADV./PROC. 

SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO). Tendo em vista a aplicação do artigo 34, da Lei 9.099/95, 

que limita em até 3 (três) o número de testemunhas para cada parte nos Juizados Especiais, indique a corré Neide, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão, quais serão as testemunhas a serem ouvidas neste feito por carta 

precatória. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0004101-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025079/2011 - REGINA CELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

26/10/2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0006323-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025065/2011 - PEDRO FONSECA 

FILHO (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005967-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025502/2011 - ALEXANDRE TADEU 

BOKOR (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006131-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025503/2011 - ELIENE DE FREITAS 

SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); BRYAN HENRIQUE DE FREITAS SOUZA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 
de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006182-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025213/2011 - DICLE JOSE 

SARDINHA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006284-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025214/2011 - ANA MARIA SOARES 

(ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006637-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025217/2011 - RITA GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0006606-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025218/2011 - MARCELO 

ADAILTON BOM (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006470-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025220/2011 - THAIS CLAUDIA 

BADARO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009628-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025066/2011 - APARECIDO DE 

FARIA UCHOA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o 

parecer da Contadoria Judicial, cancelo, por ora, a audiência outrora designada. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral do processo administrativo onde conste a contagem de tempo de 

serviço/contribuição, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0006848-70.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025203/2011 - NATALIO PIAIA RUIZ 

(ADV. SP129886 - VALERIA LARA WALDEMARIN GERMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela 

CEF em 31.08.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

0006608-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025209/2011 - PAULO CESAR 

ALVES (ADV. SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a 

assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, 

junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009316-70.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025054/2011 - EVA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o recurso da 

parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0006620-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025494/2011 - JOSÉ BENEDITO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00062724320094036315, que tramitou por 

este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 20/04/2011. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006099-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025475/2011 - NILZA DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido para adiamento da 

perícia médica vez que o motivo alegado pela parte autora - agendamento de nova consulta médica - não é óbice para a 

análise pelo perito médico judicial da enfermidade/incapacidade alegada e dos documentos anexados neste feito, 

tampouco ela comprova documentalmente que aguarda o resultado de novos exames médicos específicos. 
Outrossim, ressalto que, caso seja necessário, o perito nomeado poderá requerer a juntada de novos elementos aptos a 

embasar sua conclusão médica, não se podendo admitir o adiamento de perícias por razões meramente de conveniência 

da parte em detrimento da célere e efetiva prestação jurisdicional, primordial ao rito dos Juizados Especiais Federais.  

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada. 

Intime-se. 

  

0002152-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024340/2011 - DALTON LUIZ DE 

LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro os quesitos 

complementares formulados pela parte autora com fulcro no artigo 426, I, do CPC, vez que desnecessários ao deslinde 

do feito. 

Excepcionalmente, designo nova perícia médica para o dia 06.10.2011, às 14h20min, com ortopedista Dr. João de 

Souza Meirelles Junior. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a designação de audiência 

uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0006327-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025211/2011 - PAULO ROBERTO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006270-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025212/2011 - MARCIO ROGERIO 

DA SILVA MARCELO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003854-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025081/2011 - GERALDA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 04/10/2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  
0006076-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025053/2011 - VERA LUCIA GIUSTI 

DE MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o 

recurso da parte autora vez que sequer foi proferida sentença neste feito. 

Aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006651-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025477/2011 - CATARINA MARIA 

DE JESUS VIEIRA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006466-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025480/2011 - ADENILDE NUNES 

FERREIRA CAMILO (ADV. SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006543-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025481/2011 - PEDRO VIEIRA DE 

MEDEIROS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0010444-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024995/2011 - LUIZ VANDERLEI DA 

ROSA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0009092-35.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024999/2011 - ERASMO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009302-23.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025058/2011 - JOSE ENEDINO DE 

SOUZA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007082-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025001/2011 - MARIA DE LOURDES 

VANZELLI DA SILVA (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006519-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025006/2011 - JORGE CHAVES 

(ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005385-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025038/2011 - LAZARO PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010407-98.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024996/2011 - CLEONICE 

RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011242-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025056/2011 - RUBENS PARRILHAS 

DE MEDEIROS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0009470-88.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025057/2011 - SOLANGE ANITA 

RIVERA AYALA ROBLES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010705-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024993/2011 - SIRLEY PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010122-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024997/2011 - RICARDO MACIEL 

MESQUITA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006712-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025060/2011 - MARCIO DINIZ PIRES 

(ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0010484-73.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024994/2011 - ANA MARIA 

MANSINI DE SOUZA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006924-60.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025002/2011 - ANA MARIA 

GUIMARAES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006700-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025004/2011 - MARIA DE LOURDES 

LOPES ELOIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009361-40.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024998/2011 - ORCILIA VIEIRA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006883-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025003/2011 - EZIDIO MODESTO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005794-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025019/2011 - LAZARA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0007970-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025059/2011 - LEONILDA BRANCO 

(ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010764-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024992/2011 - LILIA DE CAMPOS 

PEDROSO (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007526-17.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025000/2011 - MURILO SANT ANA 

ALVES (ADV. SP082972 - THADEU BRITO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006563-09.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025005/2011 - ISMAEL MORAES 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002099-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025049/2011 - JUSELI TERESINHA 

DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006019-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025009/2011 - JOAO BERTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005185-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025043/2011 - JAILDA SILVINO 

SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005723-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025032/2011 - YOLANDA DAMIAO 

BARBOSA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005443-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025037/2011 - LUIZ ROBERTO 

CARLETTI DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0005351-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025039/2011 - ADELSON RENATO 

DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005339-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025040/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA BOM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005688-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025033/2011 - JOSÉ LEITE DE 

BARROS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005686-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025034/2011 - JOAO MANOEL 

VIEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005685-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025035/2011 - MIGUEL SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005184-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025044/2011 - ANTONIO MEZADRI 

(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005906-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025011/2011 - JOÃO ALCEU DA 

ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005905-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025012/2011 - RAUL SIQUEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005902-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025014/2011 - SUSETE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005901-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025015/2011 - NOEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005757-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025020/2011 - ELIANA DE SOUZA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005755-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025021/2011 - REINALDO 
LAGEMANN (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005754-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025022/2011 - JOANA SOARES 

NOMELINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005752-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025023/2011 - MERCEDES DE 

QUEIROZ TIEPO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005751-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025024/2011 - ELIDIA MENGHI DA 

ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005741-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025027/2011 - ABEL ALVES DO 

AMARAL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005740-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025028/2011 - IRENE APARECIDA 

XAVIER (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005739-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025029/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005738-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025030/2011 - MARIA RODRIGUES 

DE CAMARGO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005737-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025031/2011 - ISILDA APARECIDA 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0005904-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025013/2011 - HELENO MARCELO 

DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005746-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025025/2011 - FRANCISCO GOMES 

DE MELO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005743-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025026/2011 - ANTONIO CARLOS 

LODIGIANE (ADV. SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004899-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025045/2011 - JOAO GOMES 

CUSTODIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004881-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025046/2011 - JURANDIR LUIZ 

VICARI (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005602-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025036/2011 - JOSÉ FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003704-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025047/2011 - JUCEDALVA 

PRACIEL DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003568-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025061/2011 - VALODI IVANOV 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003489-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025062/2011 - VICENTE DE PAULA 

PACHECO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003127-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025063/2011 - NICANOR VAZ (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006337-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025007/2011 - TERESINHA JESUS 

SIQUEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006071-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025008/2011 - SENIVALDO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005987-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025010/2011 - PEDRO RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005808-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025016/2011 - ADAIR BENEDITO DE 

ALMEIDA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005807-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025017/2011 - LAURINDO VIDOTO 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005806-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025018/2011 - OLAVO TAVARES 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005297-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025041/2011 - AVELINO MANOEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005200-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025042/2011 - NATALINO ROSA 

FILHO (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA, SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002582-06.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025048/2011 - FRANCISCO 

MARQUES BEZERRA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006216-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025498/2011 - ESTER RODRIGUES 

MARTINHO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista 

que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que 

aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 
submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  
0003978-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025099/2011 - MARJA SZKLARSKA 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003335-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025101/2011 - CAIO RESENDE 

ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003252-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025102/2011 - MILTON ALVES 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002411-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025104/2011 - DAFINI CORREA 

MACHADO (ADV. SP190299 - MÔNICA DE PAULA TESSILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001075-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025105/2011 - ANA MARIA 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004335-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025068/2011 - ROSEMEIRE XAVIER 

HONORIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

comprovação da impossibilidade da presença da parte autora em sua residência quando da realização da perícia social já 

agendada, indefiro o pedido de realização de perícia hospitalar. Contudo, em caráter excepcional, mantenho o estudo 

social que deverá ser realizado na presença do cônjuge e dos demais membros da entidade familiar da parte autora. 

Comunique-se, com urgência, à assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares desta decisão. 

Intime-se. 

  

0008793-24.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025500/2011 - VALDOMIRO DA 

SILVEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se 

ciência às partes do ofício da Vara Cível da Comarca de Curiúva/PR informando a designação de audiência para 
10.10.2011, às 14h00min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0005278-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025508/2011 - JOEL MACIEL DE 

BRITO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0005683-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025155/2011 - JORGE CAPURA 

(ADV. SP214650 - TATIANA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0004592-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025178/2011 - MANOEL LOURO 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005837-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025106/2011 - LUIZ VALENTIM DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005763-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025107/2011 - CARLOS DE 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005731-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025108/2011 - ILMA DE MOURA 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005710-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025110/2011 - JOSE RUBENS 
POLIZER ROVAROTTO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005681-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025111/2011 - RUTE CABRAL DE 

ALENCAR (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005678-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025112/2011 - LUIZ IZAIAS 

SCARASSATI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005673-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025114/2011 - TANIGUSHI 

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005658-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025116/2011 - OSMAR NUNES 

SOBRINHO (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005636-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025117/2011 - EUCALINA DE 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP281659 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005270-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025118/2011 - BENEDITO 

ABRANTES ESTRELA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005158-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025119/2011 - PAULINA 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005151-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025120/2011 - ABIVAR VAZ (ADV. 

SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004906-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025122/2011 - NEIDE BISCAIA DA 

CUNHA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004900-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025123/2011 - MARIA APARECIDA 

CAMARGO VICENTE (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  
0004841-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025127/2011 - ANUCIADA 

ANTUNES RIBEIRO BERTOLAZO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004740-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025129/2011 - OLINDA TOLEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004638-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025130/2011 - JANDIRA FERREIRA 

DE CAMARGO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003284-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025131/2011 - SUELI MIRANDA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002836-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025132/2011 - MARIA APARECIDA 

MENDONÇA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002830-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025133/2011 - ROSANGELA 

RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002828-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025134/2011 - LUIZA DIAS 

KOSHIKUMO (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0002825-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025135/2011 - ITAMAR ALVES DA 

SILVA (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002774-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025136/2011 - MARIA NEUZA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002683-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025137/2011 - MARIA HELENA 

MIRANDA PRADO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0002665-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025139/2011 - RENATA FERREIRA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002662-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025140/2011 - IVO LUIZ ANTUNES 

(ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002577-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025141/2011 - ROSILEIDE SANTOS 

SILVA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002559-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025142/2011 - EDNA MARTA 

MADORNADO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002519-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025143/2011 - ALMIR DOS SANTOS 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002505-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025144/2011 - ELENI APARECIDA 
LUIZ (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002456-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025145/2011 - NEUSA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002439-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025146/2011 - CARLOS PEREIRA 

VERA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002415-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025147/2011 - ANELICIA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001643-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025148/2011 - ARLETE MARISA 

DIOGO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005781-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025150/2011 - ADAO DA 

ENCARNACAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005729-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025151/2011 - CELIO ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005701-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025153/2011 - MARIA NAIR DE 

CAMARGO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005684-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025154/2011 - CLAUDIO GARCIA 

(ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005682-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025156/2011 - JOSE DA SILVA 

CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005679-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025157/2011 - MARIA CRISTINA 

LEO DOMINGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005663-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025160/2011 - ADAIR APARECIDA 
SCHIAVOTO (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005661-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025161/2011 - JORGE MASSAMI 

USHIWA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005660-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025162/2011 - FILOMENA 

APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA MONARI (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0005628-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025163/2011 - VALERIA CRISTINA 

DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005417-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025164/2011 - FRANCISCO BENTO 
DA COSTA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005034-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025167/2011 - ADAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005031-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025168/2011 - CARLOS ALBERTO 

SABINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004967-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025169/2011 - MARIA ELENA 

FREIRE DE CAMARGO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004944-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025170/2011 - ROSALI APARECIDA 

GAUNA BAESA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004873-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025172/2011 - MARIA CECILIA 

AGUIAR (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004853-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025173/2011 - JACILDO JOSE DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0004847-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025174/2011 - ROSA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004843-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025175/2011 - DALVA LEANDRO 

DE SOUSA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004676-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025177/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA AGUSTINHO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002839-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025179/2011 - ANDREIA VANESSA 

RODRIGUES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002832-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025180/2011 - JULIANA DE 

CAMARGO VILALVA (ADV. SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002782-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025181/2011 - FABIO ALEXANDRE 

SANTIAGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002751-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025182/2011 - TAMIRA ARIANE 

SINGH (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002521-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025184/2011 - ESTER ROSELI DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002481-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025185/2011 - MATIAS DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0002419-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025186/2011 - EDSON APARECIDO 

DE ALMEIDA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001839-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025187/2011 - ANESIA BENCK DE 

ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001648-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025189/2011 - RAFAEL 

GONCALVES (ADV. SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001645-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025190/2011 - LAUDINEI LARINI 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0004857-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025126/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS NUNES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001603-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025191/2011 - RODRIGO OLIVEIRA 

JAEGGER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso da parte 

autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 
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Intime-se. Arquivem-se. 

  
0005647-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024981/2011 - CARLOS AUGUSTO 

SAMPAIO (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005190-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024982/2011 - AURORA RAIMUNDO 

IVANHES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000611-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025507/2011 - MARIA HELENA DE 

SOUZA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se vista ao perito médico 

judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com as respostas aos quesitos formulados pela parte autora 

em 31.08.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0004295-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025085/2011 - SUELI DE FATIMA 
DEVELES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 17/10/2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
  
0010126-79.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024965/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008815-19.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024966/2011 - MARILDA ROSA 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006060-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024967/2011 - ANTONIA IRENILDES 

ROSENDO DA SILVA (ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY); FABIOLA ROSENDO DA SILVA 

(ADV. ); ERIKA ROSENDO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004235-43.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024968/2011 - GERSO DA SILVA 

VIANA (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004049-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024969/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA, SP200336 - FABIANA CARLA 

CAIXETA, SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA); JENIFFER MONIQUE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA, SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010379-33.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024964/2011 - CELSO RODRIGUES 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0006068-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024985/2011 - EUCLIDES MARTINS 

DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005777-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024986/2011 - MARTINHO 

PEDROSO DA ROSA (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005744-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024987/2011 - MACYR MARQUES 

SANCHES (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005112-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024988/2011 - ARIOVALDO 

RONALDO DIVO BUZZELLI (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0005106-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024989/2011 - OSVALDO CORREA 

(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0004536-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024990/2011 - ROSALVO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0006524-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025499/2011 - ROBERTO SALUM 

(ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que 

os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que 

aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006464-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025476/2011 - FRANCISCA 

PINHEIRO AMORIM DE LIMA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0006095-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025262/2011 - NILZA DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o aditamento à inicial, 
cite-se novamente o INSS. 

Indefiro o pedido para adiamento da perícia médica vez que o pedido deste feito refere-se ao período de 01.10.2007 a 

04.09.2008. 

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada. 

Intime-se. 

  

0006638-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025486/2011 - GENIVAL VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido 

ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00046119220104036315, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. 

Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 

27/07/2011. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005879-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025509/2011 - ROSA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ao contrário do alegado pela 

parte autora, a competência dos Juizados Especiais Federais possui caráter absoluto (artigo 3º, § 3º, da Lei 

10.259/2001). Assim, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante de 

endereço (qualquer dos últimos três meses) ou da declaração de endereço firmada pelo titular do imóvel, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0004294-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025086/2011 - ROSALINA MOREIRA 

UHLER (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 03/10/2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  
0006611-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025484/2011 - MARCIO FRAN 

SANTOS MANGABEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006305-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025215/2011 - CLEO WALTER 

BEVILACQUA ORLING (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0006593-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025216/2011 - ANTONIO DA SILVA 

CHAVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006469-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025219/2011 - EDSON VIEIRA 

PINTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006618-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025221/2011 - OSEIAS RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004964-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025095/2011 - IVAN DE FRANCA 

RITTA (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove a parte autora, 

documentalmente (declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 10.08.2011, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção. 
Intime-se. 

  

0005057-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025084/2011 - DOUGLAS ESTEVES 

DOS REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

25/10/2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006621-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025495/2011 - JORGE APARECIDO 

PINTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do 

pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00122382120084036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

31/05/2011. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

                       2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006649-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025488/2011 - PEDRO GALDINO DA 

COSTA (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006636-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025492/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006633-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025082/2011 - MARIA RODRIGUES 

MACIEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

29/10/2011, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 
  

0006625-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025487/2011 - ANTONIO MAMEDIO 

DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00040471620104036315, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 03/08/2010. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 
Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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0006037-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024928/2011 - LUIS ROGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272736 - PRISCILA DE CASTRO BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004133-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024929/2011 - GERVAL JONAS 

(ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0005024-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025070/2011 - JOSE BENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara 

Cível da Comarca de Itaporanga/SP informando a designação de audiência para 16.11.2011, às 14h45min perante 

aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0005804-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025496/2011 - CARLOS ALBERTO 

KUNSTMANN (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior, com a juntada de cópia do termo de curatela, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007077-98.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025069/2011 - IVETE CACERES 

MAGANHATO (ADV. SP224879 - EDINILCE DOS SANTOS PAULOSSI, SP107695 - EDMEA MARIA 

PEDRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 

Indefiro o pedido de vista da parte autora para vista dos autos “fora de cartório” vez que nos Juizados Especiais 

Federais todos os processos são informatizados e disponibilizados para consulta processual através do sítio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Desse modo, a patrona da parte autora possui amplo acesso aos documentos anexados 

aos autos virtuais objeto da presente demanda. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0006612-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025485/2011 - ADAO FERREIRA 
GALVAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00010862419994036110, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006630-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025497/2011 - MARIA NATALICIA 

PEREIRA COSTA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

0006273-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025210/2011 - DIRCEU LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 
previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000317 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003985-10.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025222/2011 - ALIPRANDO GUALTER FORTUNA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta em face do INSS. 

A Autarquia ré ofereceu proposta de transação. 
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Independentemente de intimação, a parte autora semanifestou concorando com os termos propostos pelo réu. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a averbar no CNIS, em nome do autor, os períodos de 23/10/1969 a 28/02/1971 

(Sociedade Comercial Boituva Ltda.) e de 01/03/1971 a 31/12/1975 (Auto Posto Boituva Ltda.), após a parte autora 

manifestar sua concordância com os termos desta proposta. 

  

2. Quanto aos atrasados, o INSS esclarece que não há valores a pagar à parte autora, eis que o objeto da ação é apenas a 

averbação de tais períodos no sistema CNIS. 

  

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário, conforme o item 1. 

  

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, efetivar a averbação no 
CNIS nos termos do item 1.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006933-22.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025097/2011 - DOLORES PIOLI (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade mediante a averbação de períodos urbanos nos quais foi sócia-proprietária de estabelecimento comercial. 

  

Realizou pedido administrativo em 20/05/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  
Pretende: 

1.             A averbação dos períodos nos quais foi sócia-proprietária de estabelecimento comercial, durante os 

interregnos de 20/01/1972 a 27/06/1972, de 02/01/1973 a 28/01/1974 e de 20/12/1973 a 31/09/1975. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 
contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
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Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 
qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  
Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 01/11/1975, na 

condição de contribuinte individual, ocupação “empresária”, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do advento da 

Lei 8.213/91. 

  

Outrossim, tal questão não é controvertida já que o próprio INSS menciona no Comunicado de Decisão relativo ao 

requerimento administrativo realizado em 20/05/2009, datado de 29/05/2009, cuja cópia foi anexada aos autos virtuais 

que o ingresso da parte autora no RGPS se deu em anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 14/01/1945, completou 60 (sessenta) anos em 14/01/2005, atendendo, assim, 
ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos urbanos nos quais exerceu atividade de empresário: 

  

A parte autora pretende a contagem dos períodos nos quais exerceu a atividade de comerciante durante os interregnos 

de 20/01/1972 a 27/06/1972, de 02/01/1973 a 28/01/1974 e de 20/12/1973 a 31/09/1975. 

  

Sustenta que era sócia-proprietária de empresa. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais, apresentou documentos emitidos pela 

JUCESP: 
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fls. 22/23 - Contrato Social da empresa Ferreira, Pioli e Cia. Ltda., constituída em 20/12/1973, na qual a autora 

compunha o quadro societário, constando informação de distrato social em 30/10/1983 e que os livros coube à autora; 

fls. 25/26 - Documento de constituição de Firma Individual, em nome da autora, constituída em 20/01/1972, constando 

informação de distrato social em 30/10/1983 e que os livros coube à autora; 

  

Assim, comprovada está a alegação de empresária. 

  

Em razão da atividade exercida, empresária, o recolhimento das contribuições ao RGPS deveria ter sido realizado pela 

própria parte autora, na condição de contribuinte individual, já que exercia atividade como segurada obrigatória. 

  

Consoante as informações constantes do sistema CNIS, já mencionado anteriormente, há inscrição da autora como 

contribuinte individual, ocupação “empresária”, realizada em 01/11/1975. Constam, ainda, nos Extratos de 

Recolhimento de Contribuinte Individual, recolhimentos realizados pela parte autora no interregno de 10/1975 a 

02/1984, os quais já foram observados pela Autarquia Previdenciária quando da análise do pedido de concessão de 

aposentadoria na esfera administrativa, não pairando acerca de tais recolhimentos, portanto, qualquer controvérsia. 

  

Em sentido contrário, não há provas de recolhimentos nos interregnos pleiteados, 20/01/1972 a 27/06/1972, 02/01/1973 

a 28/01/1974 e de 20/12/1973 a 31/09/1975. 
  

Embora tenha restado comprovado que a parte autora efetivamente exercia a atividade de empresária, não verteu 

contribuições ao RGPS pelo exercício da referida atividade. 

  

Observe-se que não foram colacionadas aos autos eventuais guias de contribuição previdenciária que porventura não 

tivessem sido lançadas no sistema CNIS. 

  

Assim, diante da ausência de comprovação de recolhimentos ao sistema, os quais, repito, eram de responsabilidade da 

parte autora em razão da atividade desenvolvida por sua pessoa, não há que se falar em averbação do períodos 

pleiteados. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 
  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2005, 

quando não havia preenchido o requisito carência. 

  
Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 
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momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 
manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 
o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2005, a parte autora está sujeita à 

carência de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 

da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas informações constantes do 

sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data 

do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 08 (oito) anos, 10 (dez) 

meses e 28 (vinte e oito) dias, equivalentes a 107 (cento e sete) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2005, a carência mínima era de 144 (cento e 

quarenta e quatro) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por 

ocasião do requerimento administrativo, em 20/05/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 107 (cento e 

sete) meses. 

  
Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0003223-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024826/2011 - AUREA DE OLIVEIRA CAMPOLIM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
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ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

18/04/2011, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 
anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 18/04/2011 e ação foi interposta em 19/04/2011, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 84 (oitenta e quatro) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 
inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antonio Almeida Campolim (86 

anos). 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria pot tempo de contribuição, no valor de R$ 1.103,78, de acordo com os dados 

obtidos através dos sistemas de informações oficiais. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
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de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora não faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, no entanto 

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário 

mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes 

do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não 

deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 
A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em um caso o benefício de natureza 

assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, o ponto em comum entre os dois benefícios é a proteção à 

pessoa idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício 

previdenciário, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens 

legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 
art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 
SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 
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ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 1.103,78. Excluído o cônjuge da parte 

autora, bem como o valor de um salário mínimo de seu benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo 

único do artigo 34 da Lei 10741/2003, gerando a renda per capita de R$ 558,78, valor este superior ao limite legal 

estabelecido. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0004195-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024873/2011 - THIAGO SANAVIO (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação ajuizada 

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a declaração de inexistência de 

débito e a condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais. 

  

                    A parte autora alega na inicial que fez um financiamento para aquisição da casa própria e o pagamento 

seria realizado em débito em conta corrente, a qual foi aberta para essa finalidade. 

  

A parte autora sempre efetuou o depósito dois dias antes do vencimento. Contudo, no mês de 09/2009, não houve o 

débito da parcela no respectivo vencimento apesar de ter efetuado o depósito em 11/09/2009. 

  

A parcela com vencimento em 11/09/2009 foi debitada em 09/10/2009 e todas as parcelas passaram a serem debitadas 

com 1 mês de atraso. Contudo, com relação a parcela com vencimento em 12/01/2010, a CEF incluiu seu nome do 
SERASA e SPC. 

  

                               Requereu antecipação dos efeitos da tutela para exclusão da restrição indevidamente inserida pela ré 

contra sua pessoa. 

  

                               Pretende a declaração de inexistência dos débitos e a condenação da ré no pagamento de indenização 

por danos morais no valor de sessenta salários mínimos, correspondente a R$ 30.600,00 (VINTE MIL REAIS) no 

ajuizamento, devido aos percalços e transtornos enfrentados. 

  

                               Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando, que o autor assinou um 

contrato de seguro de vida em 12/08/2008 no valor de R$ 221,29 e constava expressamente no item 07 do contrato que 

a primeira renovação seria automática. Assim, caberia a parte autora requer o cancelamento de forma expressa 60 dias 

antes do vencimento. Requereu a improcedência da ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  
  

                               Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os 

pressupostos processuais de existência e validade da relação processual. 

  

                               Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.  

                               

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende indenização por danos morais. 

  

                               A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter 

indenização em razão de danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira. 
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                               No caso dos autos, o autor informou que fez um financiamento junto a CEF para adquirir a casa 

própria e o pagamento seria através de débito automático na conta corrente n. 001.0003490-2. 

  

Com intuito de pagar as prestações o autor depositava o valor da prestação com 2 a 3 dias de antecedência. 

  

Contudo, a partir de 09/2009, iniciaram os problemas no tocante ao débito das parcelas, vez que fez o depósito em 

dinheiro em 11/09/2009 (fls. 12), mas a CEF não processou o pagamento. 

  

No boleto de pagamento da parcela com vencimento em 12/10/2009, não constava o pagamento da parcela com 

vencimento em 12/09/2009 (fls. 13). 

  

O autor fez o depósito da parcela com vencimento em 12/10/2009 em 09/10/2009, mas ao invés da CEF debitar a 

parcela de 10/2009, debitou a parcela de 09/2009. 

  

A partir deste equivoco todas as prestações passaram a serem quitadas com 01 mês de atraso. 

  

No entanto, somente teve ciência deste equivoco no mês de 02/2010 quando foi fazer uma compra e descobriu que seu 

nome estava inserido no SERASA e SPC. 
  

O autor alegou que, ao procurar a CEF para obter esclarecimentos, soube que em 09/2009 debitou de sua conta corrente 

um seguro de vida, o qual o autor não havia renovado e autorizado seu débito. A própria funcionária percebeu o 

equivoco, mas não providenciou a regularização. 

  

                               Com a incidência do Código de Defesa do Consumidor, aplica-se ao caso a norma inserta no artigo 

14, que engendra a responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. A partir dessa conclusão, para a 

ocorrência da responsabilização da ré, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano e 

nexo de causalidade. 

  

                               O autor comprovou nos autos que o valor das prestações com vencimento em 12/09/2009 a 

12/02/2010 foram depositados nos dias 11/09/2009, 09/10/2009, 11/11/2009, 09/12/2009, 08/01/2010 e 11/02/2010, 

respectivamente (fls. 12 a 22). 

  

Em contestação, a CEF informou que o autor assinou um seguro de vida em 12/08/2008 e no contrato no item 07 

constava previsão de renovação automática no primeiro ano de vigência do seguro em questão. Constando que a parte 

autora poderia cancelar desde que se manifestasse expressamente 60 dias antes da renovação. 
  

Em depoimento pessoal, o autor informou que fez o financiamento da casa própria e na época teve que assinar um 

contrato, além de pagar algumas taxas bancárias. Informou que apenas assinou o contrato, mas não leu suas cláusulas 

porque confiou na idoneidade da CEF. Acrescentou, ainda, que levou uma cópia do contrato para casa. 

  

Relatou que recebeu algumas cartas de cobrança da CEF referente a parcelas que estavam em atraso e procurou a 

requerida para obter informações já que depositava o valor da prestação com antecedência. 

  

Alegou o autor que nunca foi informado que havia sido depositado o valor do seguro de vida e, portanto não conseguia 

entender o que havia ocorrido com o pagamento das prestações. 

  

Importante salientar, que a parte autora assinou uma proposta de seguro de vida, bem como a CEF entregou uma cópia 

do contrato em que consta expressamente a seguinte informação: 

  

  

  

Assim, a parte deveria efetuado a leitura do contrato antes de tê-lo assinado ou ao menos ter efetuado a leitura em sua 
residência, além do que poderia ter verificado o problema com a prestação de 09/2009 através do seu extrato bancário, 

no qual constaria expressamente: 

  

  

  

Da análise do conjunto probatório, verifico que houve culpa exclusiva da vítima que não leu o contrato, bem como não 

analisou seu extrato bancário quando recebeu a primeira carta de cobrança da CEF. 

  

                Fica evidente, portanto, que houve culpa da parte autora, já que assinou um contrato de seguro com renovação 

automática e não providenciou o cancelamento com antecedência mínima de 60 dias. Todo o prejuízo sofrido pela parte 

autora, dessa forma, deveu-se a sua conduta negligente. 
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Ressalte-se que a ausência de saldo em conta é responsabilidade imputada à parte autora. Cumpre ao titular da conta 

bancária acompanhar a movimentação da mesma, especialmente quando assumiu compromissos a serem debitados na 

referida conta, provendo-a com o saldo necessário para tanto. 

  

                               Conclui-se que a inclusão do nome da parte autora em cadastros de proteção ao crédito foi legítima, 

já que estava inadimplente. Assim, não restou comprovada a irregularidade da inscrição no SERASA. 

  

                               

                               Esclareça-se, ainda, que o fato de receber cobrança de seu credor não poderia ser utilizado para 

embasar indenização por dano moral, considerando que tal fato caracteriza o exercício de uma prerrogativa que o credor 

detém para recebimento dos créditos que lhe pertencem, podendo inclusive, incluir o devedor em cadastros de proteção 

ao crédito. 

  

                               Percebe-se, portanto, que não restou caracterizado um abalo concreto que caracterizaria dano 

indenizável. Entendo, consoante restou demonstrado nestes autos, que a inscrição do autor em cadastros de proteção ao 

crédito se deu de forma legítima. Assim, a improcedência da ação é de rigor. 

  
                Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

0007237-21.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025067/2011 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 02/10/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  
Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 08/10/1976, na 

condição de empregada da empresa Alpargatas S/A, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 

8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  
Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 26/10/1949, completou 60 (sessenta) anos em 26/10/2008, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

As CTPS's anexadas aos autos foram emitidas em datas anteriores ao início dos vínculos nelas anotados ou, ainda, no 

curso do primeiro vínculo. Não existem rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 

CTPS's. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 
veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 
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Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/128.688.992-5, cuja DIB datou de 13/03/2003 e a DCB datou de 13/05/2003; 

b) NB 31/505.136.700-0, cuja DIB datou de 25/09/2003 e a DCB datou de 17/12/2003. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 
(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 
benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

  

4.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 
  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 
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Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

26/10/2008, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162 (cento e sessenta 

e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e guias de 

recolhimento anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço 

elaboradas na esfera administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição 

correspondente a 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias, equivalentes a 169 (cento e sessenta e nove) 

meses de tempo de contribuição. 
  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 (cento e sessenta 

e dois) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. A autora comprovou 

que possuí a carência de 169 (cento e sessenta e nove) meses, preenchendo, pois o requisito carência, devendo, portanto, 

ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Ocorre, contudo, que na data do requerimento administrativo 02/10/2008, a parte autora não contava com a idade 

mínima necessária, a qual somente foi implementada em 26/10/2008, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito 

ao benefício a partir de tal data em observância ao princípio da economia processual. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  
Por fim, Perito Contábil do Juízo informou que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por idade, NB 

41/151.534.815-3, cuja DIB data de 01/01/2010, deferido em 12/02/2010(DDB). 

  

Considerando que a parte autora já fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade, anteriormente ao requerimento 

administrativo formulado no ano de 2010, do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a 

título do benefício vigente durante o período concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). MARIA APARECIDA DA CONCEICAO OLIVEIRA, com 

RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, 

apurada com base na RMI de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 26/10/2008 (data de implementação do requisito etário) e DIP 

em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e, consequentemente, em virtude desta 

implantação proceda ao cancelamento do benefício atualmente recebido, NB 41/151.534.815-3, cuja DIB data de 

01/01/2010. 

  

Fica ressalvada a possibilidade de compensação, pela Autarquia, de eventuais valores pagos a título de benefício 

assistencial, os quais eventualmente não tenham sido abrangidos pelo cálculo da Contadoria do Juízo. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 26/10/2008 (data de implementação do requisito etário), descontados os valores já recebidos a título de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 760/872 

benefício previdenciário durante o período concomitante, no valor de R$ 10.001,21 (DEZ MIL UM REAIS E VINTE E 

UM CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0006565-76.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025515/2011 - CACILDA SERAFIN (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

Cacilda Serafin, para: 

  

1.             Conceder o benefício de pensão por morte com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso I 

e § 4º, ambos da Lei 8.213/91; 

1.1           A DIB é a data do óbito (19/05/2010), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu dentro 

do prazo de 30 dias da data do óbito, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei 8.213/91; 

1.2           A RMI corresponde a R$ 1.767,17, calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, evoluindo a renda mensal 

desde a data do óbito; 
1.3           A RMA corresponde a R$ 1.881,50, para a competência de 08/2011; 

2.             Não há que se falar em atrasados conforme fundamentação acima. 

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                Saem as intimados os presentes. 

                               Publicada e registrada em audiência. 
  

0006495-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025520/2011 - HEBER SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia danos materiais e morais alegando que adquiriu uma casa de um 

corretor credenciado da CEF, o qual informou que a casa seria entregue em 03 meses, ou seja, em tempo hábil para seu 

casamento. 

Ocorre que transcorreu 01 ano e a CEF não entregou o imóvel pretendido, sob alegação de que o antigo proprietário não 

a queria desocupar. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que se casou em 05/2009 e até o presente momento reside de favor na casa dos seus 

pais, vez que não conseguiu realizar o sonho da casa própria. 

Pretende a rescisão do contrato de compra e venda, restituição dos valores pagos pelo autor no importe de R$ 4.448,00, 

acrescidos de juros e correção monetária, além de indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00. 

Devidamente citada a CEF apresentou contestação alegando preliminarmente falta de interesse processual, vez que não 

houve o pagamento do valor proposto, nem assinatura de contrato particular de compra e venda nos prazos previstos no 

edital. Assim, a venda foi cancelada e o valor de caução foi revertido em multa nos termos do item 12.1.5 do edital n. 

0021/2008. 
No mérito sustenta que o autor não celebrou contrato de compra e venda, razão pela qual não há que se falar em 

rescisão contratual. No presente caso o autor apresentou proposta de compra de imóvel, a qual foi finalizada em virtude 

de não cumprimento por parte do autor, vez que deveria pagar com recursos próprios 10% do valor do imóvel. No 

entanto, o autor não efetuou o pagamento e acarretou o vencimento do laudo de engenharia, impedindo assim a 

celebração do contrato. Assim, o valor de entrada de R$ 788,00 foi devolvido em 14/09/2009. 

Esclareceu, ainda, que a CEF não tem conhecimento dos recibos fornecidos pelo corretor, Alessandro Firmino, pois o 

convenio CEF/CRECI não prevê o recebimento de valores pelos corretores sem que seja o valor devidamente 

depositado na conta caução, não podendo assim, a CEF arcar com valores não percebidos por ela.  

Fundamento e Decido. 

Quanto as preliminares entendo que estas se confundem com o mérito e com este serão analisadas. 

Passo a análise no mérito da causa. 
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No caos dos autos, primeiramente é preciso esclarecer que não houve a formalização de um contrato de compra e venda, 

mas apenas a proposta de uma compra e venda que não se efetivou, ou como afirmado em contestação pela CEF, que a 

venda foi cancelada. 

Portanto, o pedido de desconstituição de negócio jurídico resta prejudicado. 

Quanto a alegação do autor de que a CEF teria prometido entregar o imóvel em 03 meses e não o fez por um terceiro o 

estar ocupando, é de se observar o documento de fls. 12 dos autos em que o autor assina declaração em que ele próprio 

se obriga a arcar com os encargos necessários para a desocupação do imóvel. 

Ou seja, a responsabilidade pela desocupação era do autor, não havendo como se atribuir qualquer responsabilidade à 

CEF. 

De qualquer modo, em contestação e na audiência a CEF informou que o problema que levou a não concretização da 

compra não foi suposta ocupação por terceiro, mas o fato de que o autor não cumpriu com os prazos necessários para 

entrega de documentos para realização de financiamento junto à CEF ou o depósito de valores necessários dentro do 

prazo, ocorrendo o vencimento do laudo de avaliação, o que impossibilitou a realização do negócio. 

Com efeito, autor e réu concordaram quanto ao fato de que o autor recebeu ligações da CEF cobrando a apresentação 

dos documentos necessários. 

Houve divergência apenas no fato de que o autor alegou que quando foi solicitado apresentou todos os documentos 

exigidos e realizou os depósitos necessários, já a preposta da CEF afirmou que, embora o autor tenha sido informado, 

não apresentou os documentos essenciais no prazo nem efetuou o depósito exigido, levando ao vencimento do laudo de 
avaliação. 

Assim sendo, vejo que a CEF foi diligente ao contatar o autor para apresentação dos documentos e eventuais outras 

exigências, mas, por outro lado, não existe prova alguma nos autos de que o autor tenha sido cientificado para 

apresentar determinado documento ou realização de determinado depósito sob pena de não realização do negócio. 

Portanto, a meu ver não foi comprovada culpa do autor pela não realização do negócio jurídico, da mesma forma que 

não se pode afirmar que houve culpa da CEF vez que não era esta a responsável por eventual desocupação do imóvel e 

pelo fato desta ter diligenciado junto ao autor para obter os documentos e outras exigências necessárias. 

No entanto, a CEF possui responsabilidade objetiva, o que quer dizer que, consoante o entendimento de Aguiar Dias, 

“...Na ausência de culpa de qualquer das partes, ao banco toca suportar os prejuízos.” (in Gonçalves, Carlos Roberto, 

Responsabilidade Civil, Editora Saraiva, 6ª Edição. p. 249/253 - grifei). 

Com base nisto, entendo que a CEF deve arcar com os prejuízos do autor, no caso, com a devolução dos valores por ele 

empregados para realização do negócio não concluído, quais sejam: os montantes de entrada e caução. 

Quanto à entrada verifico que este já foi devolvido ao autor por meio do documento de fls. 17 da inicial. 

Já a caução, que seria uma multa pela não realização do negócio, deve ser devolvida. 

E quanto ao valor constante no recibo de fls. 22 da inicial deve o autor, caso queira, buscar este da pessoa que o 

recebeu, vez que o recibo está em nome de terceira pessoa que não é funcionário da CEF. 

Portanto, fica a CEF obrigada a devolver a caução recebida do autor no valor de R$ 1.840,00. 
Quanto aos danos morais entendo que estes não são cabíveis no presente caso vez que, como afirmado acima, não há 

como se atribuir culpa à CEF pela não realização do negócio jurídico. 

Ademais, caiu por terra a alegação do autor de que o fato que teria gerado os danos morais seria a promessa da CEF de 

entrega do imóvel em três meses e que não foi concretizado por ocupação de terceiro. 

Isto porque a parte autora não comprovou que houve a promessa da entrega do imóvel em 03 meses. Pelo fato de que 

estava ciente de que receberia o imóvel no estado de ocupação em que se encontrava e que deveria arcar com o ônus da 

desocupação. E por ter sido outra a razão da não realização do negócio, conforme se verificou em audiência. 

Ademais, como afirmado acima, não se comprovou nos autos qualquer culpa da CEF pela não concretização do negócio 

jurídico. 

Dessa forma, entendo não ficou então caracterizada, pois, ação danosa por parte da ré apta a gerar danos morais ao 

autor. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

apenas e tão somente para condenar a CEF a indenizar danos materiais a parte autora no montante de R$ 1.840,00, 

acrescidos de juros e correção monetária desde a data do pagamento em 23/01/2009. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0007314-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024925/2011 - GABRIELA CORREIA COELHO (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente 

previstos na Lei n° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de 

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 
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É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

10/05/2006, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 10/05/2006 e ação foi interposta em 05/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 
Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “hipermetropia, estrabismo 

e ambliopia com visão subnormal em ambos os olhos”. Embora o expert tenha afirmado que não há dependência para as 

atividades da vida diária, ressaltou que a incapacidade da parte autora é presumida, pois ela é menor de 16 (dezesseis) 

anos. Em resposta ao quesito três deste Juízo, o expert afirmou ser a parte autora deficiente nos termos do art. 20 da Lei 

8742/93.  

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente, sendo 

considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial. Além disso, 

a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois, neste caso, a 

pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua subsistência. 

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. 

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO 

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE 
PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator Ministro 

Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte DJ 01.07.2002 

p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508). 

Diante do quadro clínico da parte autora, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões mais 
recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001, da Secretaria 

de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se 

de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per 

capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do 
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Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais 

que tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com seus pais, Maria Helena das Dores (34 anos) e 

Alfredo Peres de Oliveira (29 anos) e seus irmãos, Amanda Correia Coelho (14 anos) e Gustavo Correia Oliveira (01 

ano). 

O núcleo familiar reside numa casa em terreno da família. A residência é muito simples, possui três cômodos e um 

banheiro interno. A casa é edificada em alvenaria, piso azulejado, sem cobertura, telha paulista. Os móveis e 

eletrodomésticos são simples e precários, relativamente antigos e que foram doados pela rede parental e por terceiros. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 
A autora, sua mãe e seus irmãos não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem 

atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive, única e exclusivamente dos valores auferidos pelo pai da autora, o qual 

exerce trabalho formal e recebe em média R$ 888,00 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS), sendo este valor 

considerado a renda mensal familiar, por ser a única obtida. Assim, a renda per capita da autora é de em média R$ 

177,60 (CENTO E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), valor este, inferior ao limite legalmente 

estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à GABRIELA CORREIA COELHO, o benefício assistencial de amparo ao portador de 

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 10/05/2006 (data 

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 10/05/2006 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 30.658,46 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0011138-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025510/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora, Sr(a). JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, com 

RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, apurada 
com base na RMI de R$ 465,00, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com 

DIB em 19/05/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

10/2010, desde 19/05/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 15.964,18 (QUINZE MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

0008604-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025512/2011 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de converter o auxílio doença em aposentadoria por invalidez à parte 

autora, Sr. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA FILHO, com DIB em 28/10/2010, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

545,00,na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011. 

Não há pagamento de valores em atraso. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006693-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025519/2011 - ROBSON AUGUSTO DE BRITO (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA 
BATAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia 

a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, auxílio-doença por 

acidente de trabalho, NB 91/115.675.310-1. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 
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Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 
Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006592-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025511/2011 - OLESIA RODRIGUES SILVERIO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, a autora não formulou nenhum pedido 
administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006659-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025501/2011 - CLAUDIO APARECIDO SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios 

previdenciários. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo dos benefícios, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  
Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006597-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025199/2011 - JAIR VIEIRA DE MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de 

benefícios previdenciários. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II e 

§ 5º, da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 
  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 
  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  
Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de revisão 

do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta também 

prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se trata de pedidos 

sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 
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Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004971-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024867/2011 - GRACIETE FEITOSA DE ALMEIDA (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que 

lhe garantisse a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 
comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas não 

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte autora 

em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de uma 

nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 
  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006416-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025138/2011 - VERA LUCIA PETARNELLA (ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de pensão por morte. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/05/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não apresentou Contestação até o presente momento. 

  

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 
  

Desnecessária a produção de prova testemunhal, no caso presente, sendo possível o julgamento nesta oportunidade, em 

razão das informações prestadas por ocasião da perícia contábil. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 
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à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(06/07/2010). 

No presente caso, a Contadoria do Juízo, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 3.046,43 (TRêS MIL QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS). 

                A renda evoluída para data do ajuizamento da ação (06/07/2010), corresponde a R$ 3.281,61 (TRêS MIL 

DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), sendo que o limite de competência para 

esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do presente feito (06/07/2010), equivalia à R$ 2.550,00 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 
Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004882-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025504/2011 - DANIEL MARCIO MACIEL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 
29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  
Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 
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Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja 

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência. A parte 
autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 
  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações, 

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual 

direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de 

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.  

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 
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decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003552-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024866/2011 - LEOVALDO MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004981-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024868/2011 - FERNANDO DA SILVA ANASTACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006481-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025517/2011 - LUIZ VAROLLI (ADV. SP178756 - ANGELITA CRISTINA BRIZOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 
  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, auxílio-acidente - 

acidente do trabalho, NB 94/078.732.576-7. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 
declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 
Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 
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Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006186-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025518/2011 - EDSON ELIANO LEMES DE SOUZA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia 

a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, aposentadoria por 

invalidez - acidente do trabalho, NB 92/106.877.896-0. 
  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 
  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0009889-74.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025474/2011 - MARIA DO CARMO DE SANTANA BEZERRA (ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI 

MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 01/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Trata-se de pedido de concessão e/ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

  

No processo judicial, para que se possa apreciar o mérito da causa faz-se necessário antes ultrapassar todas as questões 

tidas como preliminares do mérito; entre elas estão os pressupostos processuais. 

  

Conforme pesquisa realizada nos sistemas oficiais de informação, apurou a Contadoria deste Juízo que a partir de 

outubro de 2010, a parte autora voltou a receber remuneração e, consequentemente, a verter contribuições ao Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS.    

  

Consta, ainda, que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, NB 31/541.077.585-2, no período de 

23/05/2010 a 29/09/2010. 

  

Conclui-se, portanto, que após o encerramento do benefício previdenciário, a parte autora retornou ao exercício de suas 

atividades laborativas. 
  

A presente demanda foi ajuizada em 12/11/2010, quando a parte autora já havia retornado ao trabalho. 

  

Ora, o pedido inicial é justamente a concessão e/ou restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade para 

o trabalho. 

Portanto, evidente a ausência de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, qual seja, 

o interesse de agir. 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível denotar-se a necessidade de sua utilização. 

As condições da ação são matérias que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. 

Em sendo assim, resta reconhecer que a parte autora é carecedora da ação por falta de interesse processual, impondo-se 

a extinção do processo por ausência de pressuposto processual. 

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000212 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007029-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020038/2011 - JOANA ARNAL 

MELKUNAS (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, sob pena de não 

recebimento do recurso interposto. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

No mais, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito judicial dos honorários 

sucumbenciais. 

  
0002134-32.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020424/2011 - EUDOXIO LOPES 

DE ASSIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0002040-84.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020425/2011 - MARIA GRACIETE 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
  

0000705-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020166/2011 - VILMA 

APARECIDA FICHER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que informe acerca da existência de conta-poupança, ativa 

ou encerrada, em nome de VILMA APARECIDA FICHER, CPF. 069.096.978-39, bem como apresente os extratos 

relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1990. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001306-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019943/2011 - ARISTIDES 

FIGUEIREDO (ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi 

intimado da sentença no dia 27/07/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 16/08/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 
deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003314-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP127051-PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6318000200 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003044-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014763/2011 - NILZA BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP124256 - JACQUELINE LEMOS REIS, SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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Intime-se a parte autora para que regularize o polo ativo, incluindo a menor Letícia Borges de Souza Neves, bem como 

juntar aos autos o instrumento de procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 

   Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. 

                               Int. 

  

0001094-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014793/2011 - VERA GOMES 

MORETTI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente os extratos das contas mencionadas na inicial relativo aos meses de fevereiro e março de 1991. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda: 

                   a) apresentar planilha discriminativa do valor atribuído à causa, para fins de verificação da competência 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, 
informar se renuncia expressamente aos valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da 

demanda. 

                Int. 

  

0001443-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014786/2011 - MARIA DE 

LOURDES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/09/2011, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002283-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014743/2011 - ANTONIO CARLOS 

COELHO (ADV. SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Por se tratar de interesse de idoso, manifeste-se o Ministério Público Federal, nos termos da Lei 10.741/2003. Após, 
voltem-me conclusos. 

                               Int. 

  

0004146-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014418/2011 - NELZIRA 

CANDIDA DE JESUS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a autora já pleiteou o mesmo 

benefício em 2004, cuja sentença foi improcedente e transitou em julgado no ano de 2007. Dessa forma, a fim de se 

evitar afronta à coisa julgada, converto o julgamento em diligência para que a autora promova o desarquivamento do 

referido processo e traga a estes autos, no prazo de 20 dias, cópia da petição inicial, laudo sócioeconômico e/ou 

audiência instrutória, sentença e acõrdão. 

 Juntados tais documentos, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 dias, tornando conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0003564-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014790/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP177995 - FÁBIO LUIS DE MARTINS BRAGHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 
de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/09/2011, às 15:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0002864-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013663/2011 - SONIA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.7 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0002883-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013664/2011 - JALES ALVARENGA 

COUTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 
pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
0004005-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010611/2011 - MARCOS AURELIO 

MACARINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo relações familiares com o autor, 

não me sinto isento para o julgamento da presente demanda. Assim, nos termos do parágrafo único do artigo 135 do 

Código de Processo Civil, dou-me por suspeito. 

Inexistindo a figura do juiz natural neste tipo de Juizado, adoto, por analogia, a regra interna de atribuição dos processos 

nos casos de férias ou licenças dos juízes atuantes nesta Unidade Jurisdicional, constante do § 4º do art. 8º da Portaria n. 

08/2011, de 18/04/2011 da Presidência deste Juizado, com redação dada pela Portaria n. 11/2011, de 20/06/2011 do 

mesmo órgão, para determinar que se faça conclusão à MM. Juíza Federal Dra. Fabíola Queiroz, responsável pelos 

processos de final 03 e 04. 

  

                               Int. 

  

0001830-87.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014103/2011 - FREDERRIQUE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME (ADV. SP306790 - FREDERICO THALES DE 

ARAUJO MARTOS, SP077831 - JOSE ANTONIO DE FARIA MARTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Vistos, etc. 
  

                                               Trata-se de “ação cautelar inominada” por meio do qual a empresa FREDERRIQUE 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.- ME pretende seja a Receita Federal ordenada a “Tomar as 

providências cabíveis no sentido de assegurar à autora a manutenção do deferimento de seu pedido de parcelamento 

previsto na lei 11.941, permitindo-se que a autora preste as informações necessárias à consolidação, para continuar 

valendo-se dos benefícios do parcelamento”. 

                                               Requer também seja determinada “a manutenção do parcelamento com todos os benefícios 

da lei 11941 até efetivo julgamento em definitivo da lide, autorizando-se o depósito judicial das parcelas mensais 

futuras ou ainda o pagamento através de guia DARF” e que se ordene à Receita Federal que “se abstenha de praticar 

qualquer ato tendente a considerar a autora como inadimplente de suas obrigações tributárias acessarias em decorrência 

dos fatos aqui narrados”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 779/872 

                                               O feito foi remetido ao Juizado Especial Federal em virtude do valor atribuído à causa, 

inferior a 60 salários-mínimos. 

                                               Pois bem. Fosse a ação proposta efetivamente uma ação de natureza cautelar, seu destino 

seria a extinção sem julgamento do mérito, pois o rito previsto nas Leis 9.099/95 e 10.259/2001 não autoriza a 

tramitação de ações verdadeiramente cautelares, isto é, ações destinadas a resguardar a eficácia de sentenças a serem 

proferidas em ações de conhecimento subseqüentes. 

                                               Nesse sentido, invoco a seguinte jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

1. No Juizado Especial Federal não cabe cautelares nominadas, eis que têm rito próprio, que destoa do rito previsto 

pelas Leis 9099/95 e 10252/01. 2. Recurso improvido. (TNU - PEDILEF 200235007022925) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO de LEILÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. I - Sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, em virtude de os autores já 

discutirem, em outro Juízo, a extinção da obrigação pela via oblíqua da consignação em pagamento. II - 

Inadmissibilidade, ademais, da propositura de ação cautelar nos Juizados Especiais Federais, como processo autônomo, 

à semelhança do CPC, processamento não adotado pela Lei 10.259/2001, que apenas previu o deferimento de medidas 

cautelares incidentais (art. 4º). III - Sentença mantida. Acórdão lavrado nos termos do art. 46 da lei 9.099/95. IV - 

Recurso a que se nega provimento. V - Ausência de condenação em custas e honorários advocatícios. (Processo 

474447820024013 - 1ª Turma Recursal - DF) 
“Cumpre consignar, ainda, que a concessão de medida liminar no bojo das ações cujo rito seja dos Juizados Especiais 

Federais, fora reconhecida em súmula editada pelos Juizado Especial Cível, de nº 20, cujos termos reproduzo: Nos 

Juizados Especiais Cíveis, admitem-se providências fundadas no poder geral de cautela do juiz, vedado o 

processamento autônomo de ações cautelares.” (Processo 00011986720074036318 - 3ª Turma Recursal - SP) 

  

                                               Ocorre que o título atribuído à presente ação - ação cautelar inominada - é nitidamente 

equivocado, pois o que se pretende ao final do processo é a própria manutenção da empresa no parcelamento da Lei no. 

11.941, sem qualquer menção ou indicativo de que tal pretensão é acessória ou acautelatória de outra ação a ser ajuizada 

futuramente. 

                                               A ação, em substância, é uma ação de conhecimento com pedido de tutela de urgência, e 

não cautelar, e, sendo assim, tem processamento autorizado em sede de Juizado Especial Federal. 

                                               Indefiro a liminar, pois não considero demonstrados a plausibilidade do direito alegado ou 

tampouco o risco de ineficácia da tutela caso deferida após a contestação. A recente notícia de inclusão da empresa no 

CADIN, por si só, não tem densidade suficiente para afastar o exercício do contraditório garantido na Constituição 

Federal. 

                                               Cite-se a União. 

                               Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia do seu 
contrato social, uma vez que somente foram anexados aos autos as suas alterações. 

                               Int. 

  

0003134-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014767/2011 - JULIANA ROBERTA 

DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
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“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  
A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0002804-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013657/2011 - LENICE PEREIRA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela 

antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 
Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
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VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003074-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014765/2011 - JOAO DONIZETE 

ALVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidentário, desde 30.06.2011. 
  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 
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0002924-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013670/2011 - MARCIO JULIO 

BENTO DOS SANTOS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 
previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 
  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003024-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014760/2011 - JOSE AUGUSTO 

ROGERIO (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento de 

período rural e especial. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
                    II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 
presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relação à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                   III- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de fevereiro de 2012 

às 14h40, devendo a secretaria providenciar as intimações que se fizerem necessárias. 

                                      Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

  

                                           Cite-se e Intimem-se. 
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0002914-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013665/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DA SILVA MELO (ADV. SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, 

a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 
II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 
Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0002833-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013661/2011 - MARIA AMALIA 
MONTAGNINI FERRACIOLI (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA 

MAZZA NASCIMENTO); JÉSSICA MONTAGNINI FERRACOLI (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO); ANA GABRIELA PEREIRA FERRACIOLI (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de revisão do 

benefício previdenciário de pensão por morte indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 
Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0002814-38.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013658/2011 - ELIANE PAIVA 

RAMOS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
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logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 
configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000270 
  

DECISÃO JEF 
  

0002179-08.2011.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011610/2011 - IRENE DE 

CARVALHO ADAO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Tendo em vista a petição juntada 

aos autos, intime-se a União Federal (PFN.) para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0002347-95.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011238/2011 - JOSE APARECIDO 

REGITAN (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Intime-se o EADJ para esclarecer se há valores atrasados, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo 
para que apresente os cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 
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0002231-55.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011252/2011 - MANOEL DAMASIO 

DA SILVA (ADV. SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em vista os cálculos dos valores atrasados 

apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV. 

  

Int. 

  

0004474-69.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011170/2011 - CICERO FERREIRA 

FILHO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o INSS para cumprir o determinado na sentença, procedendo à correção 

da renda mensal do benefício do autor, bem como apresente os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int. 
  

0001605-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011434/2011 - MARIA NEVES 

TEIXEIRA PORTELA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do laudo pericial social juntado aos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, dê-se vista também ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a existência do 

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim 

determina: 

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 
2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 

anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma 

de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 
4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se 

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso 

em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da 

Data do Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 
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pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela 

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como 

forma de dar 

fim ao processo judicial.” 

  

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativa acerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0001198-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011596/2011 - CACILDA DE 

ALMEIDA PROETTI (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
  

0001549-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011557/2011 - NEIDE APARECIDA 

MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); WELLINGTON MENDES VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GABRIELY MENDES VIEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001548-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011558/2011 - JOAO VICTOR 

SABBATINI FERREIRA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001546-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011559/2011 - CAMILA CRISTINA 

COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); APARECIDA CORREA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001545-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011560/2011 - ROSILENE 

APARECIDA FOSSALUZZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANA 

MARCELA FOSSALUZZA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001544-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011561/2011 - ANGELA EDICO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); THAYAN EDICO MINGATOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001543-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011562/2011 - EVA ANTONIA 

MAZZALI DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001542-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011563/2011 - DORVALINO 

BONORE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001537-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011564/2011 - ROSA HELENA DE 

OLIVEIRA DE SA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001536-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011565/2011 - JANETE ARVELINO 

BORGES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001532-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011566/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE LIMA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001530-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011567/2011 - MARIA BETANIA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001529-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011568/2011 - RITA DE CASSIA 

CUSTODIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001528-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011569/2011 - LAERCIO DOS 

SANTOS MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001527-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011570/2011 - LUIS ALFREDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001526-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011571/2011 - JOSE SOUZA PIRES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
  

0001524-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011572/2011 - CELIA LEME DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001523-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011573/2011 - VALQUIRIA 

NASCIMENTO GAIA RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001522-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011574/2011 - JOSE VIEIRA FILHO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001519-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011575/2011 - MARTA APARECIDA 
CALEGARI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001518-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011576/2011 - CLAUDIO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0001517-90.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011577/2011 - DANIEL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001515-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011578/2011 - OSMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001514-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011579/2011 - CICERO NAZARETH 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  
0001513-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011580/2011 - JOSIANE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001512-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011581/2011 - CLAUDIO DE SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001510-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011582/2011 - ADRIANO 

APARECIDO DE SOUZA BAHIA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001500-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011583/2011 - MAURILHA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001499-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011584/2011 - EDINEI COUTINHO 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001498-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011585/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001496-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011586/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001495-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011587/2011 - TIAGO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001494-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011588/2011 - JOSE CASSEMIRO 

GOMES (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001493-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011589/2011 - PEDRO QUEIROZ 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001492-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011590/2011 - JOAO CORREIA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001489-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011591/2011 - ANA CLELIA 

CASTELO BARBOSA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001482-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011592/2011 - CLAUDIMIR FELICIO 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001478-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011593/2011 - REGINALDO 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001202-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011594/2011 - DORIVAL NUNES 

VIEIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001201-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011595/2011 - IRENE RODRIGUES 

DAMASCENO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001187-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011597/2011 - PEDRO BERTHO 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001184-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011598/2011 - JURANDIR DOS 

SANTOS FRANCHINI (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001183-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011599/2011 - ALBERTINO DE 

AMORIM (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 
  

0002087-47.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011263/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Dê-se ciência à parte 

ré dos cálculos juntados aos autos para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o EADJ para esclarecer se 

há valores atrasados a serem pagos e quais são os valores, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  
0002825-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011359/2011 - WILSON SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, 
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SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000581-70.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011248/2011 - JOSE ESCUDEIRO 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000292-40.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011247/2011 - LUIZ FERNANDO 

FERREIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo.  

           

                           Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

                           Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 
homenagens.             

  

                           Int. 

  

                           Lins, data supra. 

  
0000187-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006134/2011 - GILBERTO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000154-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006153/2011 - VALTER DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  
0004392-72.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011166/2011 - ANTONIO BENEDITO 

PALOPOLI (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista o v. acórdão, intime-se o EADJ para apresentação dos 

cálculos, implantação, se houver, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV, se for o caso. 

  

Int. 

  

0001185-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011608/2011 - IRACI BARBOSA 

PACA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante 

todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA. Por esta razão, diante do Princípio da Economia Processual, dentre outros que norteiam o 
Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos ao Juizado acima citado, com as nossas homenagens. 

                        

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002082-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011353/2011 - MATILDE FORCA 

RONCOLETA (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS, SP245244 - PRISCILA DE 

PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Reitere-se o r. despacho: Tendo 

em vista o trânsito em julgado, intime-se o EADJ para cumprir a r. sentença, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 793/872 

  

Int. 

  

0004087-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011185/2011 - WAGNER ANTONIO 

(ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Sem prejuízo, intime-se o EADJ para cumprimento do v. acórdão, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  
0001520-84.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011489/2011 - JESUS APARECIDO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 
SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000187-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011491/2011 - GILBERTO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000182-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011492/2011 - FERNANDO 

APARECIDO MENDES DOS REIS CORREA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000154-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011493/2011 - VALTER DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  
0000255-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011490/2011 - ROBERTO MORETO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000028-18.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011494/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

  

Lins, data supra. 

  
0001546-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009247/2011 - CAMILA CRISTINA 

COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); APARECIDA CORREA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001545-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009248/2011 - ROSILENE 

APARECIDA FOSSALUZZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANA 

MARCELA FOSSALUZZA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001542-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009249/2011 - DORVALINO 

BONORE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001500-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009250/2011 - MAURILHA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001499-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009251/2011 - EDINEI COUTINHO 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001495-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009253/2011 - TIAGO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
  

0001493-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009254/2011 - PEDRO QUEIROZ 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001492-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009255/2011 - JOAO CORREIA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001489-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009256/2011 - ANA CLELIA 

CASTELO BARBOSA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: Intime-se o 
EADJ para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados. 

  

                            Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, se necessário. 

  

                            Int. 

  
0000406-13.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011234/2011 - HAROLDO ALHO 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000752-61.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011235/2011 - CELI PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0004732-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011454/2011 - JACIRA APARECIDA 

LEM CAVALCANTE (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000116-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011477/2011 - TEREZINHA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000096-65.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011478/2011 - GERSINA MARIA 

MAIELLO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002594-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011458/2011 - JOSE AROLDO MAIA 

(ADV. SP260199 - LUZIA CRISTINA BORGES VIDOTTO, SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001892-28.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011461/2011 - JOAO FELICIO 

VALERA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003518-19.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011457/2011 - FRANCISCA VITORIA 

DA SILVA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003852-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011456/2011 - MARIA DOS SANTOS 

BORGES (ADV. SP113998 - ROSEMEIRE ZANELA, SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002542-12.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011459/2011 - JAIME PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
  

0002454-71.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011460/2011 - BENEDITO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001816-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011462/2011 - APARECIDA 

LUCINDA DE JESUS BASAGLIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0004113-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011455/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000999-03.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011475/2011 - JOSE MARQUES 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001598-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011463/2011 - REYNALDO EID 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001597-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011464/2011 - OSVALDO BENONI 

DA CUNHA NUNES (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI, SP272697 - LUIZ HENRIQUE PANCOTTI, SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000690-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011476/2011 - APARECIDA 

ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001017-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011469/2011 - LUCILIO GIMENES 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE, SP282472 - 

ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001016-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011470/2011 - PAULO MANKOTO 

YAMAMOTO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE, 

SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
  

0001015-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011471/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE, SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, 

SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001014-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011472/2011 - IDAIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001013-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011473/2011 - MARIA HELENA 

ALVES DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN 

FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001012-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011474/2011 - SEBASTIÃO 

FIGUEIREDO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001477-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011465/2011 - REGINALDO 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0005847-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011453/2011 - MAURILIO 

GONCALVES (ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001176-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011467/2011 - ARNALDO 
TAKAMATSU (ADV. SP050115 - ARNALDO TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001175-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011468/2011 - MILTON CAETANO 

(ADV. SP050115 - ARNALDO TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004316-14.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011258/2011 - PEDRO RIBEIRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 797/872 

  

0001330-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011466/2011 - WILMA APARECIDA 

ROSALIM MORENO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o EADJ para esclarecer se 

há valores atrasados a serem pagos e quais são os valores, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  
0001778-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011251/2011 - SANDRA MARIA 

MENEZES MIRANDA DE LIMA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS 

ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001283-16.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011250/2011 - JOSEFA LUIZA DA 

CONCEICAO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE, SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 
TIAGO BRIGITE). 

  

0003897-91.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011256/2011 - JOAO FERREIRA 

ROSA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0005041-03.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011259/2011 - DORILO FREITAS DE 

CARVALHO (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA, SP150781 - SERGIO ANTONIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Reitere-se o r. despacho:Intime-se o EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos 

valores atrasados. 

  

                          Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

                          Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, bem como dos honorários 

advocatícios, conforme arbitrados. 
  

                          Int. 

  

0000020-80.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011230/2011 - LAERTE TEIXEIRA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Reitere-se o r. despacho: Intime-se 

a autarquia (EADJ) para que proceda a apresentação dos cálculos dos valores, no prazo de 15 (quinze) dias. 

                           

                           Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

                           Int. 

  

0005506-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011341/2011 - IDALICE SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  
0003600-84.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011168/2011 - OSVALDO DA CRUZ 

(ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa aos autos virtuais. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer 

contábil juntado aos autos para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  
0001220-88.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011249/2011 - LIDIA TAMIKO 

UMEOKA TOBARA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0004396-07.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011380/2011 - OLIVIA PRIMO DE 

SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000008-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011177/2011 - VALDECIR 

RODRIGUES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA 

ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista o trânsito 

em julgado da sentença, intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores atrasados, além de informar 

quanto a implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se a parte autora acerca desses valores 

apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int. 

  

0000017-28.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011163/2011 - OSVALDIR 

GONÇALVES PEDRO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o EADJ para apresentação dos cálculos, no termos do v. 
acórdão, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso e se necessário. 

  

Int. 

  

0002450-68.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011253/2011 - VALENTIM 

VALERETTO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: 

Intime-se o EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprir a r. sentença/ v. acórdão, ou seja, com relação a averbação 

e apresentação dos cálculos dos valores atrasados, se houverem. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o EADJ para esclarecer se 

há valores atrasados e quais são os valores, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  
0003475-53.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011381/2011 - ADELINO 

FURLANETTO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000250-88.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011245/2011 - JOSE DUARTE (ADV. 

SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os cálculos dos 

valores atrasados superam o limite permitido para recebimento através de Ofício de RPV, ou seja, de 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca de 
eventual renúncia de valores, lembrando que qualquer renúncia apresentada deverá constar também a 

assinatura da própria parte autora, já que a procuração anexada aos autos, não comprova estes poderes à 

patrona nomeada. Com a manifestação, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso. Int. 

  
0005993-79.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011479/2011 - JAIR VILAS BOAS 

(ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003081-46.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011240/2011 - JULIA JESUINO 

ALVES BELIS (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: Intime-se o 

EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV, nos casos necessários. 

  

Int. 

  
0003975-22.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011164/2011 - JOSEFA DE LOURDES 

RODRIGUES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP193754 - RENATA LOPES DE 

OLIVEIRA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004354-26.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011169/2011 - FRANCISCO ROMAO 

NETO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0002967-05.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011360/2011 - MARIA LUCIA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Inevitável é a 

conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento acerca da pretensão revisional em 

apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito 

em relação a esse pedido por ausência de interesse processual. 

Após, conclusos para exame dos embargos opostos, porque já dada vista ao INSS em razão dos efeitos infringentes e 

decorrido "in albis" o prazo. 

Int. 

  

0004637-83.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011242/2011 - JOSE CARLOS 

QUIDEROLI (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 
SIAPE Nº 1.553.656)). Intime-se o EADJ para esclarecer se há valores a serem pagos e quais os valores, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

  

0004736-53.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011243/2011 - JOANA GOMES 

NAVARRO (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os 

cálculos dos valores atrasados. 

  

                            Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, se necessário. 

  

                            Int. 

  

0001904-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011537/2011 - FRANCISCO 

ANDRADE (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202933 - ALESSANDRA YUMI 
WATANABE, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP300594 - WILLIAN REINALDO ESTEVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre a intenção de devolver aos cofres da Previdência Social os valores percebidos desde a concessão da 

aposentadoria até hoje, para fins de exame do pedido de desaposentação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0001441-66.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011613/2011 - MARIA LUCIA 

ALBERTO DE SOUSA ROJO (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
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TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2012 às 

14h50min. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 

(três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para a parte autora trazer os 

documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a Secretaria a remessa 

dos autos à contadora deste Juízo. 

  
0002502-64.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011255/2011 - JOSE ROBERTO 

CORREA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000248-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011430/2011 - PEDRO CHIORATTO 

(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0005410-94.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011431/2011 - ANTONIO SPANI 
(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000636-50.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011349/2011 - YOSHIAKI 

KANAOKA (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ, SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002790-12.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011254/2011 - ANTONIO 

CARVALHO DE FIGUEIREDO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os cálculos 

apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  
Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso. 

  

Int. 

  
0002904-14.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011173/2011 - NATALICIO PEREIRA 

SOARES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). 

  

0000093-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011174/2011 - MARTA MORAIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0000095-22.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011231/2011 - FRANCISCO 
CAMARGO CARVALHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). Intime-se o EADJ para esclarecer se há valores atrasados a serem pagos e qual o seu valor, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

  

0001402-11.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011237/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Reitere-se o r. 

despacho: Intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 10 (dez) dias. 
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                             Após, manifeste-se a parte autora acerca desses valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. Em 

caso de concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

  

                            Int. 

  

                            Lins, data supra. 

  

0004830-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011178/2011 - LUIZ AUGUSTO 

CAMARGO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP024090 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO). Tendo em 

vista a petição apresentada, cite-se a União Federal (PFN), alterando o polo passivo. 

  

0001599-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011601/2011 - EDER CARVALHO 

GOMES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médico e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
Sem prejuízo, dê-se ciência ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  

0001899-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011228/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 

residência , sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0001393-49.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011236/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA GRIPPA DA SILVA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o EADJ para esclarecer se há valores atrasados, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  
Em havendo apresente os cálculos, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  

0000295-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011486/2011 - FERNANDO LOPES 

(ADV. SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, referente a erro de digitação dos cálculos 

apresentados, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0004229-92.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011165/2011 - ANNA NOGUEIRA 

GUIMARAES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 
  

0005398-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011340/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DIAS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista a petição juntada pela parte autora, manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: tendo em 

vista o acordo homologado, intime-se o EADJ para apresentar os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV. 

  

Int. 

  
0000778-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011364/2011 - MANOEL FELIPE 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004737-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011368/2011 - REGINA MARIA 

CITRANGULO ZUCOLOTTO (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004681-97.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011369/2011 - NAZIOZENO DE 

SOUZA PIRES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP182288 - EDINÉA SITA CUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004843-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011366/2011 - SEBASTIAO 

VICENTE RONQUI (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004557-17.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011370/2011 - ISABEL CRISTINA 

FERREIRA BERTOCCI (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000008-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007484/2011 - VALDECIR 

RODRIGUES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA 

ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, 
intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores atrasados, além de informar quanto a implantação do 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                                                                         Após, manifeste-se a parte autora acerca desses valores apresentados, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

  

                                                                         Int. 

  

                                                                         Lins, data supra. 

  

0003559-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011495/2011 - MARIA DIRCE 

CUSTODIO BARBOSA (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Face as observações 

da Turma Recursal registradas no acórdão quanto as inconsistências do laudo pericial e das respostas aos quesitos, 

determino a realização de perícia médica, destacando que o perito deverá manifestar-se especificamente sobre as 

enfermidades constantes dos autos, analisando criteriosamente os limites delas decorrentes à atividade laboral. Para 

tanto, redesigno o perito Dr. Ederson Fernandes e agendo a perícia complementar para o dia 26/09/2011, às 14 horas, a 
realizar-se na sede do Juizado Especial Federal de Lins. 

Fixo o prazo impreterível de 05 (cinco) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo. 

Deve a parte autora comparecer ao consultório médico, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros 

elementos novos que se refiram à doença alegada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cálculo juntado aos 

autos, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  
0004700-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011345/2011 - FRANCISCO 

CURIOSO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - 
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EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004553-77.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011346/2011 - JOSE MARTINS 

QUINELATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004550-25.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011347/2011 - GERALDO COSTA 

GAMBA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004549-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011348/2011 - MILTON NUNES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA 
CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000668-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011604/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, intime-se o 

advogado dativo da parte autora para apresentar eventual Recurso Inominado, no prazo de 10 (dez) dias.       

Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar também as contrarrazões. 

Com as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.            

Int. 

Lins, data supra. 

  

0004873-98.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011171/2011 - GERALDO JOSE DE 
SOUZA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: Manifeste-se a 

autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da discordância dos cálculos, conforme petição protocolizada sob n. 

2011/6319003147 em 04/03/2011. Int. 

  

0003157-65.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011176/2011 - DIVA MARIA 

REGASSINI (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o EADJ para apresentação dos cálculos dos valores atrasados, 

no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV, se for o caso. 

  

Int. 

  
0004608-96.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011432/2011 - JOSE CARLOS FARIA 

(ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o INSS para 

cumprir o determinado na sentença, apresentando os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int. 

  

0005168-38.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011172/2011 - MARIA JOSE GARCIA 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 
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BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista o trânsito em julgado e acordo celebrado entre as partes, intime-se 

o EADJ para apresentação dos cálculos dos valores atrasados, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV, se for o caso. 

  

Int. 

  

0004936-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011480/2011 - LUIZ SANTO PEDRO 

(ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se o EADJ para apresentar os cálculos dos valores atrasados, bem 

como implantação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV. 
  

Int. 

  

0001207-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011607/2011 - MARINEZ DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a contestação juntada aos autos, principalmente, com relação ao pedido de suspensão do feito, 

intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0001670-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011614/2011 - VANDA MARIA 

CASAROTTI GOMES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Nomeio o Dr. Mario Putinati Junior, para a realização da perícia médica no dia 07/10/2011 

às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos 
pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer contábil 

juntado aos autos, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  
0005667-85.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011344/2011 - BLANCHE CURY 

KERDAHI LEITE DE CAMPOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004554-62.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011342/2011 - FRANCISCO 

FOLCATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004551-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011343/2011 - FRANCISCO 

OSSAMU KAGAWA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000789-83.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011350/2011 - LUIZ SARTORI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Reitere-se o r. 
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despacho: Intime-se novamente o EADJ para apresentação dos cálculos dos valores atrasados, no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso. 

  

Int. 

  

0001265-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011351/2011 - EUZEBIO VITURINO 

DOS SANTOS (ADV. SP282622 - JULIANA CLEMENTE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e acordo 

homologado, intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                             Após, manifeste-se a parte autora acerca desses valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. Em 

caso de concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

  
                            Int. 

  

0003505-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011525/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA MAXIMIANO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA 

PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

Trata-se de pedido de benefício assistencial a idoso. 

Em consulta ao sistema PLENUS, verifico que a parte autora, desde 11/02/2011, recebe pensão pela morte de seu 

marido, Luiz Maximiano, NB 153.884.970-1. 

Desta forma, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a certidão do 

óbito de Luiz Maximiano, e, nesse mesmo prazo, manifeste-se sobre a manutenção do interesse de agir em face da 

implantação do benefício n° 153.884.970-1. 

Após, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: Intime-se o 

EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0002417-15.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011239/2011 - SILMARA MARQUES 

(ADV. SP096982 - WANIA BARACAT VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0003974-37.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011241/2011 - JOSE PEREIRA NETO 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP193754 - RENATA LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0001134-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011262/2011 - AUXILIADORA DE 
FATIMA MARTINS (ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO, MS011469 - TIAGO BRIGITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

0000271-64.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011246/2011 - ADRIANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os cálculos dos 

valores atrasados apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV. 

  

Int. 

  
0004408-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011373/2011 - ORLANDO BORGES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004406-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011374/2011 - ANTONIO DA SILVA 

COUTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000231-82.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011244/2011 - LUIZ CARLOS 

FRANCOSO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: 

Intime-se o EADJ para comprovar a implantação do benefício previdenciário, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  
Após, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo. 

  

Com as regularizações, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  
0001797-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011549/2011 - SANTO PAGAMICE 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001067-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011553/2011 - JOSE EVARISTO DE 
SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001057-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011554/2011 - MARTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - 

CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000068-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011556/2011 - ELIDIA ROSA DE 

LIMA OLIVEIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001671-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011550/2011 - LUIZ BANHARA 

(ADV. SP198012 - VAGNER PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001467-64.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011552/2011 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO, SP240224 - JOSIANE 

HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001055-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011555/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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*** FIM *** 

  

0002730-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011442/2011 - PAOLA MONIQUE 

PRIORI (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MARIA CAROLINE PRIORI 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MIRIAN CRISTINA PRIORI (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Dê-se ciência às partes dos 

cálculos complementares juntado aos autos para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV desta diferença. 

  

Int. 

  

0004719-12.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011385/2011 - MARIA DE OLIVEIRA 

VIEIRA (ADV. SP284198 - KATIA LUZIA LEITE, SP277562 - ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES 

RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Reitero o r. despacho, para publicação: 

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/09/2011, às 10h00min. 
Intimem-se a parte autora para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: Tendo em 

vista o trânsito em julgado, intime-se o EADJ para cumprir a r. sentença, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  
0003575-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011377/2011 - LEVI LOZANO DE 

FREITAS (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003581-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011378/2011 - ADEMIR NICOLETI 
(ADV. SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI, SP252318 - BENEDITO GALENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição do INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  
0004402-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011354/2011 - AGENARIO 

MOREIRA SAMPAIO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002517-62.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011355/2011 - ELZI DE OLIVEIRA 

MILANI (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0002357-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011356/2011 - GELSON XAVIER DE 

ANDRADE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição 

apresentada, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Int. 
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0001405-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011362/2011 - CICERO JORDAO 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP044094 

- CARLOS APARECIDO DE ARAUJO, SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001334-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011363/2011 - JOSE CARLOS 

PAVONI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001540-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011361/2011 - ALCIDES CORTELLO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003471-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319011513/2011 - 

CLEUSA PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, justificar a ausência a este ato processual, sob pena de 

extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, conclusos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000271 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com esteio no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme permissivo do artigo 285-A do mesmo diploma legal. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

 Lins, data supra. 

  
0001848-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011538/2011 - HEROTIDES ESTEVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001846-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011539/2011 - LUIZ YAMAMOTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001841-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011540/2011 - CARLOS NAGY (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001840-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011541/2011 - VICTORINO CHRISTANI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001838-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011542/2011 - VANDERLEI DIMAS VIGANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001836-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011543/2011 - ROSA PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001834-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011544/2011 - JOAQUIM CAMILO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001832-21.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011545/2011 - ADALBERTO MICHELETI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001831-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011546/2011 - JOSÉ MARANI NEZZI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001828-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011547/2011 - PEDRO MARTINS DIANA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0003367-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011618/2011 - BENEDITA VILMA DE AGUIAR MARIANO (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por BENEDITA VILMA DE AGUIAR MARIANO, resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0003632-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011439/2011 - IRIA DA SILVA GABRIEL (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ÍRIA DA SILVA GABRIEL, resolvendo o mérito da demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
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0003738-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011600/2011 - DALVA CELIA DALBON MARCHI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Extingo o feito sem exame do mérito em relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço formulado por 

DALVA CÉLIA DALBON MARCHI rural no intervalo de 14/01/1978 a 17/09/1983, conforme artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto ao mais, julgo improcedentes os pedidos formulados por DALVA CÉLIA DALBON MARCHI, resolvendo o 

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000007-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011619/2011 - ROSA MARTINS FERREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por ROSA MARTINS FERREIRA , resolvendo 

o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003639-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011612/2011 - VALTER JOSE RIBEIRO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por VALTER JOSÉ 

RIBEIRO - intervalo de 16/10/1969 a 18/10/1983 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil; 

b) Julgo procedente o pedido formulado por VALTER JOSÉ RIBEIRO, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, com RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 1.066,10 (um mil e sessenta e seis reais e dez centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 

1.108,85 (um mil, cento e oito reais e oitenta e cinco centavos) - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

c) Julgo procedente o pedido formulado por VALTER JOSÉ RIBEIRO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data da entrada do requerimento 

administrativo (05/04/2010), o que perfaz o montante de R$ 18.835,98 (dezoito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 

noventa e oito centavos), atualizados até agosto de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

O período rural ora reconhecido valerá como tempo de serviço, mas não para fins de carência. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 
Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            VALTER JOSE RIBEIRO      

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 150.521.631-9            

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 16/10/1969 18/10/83             

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 05/04/2010      

RMI     R$ 1.066,10    

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 1.108,85    
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ATRASADOS DE 05/04/2010 a 31/07/2011 ATUALIZADOS PARA 08/2011.     R$ 18.835,98.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003715-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011487/2011 - JOAO FRANCISCO SANCHES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Extingo sem exame do mérito o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano formulado por JOÃO 

FRANCISCO SANCHES em relação ao período de 29/01/1997 a 02/06/2000, conforme inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil; 

b) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano formulado por JOÃO 

FRANCISCO SANCHES, reconhecendo como tal apenas os intervalos de 01/02/1980 a 17/04/1980 e de 02/01/1992 a 

20/01/1997, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c) Rejeito os demais pedidos formulados por JOÃO FRANCISCO SANCHES, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003638-28.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011606/2011 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por José Luiz 

Rodrigues - intervalo de 02/05/1971 a 30/09/1984 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil; 

b) Julgo improcedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço formulado por José Luiz 

Rodrigues em relação ao período de 09/06/1986 a 20/01/1989, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

c) Julgo procedente o pedido formulado por José Luiz Rodrigues, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, com RMI (Renda Mensal Inicial) no montante 

de R$ 1.256,78 (um mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) no 

valor de R$ 1.307,17 (um mil, trezentos e sete reais e dezessete centavos) - resolvendo o feito com julgamento do 
mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

d) Julgo procedente o pedido formulado por José Luiz Rodrigues, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos 

valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data da entrada do requerimento administrativo 

(01/04/2010), o que perfaz o montante de R$ 22.383,96 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis 

centavos), atualizados até agosto de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

O período rural ora reconhecido valerá como tempo de serviço, mas não para fins de carência. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       
NOME            JOSE LUIZ RODRIGUES      

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 150.521.594-0            

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 02/05/1971 30/09/1984         

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/04/2010      

RMI     R$ 1.256,78    

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 1.307,17    

ATRASADOS DE 01/04/2010 a 31/07/2011 ATUALIZADOS PARA 08/2011.     R$ 22.383,96.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
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0003728-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011536/2011 - EUNICE TEREZINHA BERNARDO DE ANDRADE (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por EUNICE TEREZINHA BERNARDO DE ANDRADE, 

declarando como tempo de serviço rural o período de 03/01/2005 a 10/08/2010, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

Rejeito os demais pedidos formulados por EUNICE TEREZINHA BERNARDO DE ANDRADE, resolvendo o feito 

com julgamento do mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

O período ora reconhecido será considerado independentemente de indenização, e, inclusive, para fins de carência. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003370-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319011617/2011 - JUSTINA ZANIN PAVAN (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JUSTINA ZANIN PAVAN, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (12/03/2009), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho/2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JUSTINA ZANIN PAVAN, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (12/03/2009) até 31/07/2011, o 

que perfaz o montante de R$ 15.615,19 (quinze mil seiscentos e quinze reais e dezenove centavos) (atualizado até 

agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 
jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JUSTINA ZANIN PAVAN    

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 12/03/2009      

RMI     R$ 465,00       
DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/07/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 12/03/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 15.615,19.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço do 

recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                              Lins/SP, data supra. 

  
0002923-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011218/2011 - 

IRINEU CRUZES BARBEIRO (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP223939 - CRISTIANE DE 

SOUZA PENA, SP115683 - NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000795-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011223/2011 - 

IVANILDO BRANDINO DA COSTA (ADV. SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES, SP184827 - RENATO 

BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000794-71.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011224/2011 - 

MINORO SASAKI (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA, SP126627 - ALEXANDRE RAYES 

MANHAES, SP142310 - CESAR AUGUSTO CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000793-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011225/2011 - 

NAOMI ICHIKAWA MAEKAWA (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA, SP126627 - ALEXANDRE 

RAYES MANHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000791-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011227/2011 - JAIR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA, SP126627 - ALEXANDRE RAYES 

MANHAES, SP142310 - CESAR AUGUSTO CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora e dou-lhes provimento, suprindo omissão existente no 

provimento jurisdicional embargado nos seguintes termos:  

Julgo extinto sem exame do mérito o pedido de revisão do benefício de auxílio-doença formulado pela parte 
autora relativamente à inobservância do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, conforme artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Mantido, quanto o mais, o provimento jurisdicional embargado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0002106-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011221/2011 - 

MAURO ROBERTO DOURADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002871-87.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011220/2011 - JOAO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0004705-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011219/2011 - MARIA 

APARECIDA DAS CHAGAS (ADV. SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO, SP058339 - MARIA 

LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao 

mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                              Lins/SP, data supra. 
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0002263-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011446/2011 - JOAO 

TINARELI DE OLIVEIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Sendo 

assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos 

de declaração interpostos e declarar a sentença, para que, mantendo toda a sua fundamentação e dispositivo, passe a 

constar neste último: 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 06/04/2005, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

P. R. I. 

  

0002757-22.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011447/2011 - 

ELIANA FATIMA DE ALMEIDA CHAGAS ABDO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou 

provimento aos embargos de declaração interpostos e declarar a sentença, para que, mantendo toda a sua 

fundamentação e dispositivo, passe a constar neste último: 

Deverá o Réu considerar como período de trabalho e de contribuição, relacionado ao empregador Colégio Nossa 
Senhora Aparecida, o compreendido entre 09/02/1977 e 31/01/1978. 

P. R. I. 

  

0000792-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319011226/2011 - 

SHIGUERU TAKAHAMA (ADV. SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES, SP184827 - RENATO BARROS 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, conheço do recurso, e, 

quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                              Lins/SP, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003821-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011514/2011 - ELVIRA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Defiro a juntada da documentação apresentada pela Procuradoria 

Federal. Compulsando os autos, verifico que embora formulado requerimento administrativo esse foi instruído de forma 

deficiente, o que contrasta com os elementos de prova que acompanharam a inicial. Pontuo que não se tratam de 

documentos novos, obtidos pela parte apenas após a formulação do pedido administrativo. Deste modo, concluo que o 

indeferimento administrativo deu-se apenas em caráter formal, ante a insuficiência dos elementos oferecidos naquela 

ocasião (apenas uma certidão de casamento relativa ao ano de 1975), não caracterizando substancial resistência à 

pretensão ora veiculada. Em assim sendo, ausente condição da ação, extingo o feito sem exame do mérito nos termos do 

art 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

0003471-45.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011616/2011 - JOSE BRANCAGLION (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem o exame do seu mérito, nos exatos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra 

  

0004738-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011510/2011 - JOSE APARECIDO SVAIGER (ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES, 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-
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se de ação proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Citado, o INSS apresentou contestação. 

Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, o autor não compareceu ao ato processual. 

Foi estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que justificasse a sua ausência. 

Intimada a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis. 

Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo após as anotações de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000086 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0016577-79.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201012454/2011 - JOSE ALVES 

DA SILVA (ADV. MS014707 - TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE 

OLIVEIRA, MS9993 - GERSON CLARO DINO, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). No caso dos autos, não foi formulado o pedido de gratuidade judiciária na inicial e nem 

mesmo no Recurso Inominado. 

A teor do que dispõe o art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95, é de 48(quarenta e oito) horas o prazo para o(a)(s) recorrente(s) 

recolher(em) o preparo, contado da interposição do recurso. 
A parte autora-recorrente protocolizou RI, Recurso Inominado, mas, decorrido o prazo legal, não efetuou o 

recolhimento do preparo. 

Ante o exposto, JULGO DESERTO o presente recurso, nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000516 
  

  

DECISÃO JEF 
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0000151-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012884/2011 - ELIDIO PICOLOMINI 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença com conversão em 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho. 

  

Decido. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 

  

E tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, CF, aspecto que não 

sofreu alteração pela reforma do Poder Judiciário (EC 45/04). 

  

Assim, não obstante sua natureza previdenciária, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar a causa, pois o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-

doença por acidente do trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do 
trabalho. A parte autora, por meio da petição juntada em 12/03/2010, trouxe a CAT - Comunicação de Acidente do 

Trabalho, cujo acidente já foi indicado na inicial como causa de pedir. 

  

Ademais, apesar do Superior Tribunal de Justiça haver consignado entendimento da competência da Justiça Federal 

para o processamento e julgamento de feitos em que se discute a concessão ou a revisão de acidente do trabalho (STJ - 

AGRCC 200901242224), cabe ao Supremo Tribunal Federal dar a palavra final sobre interpretação da Constituição (no 

caso, o artigo 109, I ), que recentemente se pronunciou sobre a matéria, confira-se: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

[STF - AI-AgR 722821 - 11/12/2009] 

  

No mesmo sentido, as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal: 

  

Súmula 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a justiça cível comum, inclusive em segunda instância, 
ainda que seja parte autarquia seguradora. 

  

Súmula 501. Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

  

Consigno, ainda, que a atribuição da Justiça Comum Estadual compreende não só o julgamento da ação relativa ao 

acidente do trabalho para a concessão do benefício, mas, também, de todas as questões decorrentes e acessórias, 

conseqüências do primeiro julgamento, tais como revisão e reajustamentos futuros. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da 

Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na 

distribuição e cautelas de praxe. 

  

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida. 

  
Intimem-se e cumpra-se. 

  

0003019-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012271/2011 - COMERCIAL 

TALENTO LTDA (ADV. MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A (ADV./PROC. MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN, MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS 

DIAS). Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de 

Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 7ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a 

competência para este Juizado Federal. 
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Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou não, 

de eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 
federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

  

0003189-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012915/2011 - ESMENEGILDA 

IOLANDA CABRAL DE AZEVEDO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de benefício de pensão por morte de seu filho, sob o 

fundamento de que é maior inválida. 

  

Necessário realização de prova pericial para verificar se a parte autora é maior inválida. 

  

Assim, designo a perícia médica, conforme consta do andamento processual. 

Cite-se. 

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação, em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003754-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013309/2011 - EDNA ROCHA (ADV. 

MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria 

especial. Pugna pela antecipação da tutela. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na produção da prova 

necessária à comprovação do tempo de atividade especial. Ausente a verossimilhança. 

Outrossim, considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades especiais para fins 

previdenciários, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a alegada atividade 

especial de acordo com o enquadramento por categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

28/04/1995 ou, não havendo, a demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 

deverá comprovar o alegado exercício de atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da 

publicação da MP 1.523-13, de 11/10/1996, mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido 

para todo período para o agente nocivo “ruído”. 

Sem prejuízo, cite-se. 

  

0003987-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013406/2011 - MARIA HELENA 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a 
verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

08/11/2011-15:30:00-CLÍNICA GERAL-REINALDO RODRIGUES BARRETO 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs 

tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial. 

  

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado 

pela parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do 

parágrafo único do art. 296, do CPC. 

  

Intime-se. 

  
0004163-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011538/2011 - PAULO ROBERTO 

MARQUES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0003235-59.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011539/2011 - AMANCIO PINHEIRO 

LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
0002417-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011540/2011 - VALDIR DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002405-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011541/2011 - AIRTON GALDINO 

SIQUEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002387-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011542/2011 - ELIZEU INACIO 

GONCALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002383-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011543/2011 - LEONIR ANTONIO 

RANZI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002381-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011544/2011 - RAUL CAETANO DA 
SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002379-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011545/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002377-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011546/2011 - SALVADOR JUNIOR 

SANCHES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002373-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011547/2011 - SERGIO DA SILVA 

NUNES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002369-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011548/2011 - PEDRO SANTOS DE 

LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002367-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011549/2011 - PEDRO RODRIGUES 

BATISTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002365-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011550/2011 - PAULO SILAS ALVES 

BARBOSA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002363-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011551/2011 - PAULO WILLIAN 

GONCALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002359-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011552/2011 - ORLINDO BONFIM 

DE MATOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002357-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011553/2011 - OLIVO ALVES 

FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002355-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011554/2011 - VALDERI TEIXEIRA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002353-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011555/2011 - VALMIR ANDRADE 

DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002351-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011556/2011 - WISLEI ARGUELHO 

DE ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002349-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011557/2011 - SALVADOR SIEL 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002347-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011558/2011 - SEBASTIAO NUNES 

DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002343-19.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011559/2011 - WANDERLEY 

ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0002335-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011560/2011 - HUGO MEDINA 

VILHALBA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002333-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011561/2011 - SANTELMO PEREIRA 

LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002329-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011562/2011 - ROBERTO LUIZ 

BRAGA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002327-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011563/2011 - ROBERTO VARGAS 

ESPINDOLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0002323-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011564/2011 - MARCOS AURELIO 

ZANELLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002321-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011565/2011 - MOACIR FIGUEREDO 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002319-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011566/2011 - MIGUEL GOMES 

NETO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002317-21.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011567/2011 - MARIA APARECIDA 

CARVALHO LEITE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002315-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011568/2011 - MARIANO BISPO 

ALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002313-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011569/2011 - EDSON ALVES DE 

CAMPOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002309-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011570/2011 - MARCIO NATALINO 

NONATO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002305-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011571/2011 - VALDIR ROCHA DE 
ABREU (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002303-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011572/2011 - ROQUE JEZUINO 

SANTOS DE BARROS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002299-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011573/2011 - LUIS ANTONIO 

ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002295-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011574/2011 - MAURO RUY 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002293-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011575/2011 - MARCO ANTONIO 

BAEZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002291-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011576/2011 - LUIS DOS SANTOS 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002289-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011577/2011 - LAUDEMIR PEREIRA 

SOARES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002287-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011578/2011 - ODILSON OVANDO 

PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002285-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011579/2011 - OLIVIO ALEXANDRE 

GOMES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0002281-76.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011580/2011 - MARCOS ALVES 

QUEIROZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002053-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011581/2011 - VALDEMAR 

DEBOSSAN RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002027-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011582/2011 - JAMIR RODRIGUES 

MARIOLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001571-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011583/2011 - VANILTON REBEQUE 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001563-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011584/2011 - VALDECI 

SARTARELO MOREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001265-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011585/2011 - JOSE SOARES 

RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004499-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011537/2011 - GERALDO MARIETT 

CAMARGO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004603-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011536/2011 - JOAO DE SOUZA E 

SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000961-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011586/2011 - LEONILDO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000097-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011587/2011 - RONICLEI 

FERNANDES FELIPE (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005150-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013480/2011 - SUZZANA LUCIA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS 
DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0002253-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013320/2011 - ANTONIO SOLIS 

(ADV. MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Antonio Solis, qualificado nos autos, ajuizou a presente 

ação para a concessão de aposentadoria especial -em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, pleiteando o 

reconhecimento de tempo especial de 17/01/71 a 20/10/1977 (na condição de frentista); 02/06/1980 a 17/07/1987; 

01/10/2006 a 22/03/2007 (na condição de lavador de carros e 01/11/77 a 17/12/79; 02/10/1995 a 18/04/2002 e 01/04/03 

a 09/09/2004 (na condição de vigia noturno) , bem como o pagamento das parcelas vencidas desde 29 de junho de 2008. 

  

Consoante de depreende da contestação do INSS e também dos documentos contidos no processo administrativo, foi 

reconhecido pela autarquia 30 anos, 8 meses e 17 dias de contribuição, até 07/09/2004, como tempo de contribuição 

comum.  
  

Não se reconheceu o período de 18/11/71 a 20/10/77, em que o autor indica ter trabalhado como frentista no Posto Rio 

Branco Ltda, nem o período de 27/01/06 a 22/03/07, quando o requerente indica ter trabalhado na condição de lavador 

de carros (empregador: Carlito de Arruda Mota). 

  

Observo que a cópia da CTPS juntada com a inicial está ilegível, não sendo possível verificar se realmente houve o 

desempenho das atividade indicadas nos períodos não reconhecidos pelo INSS, bem como se nos períodos admitidos 

pela autarquia previdenciária a atividade desempenhada era realmente a indicada pelo autor, para fins de 

reconhecimento do trabalho especial. 

  

A conferência de tais é imprescindível para o enfrentamento do pedido do autor. 
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Isso posto, intime-se o autor para juntar cópia legível da CTPS, ou, caso não seja possível, depositá-la em juízo 

para conferencia dos períodos acima indicados. 

  

0003104-55.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012702/2011 - ANTONINHO 

RODRIGUES (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora propôs a presente ação 

visando ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez desde a data 

da sua cessação (20/10/2006). Em 02/09/2007 veio a óbito (p. 02 petição juntada em 27/11/2007). 

  

A ex-cônjuge e os filhos pleitearam habilitação nos presentes autos (petição juntada em 02/07/2008). 

  

Intimado a se manifestar, o INSS não se opôs ao pedido de habilitação formulado nos autos em favor da ex-cônjuge, 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

  

DECIDO. 

  

Analiso o pedido de habilitação formulado em relação ao autor Antoninho Rodrigues. 
  

Segundo o art. 112 do Plano de Benefícios, “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Vale dizer, a habilitação prescinde de inventário, devendo ser feita nos próprios autos, bastando, para tanto, a prova do 

óbito e da qualidade de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. 

  

A ex-cônjuge e os filhos do autor compareceram nos autos e juntaram os documentos necessários à habilitação, 

comprovando a condição de herdeiros. 

  

Restando, pois, comprovada a qualidade de dependente da Sra. Ilda de Lima Rodrigues do falecido (certidão de 

casamento, p. 02, docs. juntados em 02/07/2008), cabível a habilitação requerida nestes autos. A habilitação dos filhos 

(herdeiros) somente é cabível na falta de dependente previdenciário, conforme dispõe o art. 112 da Lei 8.213/91. 

  

Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação da Sra. ILDA DE LIMA RODRIGUES, CPF nº 615.149.341-91 a fim de 

suceder o autor no presente feito. Anote-se. 
  

Compulsando os autos, observo que não foi realizado exame médico pericial. Necessário se faz, pois, a realização de 

perícia médica indireta para verificar eventual existência de incapacidade do de cujus. 

  

Determino a realização de perícia indireta a ser feita pelo médico Dr. WALTER LUIZ CURTY, especialista em 

medicina do trabalho, cujo perito, após devidamente intimado, deverá acessar os documentos por meio do sistema 

(todos os prontuários e/ou receitas médicas em anexo aos autos) e, além dos quesitos de praxe (os quais deverão ser 

respondidos, na medida do possível), deverá responder especificamente: 

  

É possível precisar se na data de 20/10/2006 (cessação do benefício de auxílio-doença), o periciado seguramente já se 

encontrava parcial/total e temporariamente/permanentemente incapacitado? Em quais elementos de convicção se apóia 

essa conclusão? 

  

O laudo deverá ser entregue pelo perito no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação para a 

realização da perícia indireta. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0003760-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013403/2011 - ANTONIA 

ESCARAMUCA DE SOUZA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A autora requer o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado em regime de economia familiar e a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade (rural) desde a DER (29-10-2010). 

Junta documentos destinados ao início de prova material da atividade rurícola alegada, como, por exemplo, certidão de 

casamento ocorrido no ano de 1969, onde consta que a profissão de seu cônjuge era a de lavrador, dentre outros 

documentos. Arrolou testemunhas. 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 
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DECIDO. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na 

produção de prova oral. Ausente a verossimilhança. 

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de novembro de 2011, às 13h20min, para 

a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, as quais deverão ser devidamente intimadas, conforme requerido pela 

parte autora. 

Intimem-se as partes e as testemunhas. 

  

0000809-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011942/2011 - ANA LUZIA 

SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

                 Intime-se 

  

0003962-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013226/2011 - WANDERLEY DE 

LIMA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

08/11/2011-14:30:00-CLÍNICA GERAL-REINALDO RODRIGUES BARRETO 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0003178-91.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013475/2011 - TOMAZIA CORADO 

FREITAS (ADV. DF001634 - ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 
declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

0003559-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011897/2011 - NILTON SANTANA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se 

renuncia ao valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, que excedeu ao limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações 

vencidas requeridas e de doze prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 

3.º da Lei 10.259/01), sob a consequência de envio dos autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 
independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

0004010-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013405/2011 - OLGA MEDINA DO 

NASCIMENTO (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

25/10/2011-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

12/04/2012-10:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

0003936-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013409/2011 - FELIX FRANCISCO 

DE ALMEIDA FILHO (ADV. MS010528 - CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 'termo de 

prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pólo 

passivo diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 
mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

0003625-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011639/2011 - ERICA ELIANA 

FATIMA DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se dos autos que a 

parte autora não formulou o pedido do benefício na esfera administrativa. 

Intimada a apresentar o indeferimento administrativo a parte autora indicou o documento de f. 23 anexado com a inicial.  

No entanto, trata-se apenas da tela de Informações do Benefício que informa a situação do benefício. Não comprova 

que houve qualquer resistência do INSS para a prorrogação do benefício. Quando do deferimento do benefício consta 

na Carta de concessão que, caso necessário, o beneficiário deve solicitar a prorrogação do benefício conforme registra o 

seguinte aviso: “Se nos 15 (quinze) dias finais até a data da cessação do benefício, V. Sa ainda se considerar 

incapacitado para o trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante formalização do Pedido de 
Prorrogação.” 

No caso de indeferimento, o beneficiário tem ainda o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de cessação do benefício, 

para interpor Recurso à Junta de Recursos/Conselho de Recursos da Previdência Social, podendo o requerimento de 

prorrogação ser feito por meio: Prevfone 135, site www.previdencia.gov.br ou numa Agência da Previdência Social. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Desta forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício pleiteado na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

Intime-se 

  

0006417-06.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013318/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de ação movida em face da 

Caixa Econômica Federal, visando à prorrogação do Contrato de Financiamento Estudantil (FIES) que teria como prazo 

final o dia 27.06.2011. Pugna a parte autora pela antecipação da tutela, determinando-se o imediato aditamento do 

contrato. Ressalta que a prorrogação do contrato foi obstada em razão da restrição do nome da autora junto aos 

cadastros de inadimplentes. 

A ação foi distribuída perante a 2ª Vara Federal da Capital, que declinou da competência, em razão do valor atribuído à 

causa (R$ 11.686,92). 

DECIDO. 

Vieram os autos, portanto, por declínio. Recebo-os. 

Segundo dispõe o parágrafo segundo da cláusula décima primeira do contrato em questão (f. 32): 
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Parágrafo Segundo - Fica a CAIXA autorizada a promover consulta em cadastros restritivos em nome do(a) 

FINANCIADO(A) e FIADOR(ES), a qualquer época, até a liquidação do Contrato. 

  

Portanto, em um primeiro momento, vislumbro ausente a verossimilhança das alegações, visto que o contrato do FIES 

expressamente prevê à CEF a verificação da existência ou não de restrição junto aos cadastros de inadimplentes, tanto 

do fiador como do próprio financiado, como na hipótese, motivo pelo qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Cite-se. Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença. 

  

0002682-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013463/2011 - FRANCISCO 

BALBINO GONZAGA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o processo indicado no 'termo de 

prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de 

pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

0002913-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013293/2011 - RAMAO VERAO 

(ADV. GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de Ação de Indenização por Dano Moral 

e Material c/c Cancelamento de Contrato e retirada do nome dos órgãos de restrição ao crédito. Sustenta o autor, em 

suma, que no mês de fevereiro/2010, junto a um guichê no aeroporto, funcionárias da Editora 3 ofereceram-lhe 

determinada revista pelo valor de R$ 5,90, em uma única parcela a ser debitada em seu cartão de crédito. Porém, ao 

receber a fatura de seu cartão MASTERCARD, com vencimento no mês de abril/2010, verificou a existência de 

cobrança parcelada em dez vezes de R$ 37,20, relacionada à referida Editora. Acrescenta ter procurado a Agência da 

CEF, uma vez que não firmou nenhum contrato com a Editora, mas não obteve êxito. 

Pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela para a exclusão de seu nome do cadastro da SERASA e, por fim, pela 

procedência do pedido de dano moral e de cancelamento do contrato. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido em 07/06/10. 

Formula o autor novo pedido de antecipação da tutela, com base em documento novo que demonstra a renovação 

automática da assinatura da revista. Propugna, agora, que a CEF se abstenha de emitir novos boletos de cobrança e de 

cobrar os já emitidos, bem como para a exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

DECIDO. 

Trata-se de um segundo pedido de antecipação da tutela, baseando-se o autor em documento novo recebido da Empresa 

Três Comércio de Publicações Ltda., o qual demonstra, em um primeiro momento, a possível renovação automática da 

assinatura para o recebimento mensal da revista. 
Tal documento traz os seguintes dados: 

- código e número de assinante; 

- período no qual teria início a renovação, ou seja, a partir de 16/02/2011; e 

- data de encaminhamento do débito: 25/11/2010. 

E, ainda, a observação no sentido de que caso não queira renovar neste momento ou prefira modificar sua forma de 

pagamento, por favor entre em contato de 2ª A 6ª (...) até o dia 19/11/2010. (...) após esta data, sua renovação será 

considerada aceita e automaticamente efetivada. 

Pois bem. Em primeiro lugar, nota-se que a renovação foi programada e não, necessariamente, automática, caso em que 

deveria o autor comprovar ter entrado em contato com a Editora - fornecendo, ao menos, o número do protocolo de 

atendimento -, com o intuito de cancelar a assinatura, diante de seu desinteresse na renovação. 

Por outro vértice, não logrou demonstrar, também, a alegada emissão de novos boletos ou de nova cobrança em sua 

fatura de cartão de crédito, porquanto a última fatura juntada data de abril e maio/2010, isto é, as mesmas que instruem 

a inicial. 

Portanto, sem provas, não há como se vislumbrar a verossimilhança em suas alegações. 

Com relação ao pedido de exclusão do nome dos cadastros de inadimplentes, entendo que, enquanto pendente discussão 

judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, à guisa de liminar (CPC, 

273, § 7º), apenas para impedir (ou excluir) a inscrição do nome dos órgãos SERASA, SCPC e demais cadastros 
análogos, tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. 

No caso, entretanto, o extrato da SERASA juntado com a inicial (f. 4 provas.pdf) não comprova que a inclusão tenha 

referência com o contrato em questão, pois que divergente o valor da dívida (R$ 12,56). Nenhum documento novo 

nesse sentido apresentou o autor. 

Por fim, igualmente não comprovou que, à época dos fatos, procurou a Agência da CEF reclamando providências, como 

alega. Para a demonstração da verossimilhança, também sobre esse aspecto, imprescindível que houvesse prova da 

negativa da CEF, o que não se tem notícia nos autos. 

Oportuno colacionar julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que retrata situação similar ocorrida justamente 

com a empresa requerida, verbis: 
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CIVIL. DANO MORAL. CARTÃO DE CRÉDITO. PAGAMENTO INDEVIDO. RECONHECIMENTO POR PARTE 

DA ADMINISTRADORA DO CARTÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

INDENIZAÇÃO FIXADA ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE. 1. Hipótese em que a requerente pleiteia indenização por danos morais, decorrente da 

cobrança de valores supostamente indevidos em faturas de cartão de crédito de sua titularidade. 2. A autora afirma que 

enviou 3 (três) cartas para a administradora do cartão, tentando resolver a situação originada da cobrança de valores 

supostamente indevidos, referentes à passagem aérea da GOL e renovação das assinaturas de duas revistas, existentes 

em faturas de cartão de crédito de sua titularidade. Analisando os autos, constata-se, de fato, a existência das referidas 

cartas, não respondidas pela ré. 3. Em relação aos valores originados da renovação das assinaturas das revistas, a CEF 

afirma que "em outubro de 2003, consta a devolução da assinatura das revistas da 'Editora Três' retroativa à data de 

05/06/2003[...]". Dessa forma, a apelante reconheceu que o pagamento efetuado pela autora, a este título, foi indevido, 

porém não comprovou nos presentes autos a devolução da quantia. 4. Pela análise dos critérios anteriormente expostos e 

não tendo a CEF provado a devolução dos valores relativos às assinaturas das revistas acima mencionadas, resta 

configurada a existência de dano moral. Portanto, é de se fixar a indenização com moderação, de maneira a reparar o 

ofendido pelo dano, sem, contudo, implicar enriquecimento sem causa da autora. 5. A fixação do valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) é suficiente para reparar o dano moral, tendo em conta que a autora não comprovou ter sofrido 

prejuízo ou constrangimento de maior gravidade, além de atender aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 6. Apelação da CEF parcialmente provida, para reduzir a indenização por danos morais, para R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). Grifei (TRF 5ª Região - AC 200584010017227 - Apelação Cível 428092 - Desembargadora 

Federal Joana Carolina Lins Pereira - 15/04/2008) 

  

Em resumo, restando ausente a verossimilhança das alegações, impõe-se o indeferimento da medida antecipatória. 

Outrossim, consoante requerido na inicial, intime-se a CEF a, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer todos os dados 

necessários à citação da Empresa Três Comércio de Publicações Ltda., para fins de inclusão no pólo passivo da ação. 

Vindas as informações, se em termos, proceda a Secretaria ao cadastro da empresa e cite-se. Caso contrário, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013667-27.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013270/2011 - JOAO MARTINS 

PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ESTEVAO CHAMORRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA); AGUEDO OSCAR DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); IZABELINO COLMAN (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

IZIDORO FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); DEVANILTON SIMOES LOPES (ADV. MS009979 

- HENRIQUE LIMA); ALFREDO GUSTAVO VARGAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); CARMELO 

LOVERA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ALAOR VALEJO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

AURILIO MARIA VIEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ALBERTO RAMÃO MACIEL (ADV. 
MS009979 - HENRIQUE LIMA); PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

ANTONIO CESAR AMARAL DUARTE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); CECILIO PEREIRA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); SIMAO VALENCOELA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); RAIMUNDO 

RAMAO JARA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOSE DELMIRO DA SILVA (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); EDSON PEREIRA DA COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOAO RAMOS 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); RUBENS MENDES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JANSEN DO 

NASCIMENTO NUNES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ANDRE AVELINO ROMAO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); DIEGO OLIVEIRA PETSCH (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); EDEMILSON LIMA 

BORGES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); EDILSON ALVES CARDOSO (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA); GILMAN PEREIRA DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOAO MENDES (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOSE TATAJUBA NETO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MARCELO 

ANTONIO DE ARRUDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); SERGIO COLMAN (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); WANDERLEI URBANO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao autor 

IZABELINO COLMAN, tendo em vista a ocorrência de litispendência. 

  
Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, dando regular seguimento ao pedido dos demais autores. 

  

Trata-se de ação pela qual pleiteia a parte autora reajuste de soldo militar com base na Lei n. 11.784, de 22/09/2008. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 
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Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à União, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora a partir de 2008 até a presente data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Prestadas as informações, considerando que o valor das vincendas pode ultrapassar o valor de alçada deste Juizado, 

tratando-se, pois, de incompetência absoluta que deve ser reconhecida de ofício pelo Juiz, remetam-se os autos ao Setor 

de Contadoria para apuração do valor da causa. 

  

Apresentados os cálculos, vista às partes, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

Após, conclusos, para análise da necessidade de desmembramento, e de eventual conflito de competência. 

  

                            Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dias), trazer aos autos um comprovante de 

residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone), visto que nem todos os 

autos juntaram referido comprovante. Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem 

desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  
P.R.I. 

  

0005875-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011679/2011 - DURVAL ALFREDO 

PEDROSO NETO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0006715-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012456/2011 - NATALY FAUSTINO 

MOREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO); KAYKY MOREIRA DE LIMA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO); KAUA MOREIRA DE LIMA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda. 

    Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
                    Intime-se 

  

0001347-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013218/2011 - BENINA DE 

ALMEIDA DEZEN (ADV. MS012246 - GIVANILDO HELENO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS foi devidamente 

intimado, por duas vezes, a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 200,00. A última intimação, segundo certidão nos autos, foi em 03.08.2011. E, conforme 

petição da parte autora, não houve cumprimento até o presente momento. 

Portanto, aplico a multa de R$ 200,00 por dia de descumprimento, a partir da intimação desta decisão. Intimem-se. 

  

0000414-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013221/2011 - FRANCISCO GOMES 

CHAVES (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto 

referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Inavisto o perigo da demora, tendo em vista que a parte autora encontra-

se em gozo do benefício, consoante informa em sua inicial. Pode, portanto, aguardar o trânsito em julgado, pois não se 
evidencia qualquer risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito este indispensável para a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 Cite-se. 

  

0003944-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013476/2011 - MANOEL BISPO DA 

SILVA (ADV. MS008209 - MARCY CANIZA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os 

requisitos exigidos para a concessão do pedido. 
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Advirta-se a parte autora que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, agendando-se a perícia requerida. 

Intime-se. 

  

0003902-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013291/2011 - ALTAIR PEDRA 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a necessidade de 

expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas do autor e para evitar a inversão de fases processuais, por ora, 

cite-se o INSS. 
Com a contestação ou decorrido seu prazo, depreque-se ao Juízo da Comarca de Bela Vista - MS, solicitando a oitiva 

das testemunhas: 

01 - Alexandre Bernal - Rua Pantaleão Ramos, 325, Bela Vista-MS 

02 - Azenor Gutierres- Rua Marechal Teodoro, n.° 216, Bela Vista. 

03 - Vitor Felix Rojas, Rua Barão de Ladario, nº 1598, Bela Vista -MS 

Encaminhe-se cópia da inicial, documentos, contestação e deste despacho. 

Intimem-se as partes. 

  

0003777-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013477/2011 - ALAN KARDEC 

INACIO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR 

DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os 

requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-
SEJF). 

  

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. A parte autora requer a designação com 

especialista em Nefrologia. Entretanto, não há no quadro de peritos deste Juizado, perito Nefrologista. Assim, nomeio 

em substituição perito Clínico Geral e designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 08/11/2011;às 16:30h;CLÍNICA GERAL; 

Dr. REINALDO RODRIGUES BARRETO; 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 

  

0003083-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011513/2011 - JOANA PEREIRA 

SANCHES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito nomeado (Dra. Maria de Lordes Quevedo) 
não entregou o laudo da perícia designada para o dia 05/10/2009, bem como deixou de justificar eventual 

impossibilidade de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, emperrando o curso do processo, intime-se-o 

novamente para no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o laudo pericial sob pena de pagamento de multa no 

valor de R$ 528,30, correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos termos do art. 424, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 
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0005799-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013313/2011 - MARIA LUCIA 

CORNELLAS FRANÇA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

A questão controvertida nestes autos gira em torno qualidade de segurado do instituidor da pensão, uma vez que o INSS 

contesta o vínculo anotado na CTPS do falecido. Entendo necessário para o deslinde da causa a produção de prova 

testemunhal. 

Assim, defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição de 29/06/2011, as quais deverão 

comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Determino à Secretaria que designe data para realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora e proceda às intimações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004031-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013407/2011 - NEIDE DOMINGUES 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

29/11/2011-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0000788-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013222/2011 - OSVALDO VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Outrossim, solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio 

(Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Dourados, quanto ao processo nº 20056002000190314, bem 
como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0005355-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011515/2011 - PAULO APARECIDO 

FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito 

nomeado (Dr. Daniel Ismael e Silveira) não entregou o laudo da perícia designada para o dia 02/12/2009, bem como 

deixou de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, emperrando o curso do 

processo, intime-se-o novamente para no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o laudo pericial sob pena de 

pagamento de multa no valor de R$ 528,30, correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos termos do 

art. 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão que suspendeu o 
processo por 60 dias, para que a parte autora junte aos autos o requerimento administrativo, por seus próprios 

fundamentos. 

Intimem-se. 

  
0005524-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013228/2011 - MARIA AURORA 

MOUTINHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005523-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013229/2011 - MARIA DE FATIMA 

PINHEIRO DE LIMA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005522-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013230/2011 - ROSA ROSELI 

RODRIGUES (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005521-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013231/2011 - NELI RIBEIRO DE 

LIMA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005520-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013232/2011 - JAQUELINE 

OZELAME (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005519-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013233/2011 - ADRIANA LUZIA 

FERREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005516-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013234/2011 - MARIA DE ALMEIDA 
PAZ (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005514-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013235/2011 - ADRIANA SILVA 

BARROS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005512-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013236/2011 - MARINA DOS ANJOS 

DO AMARAL (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005511-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013237/2011 - RONECLEI DE LIMA 

SILVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005510-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013238/2011 - SILVIA REGINA 

BUENO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005509-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013239/2011 - JORGE ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005507-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013240/2011 - ADMAR ANDRADE 

DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005506-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013241/2011 - ALBA REGINA 

PEREIRA RIBEIRO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005505-22.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013242/2011 - CLEBER ROBERTO 

BATISTOTE (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005504-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013243/2011 - ELIVALDO SILVA 

SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005503-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013244/2011 - EDNA MOTA DA 

SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005502-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013245/2011 - LOURACI FELIX DA 

SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005501-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013246/2011 - ISABEL CRISTINA 

DA COSTA SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005258-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013247/2011 - MAURO PLINIO 

BENVENUTTI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005255-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013248/2011 - ELCIO DA SILVA 

MARQUES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005254-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013249/2011 - FLORENTINA DA 

SILVA YAMAGUTI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005253-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013250/2011 - ANTONIO NISETE 

LOPES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005252-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013251/2011 - DELMIRO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005251-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013252/2011 - DALVANIR 

LOURENCO SANTANA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005250-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013253/2011 - MARIA TEREZINHA 

ANJOS DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005249-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013254/2011 - PAULO CESAR 

POGLIESE (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005247-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013255/2011 - CLODOALDO 

GAUNA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005243-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013256/2011 - DOUGLAS BILK 

(ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005240-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013257/2011 - DHIONATAN 

CORDEIRO DE CARVALHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005239-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013258/2011 - OSVALDO TEIXEIRA 

FIGUEIREDO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005238-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013259/2011 - GILBERTO 

GONCALVES XIMENES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005237-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013260/2011 - LIGIA APARECIDA 

CANDIDA MOREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005236-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013261/2011 - EDSON MIGUEL 

BENITES LOPES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005235-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013262/2011 - PAULO ROGERIO 

LOPES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005233-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013263/2011 - ALONSO VIEIRA 

COSTA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005231-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013264/2011 - APARECIDA NUNES 

DA COSTA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005230-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013265/2011 - ERONICE MENDES 
CORREA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005226-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013266/2011 - JOSE LOURENCO DA 

SILVA ROMERO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005225-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013267/2011 - VANESSA 

CARBONARI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004185-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013268/2011 - CORINTO MOTTA 

(ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0003960-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013224/2011 - EDINATELMA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO 

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

05/04/2012-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

                 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0004001-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013225/2011 - EULINDA MORAES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 
porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

16/04/2012-16:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 
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0005623-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013298/2011 - RUBILAR DA LUZ 

PEREIRA (ADV. MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS, MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

A questão controvertida nestes autos gira em torno do efetivo exercício de atividade rural do autor. Entendo necessário 

para o deslinde da causa a produção de prova testemunhal. 

Assim, determino à secretaria que intime a parte autora para apresentar rol de até 03 (três) testemunhas, que deverão 

comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Após, designe data para realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva das testemunhas arroladas pela 

parte autora e proceda às intimações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005571-36.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011689/2011 - PEDROSINA MARIA 

DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

    De fato, verifica-se um equívoco no cadastro do assunto, uma vez que não se trata de pedido de auxílio doença, mas 

sim aposentadoria por idade.  
   À Secretaria para retificar o assunto, bem como efetuar as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

   Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

   Intime-se 

  

0003761-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013304/2011 - MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA STOPA LOURENCO (ADV. MS014022 - PERCEU JORGE B. MONTEIRO RONDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

pedido de pensão por morte, em virtude do falecimento do marido da parte autora, cujo óbito ocorreu em 19.04.2010. O 

benefício foi indeferido na esfera administrativa por perda da qualidade de segurado. Pugna pela antecipação da tutela. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na produção de prova 

necessária à comprovação da qualidade de segurado ao tempo do óbito. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 
ação; 

- juntar certidão de nascimento dos filhos (se houver, visto não haver notícia nos autos), caso em que, se ainda menores 

e com direito à percepção da pensão, deverão ser incluídos no pólo ativo da ação; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro; 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, venham conclusos para verificar a necessidade ou não de realização de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
0005691-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011678/2011 - ANTONIO RAMOS DE 
JESUS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005210-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013481/2011 - ALICIO MONTEIRO 

DE TOLEDO (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005147-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011676/2011 - LUCILA CORREA 

JAIME (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005407-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011677/2011 - ILMA ALBINO DA 

SILVA (ADV. MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003988-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013295/2011 - MARIA ILORIA DOS 

SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia social para: 

24/10/2011 - 10:00:00 - SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB-*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. 

  
0002740-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013473/2011 - GUSTAVO LEAO 

AUTILIO HEITZMANN (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o processo indicado no 'termo de 

prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de 

pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

0000921-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012689/2011 - MAURICIO 

FERNANDES PEREIRA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao 
valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, que excedeu ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, 

ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas 

e de doze prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), 

sob a consequência de envio dos autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Com a manifestação, retornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais. 

Intimem-se. 

  

0000111-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011714/2011 - JOAO GUALBERTO 
SENA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, que excedeu ao 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o valor da causa apurado 

pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja 

implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob a consequência de envio dos autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 
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vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Com a manifestação, retornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais. 

Intimem-se. 

  

0003416-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012114/2011 - ILMANEI VILELA 

GRISOLIA (ADV. MS012349 - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); LINDALVA TORQUATO BARRETO (ADV. 

MS012349 - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); MAGNO MORAIS NUNES (ADV. MS012349 - FREDERICO 

LUIZ GONÇALVES); WALDIR DE SOUZA DIAS (ADV. MS012349 - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Assim, 

emende a parte autora a inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito, 

a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em nome Magno Morais Nunes, atualizado dos últimos três 

meses (de água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde 

que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação. 
  

Decorrido o prazo para emendar a inicial, se em termos, deve a CEF ser citada e intimada para, no prazo da contestação, 

trazer aos autos os extratos analíticos das contas fundiárias dos autores, desde a data da opção ao regime do Fundo até a 

data de eventual saque. 

  

Decorrido o prazo, com a contestação e documentos, vista à parte autora. 

  

0002913-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007466/2010 - RAMAO VERAO 

(ADV. GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000517 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0002983-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012889/2011 - JOSE MENDES 

FERREIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o 

indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia 

do indeferimento do benefício de Amparo Social ao Idoso, ora pleiteado, na via administrativa. O interesse de agir 
somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0000147-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012909/2011 - ERANIDES 

OLIVEIRA BENITES (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS012343 - LUCIENE MARY 

LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o comunicado médico datado de 01/08/2011 , designo nova data para a 

realização da perícia médica nestes autos, porém, com especialista em Clínica Geral, considerando não haver outro 

perito na especialidade ortopedia, no quadro de peritos do Juizado. A nova data consta do andamento processual. 

Intimem-se. 
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0004182-84.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013323/2011 - CECILIO PEREIRA 

MACIEL (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oportunizo à parte autora manifestar-se, em termos 

de prosseguimento, notadamente quanto ao cumprimento da decisão proferida em 24/07/2009. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0001169-77.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013326/2011 - JOAQUIM ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo por 15 dias 

para juntar os documentos, sob pena de arquivamento dos autos. 

 Vindos os documentos de habilitação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, vista ao 

Ministério Público Federal por igual prazo, considerando o interesse de incapazes no feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0002630-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013468/2011 - ELEVIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES) X FUNDAÇAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0002658-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013462/2011 - JOSE SANTOS DO 

NASCIMENTO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006558-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013411/2011 - MIGUEL ALVES 

DOS SANTOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

0006556-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013412/2011 - JOSE CIRILO DA 

SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 
FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0006554-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013413/2011 - MARIA ABADIA 

GOUVEIA DE QUEIROZ (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006634-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013440/2011 - JOSE OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006626-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013441/2011 - ANTONIO 

SILVERIO DE SOUZA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES 

DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  
0004768-06.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013416/2011 - ISMAEL 

DOMINGOS (ADV. MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0003158-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013428/2011 - ODIR PEREIRA 

SANTI (ADV. MS013481 - ROSELEIA DA CUNHA N. S. GOMIDE, MS011901 - DIEGO LUIZ ROJAS LUBE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0002620-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013469/2011 - ERCI AMERICA 

DOS SANTOS MARQUES OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 
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MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0002618-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013470/2011 - MARGARETH 

YOSHIHARA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006503-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013442/2011 - BERNARDO 

TEODORO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0003460-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013417/2011 - MARCO ANTONIO 

DE ANDRADE CASTANHO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003456-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013418/2011 - FABIO PEREIRA 
ZAGO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003050-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013430/2011 - VERA LINA DA 

SILVA LEITE (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003212-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013419/2011 - CONSTANCIO DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0003208-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013420/2011 - EIDIL CHARAO 

LOPES (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0003204-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013421/2011 - NATANAEL SILVA 

FRANCA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003202-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013422/2011 - MOISES NUNES 

PEREIRA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003198-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013423/2011 - LUIZ LIMA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003196-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013424/2011 - MIGUEL 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 

- PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
  

0003194-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013425/2011 - ADELAR 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003180-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013426/2011 - JOVERCINO ALVES 

RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0003176-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013427/2011 - NELSON VIEIRA 

TAVARES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003122-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013429/2011 - ARISTEU CECILIO 

RAMOS (ADV. MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO, MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002956-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013431/2011 - LOURIVAL 

ROBERTO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0002948-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013432/2011 - OLAVO ANTONIO 

DE GOVEIA JUNIOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  
0002710-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013456/2011 - JOAO DE SOUZA 

CRUZ (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004852-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013415/2011 - APARECIDO 

VITORINO DA SILVA (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS012784 - FABIO DA SILVA 

NAKAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005115-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013414/2011 - LUIZ CARLOS 

SOUZA CONSTANTINO (ADV. MS009191 - IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS011353 - ANA 

FLAVIA MARQUES DA CONCEIÇÃO, MS009119 - ROGERIO PEREIRA SPOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002922-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013433/2011 - SINFORIANO 

FERREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002915-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013434/2011 - MILTON CAPPI 

(ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002724-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013452/2011 - CECILIO PEREIRA 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002720-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013453/2011 - AMADEU GABRIEL 

DA SILVA FILHO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002718-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013454/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 
CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002716-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013455/2011 - EURISVALDO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002830-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013446/2011 - JULIA VENTURA 

CHAVES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002774-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013448/2011 - AIRTON 

RODRIGUES DE MOURA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO 

DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002772-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013449/2011 - PEDRO GOMES DA 

SILVA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002636-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013467/2011 - ANTONIO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002646-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013464/2011 - MYRIAN STELLA 

VANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002642-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013465/2011 - ALVINA DE BRITO 

MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002688-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013461/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002844-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013439/2011 - EUDATO 

PATROCINIO DA SILVA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002706-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013457/2011 - BENEDITO 

CARNEIRO (ADV. MS007579 - CIRILO RAMOS JUNIOR, MS004119 - JOAO EDUARDO DE MORAES 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002612-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013471/2011 - VILMA 

APARECIDA SOARES CENTURIAO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002638-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013466/2011 - CLAUDIONOR 

LOPES DO NASCIMENTO (ADV. MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO, MS005489 - GILSON FREIRE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002608-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013472/2011 - RAMONA 

MARTINS NUNES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0002838-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013444/2011 - MARIA MARQUES 

DE ALMEIDA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002832-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013445/2011 - ABEL EMILIANO 

RAMALHO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002836-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013458/2011 - ONOFRE AMORIM 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002856-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013437/2011 - VERGILIO 

PEREIRA TORRES (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002776-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013447/2011 - ATAIDE ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, 

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002760-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013451/2011 - DALILA VIEIRA 

GONÇALVES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002770-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013450/2011 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0000374-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012153/2011 - NATALIA CORREA 

BATISTOTI (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Trata-se de pedido de concessão de salário-maternidade. Alega a parte autora que manteve vínculo de emprego de 

doméstica no período de 10/11/2008 a 13/02/2009 reconhecido em homologação de acordo perante a Justiça do 

Trabalho (p. 13 docs.inicial.pdf). 

  

No tocante ao ponto controvertido nos autos, qualidade de segurado, perfilho o entendimento de que tratando-se de 

conciliação na Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de trabalho e previdência social decorrente de 

homologação de acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o efeito labor e do qual não participou a 

autarquia-ré, há de se ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão pressupõem direitos disponíveis, não podendo 

ser consideradas como provas plenas do trabalho exercido para a concessão de benefício previdenciário. 

  
Assim, informe a autora se deseja arrolar testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95, esclarecendo se 

pretendem trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las 

por precatória. 

  

Apresentado o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

Intime-se. 

  

0003063-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012912/2011 - APARECIDA 

MARQUES PEREIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o indeferimento administrativo do benefício, 

suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do indeferimento do pedido de beneficio 

assistencial, ora pleiteado, na via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a 

parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira 

para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 
a fim de: 

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 
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0000343-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011615/2011 - ANTONIO DE 

CARVALHO NETO (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar o procedimento administrativo da parte autora. 

  

0000643-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011616/2011 - PAULO DA CRUZ 

PANIAGUA (ADV. MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN 

SKOWRONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades especiais para fins previdenciários, 

intime-se a parte autora para, querendo, comprovar a alegada atividade especial de acordo com o enquadramento por 

categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 ou, não havendo, a demonstração da 

efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá comprovar o alegado exercício de 

atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da publicação da MP 1.523-13, de 11/10/1996, 

mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido para todo período para o agente nocivo 

“ruído”. 

  
Deverá, ainda, especificar de forma detalhada quais os períodos que pretende seja reconhecida a especialidade, ou seja, 

discriminar, separadamente, o tempo de atividade comum e o tempo de atividade especial (a ser convertido em comum). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Em seguida, vista ao INSS. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

0001047-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011711/2011 - JOÃO LUIZ VON 

HOLLEBEN (ADV. MS008426 - ERALDO OLARTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência.  

  

Trata-se de ação pela qual pleitea a parte autora averbação de tempo de serviço reconhecido perante a Justiça do 

Trabalho, mediante homologação de acordo. 

  

Perfilho o entendimento de que se tratando de conciliação na Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de 

trabalho e previdência social decorrente de homologação de acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o 
efeito labor e do qual não participou a autarquia-ré, há de se ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão 

pressupõem direitos disponíveis, não podendo ser consideradas como provas plenas do trabalho exercido para a 

concessão de benefício previdenciário. 

  

No entanto, considero que as anotações na CTPS de tempo de serviço em virtude das sentenças trabalhistas podem ser 

consideradas como início de prova material. 

  

Portanto, defiro a produção de prova oral requerida na inicial. Para tanto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar rol de até 03 (três) testemunhas, indicando se comparecerão independentemente de intimação, ou 

se pretende expedição de carta precatória. 

  

Vindo o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

0001007-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012475/2011 - JOSE DUARTE 

SOBRINHO (ADV. MS012678 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista às partes da juntada 

do ofício retro que informa a data da audiência no juízo deprecado. 
Após, aguarde-se o retorno da precatória. 

  

0000109-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011638/2011 - ARLINDA GOMES 

DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Afirma o INSS que o pedido da parte autora encontra-se em fase de execução nos autos nº 030.06.000.909-8 em curso 

perante a Justiça Estadual. 

Assim, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. 

Em seguida, conclusos para julgamento. 
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0003029-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013035/2011 - LAUDENIR 

PONTES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do comunicado do perito nomeado 

nos autos de que é médico particular da parte autora, redesigno a perícia para o dia: 

  

28/11/2011; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0005615-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013052/2011 - EURIDES MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial esclarecendo o grau de incapacidade da parte autora, conforme 

petição do INSS juntada em 03/03/2010. 

Vindo o laudo, vista às partes no prazo legal. 

Em seguida, conclusos para julgamento. 

  
0003897-62.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012892/2011 - WELLYNGTON 

MORAIS REGIS (ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A advogada nomeada nestes 

autos requer o pagamento dos honorários de dativo. 

arbitro-lhe honorários advocatícios no valor mínimo da tabela oficial. Requisite-se e anote-se. 

Após, se em termos, ao arquivo. 

  

0001939-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012896/2011 - EDILENE PEREIRA 

TORRES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Em consulta ao Sistema Plenus em anexo, verificou-se que há um dependente (classificado como companheira) do de 

cujus recebendo benefício de pensão por morte desde a data do seu óbito (06/08/2008). Assim, é necessário que se 

proceda à regularização do polo passivo da presente ação, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o polo passivo da presente ação, integrando a Sra. 

Tania Maria Wanderlei Caldas à lide, bem assim para juntar rol de até 03 (três) testemunhas a fim de verificar a 

condição de dependente econômica do de cujus, informando se comparecerão independentemente de intimação ou se 

pretende expedição de carta precatória. 
Após, vista às partes no prazo legal. 

Em seguida, cumpridas as determinações, conclusos para designação de audiência. 

  

0003128-20.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013292/2011 - LINDINALVA 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); VANESSA 

APARECIDA DOS SANTOS MELO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); DANIEL 

DOS SANTOS MELO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); MAXELL DOS SANTOS 

MELO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); RAFAEL DOS SANTOS MELO (ADV. 

MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se que a petição anexada em 10/08/2011, foi 

encaminhada via internet para processo diverso . 

Proceda a Secretaria o cancelamento do protocolo e a exclusão do arquivo anexado aos autos, protocolo n. 

2011/6201024202, por não pertencer ao presente processo. 

Intimem-se. 

  

0002589-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012888/2011 - BRUNO GARCIA 

SMANIOTTO (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA, SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifica-se que a petição anexada em 01/08/2011, foi encaminhada via internet para processo diverso. 

Proceda a Secretaria o cancelamento do protocolo e a exclusão do arquivo anexado aos autos, protocolo n. 

2011/62010023062, por não pertencer ao presente processo. 

Intimem-se. 

  

0002551-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011709/2011 - ZENIR LEMES 

GARCIA BARBOSA (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos 

autos o indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do indeferimento do benefício ora pleiteado, pedido de Beneficio Assistencial, na via administrativa. O interesse 
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de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

0006320-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012883/2011 - EXPEDITA ELIAS 

MARQUES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, respondendo aos questionamentos da parte autora juntados em 

28/06/2010. 

Em seguida, intimem-se as partes para manifestação. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0003187-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012696/2011 - SANDER HUDSON 

DA SILVA BRANDAO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No tocante ao 

ponto controvertido nos autos, qualidade de segurado, perfilho o entendimento de que tratando-se de conciliação na 

Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de trabalho e previdência social decorrente de homologação de 

acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o efeito labor e do qual não participou a autarquia-ré, há de se 

ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão pressupõem direitos disponíveis, não podendo ser consideradas 

como provas plenas do trabalho exercido para a concessão de benefício previdenciário. 

  

Assim, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, arrolar testemunhas, nos termos do art. 34 da 

Lei nº 9.099/95, esclarecendo se pretendem trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se 

residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

  

Vindo o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

0001595-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012549/2011 - EDSON CORREA 

DA SILVA (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a consequência do julgamento conforme o estado 
o processo. 

Cumprida a referida determinação, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo novo 

agendamento da perícia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0002437-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012666/2011 - APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002435-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013151/2011 - EURIDES VIEIRA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002438-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013358/2011 - ALCIDES 
SALUSTIANO DE AZEVEDO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002436-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013359/2011 - RAMÃO 

RODRIGUES MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002541-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013145/2011 - LEANDRO KENJI 

ARUME (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002537-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013146/2011 - JACINTO 

CAREAGA (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002535-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013147/2011 - DEBORA 

BARBOSA ROCHA DE CARVALHO (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002533-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013148/2011 - CARLA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002325-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013153/2011 - ROSIMALDO 

SONCELA (ADV. MS005124 - OTON JOSE N. MELLO, MS012338 - PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR) 

X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). 

  

0002536-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013349/2011 - LEILA MARIA DE 

AZEREDO SANTANA (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005517-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013160/2011 - ANDRELSON 

WELLINGTON RINALDI (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - MS (ADV./PROC. ). 

  

0005317-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013161/2011 - JOSE FRANCISCO 

VIANNA (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS - MS (ADV./PROC. ). 

  

0002113-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013383/2011 - IVO LESCANO 

(ADV. MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO, SP092303 - GILBERTO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002112-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013384/2011 - NELSON 

GREGORIO DA SILVA (ADV. MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO, SP092303 - GILBERTO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002659-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013141/2011 - DEVANIR 

HONORIO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002503-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013149/2011 - EURIDES VIEIRA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0001187-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013158/2011 - FAUSTINO 

MIYASHIRO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001200-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013396/2011 - LENI SILVA DE 

SOUZA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0006867-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012627/2011 - JOAO APARECIDO 

DO PRADO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0006747-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012628/2011 - JOSE APARECIDO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 
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GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006745-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012629/2011 - JOSE CANTALICIO 

DOS SANTOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

0006639-84.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012630/2011 - EUFRAZIO 

GONÇALVES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

0002409-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012654/2011 - ELIOMAR 

MARQUES PINHEIRO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002299-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012657/2011 - ELIANE GOMEZ 
FERNANDES FERREIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002209-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012659/2011 - AUREA LEMOS 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000047-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012673/2011 - IRINEU BARBERO 

VITORIO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0002303-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013154/2011 - JERONIMO LUIZ 

PEREIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002297-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013155/2011 - MARLI ARAUJO DE 
CARVALHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002287-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013156/2011 - DUILIO 

APARECIDO BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002512-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013351/2011 - EURIDES VIEIRA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002418-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013361/2011 - SERGIO MACEDO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002416-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013362/2011 - RITA DE CASCE 

DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002300-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013367/2011 - DJALMA AZEVEDO 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002296-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013368/2011 - EDNEZIA FREIRE 

ZAZYKI (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002294-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013369/2011 - WEDER MAXIMO 

DE ALCANTARA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002292-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013370/2011 - OSNILDA MARIA 

DE OLIVEIRA TOFFOLI (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002288-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013371/2011 - ALTAMIRO AKIRA 

MIYASHIRO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002286-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013372/2011 - NEIRE APARECIDA 

RODRIGUES LEAO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002208-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013376/2011 - LEONTINA 

ARIMURA DE FIGUEIREDO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001633-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013157/2011 - ALEX CACERES 

RODRIGUES (ADV. MS012330 - ALEXANDRE ROMANI PATUSSI, MS014378 - RODRIGO FIGUEIREDO 

MADUREIRA DE PINHO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). 

  

0002310-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013366/2011 - ALVINO DA SILVA 

NANTES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005569-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012633/2011 - JOAO APOLONIO 

NETO (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005177-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013162/2011 - SERGIO RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA); FERNANDO DE SOUZA (ADV. MS014256 - JOÃO 
GOMES BANDEIRA); REGINALDO FERREIRA THAUPA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002877-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012020/2011 - LEOVALDO 

SOARES CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

0002057-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012667/2011 - ABRAHAO 

BUARQUE DE ARAUJO (ADV. MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA). 

  

0001748-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013390/2011 - SANDRA 

FERREIRA DE MACEDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO); SONIA ALMEIDA DA ROSA GRANJA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); MARIA OLINDA SOLOAGA DA 

CUNHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO); JUDITE APARECIDA PERALTA BARROS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 
- GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); MARIA DENISE GUENKA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004917-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012015/2011 - LUIZ CARLOS 

BERNARDO VESSOSA (ADV. PR040962 - ANTONIO SAURA SILVA, PR031347 - EVERSON SOUZA SAURA 

SILVA, PR047692 - ROBERTA MAZZER DE HENRIQUE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006445-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012016/2011 - ANTONIO SILVIO 

DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002901-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012649/2011 - JOAO FERREIRA 

FILHO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

MS008103 - ERICA RODRIGUES, PR31715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - LEIDE JULIANA 

AGOSTINHO MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003051-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012646/2011 - MARLY PEREIRA 

DE ARAUJO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003459-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013163/2011 - ERIKA DE SOUZA 

RODRIGUES (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003457-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013164/2011 - MARA LUCIA 

PENA DE ABREU (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003455-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013165/2011 - JEFFERSON 

AMORIM MOREIRA (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003033-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012017/2011 - HENRIQUE 

SOARES DE BARROS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  
0002947-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012018/2011 - HAROLDO 

MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003209-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012634/2011 - HONORIO 

MADSON RAMOS MORAES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003207-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012635/2011 - JERONIMO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003205-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012636/2011 - JOSE ZANOTTI 

(ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0003201-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012637/2011 - TEOTONIO 

BARBOSA COELHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0003195-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012638/2011 - ATALIBA BOTTO 

FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0003193-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012639/2011 - JOÃO BATISTA DA 

SILVA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003185-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012640/2011 - JOAO LUIZ 

MARAFON (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003183-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012641/2011 - FERNANDO 

MARTINS CHAVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0003179-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012643/2011 - SEVERINO INACIO 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003177-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012645/2011 - GABRIEL DANTAS 
DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003197-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012647/2011 - ADAMON RUBENS 

PEREIRA BOBADILHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002787-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013173/2011 - ALTAMIRO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002252-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013374/2011 - CARLOS RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002497-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012652/2011 - FABIANA DE 
ANDREA (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002989-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012648/2011 - MATILDE JULIATTI 

CASSOLATO (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002557-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012660/2011 - JESUS APARECIDO 

MORAIS D'OLIVEIRA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001555-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012669/2011 - VALERIANO DA 

SILVA CONCEICAO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002719-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013139/2011 - ANTONIO GOMES 
TEIXEIRA (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP168476 - 

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002717-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013140/2011 - CICERO 

APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI, SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002763-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013176/2011 - JOSE QUINCAS DE 

MENEZES (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, 
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SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002721-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013178/2011 - ADEMAR 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002134-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013382/2011 - CICERO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001822-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013386/2011 - JOÃO FERREIRA 

(ADV. MS008508 - GLAUCY DA SILVA CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000139-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013402/2011 - JOAQUIM LOPES 

DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA). 

  

0002687-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012022/2011 - TAIYTI 

TSUKAMOTO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004949-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012631/2011 - AMADEU ALVES 

DE BARROS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002553-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012651/2011 - CLERO GOMES DA 

SILVA (ADV. MS014684 - NATALIA VILELA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002285-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012658/2011 - ROSALIA DA 
SILVA ALVES (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002483-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013150/2011 - MAURICIO 

QUIRINO DA SILVA (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002773-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013174/2011 - ALFREDO BRAZ 

SEREA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002552-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013345/2011 - DEODATO 

CARDOSO DA CRUZ (ADV. MS014684 - NATALIA VILELA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002492-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013352/2011 - GUILHERME 

FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002484-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013354/2011 - MARGARIDA 

LIDIA DA SILVA (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002478-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013355/2011 - NARCIZO 

ROMEIRO (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002476-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013356/2011 - OZENIR XAVIER 

DE SOUZA (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002342-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013364/2011 - TEREZA 

OSMARINA DA SILVA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002142-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013379/2011 - MARIO BRITES 

(ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002138-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013381/2011 - PAULINO SOUZA 

(ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002406-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013363/2011 - EDYR CARNEIRO 
DO PRADO (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002284-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013373/2011 - ANTONIO MELLO 

FERRAZ (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000356-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013401/2011 - FRANCISCO 

XIMENES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004945-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012632/2011 - IZABEL SUELY 

FERREIRA DE ABREU (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001823-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012668/2011 - VITORINO PEDRO 

CORTES GIMENES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002323-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012655/2011 - IDARNEI PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002321-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012656/2011 - CARLOS ANTONIO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002545-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012665/2011 - ANTONIO CARLOS 

NATIVIDADE (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002347-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013152/2011 - JOAQUIM 

CALDEIRA DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002548-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013346/2011 - JOSE MERCEDES 

NUNES (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002547-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013347/2011 - CLAUDIONOR 

VARGAS DA ROSA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002546-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013348/2011 - AMIR PAIM (ADV. 

SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002486-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013353/2011 - DALVO ZAGATTI 

(ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002433-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013360/2011 - BETTY RONDON 

CAIADO (ADV. MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002320-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013365/2011 - FERNANDO 

COSMO GRECO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002139-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013380/2011 - SEBASTIAO DE 

SOUZA CARVALHO (ADV. MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL, MS010371 - ANTONIO MOURÃO, MS012285 

- LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000091-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012672/2011 - ODILSON 

GONCALVES FERREIRA DE JESUS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002465-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013357/2011 - INACIO DALEFFE 

(ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001670-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013392/2011 - JOSE INACIO DIAS 

SCHWANZ (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001658-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013393/2011 - RAMÃO REMICIO 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001655-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013394/2011 - RAIMUNDO 

PEREIRA LEITE (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001612-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013395/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUZA FILHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002601-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013144/2011 - SINVAL GERALDO 

DE SOUZA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002603-62.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012663/2011 - ANTONIO 

ROMOALDO DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000625-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012670/2011 - HENRIQUE 

LEANDRO DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000623-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012671/2011 - ALCIDES DOS REIS 

(ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002605-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013143/2011 - ADAO MANOEL 

LULU (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002604-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013342/2011 - MAURICIO RAMÃO 

FERNANDES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002602-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013343/2011 - JOAQUIM 

NAZARETH DO CARMO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000630-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013398/2011 - CEZARIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000624-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013399/2011 - JOÃO DA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000622-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013400/2011 - EPIFANIO DE 

BASTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002595-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012664/2011 - ARLINDO ARCE 

(ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002907-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012019/2011 - MARCELINA 

ALBANO DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002771-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013175/2011 - JOAO ROBERTO 

COELHO NETO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002751-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013177/2011 - MARIA GRACA DA 

SILVA ALMADA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002594-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013344/2011 - FERNANDES DE 

SENA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA, SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002188-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013377/2011 - WALTER LIMA DA 

SILVA (ADV. MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, 

MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002178-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013378/2011 - ROSA MARIA 

SORIO ROZALES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002421-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012653/2011 - ALBERTO NUCCI 

FILHO (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002645-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012661/2011 - ROSANE LOPES 

PADOVAN (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002639-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012662/2011 - MEIRE PORTUGAL 

AZEVEDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002611-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013142/2011 - TERGINO SOARES 

NETO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001759-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013388/2011 - ABILIO 

PAGLIARINI (ADV. MS005679 - LUIS CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001758-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013389/2011 - MARIA FERREIRA 

DE AMORIM (ADV. MS005679 - LUIS CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002845-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013167/2011 - EDSON DA CRUZ 

LOBO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002839-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013168/2011 - LOURENÇO 

GONÇALVES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002835-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013170/2011 - TAIYTI 

TSUKAMOTO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002833-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013171/2011 - VANILDO PASCHE 
DE OLIVEIRA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002831-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013172/2011 - INACIO LIRA 

RODRIGUES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001183-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013397/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA SALGUEIRO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002006-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013385/2011 - WALFRIDO 

JACINTO NEVES (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001764-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013387/2011 - JOÃO BATISTA 

RIBEIRO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002829-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012021/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DE FREITAS FILHO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, 

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001732-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013391/2011 - VERGILIO 

FERREIRA MACIEL (ADV. MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0001455-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011905/2011 - ELIAS BELLONI 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência.  

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural de períodos em que a parte autora foi administrador rural 

devidamente anotado em CTPS. 

Considerando que há necessidade de produção de prova oral a fim de verificar se a parte autora efetivamente laborou 

como trabalhador rural, intime-se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar rol de até três testemunhas, indicando se 

comparecerão independentemente de intimação, ou se pretende expedição de carta precatória. 

Juntado o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

0003457-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013041/2011 - ANTONIO SIDNEI 

CARDOSO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no prazo de 05 

(cinco) dias, apresentar laudo complementar respondendo aos quesitos juntados pela parte autora em 27/05/2010. 

Vindo o laudo complementar, vista às partes no prazo legal. 

Em seguida, conclusos para julgamento. 

  
0002226-67.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012179/2011 - MARIA SENHORA 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição 

protocolizada em 18/05/2011, protocolo nº 2011/6201014209, proceda a Secretaria ao cancelamento do protocolo 

2011/12639 - 'requer extinção do processo.pdf' - e à exclusão do respectivo arquivo dos autos. 

Intimem-se. 

  

0006737-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012198/2011 - LINDALVA DE 

ALMEIDA NUNES BONEIRA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se 

a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0013663-87.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013404/2011 - EGAS DE SOUZA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO); ALCINDO MARIANO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); RAMÃO JACINTO OJEDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 
MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); ESTANISLAU PAREDES (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); 

APOLONIO DURE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO); PEDRO PAULO DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); JOAO CARLOS BIBIEL DA SILVA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); 

REGINALDO DA SILVA PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); LUIZ ALVARENGA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); LOURIVAL ROBERTO DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO); EFIGENIO RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); BENEDITO BARCELO FILHO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); GILBERTO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO); EDUARDO ROSSI PIFFER (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); ANTONIO PEREIRA BENEVIDES FILHO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 
PEGOLO); NARCISO CARMO DE ARRUDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); ADHEMAR FELIPE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); DARIO PIRES FERNANDES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO); BERNARDO TEODORO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); OLIVAR CARDOSO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); EDVAL 

MONCAO OJEDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO); PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); OSCAR RAMIRES (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); 
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DANILO DA SILVA VICENTE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); ADILSON VILLALBA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); EDIS BARRETO DE JESUS 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO); GALDINO CORREA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); GERSON PASSARELLI GARCIA (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); JOSE AMBROSIO DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO); JOSE SOARES DOS REIS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); LUIZ MARIO MENDES CUNHA (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); RENATO 

GEAN SIQUEIRA RAMOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 

- PAULO DE TARSO PEGOLO); ROBERTO AZEVEDO FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); SEBASTIAO CIRILO DE SOUZA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO); SHELDON DE CASTRO PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de 
formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto aos processos: nº 

2004.60.00.00004502-4, 2008.60.00.00064916-5, 2008.60.00.00065063-4, 2008.60.00.00095185-6 e 

2008.60.00.00095202-6 e à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto aos processos: nº 2003.60.00.00125114-8 e 

2008.60.00.00064977-2, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

0001063-86.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012893/2011 - MAURO SERGIO 

MARCACINI (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI); VALDIRENE ESQUIVEL 

CARRILHO MARCACINI (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). A advogada nomeada nestes autos requer o pagamento dos honorários de 

dativo. 

arbitro-lhe honorários advocatícios no valor de 2/3 do mínimo da tabela oficial. Requisite-se e anote-se. 

Após, se em termos, ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreque-se a realização do 

levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 
Intimem-se 

  
0000951-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013287/2011 - KALLYNE 

MESSIAS FERREIRA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004836-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013288/2011 - FAUSTINO 

ANTONIO ALONSO CORONEL (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001193-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013289/2011 - SILMARA DA 

SILVA VILELA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001347-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013290/2011 - ALZIRA FERREIRA 

TAVARES (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0002621-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012000/2011 - EDITH 

ESMERALDA AZEVEDO SOTOMAYOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 856/872 

  

0002619-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012001/2011 - OSMAR LODI 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002617-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012002/2011 - OSMAR LODI 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO); MARGARETH YOSHIHARA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); ERCI AMERICA DOS SANTOS MARQUES OLIVEIRA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); 

EDITH ESMERALDA AZEVEDO SOTOMAYOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002359-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012006/2011 - ERAIL GOMES DA 

SILVA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0001945-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012007/2011 - JOSENI CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS009745 - RODRIGO ARGUELO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002477-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012005/2011 - MARFISA LIMA 

JOAQUIM (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002495-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012003/2011 - DANIEL GOMES 

DA CUNHA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002487-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012004/2011 - HENRIQUE 

FERMINO DIAS (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000518 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os 

efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 

P.R.I. 

  
0002794-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013479/2011 - MARIA SERINA DE OLIVEIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002887-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013334/2011 - MARLENE SILVA PEREIRA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005605-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013336/2011 - MARILEI INEZ FACHIN (ADV. MS012442 - EVERTON JULIANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003688-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013339/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA BELINATI BARBOSA (ADV. MS012466 - BARBARA 

HELENE NACATI GRASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001577-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013340/2011 - JOSE PAULO DE ARAUJO (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005332-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201013408/2011 - EVA MARTINS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003687-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013474/2011 - ODETE FRANCISCA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005641-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013338/2011 - ROSA NUNES GOUVEIA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES, 

MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES); ADELINO DINIZ GOUVEIA (ADV. MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES, MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001699-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013478/2011 - LUIZ APARECIDO PASSARINI (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0004947-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011390/2011 - GEORGINA RODRIGUES DE CARVALHO LEMOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000997-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011395/2011 - URSULINO MARQUES NETO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000207-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011396/2011 - ROZELY DA SILVA SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004853-44.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011391/2011 - JOAQUIM PEDRO DOS ANJOS (ADV. MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA, 

MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002105-05.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011394/2011 - LISA OCAMPO ACOSTA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001645-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013051/2011 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS011237 - LUCIANE MORIMATSU ZAIDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
  

0000217-64.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013294/2011 - MILENE SILVA LIMA (ADV. MS010604 - MARCELO DALLAMICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em danos morais, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, confirmando os efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002038-40.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013296/2011 - ANTONIO KOOSE SAITO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002503-15.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013269/2011 - MAURO MORAES DE SOUZA (ADV. MS009820 - ANDERSON PIRES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). ISTO POSTO, e pelo 

que mais nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, nos termos do que dispõe o artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação acima. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000833-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011620/2011 - ANTONIO TOSCANO DE MEDEIROS (ADV. CE020982 - NERILDO MACHADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 

55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0000869-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012273/2011 - MARINA RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001353-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012485/2011 - ALMERINDA JUSTINO DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 
CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA 

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000616-93.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012885/2011 - MARIA HELENA MATOS QUEIROZ (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0000867-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012270/2011 - JOAO ROBERTO DE MENDONCA CASTELANI (ADV. MS005529 - ANTONIO CASTELANI 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por perda superveniente de interesse de agir 

quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de conversão daquele benefício em aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 296,I do CPC. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Sem custas e honorários (art. 

55 da Lei 9.099/95). 

                                                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000435-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013327/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DA ROCHA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 
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MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006121-02.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013331/2011 - JORGE VARONI DE MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000411-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013332/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002606-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013319/2011 - JOSE LEMES DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, extinguindo o processo com resolução 

de mérito. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0004353-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013297/2011 - MARIA CONCEICAO DA SILVA FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, em primeira instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil.  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003632-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013307/2011 - ELZA DOMINGAS DAS NEVES SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004562-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013311/2011 - BLANCHY AZAMBUJA FERREIRA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo com resolução do 
mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 

9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

                               Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005779-20.2009.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013333/2011 - FRANCISCO SANTANA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0005885-79.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013335/2011 - ARISTIDES BERNARDO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002619-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013027/2011 - ELZA ROSA GOMES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0002246-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013329/2011 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA (ADV. MS011849 - THAISA GARCIA ORTIGOSA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em face ao exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, IV do CPC. 

                               Defiro os benefícios da assistência gratuita. 

                               Sem custas e honorários. 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004494-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013300/2011 - LUCIA DIAS LOPES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005910-63.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013308/2011 - GETULIO RAMOS ESCOBAR (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

período de 03/2006 a 09/07/2009, descontando-se as parcelas recebidas a título de auxílio-doença, com renda mensal 

calculada na forma da Lei, cujas prestações vencidas desde a data do início do benefício deverão ser corrigidas 

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado 

pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Anotem-se os sucessores do autor na presente ação: ROSEMEIRE CARVALHO ESCOBAR (CPF 518.676.131-15), 

ANDERSON SANTOS ESCOBAR (CPF 007.079.891-59) e GETÚLIO RAMOS ESCOBAR FILHO (CPF 

692.458.431-49). 

  

P.R.I. 
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0000973-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011692/2011 - VALDIR FERNANDES CAVANHA (ADV. MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI 

VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para reconhecer como tempo de serviço exercido em 

condições especiais o período de 03/01/89 a 13/10/96, determinando ao INSS que proceda à referida averbação em seus 

registros, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Defiro a gratuita de justiça requerida. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0002395-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013337/2011 - JULIANA MIRANDA RODRIGUES DA CUNHA (ADV. MS009047 - JULIANA MIRANDA R 

DA CUNHA PASSARELLI, MS008276 - VALQUIRIA SARTORELLI E SILVA, MS012570 - MARIANA 

BERGAMINI, MS013055 - NÍNIVE MARIA SANTI FERZELI, MS009413 - ANA PAULA IUNG DE LIMA, 

MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA, MS012075 - LILIANA AGUIAR VERA CRUZ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA); 

B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO (AMERICANAS.COM) (ADV./PROC. MS013194 - KLEYTON 

LAVOR G. SARAIVA, SP228213 - THIAGO VEZZI). Em face ao exposto, julgo parcialmente procedentes os 

presentes autos com fulcro no artigo 269,I do CPC para condenar tão somente a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos a ressarcir a parte autora dos valores referentes ao videogame avariado (R$ 1798,98) e as despesas de 

postagem (R$ 44,80), atualizados monetariamente pelo INPC, acrescidos de juros moratórios de 12 % a/a, ambos a 

contar do evento danoso ( Súmula 54 do STJ). 

  

                               Com o trânsito em julgado, à contadoria para que atualize os cálculos. Após, expeça-se RPV, posto 

que trata-se de empresa pública com reconhecida impenhorabilidade de bens pelo Supremo Tribunal Federal. 

  

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

                               Sem custas e honorários. 

  

0003147-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013310/2011 - NEIDE MARTINS COELHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário da 

pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (25/08/2006), com renda mensal calculada nos termos da 

lei. 

  

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, 

de 21/12/2010, conforme cálculo judicial em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0001765-27.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013306/2011 - ANTONIO AUGUSTO DA CUNHA MEDINA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, na 

forma do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com data de início a partir 31/03/2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-acidente no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0001623-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013316/2011 - JOSE IVAN ALVES LEITE (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS008103 - 

ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição com 

proventos integrais desde 24/03/2010, na forma da fundamentação, com renda calculada nos termos da lei, 

descontando-se as parcelas posteriores recebidas a título de remuneração em decorrência da existência de vínculo de 

emprego ativo com a empresa Enersul S/A. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujo cálculo segue em anexo e que faz parte integrante desta 

sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
  

0000007-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013312/2011 - SANTOS SABINO MACIEL (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo 

assistencial por incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde a data do exame 

médico pericial (29/03/2010) com renda mensal calculada nos termos da lei. 
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 
  

P.R.I. 

  

0000897-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013314/2011 - MARLENE DIAS DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença à autora 

desde fevereiro de 2010, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0000887-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013315/2011 - BENEDITO VIEIRA DE SOUZA PINTO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 

da cessação do auxílio-doença (31/03/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as parcelas 

recebidas a título de antecipação de tutela. 
  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
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P.R.I. 

  

0002046-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013272/2011 - TOSHIKO MIYASHITA (ADV. MS014757 - HAROLDO P. CAMARA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade percebida pelo parte 

autora (NB 80.249.818-3), a fim de que recebam correção, pelos índices das ORTN/OTN, com exclusão de quaisquer 

outros, os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, que compuseram o período 

básico de cálculo da aludida prestação; após a revisão da renda mensal inicial por esse critério, é devida a revisão da 

aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Condeno, ainda o réu a pagar, à autora, as prestações pretéritas devidas até a data da sentença, observada a prescrição 

qüinqüenal reconhecida, que sofrerão correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que 

faz parte integrante desta sentença. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 
  

0000065-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013325/2011 - MATUSAN DE ASSUNCAO CHAVES (ADV. MS009676 - ELENICE VILELA 

PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como 

especiais os períodos trabalhados entre 20.05.1987 a 10.06.1987; 14.06.1987 a 16.10.1989; 17.10.1989 a 01.09.1993, 

determinando ao INSS a conversão do tempo especial em comum. Condeno, ainda, a implantação o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da data de 16.07.2008, quando os requisitos foram 

preenchidos, com RMI a ser apurada pelo INSS. 

O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 16.07.2008 e a data da efetiva implantação do beneficio 

deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. 

Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente terá início após 

a juntada do referido documento. 
                                

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena multa diária de R$ 300,00. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005761-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013322/2011 - ANTONIO JANUARIO (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Procedente o pedido para determinar ao réu que revise o benefício de aposentadoria proporcional para 

integral, desde a DER (16/02/2001) da parte autora (NB 119847274-7) para computar como atividade especial a 

converter em tempo comum, pelo fator 1,40, os períodos de 24/02/1970 a 26/10/1971, 01/06/1972 a 14/09/1974, 
12/02/1975 a 16/02/1976, 02/03/1976 a 05/09/1977, 18/10/1977 a 18/10/1977, 24/10/1977 a 13/07/1978, 28/08/1978 a 

21/09/1979, 01/10/1980 a 02/06/1981, 01/12/1980 a 30/10/1981, 03/11/1981 a 20/01/1986, 03/11/1986 a 17/09/1987, 

01/06/1988 a 20/09/1988, 01/10/1989 a 19/11/1990, 01/04/1991 a 30/11/1992, 01/08/1993 a 28/04/1995; 

2.             Procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas correspondente ao 

benefício revisado, atualizadas em cada competência e com juro de mora desde a citação, nos termos da resolução 

134/10/CJF; poderá o réu descontar o quanto já pago a título do benefício originalmente concedido; observará ainda a 

prescrição da pretensão e da exceção de compensação ocorrida para as parcelas anteriores a 15/09/2002, inclusive.  

Considerando a natureza do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às decisões, 

antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de 

Processo Civil), determinando ao réu a imediata revisão do benefício e pagamento das prestações vincendas, nos termos 

do disposto em 1. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 
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O réu elaborará e apresentará o cálculo relativo ao disposto no item “2” após trinta dias do trânsito em julgado, para fins 

de expedição do requisitório, limitados a sessenta salários mínimos, dada a renúncia expressa da parte autora (item i da 

inicial). Consigno que esta sentença é líquida, por explanar os parâmetros de cálculo (FONAJEF 32). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005247-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013489/2011 - ELISABETH AZEVEDO DOS PASSOS (ADV. MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de prestação continuada 

do art. 20, da Lei nº 8.742/93 em favor da autora desde 26/09/2007, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de 

mora de 12 % ao ano desde a citação e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de 

Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 
uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo, de ofício, nos moldes 

do art. 4º, da Lei nº 10.259/01, a tutela antecipada, a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002541-27.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013212/2011 - WILSON CARVALHO (ADV. MS001816 - ALVARO DA SILVA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI, MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (ADV./PROC. 
MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL, MS012889 - THIAGO JOSE WANDERLEY MACIEL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, I, do CPC, para condenar a parte ré ao ressarcimento dos danos materiais suportados pelo autor no valor de R$ 

10.979,20 (dez mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), e em danos morais no valor de R$ 13.695,00 

(treze mil, seiscentos e noventa e cinco reais), com correção monetária e JUROS DE MORA; este a partir da citação. 

  

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0002624-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013305/2011 - MARIA SIGUICO KAWAHIRA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 74, da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à autora, 

a partir da data do óbito, 15/05/2001 (NB 120.177.386-2), bem como pagar as prestações em atraso, a partir de 

15/05/1996, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e com juros moratórios 

aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 

21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da parte 

demandante, cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no 

caput do art. 5º da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 

10.259/01, para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0006267-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013303/2011 - LUZIA BENITES (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO); WANDER BENITES 

DA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO); THAIS BENITEZ DA ROCHA (ADV. 

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO); VALMIR BENITES DA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA 

MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil para conceder à parte autora o benefício da pensão por morte desde 15/09/2004, nos termos da 

fundamentação. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas, inclusive a gratificação natalina do art. 201, § 6º, da Constituição 

Federal, desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias em favor da 

parte autora, sem olvidar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré ao reajuste da indenização de campo a fim de manter a 

correspondência entre o percentual da diária e o da referida indenização; e ao pagamento das diferenças dos 

valores da indenização de campo que já foram pagas no período de 05/10/2005 a 30/04/2008, devendo incidir, 

para tanto, nas mesmas datas os mesmos percentuais de reajustes dos valores de diárias, sem a retenção de 

imposto de renda e contribuição previdenciária. 

  

Os valores serão corrigidos pelos critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme planilha de cálculo 

elaborada pelo Setor de Cálculos em anexo e que faz parte integrante da presente sentença. 
  

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 122/2010, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Apesar de não integrar a lide, intime-se a União. 

  

P.R.I. 
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0000891-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012435/2011 - JUAREZ MOREIRA BORGES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000767-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012436/2011 - MANOEL BISPO DO BOMFIM (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 

- KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); JAIME VICENTE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000497-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012437/2011 - ELIAS MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 

MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); JOAO ANASTACIO RODRIGUES (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); 

SEBASTIÃO VICENTE DA COSTA FILHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

0000495-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012438/2011 - ELIEZER FERREIRA GOMES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000493-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012439/2011 - CARLOS MONTANI (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); ANILTON GONCALVES GAMA (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000287-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012440/2011 - LEVI PROENÇA DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 

- KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
0000285-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012441/2011 - ADENIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 

- KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); CESAR DOMINGOS RIBAS (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002001-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201013487/2011 - JOAO 

SOARES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, recebo os presentes embargos 

para rejeitá-los, por não ocorrer qualquer hipótese do art. 535 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 
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0001943-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011437/2011 - ERONDINA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002014-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012165/2011 - AIDA DA SILVA (ADV. MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI, MS008652 - DANIELLE 

CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002843-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013036/2011 - MARIA ANALIA GUIMARÃES DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002923-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011932/2011 - CEZARIO CANDIDO DE SOUZA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0000287-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000555/2010 - JAMES RUDY SILVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA, MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); LEVI PROENÇA DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, declaro 

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor JAMES RUDY SILVEIRA. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, dando regular seguimento ao pedido do autor LEVI PROENÇA DE 

OLIVEIRA. 

P.R.I. 

  

0002127-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011659/2011 - LICIO AUGUSTO NEPOMUCENO (ADV. MS003095 - AURELIO MARTINS DE ARAUJO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito de ação, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, c/c 295, parágrafo único, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 
P.R.I. 

  
0002369-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011718/2011 - IZIDRO COLHANTE GALVAO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003507-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012079/2011 - BENEDITO SOARES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003481-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012080/2011 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  
0000837-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011591/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO ROCHA PIMENTEL (ADV. MS010756 - LUIZ 

CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001933-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011421/2011 - ARI ALBUQUERQUE CORREA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000145-30.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011978/2011 - VAUDEIR PEDROSO DE ALMEIDA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000519 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'd', da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de 

residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de 

terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a 

parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 
0003353-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLINIO FERREIRA RODRIGUES (ADV. MS013473 - 

ROBERTO VALENTIM CIESLAK e ADV. MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0003474-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDNA APARECIDA DE LIMA DA COSTA (ADV. MS014321 

- BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003785-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GELCIA RODRIGUES MACHADO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003805-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVANDERSON DE SOUZA SILVA (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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0003830-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WALDIR RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADV. 

MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

0003841-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANIBAL APOSTOLO DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003844-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES COUTO (ADV. MS014233A - CLAUDIA 

FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003845-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA INES DE LIMA SANTOS (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003847-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE LARA CARLOTA (ADV. MS014233A - CLAUDIA 

FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003848-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NILCE SEVERINA DA SILVA (ADV. MS014233A - 
CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003857-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANITA DE ALBUQUERQUE (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003934-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CLENIR DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003941-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO GIMENEZ (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004023-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SIDINEI PEREIRA RAMOS (ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004024-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BEZERRA (ADV. MS013972 - LUCIANA 
MODESTO NONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

0001849-28.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOUSA MAGALHAES (ADV. MS008332 - ECLAIR 

S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 

1º, XXXI, § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia 

conforme consta do andamento processual. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'b', da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, corrija o valor da causa, na forma do disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e do Enunciado nº 10 

da TR/MS. 

0003714-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RILVAN DANIEL BARBOSA (ADV. MS006883 - WALDNO 

PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003716-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA (ADV. MS002923 - 
WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003738-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BARRETO LOPES (ADV. MS005730 - 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS e ADV. MS014477 - MARINALDA JUNGES ROSSI e ADV. MS014668 - 

JOAO CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003795-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SANTA ONDINA LOPES PECOIS (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2011 872/872 

0003989-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSALINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003992-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JACONIAS CARDOSO DE SOUZA (ADV. MS005916 - 

MARCIA ALVES ORTEGA e ADV. MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004003-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA OTTONI (ADV. MS010569 - JOÃO 

OSWALDO BARCELLOS DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004011-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - THALYSSON MAGALHAES SAMPAIO BARBOSA (ADV. 

MS013805 - ELAYNE CRISTINA DA SILVA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

0003564-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA VICENCIA DA SILVA (ADV. MS009975 - BRUNO 

MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. 

XXXI, 'c', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, junte procuração por instrumento público ou compareça pessoalmente e declarando sua vontade 

de ajuizar a presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais 

contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser o outorgante analfabeto. 

  

0003713-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA CHIMENES DE LIMA (ADV. MS006883 - 

WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. XXXI, 'c', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de 

despacho, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte procuração por instrumento público ou compareça pessoalmente e 

declarando sua vontade de ajuizar a presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e 

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser o outorgante analfabeto. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: “Nos termos do art. 1º, XII, da Portaria nº 

05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, independentemente de despacho, para manifestar-se, no prazo de 05 

(cinco) quanto ao retorno da carta precatória”. 

  
0003315-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA BENITES (ADV. 
MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004594-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARGEMIRO ALEXANDRE DE CARVALHO (ADV. 

MS013986 - ANA PAULA MEDEIROS e ADV. MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

MS014187 - MARIA IVONE DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004902-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS010669 - 

GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e ADV. MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006888-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DINAIR LEMES RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0007016-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIA CERVO VIEIRA (ADV. MS009215 - WAGNER 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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